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Edição nº 84/2010 – São Paulo, terça-feira, 11 de maio de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 4211/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-55.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007841-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BRAEX EMPRESA BRASILEIRA DE EXP/ LTDA 

ADVOGADO : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

BRAEX Empresa Brasileira de Exportação Ltda. interpôs agravo de instrumento contra ato da Vice-Presidência que 

julgou prejudicado o recurso extraordinário interposto contra acórdão que negou provimento à apelação em mandado de 

segurança, com fundamento no § 3º do art.543-B do CPC (repercussão geral da questão constitucional reconhecida nos 

RE's 577.348 e 561.485). 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Gilmar Mendes que, com base em precedente do pleno, no 

julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

Admito a petição de fls. 867/897 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 855 a 857 para que 

o Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 

atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado nos recursos extraordinários 577.348 e 561.485, representativos 

da repercussão geral, e admito o recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 2/924 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017911-34.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017911-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : EUCATEX TRADING E ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DANTAS CORREA RABELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Eucatex - Trading e Engenharia Ltda. interpôs reclamação com pedido liminar, perante o Supremo Tribunal Federal, 

contra ato da Vice-Presidência que julgou prejudicado o recurso extraordinário interposto contra acórdão que negou 

provimento à apelação em mandado de segurança, com fundamento no § 3º do art.543-B do CPC (repercussão geral da 

questão constitucional reconhecida nos RE's 577.348 e 561.485). 

A reclamação foi distribuída ao Ministro Carlos Britto que, com base em precedente da relatoria da Ministra Ellen 

Gracie, negou seguimento à reclamação, mas determinou o envio dos autos ao tribunal de origem para o seu 

processamento como agravo interno. 

Admito a petição de fls.1116/1124 como agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Retrato-me da decisão proferida 

às fls.1092 e 1093 para que o Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram 

abrangidas e consequentemente atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado nos recursos extraordinários 

577.348 e 561.485, representativos da repercussão geral e admito o recurso extraordinário interposto com 

fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal, que negou 

provimento à apelação da Impetrante. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4214/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000352-54.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.000352-9/SP  

EMBARGANTE : PERCIVAL COLATRELLA GOMES 
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ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

EMBARGADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Percival Colatrella Gomes, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

rejeitou a matéria preliminar, no mérito, por maioria, deu parcial provimento ao recurso, a fim de reduzir a pena 

privativa de liberdade para 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e, no mais, manteve a 

sentença (fl. 402). Dessa decisão foram opostos embargos infringentes, aos quais, à unanimidade, negou-se provimento 

(fl. 490). 

 

O recorrente alega: 

 

a) ocorrência de prescrição retroativa; 

b) violação do Código Penal (Decreto-lei nº 2.848/40), artigo 158, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal pelo 

indeferimento da prova pericial para caracterização da inexigibilidade de conduta diversa; 

c) contrariedade ao artigo 13 do Código Penal, por responsabilizar empresário que não dispõe de recursos financeiros 

pela falta de recolhimento das contribuições; 

d) violação do Pacto de San José da Costa Rica (Decreto Legislativo nº 27, de 25.09.1992, Decreto nº 678, de 

06.11.1992 e Emenda Constitucional nº 45/04, artigo 5º, parágrafo 3º, da Constituição Federal), que afasta a 

possibilidade de decretação de prisão por dívida (artigo 7º) e assegura o direito de produzir prova pericial (artigo 2º, 

letra "f"); 

e) as contribuições previdenciárias não eram passíveis de exigência porque prescritas, nos termos da Súmula vinculante 

nº 8 do Supremo Tribunal Federal; 

f) dissídio jurisprudencial com acórdão divergente do Tribunal Regional Federal da 2ª Região; 

 

g) afronta aos artigos 387, incisos II e III, do Código de Processo Penal, 33, parágrafos 2º, letra "c" e 3º, e 59, ambos do 

Código Penal, visto que a fixação da pena não restou fundamentada e a decisão contém omissão no tocante ao regime 

prisional, à substituição da pena privativa de liberdade e às circunstâncias judiciais desfavoráveis, situação que gera a 

nulidade da decisão recorrida. 

 

Contrarrazões, às fls. 543/550, nas quais o órgão ministerial sustenta a inadmissibilidade do recurso especial, ao 

fundamento de ausência de prequestionamento e de cotejo analítico, no tocante à alegação de dissídio jurisprudencial, e 

revolvimento de questões fático-probatórias. Aduz, também, a inocorrência de prescrição da pretensão punitiva. 

 

Decido. 

 

Acórdão disponível no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 11.04.2006 (fl. 426). Opostos embargos 

infringentes em 18.04.2006 (fl. 429), cuja publicação da decisão ocorreu em 19.11.2009 (fl. 499). O recurso foi 

interposto, tempestivamente, em 02.12.2009 (fl. 502). 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. 

Os fatos descritos na denúncia ocorridos antes do advento da Lei n. 9.983, de 14.07.00, devem ser tipificados com base 

no art. 95, d, da Lei n. 8.212/91. 

A nulidade somente será declarada quando resultar em prejuízo para a parte. 

A realização do tipo penal concernente ao delito atribuído ao acusado não é daqueles que necessariamente deixam 

vestígios, de modo que a realização de prova pericial não é condição para a condenação. 

A NFLD é elemento idôneo à comprovação do delito de não-recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Além das provas documentais, a admissão do fato pelo agente é elemento de convicção satisfatório para a 

demonstração da autoria do delito. 

A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa de exclusão de ilicitude por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 

O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao não-recolhimento das contribuições. 

O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige inversão do ânimo da posse (animus rem sibi 

habendi) para sua configuração, pois é delito omissivo que se integra com a conduta do agente que se abstém de 

recolher os tributos devidos. 
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A reincidência penal não pode ser considerada como circunstância agravante e, simultaneamente, como circunstância 

judicial. 

Súmula n. 241 do Superior Tribunal de Justiça. 

Está caracterizada a continuidade delitiva, porquanto se considera, para fins de pretensão punitiva estatal, o período 

de 09.94 a 02.96, em que as omissões se protraíram no tempo. 

Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte. 

A ementa do acórdão que julgou os embargos infringentes, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE. 

1. Embargos infringentes opostos contra o acórdão que, por maioria, deu parcial provimento à apelação da Defesa 

para reduzir a pena do réu para dois anos, quatro meses e vinte dias de reclusão, como incurso no crime do artigo 

168-A, c.c. o artigo 71 do Código Penal. 

2. Nos termos do parágrafo único do artigo 609 do Código de Processo Penal, os embargos infringentes e de nulidade, 

no caso de desacordo parcial, limitam-se à matéria objeto da divergência. No caso dos autos, a divergência reside na 

ocorrência ou não de inexigibilidade de conduta diversa, em razão das dificuldades financeiras da empresa dirigida 

pelo réu, ora embargante. 

4. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa. 

5. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal. 

6. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual 

o réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

7. Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de 

títulos, financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou 

outros documentos. Apenas a declaração dos réus em interrogatório, ou depoimentos de testemunhas, ainda mais com 

declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas 

dificuldades financeiras. Precedentes. 

8. No caso dos autos, a prova produzida pela Defesa não se apresenta suficiente à comprovação da alegação de 

impossibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias em razão das dificuldades financeiras apresentadas 

pela empresa. 

9. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da ilicitude, 

por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa. Estas 

devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. Precedentes. 

10. Ausência de efetiva comprovação da falência da empresa. O embargante alegou que foi decretada a falência da 

empresa em fevereiro/1997 na fase policial e no ano de 1996 na fase judicial. A informação dos autos dá conta apenas 

de 2 requerimentos de falência da empresa. Ademais, intimado para apresentar cópia autenticada da sentença que 

decretou a falência da empresa, o embargante deixou transcorrer in albis o prazo legal para apresentá-la. 

11. Os resumos das folhas de pagamento e o resumo de vencimentos e descontos comprovam que houve pagamento de 

pro-labore ao embargante no período em que deixou de recolher aos cofres do INSS as contribuições previdenciárias 

descontadas dos empregados. 

12. Embargos infringentes improvidos. 

 

Anoto, de início, que não assiste razão ao recorrente no tocante ao pedido de reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva, na modalidade retroativa. O não recolhimento das contribuições previdenciárias se deu no período de setembro 

de 1994 a fevereiro de 1996, inclusive 13º salário de 1994 e 1995. A denúncia foi recebida em 30 de maio de 2000 e a 

sentença condenatória foi publicada em secretaria em 14 de outubro de 2002. A pena cominada, subtraído o acréscimo 

pela continuidade delitiva (nos termos do art. 119 do Código Penal), foi de 02 (dois) anos e 04 meses de reclusão. De 

acordo com o art. 109, inciso IV, do mesmo diploma legal, a prescrição verifica-se em 08 (oito) anos. Dessa forma, 

tem-se que entre aqueles dois marcos interruptivos do prazo prescricional não ocorreu lapso de tempo suficiente para se 

configurar, no caso concreto, a extinção da punibilidade pela prescrição punitiva, a qual justificaria a extinção da 

punibilidade em favor do apelante. 

 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa, em razão do indeferimento da prova pericial para caracterização da 

inexigibilidade de conduta diversa, não ostenta plausibilidade jurídica para admitir-se o recurso especial. 

Primeiramente, cabe afastar a apreciação de violência ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que extrapola 

a finalidade do artigo 105, inciso III, letra "a", da Carta Magna. Quanto ao artigo 158 do Código de Processo Penal, que 

se refere à indispensabilidade do exame do corpo de delito, como ficou assentado no acórdão recorrido, o crime do 

artigo 168-A do Código Penal ou do artigo 95, letra "d", da Lei nº 8.212/91 não é daqueles que deixam vestígios. Ao ser 

feito o desconto do equivalente à contribuição previdenciária no pagamento do salário do empregado, o empregador 

deixa de recolher os valores à Previdência Social. Como proclama a doutrina é delito omissivo próprio. Logo, não há 
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violação ao artigo 158 do Código de Processo Penal, quando se requer exame de corpo de delito para fato criminoso que 

não o reclama. De outro lado, o recorrente parece confundir corpo de delito, que exclui a tipicidade por faltar 

materialidade delitiva, com excludente de antijuridicidade ou de culpabilidade, figuras em que, por vezes, se enquadra a 

falta de recolhimento das contribuições previdenciárias por causa das dificuldades financeiras. Em tais hipóteses, nítida 

matéria de defesa, compete-lhe evidenciar ao juízo por documentação hábil (todos os documentos relevantes da 

empresa) a inexigibilidade de conduta diversa. Aí sim, se houver necessidade, o julgador poderá submetê-la a exame 

contábil. 

 

Trago à colação aresto que reproduz orientação do Superior Tribunal de Justiça, quanto à prescindibilidade de exame de 

corpo de delito em crimes que não deixam vestígios: 

 

RECURSO EM HABEAS-CORPUS - SONEGAÇÃO FISCAL - FALTA DE JUSTA CAUSA - INEXISTENCIA DE 

PERICIA - PAGAMENTO DO DEBITO ANTES DA DENUNCIA - "ABOLITIO CRIMINIS" - INEXISTENCIA DE 

COMPROVAÇÃO - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

- INEXISTE A ALEGADA ABOLITIO CRIMINIS PELA SUPERVENIENCIA DA LEI 8.866/1994, QUE DISPÕE 

SOBRE A PRISÃO DO DEPOSITARIO INFIEL DE VALORES PERTENCENTES A FAZENDA PUBLICA, POSTO 

QUE, DANDO, SUPOSTAMENTE, TRATAMENTO MAIS BENEFICO QUE A LEI PENAL, TAL DISPOSITIVO NÃO 

DESCRIMINALIZOU A CONDUTA PREVISTA NO ART. 95, "D", DA LEI 8.212/1991. 

- A INEXISTENCIA DE PERICIA A EMBASAR A DENUNCIA, COMO ARGUMENTO PARA A FALTA DE JUSTA 

CAUSA, NÃO PROSPERA ANTE A ITERATIVA JURISPRUDENCIA DESTE E. SUPERIOR TRIBUNAL NO SENTIDO 

DE QUE NOS DELITOS QUE NÃO DEIXAM VESTIGIOS, NÃO E DE SE EXIGIR EXAME DE CORPO DE DELITO 

OU PERICIA CONTABIL PARA O OFERECIMENTO DA DENUNCIA. 

- INEXISTENCIA DE COMPROVAÇÃO, NOS AUTOS, HAVEREM SIDO PAGOS OS 

DEBITOS ANTERIORMENTE AO RECEBIMENTO DA DENUNCIA PARA QUE POSSA SER BUSCADO O 

BENEFICIO CONTIDO NA LEI 9.249/1994 (ART. 34). 

- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(STJ, RHC 5633 / RS, Rel. Ministro CID FLAQUER SCARTEZZINI, 5ª Turma, data do julgamento 14/10/1996) 

 

Quanto à insurgência ao artigo 13 do Código Penal, ao Pacto de San José da Costa Rica e Súmula vinculante nº 08 do 

Supremo Tribunal Federal, a matéria não está prequestionada no acórdão recorrido, não foi ventilada em apelação, nem 

foram opostos embargos de declaração. Inovou-se ao discutir-se a quaestio juris sob o aspecto da relação de 

causalidade, da prisão por dívidas e a suposta prescrição administrativa dos débitos previdenciários. Incidente a Súmula 

nº 282 do Supremo Tribunal Federal. 

 

O recorrente inquina o acórdão de nulidade por omissão na fixação da pena, regime prisional, substituição da pena 

privativa de liberdade, circunstâncias judiciais desfavoráveis. Registre-se, contudo, que na apelação de fls. 338/348 não 

houve a menor menção a tais tópicos. De qualquer forma, o julgado recorrido manteve a sentença quando esta fixou o 

regime inicial aberto, bem como excluiu a circunstância agravante do artigo 61, inciso I, do Código Penal. A 

reincidência foi usada apenas na fixação da pena-base. Ao fazer o acréscimo da continuidade delitiva equivocou-se, 

pois aplicou 1/6 (um sexto) sobre 04 (quatro) meses e não sobre 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses. Porém, o erro, 

porque aproveita ao réu, não pode ser corrigido. 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos 

seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados". 

 

No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente se limitou a transcrever ementas dos 

julgados. Não houve o cotejo analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da indicação das 

circunstâncias que pudessem identificar ou assemelhar os casos confrontados, providência essa imprescindível para que 
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se evidenciasse, de forma induvidosa, o alegado dissídio, conforme exigido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. 

Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 

agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Certifique-se eventual decurso de prazo para a interposição (ões) de recurso (s) especial e/ou extraordinário em relação 

à defesa e acusação. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0001457-92.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001457-5/SP  

APELANTE : LUIS ANTONIO TESSARI 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO TESSARI e outro 

 
: MARCO ANTONIO PARISI LAURIA 

APELANTE : ANTONIO JOSE CARVALHAES 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CRUDI e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : RICARDO LARRET RAGAZZINI 

PETIÇÃO : RESP 2009232414 

RECTE : LUIS ANTONIO TESSARI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luís Antonio Tessari, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

rejeitou as preliminares e negou provimento aos recursos de apelação dos acusados e contra o decisum que rejeitou, à 

unanimidade, os embargos declaratórios. A denúncia narrou que os acusados, advogados de Maria de Araújo Martines, 

Aparecida de Fátima do Prado Trivelato e Rosa Beo Federreira, ajuizaram ação contra o INSS, a qual foi julgada 

parcialmente procedente em relação a Aparecida e Rosa e extinta sem julgamento de mérito quanto a Maria, pois não 

houve habilitação de sucessores após o falecimento. Todavia, ao apresentar os cálculos dos valores devidos pelo INSS, 

os denunciados incluíram a quantia de R$ 1.951.09 relativo à falecida. 

 

Embargos de declaração (fls. 1053/1057) rejeitados (fls. 1061/1064 vº). 

 

Alega-se: 
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a) não houve vantagem indevida, pois: 

a.1) a ação previdenciária foi julgada extinta sem apreciação do mérito em relação a Maria de Araújo Martines, porém 

remanesceu o direito de seus herdeiros ao recebimento, até mesmo administrativamente; 

a.2) as Portarias MPS nº 714/93 e 813/94 reconheceram o direito litigado; 

a.3) excluído o defeito de representação processual, as demais coautoras obtiveram procedência de seus pedidos; 

b) a inclusão de valor referente a Maria de Araújo Martines é mero ilícito administrativo; 

c) o valor devido torna a conduta atípica, pois o artigo 171, caput, consigna "vantagem indevida, em prejuízo alheio"; 

d) contrariedade dos artigos 41 e 171, caput, do Código Penal; 

e) o recurso objetiva que seja reconhecida a atipicidade da conduta imputada ao recorrente; 

f) não incidência da Súmula 07 do S.T.J.; 

g) o que se discute nos autos é se os acusados obtiveram, para si ou para outrem, vantagem indevida em prejuízo do 

INSS; 

h) com base em incontroversa irregularidade formal do pagamento a denúncia inferiu a existência de ilicitude da 

vantagem e do prejuízo ao INSS; 

i) os cálculos apresentados na liquidação incluíram erroneamente a coautora falecida. Não fosse o problema da 

representação, os herdeiros dela teriam direito ao recebimento do montante; 

j) não há ilicitude, pois reconhecido o direito pela administração. No caso da falecida Maria de Araújo Martines, houve 

reconhecimento judicial em favor de suas litisconsortes; 

k) a denúncia é inepta, diante da inadequação da conduta ao tipo penal apontado, por considerar a existência de uma 

"vantagem ilícita", quando tudo demonstrava ser realmente devida a verba, a despeito de ter sido utilizado para tanto um 

processo judicial, em vez do procedimento administrativo previsto nas Portarias MPS 714/93 e 813/94; 

l) os cálculos errôneos sem impugnação do INSS foram homologados; 

m) não houve prejuízo, pois o INSS não pagou mais do que pagaria em caso de condenação judicial ou 

administrativamente; 

n) a exordial considerou prejuízo a um valor que era devido. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1125/1136, em que se sustentou: a) a análise pretendida pelo recorrente exige 

reexame de prova não admitido no recurso especial; b) o recurso não deve ser conhecido ou, caso conhecido, deve ser 

desprovido. 

 

Decido. 

 

Acórdão de fls 1040/1051 disponível no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 03.09.2009 (fl. 1052). 

Oposto embargos de declaração, em 09.09.2009 (fls. 1053/1057), cujo aresto foi publicado, em 06.11.2009 (fl. 1065). O 

recurso foi interposto, tempestivamente, em 23.11.2009 (fl. 1066). 

 

Presentes demais pressupostos genéricos recursais. 

 

Em primeira instância, o recorrente foi condenado por infração ao artigo 171, § 3º, c.c. o artigo 61, inciso II, letra "g", 

ambos do Código Penal, à pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa no valor 

unitário de 1/3 (um terço) do salário mínimo, regime inicial semi-aberto. Substituída a pena privativa de liberdade por 

duas restritivas de direito. Em segundo instância foi negado provimento à apelação da defesa. 

 

Ementa do acórdão que julgou a apelação: 

 

PENAL - FRAUDE CONTRA A PREVIDÊNCIA - ARTIGO 171, PARÁGRAFO 3O. DO CP - PRELIMINARES 

REJEITADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

- INAPLICABILIDADE - EXACERBAÇÃO DA PENA EM RAZÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS AO CO-RÉU LUÍS ANTÔNIO TESSARI - CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE EM RAZÃO DA 

PROFISSÃO - APLICABILIDADE - RECURSOS DOS RÉUS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal encontra-se em perfeita consonância com os ditames do artigo 

41 do Código de Processo Penal, descrevendo, de maneira objetiva, como ocorreram os fatos, a autorizar a imputação 

das condutas delituosas previstas no artigo 171, "caput" e § 3º, do Código Penal aos apelantes. 

2. Prova da aptidão da peça acusatória é a presença de elementos que permitiram ao julgador a formação de sua 

convicção sobre a ocorrência do delito - o que "in casu" se verifica - além de propiciar aos acusados o conhecimento 

prévio das condutas delituosas a eles imputadas e as circunstâncias em que elas se realizaram, possibilitando-lhes o 

exercício da ampla defesa. E, sob esse aspecto, vê-se que em nenhum momento restaram violados os princípios da 

ampla defesa ou de seu corolário, qual seja, o do respeito ao contraditório, haja vista os argumentos substanciosos 

ofertados pela defesa nos autos. 

3. O réu é parte legítima para configurar no pólo passivo da ação penal, pois há indícios razoáveis de ter o réu, ora 

apelante, concorrido para a infração penal. Compulsando os autos, verifica-se que a conduta comissiva imputada ao 

réu Antônio José Carvalhaes, no que tange ao delito previsto no artigo 171, "caput" e § 3o do Código Penal, está 

devidamente descrita, como se pode examinar da peça acusatória, pois qualifica os réus, expõe de forma clara a 
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conduta a eles imputada e dá sua capitulação, possibilitando aos réus conhecerem adequadamente a pretensão penal 

deduzida em juízo. 

4. A denúncia ofertada às fls.02/04 atende aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal. E não se 

vislumbra qualquer uma das hipóteses do artigo 43 do Código de Processo Penal, a justificar a sua rejeição. 

5. O trancamento da ação penal por falta de justa causa é medida excepcional que se apresenta juridicamente possível 

quando se constatar, de plano, de forma cristalina e incontroversa, a atipicidade do fato narrado ou a inexistência de 

indícios que o fundamente, o que não é o caso dos presentes autos, as provas coligidas na fase inquisitorial, apontam 

indícios suficientes e razoáveis da autoria e materialidade do crime, aptos a formar a opinio delicti e justificar a 

deflagração da ação penal por parte do Ministério Público Federal.Preliminares rejeitadas. 

6. Autoria e materialidade do delito amplamente comprovadas, pela vasta prova documental acostada aos autos 

(fls.12/40,323/332) e pelos depoimentos contidos nos autos, pelo exame grafotécnico que concluiu ser falsa a 

assinatura aposta na procuração "ad judicia", que possibilitou a concessão do benefício fraudulento indevido(fls. 

113/115). 

7. Consoante se verifica, não se trata de caso em que seja possível a aplicação do princípio da insignificância. Com 

efeito, o Código Penal no artigo 171, § 1.º, estabeleceu a figura do estelionato privilegiado, a ser aplicado quando o 

criminoso é primário e pequeno o valor do prejuízo, ocasião em que o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de 

detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa. De outro lado, a jurisprudência 

estabeleceu como parâmetro para o "pequeno valor do prejuízo", o valor de 1 salário mínimo, como se vê da decisão 

do E. Superior Tribunal de Justiça. 

8. Na hipótese dos autos, como visto, não se pode considerar insignificante o prejuízo causado pelos acusados, pela 

prática do delito cometido em detrimento do bem jurídico tutelado pelo artigo 171, § 3º do Código Penal. O valor que 

resultou prejuízo aos cofres da Previdência Social é bem superior ao do salário mínimo, quer se considere aquele 

vigente à data dos fatos, ou mesmo o atual, o que afasta a aplicação do princípio da insignificância. 

9. Pena-base do co-réu, ora apelante, Luís Antônio Tessari, estabelecida acima do mínimo, considerando que o réu 

possui vasta folha de antecedentes criminais, onde consta a existência de inquéritos e processos criminais, que, a par 

de não poderem ser considerados como maus antecedentes criminais propriamente ditos, servem para demonstrar uma 

personalidade afeita a práticas delitivas. Assim, a fixação da pena-base em 02 anos de reclusão, ou seja, um pouco 

acima do mínimo legal, está devidamente fundamentada e não merece ser revista. 

10. Do mesmo modo, subsistentes as razões que levaram o Juiz de primeiro grau à aplicação da causa de aumento da 

pena em razão de uma culpabilidade mais grave, por ser o réu advogado, até porque sendo ele advogado militante na 

comarca de São José do Rio Pardo/SP, com muito mais vigor lhe era exigida no exercício da advocacia uma atuação 

conforme as regras sociais de boa conduta e os ditames legais, dado conhecer a legislação, tendo ele violado dever 

ético-moral inerente à sua profissão. 

11. Além disso o apelante se conduziu com total desrespeito e descaso para com o órgão da Justiça, ao requerer 

judicialmente, de forma capciosa e mendaz, a expedição de guia de levantamento de valor supostamente devido pelo 

INSS a co-autora, Maria de Araújo Martinez, já falecida e com processo já extinto em relação a ela, não sendo por ele 

ignorado tal fato, o que, por si só, já faz instaurar uma situação de pontencialidade lesiva, apta a comprometer a 

lisura, segurança, confiabilidade, regularidade e legitimidade de um dos serviços essenciais mais importantes 

prestados pela União que é a administração da Justiça. E tal conduta se torna mais grave ainda por se tratar de um 

advogado, que age também em desabono da nobre classe dos advogados, cuja função foi erigida ao status 

constitucional como essencial à administração da justiça, a teor do que preconiza o artigo 133 da Carta Magna. 

12. Recursos das defesas dos réus Antônio José Carvalhaes e Luís Antônio Tessari a que se nega provimento.Sentença 

mantida na íntegra. 

 

Ementa do decisum relativo aos embargos de declaração: 

 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO - PRETENSÃO DE REVISÃO DO JULGADO - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS.  

1. Inexiste, no v. acórdão ora embargado, qualquer contradição ou omissão a ser sanada via destes declaratórios. 

2. Na verdade, o embargante deixa clara a sua intenção de rediscutir questões já decididas por esta E. Corte, o que 

não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo Penal. 

3. As questões relativas ao mérito do recurso foram devidamente tratadas por esta Colenda Turma, de forma 

fundamentada, ao apreciar o apelo do ora embargante . 

4. Compulsando os autos, percebe-se, facilmente que, a prova pericial realizada na fase inquisitiva, foi submetida ao 

crivo do contraditório diferido, tendo o ora embargante durante a fase judicial, onde, inclusive, advogou em causa 

própria e posteriormente foi defendido por advogada por ele mesmo constituído, teve ampla oportunidade de se 

contrapor a todas as provas testemunhais produzidas, tendo sido respeitado durante toda a fase instrutória os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. A figura do assistente técnico invocado pelo embargante, ao contrário do que ocorre no processo civil, não existia 

até então, no ordenamento jurídico processual penal. A possibilidade de indicação de assistente técnico no processo 

penal foi introduzida pela Lei nº 11.690, que passou a vigorar em agostode 2008, data bem posterior ao encerramento 

da instrução processual no presente feito, ocorrida em janeiro de 2006.  
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6. Além do mais, o acórdão, ao confirmar a condenação do co-réu, ora embargante, não levou em consideração apenas 

a prova pericial, e sim todo o conjunto probatório coligido na instrução criminal, vale dizer, prova documental e 

testemunhal, firmando a convicção que estavam bem demonstradas a autoria e materialidade do delito previsto no art. 

171, "caput" e § 3º do Código Penal. 

7. E, por fim, quanto ao preqüestionamento de afronta aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º, incisos 

LIV e LV da Constituição Federal, como já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "A apreciação de violação 

de dispositivos constitucionais é manifestamente incabível em sede de embargos declaratórios, cujos limites 

encontram-se previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal" (STJ, EDAGA 200401700929/PI, 6a. Turma, 

Ministro Hamilton Carvalhido - DJU 29.06.2007, p. 726). 

8. Embargos opostos por Antônio José Carvalhaes conhecidos e rejeitados. (fls. 1064/1064 vº) 

 

O recorrente alegou, em síntese, contrariedade dos artigos 41 do C.P.P. e 171, caput, do Código Penal, pois inexiste 

"vantagem ilícita" obtida "em prejuízo alheio". A denúncia limitou-se a descrever a forma de recebimento do valor, em 

vez de se ater aos elementos do tipo penal. A administração reconheceu ex officio o direito dos segurados no bojo das 

Portarias MPS 714/93 e 813/94, bem como houve o reconhecimento judicial em relação às litisconsortes. Não fosse a 

falta de regularização da representação processual, os herdeiros da litigante excluída também teriam seus direitos 

reconhecidos. Assim, o valor era devido e não houve prejuízo, pois o INSS não pagou mais do que pagaria se 

condenado judicial ou administrativamente, consequentemente a conduta é atípica. A respeito da inépcia da denúncia a 

relatora acentuou: 

 

"Inicialmente verifico que as preliminares suscitadas pelas defesas dos acusados ANTÔNIO JOSÉ CARVALHAES e 

LUIS ANTÔNIO TESSARI não merecem prosperar. 

Primeiramente, no que tange à inépcia da inicial acusatória, alegada por ambos, verifico que a denúncia ofertada pelo 

Ministério Público Federal encontra-se em perfeita consonância com os ditames do artigo 41 do Código de Processo 

Penal, descrevendo, de maneira objetiva, como ocorreram os fatos, a autorizar a imputação das condutas delituosas 

previstas no artigo 171, "caput" e § 3º, do Código Penal aos apelantes. 

Como demonstração da aptidão da peça acusatória está a presença de defesa eficiente produzida pelos acusados nos 

autos, de elementos que permitiram ao julgador a formação de sua convicção sobre a ocorrência do delito - o que "in 

casu" se verifica - além de propiciar aos acusados, como acima já se aludiu, o conhecimento prévio das condutas 

delituosas a eles imputadas e as circunstâncias em que elas se realizaram, possibilitando-lhes o exercício da ampla 

defesa. 

E, sob esse aspecto, viu-se que em nenhum momento restaram violados os princípios da ampla defesa ou de seu 

corolário, qual seja, o do respeito ao contraditório, haja vista os argumentos substanciosos ofertados pela defesa nos 

autos. 

Como bem assinalado na r. sentença, a fl. 384: 

"(...) Exige-se, portanto, que a denúncia descreva o fato tido como delituoso, de modo que o réu tenha ciência do crime 

que está sendo acusado. No caso dos autos, verifica-se que, embora, sucinta, a peça acusatória traz à baila a descrição 

dos principais fatos que levaram o Ministério Público Federal a instaurar a presente ação penal, suficiente à defesa 

dos acusados, inexistindo qualquer tipo de prejuízo aos mesmos. De mais a mais, a questão da inépcia já foi solvida 

pelo Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, nos autos do Habeas Corpus nº 2004.03.00.008666-9, em que figura 

como impetrante o co-réu Ricardo Larret Ragazzini. Com relação à alegada inépcia da denúncia pela não 

individualização das condutas, noto que a inicial acusatória descreve de forma clara e compreensível a conduta de 

cada denunciado, não ficando demonstrado qualquer prejuízo à ampla defesa." 

(...) 

Compulsando os autos, verifica-se que a conduta comissiva imputada ao réu Antônio José Carvalhaes, no que tange ao 

delito descrito no artigo 171, "caput" e § 3o. do Código Penal, está devidamente descrita, como se pode examinar da 

peça acusatória, pois, qualifica o réu, expõe de forma clara a conduta a ele imputada e dá sua capitulação, 

possibilitando a ele e ao co-réu conhecerem adequadamente a pretensão penal deduzida em juízo. 

A denúncia ofertada às fls.02/04 atende aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal. E não se 

vislumbra qualquer uma das hipóteses do artigo 43 do Código de Processo Penal, a justificar a sua rejeição. 

(...)" (fls. 1040/1041) 

 

Extrai-se que o acórdão consignou que o libelo acusatório expôs todas as circunstâncias dos fatos criminosos e 

especificou quem são seus autores, de forma que possibilitou ampla defesa, bem como os descreveu objetivamente 

como ocorreram, de modo a autorizar a imputação das condutas delituosas previstas no artigo 171, "caput" e § 3º, do 

Código Penal aos apelantes. O decisum não discrepa de orientação do E. S.T.J.. Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. 

AUSÊNCIA DE NULIDADE. CONFIGURAÇÃO, EM TESE, DO CRIME DE RESPONSABILIDADE PREVISTO NO 

INCISO II DO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 201/67. 1. É sabido que, "nos termos da jurisprudência desta Corte, 

eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a 

compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa dos acusados, ou na ocorrência de qualquer das falhas 

apontadas no art. 43 do CPP" (HC 44135/PE, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 19/03/2007), o que não se verifica 
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na hipótese. 2. No caso, observa-se que a exordial acusatória não oferece, de forma detalhada, todas as características 

dos veículos oficiais do Poder Executivo Municipal que, em tese, teriam sido utilizados indevidamente para a condução 

de integrantes do Movimento Sem Terra à uma fazenda de propriedade particular invadida, nem mesmo os nomes dos 

motoristas. 3. Entretanto, não há que se falar em denúncia inepta, visto que a imputação obedeceu ao disposto no 

art. 41 do Código de Processo Penal, contendo a exposição do fato criminoso, a qualificação do acusado e a 

classificação do crime, além de apresentar elementos indiciários suficientes para a deflagração da ação penal, 

permitindo, ao contrário do alegado, o exercício da ampla defesa. 4. De mais a mais, havendo indícios de autoria, 

torna-se prematuro o trancamento da ação penal tão somente pelos fundamentos expostos no aresto hostilizado, sendo 

certo que eventuais controvérsias a respeito da participação do recorrido no delito que lhe foi imputado poderão ser 

esclarecidas durante a instrução do feito. 5. Ante o exposto, dou provimento ao presente recurso especial para, 

cassando o acórdão impugnado, receber a denúncia oferecida contra o recorrido, devendo o Tribunal estadual dar 

prosseguimento ao feito na forma legal, ou então, o Juiz de primeiro grau, caso ele não mais exerça cargo com 

prerrogativa de função. (RESP - 623519-Relator(a): OG FERNANDES-STJ-Órgão julgador-SEXTA TURMA-DJE 

DATA:07/12/2009-grifei) 

Assim, não se revela plausível a alegação de contrariedade ao artigo 41 do C.P.P.. 

 

Também não se verifica plausibilidade em relação à eventual contrariedade ao artigo 171, caput. O juízo de tipicidade 

implica analisar se determinada conduta se amolda ao tipo penal, o qual tem o seguinte teor: 

 

"Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante 

artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: 

(...)" 

 

O decisum explicitou, verbis: 

 

Passo, agora, portanto, à análise do recurso interposto em causa própria pelo co-réu LUIS ANTONIO TESSARI. 

(...) 

Com efeito, a autoria e a materialidade do delito restaram amplamente comprovadas, por meio dos documentos 

acostados aos autos (fls. 12/40, 323/332), em especial, pelas petições assinadas pelo réu, ou seja, a ação revisional de 

benefício previdenciário, cumulada com cobranças de diferenças atrasadas (fls. 19/22) e apresentação dos cálculos de 

liquidação (fl. 325), em que o réu requereu e recebeu o pagamento indevido de R$ 1.951,09 do INSS, referente à 

parcela de Maria de Araújo Martinez, o que não lhe era mais devido em decorrência de seu falecimento, mas pertencia 

a seus sucessores, bem como pelo exame pericial grafotécnico (fls.113/115), e pelos diversos depoimentos prestados 

nos autos, tanto na fase do inquérito como durante a instrução processual. 

Dúvida não há de que os documentos de fls. 325 e 330 foram elaborados e utilizados pelo co-réu LUIS ANTÔNIO 

TESSARI, sem correspondência com a realidade, preparados tão somente para propiciar a fraude contra o INSS, tendo 

em vista que, mesmo após ter tido conhecimento da morte de sua cliente, Maria de Araújo Martinez, que faleceu em 20 

de dezembro de 1992 (fl.39), ajuizou, posteriormente a sua morte, ação previdenciária em 22 de janeiro de 1993 

(fl.19), incluindo-a no pólo ativo da demanda, e, ainda, requereu por meio de petição por ele assinada (fl.33) o efetivo 

pagamento da parcela que cabia a Maria Martinez, mesmo ciente de seu falecimento, visto que foi intimado da possível 

extinção do processo em relação a essa co-autora, devido a seu óbito e a ausência de habilitação dos sucessores (fls. 

326/327). E, mesmo assim, ele, ardilosamente, requereu e recebeu o valor indevido em seu nome, na qualidade de 

advogado e procurador da vítima (fls. 35/38). (fls. 1044 vº/1045) 

 

Exsurge irrelevante o eventual reconhecimento do direito no âmbito administrativo se o acusado optou por buscar seu 

reconhecimento judicialmente, todavia, depois de declarada extinta a ação em relação a Maria de Araújo Martines em 

razão do seu falecimento, apresentou os cálculos dos valores, incluídos os relativos à coautora falecida e excluída da 

lide, cujo levantamento do depósito foi requerido pelo recorrente, conforme demonstrou o acórdão ao indicar os 

documentos de fls. 33 e 326/327. Assim, praticou a conduta típica. Os valores eram indevidos em razão da extinção da 

ação. Houve prejuízo, pois o INSS não tinha o ônus de efetuar o mencionado pagamento por força do pedido julgado 

procedente em relação às litisconsortes. Ocorreu a fraude mediante o uso de documentos elaborados pelo acusado, sem 

correspondência com a realidade, preparados para propiciar o recebimento das quantias do INSS, induzido a erro, 

mesmo após a morte da beneficiária. 

 

Certifique-se eventual decurso de prazo para a interposição (ões) de recurso (s) especial e/ou extraordinário em relação 

à defesa e acusação. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ACR Nº 0001457-92.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001457-5/SP  

APELANTE : LUIS ANTONIO TESSARI 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO TESSARI e outro 

 
: MARCO ANTONIO PARISI LAURIA 

APELANTE : ANTONIO JOSE CARVALHAES 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CRUDI e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : RICARDO LARRET RAGAZZINI 

PETIÇÃO : REX 2009232416 

RECTE : LUIS ANTONIO TESSARI 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Luís Antonio Tessari, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

rejeitou as preliminares e negou provimento aos recursos de apelação dos acusados e contra o decisum que rejeitou, à 

unanimidade, os embargos declaratórios. A denúncia narrou que os acusados, advogados de Maria de Araújo Martines, 

Aparecida de Fátima do Prado Trivelato e Rosa Beo Federreira, ajuizaram ação contra o INSS, a qual foi julgada 

parcialmente procedente em relação a Aparecida e Rosa e extinta sem julgamento de mérito quanto a Maria, pois não 

houve habilitação de sucessores após o falecimento. Todavia, ao apresentar os cálculos dos valores devidos pelo INSS, 

os denunciados incluíram a quantia de R$ 1.951.09 relativo à falecida. 

 

Embargos de declaração (fls. 1053/1057) rejeitados (fls. 1061/1064 vº). 

 

Alega-se: 

a) não houve vantagem indevida, pois: 

a.1) a ação previdenciária foi julgada extinta sem apreciação do mérito em relação a Maria de Araújo Martines, porém 

remanesceu o direito de seus herdeiros ao recebimento, até mesmo administrativamente; 

a.2) as Portarias MPS nº 714/93 e 813/94 reconheceram o direito litigado; 

a.3) excluído o defeito de representação processual, as demais coautoras obtiveram procedência de seus pedidos; 

b) a inclusão de valor referente a Maria de Araújo Martines é mero ilícito administrativo; 

c) o valor devido torna a conduta atípica, pois o artigo 171, caput, consigna "vantagem indevida, em prejuízo alheio"; 

d) contrariedade do artigo 5º, incisos LV, LVI e LVII, da Constituição Federal; 

e) a matéria tem repercussão geral e foi prequestionada; 

f) não se pretende reapreciação de provas; 

g) o que se discute nos autos é se os acusados obtiveram, para si ou para outrem, vantagem indevida em prejuízo do 

INSS; 

h) com base em incontroversa irregularidade formal do pagamento a denúncia inferiu a existência de ilicitude da 

vantagem e do prejuízo ao INSS; 

i) os cálculos apresentados na liquidação incluíram erroneamente a coautora falecida. Não fosse o problema da 

representação, os herdeiros dela teriam direito ao recebimento do montante; 

j) não há ilicitude, pois reconhecido o direito pela administração. No caso da falecida Maria de Araújo Martines, houve 

reconhecimento judicial em favor de suas litisconsortes; 

k) a denúncia é inepta, diante da inadequação da conduta ao tipo penal apontado, por considerar a existência de uma 

"vantagem ilícita", quando tudo demonstrava ser realmente devida a verba, a despeito de ter sido utilizado para tanto um 

processo judicial, em vez do procedimento administrativo previsto nas Portarias MPS 714/93 e 813/94; 

l) os cálculos errôneos sem impugnação do INSS foram homologados; 

m) não houve prejuízo, pois o INSS não pagou mais do que pagaria em caso de condenação judicial ou 

administrativamente; 

n) devem ser desconstituídos os acórdãos recorridos. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1112/1124, em que se sustentou: a) não se demonstrou ofensa direta e frontal à 

Constituição Federal; b) a análise pretendida pelo recorrente exige reexame de prova não admitido no recurso especial; 

c) o recurso não deve ser conhecido ou, caso conhecido, deve ser desprovido. 

 

Decido. 
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O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

Acórdão de fls 1040/1051 disponível no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 03.09.2009 (fl. 1052). 

Oposto embargos de declaração, em 09.09.2009 (fls. 1053/1057), cujo aresto foi publicado, em 06.11.2009 (fl. 1065). O 

recurso foi interposto, tempestivamente, em 23.11.2009 (fl. 1066). 

 

Presentes demais pressupostos genéricos recursais. 

 

Em primeira instância, o recorrente foi condenado por infração ao artigo 171, § 3º, c.c. o artigo 61, inciso II, letra "g", 

ambos do Código Penal, à pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa no valor 

unitário de 1/3 (um terço) do salário mínimo, regime inicial semi-aberto. Substituída a pena privativa de liberdade por 

duas restritivas de direito. Em segundo instância foi negado provimento à apelação da defesa. 

 

Ementa do acórdão que julgou a apelação: 

 

PENAL - FRAUDE CONTRA A PREVIDÊNCIA - ARTIGO 171, PARÁGRAFO 3O. DO CP - PRELIMINARES 

REJEITADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

- INAPLICABILIDADE - EXACERBAÇÃO DA PENA EM RAZÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS AO CO-RÉU LUÍS ANTÔNIO TESSARI - CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE EM RAZÃO DA 

PROFISSÃO - APLICABILIDADE - RECURSOS DOS RÉUS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal encontra-se em perfeita consonância com os ditames do artigo 

41 do Código de Processo Penal, descrevendo, de maneira objetiva, como ocorreram os fatos, a autorizar a imputação 

das condutas delituosas previstas no artigo 171, "caput" e § 3º, do Código Penal aos apelantes. 

2. Prova da aptidão da peça acusatória é a presença de elementos que permitiram ao julgador a formação de sua 

convicção sobre a ocorrência do delito - o que "in casu" se verifica - além de propiciar aos acusados o conhecimento 

prévio das condutas delituosas a eles imputadas e as circunstâncias em que elas se realizaram, possibilitando-lhes o 

exercício da ampla defesa. E, sob esse aspecto, vê-se que em nenhum momento restaram violados os princípios da 

ampla defesa ou de seu corolário, qual seja, o do respeito ao contraditório, haja vista os argumentos substanciosos 

ofertados pela defesa nos autos. 

3. O réu é parte legítima para configurar no pólo passivo da ação penal, pois há indícios razoáveis de ter o réu, ora 

apelante, concorrido para a infração penal. Compulsando os autos, verifica-se que a conduta comissiva imputada ao 

réu Antônio José Carvalhaes, no que tange ao delito previsto no artigo 171, "caput" e § 3o do Código Penal, está 

devidamente descrita, como se pode examinar da peça acusatória, pois qualifica os réus, expõe de forma clara a 

conduta a eles imputada e dá sua capitulação, possibilitando aos réus conhecerem adequadamente a pretensão penal 

deduzida em juízo. 

4. A denúncia ofertada às fls.02/04 atende aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal. E não se 

vislumbra qualquer uma das hipóteses do artigo 43 do Código de Processo Penal, a justificar a sua rejeição. 

5. O trancamento da ação penal por falta de justa causa é medida excepcional que se apresenta juridicamente possível 

quando se constatar, de plano, de forma cristalina e incontroversa, a atipicidade do fato narrado ou a inexistência de 

indícios que o fundamente, o que não é o caso dos presentes autos, as provas coligidas na fase inquisitorial, apontam 

indícios suficientes e razoáveis da autoria e materialidade do crime, aptos a formar a opinio delicti e justificar a 

deflagração da ação penal por parte do Ministério Público Federal.Preliminares rejeitadas. 

6. Autoria e materialidade do delito amplamente comprovadas, pela vasta prova documental acostada aos autos 

(fls.12/40,323/332) e pelos depoimentos contidos nos autos, pelo exame grafotécnico que concluiu ser falsa a 

assinatura aposta na procuração "ad judicia", que possibilitou a concessão do benefício fraudulento indevido(fls. 

113/115). 

7. Consoante se verifica, não se trata de caso em que seja possível a aplicação do princípio da insignificância. Com 

efeito, o Código Penal no artigo 171, § 1.º, estabeleceu a figura do estelionato privilegiado, a ser aplicado quando o 

criminoso é primário e pequeno o valor do prejuízo, ocasião em que o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de 

detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa. De outro lado, a jurisprudência 

estabeleceu como parâmetro para o "pequeno valor do prejuízo", o valor de 1 salário mínimo, como se vê da decisão 

do E. Superior Tribunal de Justiça. 

8. Na hipótese dos autos, como visto, não se pode considerar insignificante o prejuízo causado pelos acusados, pela 

prática do delito cometido em detrimento do bem jurídico tutelado pelo artigo 171, § 3º do Código Penal. O valor que 

resultou prejuízo aos cofres da Previdência Social é bem superior ao do salário mínimo, quer se considere aquele 

vigente à data dos fatos, ou mesmo o atual, o que afasta a aplicação do princípio da insignificância. 

9. Pena-base do co-réu, ora apelante, Luís Antônio Tessari, estabelecida acima do mínimo, considerando que o réu 

possui vasta folha de antecedentes criminais, onde consta a existência de inquéritos e processos criminais, que, a par 

de não poderem ser considerados como maus antecedentes criminais propriamente ditos, servem para demonstrar uma 

personalidade afeita a práticas delitivas. Assim, a fixação da pena-base em 02 anos de reclusão, ou seja, um pouco 

acima do mínimo legal, está devidamente fundamentada e não merece ser revista. 

10. Do mesmo modo, subsistentes as razões que levaram o Juiz de primeiro grau à aplicação da causa de aumento da 

pena em razão de uma culpabilidade mais grave, por ser o réu advogado, até porque sendo ele advogado militante na 
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comarca de São José do Rio Pardo/SP, com muito mais vigor lhe era exigida no exercício da advocacia uma atuação 

conforme as regras sociais de boa conduta e os ditames legais, dado conhecer a legislação, tendo ele violado dever 

ético-moral inerente à sua profissão. 

11. Além disso o apelante se conduziu com total desrespeito e descaso para com o órgão da Justiça, ao requerer 

judicialmente, de forma capciosa e mendaz, a expedição de guia de levantamento de valor supostamente devido pelo 

INSS a co-autora, Maria de Araújo Martinez, já falecida e com processo já extinto em relação a ela, não sendo por ele 

ignorado tal fato, o que, por si só, já faz instaurar uma situação de pontencialidade lesiva, apta a comprometer a 

lisura, segurança, confiabilidade, regularidade e legitimidade de um dos serviços essenciais mais importantes 

prestados pela União que é a administração da Justiça. E tal conduta se torna mais grave ainda por se tratar de um 

advogado, que age também em desabono da nobre classe dos advogados, cuja função foi erigida ao status 

constitucional como essencial à administração da justiça, a teor do que preconiza o artigo 133 da Carta Magna. 

12. Recursos das defesas dos réus Antônio José Carvalhaes e Luís Antônio Tessari a que se nega provimento.Sentença 

mantida na íntegra. 

 

Ementa do decisum relativo aos embargos de declaração: 

 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO - PRETENSÃO DE REVISÃO DO JULGADO - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS.  

1. Inexiste, no v. acórdão ora embargado, qualquer contradição ou omissão a ser sanada via destes declaratórios. 

2. Na verdade, o embargante deixa clara a sua intenção de rediscutir questões já decididas por esta E. Corte, o que 

não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo Penal. 

3. As questões relativas ao mérito do recurso foram devidamente tratadas por esta Colenda Turma, de forma 

fundamentada, ao apreciar o apelo do ora embargante . 

4. Compulsando os autos, percebe-se, facilmente que, a prova pericial realizada na fase inquisitiva, foi submetida ao 

crivo do contraditório diferido, tendo o ora embargante durante a fase judicial, onde, inclusive, advogou em causa 

própria e posteriormente foi defendido por advogada por ele mesmo constituído, teve ampla oportunidade de se 

contrapor a todas as provas testemunhais produzidas, tendo sido respeitado durante toda a fase instrutória os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. A figura do assistente técnico invocado pelo embargante, ao contrário do que ocorre no processo civil, não existia 

até então, no ordenamento jurídico processual penal. A possibilidade de indicação de assistente técnico no processo 

penal foi introduzida pela Lei nº 11.690, que passou a vigorar em agostode 2008, data bem posterior ao encerramento 

da instrução processual no presente feito, ocorrida em janeiro de 2006.  

6. Além do mais, o acórdão, ao confirmar a condenação do co-réu, ora embargante, não levou em consideração apenas 

a prova pericial, e sim todo o conjunto probatório coligido na instrução criminal, vale dizer, prova documental e 

testemunhal, firmando a convicção que estavam bem demonstradas a autoria e materialidade do delito previsto no art. 

171, "caput" e § 3º do Código Penal. 

7. E, por fim, quanto ao preqüestionamento de afronta aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º, incisos 

LIV e LV da Constituição Federal, como já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "A apreciação de violação 

de dispositivos constitucionais é manifestamente incabível em sede de embargos declaratórios, cujos limites 

encontram-se previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal" (STJ, EDAGA 200401700929/PI, 6a. Turma, 

Ministro Hamilton Carvalhido - DJU 29.06.2007, p. 726). 

8. Embargos opostos por Antônio José Carvalhaes conhecidos e rejeitados. (fls. 1064/1064 vº) 

 

À vista do óbice da Súmula nº 279 do S.T.F., consigno que o mero inconformismo em relação às provas que foram 

aceitas ou rejeitadas pelo acórdão recorrido não viabiliza a admissão dos recursos especial ou extraordinário sem que se 

demonstre o erro sobre critérios de apreciação da prova, ou seja, que possam ser apreciados sem necessidade de 

revolver o conjunto probatório mediante nova valoração de fatos descritos no acórdão e, portanto, legitimados pelo 

contraditório. 

 

O recorrente alegou, em síntese, contrariedade do artigo 5º, incisos LV, LVI e LVII, da Constituição Federal, inépcia da 

denúncia, diante da inadequação da conduta ao tipo penal apontado, por considerar como "vantagem ilícita" a obtenção 

de um valor devido, a despeito de ter sido utilizado para tanto um processo judicial, em vez do procedimento 

administrativo previsto nas Portarias MPS 714/93 e 813/94, bem como ausência de prejuízo, pois o INSS não pagou 

mais do que pagaria em caso de condenação judicial ou administrativamente, consequentemente a conduta é atípica. 

 

A respeito da inépcia da denúncia a relatora acentuou: 

 

"Inicialmente verifico que as preliminares suscitadas pelas defesas dos acusados ANTÔNIO JOSÉ CARVALHAES e 

LUIS ANTÔNIO TESSARI não merecem prosperar. 

Primeiramente, no que tange à inépcia da inicial acusatória, alegada por ambos, verifico que a denúncia ofertada pelo 

Ministério Público Federal encontra-se em perfeita consonância com os ditames do artigo 41 do Código de Processo 
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Penal, descrevendo, de maneira objetiva, como ocorreram os fatos, a autorizar a imputação das condutas delituosas 

previstas no artigo 171, "caput" e § 3º, do Código Penal aos apelantes. 

Como demonstração da aptidão da peça acusatória está a presença de defesa eficiente produzida pelos acusados nos 

autos, de elementos que permitiram ao julgador a formação de sua convicção sobre a ocorrência do delito - o que "in 

casu" se verifica - além de propiciar aos acusados, como acima já se aludiu, o conhecimento prévio das condutas 

delituosas a eles imputadas e as circunstâncias em que elas se realizaram, possibilitando-lhes o exercício da ampla 

defesa. 

E, sob esse aspecto, viu-se que em nenhum momento restaram violados os princípios da ampla defesa ou de seu 

corolário, qual seja, o do respeito ao contraditório, haja vista os argumentos substanciosos ofertados pela defesa nos 

autos. 

Como bem assinalado na r. sentença, a fl. 384: 

"(...) Exige-se, portanto, que a denúncia descreva o fato tido como delituoso, de modo que o réu tenha ciência do crime 

que está sendo acusado. No caso dos autos, verifica-se que, embora, sucinta, a peça acusatória traz à baila a descrição 

dos principais fatos que levaram o Ministério Público Federal a instaurar a presente ação penal, suficiente à defesa 

dos acusados, inexistindo qualquer tipo de prejuízo aos mesmos. De mais a mais, a questão da inépcia já foi solvida 

pelo Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, nos autos do Habeas Corpus nº 2004.03.00.008666-9, em que figura 

como impetrante o co-réu Ricardo Larret Ragazzini. Com relação à alegada inépcia da denúncia pela não 

individualização das condutas, noto que a inicial acusatória descreve de forma clara e compreensível a conduta de 

cada denunciado, não ficando demonstrado qualquer prejuízo à ampla defesa." 

(...) 

Compulsando os autos, verifica-se que a conduta comissiva imputada ao réu Antônio José Carvalhaes, no que tange ao 

delito descrito no artigo 171, "caput" e § 3o. do Código Penal, está devidamente descrita, como se pode examinar da 

peça acusatória, pois, qualifica o réu, expõe de forma clara a conduta a ele imputada e dá sua capitulação, 

possibilitando a ele e ao co-réu conhecerem adequadamente a pretensão penal deduzida em juízo. 

A denúncia ofertada às fls.02/04 atende aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal. E não se 

vislumbra qualquer uma das hipóteses do artigo 43 do Código de Processo Penal, a justificar a sua rejeição. 

Por outro lado, é certo que este não é o momento oportuno para a discussão a respeito da efetiva participação do réu 

na prática delituosa (autoria), visto que tal questão demanda acurada análise do conjunto probatório, o que ocorrerá 

com a análise do próprio mérito da ação penal. 

Com relação a preliminar de ausência de interesse processual, também não merece prosperar. 

O trancamento da ação penal por falta de justa causa é medida excepcional que se apresenta juridicamente possível 

quando se constatar, de plano, de forma cristalina e incontroversa, a atipicidade do fato narrado ou a inexistência de 

indícios que o fundamente, o que não é o caso dos presentes autos, até porque as provas coligidas na fase inquisitorial 

apontam indícios suficientes e razoáveis da autoria e da materialidade do crime, aptos a formar a opinio delicti e 

justificar a deflagração da ação penal por parte do Ministério Público Federal. 

Restam afastadas, assim, todas as preliminares suscitadas pelas defesas dos apelantes." (fls. 1040/1041) 

 

Quanto à tipicidade e materialidade do delito o decisum impugnado asseverou: 

 

"Verifico que o apelante LUÍS ANTÔNIO TESSARI, em petição juntada aos autos a fl. 1009, repisa o já havia alegado 

em suas razões de apelação, ou seja, insiste na tese da atipicidade do fato e da ausência da materialidade delitiva. 

Juntou julgado anterior proferido por esta Egrégia Corte para reforçar sua tese defensiva (fl. 1010). Tais argüições, no 

entanto, se confundem com o próprio mérito da ação penal e com ele serão aqui analisados. 

Passo, agora, portanto, à análise do recurso interposto em causa própria pelo co-réu LUIS ANTONIO TESSARI. 

O apelante foi condenado por violação à norma do art. 171, § 3º do Código Penal, recebendo, como reprimenda, a 

pena de 03 anos e 04 meses de reclusão em regime semi-aberto e ao pagamento de prestação pecuniária no valor de 20 

dias-multa. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, nos termos do artigo 44, 

§ 3º do Código Penal, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) em benefício da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São José do Rio Pardo - 

SP. 

Com efeito, a autoria e a materialidade do delito restaram amplamente comprovadas, por meio dos documentos 

acostados aos autos (fls. 12/40, 323/332), em especial, pelas petições assinadas pelo réu, ou seja, a ação revisional de 

benefício previdenciário, cumulada com cobranças de diferenças atrasadas (fls. 19/22) e apresentação dos cálculos de 

liquidação (fl. 325), em que o réu requereu e recebeu o pagamento indevido de R$ 1.951,09 do INSS, referente à 

parcela de Maria de Araújo Martinez, o que não lhe era mais devido em decorrência de seu falecimento, mas pertencia 

a seus sucessores, bem como pelo exame pericial grafotécnico (fls.113/115), e pelos diversos depoimentos prestados 

nos autos, tanto na fase do inquérito como durante a instrução processual. 

Dúvida não há de que os documentos de fls. 325 e 330 foram elaborados e utilizados pelo co-réu LUIS ANTÔNIO 

TESSARI, sem correspondência com a realidade, preparados tão somente para propiciar a fraude contra o INSS, tendo 

em vista que, mesmo após ter tido conhecimento da morte de sua cliente, Maria de Araújo Martinez, que faleceu em 20 

de dezembro de 1992 (fl.39), ajuizou, posteriormente a sua morte, ação previdenciária em 22 de janeiro de 1993 

(fl.19), incluindo-a no pólo ativo da demanda, e, ainda, requereu por meio de petição por ele assinada (fl.33) o efetivo 

pagamento da parcela que cabia a Maria Martinez, mesmo ciente de seu falecimento, visto que foi intimado da possível 
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extinção do processo em relação a essa co-autora, devido a seu óbito e a ausência de habilitação dos sucessores (fls. 

326/327). E, mesmo assim, ele, ardilosamente, requereu e recebeu o valor indevido em seu nome, na qualidade de 

advogado e procurador da vítima (fls. 35/38). 

O depoimento da testemunha de acusação, Maria de Lourdes Martinez, constante de fl.533 dos autos, bem elucidou os 

fatos: 

"(...) A própria depoente chegou também a comparecer ao Fórum de São José do Rio Pardo acompanhada de sua irmã 

e lá, novamente os funcionários explicaram que os réus haviam levantado o dinheiro do processo. A depoente 

questionou com os funcionários como foi possível o levantamento sem a assinatura das pessoas que sobre o dinheiro 

tinham direito. Os funcionários lhe responderam que há vários casos semelhantes dos mesmos advogados. Que os réus, 

após estes acontecimentos nunca a procuraram, nem à sua irmã." (negritei). 

Restaram provadas a materialidade e a autoria do crime, tendo o réu, ora apelante, utilizado meio fraudulento para 

obter vantagem indevida em detrimento da autarquia previdenciária. (fls. 1044/1045-grifei) 

 

Evidencia-se que foram enfrentadas e afastadas as teses destacadas neste recurso quanto à inépcia da denúncia, 

tipicidade da conduta, o recebimento de vantagem indevida em detrimento ao INSS. Anoto que a decisão menciona a 

petição e documento de fls. 1009/1010 apresentados pela defesa a título de reforço à sua tese de atipicidade da conduta, 

alusivos à Portaria MPS 714/93, cujo reconhecimento administrativo do direito objeto da ação judicial afastaria o 

conceito de "vantagem indevida". Assim, não se revela plausível a pretensão de que o C. S.T.F. reexamine as alegações. 

O recorrente ataca, na verdade, o julgado recorrido quanto a seus pressupostos fático-probatórios. Não comportam 

apreciação no recurso extraordinário, por incidirem em reexame de prova, o que é vedado a teor da Súmula nº 279 do 

Supremo Tribunal Federal. A eventual nova valoração viabiliza-se à vista de potencial contradição na apreciação da 

prova ou desprezo sem contrapartida racional suficiente, como exemplo, a dúvida séria e fundada sobre o juízo da 

perfectibilidade do auto de corpo de delito, (in Resp nº 3828/RJ-Rel.: Min. Edson Vidigal). Não se confunde com o 

reexame das provas para afastar a conclusão a que chegou o tribunal. Confira-se o seguinte julgado: 

 

CITAÇÃO-EDITAL DE RÉU PRESO NOUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO. NÃO TENDO O RECORRENTE 

CONSEGUIDO PROVAR QUE SE ENCONTRAVA REALMENTE PRESO, QUANDO DE SUA CITAÇÃO-

EDITAL, SEGUNDO CONCLUIU O ACÓRDÃO IMPUGNADO, MEDIANTE INTERPRETAÇÃO DE PROVAS, 

NÃO PODE O S.T.F., EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, REEXAMINA-LAS PARA CHEGAR A 

CONCLUSÃO DIVERSA (SÚMULA 279). PRISÃO, ADEMAIS, NÃO EVIDENCIADA PELA VIA DE VALORAÇÃO 

DA PROVA. INDEMONSTRADO O CONHECIMENTO, PELO JUÍZO DO PROCESSO CRIMINAL, DA ALEGADA E 

NÃO PROVADA PRISÃO EM OUTRO ESTADO, NÃO SE JUSTIFICA SUA ANULAÇÃO, POR VÍCIO DE CITAÇÃO-

EDITAL. INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 353, 360 E 564, III, 'E', DO C. P. PENAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. CONCESSÃO, TODAVIA, DE 'HABEAS CORPUS', DE OFICIO (ART. 193, 

DO R.I.S.T.F.), APENAS PARA O CANCELAMENTO DE MEDIDA DE SEGURANÇA, FACE A SUPERVENIENCIA 

DE LEI NOVA, QUE NÃO A PREVE PARA OS IMPUTAVEIS (CASO DO RECORRENTE) (ART. 2., P. PUNICO, E 97 

DO C.P.) (LEI N. 6.209, DE 11.7.1984). 

(RE 106437, embranco, STF-grifei)  

Por outro lado, o recurso extraordinário não menciona os motivos em que se funda a contrariedade à norma 

constitucional. Além de discorrer sobre os dispositivos infraconstitucionais, não explicita em que pontos o acórdão 

infringiu o princípio do contraditório e ampla defesa, admitiu provas ilícitas ou violou o princípio da não culpabilidade. 

Assim, incide a Súmula 284 do colendo Supremo Tribunal Federal, do seguinte teor: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.". 

 

Ademais, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do 

recurso extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462). 

 

Da leitura dos argumentos aduzidos nas razões recursais, verifica-se que as discussões versadas no presente recurso 

extraordinário não dizem respeito a uma violação direta a dispositivo da Constituição da República, mas meramente 

reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal. Veja-se que o 

acórdão limitou-se a interpretar normas infraconstitucionais. Confiram-se os seguintes julgados: 

 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX, 

DA CF. OFENSA REFLEXA. RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO 

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da 

Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, 

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. II - 

Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente 

fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio do recurso especial 
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pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do artigo, quando os 

recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 681331SP - Rel: 

Min. Ricardo Lewandowski-grifei) 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI, 

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas 

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais, se 

dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente 

reflexa ao texto da Constituição. (AI 768779 / RJ -Relator(a): Min. CEZAR PELUSO-Julgamento: 17/11/2009-Órgão 

Julgador: Segunda Turma, STF-grifei) 

 

Certifique-se eventual decurso de prazo para a interposição (ões) de recurso (s) especial e/ou extraordinário em relação 

à defesa e acusação. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4218/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2000.61.12.001933-5/SP 

APELANTE : MARIA BERTOLINA DA SILVA BRAZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO FRANCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2008229432 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 
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Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99, e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que a decisão recorrida analisou expressamente a questão, concluindo pelo preenchimento do 

requisito objetivo para a concessão do benefício. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a 

pretensão recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-6 

- Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a 

apreciação de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 - 

Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4227/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014129-39.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.014129-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : DANIEL DIEGO CARRIJO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO SEVERIANO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REQUERIDO : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA CESPE UNB 

No. ORIG. : 00021992320074036113 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar, com pedido de liminar, para que seja atribuído efeito suspensivo a recurso especial e determinada a 

reserva de uma vaga de procurador federal, até o desfecho da lide em que se questiona a aprovação do requerente no 

concurso promovido em 2007.  

Verifica-se, todavia, que a inicial não foi instruída com cópia da inicial do feito originário (2007.61.13.002199-0), do 

respectivo acórdão, do recurso ao qual se pretende seja atribuído efeito suspensivo e da decisão que concedeu 

assistência judiciária gratuita ao requerente.  

Assim, primeiramente, emende o requerente a inicial, no prazo de dez dias, com a juntada dos documentos 

anteriormente mencionados, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil. Outrossim, à vista da certidão de fl. 

46, regularize-se a indicação do número do CPF do autor. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4225/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 MANIFESTACAO EM AMS Nº 2000.03.99.049317-7/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA e outro 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

APELADO : CAMARGO CORREA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

 
: RODRIGO DE SÁ GIAROLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2009077504 

RECTE : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA 
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No. ORIG. : 97.00.44604-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

 

Chamo o feito à ordem, tendo em vista constatar a existência de inexatidão material na decisão de fls. 647/648. 

 

Nota-se que na referida decisão, restou consignado a denominação da requerente como "Contribuições Morro Vermelho 

Ltda", sendo que a correta denominação seria "Participações Morro Vermelho Ltda". 

 

Assim, retifico a decisão de fls. 647/648 para que onde conste a denominação "Contribuições Morro Vermelho Ltda" 

entenda-se como "PARTICIPAÇÕES MORRO VERMELHO LTDA". 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2010. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1659/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039657-66.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.039657-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AUTOR : CAULDRON CALDEIRARIA TECNICA LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.03.059214-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I 

DO ART. 3º DA LEI 7787/89 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF - PRELIMINAR REJEITADA - MÉRITO - 

MATÉRIA PACIFICADA PELO JULGAMENTO DA ADIN 1102-2/DF - INCONSTITUCIONALIDADE DO 

DISPOSITIVO RECONHECIDA COM EFICÁCIA "EX TUNC" -COMPENSAÇÃO OU REPETIÇÃO - PEDIDO 

NÃO FORMULADO NA INICIAL DA AÇÃO DE ORIGEM NÃO PODE SER CONHECIDO NA VIA DE AÇÃO 

RESCISÓRIA - PEDIDO RESCISÓRIO PARCIALMENTE PROCEDENTE - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

JURÍDICO-TRIBUTÁRIA DECLARADA - AÇÃO DE ORIGEM JULGADA PROCEDENTE. 

1. Ao editar a Súmula 343, firmou o Pretório Excelso entendimento no sentido de que não seria admissível a propositura 

de ação rescisória com o escopo de arrostar decisão que adotou uma das possíveis interpretações sobre determinado 

dispositivo ao tempo de sua prolatação, ainda que, posteriormente, a exegese conferida pelo "decisum" tenha se 

mostrado ultrapassada por outra de maior acolhida pela jurisprudência. A restrição do manejo da ação rescisória pelo 

STF foi motivada pela necessidade de manter-se a estabilidade e a segurança do ordenamento jurídico. Outrossim, o 

próprio STF flexibiliza a aplicação da Súmula 343, entendendo que, em se tratando de matéria constitucional, não há 

que se falar em incidência do verbete, ainda que a matéria tenha sido objeto de interpretação controvertida por parte dos 

Tribunais. 

2. No caso em tela, se está diante de hipótese que traduz exceção à regra estabelecida pela Súmula, o que autoriza a 

apreciação do pedido rescisório, uma vez que a matéria submetida à apreciação desta Seção envolve nítido conteúdo de 

direito constitucional, eis que se pretende a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária por força da 
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inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei 7787/89 e do inciso I do art. 22 da Lei 8212/91. Precedentes do STJ. 

Preliminar rejeitada. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de 

administradores e autônomos, instituídas pelas Leis 7787/89 e 8212/91, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado 

Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de 

tais expressões. 

4. Como se sabe, quando se trata de declaração de inconstitucionalidade realizada pelo STF, em sede de controle 

concentrado de constitucionalidade, como no julgamento da ADIn 1102 / DF, não se pode deslembrar que tal espécie de 

pronunciamento é dotado de efeitos "ex tunc" e "erga omnes", além de possuir força vinculante. 

5. Os efeitos "ex tunc" da declaração importam no expurgo imediato da norma inconstitucional do sistema jurídico, 

retroagindo os efeitos da decisão até a data primeira de vigência do dispositivo, defenestrando-o como se nunca tivesse 

existido. Em tal quadro, há que se ter como nulos os efeitos produzidos pela norma, conforme reiterada jurisprudência 

do STF. 

6. Diante de tais argumentos, forçoso é concluir que são inexigíveis as contribuições sociais recolhidas pelas autoras sob 

a vigência das Leis 7787/89 e 8212/91, tal como apontado na inicial, de forma que é medida de rigor o acolhimento do 

pedido de rescisão do acórdão prolatado nos autos da Apelação Cível nº 93.03.059214-0, haja vista que o julgado 

contrariou decisão do STF. 

7. A ação rescisória se limita a anular a decisão eivada de vício, podendo proferir novo julgamento estritamente nos 

termos da petição inicial, sem a inclusão de novo pedido. Assim sendo, não pode ser conhecido do pedido relativo à 

compensação ou à restituição do indébito, visto que não formulados no pedido inicial. 

8. Pedido rescisório julgado parcialmente procedente. Ação de origem julgada procedente. Reconhecida a inexistência 

de relação jurídica-tributária entre a autora e a autarquia, declarando-se a inexigibilidade das contribuições incidentes 

sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, instituídas pelas Leis 7787/89 e 8212/91. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar parcialmente procedente a ação rescisória para desconstituir 

o acórdão prolatado, sem conhecer do pedido de compensação ou restituição dos valores pagos indevidamente e, ao 

proferir novo julgamento, julgou procedente o pedido inicial, para declarar a inexistência de relação jurídica-tributária, 

reconhecendo a inexigibilidade das importâncias cobradas da autora à título de contribuições incidentes sobre a 

remuneração paga a administradores e autônomos, instituídas pelas Leis nºs 7787/89 e 8212/91, nos termos dos artigos 

269, inciso I, combinado com os artigos 485, inciso V, do Código de Processo Civil, bem como condenar a ré ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 e autorizar o levantamento do depósito pela 

autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora). 

Votaram o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, 

COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, HENRIQUE HERKENHOFF, os Juízes Federais Convocados SILVIA 

ROCHA, RICARDO CHINA, E SILVIO GEMAQUE. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR (substituído pela Juíza Federal 

Convocada SILVIA ROCHA), JOHONSOM DI SALVO e VESNA KOLMAR.  

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1666/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052968-56.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.052968-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : OSVALDO COLTRE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIRNA ADRIANA JUSTO 

CODINOME : OSWALDO COLTRE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.058358-0 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, IX, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE LABOR RURAL. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO. AGENTES FÍSICOS AGRESSIVOS. FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR. CALOR E 

RUÍDO. EXPOSIÇÃO COMPROVADA POR PERÍCIA JUDICIAL. PEDIDO DE RESCISÃO 

PROCEDENTE. REQUISITOS DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO ORIGINÁRIA. 

- Preliminar de irregularidade da representação processual prejudicada, em vista da juntada de procuração original 

outorgada especificamente para a ação rescisória. 

- Demanda originária ajuizada objetivando o reconhecimento de tempo de trabalho rural sem registro e tempo de 

atividade insalubre, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Acórdão que reconheceu o período de labor rural e determinou a sua averbação, deixando de conceder o benefício por 

entender insuficiente o total de tempo de trabalho. 

- Erro de fato decorrente da falta de apreciação de prova da atividade especial produzida por perícia judicial, 

configurando-se a hipótese de rescisão prevista no art. 485, IX, do CPC. Precedentes do E. STJ. 

- Comprovada por laudo pericial, elaborado por Médico Legista e do Trabalho designado pelo Juízo, a sujeição do autor 

à ação de agentes físicos agressivos decorrentes da exposição a calor e ruído excessivos durante atividades exercidas no 

processo de fabricação de açúcar, no período de 01.05.1984 a 30.12.1988. 

- Computando-se o tempo de atividade rural reconhecido no v. acórdão, os períodos de trabalho incontroversos 

reconhecidos administrativamente pelo INSS e o tempo de serviço especial ora reconhecido e devidamente convertido 

em comum, o autor completou 35 (trinta e cinco) anos e 7 (sete) dias de trabalho, suficientes para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço à luz do disposto no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, é de rigor, em novo julgamento, o 

reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação originária. 

- O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício corresponde à data da juntada do laudo pericial em juízo (26.01.1996), ocasião em que 

restou comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 

do E. TRF da 3ª Região e da Súmula 148 do STJ, observado o Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 

- Juros moratórios devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a citação (na ação originária), nos termos do 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor do novo Código Civil, passando, a partir de então, a ser 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c/c art. 161 do Código 

Tributário Nacional. 

- Fixados os honorários advocatícios em R$ 515,00, nos termos da jurisprudência desta Seção. 

- Matéria preliminar prejudicada. Procedência da ação rescisória. Ação originária julgada procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar por prejudicada a matéria preliminar e julgar procedente a ação 

rescisória, para desconstituir o acórdão rescindendo na parte desfavorável ao autor e, por maioria, julgar procedente a 

ação originária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083377-15.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.083377-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE TREVINE FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 93.03.108296-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, IX, DO CPC. REVISÃO DE 

APOSENTADORIA CONCEDIDA EM 01.06.1974. ORTN/OTN. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI Nº 

6.423/77. IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

- Não consta da fundamentação do v. acórdão rescindendo (fls. 59/66), bem como da r. sentença a quo (fls. 37/44), 

qualquer menção à data de concessão da aposentadoria de José Trevine Filho, tampouco quanto a tratar-se de aplicação 

retroativa da Lei nº 6.423/77, o que indica haver-se considerado que o benefício em questão foi concedido sob a égide 

da Lei nº 6.423/77, configurando, in casu, a ocorrência do erro de fato apontado pelo autor. 

- Caracterizada a hipótese prevista no artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, deve ser desconstituído o julgado 

combatido, na parte impugnada. 

-A aplicação da ORTN/OTN, como índice de correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, foi estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977. 

- Incabível a correção monetária dos salários de contribuição, pela variação ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, 

para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício concedido em 01.06.74, por ausência de previsão legal à época 

da concessão do benefício, sob pena de afrontar o princípio da irretroatividade da lei. Precedentes do STJ. 

- Procedente a ação rescisória e improcedente o pedido na ação subjacente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória para desconstituir, na parte 

impugnada, o acórdão exarado no feito subjacente, de nº 93.03.108296-6, e, improcedente o pedido de revisão do 

benefício do co-autor José Trevine Filho mediante a correção dos valores dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação das ORTN"s/OTN"s, estabelecidas na Lei nº 

6.423/77, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034398-85.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.034398-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : JOSE RAMOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.048544-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO 

NOVO. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. VALORAÇÃO DAS PROVAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

1. A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da 

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso por 

motivo plausível e justificado.  

2. Os alegados documentos novos já instruíam a petição inicial da ação originária e foram apreciados pela decisão 

rescindenda, o que afasta a hipótese de rescisão do julgado prevista no art. 485, VII do CPC. 

3. A ação rescisória fundada na ocorrência de erro de fato (art. 485, IX, CPC) somente mostra-se cabível quando a 

decisão rescindenda considera fato inexistente ou tem por inexistente fato efetivamente ocorrido, desde que sobre esse 

fato não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial. 

4. Aduz o autor a ocorrência de erro de fato na decisão rescindenda, por não ter sido considerada a documentação à 

época colacionada como início razoável de prova material de sua atividade rural, em consonância com a Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

5. A má apreciação da prova dos autos não se presta a fundamentar a propositura de ação rescisória. Precedentes do STJ 

e do TRF3. 

6. Não foi demonstrada a presença de hipótese de erro capaz, por si só, de permitir a conclusão de que, caso não 

ocorresse, o pronunciamento judicial seria diverso. 

7. A decisão rescindenda consignou ter o autor comprovado, à vista da prova documental amparada pela testemunhal, o 

exercício de atividade rural, porém não pelo tempo de carência exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, necessário à 

concessão do benefício pleiteado. 

8. Ação rescisória improcedente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037823-23.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.037823-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : DJALMA CUIN 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00133-0 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO. 

INEXISTÊNCIA. VALORAÇÃO DAS PROVAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- A ação rescisória fundada na ocorrência de erro de fato (art. 485, IX, CPC) somente mostra-se cabível quando a 

decisão rescindenda considera fato inexistente ou tem por inexistente fato efetivamente ocorrido, desde que sobre esse 

fato não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial. 

- A má apreciação da prova dos autos não se presta a fundamentar a propositura de ação rescisória. Precedentes do STJ 

e do TRF3. 

- Não foi demonstrada a presença de hipótese de erro capaz, por si só, de permitir a conclusão de que, caso não 

ocorresse, o pronunciamento judicial seria diverso. 

- Ação rescisória improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019522-28.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019522-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MANOEL GONCALVES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00014-8 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - POSIÇÃO MAJORITÁRIA QUE CONFIRMA 

SENTENÇA DE MÉRITO - INADMISSIBILIDADE. 

 

1) Para se ter acesso ao colegiado da Terceira Seção, a posição majoritária expressa no julgamento da turma deve 

reformar a sentença de mérito. Confirmada a referida sentença, não há que se falar em divergência apta ao chamamento 

do colegiado, pois a recorrente já está autorizada a prosseguir com sua reclamação perante as cortes superiores, se 

preenchidos os requisitos. 
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2) Embargos infringentes não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim Nro 1662/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017103-60.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.017103-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MESA PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : FABIO TEIXEIRA OZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.72995-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. IRPJ. CSLL. ILL - LEI 8.200/91 - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINACEIRAS.  

Em razão do julgamento da principal, resta prejudicada a medida cautelar. 

Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 4163/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041620-02.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.041620-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CANDELORO MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00031-6 A Vr JABOTICABAL/SP 

DESPACHO 

Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fl. 121. Em caso positivo, remetam-se os autos à Vara de origem, 

observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012686-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012686-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074679220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISCP - Sociedade Educacional S/A contra a decisão de fls. 117/119, 

proferida em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da 

contribuição social destinada ao SAT apurada com base no Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

A agravante alega, em síntese, a inconstitucionalidade do Fator Acidentário de Prevenção, na medida em que representa 

majoração do SAT veiculado por meio de decretos regulamentares, além de não ser disponibilizado aos contribuintes o 

acesso à forma utilizada para o cálculo do quantum a ser recolhido, o que vai de encontro aos princípios da publicidade, 

do contraditório e da ampla defesa (fls. 2/19). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 
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matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 
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surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Por essa razão, não é aplicável a regra segundo a qual os recursos e as 

reclamações têm efeito suspensivo (CTN, art. 151, III). Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar 

reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação 

(Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não se converte em solve et repete, sob pena de 

pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou 

uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu pedido de liminar nos autos originários 

deduzido para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta., 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012477-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012477-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : IRMAOS KHERLAKIAN EXPORT IND/ COM/ E IMP/ LTDA e outro 

 
: RICARDO CLEMENTE KHERLAKIAN 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05508538319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 92, que determinou a exclusão de sócio 

da empresa executada do polo passivo da Execução Fiscal n. 98.055053-6. 

a) o nome de Ricardo Clemente Kherlakian consta da CDI que instruiu a inicial da execução fiscal, competindo ao 

executado provar a ausência das hipóteses legais de responsabilização tributária; 

b) o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp n. 1.104.900, submetido à sistemática da Lei n. 11.678/08, 

uniformizou o entendimento de que o sócio cujo nome consta da CDA pode ser incluído no polo passivo da execução 

fiscal (fls. 2/11). 

Decido. 

Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 
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necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica 

Federal, contra Irmãos Kherlakian Export Ind. Com. Imp. Ltda. e Ricardo Clemente Kherlakian, para cobrança de 

valores devidos ao FGTS no montante de R$ 10.433,58 (dez mil quatrocentos e trinta e três reais e cinqüenta e oito 

centavos) (fls. 15/25). 

O nome de Ricardo Clemente Kherlakian consta do Anexo II da Certidão de Dívida Inscrita que instrui a execução 

fiscal, razão pela qual o sócio é parte legítima para figurar no polo passivo do feito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção de Ricardo Clemente Kherlakian no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104215-76.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.104215-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAIR AUGUSTO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 2001.61.24.000104-1 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 63, 

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Justiça Estadual de Jales, que rejeitou as preliminares suscitadas pelo 

recorrente em contestação. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o agravado, servidor público federal, ajuizou ação de rito sumário para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço prevista na Lei n. 8.112/90; 

b) incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o feito; 

c) nulidade por falta de citação da União, a quem compete arcar com os recursos para o plano de seguridade dos 

servidores públicos federais; 

d) nulidade em face de cerceamento de defesa (negativa de expedição de ofício à Coordenação de Recursos Humanos 

do INSS para o fornecimento de certidão de tempo de serviço prestado pelo agravado); 

d) litispendência com os Autos n. 185/96; 

e) impossibilidade jurídica do pedido (fls. 2/20). 

O Desembargador Federal Fábio Prieto concedeu o efeito suspensivo, por verificar, em sede de cognição sumária, a 

incompetência do MM. Juiz de Direito (fl. 85). 

O agravado apresentou resposta (fls. 95/99). 

Tendo em vista a instalação de vara da Justiça Federal em Jales, o MM. Juiz de Direito declinou da competência para 

processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fl. 131). 

Decido. 

Do caso dos autos. Jair Augusto, servidor público federal, ajuizou ação de rito sumário em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, distribuída ao MM. Juízo de Direito de Jales. Sustenta o autor que faria jus à conversão em tempo de 

serviço especial de atividades prestadas em condições insalubres, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço (fls. 26/32). 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu contestação, suscitando preliminares de incompetência absoluta, 

litisconsórcio necessário com a União, litispendência e impossibilidade jurídica do pedido (fls. 46/51). 

O MM. Juiz de Direito rejeitou as preliminares e indeferiu a expedição de ofício à Coordenação de Recursos Humanos 

do INSS (fls. 63/63v.), decisão contra a qual se insurge o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Em que pese a manifestação de interesse da agravante no prosseguimento do feito (fls. 143/144), o MM. Juiz de Direito, 

tendo em vista a instalação de vara da Justiça Federal em Jales, declinou da competência e determinou a remessa dos 

autos à Justiça Federal (fl. 131). Os autos foram redistribuídos ao MM. Juiz da 1ª Vara Federal de Jales. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 29/924 

Assim, configura-se a falta de interesse de agir superveniente do agravante em relação à afirmada incompetência 

absoluta do MM. Juiz de Direito para processar e julgar o feito. No que concerne às demais alegações deduzida pelo 

agravado, compete ao MM. Juiz da 1ª Vara Federal de Jales apreciá-las, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz da 1ª Vara Federal de Jales, retificando-se a autuação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012828-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012828-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EX PEDRA EXPOSICAO E COM/ DE PEDRAS LTDA e outros 

 
: DARCY DUARTE 

 
: LENITA OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO : SALIM SAAB e outro 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE PALONI e outro 

PARTE RE' : DARCY DUARTE FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00078475320034036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ex-Pedra Exposição e Comércio de Pedras Ltda. contra a decisão de 

fl. 10, que indeferiu impugnação à avaliação de bens e a declaração de nulidade na Execução Fiscal n. 007847-

53.2003.4.03.6103. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) o BNDES ajuizou execução de dívida hipotecária em face da agravante e de outros, tem sido penhorados bens 

imóveis dos executados; 

b) os executados impugnaram a avaliação dos bens e argüiram a nulidade do feito (em face da divergência entre a área 

indicada no registro imobiliário e a área indicada pela Prefeitura) (fls. 2/7). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Peça necessária à compreensão da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a 

respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

A jurisprudência também é no sentido de não conhecimento nos casos em que o agravo de instrumento for instruído 

com cópia ilegível de peça necessária à compreensão da controvérsia: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ILEGÍVEIS. 

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Denota-se das razões do recurso que a agravante parte de premissa equivocada, eis que a decisão guerreada não se 

fundou na necessidade de autenticação dos documentos. 

2. O agravo de instrumento foi instruído com cópias ilegíveis, impossibilitando a análise necessária para o deslinde da 

questão. É dever do agravante zelar pela correta instrução do recurso, o que, in casu, não ocorreu. 

3. Diante da impossibilidade de se aferir o conteúdo dos documentos essenciais à formação do agravo, é de rigor, 

negar-lhe seguimento. 

4. Agravo inominado improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2008.03.00.007425-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 02.06.08) 
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AGRAVO INTERNO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS 

ILEGÍVEIS. 

1. É ônus da parte agravante instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua correta formação, 

anexando as peças obrigatórias e as indispensáveis à compreensão da controvérsia. 

2. Portanto, é inviável a pretensão da agravante de ver reformada a decisão monocrática que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, pois, entre as cópias por ela apresentadas, encontram-se peças ilegíveis e que são necessárias 

à compreensão da lide. 

3. Ademais, o sucesso do agravo interno, manifestado com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, depende da demonstração 

de que o julgamento monocrático não seguiu a orientação jurisprudencial dominante, e, definitivamente, este não é o 

caso. 

4. Agravo interno não provido. 

(TRF da 2ª Região, AG n. 2009.02.01.001783-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 09.03.09) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu impugnação à avaliação de bens e a alegação 

de nulidade. Confira-se a decisão proferida: 

 

Fls. 231-259: verifico intempestiva a impugnação ora ofertada pelos executados, eis que devidamente intimados da 

reavaliação e das datas determinadas para o praceamento dos bens penhorados na data de 17 de dezembro de 2009 (fl. 

219), de conformidade com os instrumentos de procuração juntados às fls. 95-96 dos autos. 

Não obstante a extemporaneidade da manifestação, os executados não lograram comprovar o alegado com as 

matrículas atualizadas dos imóveis penhorados nos autos, pelo que indefiro o que por eles requerido, devendo 

prosseguir, em seus ulteriores atos, o praceamento designado nestes autos. (fl. 10) 

 

A agravante não juntou aos autos as peças necessárias à compreensão da controvérsia, em especial o laudo de 

avaliação/reavaliação dos bens penhorados (o qual não pode ser substituído pela cópia xerográfica de fl. 43), de forma a 

comprovar a alegada divergência. Ademais, conforme ponderou o MM. Juiz a quo, é imprescindível a juntada de cópias 

das matrículas atualizadas dos imóveis penhorados, a fim de comprovar a divergência com a descrição dos imóveis 

constantes do edital de hasta pública. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.009870-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
UNIBANCO INVESTSHOP CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E 

CAMBIO S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061981820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo UNIBANCO INVESTSHOP - 

CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CAMBIO S.A, em face da decisão que, em sede de ação 

declaratória, indeferiu o pedido de tramitação do feito em segredo de justiça. 

Informa que a requerente ajuizou demanda com o intuito de suspender a aplicação do multiplicador FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção, sendo mencionado na inicial que durante a tramitação do processo seriam apresentados 

dados sigilosos, "tais como a massa salarial, o número de vínculos, o volume de acidentalidade, a estrutura do meio 

ambiente laboral e até mesmo nome completo de seus trabalhadores com os respectivos registros acidentários".  

Em suma, sustenta que a publicidade dos dados compromete a livre concorrência, assegurada constitucionalmente no 

artigo 170, IV, bem como o sigilo de dados e a intimidade, previstos no artigo 5º, X e XII, justificando, portanto, o 

reconhecimento do direito ao segredo de justiça nos autos.  

Decido. 
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Exceção à regra segundo a qual os atos processuais devem ser públicos, o segredo de justiça, na esteira do disposto no 

artigo 155, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ocorre nos autos "em que o exigir o interesse público" ou "que 

dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de 

menores".  

Frise-se que o rol de hipóteses de segredo de justiça não é taxativo, sendo admitido também pela jurisprudência nos 

casos em que houver a necessidade de defesa da intimidade, em consonância aos artigos 5º, inciso LX, e 93, inciso IX, 

ambos da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTO. JUNTADA. LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES. SIGILO 

TELEFÔNICO. REGISTRO DE LIGAÇÕES TELEFÔNICAS. USO AUTORIZADO COMO PROVA. 

POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTO PESSOAL. ATOS POSTERIORES. 

"VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM". SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. HIPÓTESES. ROL EXEMPLIFICATIVO. DEFESA DA INTIMIDADE. POSSIBILIDADE. - A juntada de 

documento contendo o registro de ligações telefônicas de uma das partes, autorizada por essa e com a finalidade de 

fazer prova de fato contrário alegado por essa, não enseja quebra de sigilo telefônico nem violação do direito à 

privacidade, sendo ato lícito nos termos do art. 72, § 1.°, da Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações). - Parte 

que autoriza a juntada, pela parte contrária, de documento contendo informações pessoais suas, não pode depois 

ingressar com ação pedindo indenização, alegando violação do direito à privacidade pelo fato da juntada do documento. 

Doutrina dos atos próprios. - O rol das hipóteses de segredo de justiça não é taxativo, sendo autorizado o segredo 

quando houver a necessidade de defesa da intimidade. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 200302024506, 3ª Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 02.06.2005, v.u) 

 

In casu, conforme consignado na decisão agravada, não se verifica, por ora, razão para a decretação do segredo de 

justiça, porquanto não instruído os autos com documentação sujeita ao sigilo. Remarque-se, nesse passo, que a própria 

agravante informa na inicial "que durante todo o trâmite processual dados sigilosos da Autora e de outras empresas 

serão apresentados", reservando-se à parte, portanto, quando da apresentação dessas informações, a possibilidade de 

renovar o pedido.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008587-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008587-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS E 

ANEXOS DE CAMPINAS E REGIAO 

ADVOGADO : MARIA NELUSA MELOZE NOGUEIRA DE SA e outro 

AGRAVADO : EDSON PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: ALVINO DE FAVERI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 33/924 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.06.01404-5 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União Federal, 

representada pela Fazenda Nacional, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de 

desbloqueio de contas e ativos financeiros nas contas da executada. 

Informa a agravante que a execução fiscal objetiva a cobrança de créditos tributários regularmente constituídos, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa e seus anexos que instruem a inicial. Efetuadas inúmeras diligências em 

busca de localização do devedor e/ou responsáveis legais e de seus bens, foi requerido pela exeqüente ora agravante a 

utilização do sistema BACEN-JUD para constrição de saldos eventualmente existentes e/ou seus responsáveis legais, 

para o fim de garantir o juízo. 

Narra que, deferido o bloqueio requerido, foram bloqueadas as seguintes contas e valores: a) Banco Santander S.A (R$ 

84.316,49); b) Caixa Econômica Federal (R$ 37.784,78) e c) Banco do Brasil S.A (R$ 646,55). Após, a executada se 

manifestou, alegando a impenhorabilidade dos valores bloqueados, tendo em vista tratar-se de valores destinados ao 

pagamento de salários dos funcionários, cestas básicas, vale refeição, etc., ocasião em que o MM. Magistrado deferiu o 

desbloqueio requerido, sob a fundamentação de que o valor das despesas apresentadas pela executada é muito superior 

ao valor bloqueado. 

Assevera que a r. decisão não encontra amparo legal, além de desrespeitar o ordem de preferência estabelecida pelo 

artigo 11 da Lei nº 6.830/80 c.c artigo 656, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Afirma que o sistema BACENJUD é o mais novo instrumento colocado à disposição da Justiça, criado a partir de 

convênio firmado em 2001 entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central, mediante o qual é possível a 

expedição, via grande rede, de ordem de bloqueio em saldos existentes em contas correntes ou aplicações financeiras de 

titularidade do devedor, equivalente à expedição de mandado de penhora a ser cumprida por Oficial de Justiça. 

Aduz que a penhora on line de ativos financeiros tem preeminência na ordem legal sobre qualquer outro bem, 

independentemente de qualquer providência da Exeqüente, até mesmo para garantia da rápida e eficaz prestação 

jurisdicional, mormente tratando-se de processo de execução.  

Requer, pois, a antecipação da tutela, determinando-se a realização da reforma da r. decisão para que sejam mantidos 

bloqueados os valores in casu. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão 

do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Cumpre assinalar que a Lei Complementar n.º 118/05, ao autorizar a decretação de indisponibilidade de bens, 

preferencialmente por meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento mais célere e eficaz para 

realização de atos de constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto.  

A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e 

torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar a 

constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 

Denota-se, portanto, que o que pretendeu o sistema criado pela novel legislação foi tão-somente agilizar a consecução 

dos bens da execução, que antes eram realizados através da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e 

burocrática.  

Desta feita, a impossibilidade de utilização do meio eletrônico não impede, em sendo o caso, que seja decretada 

indisponibilidade por outros meios, ainda que menos céleres. 

Postas tais premissas, entendo que, no caso vertente, há possibilidade de se efetivar a indisponibilidade dos bens da 

executada por outros fundamentos. Senão vejamos.  

Entendo que o Estado-Juiz não deve, sob pena de violar o princípio da imparcialidade, substituir a exeqüente na 

produção da prova que lhe é pertinente, salvo nas hipóteses em que o credor tenha esgotado todos os meios disponíveis, 

sem, contudo, ter obtido o sucesso perseguido.  

Neste passo, reputo conveniente breve digressão acerca do instituto da penhora on-line.  

Nos idos de 2002 com vistas a conferir efetividade ao processo de execução na esfera trabalhista, foi firmado o 

convênio entre o Tribunal Superior do Trabalho e o Banco Central do Brasil permitindo a penhora on-line nos feitos 

afetos àquela Justiça.  

Com a edição da Lei Complementar n.º 118/2005, transpassou-se o instituto da penhora on-line, também para a Justiça 

Comum, especialmente no ramo do direito tributário.  

Introduzindo alterações no Código Tributário Nacional, disciplinou o novel regramento: 

Art. 185- A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros 

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 
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bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

(g.n) 
Altamente difundido nas execuções trabalhistas, o uso do sistema que permite tal bloqueio sempre foi muito tímido em 

outras áreas, e mesmo no âmbito da justiça especializada do trabalho, o referido instituto já foi objeto de ação direta de 

inconstitucionalidade - ADIN n.º 3091, movida pelo PFL - Partido da Frente Liberal, em 17-12-2003, pendente de 

julgamento.  

No caso dos autos, não havendo qualquer comprovação de esgotamento de todas as vias para obtenção de bens 

penhoráveis, tendo sido, inclusive penhorado imóvel (fls. 39), entendo que não há como autorizar a utilização da 

medida excepcional e extremada da penhora "on-line", razão pela qual merece reforma a decisão ora agravada. 

Reputo conveniente sinalizar que entendo inaplicáveis aos executivos fiscais as alterações promovidas no Código de 

Processo Civil, isto por que, pelo princípio da especialidade, havendo regramento próprio não há falar-se na utilização 

de norma subsidiária. 

O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira. 

Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira. 

Assim, para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que o artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no entanto, seu 

uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis. 

Entendo, no entanto, que a limitação imposta no Código Tributário Nacional para utilização da penhora on line não 

afeta as demais execuções, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma 

ressalva constante do artigo 185-A do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação 

financeira para outros incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora 

obedeceria, preferencialmente, a ordem elencada. 

Não bastasse, compulsando os autos, verifica-se que o MM. Juiz deferiu o pedido de desbloqueio de contas e ativos 

financeiros nas contas da executada, ante a informação da agravada ter despesas maiores que o montante da execução 

fiscal. 

O valor da dívida ativa é de R$ 157.826,74 (cento e cinqüenta e sete mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e 

quatro centavos), tendo sido pedido o bloqueio das contas dos Bancos Santander no valor de R$ 84.316,49 (oitenta e 

quatro mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta e nove centavos), Caixa Econômica Federal no valor de R$ 37.784,78 

( trinta e sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais, e setenta e oito centavos) e do Banco do Brasil no valor de R$ 

646,55 ( seiscentos e quarenta e seis reais, e cinqüenta e cinco centavos). Totalizando no valor de R$ 122.747,82 ( cento 

e vinte e dois mil, setecentos e quarenta e sete, e oitenta e dois reais). 

Frise-se, ainda, que na hipótese de a indisponibilidade alcançar valores tidos por impenhoráveis, caberá à executada, ora 

agravante, manifestar-se nas vias próprias a fim de afastar tal gravame. In casu, entendo que restou evidenciada que a 

referida constrição destine-se ao pagamento da folha de salários dos funcionários da empresa recorrente, pois, os 

documentos de fls. 107/359 dão conta de que parte destina-se a folha de pagamento e custas salariais dos funcionários, 

razão pelo qual seria absolutamente impenhorável. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - QUESTÃO DE ORDEM PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA RECURSAL - PENHORA ONLINE - PERICULUM IN MORA EM FAVOR DA AGRAVANTE - 

JUSTO RECEIO DE QUE A EMPRESA AGRAVADA VENHA A SE EXIMIR DO CUMPRIMENTO DAS 

DECISÕES JUDICIAIS JÁ PROFERIDAS I - Para o deferimento da penhora online deve estar plenamente 

demonstrado o atendimento dos requisitos indispensáveis à decretação da indisponibilidade de bens e direitos pelo 

Magistrado, por meio eletrônico, quais sejam: a)o devedor ser devidamente citado; b) não pagar, nem apresentar bens 

no prazo legal; c) não serem encontrados bens penhoráveis. II - No presente à colação, existem vários deferimentos de 

penhora, que, no entanto, alega a Agravante, não surtiram efeito prático, havendo, inclusive, justo receio de que a 

Agravada, alegando uma suposta nova distribuição de lucros, consiga se eximir do cumprimento de todas as Decisões 

judiciais já proferidas, o que, por si só, já configura o periculum in mora em favor da Agravante. III - Questão de ordem 

acolhida, para, referendando-se a Decisão do Relator, deferir a tutela antecipada recursal, e assim se determinar a 

realização da penhora online, devendo o MM. Juízo de 1º grau verificar a adequação do valor penhorado com o valor 

crédito perseguido, para evitar a ocorrência de excesso de penhora.( AG 200802010039527. TRF2. SETIMA TURMA 

ESPECIALIZADA. RELATOR: Desembargador Federal REIS FRIEDE). 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041807-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041807-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO QUERINO e outro 

 
: ISABEL ROSA PEIXINHO MENDES 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

AGRAVADO : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.001502-0 2 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Fls. 239: Tendo em vista a não angularização da relação processual no juízo de origem em relação à empresa Sasse Cia 

Nacional de Seguros Gerais, fica impossibilitado o cumprimento do disposto no artigo 525, inciso I, do Código de 

Processo Civil, razão porque determino o prosseguimento do feito independentemente de intimação desta. 

Assim, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005368-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005368-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET 

ADVOGADO : MARCELO BUENO ZOLA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012182820104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cia de Engenharia de Tráfego - CET, contra decisão da MM. Juíza 

Federal da 2ª Vara de São Paulo - SP que nos autos do mandado de segurança movido em face do Delegado da Receita 

Federal do Brasil em São Paulo, revogou a liminar (fls. 29/30) anteriormente concedida para afastar a cobrança da 

parcela mínima, com vencimento em 31.01.2010, até a vinda das informações (fls. 229 e vº). 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando a segurança, conforme cópia 

juntada aos autos (fls. 256/257), dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011049-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011049-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IMPALA BRASIL EDITORES LTDA e outros 

 
: BENEDITO GONCALVES 

 
: ARTUR PAULO DE ALBUQUERQUE 

 
: PAULO ALEXANDRE PATO E SILVA VIEIRA DOS SANTOS 

 
: ANA CRISTINA SIMARIA VICOSO CONCEICAO RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04521-9 A Vr BARUERI/SP 

Desistência 

Recebo o pedido de fls. 287-288 como pedido de desistência ao recurso, razão por que, com fundamento no artigo 501, 

do Código de Processo Civil, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA 

AO RECURSO. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009866-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009866-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : INSTITUTO UNIBANCO 

ADVOGADO : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053997220104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO UNIBANCO, em 

face da decisão que, em sede de ação declaratória, indeferiu o pedido de tramitação do feito em segredo de justiça. 

Informa que o requerente ajuizou demanda com o intuito de suspender a aplicação do multiplicador FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção, sendo mencionado na inicial que durante a tramitação do processo seriam apresentados 

dados sigilosos, "tais como a massa salarial, o número de vínculos, o volume de acidentalidade, a estrutura do meio 

ambiente laboral e até mesmo nome completo de seus trabalhadores com os respectivos registros acidentários".  

Em suma, sustenta que a publicidade dos dados compromete a livre concorrência, assegurada constitucionalmente no 

artigo 170, IV, bem como o sigilo de dados e a intimidade, previstos no artigo 5º, X e XII, justificando, portanto, o 

reconhecimento do direito ao segredo de justiça nos autos.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Exceção à regra segundo a qual os atos processuais devem ser públicos, o segredo de justiça, na esteira do disposto no 

artigo 155, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ocorre nos autos "em que o exigir o interesse público" ou "que 
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dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de 

menores".  

Frise-se que o rol de hipóteses de segredo de justiça não é taxativo, sendo admitido também pela jurisprudência nos 

casos em que houver a necessidade de defesa da intimidade, em consonância aos artigos 5º, inciso LX, e 93, inciso IX, 

ambos da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTO. JUNTADA. LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES. SIGILO 

TELEFÔNICO. REGISTRO DE LIGAÇÕES TELEFÔNICAS. USO AUTORIZADO COMO PROVA. 

POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTO PESSOAL. ATOS POSTERIORES. 

"VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM". SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. HIPÓTESES. ROL EXEMPLIFICATIVO. DEFESA DA INTIMIDADE. POSSIBILIDADE. - A juntada de 

documento contendo o registro de ligações telefônicas de uma das partes, autorizada por essa e com a finalidade de 

fazer prova de fato contrário alegado por essa, não enseja quebra de sigilo telefônico nem violação do direito à 

privacidade, sendo ato lícito nos termos do art. 72, § 1.°, da Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações). - Parte 

que autoriza a juntada, pela parte contrária, de documento contendo informações pessoais suas, não pode depois 

ingressar com ação pedindo indenização, alegando violação do direito à privacidade pelo fato da juntada do documento. 

Doutrina dos atos próprios. - O rol das hipóteses de segredo de justiça não é taxativo, sendo autorizado o segredo 

quando houver a necessidade de defesa da intimidade. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 200302024506, 3ª Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 02.06.2005, v.u) 

 

In casu, conforme consignado na decisão agravada, não se verifica, por ora, razão para a decretação do segredo de 

justiça, porquanto não instruído os autos com documentação sujeita ao sigilo. Remarque-se, nesse passo, que o próprio 

agravante informa na inicial "que durante todo o trâmite processual dados sigilosos da Autora e de outras empresas 

serão apresentados", reservando-se à parte, portanto, quando da apresentação dessas informações, a possibilidade de 

renovar o pedido.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010318-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010318-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARCOS NILSON FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro 

PARTE RE' : FERNANDO TOQUEIRO TOME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00266291020094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Marcos Nilson Ferreira Barbosa, em 

face da decisão que, em sede de ação de reintegração de posse, deferiu a liminar em favor da União Federal, ora 

agravada, a fim de que o imóvel fosse retomado. 

Informa o agravante, réu na demanda originária, estar, juntamente com Fernando Toqueiro Tomé, "na posse mansa e 

pacífica do imóvel situado na Rua Professor Geraldo Ataliba nº 90, Itaim Bibi, São Paulo, desde o ano de 1984, nele 
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exercendo atividade econômica (exploração da atividade de estacionamento), por intermédio de empresa da qual são 

sócios - Tomé e Barbosa Ltda. ME". 

Relata que foi proposta ação de usucapião por Jair Francisco Ross Benavides, em face da CEF e do INSS, sobrevindo 

incidente de oposição instaurado pelo agravante e pelo co-réu da demanda originária. A ação, bem como a oposição, 

foram julgadas improcedentes, sendo interposto recurso de apelação por parte do agravante, recebido no duplo efeito. 

Insurge-se diante do deferimento de liminar de reintegração de posse em favor da Caixa Econômica Federal e do 

Instituto Nacional do Seguro Social, argumentando, inicialmente, a violação ao princípio da ampla defesa e do 

contraditório, porquanto a agravada não teria fornecido o endereço correto do agravante para fins de citação, deixando 

de indicar o endereço do imóvel objeto da demanda. 

Sustenta a ausência de requisitos necessários ao deferimento da reintegração de posse, uma vez que a agravada "nunca 

exerceu quaisquer cuidados e ônus advindos da posse (gastos comuns, conservação, etc)", inexistindo, por outro lado, o 

perigo da demora, "uma vez que além do agravante possuir o imóvel por 26 anos, a agravada jamais teve posse do 

mesmo, nunca tendo dele gozado".  

Requer a concessão de efeito ativo ao agravo de instrumento, a fim de que seja revogada a liminar concedida. 

Decido. 

Inicialmente, concedo a gratuidade da justiça tão-somente para que se processe o presente recurso, independentemente 

do recolhimento do preparo. 

Observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de 

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, consagrando 

seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. 

É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Quanto à alegação de ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório, por ausência de indicação do endereço do 

imóvel objeto da demanda para fins de citação do agravante, cumpre salientar que o agravo de instrumento não veio 

instruído de cópias integrais da ação originária, impossibilitando, assim, a aferição de eventual irregularidade. Frise-se, 

ademais, que no relatório da decisão agravada, consta a informação de tentativa de localização dos réus no imóvel 

objeto da lide, restando, contudo, negativa. 

No mérito, ressalte-se que o procedimento da ação de reintegração de posse encontra-se previsto no Código de Processo 

Civil, incumbindo ao autor, nos termos do artigo 927, provar a sua posse; a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; a 

data da turbação ou do esbulho; e a perda da posse. 

Não ignorando o disposto no artigo 924 do Diploma Processual Civil, o qual confere a possibilidade de concessão de 

liminar apenas quando a turbação ou esbulho tenha ocorrido dentro de ano e dia, no caso em comento, houve a 

propositura de ação de usucapião por terceiro em face da CEF e do INSS, ensejando a instauração de oposição por parte 

do ora agravante. Naquela ação, apesar do agravante alegar a posse mansa e pacífica do imóvel desde 1984, o juízo 

sentenciante reconheceu que o terreno usucapiendo se inseria em área maior, de propriedade da CEF e do INSS, razão 

pela qual julgou improcedente a ação, bem como a oposição.  

Considerando que o recorrente não afasta, por prova inequívoca, a natureza pública do bem em discussão, tendo em 

vista o esbulho praticado, tenho como possível a expedição de mandado de reintegração de posse, ex vi do disposto no 

artigo 928 do Código de Processo Civil. 

É o entendimento sufragado pela Quinta Turma desta Egrégia Corte, a saber: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 927 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - BEM PÚBLICO - 

POSSE NOVA OU VELHA - ARTIGO 924 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IRRELEVÂNCIA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Os requisitos para a liminar, nas ações possessórias, estão previstos no artigo no artigo 927, do Código de Processo 

Civil, ou seja o autor, para obter a liminar, deve demonstrar a presença dos seguintes requisitos: I) a sua posse; II) a 

turbação ou o esbulho praticado pelo réu; III) a data da turbação ou do esbulho; e IV) a continuação da posse, embora 

turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.  

2. Nos termos do artigo 924 Código de Processo Civil, para que seja possível o deferimento de liminar em ação de 

manutenção e reintegração de posse, é imprescindível a prova de que a turbação ou esbulho tenha ocorrido dentro de 

ano e dia. 

3. No caso, vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da liminar, porquanto a agravante não nega a turbação, 

pois afirma que edificou em imóvel de domínio público sem a necessária autorização.  

4. O fato de ser a autora uma empresa concessionária do serviço público não retira do imóvel a natureza de bem 

público, submetido às normas de Direito Público, vez que o domínio sobre referido bem não foi transferido à empresa 

concessionária do serviço público, razão pela qual irrelevante o fato de se tratar de posse velha ou nova.  

5. Diz o artigo 71 do Decreto-lei nº 9.760/46 que 'O ocupante de imóvel da União sem assentimento desta poderá ser 

sumariamente despejado e perderá, sem direito a qualquer indenização, tudo quanto haja incorporado ao solo, ficando 

ainda sujeito ao disposto nos arts. 513, 515 e 517 do Código Civil'. 

6. Agravo improvido." 

(AI 2004.03.00.042515-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.07.2009, v.u) 

 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 
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Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000487-09.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.000487-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO FERREIRA DE SOUZA e outro 

 
: SANDRA MARTINS TELES SOUZA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.034884-5 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 340. Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo solicitado. 

Fl. 266. Anote-se. 

Após, aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração de fls. 255/259. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010656-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010656-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : INTERSMART COM/ IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : RODOLFO ANDRE MOLON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048142020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010243-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010243-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE 

ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISAS NO ESTADO DE 

SAO PAULO SESCON 

ADVOGADO : VIVIANE BORDIN DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022619720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011282-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011282-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PLANI RESSONANCIA LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 00011991320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

indeferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção- nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ilegitimidade da majoração da alíquota da contribuição por ofensa aos princípios da 

legalidade, da razoabilidade/proporcionalidade, da segurança jurídica e da vedação ao confisco. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida que, ademais, encontra amparo em decisões desta Corte, a exemplo, AI nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 

2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade na tese de legitimidade do texto 

legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os interesses do fisco contra resultados de 

evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo alegado direito da agravante, indefiro o 

efeito suspensivo ao recurso. 
 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008526-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008526-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TEGMAX COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURICIO BOSCHI PIGATTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00008178420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 42/924 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012306-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012306-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA e outro 

 
: DIGIPRO PROCESSAMENTO DE DOCUMENTOS E VALORES LTDA 

ADVOGADO : DORIS DE SOUZA CASTELO BRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054014220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008796-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008796-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIA VENETO ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027867920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 
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Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008604-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008604-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030933320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

indeferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção- nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ilegitimidade da majoração da alíquota da contribuição por ofensa aos princípios da 

legalidade, da razoabilidade/proporcionalidade, da segurança jurídica e da vedação ao confisco. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida que, ademais, encontra amparo em decisões desta Corte, a exemplo, AI nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 

2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade na tese de legitimidade do texto 

legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os interesses do fisco contra resultados de 

evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo alegado direito da agravante, indefiro o 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006578-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006578-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MAURICIO GARDIN 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES PEROTO RIGUETO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083997619934036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maurício Gardin e outros contra a decisão de fls. 108/108v., que 

considerou devido o pagamento de juros moratórios, no que concerne ao período anterior à vigência do Novo Código 

Civil, nos termos do Código Civil de 1916. Os juros moratórios relativos ao período posterior regem-se pelas normas 

supervenientes. 

Alega-se, em síntese, erro na indicação do nome do agravante e contradição em relação ao termo final dos juros 

moratórios (fls. 11/113). 

Decido. 

Por se tratar de mero erro material, retifico a decisão de fls. 108/108v., para que conste como agravante Maurício 

Gardin (CPC, art. 463, I). 

Em relação aos juros moratórios, a incidência deve limitar-se ao pedido deduzido pelo agravante (fl. 18), ou seja, 

01.11.05, data do depósito efetuado pela CEF nos autos originários (fl. 269). 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para que os juros moratórios sejam computados até 01.11.05. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo, em conjunto com a decisão de fls. 108/108v. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038366-55.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.038366-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ISIDRO GIL LOPES FILHO 

ADVOGADO : AMARO MORAES E SILVA NETO 

AGRAVADO : AVELINO CORTELLINI JUNIOR e outros 

 
: ROQUE TEIXEIRA 

 
: DINA ADELAIDE DO AMPARO TEIXEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS WAISMAN FLEITLICH 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : ALFREDO RUDZIT e outro 

 
: CLORINDA MARIA RUDZIT 

ADVOGADO : AMARO MORAES E SILVA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2001.61.03.005339-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Isidoro Gil Lopes Filho contra a decisão de fl. 251, que deferiu liminar 

proferida em medida cautelar de atentado, incidental à ação de usucapião ajuizada pelos agravados. 

Alega-se, em síntese, ser indevida a suspensão das obras determinada pelo MM. Juiz a quo e que, ao cumprirem a 

decisão judicial, os oficiais de justiça a teriam extrapolado, lacrando imóveis e expulsando os moradores (fls. 2/17). 
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O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 290/292). 

Os agravados apresentaram resposta (fls. 299/304). 

A União manifestou desinteresse no recurso, por considerar que a matéria discutida nos autos diz respeito somente aos 

particulares (fls. 359/360). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso, por ausência de peça obrigatória (certidão de 

intimação da decisão agravada). Caso superado esse entendimento, manifestou-se pelo não provimento do agravo de 

instrumento (fls. 366/367v.). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 
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III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 

 

Do caso dos autos. Assiste razão ao Ministério Público Federal ao afirmar que o agravante não instruiu o recurso com 

cópia da certidão de intimação da decisão agravada, em afronta ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil. 

Em face da preclusão consumativa, não é admissível a posterior juntada de referida peça obrigatória. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010075-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010075-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NOVAFLEX EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: ALBERTO BARBAGALLO 

 
: OTAVIO CONCEICAO QUINTA 

 
: OTAVIO QUINTA 

ADVOGADO : FÁBIO YUNES ELIAS FRAIHA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00009804020054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 154/163, proferida em execução fiscal, 

na parte em que acolheu exceção de pré-executividade para declarar a extinção do crédito tributário referente à CDA n. 

60.033.807-0, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 28.02.00, data inicial do prazo prescricional; 

b) a inscrição do débito em dívida ativa suspende o prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a 

distribuição da execução fiscal, o que foi desconsiderado pelo MM. Juiz a quo (fls. 2/9); 

Contribuição social. Prescrição. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 

(LOPS), de 26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código 

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. A 

aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da 

Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do 
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Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos 

(STF, RE n. 110.011-SP, Rel. Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; RE n. 104.097-SP, Rel. 

Min. Neri da Silveira, j. 04.09.97; Re n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 

15.186); depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, 

unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo 

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza 

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 

10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em 

conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 

13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; 

LEF, art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

Prescrição. Crédito tributário. Suspensão. Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 3º. Inaplicabilidade. As causas de suspensão 

do prazo prescricional de dívidas tributárias estão previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional, sendo 

inaplicável o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO (...). ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS (...). 

(...) 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005). 

(...) 

13. Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp 1.055.259, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.03.09) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO (...). ART. 174 DO CTN. 

PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/1980. 

1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente é 

aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de crédito 

relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1.054.859, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.10.08) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS) 

- NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(STJ, EREsp n. 657.536, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.03.08) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS contra Novaflex Embalagens Ltda. e outros, para 

cobrança de dívida no valor de R$ 985.782,12 (novecentos e oitenta e cinco mil setecentos e oitenta e dois reais e doze 

centavos), representada pelas CDAs n. 60.033.807-0 e n. 60.049.621-0. 

A CDA n. 60.033.0807-0, no valor de R$ 219.278,94 (duzentos e dezenove mil duzentos e setenta e oito reais e noventa 

e quatro centavos), refere-se a contribuições sociais do período de 05.99 a 13.99, sendo que o lançamento ocorreu em 

28.02.00 (fl. 17). Logo, o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

Considerando-se que o despacho que determinou a citação ocorreu em 22.05.05, e não sendo aplicável a causa de 

suspensão da prescrição prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, deve-se concluir que ocorreu a prescrição em 

relação à CDA n. 60.033.0807-0. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOAO PEDRO BARBOSA CEZAR e outro 

 
: PEDRO LUIZ REZENDE 

INTERESSADO : SEPAME IND/ COM/ DE FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : REYNALDO PEREIRA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.19797-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de citação 

dos co-executados, por entender que se operou, in casu, a prescrição de tal pretensão. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que não há como se reputar a ocorrência de prescrição na hipótese dos autos, posto 

que o redirecionamento buscado é impróprio. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no C. STJ e desta Corte, o que possibilita o julgamento por decisão 

monocrática. 

 

Com efeito, já está pacificado no âmbito do C. STJ e desta Corte que não há que se falar em prescrição da pretensão de 

citação do co-responsável, mesmo após o transcurso do prazo qüinqüenal da citação da empresa, quando ele conste da 

CDA e da exordial e quando a Exeqüente promove os atos que lhe competiam, não se quedando inerte na execução em 

face da empresa. Nestas circunstâncias, o redirecionamento é reputado impróprio. Isso é o que se infere dos seguintes 

julgados: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO 

DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO 

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. 

SÚMULA N° 106/STJ. I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco 

anos da citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, 

considerando-se, ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de 

buscar o adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP 

200802623780, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1106281 FRANCISCO FALCÃO 

PRIMEIRA TURMA). 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. CDA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO 

CARACTERIZADA. AGRAVO PROVIDO. I - A execução fiscal foi proposta contra a empresa e o sócio. Devidamente 

citada em 04/11/1997, a executada ofereceu bens à penhora, os quais foram aceitos e devidamente penhorados. 

Designado o leilão dos bens penhorados, estes não foram localizados, vez que restou certificada a arrematação deles 

em outros processos de execução. Efetuada pesquisa, constatou-se que apenas um dos bens penhorados foi arrematado 

em outro processo executivo, o que motivou fosse determinada a intimação do depositário com o intuito de que fossem 

apresentados os demais bens. Localizados os bens, estes foram reavaliados, entretanto, na seqüência, por ordem da 

Justiça do Trabalho da 2ª Região, os mesmos foram apreendidos para garantir dívida de terceiro. Diante da 

impossibilidade de contar com os bens penhorados, a exeqüente requereu a inclusão do co-responsável no pólo passivo 

da execução, o que foi indeferido pelo Magistrado singular, por entender que entre a data de citação da executada e a 

citação do sócio passaram-se mais de 10 (dez) anos. II - Cabe considerar que não se trata de redirecionamento da 

execução para o sócio da executada, vez que o nome dele consta da petição inicial da execução fiscal e da Certidão de 

Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza 

de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. Precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, em especial, EREsp 702232/RS, Relator Ministro Castro Meira. III - Em outro giro, segundo o que 

consta dos autos, o credor adotou todas as providências para que a execução fiscal prosseguisse da melhor maneira 

possível, sendo certo que o longo prazo entre a citação da empresa executada e o pedido de inclusão do sócio no pólo 

passivo da execução não se deu por inércia do exeqüente, o que afasta a ocorrência da prescrição intercorrente. Nessa 

linha: STJ, REsp 512464/SP, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins. IV - Por conseguinte, o recorrente deve ser 

incluído no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que nada impede que a exclusão dele seja 

determinada futuramente, no momento da análise de eventuais embargos à execução fiscal pelo Juízo de origem. V - 

Agravo provido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351370 DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MELLO SEGUNDA TURMA) 
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E diferentemente não poderia ser, pois, ao propor a execução já contra o sócio cujo nome consta da CDA, a exeqüente 

já exerce a sua pretensão contra o co-responsável, de modo que, a partir daí, a única prescrição que pode vir a se 

configurar é a intercorrente, a qual requer que o feito fique paralisado por inércia da exeqüente. Neste contexto, fica 

configurado o redirecionamento impróprio, sendo mister diferenciá-lo do próprio, o qual deve ser buscado no prazo 

qüinqüenal, contado da citação da empresa, exatamente porque, nesta última hipótese, a exeqüente não exerce a sua 

pretensão em face do co-responsável, cujo nome não consta da inicial. 

 

No caso dos autos, os nomes dos agravados constam da CDA e da inicial, donde se conclui que, desde a inicial, a 

exeqüente exerceu a pretensão de executá-los. Trata-se, pois, de redirecionamento impróprio, não havendo, pois, que se 

falar em prescrição, nem mesmo intercorrente, pois, do instrumento formado, pode-se constatar que o feito não ficou 

paralisado por cinco anos e que a exeqüente não se quedou inerte. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC, dou provimento ao recurso, a fim 

de, reformando a decisão agravada, afastar a prescrição e determinar a citação dos co-responsáveis 

 

Publique-se, intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038549-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038549-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Silvia Rocha 

AGRAVANTE : JORGE HIDEO MORIYA 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PLATEC IND/ ELETRONICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 98.00.01403-9 1FP Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de execução fiscal, afastou a alegação de 

prescrição e de exclusão dos co-responsáveis do pólo passivo do executivo fiscal. 

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que se operou, in casu, a prescrição, bem assim que não ficou caracterizada qualquer 

hipótese legal que autorize a sua responsabilização. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no C. STJ e desta Corte, o que possibilita o julgamento por decisão 

monocrática. 

 

Com efeito, já está pacificado no âmbito do C. STJ e desta Corte que não há que se falar em prescrição da pretensão de 

citação do co-responsável, mesmo após o transcurso do prazo qüinqüenal da citação da empresa, quando ele conste da 

CDA e da exordial e quando a Exeqüente promove os atos que lhe competiam, não se quedando inerte na execução em 

face da empresa. Nestas circunstâncias, o redirecionamento é reputado impróprio. Isso é o que se infere dos seguintes 

julgados: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO 

DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO 

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. 

SÚMULA N° 106/STJ. I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco 

anos da citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, 

considerando-se, ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de 

buscar o adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP 

200802623780, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1106281 FRANCISCO FALCÃO 

PRIMEIRA TURMA). 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. CDA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO 

CARACTERIZADA. AGRAVO PROVIDO. I - A execução fiscal foi proposta contra a empresa e o sócio. Devidamente 
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citada em 04/11/1997, a executada ofereceu bens à penhora, os quais foram aceitos e devidamente penhorados. 

Designado o leilão dos bens penhorados, estes não foram localizados, vez que restou certificada a arrematação deles 

em outros processos de execução. Efetuada pesquisa, constatou-se que apenas um dos bens penhorados foi arrematado 

em outro processo executivo, o que motivou fosse determinada a intimação do depositário com o intuito de que fossem 

apresentados os demais bens. Localizados os bens, estes foram reavaliados, entretanto, na seqüência, por ordem da 

Justiça do Trabalho da 2ª Região, os mesmos foram apreendidos para garantir dívida de terceiro. Diante da 

impossibilidade de contar com os bens penhorados, a exeqüente requereu a inclusão do co-responsável no pólo passivo 

da execução, o que foi indeferido pelo Magistrado singular, por entender que entre a data de citação da executada e a 

citação do sócio passaram-se mais de 10 (dez) anos. II - Cabe considerar que não se trata de redirecionamento da 

execução para o sócio da executada, vez que o nome dele consta da petição inicial da execução fiscal e da Certidão de 

Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza 

de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. Precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, em especial, EREsp 702232/RS, Relator Ministro Castro Meira. III - Em outro giro, segundo o que 

consta dos autos, o credor adotou todas as providências para que a execução fiscal prosseguisse da melhor maneira 

possível, sendo certo que o longo prazo entre a citação da empresa executada e o pedido de inclusão do sócio no pólo 

passivo da execução não se deu por inércia do exeqüente, o que afasta a ocorrência da prescrição intercorrente. Nessa 

linha: STJ, REsp 512464/SP, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins. IV - Por conseguinte, o recorrente deve ser 

incluído no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que nada impede que a exclusão dele seja 

determinada futuramente, no momento da análise de eventuais embargos à execução fiscal pelo Juízo de origem. V - 

Agravo provido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351370 DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MELLO SEGUNDA TURMA) 

 

E diferentemente não poderia ser, pois, ao propor a execução já contra o sócio cujo nome consta da CDA, a exeqüente 

já exerce a sua pretensão contra o co-responsável, de modo que, a partir daí, a única prescrição que pode vir a se 

configurar é a intercorrente, a qual requer que o feito fique paralisado por inércia da exeqüente. Neste contexto, fica 

configurado o redirecionamento impróprio, sendo mister diferenciá-lo do próprio, o qual deve ser buscado no prazo 

qüinqüenal, contado da citação da empresa, exatamente porque, nesta última hipótese, a exeqüente não exerce a sua 

pretensão em face do co-responsável, cujo nome não consta da inicial. 

 

No caso dos autos, os nomes do agravante consta da CDA e da inicial, donde se conclui que, desde a inicial, a 

exeqüente exerceu a pretensão de executá-lo. Trata-se, pois, de redirecionamento impróprio, não havendo, pois, que se 

falar em prescrição, nem mesmo intercorrente, pois, do instrumento formado, pode-se constatar que o feito não ficou 

paralisado por cinco anos e que a exeqüente não se quedou inerte. 

 

Por outro lado, não há como se reconhecer a alegada ilegitimidade passiva do agravante. De fato, conforme orientação 

firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ e neste Tribunal, muito embora o artigo 13 da Lei 8.620/93 tenha 

sido revogado com o advento da Lei nº 11.941/09, remanesce a possibilidade do sócio ou co-responsável figurar no pólo 

passivo da execução fiscal, caso a Administração verifique uma das hipóteses do artigo 135 do CTN. 

 

In casu, foram expedidas as CDA´s - Certidões de Dívida Ativa encartadas aos autos, as quais indicam que o Agravante 

é co-responsáveis pelo debito executado. Isso faz presumir a responsabilidade dele, posto que a CDA é titulo executivo 

extrajudicial que goza de presunção de legitimidade. 

 

Portanto, a revogação do artigo 13 da Lei 8.620/93 não permite a exclusão dos Agravante da lide, sendo necessário para 

tanto que ele tivesse infirmado a presunção da CDA, o que, além de não ser viável em sede de exceção de pré-

executividade - já que, para tanto, seria necessária dilação probatória, a qual, de seu turno, é incompatível com a 

exceção -, não ocorreu na hipótese vertente. 

 

Posto isto, forçoso é concluir que a decisão agravada, ao manter os co-responsáveis constantes da CDA da execução em 

apreço, coaduna-se com a jurisprudência pátria, sobretudo desta Corte e do C. STJ, razão pela qual ela deve ser 

mantida: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA SÓCIO CUJO NOME ESTÁ 

INSERIDO NA CDA . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARA DISCUTIR A ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

INVIABILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ACÓRDÃO EMBARGADO EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO (RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS 1.110.925/SP E 1.104.900/ES). 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente os embargos de divergência (art. 266, § 3º, do RISTJ). 

2. A Primeira Seção, em recurso especial repetitivo (REsp 1.110.925/SP e 1.104.900/ES), consolidou o entendimento de 

que, para fins de exclusão do pólo passivo da execução fiscal, dada a presunção iuris tantum de veracidade das 

informações constantes na CDA , cabe ao sócio cujo nome está inserido no título executivo comprovar que não 

infringiu o disposto no art. 135 do CTN, providência inviável em sede de exceção de pré-executividade ante a 

necessidade de dilação probatória. 3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se 

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado" (Súmula 168/STJ). 4. Agravo regimental não provido. (STJ AEDAG 
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200900818588 AEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM AGRAVO - 815227 

BENEDITO GONÇALVES PRIMEIRA SEÇÃO DJE DATA:09/09/2009) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - 

EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA DE PROVA - ENUNCIADO 7 DA SÚMULA DO STJ. 1. Na execução fiscal, a 

exceção de pré-executividade não perfaz meio hábil para exclusão de sócio do pólo passivo do processo executivo, 

porquanto presumida juris tantum a liquidez e a certeza que revestem a Certidão da Dívida Ativa- CDA . 2. O julgado 

agravado encontra respaldo no entendimento das Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ, as quais determinam 

que somente por meio de embargos à execução faz-se apropriada a demonstração de ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo do processo executivo, porquanto presumida a liquidez e a certeza que revestem a CDA ; logo, tal pleito torna-

se insuscetível de realização na exceção de pré-executividade. 3. O agravante não cotejou argumentos capazes de 

infirmar os fundamentos do decisum agravado, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP 200602648728 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 908350 HUMBERTO MARTINS SEGUNDA TURMA) 

EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DOS SÓCIO S. SOCIEDADE LIMITADA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA. 1. A empresa agravante não tem legitimidade para pleitear, em nome 

próprio, a exclusão dos sócio s da execução, razão pela qual não conheço do recurso por ela interposto. 2. A Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 717.717/SP, adotou, em 

situações análogas, a posição de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 deve ser interpretado em combinação com o artigo 

124, inciso II, do CTN, mas também à luz da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil e 

concluiu que a responsabilidade solidária criada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicada, quando 

presentes as condições do artigo 135, inciso III, do CTN. 3. Reexaminando a questão reformulei entendimento anterior 

de que o sócio de sociedade limitada devedora da Seguridade Social é responsável pelo débito exeqüendo nos termos 

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 4. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias, não 

recolhidas pela sociedade limitada, somente os sócio s, que exercem a gerência, são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos relativos às obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, 

contrato social ou estatutos. 5. Em se tratando de dívida "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da 

exação, em princípio, caracteriza infração à lei. 6. Considerando a presunção de certeza e liquidez da Certidão de 

Dívida Ativa, compete ao sócio , quando inscrito como co-responsável pelo débito executado, comprovar que, a falta de 

recolhimento da exação não se deu de forma dolosa ou culposa (artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80), 

para se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. 7. 

No caso dos autos os agravantes foram indicados como co-responsáveis pelo pagamento do crédito tributário 

mencionado na Certidão da Dívida Ativa, por se tratar de cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas no 

período em que os sócio s integravam a sociedade. porém não apresentaram documentos suficientes para afastar a 

responsabilidade pela falta de recolhimento das contribuições no período. 8. A dívida ativa regularmente inscrita goza 

de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF. 9. A 

presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando 

o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento. 10. Reconhecida a 

ilegitimidade ativa de Retífica Exata Ltda e improvido agravo de instrumento interposto por Henrique Alves Gallo, 

Hernani Purchio e Arnaldo Gallo Filho. (TRF3 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 277944 DESEMBARGADORA 

FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA PELO AGRAVANTE, MANTENDO-O NO PÓLO PASSIVO DA 

AÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Tendo em vista o julgamento, nesta 

data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso 

deve ser recebido. 2. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio -gerente, a este compete o 

ônus da prova, já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o 

art. 3º da Lei nº 6830/80" (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; vide, 

ainda: EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 3. Tal entendimento não se 

restringe aos gerentes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, mas se aplica, também, aos diretores de 

sociedades anônimas. 4. No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável MICHEL CURY, de 

modo que a sua exclusão do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase 

instrutória própria dos embargos à execução. 5. Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido. (TRF3 AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 244710 DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CDA . EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS 

SÓCIO S PELOS DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. 1- A exceção de pré-executividade é cabível apenas 

quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade imediatamente perceptível, não podendo substituir os 

embargos à execução, única sede em que é possível a produção de provas e a apreciação de questões de alta 

indagação. 2- Não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como 

responsável na Certidão de Dívida Ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 3- 

Conforme o disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, os sócio s respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social, independentemente de exercerem, ou não, poderes de gerência. 4-Agravo de 
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instrumento a que se nega provimento. (TRF3 AI 200803000085208 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328535 

JUIZA CECILIA MELLO SEGUNDA TURMA) 

 

Diante do exposto, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se, intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037796-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037796-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.021040-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que ao receber os embargos à execução opostos, suspendeu o curso da 

execução fiscal. 

 

Diante do noticiado às fls. 72/73 de desistência da ação principal pela autora e de expressa manifestação da União à fl. 

78, verifica-se que o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001532-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001532-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSELANGE GOMES DUQUE 

ADVOGADO : ANA MARIA DE FREITAS RODRIGUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO SALLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.009784-6 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Fl. 62. Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001418-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CERALIT S/A IND/ E COM/ e outro 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

 
: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

AGRAVADO : JULIO FILKAUSKAS 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

AGRAVADO : PETER GROSVENOR BREAKWELL 

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro 

AGRAVADO : CARLOS EGGER 

 
: JOSE LUIZ CERBONI DE TOLEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.05.006625-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 159. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041256-59.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.041256-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO FERREIRA DE SOUZA e outro 

 
: SANDRA MARTINS TELES SOUZA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

 
: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.034884-5 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 272. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005524-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005524-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : QUATTOR QUIMICA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004858120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de liminar, em autos de mandado de 

segurança.  

Verifica-se, pela mensagem eletrônica de fls. 204/210, que foi proferida sentença no processo principal, destarte 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029200-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029200-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : KATIA DE OLIVEIRA MIRANDA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

 
: MARCOS UMBERTO SERUFO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015515-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, o trânsito em julgado da sentença que homologou o 

pedido de desistência formulado pela autora, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Fl. 139. Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias para futuras publicações. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012888-30.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.012888-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : STORA ENSO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00071647820104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011083-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011083-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00010769120104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 
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Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001547-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001547-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PORSANI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MOISES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JOSE CARLOS PORSANI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MOISES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.20.007382-7 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JOSÉ CARLOS PORSANI em 

face da r. decisão de fls. 48/49, proferida nos autos de Execução Fiscal nº 2003.61.20.007382-7, em trâmite na 1ª Vara 

Federal de Araraquara/SP, a qual reconheceu como fraude à execução a alienação do veículo Ford/Fiesta CLX 16V, 

placas AMS8686, a teor do art. 185 do CTN, razão pela qual declarou a ineficácia da referida venda em face da 

exeqüente Fazenda Nacional. 

Sustenta o agravante que, por ocasião da alienação do veículo, não tinha conhecimento da existência da execução, já 

que a citação não se deu na sua pessoa, assim, não há que se falar em fraude à execução. 

Diz, ainda, que a simples distribuição da execução fiscal não é suficiente para que se caracterize a fraude, já que o 

marco inicial para a presunção de fraude por parte de terceiros é o registro da penhora sobre o bem. Portanto, se não há 

o registro, cabe ao credor demonstrar que o comprador sabia do processo executório contra o vendedor. 

Pleiteia a reforma da r. decisão agravada, para o fim de reconhecer como legítima a alienação e a transferência do 

veículo em questão. 

DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Razão assiste ao agravante, vejamos: 

Nos termos do artigo 593, inciso II do Código de Processo Civil, constitui fraude à execução a alienação de bens, 

havendo contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência. 

A leitura gramatical do referido dispositivo leva-nos à conclusão de que bastaria a demonstração do elemento objetivo 

do ajuizamento da ação capaz de reduzir o devedor à insolvência, sem qualquer relevância a boa-fé ou a má-fé do 

adquirente, e assim era aplicada. 

No entanto, a Jurisprudência do STJ tem entendido que para configuração da fraude à execução não bastam mais apenas 

os requisitos da pendência de ação, alienação de bem e insolvência do devedor, uma vez que insuficientes para tutelar a 

situação jurídica de terceiro de boa-fé. Concomitantemente a esses requisitos, tem-se determinado que o credor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 57/924 

demonstre que o terceiro adquirente de alguma forma tinha ciência da demanda que tramitava contra o alienante. Sem 

essa comprovação não haverá a decretação da fraude à execução. 

Foi com esse espírito que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 375 que determina que 

o reconhecimento da fraude de execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do 

terceiro adquirente. 

Referida mudança de entendimento é fruto de interpretação sistemática, uma vez que, de acordo com o artigo 167, 

parágrafo 2º do Código Civil, "ressalvam-se os direitos do terceiro de boa-fé em face dos contraentes do negócio 

jurídico simulado." 

Não se pode olvidar, ainda, que a reforma promovida pela Lei n.º 11.382, de 6 de dezembro de 2006, alterando 

importantes aspectos da execução civil, trouxe nos termos do artigo 615-A do Código de Processo Civil, a possibilidade 

do credor, no momento do início de uma ação de execução ou da fase de execução, obter uma certidão comprobatória 

do início da ação e, com isso, providenciar o registro ou a averbação dessa informação nos cartórios de registros de 

imóveis e nos órgãos encarregados do registro de veículos. 

Trata-se da previsão de uma garantia mais efetiva para o credor, pois conseguirá evitar que o devedor, mesmo antes da 

citação, aliene seus bens em fraude de execução, servindo como "presunção absoluta de conhecimento por terceiros". 

Desta feita, conclui-se que para a configuração da fraude à execução é imperativo que se exija a ciência do adquirente 

do registro de penhora ou, pelo menos, possibilidade de ciência, nos demais casos de fraude à execução. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - BEM 

ALIENADO APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR - FRAUDE À EXECUÇÃO - VEÍCULO AUTOMOTOR - 

INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO JUNTO AO DETRAN - BOA-FÉ DO ADQUIRENTE - PRECEDENTES. 

"Não se configura fraude à execução se o veículo automotor é objeto de sucessivas vendas após aquela iniciada pelo 

executado, inexistindo qualquer restrição no DETRAN que pudesse levar à indicação da ocorrência do consilium 

fraudis" (REsp 618.444/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.5.2005). Por não haver qualquer restrição do 

veículo no DETRAN, não se pode duvidar da boa-fé do adquirente; uma vez que, ao tratar-se de bem móvel, não é 

costume consultar outros órgãos para descobrir se há alguma restrição quanto ao vendedor. Recurso especial 

provido". (Segunda Turma - REsp 712337 - Ministro Humberto Martins - DJU 28/08/2006, pág. 273) (Grifei) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO 

POSTERIOR À CITAÇÃO DO EXECUTADO, MAS ANTERIOR AO REGISTRO DE PENHORA OU ARRESTO - 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS. 

1. A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção 

(EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já 

citado em execução fiscal. 

2. Ficou superado o entendimento de que a alienação ou oneração patrimonial do devedor da Fazenda Pública após a 

distribuição da execução fiscal era o bastante para caracterizar fraude, em presunção jure et de jure. 

3. Afastada a presunção, cabe ao credor comprovar que houve conluio entre alienante e adquirente para fraudar a 

ação de cobrança. 

4. No caso alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual civil (art. 659, § 4º, do CPC, desde a redação 

da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora ou arresto no competente cartório torna absoluta a assertiva de que a 

constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de boa-fé do adquirente da propriedade. 

5. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode supor que as partes contratantes 

agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do credor, de que o comprador tinha 

conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio com o devedor-vendedor, sendo 

insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado. 

6. Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada posteriormente 

ao registro de penhora ou arresto. 

7. Recurso especial improvido". (REsp 811898/CE, Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJU 18.10.2006, pág. 

233) (Grifei) 

E, ainda, na mesma esteira de entendimento, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. AUTOMÓVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE 

BEM ANTERIOR À PENHORA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. PENHORA LEVANTADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VALOR. CABIMENTO. 

1. Para a fraude à execução, nos moldes do art. 185 do CTN, necessário que a alienação do bem seja posterior à 

citação válida do devedor; seja demonstrado o conluio fraudulento entre o alienante e o adquirente do bem; e não 

restem outros bens do executado passíveis de garantir a execução. 

2. O embargante adquiriu o veículo antes de ter sido efetivada a penhora na execução fiscal, momento em que não 

constava restrição ao negócio no registro do DETRAN, concluindo-se pela boa-fé por parte da adquirente embargante. 

3. Os honorários advocatícios em embargos de terceiro cabem a quem deu causa à constrição indevida (Súmula 

303/STJ), mantida a condenação da união em honorários advocatícios, ante a resistência aos embargos de terceiro. 

4. Honorários advocatícios reduzidos, uma vez que fixados em desacordo com o art. 20, § 4º, do CPC. 
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5. Apelação da Fazenda Nacional a que se dá parcial provimento".(TRF - 1a. Região - AC 2000380001692022 - 

Oitava Turma - DJU 14/11/2008, pág. 421) (Grifei) 

 

Frise-se que esse novo entendimento busca a preservação da eficácia do ato alienatório praticado pelo devedor no curso 

da demanda ao terceiro de boa-fé, é dizer, a presunção cede passo para proteger o terceiro adquirente comprovadamente 

de boa-fé. 

Compulsando os autos, verifica-se que o negócio jurídico operou-se em data anterior à determinação do bloqueio do 

veículo perante o DETRAN, através do sistema Renajud (decisão agravada de fls. 48/49), logo, considerando que se 

trata de veículo automotor, sujeito a registro de propriedade no DETRAN, deve-se presumir a boa-fé do adquirente, no 

caso de inexistência de qualquer registro público de impedimento da alienação. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, cuja Primeira Seção firmou entendimento no sentido de que: 1) A fraude à execução fiscal tem por 

premissa a prática de desfazimento patrimonial, pela parte executada, de bens em grau condutor ao quadro de 

insolvência; 2) O colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a fraude à execução 

fiscal somente se configura quando o ato de disposição patrimonial for capaz de reduzir o credor à insolvência; 3) O 

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do 

terceiro adquirente. 

São precedentes: REsp nº 726323, 810489, dentre outros. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para reconhecer como legítima a alienação do veículo operada nos 

autos da Execução Fiscal nº 2003.61.20.007382-7, em trâmite na 1ª Vara Federal de Araraquara/SP. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044782-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044782-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSOCIACAO HOSPITAL DE COTIA 

PARTE RE' : ANTONIO TADEU MARTINS PEDROSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00509-7 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União - Fazenda Nacional de decisão que indeferiu o pedido de 

inclusão do Município de Cotia no pólo passivo da ação de execução fiscal proposta contra Associação Hospital de 

Cotia.  

Sustenta a agravante que o Município de Cotia, promulgou o Decreto nº 5.651 de 1º de março de 2005, declarando a 

desapropriação da Associação Hospital de Cotia, executada na execução fiscal de onde origina-se o presente recurso; 

aduz a agravante que o Município de Cotia tendo transferido para si a propriedade particular assume a condição de 

sucessor e, consequentemente, de responsável por todas as obrigações da associação sucedida. Traz como fundamento a 

lei 6.830/80, artigo 4º, VI e o artigo 133 do Código Tributário Nacional, colaciona doutrina, traz , ainda várias decisões 

do Tribunal Regional do Trabalho - TRT2, proferidas em ações com a mesma causa de pedir, nas quais se decidiu pela 

legitimidade da sucessão por parte do Município de Cotia quanto às obrigações trabalhistas, concluindo restar 
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demonstrada a sucessão pelo Município de Cotia no que toca aos débitos cobrados na ação de execução fiscal. 

Finalizando, aduz que a penhora "on line" resultou negativa. 

Pede, ao final, reafirmando a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, fundado no receio 

de que o crédito da União não seja quitado caso não seja incluído o Município de Cotia no pólo passivo da execução 

fiscal, que seja conhecido o presente agravo, suspendendo-se a decisão agravada para que seja incluído o Município de 

Cotia no pólo passivo da execução fiscal 5097/03 e, a seguir, dando-se provimento ao recurso para que seja anulada a 

decisão agravada. 

É a breve síntese do ocorrido. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento , 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Para a concessão do efeito suspensivo ativo, necessária a presença de dois requisitos: lesão grave ou de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do art. 558, caput, do Código de Processo Civil. 

De início, verifico constar dos autos (fls. 32) que o valor oferecido pelo Município de Cotia, nos autos da Ação de 

Desapropriação 589/05 em face da Associação Hospital de Cotia é R$ 4.443.512,59, não tendo sido, até então 

depositado e, constar, ainda, (fls. 30) pedido de penhora no rosto dos autos daquela ação do importe de R$ 2.870.909,23 

(19/06/2006).  

Resta demonstrado que o valor ofertado, incontroverso naquela ação, portanto, pode satisfazer plenamente o crédito da 

União, independentemente de ser parte, a municipalidade, na ação executória, ainda mais considerando-se que o crédito 

fiscal exequendo encontra-se garantido pela penhora no rosto dos autos da ação de Desapropriação em curso. 

Entendo que, considerados os aspectos fáticos, a simples afirmação de haver o "receio de que o crédito da União não 

seja quitado" não é suficiente para configurar dano irreparável ou de difícil reparação, mormente à vista da recente 

alteração introduzida pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, no regramento jurídico das desapropriações, mais 

especificamente, no artigo 32 do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 - que dispõe sobre desapropriações por 

utilidade pública - segundo a qual, nas desapropriações levadas a efeito pelo Poder público, como no caso em tela, além 

de dispor que o pagamento será prévio e em dinheiro, prevê a dedução das dividas fiscais e os correspondentes 

encargos, do valor correspondente à indenização: 

 

"Art. 32. O pagamento do preço será prévio e em dinheiro.  

§ 1º As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, quando inscritas e ajuizadas. (Incluído pela Lei nº 

11.977, de 2009) 

§ 2º Incluem-se na disposição prevista no § 1º as multas decorrentes de inadimplemento e de obrigações fiscais. 

(Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009)" 

 

Encontra-se garantido, portanto, o crédito da União, tanto pela penhora no rosto dos autos, como pela previsão legal de 

vir a ser descontado do preço pago pela desapropriação, pois, conforme prevê o Decreto-Lei nº 3.365/41, da 

desapropriação por utilidade pública decorre o prévio pagamento em dinheiro ou a consignação do valor da 

indenização, expedindo-se, então, o mandado de imissão na posse em favor do expropriante e valendo a sentença como 

título hábil para a transcrição no registro de imóveis (artigo 29, DL 3.365/41). 

No mais, perfeitamente aplicável ao caso em tela as disposições do DL 3.365/41, como prevê o artigo 41: 

 

"Art.41.As disposições desta lei aplicam-se aos processos de desapropriação em curso, não se permitindo depois de sua 

vigência outros termos e atos além dos por ela admitidos, nem o seu processamento por forma diversa da que por ela é 

regulada. (grifei) 

 

Assim, falecendo o interesse de agir da agravante quanto à garantia do crédito, em face da legislação federal que rege a 

matéria, deve a execução fiscal prosseguir na forma como iniciada. 

À vista de todo o exposto, não verifico a relevância da fundamentação a caracterizar a lesão grave ou de difícil 

reparação a ensejar prosseguimento ao presente recurso de agravo de instrumento. 

Em face de todo o exposto, como permite o artigo 527, I, presentes os motivos autorizadores do artigo 557, ambos do 

Código de Processo Civil, dentre eles, a manifesta improcedência, caracterizada pela carência de interesse de agir como 

fundamentei, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, mantendo-se na íntegra, a decisão que 

indeferiu a inclusão do Município de Cotia no pólo passivo da ação de execução fiscal nº 5.097/03, movida contra a 

Associação Hospital de Cotia. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 60/924 

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002988-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002988-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CORTTEX IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001529-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face da r. decisão que, 

em sede de ação mandamental (Proc. nº 2010.61.00.001529-0), deferiu parcialmente o pedido de medida liminar para 

ordenar à autoridade apontada como coatora que aprecie toda a documentação apresentada pela impetrante quanto aos 

débitos objeto de parcelamento, impugnação administrativa e demanda judicial; decida se devem ser mantidos os óbices 

a impedir a expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, expedindo a competente 

certidão no prazo de dez dias. 

Distribuídos os autos nesta E. Corte, sobrevem notícia de sentença proferida nos autos originários (fls. 52 a 54 v.), não 

conhecendo o pedido e extinguindo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil, em razão da indicação errada da autoridade impetrada; cassando a liminar e declarando a ineficácia, 

desde a concessão, de todos os atos praticados desde a sua égide. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012935-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012935-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : FRANCISCO SARDELICHE e outros 

 
: NEUSA DA SILVA SARDELICHE 

 
: IONALDO MARTINS DE SOUZA 

PARTE RE' : CIRUTT CALCADOS E BOLSAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00419322720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 47, que determinou a exclusão de sócios 

da empresa do polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a inclusão de Francisco Sardelche, Neusa da Silva Sardeliche e Ionaldo Martins de Souza no polo passivo fora 

deferida pelo MM. Juiz a quo, razão pela qual não é admissível a exclusão de ofício; 

b) dissolução irregular da empresa executada e possibilidade de inclusão dos sócios no polo passivo (STJ, Súmula n. 

435); 

c) violação ao art. 4º da Lei n. 6.830/80, art. 10 do Decreto n. 3.708/19, art. 135 do Código Tributário Nacional, art. 23 

da Lei n. 8.036/90, art. 47 do Decreto n. 99.684/90 e art. 50 do Código Civil; 
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d) irrelevância da natureza jurídica do FGTS (fls. 2/12). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

 

Do caso dos autos. Em 31.08.00, a Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, ajuizou execução 

fiscal contra Cirutt Calçados e Bolsas Ltda., para cobrança de valores devidos ao FGTS no montante de R$ 14.739,49 

(quatorze mil setecentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos) (fls. 17/28). 

Após restar frustrada a citação da empresa (fl. 29), o MM. Juiz a quo deferiu a inclusão de Francisco Sardeliche, Neusa 

da Silva Sardeliche e Ionaldo Martins de Souza no polo passivo da execução fiscal (fl. 33). 

Em 04.11.10, a MMa. Juíza a quo, sob o fundamento de que os valores devidos ao FGTS teriam natureza de 

contribuição social, considerou inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional e, em decorrência, 

inadmissível o redirecionamento da execução. Determinou, assim, a exclusão dos sócios do polo passivo da execução 

fiscal (fl. 47). 

Independentemente da discussão acerca dos fundamentos da decisão agravada, verifica-se da análise dos autos que os 

nomes de Francisco Sardeliche, Neusa da Silva Sardeliche e Ionaldo Martins de Souza não constam da Certidão de 

Dívida Inscrita que instrui a execução fiscal (fl. 17), razão pela qual não têm legitimidade para figurar no polo passivo 

do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável a intimação 

dos agravados. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012932-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012932-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 
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REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS GASPARINI ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : LUIZ ROBERTO ALVES DA COSTA 

PARTE RE' : PUMA IND/ DE VEICULOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05546523719984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 92, que determinou a exclusão de Luiz 

Roberto Alves da Costa e Luiz Carlos Gasparini Alves da Costa do polo passivo de execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a inclusão no polo passivo fora deferida pelo MM. Juiz a quo, razão pela qual não é admissível a exclusão de ofício; 

b) dissolução irregular da empresa executada e possibilidade de inclusão dos sócios no polo passivo (STJ, Súmula n. 

435); 

c) violação ao art. 4º da Lei n. 6.830/80, art. 158, II, da Lei n. 6.404/76, art. 135 do Código Tributário Nacional, art. 23 

da Lei n. 8.036/90, art. 47 do Decreto n. 99.684/90 e art. 50 do Código Civil; 

d) irrelevância da natureza jurídica do FGTS (fls. 2/13). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

 

Do caso dos autos. Em 05.10.08, a Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, ajuizou execução 

fiscal contra Puma Indústria de Veículos S/A, para cobrança de valores devidos ao FGTS no montante de R$ 75.660,81 

(setenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e um centavos) (fls. 17/18). 

A empresa foi citada por edital (fl. 34). 

A inclusão de Luiz Roberto Alves da Costa no polo passivo do feito, requerida pela exequente, foi deferida pelo MM. 

Juiz a quo (fl. 36). A citação do sócio pelo correio resultou negativa (fl. 46). 

Luiz Carlos Gasparini Alves da Costa também foi incluído no polo passivo, à vista de requerimento da exequente (fls. 

48/49). A citação do sócio pelo correio foi infrutífera (fls. 53, 55). 

Luiz Carlos Gasparini Alves da Costa opôs exceção de pré-executividade (fls. 56/59). 

A União requereu a expedição de carta precatória para penhora e avaliação de bens da empresa executada (fl. 78). A 

diligência resultou negativa (fl. 89v.). 

Em 20.01.10, a MMa. Juíza a quo, sob o fundamento de que os valores devidos ao FGTS teriam natureza de 

contribuição social, considerou inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional e, em decorrência, 
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inadmissível o redirecionamento da execução. Determinou, assim, a exclusão dos sócios do polo passivo da execução 

fiscal (fl. 92). 

Independentemente da discussão acerca dos fundamentos da decisão agravada, verifica-se da análise dos autos que os 

nomes de Luiz Roberto Alves da Costa e Luiz Carlos Gasparini Alves da Costa não constam da Certidão de Dívida 

Inscrita que instrui a execução fiscal (fl. 19), razão pela qual não têm legitimidade para figurar no polo passivo do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se para resposta o agravado Luiz Carlos Gasparini da Costa. À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do 

contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável a intimação de Luiz Roberto Alves da Costa. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024550-35.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024550-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ELISABETH JANE ALVES DE LIMA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MAURICIO RACHID 

INTERESSADO : VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00192-3 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo contra a decisão de fl. 22, proferida 

em execução fiscal, que determinou o cumprimento de decisão proferida na medida cautelar, em apenso, para a 

devolução de numerário levantado pela recorrente, sob o fundamento de que o crédito do Instituto Nacional do Seguro 

Social seria privilegiado. 

Alega-se, em síntese, a tempestividade do recurso e a inadmissibilidade de instauração de concurso de preferência em 

processo no qual não há penhora do mesmo bem (fls. 2/8). 

Decido. 

Pedido de reconsideração. Prazo recursal não interrompido. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão 

objeto de irresignação. O mero pedido de reconsideração não interrompe nem suspende a fluência desse prazo. E o 

gravame não decorre da decisão que aprecia o pedido de reconsideração, mas sim daquela que em primeiro lugar 

resolveu a questão controvertida: 

PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.  

O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou." 

(STJ, REsp n. 110.105, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.97) 

Do caso dos autos. A Fazenda do Estado de São Paulo insurge-se contra a decisão do MM. Juiz a quo, proferida em 

execução fiscal, que determinou o cumprimento de decisão proferida na medida cautelar, em apenso, para a devolução 

de numerário levantado pela recorrente, sob o fundamento de que o crédito do Instituto Nacional do Seguro Social seria 

privilegiado. No entanto, o prazo recursal decorre da decisão que causou o gravame, ou seja, da decisão proferida na 

medida cautelar, contra a qual não foi interposto recurso em tempo hábil. Para maior clareza, confiram-se as 

informações do MM. Juiz a quo: 

 

Em resposta ao ofício referente ao agravo de instrumento acima referido, tenho a honra de informar a Vossa 

Excelência que trata-se de execução fiscal proposta pelo INSS em face de Maurício Rachid. 

Ocorre que houve perda da garantia da dívida em decorrência de acidente com o veículo que era seu objeto. Em 

seguida o INSS propôs ação cautelar (autos 1923/99) noticiando que nos autos 580/95 havia sido indicado outro 

veículo para garantia de dívida perante o Estado e que com o novo sinistro havia valor de seguro a ser recebido. 

Diante deste fato, foi concedida liminar para determinar à seguradora que efetuasse o depósito em benefício do INSS. 

Foi dada ciência da decisão proferida na cautelar à FESP, que pediu reconsideração, sendo mantida a decisão 

considerando a preferência do crédito do INSS sobre o da FESP. Deste despacho não houve interposição de recurso. 
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Entretanto, o depósito acabou por ser feito em benefício da FESP contrariando a decisão liminar anteriormente 

proferida (que também não fora objeto de recurso), pelo que, em 09.09.02 determinou -se à FESP que efetuasse o 

depósito do valor em benefício do INSS. Em 12.03.03 foi constatado que a FESP ainda não efetuara o depósito 

determinado, sendo então reiterada a ordem de cumprimento da liminar concedida na cautelar 1923/99. 

O pedido de reconsideração da decisão de fls. 253 da execução foi rejeitado em 27 de maio de 2003, sendo desta 

decisão retirado o agravo de instrumento ora em exame que, s.m.j., é intempestivo, vez que a liminar concedida na 

cautelar, assim como as demais decisões proferidas naqueles autos não foram objeto de questionamento em recurso 

(...). (fls. 80/81) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034560-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034560-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

AGRAVADO : ODAIR MARCON e outros 

 
: NELSON RUBINI 

 
: REGINALDO RANGEL GUSMAO 

ADVOGADO : NEIVA RITA DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.025762-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto de decisão que em fase de cumprimento de sentença determinou à CEF a complementação 

do crédito efetuado. 

Sustenta a agravante que a decisão rejeitou a impugnação por ter considerado que o crédito na conta do agravado 

ODAIR MARCON fora feito a menor com base no termo de adesão. 

A agravante afirma que desconsiderou a transação e fez o crédito descontando apenas as parcelas já pagas conforme 

alega estar demonstrado às folhas 318/326 dos autos originais. 

Pede o recebimento do agravo no efeito suspensivo e a cassação decisão atacada. 

Decido. 

Colho dos autos que a CEF demonstra que o valor devido é de R$ 79.458,79 (fls. 17/21) e, no entanto, demonstra 

créditos no valor de R$ 77.327,37 (fls. 22/23). 

Há dois aspectos distintos na presente questão que devem ser considerados cada um na sua esfera.  

É incontroverso que houve um Termo de Adesão que foi considerado nulo. 

Há os créditos alegadamente efetuados pela CEF com base em um Termo de Adesão considerado nulo e, há os créditos 

efetuados pela CEF em função de condenação em sentença judicial transitada em julgado, estes realizados a menor.  

Trata-se de créditos de natureza absolutamente distinta e, assim devem ser tratados, pelo que, não pode a CEF pretender 

compensar um valor resultante de um ato reputado nulo de pleno direito, com o valor devido em função do título 

judicial exequendo.  

O Termo de Adesão reconhecidamente nulo não pode servir de base a negócio jurídico válido.  

Assim, o valor alegadamente pago com base em Termo de Adesão inexistente não pode ser meramente abatido do valor 

devido quando do cumprimento da sentença por parte da CEF, sob pena de estar-se convalidando um negócio jurídico 

nulo, o que não é permitido no nosso ordenamento jurídico (artigo 169, Código Civil). 

Cabe à CEF cumprir integralmente a sentença transitada em julgado. 

Pelo exposto, restando o pleito, por sua manifestamente improcedência, ao desabrigo legal, não se sustenta o 

prosseguimento do presente agravo de instrumento . 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 , do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
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monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Desta feita, nos termos do artigo 527, I, do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente o feito e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557 , caput, do Código de Processo Civil, 

mantendo-se, na íntegra, a r. decisão atacada que determinou à CEF depositar na conta fundiária do agravado a 

importância de R$ 2.131,42, (apurado na data de 10/02/2006). 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara de origem. 

Comunique-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4183/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029494-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029494-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 
MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em liquidação 

extrajudicial 

ADVOGADO : ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA 

REPRESENTANTE : MARINA RAMOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.51616-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Medic S/A Medicina Especializada à Indústria e ao Comércio Ltda. 

(em liquidação extrajudicial), contra a decisão de fl. 194, proferida em execução fiscal, que indeferiu os pedidos de 

cancelamento do leilão designado e suspensão do feito executivo. 

Alega-se, em síntese, que a decretação de liquidação extrajudicial acarreta a suspensão das ações e execuções iniciadas 

contra a empresa liquidanda, nos termos do art. 18 da Lei n. 6.024/74, que é aplicável subsidiariamente às operadoras de 

saúde nos termos do art. 24-D da Lei n. 9.656/98 (fls. 2/18). 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (fls. 205/206). Contra esta decisão foi interposto 

agravo regimental (fls. 213/230). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 233). 

Decido. 

Agravo regimental. Indeferimento de efeito suspensivo. Descabimento. Nos termos do parágrafo único do art. 527 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, a decisão que indefere efeito suspensivo em 

agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental (AG n. 2007.03.00.011542-7, Rel. Des. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 19.03.06; NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., 

São Paulo, Saraiva, 2008, p. 709, nota 9a ao art. 527). Sendo assim, não conheço do agravo regimental de fls. 213/230. 

Execução fiscal. Liquidação extrajudicial. Prosseguimento da execução. A Lei n. 6.024/74, art. 18, a, estabelece que 

a decretação da liquidação extrajudicial imediatamente produz a suspensão das ações e execuções iniciadas sobre 

direitos e interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda, não podendo ser intentadas quaisquer outras enquanto 

perdurar a liquidação. Esse dispositivo reclama ser interpretado, porém, em consonância com o art. 29 da Lei n. 

6.830/89, segundo o qual a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores 

ou habilitação em liquidação. Assim, a suspensão das ações e execuções, embora seja a regra geral, não prevalece em 

relação à execução fiscal. Nesse sentido, o art. 187, caput, do Código Tributário Nacional, que tem natureza de lei 

complementar, dispõe que a cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação 

em falência ou recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. É certo que o art. 186 desse código ressalva 

a preferência do crédito trabalhista. No entanto, a ordem de prioridade dos pagamentos não se confunde com a 

suspensividade ou não da execução fiscal, que não é obstada, como visto, pela alínea a do art. 18 da Lei n. 6.024/74: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. ART. 18, "A", DA LEI 6.024/74. 
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INAPLICABILIDADE. ESPECIALIDADE NA NORMA CONTIDA NO ART. 29 DA LEF. JURISPRUDÊNCIA 

PACÍFICA DA 1ª SEÇÃO DO STJ. 

1. A Lei de Execução Fiscal é lex specialis em relação à Lei de Liquidação Extrajudicial das Instituições Financeiras, 

aplicando-se ao tema a regra do § 2º do art. 2º da LICC, verbis: " A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 

especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior." 

2. A Lei de Execução Fiscal (6.830/90) é lei especial em relação à Lei de Liquidação Extrajudicial das Instituições 

Financeiras (6.024/74), por isso que não há suspensão do executivo fiscal em razão de liquidação legal dos bancos, 

nos termos do art. 18, a, desta lei in foco, por força da prevalência do art. 29 da lei fiscal (lex specialis derogat 

generali). Precedente: EREsp 757.576/PR, julgado em 26.11.08, DJ 09.12.08, da 1ª Seção desta C. Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVEDORA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO - SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1. É entendimento assente nesta Corte que a Lei de Execução Fiscal constitui 

norma especial em relação à Lei n. 6.024/74, de maneira que a execução fiscal não tem seu curso suspenso em razão 

de liquidação processual, ou seja, o art. 18, a, da Lei n. 6.024/74 não tem aplicabilidade quando se está diante de 

executivo fiscal. 2. Deve prevalecer o comando do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais no sentido da não-suspensão 

da execução fiscal contra instituição financeira em razão de procedimento de liquidação extrajudicial. Embargos de 

divergência improvidos." 

3. A jurisprudência da Corte perfilha referido entendimento consoante se verifica dos seguintes julgados: Ag 

1.101.675-PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 27.05.2009; REsp 798.953-BA, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 

14.03.2008; REsp 903.401/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 25.2.2008; REsp 902771/RS, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJ 18.9.2007; REsp 698951/BA, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 7.11.2005. 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp n. 977.980, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20.10.09) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 29 DA LEI N. 6.830/80. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a Fazenda não se sujeita ao concurso de credores, 

conforme enuncia o art. 29 da Lei n. 6.830/80. Por ter caráter especial, esse diploma normativo prevalece em relação 

ao art. 18 da Lei n. 6.024/74. Precedentes. 

2. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AGREsp n. 801.178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 09.12.08) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o cancelamento do leilão designado, bem como 

o pedido de suspensão da execução fiscal em virtude da decretação de liquidação extrajudicial. 

Conforme se verifica nos precedentes supracitados, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 

sentido de que o procedimento de liquidação extrajudicial não suspende a execução fiscal, em virtude da prevalência do 

art. 29 da Lei n. 6.830/80 face à alínea a do art. 18 da Lei n. 6.024/74. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo regimental e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055490-80.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.055490-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : WELD STEEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

 
: JOSE LOPES PEREIRA 

 
: FRANCISCO LOPES PEREIRA 

 
: OLGA MARIA LOPES P DE OLIVEIRA 

 
: RUBENS ISCALHÃO PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.030803-3 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Fls. 121/122. Intime-se pessoalmente a agravante a regularizar sua representação processual no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027051-49.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.027051-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SINDICATO RURAL DE MARACAJU e outro 

 
: MUNICIPIO DE MARACAJU/MS 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.003395-5 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato Rural de Maracaju e pelo Município de Maracaju contra a 

decisão de fls. 19/21, que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado para que "os estudos a serem 

realizados na aldeia Sucuriy, localizada no Município de Maracaju, MS, somente tenham seu início quando realizada a 

prévia notificação aos Impetrantes, com prazo razoável para que possam contratar grupo técnico especializado, bem 

ainda para determinar à Autoridade Coatora que tome as medidas necessárias à segurança dos participantes do processo, 

em respeito à ampla defesa, ao contraditório, e ao princípio da isonomia" (fl. 56). 

O MM. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup deferiu o pedido de efeito suspensivo ativo (fls. 208/209). 

A Fundação Nacional do Índio - FUNAI apresentou resposta (fls. 218/242).  

O Ministério Público Federal manifestou-se "pela extinção da ação principal e do presente agravo, sem julgamento do 

mérito, diante da ilegitimidade dos impetrantes. Na improvável hipótese contrária, pelo desprovimento do presente 

agravo. Sem embargo, requer seja declarada nula a decisão de fls. 208/209 e, na hipótese contrária, roga-se pela sua 

reconsideração" (fl. 341v.). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo denegou a segurança, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil e art. 6º da Lei n. 12.016/09. A sentença foi disponibilizada no 

Diário Eletrônico de 03.03.10 (cf. extrato anexo). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 
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Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de 

segurança. Sobreveio, porém, sentença denegatória da segurança, proferida pelo MM. Juiz a quo, o que acarreta a perda 

de interesse no prosseguimento deste recurso. Revogo a liminar concedida. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007536-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007536-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 

ADVOGADO : ANTONY ARAUJO COUTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025754320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 134/163: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 130/132, que deferiu o pedido de efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela União. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007428-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007428-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EATON LTDA 

ADVOGADO : MARIANA NEVES DE VITO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00033703420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Fls. 117/165: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 113/115, que deferiu o pedido de efeito 

suspensivo no agravo de instrumento interposto pela União. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002834-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002834-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

 
: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.000968-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 109/125: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 105/106, que indeferiu o pedido de efeito 

suspensivo. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010499-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010499-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : SAO LUIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010065620054036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra a decisão de fl. 

25, proferida em ação de execução, que indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros do executado. 
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Decido. 

ECT. Isenção. Custas. Inexistência. A impenhorabilidade foi recepcionada pela Constituição da República de 1988. 

Mas ela não se confunde com a imunidade que depende de previsão constitucional. A lei superveniente pode ser 

aplicada, inclusive porque não diz respeito à impenhorabilidade: 

PROCESSO CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS. EMPRESA PÚBLICA. 

São devidas custas processuais na Justiça Federal pelas empresas públicas, que não estão incluídas no rol de isentos 

do artigo 4º da Lei nº 9.286, de 1996. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 801.550-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 04.12.07) 

Processual Civil (...). Empresa pública. Isenção no pagamento de custas processuais na Justiça Federal. 

Impossibilidade (...). 

- No Art. 4º da Lei nº 9.289/96, que enumera os casos de isenção do pagamento de custas devidas na Justiça Federal, 

não estão arroladas as empresas públicas. 

(...) 

- Agravo regimental não provido. 

(AgREsp n. 799.870-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.08.06) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL - EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS POR 

PARTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA PROCESSAMENTO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO POR ELA INTERPOSTO - LEGALIDADE - AS LEIS Nº 9.289/96 E 9.469/97 NÃO 

EXCEPCIONARAM DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AS EMPRESAS PÚBLICAS FEDERAIS - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. A Lei nº 9.289/96, que regulamenta o pagamento de custas no âmbito da Justiça Federal, não isenta as empresas 

públicas (artigo 2º), como é o caso da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

3. O disposto no art. 10 da Lei nº 9.469/97 estendeu tão somente às autarquias e fundações públicas as prerrogativas 

da Fazenda Pública previstas nos artigos 188 e 476 do Código de Processo Civil. A Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT não é alcançada pelos benefícios veiculados nessa legislação. 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

5. Agravo regimental improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.038852-7-SP, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 25.11.08) 

 

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 
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Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 
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(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

 

Do caso dos autos. Ao contrário do afirmado pela agravante, a ECT não goza dos privilégios concedidos à Fazenda 

Pública no que se refere ao recolhimento de custas processuais. Logo, deve ser negado seguimento a este recurso, uma 

vez que não comprovado o recolhimento do preparo recursal no ato de sua interposição, em desconformidade com 

expressa determinação do art. 511 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029387-31.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029387-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA ANGELA DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : REALPAN IND/ E COM/ DE PANIFICACAO LTDA e outro 

 
: BENEDITO NIBI RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 90.03.06503-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Ângela de Souza Ribeiro contra a decisão de fls. 88/94, 

proferida em execução fiscal, que julgou improcedente a exceção de pré-executividade oposta pela recorrente, bem 

como indeferiu pedido de substituição do depositários dos bens penhorados. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) prescrição quinquenal das contribuições sociais independentemente do período apurado, dada a sua natureza 

tributária reconhecida com o advento da Constituição da República de 1.988; 

b) ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que a empresa executada foi citada em 17.03.87 e a citação da 

agravante ocorreu somente em 28.04.05; 

c) ilegitimidade passiva da agravante, uma vez que não foram comprovadas pela Fazenda Pública as hipóteses de 

responsabilização tributária previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; 

d) necessidade de substituição do depositário dos bens penhorados, já que a agravante não exerce mais a gerência da 

empresa executada e dela encontra-se afastada de fato em virtude do divórcio do coexecutado, além de não possuir mais 

condições de arcar com as despesas de acomodação dos móveis constritos (fls. 2/33). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

O INSS apresentou resposta (fls. 109/125). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 104/107). 

Decido. 

Contribuição social. Prescrição. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 

(LOPS), de 26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código 

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição quinquenal dos créditos tributários. A 

aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da 

Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos 

(STF, RE n. 110.011-SP, Rel. Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; RE n. 104.097-SP, Rel. 

Min. Neri da Silveira, j. 04.09.97; Re n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 

15.186); depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, 
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unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo 

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza 

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 

10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em 

conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 

13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; 

LEF, art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

Do caso dos autos. Conforme se verifica na Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal (fl. 35), os fatos 

geradores da dívida executada ocorreram no período compreendido entre 05.83 e 07.85, de modo que a prescrição 

aplicável ao caso é a de 30 (trinta) anos. 

Não merece reparo, portanto, a decisão agravada, uma vez que a citação pessoal da empresa executada ocorreu em 

17.03.87 (fl. 38v.) e a citação da agravante se deu em 24.05.05 (fl. 47), sem que tenha havido o transcurso do prazo 

prescricional intercorrente. 

Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com 

fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 

Do caso dos autos. Tendo em vista que o nome da agravante consta na Certidão de Dívida Ativa que embasa a 

execução fiscal (fl. 35), compete a ela o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses de responsabilização 

tributária previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, o que é inviável pela via estreita da exceção de pré-

executividade. 

Recusa. Devedor. Súmula n. 319 do STJ. Justificação. Exigibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que o sócio administrador de empresa não pode ser obrigado a aceitar o encargo de depositário 

judicial (STJ, HC n. 71.222-SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13.02.07; HC n. 34.229-SP, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, j. 19.08.04), tendo aquela Corte editado a Súmula n. 319: "O encargo de depositário de bens 

penhorados pode ser expressamente recusado". Não obstante seja certo, portanto, que o devedor não deve ser compelido 

a assumir o encargo, tem o ônus de manifestar sua vontade em sentido contrário adequadamente fundamentada. Seria 

despropositado admitir a recusa do devedor com o confessado propósito de procrastinar a execução, sob pena de 

perverter a atividade jurisdicional que nessa fase se realiza (CPC, arts. 612, 600, II e III). Incidem aqui os mesmos 

critérios respeitantes à menor onerosidade da execução (CPC, art. 620): quando por vários meios o credor puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor. Cabe a este, ao escusar-se 

do encargo, proporcionar meios pelo menos igualmente úteis para a satisfação do crédito. 

Do caso dos autos. A agravante pretende provimento jurisdicional de substituição do depositário dos bens móveis 

penhorados nos autos originários, alegando, em síntese, que não exerce mais a gerência da empresa executada e dela se 

encontra afastada de fato em virtude do divórcio do coexecutado, além de não possuir mais condições de arcar com as 

despesas de acomodação dos móveis constritos. 

A recorrente, porém, não comprova a plausibilidade da exoneração do encargo de depositária dos bens penhorados. 

Ademais, consigne-se que, conforme constatado pelo MM. Juiz a quo, o coexecutado Benedito Nibi Ribeiro se oculta 

para não ser citado (fl. 47), o que impede a sua nomeação como depositário dos bens penhorados nos autos originários. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040341-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040341-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SERCOM LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018199-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sercom Ltda. contra a decisão de fls. 46/47, que indeferiu liminar em 

mandado de segurança deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os 

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias ao empregado doente ou acidentado, bem como a título de salário-

maternidade, férias, adicional de férias de 1/3 (um terço), e aviso prévio indenizado. 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 93/94). 

A União apresentou resposta (fls. 97/113). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 115/119v.). 

A fls. 121/132, o MM. Juiz a quo informa a prolação de sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada nos 

autos originários. 

Decido. 
Tendo em vista a informação de que houve sentença de mérito nos autos originários (fls. 121/132), a agravante 

manifestou não possuir mais interesse no prosseguimento deste agravo de instrumento (fls. 136/137). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012403-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012403-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MIGUEL FRANCISCO FILHO e outros 

 
: MARIA APARECIDA RIITANO DA COSTA 

 
: MILTON RIITANO FRANCISCO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00192666920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel Francisco Filho e outros contra a decisão de fl. 191, que negou 

seguimento à apelação interposta contra a sentença que indeferiu a petição inicial de ação de rito ordinário ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal, para a declaração de nulidade do registro de carta de adjudicação de imóvel objeto de 

contrato de financiamento habitacional. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o MM. Juiz a quo negou-se a remeter a apelação ao Tribunal, sob o fundamento de ausência de impugnação da 

sentença; 

b) a venda do imóvel foi realizada pelo CEF de forma particular, sem citação das partes; 

c) os agravantes ajuizaram ação de rito ordinário para a anulação de ato administrativo; 

d) a ação judicial foi julgada improcedente; 

e) inconstitucionalidade e irregularidade no procedimento de execução extrajudicial; 

f) iliquidez e incerteza do título executivo (CPC, art. 618, II); 
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g) nulidade absoluta, que pode ser reconhecida de ofício; 

h) ofensa ao art. 620 do Código de Processo Civil; 

i) não há terceiro de boa-fé no caso dos autos; 

j) a inadimplência dos mutuários é causa insuficiente para a retomada do imóvel; 

k) abusividade e ilegalidade das cláusulas contratuais (fls. 2/20). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

 

Do caso dos autos. Os agravantes ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal "ação declaratória de nulidade de 

registro/averbação em cartório com pedido liminar de antecipação de tutela com observação de julgado em recurso 

repetitivo" (fl. 21). 

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial, com fundamento nos arts. 267, I e 295, III, ambos do Código de Processo 

Civil, por considerar que os agravantes não teriam interesse processual em requerer a decretação de nulidade de registro 

em face da Caixa Econômica Federal, considerando-se que o imóvel foi adquirido por terceiros de boa-fé. Acrescenta o 

MM. Juiz a quo que "o registro da compra e venda não seria atingido pela eventual decretação de nulidade do registro 

da carta de adjudicação", razão pela qual a afirmada nulidade no procedimento deveria ser resolvida em perdas e danos 

(fls. 100/102). 

Os agravantes interpuseram apelação, à qual foi negado seguimento, nos seguintes termos: 

Vistos em inspeção. 

1. Mantenho as sentenças de fls. 122/124 e 148/150 pelos seus próprios fundamentos. Por mais incrível e dramático 

que possa parecer, na prolixa petição recursal de 61 (sessenta e uma) páginas, não deduziram os apelantes nenhum 

fundamento atacando a fundamentação exposta na sentença, qual seja, adjudicado o imóvel pela Caixa Econômica 

Federal em leilão realizado nos moldes do Decreto-Lei n. 70/1966 e adquirido esse bem por terceiros de boa-fé - os 

quais inclusive já foram imitidos na posse do bem - falta interesse processual em demanda cujo pedido é a decretação 

da nulidade da adjudicação, resolvendo-se em perdas e danos eventuais nulidades ocorridas no procedimento de 

execução extrajudicial. Os apelantes se limitaram a reproduzir os fundamentos expostos na petição inicial, sem atacar 

essa fundamentação da sentença. 

2. Considerando-se a deficiência na fundamentação do recurso de apelação, que está divorciado da realidade dos 

autos, analiso sua admissibilidade. Conforme precedente citado por Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery 

(Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2ª edição, 1996, p. 920) "Não preenche o pressuposto de 

admissibilidade da regularidade formal, a apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença 

decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ, 165/155)". 

3. No mesmo sentido é o magistério jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (...). 

5. A apelação dos autores não preenche o requisito forma de admissibilidade estabelecido no inciso II do artigo 514 do 

Código de Processo Civil, por não conter fundamentação relativamente a matéria decidida na sentença, a qual não 

restou impugnada. 

6. Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. (fl. 191) 

 

Conforme afirmou o MM. Juiz a quo, as razões da apelação interposta pelos agravantes (fls. 128/188) estão dissociadas 

dos fundamentos da sentença que indeferiu a petição inicial.  

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial por falta de interesse de agir, sob o fundamento de que "o registro da 

compra e venda não seria atingido pela eventual decretação de nulidade do registro da carta de adjudicação", razão pela 

qual a alegada nulidade no procedimento deverá ser resolvida em perdas e danos (fls. 100/102). Os apelantes não 

impugnam o referido fundamento nas razões da apelação, limitando-se a reafirmar a inconstitucionalidade e 
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irregularidade no procedimento de execução extrajudicial, assim como a abusividade e ilegalidade das cláusulas do 

contrato de financiamento habitacional.  

Assim, não tendo sido impugnados os fundamentos de fato e de direito da sentença proferida pelo MM. Juiz a quo 

(CPC, art. 514, II), deve ser mantida a decisão agravada (fl. 191), que negou seguimento à apelação. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005388-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005388-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DORIVAL GIMENES 

ADVOGADO : CLAUDIO HIRATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00111197020074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Dorival Gimenes contra a decisão de fls. 94/96, que negou seguimento 

ao agravo de instrumento, por ausência de peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

O embargante alega, em síntese, que há contradição na decisão recorrida, uma vez que os precedentes jurisprudenciais 

indicados referem-se ao não conhecimento do recurso e, no caso dos autos, a ele foi negado seguimento. Acrescenta-se 

que a ausência de juntado de cópia do mandado de segurança não impede a compreensão da controvérsia, tendo sido 

cumpridos todos os requisitos legais para a interposição do agravo de instrumento (fls. 99/100). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 
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1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra decisão do MM. Juiz a quo que indeferiu a exceção 

de pré-executividade na qual o recorrente sustenta a prescrição e a decadência do crédito tributário. Consta dos autos 

que o INSS, intimado a manifestar-se sobre a exceção, afirmou que se trataria de execução de "créditos oriundos de atos 

fraudulentos" e que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Mandado de Segurança n. 26.610, "denegou a ordem por 

estar a matéria inserida e aplicável ao § 5º do art. 5º do art. 37 da Constituição Federal" (fl. 89). 

O MM. Juiz a quo considerou que, em se tratando de valores recebidos ilicitamente do erário, incidiria a regra de 

imprescritibilidade das ações de ressarcimento, nos termos do art. 37, § 5º, da Constituição da República, razão pela 

qual indeferiu a exceção de pré-executividade (fls. 34/34v.). 

O agravante recorreu da decisão, mas não instruiu o recurso com cópia da decisão proferida no Mandado de Segurança 

n. 36.610, de forma a permitir a análise da natureza do débito objeto da execução fiscal (o agravante alega que não teria 

causado nenhum dado ao erário e que deveria ser aplicado o prazo prescricional previsto no art. 173 do Código 

Tributário Nacional, cfr. fl. 8). 

Não há contradição na decisão embargada, que negou seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. Os precedentes indicados são claros no sentido de que a ausência de peça 

essencial à compreensão da controvérsia impede o conhecimento do recurso. 

No que concerne à necessidade de juntada de cópia da decisão proferida no Mandado de Segurança n. 26210, os 

embargos de declaração pretendem a rediscussão da causa, não indicando omissão, contradição ou obscuridade na 

decisão recorrida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010879-95.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.010879-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIACAO JACAREI LTDA e outro 

 
: JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ DE JESUS LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00012788920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 22/27, que deferiu liminar em mandado 

de segurança impetrado por Viação Jacareí Ltda., para conferir efeito suspensivo ao processo administrativo no qual a 

impetrante contesta os cálculos utilizados na apuração do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

Tendo em vista a publicação do Decreto n. 7.126, de 03.03.10, que incluiu o artigo 202-B ao Decreto nº 3048/99, que 

atribui em seu § 3º efeito suspensivo ao processo administrativo no qual se contesta o Fator Acidentário de Prevenção, 

manifeste-se a União sobre seu interesse no julgamento deste recurso. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029670-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029670-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

AGRAVADO : DARCI CREONCIO DA SILVA e outros 

 
: CASSIA JUSTINA DA SILVA 

 
: ALAIDE JUSSARA DA SILVA 

 
: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro 

PARTE AUTORA : ODENIR APARECIDO GIOLO e outros 

 
: GERMANO SOUZA DOMINGOS DA SILVA 

 
: DJALMA RODRIGUES DE LIMA 

 
: SAMUEL JOSE DOS SANTOS 

 
: LUIZ LINS PITOMBEIRA 

 
: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.45132-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução de sentença, determinou à CEF aplicar juros de mora pela aplicação da taxa SELIC a partir da entrada em 

vigor do Novo Código Civil.  

Na ação ordinária objetivando recomposição de saldo das contas vinculadas do FGTS dos autores restara julgado 

parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a recompor os saldos fundiários 

acrescidos de juros de mora de 6,0% (seis por cento) ao ano; 

Sustenta a agravante em suas razões que a decisão agravada acabou por alterar o percentual dos juros moratórios 

fixados no título exequendo já transitado em julgado, ao estabelecer a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do 

atual Código Civil; que a sentença transitada em julgado estabeleceu juros de mora na proporção de 6% (seis por cento) 

ao ano; sustenta a ofensa à coisa julgada material, colaciona jurisprudência. 

Pede seja atribuído efeito suspensivo ao presente e, ao final seja dado provimento para que seja reconhecido e declarado 

que o cumprimento do julgado deve se dar com a incidência dos juros moratórios de 6% ao ano. 

É o relatório. 
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Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento , 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento . 

Por primeiro, impende frisar que, no caso vertente, foi julgado parcialmente procedente o pedido e condenada a Caixa 

Econômica Federal - CEF a proceder a recomposição dos saldo das contas vinculadas, tendo referida decisão transitado 

em julgado aos 28/11/2003 (fls. 33) após o julgamento do recurso de apelação. 

Produzida a coisa julgada conforme a legislação vigente à época, não cabe alterar o título judicial. 

A Carta Magna, no artigo 5º, inciso XXXVI, preceitua que: 

 

"XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada ;" 

 

E no que se refere aos juros mora tórios, o artigo 1062, do Código Civil de 1916, assim disciplinava: 

 

"A taxa dos juros mora tórios, quando não convencionada (art. 1.262), será de 6% (seis por cento) ao ano." 

 

Desta forma, entendo que uma vez estabelecidos os percentuais de juros de mora , é inviável sua modificação durante a 

liquidação de sentença, sob pena de violação do princípio da coisa julgada . 

Neste sentido, colaciono julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. IMUTABILIDADE. 

1. A decisão judicial alcançada pelo manto da coisa julgada é inalterável. 

2. Alterar o dispositivo de decisão transitada em julgado em sede de execução, por meio de simples petição, viola a 

garantia constitucional prevista no art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal. 

3. agravo regimental provido para negar provimento ao agravo de instrumento ".(AgRg no Ag 519862/RS - Ministro 

João Otávio de Noronha - Segunda Turma - DJU 14/06/2004, pág. 199) 

 

E, ainda, no mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS ESTIPULADA NO TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA . 

1. Consoante o entendimento desta Corte, é vedado ao juízo da execução modificar o percentual de juros mora tórios 

estabelecido no título executivo judicial, sob pena de afronta ao princípio da coisa julgada . Precedentes. 

2. agravo regimental desprovido."(AgRg no Ag 933649/SC - Ministra Laurita Vaz - Quinta Turma - DJU 07/02/2008, 

pág. 1) 

 

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada deve ser reformada em face da clara 

possibilidade de lesão grave e de difícil reparação à agravante, como permite o artigo 527, III, do Código de Processo 

Civil, que autoriza o relator a deferir em antecipação de tutela total ou parcialmente a pretensão recursal.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 , do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu § 1º-A, autoriza o relator a dar provimento a recurso interposto de sentença proferida em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Desta feita, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente o feito e DOU 

PROVIMENTO ao presente agravo para que seja reformada a r. sentença, reconhecendo que o título judicial 

exequendo deve ser cumprido estritamente dentro do nele previsto, qual seja, o percentual dos juros de mora é de 6%, 

como fundamentei. 

Decorridos os prazos legais baixem os autos à vara de origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Publique-se . 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.005118-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FEBASP S/C 

ADVOGADO : MARIA EDNALVA DE LIMA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.000417-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de reconsideração formulado em face da r. decisão de fls. 143/144, de minha relatoria, que deferiu o 

pedido de efeito suspensivo que objetivava a declaração de nulidade da r. decisão agravada, bem como o 

prosseguimento do processo executivo. 

Nas razões do pedido de reconsideração, alega a agravada que a pretensão da agravante viola as normas contidas no 

parágrafo 2º do artigo 2º da LICC; no § 1º do artigo 16 e artigos 18 e 19, todos da Lei de Execuções Fiscais e, ainda, a 

jurisprudência desse C. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Aduz que a Lei nº 11.382/06 não se enquadra em quaisquer das hipóteses contidas no § 1º do artigo 2º da LICC, pois: a) 

não declara a revogação da Lei das Execuções Fiscais; b) não guarda incompatibilidade com a Lei das Execuções 

Fiscais em relação ao prazo dos Embargos e seu inicio (até mesmo porque, conforme § 1º do artigo 16 da LEF, "não são 

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.", começando a fluir dessa garantia o prazo para 

oposição dos mesmos; c) não regula inteiramente a matéria abordada na Lei das Execuções Fiscais.  

Esclarece que os Embargos à Execução Fiscal foram recebidos e suspenderam a execução fiscal, porquanto, na época, 

foram avaliados em valor superior ao débito, não havendo que se falar em insuficiência da penhora. 

Acrescenta, a mais, que não há meios de se cogitar, nesse momento processual, sobre a pretensa insuficiência da 

garantia oferecida, mormente porque os Embargos opostos foram julgados procedentes em razão do reconhecimento da 

decadência dos valores executados (restando pendente de julgamento, por essa Colenda Turma, o Recurso de Apelação 

interposto pela Agravante - distribuído sobre o nº 2001.61.82.000246-4. 

É a síntese do necessário. 

Entendo assistir razão à agravada. 

Uma análise mais acurada do feito, permite concluir que, de fato, os bens penhorados foram avaliados, à época, em 

valor superior ao débito (valor do débito era de R$ 55.812,06 e o valor dos bens avaliados era de R$ 56.800,00) e os 

Embargos à Execução foram opostos tempestivamente, em 23/03/2001, ocasião em que o MM. Juízo a quo determinou 

a suspensão da execução. 

Sobre o pedido de reforço de penhora, a Jurisprudência consolidou entendimento no sentido de que a insuficiência da 

garantia por superveniente depreciação desse bem pode ser resolvida por reforço de penhora ou por substituição, desde 

que provado que o equipamento é por demais obsoleto à comercialização. Não há, pois, no concreto, justa causa ao 

pedido de reforço de penhora. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EXECUÇÃO FISCAL - - BENS CONSTRITOS NOTORIAMENTE 

INSUFICIENTES PARA A SATISFAÇÃO DO DÉBITO - REFORÇO DA PENHORA NÃO-PRECEDIDO DE NOVA 

AVALIAÇÃO DOS BENS JÁ PENHORADOS - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO. É consabido, 

à luz do disposto no artigo 15, inciso II, da LEF que o reforço da penhora será permitido, desde que os bens já 

penhorados sejam insuficientes para garantir a execução. Se é possível aferir, a partir da avaliação dos bens já 

penhorados, que o débito fiscal corresponde a mais que o triplo do valor dos bens constritos, consoante se verifica dos 

termos do v. acórdão recorrido, não há razão para que se indefira o reforço da penhora em razão da ausência de nova 

avaliação dos bens penhorados, mormente levando-se em consideração a sua depreciação natural. "É facultado ao 

Juiz deferir a ampliação da penhora, desde que de plano se mostrem insuficientes à garantia do Juízo os bens já 

penhorados, independentemente da avaliação oficial. Admite-se ao Magistrado a adoção de medidas cautelares 

urgentes no sentido de assegurar o cumprimento da decisão exeqüenda" (REsp 439.016/DF, Relator Min. Barros 

Monteiro, DJU 14/06/2004). Recurso especial improvido. (RESp 406948 - Ministro Franciulli Neto - Segunda Turma - 

DJU 18/10/2004, pág. 206) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO- 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS, VIA SISTEMA BACEN-JUD - 1. Tratando-se de mera garantia na fase 

inicial da Execução Fiscal (certamente para viabilizar a defesa), a nomeação de bens à penhora da atividade 

empresarial da executada é direito preferencial do devedor, que não pode ser recusada pela credora sem justa causa, 
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que não se equipara ao mero capricho ou à simples conveniência da exeqüente, com espeque em alegações, 

antecipadas nem comprovadas, de difícil ou impossível alienação futura. 2. Só em momento processual oportuno e 

próprio têm valia alegações preliminares de conteúdo meramente futurístico, tanto mais quando despidas de 

comprovação conveniente, consabido que o art. 15, II, da Lei nº 6.830/80 e o art. 656, VI e VII, do CPC permitem, em 

casos tais, a substituição de bens penhorados que se mostrarem inservíveis ou de ineficaz alienação judicial. 3. "A 

insuficiência da garantia por superveniente depreciação desse bem pode ser resolvida por reforço de penhora ou por 

substituição, desde que provado que o equipamento é por demais obsoleto à comercialização. Não há, pois, no 

concreto, justa causa à substituição pretendida." (AGTAG 2005.01.00.067288-1/MG, Rel. Desembargador Federal 

Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,DJ p.118 de 24/03/2006). 4. Na hipótese, não há prova de que o bem é 

obsoleto à comercialização. A recusa por parte da exeqüente, fundada na suposta dificuldade de alienação, não merece 

acolhida, mesmo porque a empresa executada comprova que o bem penhorado tem potencial econômico para garantir 

a execução. Ademais, há sempre possibilidade de, no momento oportuno, ser requerida a substituição da penhora por 

outro bem, inclusive via BACENJUD, se necessário (Precedentes desta Corte). 5. "O STJ tem-se orientado no sentido 

de que a execução deve ser promovida pelo meio menos gravoso ao devedor, como consagrado pelo art. 620 do CPC, 

em favor debitoris" (REsp nº 480.351/SP). 6. Agravo Regimental improvido.(Tribunal Regional Federal da 1a. Região - 

AGA 20090100055054 - Desembargador Federal Reinaldo Fonseca - Sétima Turma - DJU 15/01/2010, pág. 179) 

 

Não bastasse, a empresa executada impugnou o título executivo mediante embargos à execução fiscal, alegando a 

ocorrência de decadência, nos termos do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, os quais foram julgados 

procedentes e se encontram pendentes de julgamento definitivo, o que ressalta ainda mais o despropósito da pretensão 

do exeqüente. 

Ante o exposto, reconsidero a r. decisão de fls. 143-144 e INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se, com urgência, com cópia desta decisão, ao MM. Magistrado a quo da Primeira Vara Especializada das 

Execuções Fiscais de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003489-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003489-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DENTARIA CAMPINEIRA LTDA 

ADVOGADO : ROMILDA FÁVARO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06041683419964036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por Dentária Campineira Ltda. 

contra a decisão de fl. 47/49, que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 51/61). 

Em 09.04.10, o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão agravada, que havia julgado deserta a apelação interposta pela 

agravante nos embargos à execução, por ter sido efetuado o recolhimento do porte de remessa e retorno em instituição 

bancária diversa da Caixa Econômica Federal. Em decorrência, o MM. Juiz a quo determinou a remessa dos autos ao 

Tribunal (fl. 63). 

Assim, resta configurada a falta de interesse superveniente da agravante. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo regimental, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105654-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.105654-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : POWERTRANS ELETRONICA INDL/ LTDA e outros 

 
: CARLOS ROBERTO CANTARELLI 

 
: JOSE LOPES OLAIA 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.82.056498-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Powertrans Eletrônica Industrial Ltda. e outros contra a decisão de fls. 

158/160, que rejeitou exceção de pré-executividade oposta para reconhecer a prescrição dos créditos tributários, bem 

como para que excluir os corresponsáveis tributários do polo passivo do feito. 

O INSS apresentou resposta (fls. 175/178). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 172/173). 

Decido. 

Este agravo de instrumento foi interposto com o objetivo de reformar a decisão que não havia acolhido a exceção de 

pré-executividade oposta pela agravante, sob o fundamento de não ter ocorrido a prescrição dos créditos tributários 

objeto da execução. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que os agravantes opuseram nova exceção de pré-

executividade nos autos originários, a qual foi acolhida para reconhecer a prescrição, julgando extinta a execução, com 

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Tendo sido reconhecida a prescrição e extinta a execução, constata-se a insubsistência da pretensão da recorrente nesta 

sede recursal, e, consequentemente, a perda de objeto deste agravo de instrumento. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011072-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011072-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA MAGDALENA LOPES VICHI 

ADVOGADO : WALTER JOSE TARDELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : COML/ ESTRELA D ALVA LTDA e outro 

 
: MARCIA APARECIDA VICHI LEITE 

ADVOGADO : WALTER JOSE TARDELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00008-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Madalena Lopes Vichi contra a decisão de fls. 111/112, que 

manteve a penhora sobre os ativos financeiros da recorrente, afastando a alegação de que se trata de valores 

impenhoráveis. 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 

 

Do caso dos autos. A agravante não instruiu o recurso com cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça 

obrigatória prevista no art. 525, I, do Código de Processo Civil. Em face da preclusão consumativa, não é admissível a 

posterior juntada de referido documento. 

Ademais, consigne-se que o porte de remessa e retorno foi recolhido no Banco do Brasil S/A (fl. 14), em 

desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal, que dispõe ser a Caixa Econômica Federal a única instituição autorizada a receber custas 

e porte de remessa e retorno relativamente a feitos da Justiça Federal.. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012889-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012889-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
SERVESP SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA 

SEGURANCA ELETRONICA SERVICOS DE ESCOLTA E CURSOS DE 

FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032434820094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 155, que recebeu a apelação interposta 

em mandado de segurança apenas no efeito devolutivo. 

A agravante alega, em síntese, o cabimento da concessão de efeito suspensivo em mandado de segurança, diante da 

natureza salarial do aviso prévio indenizado e da lesão grave e de difícil reparação decorrente do retardamento da 

arrecadação e do custeio da Previdência Social (fls. 2/9). 

Decido. 
Mandado de segurança. Apelação. Sentença concessiva. Efeito suspensivo. Casuística. Em que pese a execução 

provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não 

é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses excepcionais: 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM MANDAMENTAL. RECURSO DE APELAÇÃO 

RECEBIDO NO EFEITO SUSPENSIVO. 

1. O recebimento da apelação no duplo efeito suspende a eficácia da decisão concessiva de mandado de segurança. 

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. 

(STJ, EDMS n. 12.131-DF, REl. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 14.03.07) 

PROCESSUAL CIVIL (...). MANDADO DE SEGURANÇA. (...) EFEITO SUSPENSIVO. APELAÇÃO. SUSPENSÃO DA 

LIMINAR. CORTE A QUO. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. 

I - Com base no poder geral de cautela, o juiz pode conceder efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença 

concessiva de segurança, em face da suspensão da liminar efetuada pela Presidência do Tribunal a quo, a fim de evitar 

a ocorrência de um risco atual e efetivo de um dano jurídico, em atendimento ao princípio da efetividade. 

II - Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 727.685-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 14.03.06) 
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Aviso prévio indenizado. Não-incidência. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o 

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto, dada 

sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social (TRF da 3ª Região, 

AMS n. 1999.903.99.038064-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.04.05, DJ 25.05.05, p. 245; AMS n. 

199903990633050, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 03.04.07, DJ 20.04.07, p. 885; TRF 1ª Região, AC n. 

9401330565, AC n. 199801000871780, REO n. 199701000174915). 

Do caso dos autos. A agravante pretende a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença 

concessiva em mandado de segurança que, considerando a natureza do aviso prévio indenizado, afastou a exigibilidade 

da contribuição previdenciária sobre referidos valores. 

A agravante somente alega a natureza salarial do aviso prévio indenizado e a possibilidade de concessão de efeito 

suspensivo à sua apelação (fls. 2/9). 

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de efeito 

suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100873-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100873-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AURICELIA APARECIDA MARTINS NARDI 

ADVOGADO : PEDRO BORGES DE MELO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

PARTE RE' : FLAVIO NARDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.014912-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto contra a respeitável decisão de fl. 74, que 

indeferiu exceção de pré-executividade interposta pela agravante, sob o fundamento de que haveria irregularidades na 

carta precatória expedida em execução, a saber: 

a) inobservância do art. 202, II, do Código de Processo Civil, uma vez que não consta procuração do representante da 

agravante, razão por que não foi ele intimado de nenhuma ato no Juízo deprecado; 

b) não foi respeitado o art. 475-O, III, do Código de Processo Civil, que exige caução idônea para a execução 

provisória; 

c) inexistência de menção a recurso pendente no edital de leilão, consoante disposto no art. 686, V, do Código de 

Processo Civil (fls. 2/7). 

Alega-se, em síntese, a nulidade da execução, uma vez que os requisitos do procedimento de alienação judicial previsto 

no Código de Processo Civil não foram observados (fls. 2/7). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 79/80). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 91). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 
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1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. A recorrente não demonstra com a clareza exigível as irregularidades lamentadas neste recurso: 

embora tenha juntado cópia da carta precatória, não comprova que, antes de sua expedição, o atual causídico já se 

encontrava constituído nos autos da execução. Além disso, cumpria-lhe demonstrar o prejuízo por falta de sua 

intimação, dado que as demais irregularidades igualmente não se configuram. 

Com efeito, não se trata de execução provisória, mas sim de execução por título extrajudicial. Desse modo, é descabida 

a exigência de caução. Por outro lado, a recorrente não indica qual o recurso pendente, isto é, que ainda não fora julgado 

pela superior instância. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102280-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102280-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ STRINA NETO 

AGRAVADO : MANOEL HORACIO FRANCISCO DA SILVA e outro 

 
: FRANCISCO ANTONIO PRIETRO 

ADVOGADO : CESAR MORENO 

AGRAVADO : VALDEVINO PEDRO VANAZZI e outro 

 
: LEO RUBENS RIZZO 

ADVOGADO : JAYME VITA ROSO 

AGRAVADO : TADEU SALUSTIANO DE SENA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS REGO GIL 

 
: LUIZ CESAR AMBROGI GONCALVES 

 
: AZIZ ADIB NAUFAL 

 
: NEMER ISKANDAR SALIBA 

 
: MARIANO SEIKITSI FUTEMA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

AGRAVADO : LUIS ROBERTO POGETTI 

ADVOGADO : DIVA CARVALHO DE AQUINO 

AGRAVADO : RONALDO ALVES PORTELA 

ADVOGADO : KATHLEEN MILITELLO 

AGRAVADO : RICARDO CAMPO CAIUBY ARIANI 

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GOMARA 

PARTE RE' : JOAO BATISTA MURATORIO FILHO e outros 

 
: MATIAS MACHILINE 
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: SERGIO ALEXANDRE MACHILINE 

 
: RENATO BUONOMO 

 
: EPCOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DA AMAZONIA LTDA 

 
: FACIT DA AMAZONIA LTDA 

 
: SID INFORMATICA SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.003263-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 376/377, 

proferida em execução fiscal, que determinou que o agravante se manifestasse sobre as alegações dos corresponsáveis. 

A agravante alega, em síntese, que a decisão agravada atrita com os acórdãos que negaram seguimento aos agravos de 

instrumento interpostos pelos corresponsáveis. A recorrente sustenta, ainda, que o MM. Juiz a quo, ao ordenar que o 

INSS se manifestasse acerca das alegações dos corresponsáveis, desrespeitou a autoridade da decisão superior (fls. 2/7). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 426/428). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

 

Do caso dos autos. A decisão agravada determinou, ad cautelam, o recolhimento dos mandados de penhora expedidos 

contra Manoel Horácio Francisco da Silva e Francisco Antonio Prieto, além de facultar ao INSS que se pronunciasse 

sobre o quanto requerido por esses agravados: 

Fls. 1399/1404: 

A questão suscitada pelos peticionários MANOEL HORÁCIO FRANCISCO DA SILVA e FRANCISCO ANTONIO 

PRIETO é relevante. Com efeito, a CDA exeqüenda, quando discrimina os co-executados, aponta, às expressas, o 

termo inicial de sua pressuposta responsabilidade - no caso dos referidos peticionários, tal termo é 06/09/1995. Tal 

importaria, em princípio, a limitação, em relação a tais sujeitos, do alcance da pretensão executiva. Isso tudo, advirto, 

EM TESE, uma vez que a informação a que me refiro (contida na CDA) pode desafiar interpretação distinta. 

Pois bem. 

Instado pela admitida relevância do tema, julgo por bem ordenar, por agora, o recolhimento, ad cautelam, dos 

mandados de penhora expedidos em face de MANOEL HORÁCIO FRANCISCO DA SILVA e FRANCISCO ANTONIO 

PRIETO, determinando, a bem do contraditório, a abertura de vista em favor do INSS, para que se pronuncie sobre 

essa questão. Advirto que tal orientação não colide com a firmada no v. acórdão produzido pela Quinta Turma do E. 

TRF da 3º região (AI 2002.03.00.033376-7), dado que tal decisão colegiada foi produzida em torno da questão da 

(im)prestabilidade da exceção de pré-executividade para veiculação de pedido de exclusão do co-executado (terceiro 

responsável) do pólo passivo do feito executivo - circunstância que desabona, digo desde logo, o (re)pedido dos co-

executados tendente à sua exclusão da lide, mas que, em contrapartida, autoriza, repito, a apreciação, hic et nunc, 

dessa outra questão (limitação do alcance da pretensão executiva). 

Ao INSS, ordeno, outrossim e a bem da coerência interna, que se manifeste sobre o ponto aqui levantado, fazendo-o 

não apenas em relação aos peticionários MANOEL HORÁCIO FRANCISCO DA SILVA e FRANCISCO ANTONIO 

PRIETO, senão a todos os co-executados - visto que, em tese, o problema pode em face de todos repercutir. 

Cumpra-se. Com a manifestação do INSS, voltem conclusos. 

(fls. 376/377) 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sob o fundamento de que, em verdade, a responsabilidade tributária dos 

agravados já fora apreciada anteriormente, restando preclusa a matéria: não haveria razão, portanto, para que se 

conhecesse da mesma questão e, em consequência, a deliberação do MM. Juízo a quo acima transcrita. 

Sem embargo, é de se ponderar que a determinação judicial limita-se a facultar a manifestação do INSS. Nada está a 

impedir que o agravante deduza as objeções constantes deste instrumento (inclusive a anterior decisão, risco de 

infringência a julgado, etc.), questões tais que podem ser adequadamente apreciadas em primeiro grau. Assim consulta 

não somente o contraditório, mas também o bom andamento do processo executivo. Pois não se pode impedir, a priori, 

que os executados suscitem questões que, em tese, já se encontrariam preclusas, sobre as quais naturalmente cumpre o 

exequente se manifestar. E, nesse caso, não parece razoável que a mera determinação judicial para que a parte contrária 

se pronuncie gere a interposição de agravo de instrumento.  

Por fim, o MM. Juízo a quo determinou o recolhimento dos mandados de penhora. Pelo que se infere da decisão, trata-

se de medida de mera prudência, até que se aprecie o quanto ponderado pelo agravado, naturalmente após sopesar as 

objeções do INSS. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081165-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081165-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : INTELCO S/A 

ADVOGADO : CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : UNITEL IND/ ELETRONICA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.27493-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Intelco S/A contra a decisão de fl. 9, proferida em execução fiscal, que 

determinou a expedição de mandado de penhora contra a agravante, bem como a citação por edital do corresponsável 

tributário. 

A agravante alega, em síntese, que a execução fiscal deve ser suspensa em virtude da inclusão do débito executado no 

Paes. A recorrente sustenta, ainda, que não cabe a expedição de edital de citação em nome do sócio, uma vez que não a 

empresa executada continua em atividade e não houve demonstração da prática de atos com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto (fls. 2/6). 

Em sua contraminuta, o INSS pugna pela manutenção da decisão agravada, alegando que não consta em seu sistema 

informatizado que a recorrente tenha aderido aos termos do Paes, bem como a possibilidade de redirecionamento da 

execução em virtude da dissolução irregular da empresa executada (fls. 37/40). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 58/60). 

Decido. 

Pessoa jurídica. Interesses do sócio. Ilegitimidade. A pessoa jurídica não detém legitimidade ad causam e, por 

conseqüência, recursal, para defender os interesses dos sócios ou diretores: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REMIÇÃO DE BENS PENHORADOS - ART. 787 DO CPC - 

DIREITO EXERCIDO PELO GENITOR DO SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - ADMISSIBILIDADE. 

1- A pessoa jurídica agravante não possui legitimidade recursal, pois a decisão não afeta sua esfera jurídica e por não 

ser detentora do direito à remição. Dessa forma, o recurso deve ser conhecido apenas em relação ao agravante pessoa 

física. 2- O direito à remição previsto no art. 787 do CPC deverá ser exercido no prazo de 24 horas entre a 

arrematação dos bens em praça 

ou leilão e a assinatura do respectivo auto (art. 788, I, CPC), tendo em vista, ainda, o disposto no art. 693 do CPC.  

(...) 
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5- Agravo de instrumento não conhecido em relação à agravante pessoa jurídica e provido para o agravante pessoa 

física. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2005.03.00.0096968-4, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 25.10.06)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) ILEGITIMIDADE RECURSAL. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

3. A par da deficiência do traslado, já detectada pelo relator originário ao negar seguimento ao agravo de instrumento, 

cumpre destacar que a empresa executada não possui egitimidade recursal para insurgir-se contra a inclusão de sócio 

no pólo passivo da relação processual. 

4. Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00033872-1, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 11.01.05)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DOS SÓCIOS/CO-

RESPONSÁVEIS DO POLO PASSIVO DA DEMANDA - ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA 

RECORRER - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

E REGIMENTAL NÃO CONHECIDOS. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade para pleitear em nome próprio, a exclusão dos seus diretores, 

administradores ou sócios do pólo passivo da execução, até porque a decisão hostilizada não atingiu a sua esfera 

jurídica. Art. 6º do CPC c.c. artigo 50 do 

Código Civil/2002. ( Precedentes desta Corte Regional). 

2. Não se conhece dos agravos de instrumento e regimental, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.048011-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA PESSOA 

JURÍDICA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. (...).. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão dos sócios do pólo passivo da 

execução.  

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no polo passivo da demanda, na medida em que há determinação para que 

sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do artigo 6º do CPC. 

(...) 

5. Apelação da embargante não conhecida. Apelação da embargada e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.003967-4, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 20.08.03) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que determinou a expedição de mandado de penhora de seus 

bens, bem como a citação por edital do sócio indicado como corresponsável tributário no título executivo. 

Tendo em vista que a pessoa jurídica não detém legitimidade recursal para defender interesse dos sócios, não deve ser 

conhecido o recurso quanto à impugnação concernente à citação por edital do corresponsável tributário. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 

2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. A agravante alega que a execução fiscal deve ser suspensa em virtude do parcelamento do débito, 

porém não comprova que tenha formalizado sua adesão ao Paes. Nos autos, consta somente termo de adesão não 

protocolizado perante a Secretaria da Receita Previdenciária (fl. 16). Ademais, conforme informado pela exequente, não 

consta em seu sistema informatizado qualquer protocolo do termo de adesão ao Paes dentro do prazo regulamentar, 

estando o débito executado ativo (fls. 45/50). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032300-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032300-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LOC ALL DE CINEMA E TELEVISAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 

 
: LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.82.053913-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Loc-All de Cinema e Televisão Ltda. contra a decisão de fl. 12, que 

rejeitou exceção de pré-executividade oposta para extinguir execução fiscal em virtude da inclusão da executada no 

Refis, determinando a suspensão da execução, nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional. 

A agravante alega, em síntese, que a execução fiscal deve ser extinta em virtude dos débitos cobrados terem sido 

incluídos no Refis antes do ajuizamento do feito executivo. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 51). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 55/57). 

Decido. 

Refis. Suspensão da execução fiscal. Débito superior a R$ 500.000,00. Inadmissibilidade. Consoante o art. 3º, §§ 3º, 

4º e 5º, da Lei n. 9.964/00, a inclusão de débitos superiores a R$500.000,00 depende da prestação de garantias idôneas, 

não restando prejudicadas aquelas já realizadas anteriormente (penhora, medida cautelar fiscal). Sendo assim, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se deve suspender a execução fiscal, salvo se a 

opção pelo Refis tiver sido expressamente homologada e aceitas as garantias prestadas pela pessoa jurídica: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. 

1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (que entende pela suspensão da 

Execução Fiscal antes da homologação, pelo Comitê Gestor, da opção do contribuinte pelo REFIS) e os acórdãos 

confrontados (que, para a suspensão da Execução, entendem pela necessidade de homologação expressa, após a 

garantia do débito ou arrolamento de bens, exceto no caso de pessoas jurídicas optantes pelo Simples ou aquelas cujo 

débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00), aplica-se o posicionamento pacificado na Primeira Seção, no 

sentido dos acórdãos paradigmas. 

2. 'É pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução 

fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no 

entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à 

apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre 

homologação tácita, que a lei permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores 

a R$500.000,00.' (EREsp 447.184/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2004). 

3. Embargos de Divergência providos. 

(STJ, EREsp n. 715.759, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 09.05.07,) 

ADESÃO AO REFIS. FALTA DE HOMOLOGAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. 

SÚMULAS 634 E 635 DO STF. PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA CAUTELAR. INEXISTÊNCIA. 

I - Mesmo que se atenue o óbice contido nas súmulas 634 e 635 do STF, ante a falta do juízo de admissibilidade do 

recurso especial, providência extremamente excepcional, o certo é que o recurso especial vinculado não teria 

viabilidade, uma vez que para se afastar o entendimento de que os bens são insuficientes para servir de garantia à 

execução, seria necessário o reexame do conjunto probatório. Incidência da súmula 7/STJ. 

II - Por outro lado, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de 

que nos casos de adesão ao REFIS, a suspensão da execução fiscal somente poderá ocorrer após a expressa 

homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, à qual está condicionada. Precedentes: REsp 706011/PR, Rel. 
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Min. DENISE ARRUDA, DJ 17.09.2007 p. 213; EDcl no AgRg no REsp 727480/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

18.05.2006 p. 192 e AgRg nos EREsp 388570/SC, JOSÉ DELGADO, DJ 06.03.2006 p. 140. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRMC n. 13.139, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 04.10.07) 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REFIS - DÉBITO QUE EXCEDE A R$ 500.000,00 

- SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA E 

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA DO COMITÊ GESTOR. 

1. A controvérsia essencial destes autos cinge-se à opção, sem homologação, da recorrente pelo Programa de 

Recuperação Fiscal, REFIS, que não produz o efeito de suspender a execução fiscal.  

2. A suspensão da execução fiscal somente ocorrerá após a expressa homologação da opção pelo REFIS pela 

autoridade administrativa.  

3. A homologação da opção, seja ela expressa ou tácita, condiciona-se à prestação de garantia ou ao arrolamento dos 

bens integrantes do patrimônio do contribuinte, à exceção das pessoas jurídicas optantes do SIMPLES e daquelas cujo 

débito consolidado não seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) (cf. §§ 4º e 5º do art. 3º da Lei n. 

9.964/00), requisitos cujo preenchimento não restou demonstrado nos autos, pelo que não se pode considerar 

homologada a opção pelo Programa. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 671.462, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17.04.07). 

 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de extinção da execução fiscal, 

alegando, em síntese, que os débitos executados foram incluídos no Refis antes do ajuizamento do feito executivo. 

Conforme se verifica nos autos, o débito consolidado da agravante em 31.12.00 era de R$ 856.964,09 (oitocentos e 

cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e quatro reais e nove centavos), de modo que a sua inclusão no Refis está 

condicionada à prestação de garantia idônea e à expressa homologação pelo Comitê Gestor do programa, circunstâncias 

que não foram comprovadas pela agravante. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2009.03.00.023553-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ESMAR GRANJA MAZZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LACMANN CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outro 

PARTE RE' : HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.84969-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Esmar Granja Mazza dos Santos contra a decisão de fl. 384, que a) 

julgou prejudicada a exceção de pré-executividade em face da oposição de embargos à execução pelo recorrente, e b) 

deferiu a penhora de valores do recorrente, bloqueados em 18.07.08. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o MM. Juiz a quo, de ofício e na ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, determinou a 

inclusão do agravante no polo passivo da execução fiscal; 

b) o agravante não exercia poderes de gerência da empresa executada; 
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c) em face da indevida constrição de R$ 12.195,30, o agravante opôs exceção de pré-executividade, na qual sustenta sua 

ilegitimidade passiva ad causam em virtude da revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93; 

d) ao contrário do afirmado na decisão agravada, a posterior oposição de embargos à execução não torna prejudicada a 

exceção de pré-executividade; 

e) a decisão agravada rechaça a apreciação de matérias de ordem pública que devem ser conhecidas de ofício pelo 

magistrado; 

f) ilegalidade da constrição de ativos financeiros do recorrente pelo sistema Bacen-Jud (fls. 2/17). 

O agravo de instrumento foi parcialmente conhecido e, na parte conhecida, foi indeferido o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal (fls. 402/404). 

A União apresentou resposta (fls. 409/418). 

Decido. 
Bloqueio de ativos financeiros. Preclusão. O pedido liminar de desbloqueio de ativos financeiros do agravante foi 

indeferido pelo MM. Juiz a quo em 24.10.08 (fl. 277), decisão contra a qual o agravante não interpôs recurso em tempo 

hábil. 

A decisão de fl. 384, ora agravada, apenas determinou a penhora de valores cujo desbloqueio fora anteriormente 

indeferido pelo MM. Juiz a quo, razão pela qual trouxe gravame diverso ao recorrente. Assim, não deve ser conhecido o 

agravo de instrumento no que concerne ao pedido de desbloqueio de ativos financeiros, considerando-se a preclusão da 

decisão de indeferimento. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS 

DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20.11.07) 

(...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato. 

(STJ, AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO ESPECIAL. 

ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07) 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 
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controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação a responsabilidade do 

sócio decorre do estabelecido pelo próprio art. 135 do Código Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Do caso dos autos. Conforme se verifica nos autos, o nome do agravante Esmar Granja Mazza dos Santos consta na 

Certidão de Dívida Ativa que embasou a execução fiscal (fls. 24/26). Tendo em vista que referido documento goza da 

presunção de certeza e liquidez, cabe ao agravante comprovar que não ocorreram as hipóteses legais de 

responsabilização tributária em sede que comporte dilação probatória. 

Referido entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, uma vez que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça considera que, independentemente do período apurado, a aplicação de referido artigo deve 

se dar em consonância com o art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Conclui-se, portanto, que cabe ao agravante comprovar que não ocorreram as hipóteses de responsabilização tributária 

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, o que é inviável em sede de exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento, e, na parte conhecida, NEGO-LHE 

PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027945-59.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.027945-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LETY PARK ESTACIONAMENTOS LTDA -EPP e outro 

 
: MARIA JUCIANE SIRQUEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : JESIEL DA HORA BRANDAO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO 

PARTE AUTORA : JOSE SOBRINHO DA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.033456-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lety Park Estacionamentos Ltda. e Maria Juciane Sirqueira da Rocha 

contra a decisão de fls. 55/62, proferida em ação de execução, que indeferiu a suspensão do feito em virtude da 

oposição de exceção de pré-executividade. 

A agravante alega, em síntese, a possibilidade de suspensão da execução em virtude da oposição de exceção de pré-

executividade, uma vez que os embargos à execução independem da prestação de garantia, nos termos do art. 736 do 

Código de Processo Civil (fls. 2/10). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 81). 

A Caixa Econômica Federal apresentou resposta (fls. 100/102). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fundada em título executivo extrajudicial ajuizada pela CEF contra a 

agravante (fls. 12/15). 

A recorrente insurge-se contra decisão que indeferiu a suspensão do feito em virtude da oposição de exceção de pré-

executividade (fls. 38/49). 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme ponderado pela MMª Juíza de primeiro grau, a oposição de exceção 

de pré-executividade não tem o efeito de suspender a execução fiscal. Também é certo que, atualmente, conforme 

dispõe o art. 739-A do Código de Processo Civil, nem os embargos, em regra, possuem efeito suspensivo; tal somente 

será possível quando o juízo reconhecer relevância dos fundamentos e risco de grave dano ao executado e, ainda assim, 

se a execução estiver suficientemente garantida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2009.03.00.004497-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO CONTABIL FISCONTAL S/C LTDA 

 
: EDISON RODRIGUES SEGETI 

ADVOGADO : SANDRA SUELI CHAMON AAGESEN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.030174-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Organização Contábil Fiscontal S/C Ltda. contra a decisão de fls. 

50/59, que, ao apreciar exceção de pré-executividade, não conheceu da alegação de adesão ao Refis e rejeitou as 

demais. 

Sustenta-se, em síntese, o seguinte: 

a) ao contrário do afirmado pelo MM. Juiz a quo, o Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.075995-4, no qual o INSS 

afirma que a adesão da empresa ao Refis não atenderia às exigências legais, não foi julgado pelo Tribunal; 

b) a agravada não foi intimada para apresentar resposta no Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.075995-4, razão pela 

qual não pode esclarecer sobre a existência de arrolamento de bens para garantia do débito; 

c) em decorrência, deve ser suspensa a execução fiscal, em face do parcelamento do débito; 

d) as multas não observam o princípio da razoabilidade e equidade, configurando confisco; 

e) cumulação indevida de juros de mora e utilização da taxa Selic (fls. 2/7). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 77/80). 

A União apresentou resposta (fls. 85/88). 

Decido. 

Refis. Suspensão da execução fiscal. Débito superior a R$ 500.000,00. Inadmissibilidade. Consoante o art. 3º, §§ 3º, 

4º e 5º, da Lei n. 9.964/00, a inclusão de débitos superiores a R$500.000,00 depende da prestação de garantias idôneas, 

não restando prejudicadas aquelas já realizadas anteriormente (penhora, medida cautelar fiscal). Sendo assim, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se deve suspender a execução fiscal, salvo se a 

opção pelo Refis tiver sido expressamente homologada e aceitas as garantias prestadas pela pessoa jurídica: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. 

1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (que entende pela suspensão da 

Execução Fiscal antes da homologação, pelo Comitê Gestor, da opção do contribuinte pelo REFIS) e os acórdãos 

confrontados (que, para a suspensão da Execução, entendem pela necessidade de homologação expressa, após a 

garantia do débito ou arrolamento de bens, exceto no caso de pessoas jurídicas optantes pelo Simples ou aquelas cujo 

débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00), aplica-se o posicionamento pacificado na Primeira Seção, no 

sentido dos acórdãos paradigmas. 

2. 'É pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução 

fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no 

entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à 

apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre 

homologação tácita, que a lei permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores 

a R$500.000,00.' (EREsp 447.184/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2004). 

3. Embargos de Divergência providos. 

(STJ, EREsp n. 715.759, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 09.05.07,) 

ADESÃO AO REFIS. FALTA DE HOMOLOGAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. 

SÚMULAS 634 E 635 DO STF. PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA CAUTELAR. INEXISTÊNCIA. 

I - Mesmo que se atenue o óbice contido nas súmulas 634 e 635 do STF, ante a falta do juízo de admissibilidade do 

recurso especial, providência extremamente excepcional, o certo é que o recurso especial vinculado não teria 

viabilidade, uma vez que para se afastar o entendimento de que os bens são insuficientes para servir de garantia à 

execução, seria necessário o reexame do conjunto probatório. Incidência da súmula 7/STJ. 

II - Por outro lado, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de 

que nos casos de adesão ao REFIS, a suspensão da execução fiscal somente poderá ocorrer após a expressa 

homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, à qual está condicionada. Precedentes: REsp 706011/PR, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ 17.09.2007 p. 213; EDcl no AgRg no REsp 727480/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

18.05.2006 p. 192 e AgRg nos EREsp 388570/SC, JOSÉ DELGADO, DJ 06.03.2006 p. 140. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRMC n. 13.139, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 04.10.07) 
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AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REFIS - DÉBITO QUE EXCEDE A R$ 500.000,00 

- SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA E 

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA DO COMITÊ GESTOR. 

1. A controvérsia essencial destes autos cinge-se à opção, sem homologação, da recorrente pelo Programa de 

Recuperação Fiscal, REFIS, que não produz o efeito de suspender a execução fiscal.  

2. A suspensão da execução fiscal somente ocorrerá após a expressa homologação da opção pelo REFIS pela 

autoridade administrativa.  

3. A homologação da opção, seja ela expressa ou tácita, condiciona-se à prestação de garantia ou ao arrolamento dos 

bens integrantes do patrimônio do contribuinte, à exceção das pessoas jurídicas optantes do SIMPLES e daquelas cujo 

débito consolidado não seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) (cf. §§ 4º e 5º do art. 3º da Lei n. 

9.964/00), requisitos cujo preenchimento não restou demonstrado nos autos, pelo que não se pode considerar 

homologada a opção pelo Programa. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 671.462, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17.04.07). 

 

Do caso dos autos. Em março de 1999, o INSS ajuizou execução fiscal contra Organização Contábil Fiscontal S/C 

Ltda., para cobrança de dívida no valor de R$ 194.995,18, representada pela CDA n. 32.369.654-6 (fls. 12/19). 

A alegada inclusão no Refis não suspende a execução fiscal, considerando-se que o débito consolidado da empresa é 

superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) . O documento de fl. 34, no qual consta que "foram prestadas 

informações sobre bens a serem arrolados na forma da legislação" não é suficiente à comprovação de que teriam sido 

prestadas garantias idôneas pela empresa. Do mesmo modo, não foi comprovada a homologação expressa da adesão 

pelo Comitê Gestor do programa, não cabendo a pretensão à suspensão do feito executivo. 

No que concerne à multa, juros e taxa Selic, conforme ponderou o MM. Juiz a quo (fls. 52/59), são cobrados de acordo 

com a legislação de regência, não se verificando o caráter de confisco ou expropriação.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040661-55.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.040661-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DIRIO RICARTES DE OLIVEIRA e outro 

 
: D RICARTES ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : DIRIO RICARTES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.05129-8 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dirio Ricartes de Oliveira e D Ricartes Engenharia e Comércio Ltda. 

contra a decisão de fls. 28/29, que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de declaração de nulidade da arrematação. 

Os agravantes alegam, em síntese, que o laudo de avaliação de fl. 18 e o edital de leilão e intimação descrevem imóvel 

distinto do penhorado, importando, assim, na nulidade da arrematação (fls. 2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 54/56 

O INSS apresentou resposta (fls. 41/46). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 49/52). 

Decido. 

Arrematação. Nulidade. Ausência de prejuízo. Não caracterização. Não se caracteriza a nulidade de arrematação 

em virtude de defeito de ato processual nos casos em que não houver prejuízo à parte interessada: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - NULIDADE DO EDITAL - AUSÊNCIA 

DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL LOCAL - APLICAÇÃO DA LEF - ESPECIALIDADE - ERRO NA GRAFIA DO 

NOME DA EXECUTADA - MERA IRREGULARIDADE. 

1. A existência de dispositivo na Lei de Execução Fiscal derrogando preceito geral do CPC autoriza concluir pela 

validade de edital de arrematação publicado apenas em órgão de publicação oficial, embora recomendável a adoção 

de ampla publicidade da hasta pública. 

2. Inexistência de preço vil na arrematação e de comprovação de efetivo prejuízo na arrematação realizada. 

3. O erro de grafia da parte executada é mera irregularidade e não vicia o edital de arrematação. 

4. Recurso especial provido com inversão da sucumbência. 

(STJ, REsp n. 1.080.969, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 16.06.09) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO. PRAZO 

MÍNIMO DE ANTECEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. Nem o § 5º do art. 687 do CPC nem o art. 22 da Lei n. 6.830/80 trazem qualquer previsão acerca do prazo mínimo 

de antecedência para a intimação do devedor sobre a arrematação. Assim sendo, basta que tal ato tenha se 

perfectibilizado antes da hasta pública. 

2. Ainda conforme apontado pelo Tribunal de origem, é de se notar que, no caso, não houve prejuízo provado por parte 

do devedor. Como se sabe, na esteira do que dispõe o art. 250, p. ún., do CPC, só se impõe a nulidade se houver 

prejuízo à defesa. 

3. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp n. 1.024.376, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.10.08) 

PROCESSUAL CIVIL. ARREMATAÇÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

1. Não se decreta nulidade de ato processual sem que fique demonstrado que ocorreu evidente prejuízo para a parte 

interessada. 

2. A arrematação discutida não apresenta vícios. Ela existe, é válida e eficaz. 

3. Inconsistentes as alegações do recorrente no sentido de que há nulidade por ausência da menção de que havia 

recurso pendente de julgamento no edital de leilão, e o fato de, que ofertado o lanço, o valor referente a sua 

confirmação somente foi depositado após 30 minutos, e não no exato momento de sua oferta. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n. 603.871, Rel. Min. José Delgado, j. 22.06.04) 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou execução fiscal contra a D Ricartes Engenharia e Comércio Ltda. e os 

corresponsáveis Dirio Ricartes de Oliveira e Dirio Ricartes de Oliveira Junior, pelo débito de R$ 17.063,30 (dezessete 

mil e sessenta e três reais e trinta centavos), representado pela Certidão de Dívida Ativa n. 31.783.175-5 (fls. 10/12). 

Houve penhora de imóvel, matriculado sob. o n. 24.911, no 1º Registro de Imóveis de Campo Grande (MS) (cfr. fls. 

15/16), descrito no auto de penhora de fl. 13, nos seguintes termos: 

01 (um) lote de terreno determinado sob o n. 16, da quadra B, da Vila Dorisa, nesta cidade, medindo e limitando-se 

10,01 metros ao Norte, com a rua Terenos, 10,01 metros ao Sul, com a rua Projetada, 38,31 metros ao Oeste 

confrontando com o lote 15 e 38,80 metros ao Este, confrontando com o lote 17, matriculado sob o n. 24.911, no 1º 

RGI desta Capital. 

Em 14.03.07, houve sua arrematação, pelo valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme termo de fl. 27. Sustentam 

os agravantes a nulidade da venda por ter havido "erro grave na descrição do lote penhorado em confrontação com 

àquele avaliado e levado a leilão" (fl. 8). 

Não se entrevê, contudo, causa de invalidade da arrematação. Malgrado o edital de leilão e intimação indique como o 

número do lote o de n. 21, naquele consta o número correto da matrícula do imóvel penhorado (cfr. fls. 19, 13 e 15). 

Tampouco existe discrepância entre a descrição do laudo de avaliação elaborado pela Sra. Oficiala de Justiça e a dos 

juntados pelos executados (cfr. fls. 18 e 23/24). 

Acrescente-se que não há notícia de que os agravantes tenham se insurgido oportunamente contra laudo de fl. 18. 

Observe-se, ainda, que o valor da arrematação superou o da avaliação (cfr. fls. 18 e 27). 

Desse modo, considerando que para a decretação da nulidade, faz-se necessário que a parte interessada demonstre, 

oportunamente, o prejuízo derivado do vício que alega (CPC, art. 249, § 1º), deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002039-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002039-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 98/924 

AGRAVANTE : WALTER FERNANDES BAPTISTA 

ADVOGADO : ROGERIO SOARES FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.002002-2 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Compulsados os autos, verifica-se que na interposição do presente recurso não foram observados os estritos termos do 

artigo 525, inciso I, do CPC, visto que os recorrentes não providenciaram a juntada de cópia da certidão de intimação da 

decisão impugnada. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003897-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003897-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES 

ADVOGADO : ANTHONY DE ANDRADE CALDAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2005.61.82.042318-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o agravante acerca do noticiado pela União à fl. 497, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013091-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013091-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SL COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054272520104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SL Comércio de Veículos Ltda contra a decisão de fls. 55/55v., que 

indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança impetrado para a suspensão da exigibilidade de contribuição 

social incidente sobre valores pagos aos empregados e trabalhadores avulsos antes da obtenção do auxílio-doença e do 

auxílio-acidente, a título de salário maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço). 
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Alega-se, em síntese, o seguinte, a falta de suporte da hipótese de incidência tributária (Lei n. 8.212/91, art. 22, I), uma 

vez que referidas contribuições não integram o salário de contribuição, por não serem remuneração por serviços 

prestados (fls. 2/18). 

Decido. 

Do caso dos autos. O agravante impetrou mandado de segurança para a suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre valores pagos aos empregados e trabalhadores avulsos antes da obtenção do auxílio-

doença e do auxílio-acidente, a título de salário maternidade, férias e adicional de férias de 1/3. Afirma que referidos 

valores não integram o salário de contribuição, razão pela qual é necessária a concessão da medida liminar, 

considerando-se que pode vir a ser autuado pelas autoridades tributárias caso deixe de efetuar o respectivo recolhimento 

(fls. 41/42). 

No entanto, o agravante não instruiu o mandado de segurança com documentos que comprovem a iminente prática de 

ato que possa sujeitá-lo à incidência da contribuição previdenciária e, assim, à autuação do Fisco, o que afasta a 

alegação de periculum in mora. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000487-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000487-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PLASTICOS BOM PASTOR LTDA -EPP e outros 

ADVOGADO : KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA SABOR 

 
: NANCI RODRIGUES CORREA 

 
: JOSE LUIZ RODRIGUES CORREA 

ADVOGADO : KATIA NAVARRO RODRIGUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLGA ILARIA MASSAROTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.000713-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Plásticos Bom Pastor Ltda. e outros contra a decisão de fl. 136, 

proferida em ação de execução, que indeferiu a indicação de bens à penhora feita pelos recorrentes, determinando a 

expedição de mandado de penhora livre de bens. 

Os agravantes alegam, em síntese, que os bens móveis indicados à penhora (máquinas e instrumentos relacionados à 

atividade da empresa recorrente) são aptos para garantir a execução e devem ser aceitos em atendimento ao disposto no 

art. 620 do Código de Processo Civil (fls. 2/14). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

A CEF apresentou resposta (fls. 154/156). 

Decido. 

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados. 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa 

da oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 
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4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, EREsp n. 662.349, Rel. Min. José Delgado, j. 01.10.06) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN CASU, 

BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA. ARTIGO 11 

DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 

6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam 

eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69. 

(STJ, EARESp n. 732788, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.06) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS. 

DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, 

por conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 573.638, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06) 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA (ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA 

RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, ADRESp n. 800.497, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.06) 

 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

"O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última 

parte)" (STJ 110/167). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, 

p. 720, nota 3b ao art. 656) 

 

Menor onerosidade da execução. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade da 

execução: 

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor. 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

Do caso dos autos. Trata-se de ação de execução ajuizada pela CEF em face dos agravantes. 
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Após a expedição de mandado de arresto, os agravantes compareceram espontaneamente aos autos para requerer o 

recolhimento do mandado, indicando à penhora bens móveis constantes de seu ativo fixo (fls. 132/135). 

O MM. Juiz a quo rejeitou a indicação, sob o fundamento de não haver comprovação da existência, da localização e do 

valor dos bens, além de sua difícil alienação e do fato de não ter sido apontado quem será o respectivo depositário (fl. 

136). Em consequência do comparecimento dos executados, determinou o recolhimento do mandado de arresto e a 

expedição de mandado de penhora (fl. 136). 

Tendo em vista os fundamentos constantes na decisão agravada, bem como a recusa da exequente em aceitar os bens 

oferecidos pelos agravantes (fls. 154/156), deve ser mantida a determinação de expedição de mandado de penhora livre 

de bens. 

Esse entendimento não é obliterado pelo princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), uma vez que a aplicação desse 

dispositivo legal pressupõe que haja alternativas igualmente úteis à satisfação do direito de crédito da exequente, o que 

não é o caso dos autos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013143-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013143-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GL ELETRO ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035445820104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GL Eletro Eletrônicos Ltda. contra a decisão de fls. 123/127, proferida 

em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da 

contribuição social destinada ao SAT apurada com base no Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) desrespeito ao princípio da legalidade, uma vez que os Decretos que regulamentam o FAP representaram majoração 

da contribuição ao SAT; 

b) desrespeito ao princípio da razoabilidade, uma vez que a instituição do FAP visa suprir deficiência estatal no controle 

sobre o atendimento das normas de medicina e segurança no trabalho pelas empresas; 

c) ilegalidade do FAP, uma vez que a majoração da alíquota das empresas que apresentam elevado índice de 

acidentalidade representa cobrança de tributo com caráter punitivo, violando o art. 3º do Código Tributário Nacional; 

d) violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da publicidade devido à falta de acesso integral aos dados 

do FAP, de modo que aqueles disponibilizados apresentam diversas incorreções e inconsistências (fls. 2/18). 

Decido. 

FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  
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Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de 

freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 
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os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Por essa razão, não é aplicável a regra segundo a qual os recursos e as 

reclamações têm efeito suspensivo (CTN, art. 151, III). Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar 

reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação 

(Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não se converte em solve et repete, sob pena de 

pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou 

uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu pedido de liminar nos autos originários 

deduzido para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023558-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023558-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro 

AGRAVADO : MARGARETH DOMINGOS ROSA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : COML/ MAX ALHO IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: ARMENIO DOS SANTOS FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.013809-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 187/188, que 

indeferiu o pedido de expedição de ofícios com vistas à localização de endereços para citação dos executados. 

O agravo de instrumento foi conhecido em parte e, na parte conhecida, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela 

recursal (fls. 196/197). 

A agravada Margareth Domingos Rosa apresentou resposta (fls. 206/212). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, os demais agravados não foram intimados para 

apresentar resposta. 

Decido. 
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Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que foi procedida à citação por edital dos executados. 

Constata-se, portanto, a perda de objeto deste recurso, no qual a agravante pretendia obter tutela jurisdicional para que 

fossem expedidos ofícios com vistas à localização dos endereços dos executados para citação. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se às formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004667-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004667-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001229-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão, proferida em mandado de segurança impetrado 

por Dagranja Agroindustrial Ltda., que deferiu pedido de liminar "para suspender a exigibilidade do crédito tributário 

relativo à nova alíquota do SAT decorrente das alterações trazidas pelo Decreto 6.957/09, assim como da aplicação do 

FAP, mantendo-se a forma de tributação prévia, devendo a autoridade impetrada abster-se da prática de qualquer ato 

tendente à cobrança de tais valores ou punição por seu não recolhimento" (fls. 68/69). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 86/88). 

A agravada requereu a reconsideração da decisão que deferiu o efeito suspensivo (fls. 90/93), bem como apresentou 

resposta (fls. 95/102). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença que concedeu a segurança requerida pela agravada nos autos 

originários, "para declarar a inexigibilidade do crédito tributário relativo à nova alíquota do SAT decorrente das 

alterações trazidas pelo Decreto 6.957/09, assim como da aplicação do FAP, mantendo-se a forma de tributação prévia" 

(fl. 106v.). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que deferiu pedido liminar em mandado de 

segurança impetrado por Dagranja Agroindustrial Ltda. Sobreveio, porém, sentença concessiva da segurança, proferida 

pelo MM. Juiz a quo nos autos originários, o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste recurso. 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003696-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003696-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

AGRAVADO : ROBSON MARCOS SERRANO e outro 

 
: FABIANA MORENO LIMA SERRANO 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGUROS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056552420064036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 69/71: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 67/67v., que indeferiu o pedido de efeito 

suspensivo. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035183-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035183-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DORIVAL AVELINO QUINTAS e outros 

 
: EVARISTO JOAO DA COSTA 

 
: JOSE ANTONIO DE MORAES 

 
: ERASMO SOARES FILHO 

 
: WALDEMAR CERANTULA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.018565-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada, interposto em face da r. decisão, que na fase de 

execução de sentença proferida em ação ordinária visando a aplicação dos expurgos inflacionários aos saldos das contas 

vinculadas, considerou correto o valor correspondente aos honorários advocatícios apurados pela Contadoria judicial, 

conforme creditado pela agravada e indeferiu o pedido de pagamento da diferença no valor de R$ 966,84, pleiteado 

pelos autores.  

Sustenta a agravante em suas razões, em síntese, que a execução deve prosseguir quanto à diferença que aponta, 

aduzindo que negar a pretensão executória dos agravantes leva ao enriquecimento ilícito da agravada; que o não 

prosseguimento da execução caracteriza dano irreparável ou de difícil reparação, e que sempre será possível reverter a 

decisão pelo que não h´pa óbice à antecipação da tutela. 

Pede a antecipação da tutela e o provimento do agravo de instrumento. 
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É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento para, no entanto, 

negar-lhe seguimento como fundamentarei a seguir. 

Não vislumbro, no exame dos autos, qualquer defeito na decisão agravada.. 

O mérito recursal consiste na alegada diferença entre os valores creditados nas contas vinculadas que a agravada 

cabalmente demonstra e os valores que os autores relacionam. 

A partir dos valores relacionados nas razões (fls. 5) os autores calculam os honorários advocatícios que entendem 

devidos se, no entanto, não esclarecem a origem daqueles valores 

As importâncias creditadas pela agravada a título de honorários advocatícios e levantadas pelo patrono dos autores, 

decorrem dos valores creditados nas contas fundiárias (fls. 98, 137 ss.), não havendo aí qualquer discrepância, tendo 

sido corroboradas pela Contadoria judicial (fls. 192), pelo que entendo que não merece prosseguir o presente recurso de 

agravo de instrumento, haja vista sua manifesta inadmissibilidade. 

O caso em tela se subsume ao previsto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, aplicável por disposição 

expressa do inciso I, do artigo 527 do mesmo diploma legal. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001767-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001767-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : REGINALDA MARQUES VERISSIMO 

PROCURADOR : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024593-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Reginalda Marques Verissimo, em 

face da decisão que deferiu liminarmente o pedido de reintegração de posse de imóvel adquirido através do Programa 

de Arrendamento Residencial - PAR. 

Informa que a Caixa Econômica Federal ajuizou demanda com pedido de reintegração de posse do imóvel em que 

reside a agravante, tendo em vista a ausência do pagamento de algumas das parcelas referentes ao contrato regido pelo 

Programa de Arrendamento Residencial. 

Alega a impossibilidade do cumprimento do mandado judicial sem o acompanhamento de um assistente social dada a 

existência de menores no imóvel, requerendo caso seja mantido o cumprimento do mandado, a dilação de trinta dias no 

prazo para desocupação; aduz a inexistência de comprovação do fumus boni iuris e periculum in mora e do receio de 

dano irreparável ou da urgência a justificar a manutenção da medida concedida; que o artigo 9º da Lei 10.188/01 

mostra-se inconstitucional visto que ao qualificar como esbulho a situação de inadimplência facilita a retirada da 

moradia das pessoas inadimplentes e que a decorrente prerrogativa concedida à agravada acaba por ferir a dignidade da 

pessoa humana; que apenas o interesse econômico da agravada não justifica a concessão liminar da medida; sustenta a 

preservação da moradia em detrimento do interesse econômico da agravada; colaciona jurisprudência versando sobre 

ação consignatória com depósito, no âmbito do SFH. 

Requer, pois, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, o deferimento liminar do efeito suspensivo à decisão 

recorrida afim de que não haja a reintegração provisória na posse do imóvel pela agravada ou concessão de prazo 

razoável para deixar o imóvel e o provimento do presente agravo para a manutenção da agravante no imóvel até o 

julgamento final da ação. Caso não sejam acolhidas as teses da agravante requer seja instaurado incidente de 

constitucionalidade para que seja declarada a inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 10.188/2001. 

É a síntese do contido nos autos. 
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Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por outro lado, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça 

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma 

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007). 

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário. 

Assim é que entendo pela concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente 

do recolhimento do preparo, evitando-se, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

Quanto ao mérito, cumpre sinalizar que o agente financeiro ajuizou ação de reintegração da posse, com concessão 

liminar dos efeitos da tutela. 

A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituiu o 

arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de 

baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal. 

Não obstante, o artigo 9º da referida Lei previu, na hipótese de inadimplemento das obrigações contratuais, superado o 

prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, a configuração do esbulho possessório, 

autorizando o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. 

Na esteira do comando legal em comento, a cláusula 20ª do contrato de arrendamento autoriza a arrendadora a rescindir 

o ajuste, notificando os arrendatários para que, em prazo determinado, devolvam o imóvel arrendado, sob pena de 

caracterização de esbulho possessório, circunstância autorizadora da propositura da ação de reintegração de posse. 

Como se vê, procedida a regular notificação do arrendatário acerca da rescisão contratual e da requisição de devolução 

do imóvel, persistindo o inadimplemento no pagamento das prestações avençadas, não há que se inquinar de ilegal a 

demanda de reintegração de posse ajuizada pela CEF, tendo em vista a caracterização do esbulho possessório. 

Vale dizer, o inadimplemento contratual ocasiona o término da relação jurídica firmada, de modo que a permanência do 

arrendatário no imóvel caracteriza o esbulho possessório, tendo em vista a posse precária. 

É o entendimento sufragado pela Primeira Turma desta Corte, a saber: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL . PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO 

CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL. 

1. A Lei nº 10.188/07, que institui o Programa de Arrendamento Residencial, prevê no artigo 9º que, diante do 

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, 

fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. 

2. Não realizados o pagamento das prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a propositura 

da competente ação de reintegração de posse. 

3. Agravo improvido. 

4. Agravo regimental prejudicado. 

(AG 2007.03.00.069845-7/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 15.01.2008, v.u) 

 

In casu, verifica-se que a agravante não quitou as prestações do acordo, permanecendo inerte mesmo após a regular 

notificação, sendo de rigor, dessa forma, o indeferimento do pedido. 

Os apelantes suscitam a inconstitucionalidade do Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei nº 

10.188/01, mais precisamente o artigo 9º, por violar, no seu entender, preceitos constitucionais e legais. Inconsistente 

essa tese.  

Inexiste a alegada inconstitucionalidade do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), instituído pela Medida 

Provisória n.º1.823/99 e edições posteriores, convertida na Lei n.º10.188/2001, porquanto o programa tem por objetivo 

propiciar o acesso à moradia, direito assegurado constitucionalmente, nos termos do art. 6º da Constituição Federal sem, 

contudo, descuidar da necessária observância das cláusulas contratuais e do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, de forma a permitir a administração dos recursos e a continuidade do próprio programa. 

O adimplemento das obrigações contratuais reflete diretamente no Fundo de Arrendamento Residencial, consistindo seu 

descumprimento, por conseguinte, em causa impeditiva da construção de novos empreendimentos com a mesma 

destinação legal. 

É a posição da jurisprudência nesta E. Corte, como expressa no julgado que, por exemplo, colaciono a seguir. 

 

"[...] 1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído pela Lei nº 10.188/2001 teve o escopo de suprir a 

carência de moradia da população de baixa renda conforme consignado no seu art. 1º. 
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2. É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado 

constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna.[...]" (TRF 3a Região, AG 303464/SP, 5a Turma, unân., 

DJU 13/11/2007, p. 457, Rel. Juíza Fed. RAMZA TARTUCE).  

 

Ademais, o "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime 

quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a 

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais 

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02) 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se, nos termos do artigo 44, I, da Lei Complementar 80/94, pessoalmente, a patrona da agravante e, nos termos 

do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, a agravada para contraminuta. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018654-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018654-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : T E TEL TECNOLOGIA E TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

ADVOGADO : JOSE CARLOS SALA LEAL e outro 

AGRAVANTE : NEW PHOENIX DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS SALA LEAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PAMCARY CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA e outros 

 
: NEY BORGES NOGUEIRA JUNIOR 

 
: NEY BORGES NOGUEIRA 

 
: RICARDO LIMA DE MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.042319-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por T&TEL TECNOLOGIA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA e NEW PHOENIX DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA em face da r. decisão de fls. 239/242, proferida nos autos de Execução Fiscal nº 2005.61.82.042319-0, em 

trâmite na 7ª Vara de Execuções Fiscais desta Capital, que indeferiu, em exceção de pré-executividade, as alegações 

formuladas pelas excipientes de ilegitimidade para figurar no pólo passivo, bem como de ocorrência da decadência dos 

créditos exigidos. 

Sustentam as agravantes que devem ser excluídas do pólo passivo do executivo fiscal, vez que os débitos referem-se a 

período em que sequer estava constituída a primeira, bem como que as duas não tinham relações com quaisquer das 

pessoas dos quadros sociais da empresa principal executada - Pamcary. 

Afirmam, ainda, que a exeqüente não demonstrou qualquer conduta praticada pelas agravadas que possibilitasse a 

inclusão delas no pólo passivo da execução, conforme determina o art. 135 do CTN. Além disso, seu nome não constou 

da Certidão de Dívida Ativa. 

Aduzem que têm endereços, quadro social e finalidades diversas da executada principal e que a segunda agravante só 

veio a ser sócia da T&TEL no ano de 2002, data posterior ao fato gerador dos créditos cobrados. 

Alegam, também, decadência dos débitos executados. 

Pleiteiam o efeito suspensivo, a fim de que fique suspenso o andamento do feito executivo, em relação às agravantes 

(co-executadas), até o final julgamento do presente agravo.  

DECIDO. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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Cinge-se a pretensão das agravantes no reconhecimento de sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal, bem como da decadência dos créditos exigidos.  

Nesta sede de cognição sumária, não vislumbro elementos a embasarem o deferimento do efeito suspensivo pretendido 

pelas agravantes, vejamos: 

Quanto à alegação de decadência dos débitos executados, extrai-se do feito que a Execução Fiscal originária objetiva a 

cobrança de seis (06) inscrições em dívida ativa - CDA´s de nºs 350034222, 352313218, 352313226, 355397030, 

356204448 e 350034214 -, sendo que, em relação às cinco primeiras, analisando os períodos da dívida e as respectivas 

datas de lançamento e aplicando-se, in casu, o art. 173, I do Código Tributário Nacional, não se verifica ter ocorrido 

decadência do débito tributário.  

Vale dizer que, no caso em questão, não se aplica o art. 150, § 4º do CTN, mas a regra do art. 173, I, do mesmo diploma 

legal, em razão da ausência de antecipação do pagamento das contribuições sujeitas a lançamento por homologação 

pelas executadas. 

Esse tema já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça, citando-se como 

precedentes: RESP nº 408617, 841018, 573001, dentre outros.  

Colaciono a judiciosa doutrina de Aliomar Baleeiro: 

 

"A inexistência de pagamento de tributo que deveria ter sido lançado por homologação ou a prática de dolo, fraude ou 

simulação, por parte do sujeito passivo ensejam a prática do lançamento de ofício ou revisão de ofício, previsto no art. 

149. Inaplicável se torna, então, a forma de contagem disciplinada no art. 150, §4º, própria para homologação tácita 

do pagamento (se existente). Ao lançamento de ofício aplica-se a regra geral do prazo decadencial de cinco anos e a 

forma de contagem fixada no art. 173 do mesmo Código" (Direito Tributário Brasileiro, atualizada por Misabel Abreu 

Machado Derzi, Editora Forense, 11ª edição). 

 

Referente à CDA de nº 350034214, por se referir ao período de 12/92 a 12/93 e ter ocorrido o lançamento em 

30/12/2002, à primeira vista, constatada estaria a decadência, pelo decurso de mais de cinco anos 05 (cinco) anos do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.  

Entretanto, esse reconhecimento não se daria com segurança, face à carência dos autos de provas acerca do processo 

administrativo, para se saber a data exata do lançamento definitivo, na hipótese de ter havido defesa administrativa, ou 

outro meio de suspensão da exigibilidade do crédito.  

Vale destacar, a propósito, que a análise da decadência relativa à CDA de nº 350034214, está sendo melhor apurada no 

feito executivo, tanto que, em consulta processual realizada na Justiça Federal de Primeira Instância, nota-se decisão de 

18/11/2009, em que o magistrado a quo determina a manifestação do exeqüente sobre a alegação de decadência da 

CDA supracitada, apresentando, se for o caso, peças do processo administrativo que indiquem as datas de entrega da 

declaração de rendimentos do contribuinte, relativa aos períodos exigidos. 

No que tange à ilegitimidade das agravantes para figurarem no pólo passivo do feito executivo, da documentação 

juntada ao presente agravo, também não vejo condições de acolher as alegações apresentadas, haja vista faltarem os 

documentos apontados na decisão que fundamentou a decisão que reconheceu a configuração do grupo econômico no 

caso em comento (fls. 55/58), para se fazer as confrontações de endereços, composição dos quadros societários das 

empresas executadas, eventual coincidência de datas de alterações dos endereços e correlação de atividades econômicas 

desenvolvidas. 

Diante do exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009858-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009858-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA 

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00071474220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de mandado de segurança, deixou de apreciar o 

pedido liminar formulado pela Agravante, ao fundamento de que a autoridade impetrada ainda não teria se manifestado 

expressamente sobre o pedido de emissão de CPD/EN - Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual, constata-se que a decisão recorrida foi reconsiderada, 

concedendo a liminar requerida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1655/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0025450-48.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.025450-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FERNANDO CESAR CARRARA 

ADVOGADO : ANTONIO FIRMINO COIMBRAO e outro 

APELANTE : FULVIO CASSIANO BIASON 

ADVOGADO : ANA CECILIA LEITE PINTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 97.11.03088-8 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - DOLO COMPROVADO - APELO DOS RÉUS DESPROVIDO. 

1. A materialidade do delito capitulado no art. 289, § 1º do Código Penal é inconteste, ante o Auto de Exibição e 

Apreensão, o Laudo Documentoscópio, que confirmou como sendo falsa a cédula de R$100,00 (cem reais) utilizada no 

conserto do veículo. 

2. Quanto à autoria do delito, ao contrário do que sustenta a defesa dos acusados, restou amplamente delineada, por 

meio das provas coligidas, ou seja, Boletim de Ocorrência, depoimentos de testemunhas e a própria versão dos 

acusados. 

3. Note-se que Julio Cesar Sena e Silva, empregado da oficina do Auto Posto da Serra, Rodovia Washington Luiz Km 

198, prestou declarações na Delegacia acerca dos fatos descritos na denúncia, relatando que, após prestar serviço no 

veículo do acusado Fernando, recebeu em pagamento uma cédula de cem reais falsa, versão esta reproduzida em juízo. 

4. O depoimento das testemunhas, proprietárias dos estabelecimentos, revelou que não se autorizava a devolução de 

troco de cheque de valor maior do que a compra feita pelo cliente, sobretudo se este não era conhecido. Os acusados 

apresentaram versões idênticas em detalhes, de forma combinada, o que foi confirmado no Termo de Acareação por 

Fúlvio. Após o relato de Fúlvio, a versão dos apelantes no sentido de que desconheciam a falsidade da cédula, bem 

como a imputação a terceiros do fato delituoso, não podem ser acolhidas, e note-se que Fernando possui contra si 

diversas condenações por estelionato, conforme certidões de fls. 240, 243, 250 e 251. 

5. Não procede a alegação de que não houve qualquer participação de Fúlvio no delito. Por força do artigo 29 do 

Código Penal: "Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua 

culpabilidade."Como bem assinalado pelo Ilustre Procurador Regional da República, Fúlvio não agiu como partícipe, 

mas sim como real co-autor do delito, pois tinha ele o "domínio final da ação", tendo consciência do ato praticado,e 

possuindo vínculo subjetivo como o outro recorrente, desejando o resultado típico, inclusive praticando-o e 

beneficiando-se do resultado. 

6. Verifica-se que os acusados tinham plena ciência da ilicitude de seus atos, declinando uma versão fantasiosa sobre a 

origem da cédula que colocaram em circulação, com um único propósito de afastar o dolo de suas condutas. O delito de 

moeda falsa não exige dolo específico para a sua configuração, bastando que o agente tenha ciência da falsidade da 

cédula, o que ficou demonstrado na espécie, pelo próprio comportamento dos acusados. 

7. Por outro lado, infundada a alegação de que a prova pericial se mostrou obscura porque não atestou a qualidade da 

falsificação, incorrendo a sentença em erro quando condenou os acusados. Ocorre que, já nas circunstâncias da 

realização da prova, ou seja, em duas etapas, ficou claro que a falsificação era apta a enganar o homem comum. 

8. E também não procede a alegação de que os acusados se defenderam de acusação de forma tentada e foram 

condenados na forma de crime consumado, pois a defesa de ambos pautou-se em fatos e não na capitulação jurídica que 
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a eles foi atribuída.E, conquanto a questão já tenha sido enfrentada na sentença condenatória, cumpre ressaltar ainda 

que o crime do artigo 289, § 1º, do Código Penal consuma-se com a prática de qualquer das condutas indicadas em seu 

tipo penal, independentemente de qualquer resultado ulterior. No caso em tela, os agentes desenvolveram a atividade 

criminosa prevista na norma, ou seja, guarda e introdução em circulação de moeda falsa, com a consciência de sua 

natureza espúria. Dessa forma, restou caracterizada a ofensa à fé pública, o que torna totalmente descabida a 

sustentação da figura tentada. 

9. Conclui-se que a prova acusatória é subsistente e hábil a amparar o édito de condenação, não havendo que se falar em 

dúvida a acarretar a aplicação do princípio "in dubio pro reo". 

10. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos recursos dos apelantes FERNANDO CESAR CARRARA e FULVIO 

CASSIANO BIASON. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003138-29.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003138-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : RAFAEL LOPES DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - ADMISSIBILIDADE - DECISÃO QUE 

DECLINOU DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - INQUÉRITO POLICIAL - SUPOSTA INTRODUÇÃO 

DE MEDICAMENTOS ESTRANGEIROS NO TERRITÓRIO NACIONAL VIA INTERNET - - BUSCA E 

APREENSÃO DO PRODUTO IMPORTADO - APURAÇÃO DO CRIME CAPITULADO NO ART. 273, § 1º, B, I, 

DO CÓDIGO PENAL - COMPETÊNCIA FEDERAL - ART. 109, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

TRANSNACIONALIDADE DA CONDUTA - INTERESSES DA UNIÃO - AVILTAMENTO - PROVIMENTO DO 

RECURSO - 

1.- É cabível o recurso em sentido estrito de decisão declinatória de competência. Art. 581, II, do Código de Processo 

Penal. 

2.- Operação policial para cumprimento de mandados judiciais de busca e apreensão de medicamento importado, sem 

registro da ANVISA e introduzido no território nacional, via internet . 

3. A procedência alienígena e a introdução no território nacional de medicamento proibido ou irregular por parte do 

agente para disseminação ou entrega a consumo interno são pontos cruciais na dirimência da matéria, de modo que a 

transnacionalidade da conduta e a lesão, ao menos em tese, dos interesses nacionais sobrelevam na fixação da 

competência na Justiça Federal para o deslinde da demanda. 

4.Provimento do recurso para que prossigam os atos investigatórios do inquérito policial ao manto da Justiça Federal de 

São Bernardo do Campo/SP, com a apreciação da representação de busca e apreensão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, para que prossigam os atos 

investigatórios do inquérito policial ao manto da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, com a apreciação da 

representação de busca e apreensão requerida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0029989-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029989-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : ANDREI ZENKNER SCHMIDT 

 
: MARINA PINHAO COELHO ARAUJO 

PACIENTE : DANIEL VALENTE DANTAS 

 
: EDUARDO PENIDO MONTEIRO 

ADVOGADO : MARINA PINHÃO COELHO ARAÚJO 

PACIENTE : NORBERTO AGUIAR TOMAZ 

ADVOGADO : MARINA PINHÃO COELHO ARAÚJO e outro 

PACIENTE : DANIELE SILBERGLEID NINNIO 

 
: VERONICA VALENTE DANTAS 

 
: MARIA AMALIA DELFIM DE MELO COUTRIN 

ADVOGADO : MARINA PINHÃO COELHO ARAÚJO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : DORIO FERMAN 

 
: ITAMAR BENIGNO FILHO 

 
: RODRIGO BHERING DE ANDRADE 

 
: HUMBERTO JOSE ROCHA BRAZ 

 
: CARLA CICCO 

 
: GUILHERME HENRIQUE SODRE MARTINS 

 
: ROBERTO FIGUEIREDO DO AMARAL 

 
: WILLIAM YU 

No. ORIG. : 2008.61.81.009002-8 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. RENOVAÇÃO DO PRAZO PARA DEFESA 

PRELIMINAR. CITAÇÃO ANTERIOR AO ACESSO PELA DEFESA DE VOLUME SIGNIFICATIVO DE 

DOCUMENTOS CARREADOS PELA ACUSAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA PARA CONFIRMAR A 

LIMINAR. 

1. Esta ordem de habeas corpus voltou-se contra a decisão de fls. 251, que denegou o requerimento de devolução do 

prazo para apresentação de defesa preliminar. 

2. A questão deduzida nesta ação de habeas corpus é meramente figurativa do que já vem sendo a tônica na condução 

do caso em primeira instância. E sabe-se que não se pode poupar esforços para o regular desenvolvimento do processo, 

de modo que a justiça se realize, com a responsabilização dos eventuais culpados, se for o caso, mediante um juízo de 

inculpação que faça transparecer todas as suas garantias e direitos, hauridos na noção de devido processo legal. 

3. A princípio, o alegado acesso extemporâneo da defesa ao acervo probatório relacionado à fl. 252 não lhe teria 

implicado nenhum prejuízo, uma vez que foi demandado junto ao juízo a quo sem a prova de que os pacientes já teriam 

sido citados. 

4. Nesse passo, a liminar deferida nos autos desta ação de habeas corpus apenas visou cercar de garantias excepcionais 

o regular processamento do feito, na medida em que renovou o prazo legal de 10 (dez) dias para a defesa prévia dos 

pacientes que já haviam sido citados, haja vista o novel art. 396-A do Código de Processo Penal brasileiro - CPC 

assegurar aos réus o direito de deduzir toda a matéria de defesa, em defesa preliminar, o que exige o mais das vezes o 

conhecimento pela defesa de todo o acervo probatório sobre o qual se apóia a peça acusatória. 

5. Note-se que a certidão de fl. 252 está datada de 31 de agosto de 2009, data em que se certificou a carga das mídias 

eletrônicas pela defesa, sendo que as citações dos pacientes para apresentação de defesa prévia são a ela anteriores ou 

concomitantes, conforme os documentos de fls. 201, 216, 218 e 226. 

6. Ordem conhecida e concedida, para confirmar a liminar deferida, em todos os seus termos. 

7. Pedido de fls. 265/282 julgado prejudicado, considerando que as mídias se encontram na Suprema Corte.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer da impetração e, por maioria, conceder a ordem, para 

confirmar a liminar deferida, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo voto do DES. FED. PEIXOTO 

JUNIOR. Vencido o DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW que denegava a ordem. 

A Turma à unanimidade, julgou prejudicado o pedido de fls. 265/282, nos termos do voto da Relatora. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001947-66.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.001947-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : IVONE TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO : AMILTON FERNANDES e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA.  
- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos. 

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

- Recurso improvido, e de ofício reduzida a pena de multa aplicada.. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, e de ofício reduzir a pena de multa 

aplicada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007953-14.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.007953-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RUBNEI QUICOLI 

ADVOGADO : ROGÉRIO BATISTA GABBELINI 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. RECEPTAÇÃO. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DOSIMETRIA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA.  

1. Materialidade comprovada por laudos documentoscópicos. 

2. Autoria devidamente comprovada pelas circunstâncias do flagrante e pelos depoimentos das testemunhas de 

acusação. 

3. Conquanto o réu apresente diversos apontamentos em sua folha de antecedentes (cfr. fls. 449/451), tal circunstância, 

segundo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (STJ, HC n. 200900709557, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, unânime, j. 29.10.09; STJ, HC n. 200900845092, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.10.09), não pode ser 

levada em consideração para elevação da pena-base enquanto não houver sentença condenatória transitada em julgado, 

razão pela qual, sem embargo de entendimento pessoal em sentido diverso e com vistas à uniformização da 

jurisprudência, deixo de considerá-la como circunstância negativa na dosimetria de pena do acusado. 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena do réu, para 3 

(três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, em relação ao delito do art. 289, §1º do Código Penal, e para 1 (um) ano 
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de reclusão e 10 (dez) dias-multa, em relação ao delito do art. 180 do Código Penal, resultando a pena de 4 (quatro) 

anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, determinar o regime inicial aberto e substituir a pena privativa de liberdade por 

2 (duas) restritivas de direito nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0022688-59.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.022688-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EVARISTO BRAGA DE ARAUJO 

ADVOGADO : FERNANDO JACOB FILHO e outro 

APELANTE : HENRIQUE DE RODY CORREA 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : PAULO HUMBERTO GONCALVES CAIXETA 

No. ORIG. : 96.01.01851-4 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL - ART. 1º, INCISO II DA LEI Nº 

8.137/90 - PRELIMINARES REJEITADAS - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA SOBEJAMENTE 

COMPROVADAS - RECONHECIMENTO DO ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO) POR PARTE DOS 

APELANTES- DESNECESSIDADE DA PROVA PERICIAL QUANDO HÁ OUTROS ELEMENTOS DE 

CONVICÇÃO - EXISTÊNCIA DE FARTA PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL - PENA-BASE 

FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - CIRCUNSTÂNCIA 

JUDICIAL DESFAVORÁVEL - CONSEQUÊNCIA DO CRIME - PENA-BASE MANTIDA UM POUCO 

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - MAJORAÇÃO DA PENA PELA CONTINUIDADE DELITIVA - RECURSOS 

DOS RÉUS IMPROVIDOS- CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1. Primeiramente, no que tange à preliminar de inépcia da inicial acusatória, alegada por ambos os apelantes, é de ser 

repelida, de plano. Na verdade, a exordial acusatória se mostrou detalhada na descrição dos fatos delituosos imputados 

aos acusados, preenchendo os pressupostos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, não padecendo da eiva 

apontada pelas defesas dos apelantes. 

2. Houve, portanto, a descrição dos fatos que tipificam as infrações penais, com todas as suas circunstâncias, não sendo 

necessário que haja menção minuciosa da conduta de cada agente, ainda mais quando se trata de crimes praticados por 

meio de empresa, como na espécie, hipótese em que a jurisprudência tem relegado para a fase da instrução criminal a 

demonstração do envolvimento de seus responsáveis. Como se observa, a conduta dos acusados foi descrita na denúncia 

de forma clara e suficiente, o que propiciou a ambos exercer, com plenitude, a sua defesa. 

3. É evidente, portanto, que a denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, vez 

que descreve claramente as condutas increpadas aos réus e o nexo causal entre essas condutas e as infrações penais, não 

padecendo de qualquer eiva de nulidade. 

4. Como demonstração da aptidão da peça acusatória está a presença de defesa eficiente produzida pelos acusados nos 

autos, de elementos que permitiram ao julgador a formação de sua convicção sobre a ocorrência do delito - o que "in 

casu" se verifica - além de propiciar aos acusados, como acima já se aludiu, o conhecimento prévio das condutas 

delituosas a eles imputadas e as circunstâncias em que elas se realizaram, possibilitando-lhes o exercício da ampla 

defesa. 

5. E, sob esse aspecto, viu-se que em nenhum momento restaram violados os princípios da ampla defesa ou de seu 

corolário, qual seja, o do respeito ao contraditório, haja vista os argumentos substanciosos ofertados pelas defesas nos 

autos. 

6. Quanto à preliminar de atipicidade do fato levantada pelo réu HENRIQUE DE RODY CORRÊA, não merece 

guarida. Inexiste fundamento para a alegada atipicidade da conduta. O réu era um dos administradores da empresa, daí 

por que é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação penal, até porque há sérias evidências de ter ele concorrido 

para o cometimento da infração penal, tanto que ao final da instrução criminal adveio sentença condenatória em seu 

desfavor. 

7. Descabida, também, a alegação de que se houve omissão por parte da pessoa jurídica com a finalidade de suprimir ou 

reduzir tributos, não se podendo atribuir ao réu, pessoa física, a responsabilidade penal pelo simples fato de participar 

do quadro societário. O apelante faz uma tentativa de se esconder atrás da pessoa jurídica, olvidando que a pessoa 

jurídica age por meio de seus dirigentes, pessoas físicas. 

8. Compulsando os autos, verifica-se que a conduta comissiva imputada ao réu HENRIQUE DE RODY CORRÊA, no 

que tange ao delito descrito no artigo 1º, II, da Lei 8.137/90 está devidamente descrita, como se pode examinar da peça 
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acusatória, pois qualifica o réu, expõe de forma clara a conduta a ele imputada e dá a sua capitulação, havendo, 

portanto, perfeita subsunção da conduta descrita na denúncia ao tipo penal previsto no artigo 1º, II, da Lei nº 8.137/90, 

sendo o fato típico. 

9. A denúncia ofertada às fls.02/06 atende aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal. E não se 

vislumbra qualquer uma das hipóteses do artigo 43 do Código de Processo Penal, a justificar a sua rejeição. 

10. Por outro lado, é certo que este não é o momento oportuno para a discussão a respeito da efetiva participação do réu 

na prática delituosa (autoria), visto que tal questão demanda acurada análise do conjunto probatório, o que ocorrerá com 

a análise do próprio mérito da ação penal. 

11. Melhor sorte, não assiste à preliminar de nulidade do processo por cerceamento de defesa a partir da fase de 

instrução processual, pela negativa da realização da prova pericial, requerida pela defesa do co-réu EVARISTO 

BRAGA DE ARAÚJO. A defesa requereu a realização de perícia sob o argumento de que os relatórios elaborados por 

agentes da fiscalização da Receita Federal não tem o condão de substituir a perícia oficial. 

12. Ora, demonstrada a materialidade do delito por meio de documentos oficiais expedidos pela própria Receita Federal, 

era dispensável a realização de perícia técnica para demonstrar o que já havia sido comprovado por robusta prova 

documental acostada aos autos, e nem se diga, que os relatórios elaborados por agentes de fiscalização da Receita 

Federal devem ser vistos com reserva, uma vez que parciais e tendenciosos, pelo fato de que por serem servidores da 

Receita Federal, teriam interesse em ver mantida a autuação por eles realizada, ainda mais por ser a Receita credora da 

empresa autuada. 

13. É inaceitável esta preconceituosa alegação de defesa, até porque a condição de serem agentes da Receita Federal 

não retira a credibilidade de suas declarações, até porque gozam de presunção de legitimidade - "iuris tantum", e não há 

nada nos autos que demonstre ter os auditores da Receita Federal algum interesse pessoal ou algum sentimento de 

animosidade ou antipatia gratuita em relação aos administradores da empresa, ora apelantes. 

14. E, caso a defesa entendesse pela necessidade de apresentação de quesitos, interpelações, argüir vícios e defeitos nos 

documentos elaborados pelos auditores da Receita Federal, bem como produzir contraprovas, deveria tê-lo feito na 

época própria, ao invés de ter silenciado e assentido com a prova produzida. Indo mais além, deveria mesmo ter 

requerido a oitiva dos auditores da Receita Federal como testemunhas de defesa e/ou do Juízo, o que não ocorreu. 

15. Nesse passo, não pode pretender valer-se agora de sua própria inércia para alegar prejuízo, que, in casu, não 

ocorreu. É princípio básico de direito que à parte não aproveita a própria torpeza, sendo incabível o reconhecimento de 

cerceamento de defesa simplesmente porque a parte permaneceu inerte nos momentos em que poderia e deveria ter 

atuado, tendo a defesa durante toda a instrução probatória, ampla oportunidade para se contrapor a todo material 

probatório coligido nos autos . 

16. Também não colhe o argumento da defesa do co-réu Evaristo Braga, de que houve cerceamento de defesa ao não ter 

se dado ciência à defesa acerca da juntada aos autos de informações da Receita Federal referentes às empresas 

"Lucmann Comercial Ltda", "Concil Comercial Importadora e Exportadora Ltda" e "Giltec Empreiteira e Instaladora 

S/C Ltda", ferindo os princípios do contraditório, da ampla defesa e da isonomia, devendo ser o processo anulado a 

partir do despacho de fl. 454, que abriu vista dos autos apenas ao MPF. 

17. De fato, o ingresso de prova nova aos autos conduz à intimação das partes para manifestação. Se o Juiz intima o 

Ministério Público, mas não a defesa, para que se manifeste sobre a prova nova, há um desequilíbrio, pois o processo 

justo e equilibrado pressupõe contraditório, ampla defesa e igualdade entre as partes litigantes. No entanto, neste caso 

concreto, a defesa, em sede de alegações finais, teve ampla oportunidade de manifestar-se sobre a prova nova 

produzida, mas quedou-se inerte, deixando de apontar qualquer vício ou defeito, restando superada a imperfeição do ato 

processual. 

18. Por fim, alega a defesa do apelante Evaristo Braga, em sede de preliminar, que houve cerceamento de defesa ao 

ser nomeado um único defensor "ad hoc" para todos os réus, na audiência de ouvida de testemunha, via precatória, 

sendo evidente o conflito existente entre as defesas do réu, ora apelante, EVARISTO BRAGA, com a do co-réu 

PAULO HUMBERTO, ficando EVARISTO, indefeso, pois só foram formuladas reperguntas de interesse do co-réu que 

arrolou a testemunha, tendo este advogado nomeado "ad hoc" para todos os réus, atuado e examinado o processo sob o 

prisma de seu cliente, em detrimento dos demais. 

19. Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que, o defensor constituído pelo co-réu Paulo Humberto foi nomeado pelo 

Juiz deprecado como defensor "ad hoc" dos demais réus para oitiva de uma única testemunha de defesa (fl. 376), 

testemunha esta arrolada pela própria defesa do co-réu Paulo Humberto, sendo portanto ele o maior interessado na 

oitiva desta testemunha. Ora, a nomeação de defensor "ad hoc" para representar, na referida audiência deprecada, 

simultaneamente os demais réus, por si só, não caracteriza prejuízo à defesa, ainda mais quando a defesa do ora 

apelante Evaristo Braga apenas alega em seu recurso a colidência entre as defesas de Evaristo e Paulo, sem demonstrar 

em que consiste a alegada colidência de teses defensivas. 

20. Não restou demonstrado o prejuízo à defesa do réu Evaristo Braga por conta da audiência deprecada, sendo que a 

testemunha arrolada simplesmente se limitou a discorrer sobre as atividades comerciais que exercia o co-réu Paulo 

Humberto, com o qual ela afirmou "ter maior contato", afirmando, também, que o mesmo, paulatinamente, foi se 

afastando da empresa dos co-denunciados, e, que desconhecia qualquer fato que desabonasse a sua reputação no 

exercício da atividade comercial (fls.377/378). Em nenhum momento a testemunha acusou os demais denunciados e 

sócios da empresa, não se evidenciando qualquer prejuízo à defesa dos outros réus . Rejeitadas todas as preliminares 

argüidas. 
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21. A materialidade e a autoria delitivas restaram comprovadas por meio do procedimento administrativo investigatório 

fiscal instaurado pela Superintendência Regional da Receita Federal e a farta prova documental que o acompanha (autos 

em apenso - volumes I a XII), e em especial pelos autos de infrações lavrados pela Receita Federal e demais 

documentos anexados (fls. 06/300 - autos em apenso, volume I), pelas notas fiscais/faturas e ordens de pagamento 

inidôneas (fls.301/600, 601/900, 901/950,1201/1460 - autos em apenso, volumes, I, II, III, IV, V), Lavratura do Termo 

de Retenção e Apreensão de Documentos (fls.1473/1478 - autos em apenso, volume V), pelos demais documentos 

anexados aos autos, bem como pelos depoimentos prestados pelas testemunhas no bojo dos autos. 

22. Dúvida não há de que a empresa "EPLANCO CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA" utilizou notas 

fiscais/faturas falsas, inidôneas a comprovar a compra de bens ou serviços que, na realidade não foram adquiridos ou 

realizados, aumentando de forma fictícia suas despesas, e, por outro lado, inserindo, fraudulentamente, registros de 

custos e/ou despesas operacionais nos livros fiscais da empresa, prestando informações falsas a autoridade fazendária, 

com o escopo manifesto de suprimir ou reduzir os seguintes tributos: Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), Programa de Integração Social (PIS), Finsocial/Faturamento, o que foi 

comprovado mediante meticulosa fiscalização levada a cabo pelos auditores da Receita Federal que comprovaram a 

falsidade das notas fiscais exibidas pelos administradores da empresa, vindo a descobrir, ainda, que algumas das 

empresas que supostamente comercializaram com a "Eplanco" eram, na realidade, empresas "fantasmas". 

23. E a administração da empresa era realizada pelos réus, ora apelantes, pelo que se deflui da prova documental 

(contrato social e suas posteriores alterações de fls.1508/1514 - cláusula 4ª e 1515/1626 - autos em apenso, vol. VI) e 

pela prova testemunhal. 

24. As testemunhas de acusação, na qualidade de auditores fiscais da Receita Federal, que participaram diretamente da 

auditoria realizada na empresa "Eplanco", apontam a inquestionável responsabilidade penal dos réus, ora apelantes, ao 

confirmar a atuação de ambos na administração da empresa. Já, as testemunhas arroladas pelas defesas (fls.315/316, 

317/318, 319, 320/321, 322//323, 324/325, 326/327, 328, 377/378, ) nada acrescentaram ao conjunto probatório a 

socorrer a tese de inocência sustentada pelos apelantes. 

25. Indubitável que o apelante Henrique exercia a função de administração e direção da empresa, tendo ciência da 

supressão e redução de diversos tributos federais, o que foi confirmado pelos interrogatórios dos próprios co-réus 

Evaristo Braga e Paulo Humberto Caixeta, havendo presença do elemento subjetivo (dolo)inerente ao tipo penal. 

26. Também, o co-réu EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO sustenta a ausência de dolo pelo fato da Eplanco ser uma 

construtora de grande porte, responsável pela realização de inúmeras obras, em diversos pontos do país, sendo 

impossível aos diretores ter o efetivo controle sobre todas as suas operações contábeis, em decorrência do volume 

imenso de lançamentos. Ora, a singela alegação de que, devido ao grande porte da empresa, seria impossível o controle 

sobre a regularidade de toda a sua contabilidade, não pode ser aceita, pois cabia a seus administradores, no caso os 

apelantes, a responsabilidade e a fiscalização de todas as suas operações comercias e contábeis, sendo que a supressão 

do pagamento de expressivo montante de tributos por parte da empresa só interessa aos seus sócios-administradores que 

seriam os únicos beneficiados com a sonegação fiscal, daí por que terceiros certamente não iriam praticar tal conduta 

delituosa para beneficiar os ora apelantes. 

27. Descabida, também, a alegação do co-réu, ora apelante, Evaristo Braga, de que as empresas que transacionaram com 

a Eplanco existiam e que a declaração de inidoneidade foi posterior ao oferecimento da denúncia, não se podendo 

responsabilizar criminalmente o empresário que negocia com tais empresas em período anterior à decretação da 

inidoneidade. Ora, conforme documentos emitidos pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo, ficou comprovado 

que as empresas "Lucmann","Concil" e "Giltec", que transacionaram (compra e venda) com a Eplanco tinham em 

comum o fato de que, na realidade, nunca funcionaram no local indicado no contrato social e que todas as notas fiscais 

emitidas por essas empresas eram inidôneas, ideologicamente falsas, não conseguindo a empresa dos apelantes 

comprovar ao Fisco a execução dos serviços supostamente prestados e fazer prova dos respectivos pagamentos, 

conforme se pode verificar da "Súmula de Documentação Tributariamente Ineficaz", constante de fls. 135/139, 141/144 

e 146/149, dos autos em apenso, volume I. 

28. E, no Termo de Diligência e Constatação lavrado pela Secretária da Receita Federal, ficou ressaltado que: 

"Verificou-se também que a Eplanco não dispõe em seus arquivos de qualquer comprovação ou evidência de que tais 

serviços tenham sido efetivamente prestados e efetivamente pagos aos supostos prestadores de serviços." (fl. 154, item 

5, autos em apenso, volume I). 

29. Tampouco merece ser acolhida a alegação da defesa do apelante Evaristo Braga, no sentido de que deveria ter sido 

realizado exame pericial para se verificar, com toda a certeza, a apontada existência de talonário duplo, uma vez que o 

exame dos documentos contidos nos autos em apensos não leva à conclusão alguma. Com efeito, o exame pericial só se 

mostra obrigatório para a prova da materialidade dos delitos que deixam vestígio, nos termos do artigo 158 do Código 

Penal, sendo, porém, cediço, de acordo com o artigo 167 do Código de Processo Penal, que o exame de corpo de delito 

pode ser realizado de forma indireta, inclusive, através de provas testemunhais. Por outro lado, a realização de qualquer 

outra perícia se mostra, in casu, totalmente desnecessária, uma vez que a materialidade e autoria do delito, por parte dos 

apelantes, restou amplamente demonstrada por outros elementos de convicção, inclusive, por farta prova documental, 

além, das provas testemunhais, que nem sequer foram infirmadas ou desqualificadas pela defesa durante a fase 

instrutória de produção de provas, sendo descabida a circunstância de a defesa se apegar agora na ausência de perícia 

para se beneficiar. 

30. As aguerridas defesas dos apelantes Henrique e Evaristo, requereram, por fim, alternativamente, em caso de 

confirmação da condenação, no que diz respeito à aplicação da pena, que seja a pena-base reduzida ao seu mínimo 
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legal, porque, no entender de ambos, foi fixada de forma injusta e exacerbada. No que diz respeito a dosimetria da pena, 

a decisão do Juízo "a quo" também não merece qualquer reparo. Com efeito, a pena foi fixada um pouco acima do 

mínimo legal, tendo o MM. Juiz "a quo" corretamente fundamentado a sua dosimetria, que está bem explicitada na 

sentença. É bem verdade que o Magistrado, de forma concisa, mas motivada, exacerbou a pena base aplicada aos réus, 

ora apelantes, ao analisar as circunstâncias judiciais que envolveram o caso concreto (artigo 59 do Código Penal). No 

que toca às conseqüências do crime, consoante consignou o douto juiz sentenciante no bojo de sua decisão, o total do 

débito decorrente de dois anos de sonegação de impostos, supera, atualmente, o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais), devendo ser considerado de elevada monta. 

31. Sobre a possibilidade de o Juiz levar em consideração o montante dos valores sonegados como circunstância 

judicial negativa, o próprio artigo 59 do Código Penal autoriza tal raciocínio, vez que o vulto do "quantum debeatur" se 

caracteriza, nitidamente, como conseqüência do delito.Está, pois, justificada a aplicação da sanção acima do mínimo 

legal, como o fez o Juízo "a quo", em razão da circunstância judicial desfavorável do caso concreto, ou seja, as 

conseqüências do crime, desfavoráveis aos apelantes, que demonstraram uma culpabilidade e reprovabilidade 

exacerbada quando da conduta criminosa que empreenderam, tendo em vista, o significativo prejuízo causado aos 

cofres do erário público (artigo 59 do Código Penal). 

32. Assim, a fixação da pena-base em 02 anos e 06 meses de reclusão, ou seja, um pouco acima do mínimo legal, está 

devidamente fundamentada e não merece ser revista. O mesmo ocorreu quanto ao aumento pela continuidade delitiva. 

33. Destarte, restando provadas, por meio de farta prova documental e pelos depoimentos colhidos, a materialidade e a 

autoria do crime, tendo os réus, ora apelantes, utilizado meio fraudulento para o fim de suprimir ou reduzir valor de 

tributos em detrimento do Fisco, há de ser mantida a condenação dos réus. 

34. Preliminares rejeitadas. Recursos interpostos pelos réus a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito, negar provimento aos recursos interpostos pelos 

réus Henrique de Rody Corrêa e Evaristo Braga de Araújo, mantendo na íntegra a decisão de Primeiro Grau, nos termos 

do voto do relator. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0098914-81.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.098914-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALAIS PACHECO GAZZONI 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : LUIS CARLOS CIRELLI 

 
: LUIZ EDUARDO APPENDINO 

 
: ROBERTO GUIMARAES MARTINS COSTA 

 
: LUIS AUGUSTO BANDEIRA 

 
: MILTON FREIRE DE SOUZA 

 
: LAERTE FRANULOVIC 

 
: EDUARDO LIMA DE ROZENDO PINTO 

 
: WALTER MEGGIOLARO 

No. ORIG. : 97.01.01764-1 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL -APLICABILIDADE DO ARTIGO 95, ALÍNEA "D", DA 

LEI 8.212/91 - REJEITADA A PRELIMINAR DE INEPCIA DA DENÚNCIA - AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO 

COMPROVADA - CRIME FORMAL - PROVA DO "ANIMUS REM SIBI HABENDI"- PENA ADEQUADA - 

FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL ABERTO DE CUMPRIMENTO DA PENA - RECURSO DA DEFESA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 118/924 

1. Diante do advento de lei posterior mais gravosa, incumbe ao magistrado aplicar a lei anterior, eis que sob seu império 

deu-se o fato criminoso. Aplicabilidade do princípio geral do "tempus regit actum". Aplicável ao caso em apreço o 

disposto no artigo 95, alínea "d", da Lei 8.212/91. 

2. A denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, vez que descreve, de forma 

clara, a conduta imputada a ré e o nexo causal entre essa conduta e o fato criminoso, não padecendo de qualquer eiva de 

nulidade. Precedente. Preliminar rejeitada. 

3. A materialidade dos delitos está bem comprovada pelo procedimento fiscal levado a cabo na empresa da apelante, em 

que se apurou a falta de recolhimento, no tempo devido, do valor das contribuições previdenciárias descontadas dos 

empregados segurados, em todo o período descrito na denúncia, culminando com a lavratura das Notificações Fiscais de 

Lançamento de Débito (NFLD´s) nº 31.840.440-0, 31.840.442-7, 31.840.444-3 e 31.840.446-0,apontando um débito 

total de R$ 791.273,34 (setecentos e noventa e um mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e quatro centavos. 

4. A autoria delitiva também está demonstrada nos autos, haja vista que a apelante tinha o dever legal de proceder aos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias, descontadas das folhas de pagamento dos funcionários, pois figurava 

como Diretora-Presidente da empresa no período de 30/04/1993 até 31.12.93 e foi reeleita em 28/10/1994, conforme as 

atas de assembléia - ficha cadastral da Junta Comercial- constantes dos autos, o que lhe conferiu amplos poderes de 

gestão do negócio. 

5. As declarações dos co-réus LAERTE FRANULOVIC, LUIZ EDUARDO APPENDINO, MILTON FREIRE DE 

SOUZA e principalmente de WALTER MEGGIOLARO apontaram a apelante como única responsável pela 

administração da empresa, o que foi corroborado pela prova testemunhal. 

6. Não pode prosperar a argumentação sustentada pela defesa no sentido de que a apelante conseguiu comprovar que 

agiu acobertada pela causa dirimente da inexigibilidade de conduta diversa, por meio dos testemunhos em juízo 

prestados, em face das eventuais dificuldades financeiras pelas quais passava a empresa. A jurisprudência, inclusive, 

vem admitindo que apenas a prova testemunhal é insuficiente para a comprovação das dificuldades financeiras, 

conforme julgado: T.R.F. 3ª Região, ACR 1999.61.02.000993-5, Rel. Juíza Marianina Galante, DJU 03/12/2002, p. 

588. 

7. A defesa não produziu prova capaz de atestar a impossibilidade do recolhimento das contribuições devidas na época 

da prática delitiva. Frise-se que a comprovação das dificuldades financeiras por que passava a empresa, na época do não 

recolhimento, era ônus da defesa, que, por sua vez, ao contrário do que ora afirma, não demonstrou a ocorrência da 

inexigibilidade de conduta diversa. Na hipótese dos autos, conforme já sublinhado pelo MM. Juiz, sua defesa arrimou-

se em simples alegação genérica, pautada tão somente no exercício da retórica, sem comprovação da escusa 

apresentada, eis que a ação foi julgada à revelia da ré, não havendo prova documental nem testemunhal nos autos. 

Exceto em situações extremas, tal realidade não caracteriza a figura da inexigibilidade de conduta diversa, cujos limites 

e pressupostos são de grande relevância para evitar que se abra definitivamente uma porta para a impunidade. 

8. A conduta típica prevista no artigo 95, alínea "d" da Lei 8.212/91, tem natureza formal e se consuma quando o agente 

deixa de recolher, na época própria, os valores das contribuições previdenciárias descontados de seus empregados, ou 

seja, trata-se de crime omissivo próprio. Assim, para a configuração do delito, basta que ele não recolha as importâncias 

retidas dos empregados, que deveriam ser repassadas ao órgão previdenciário. Além disso, não possui nenhuma 

relevância jurídica o fato de o apelante não ter tomado em proveito próprio o numerário devido à autarquia, eis que 

mero exaurimento do crime, não sendo exigida a presença do animus rem sibi habendi para a caracterização do delito. 

9. A dosimetria das penas foi corretamente fixada, com a exacerbação da pena base devido as graves conseqüências dos 

delitos, que causaram vultoso prejuízo ao INSS. Considerando que não pesam contra a ré outras circunstâncias judiciais 

desfavoráveis, deve ser reformada a r. sentença na parte relativa ao regime inicial para que seja o aberto, nos termos do 

artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 

10. Recurso da apelante ALAIS PACHECO GAZZONI parcialmente provido, para que o regime inicial de 

cumprimento da pena privativa de liberdade seja o inicialmente aberto, mantendo-se os demais termos da condenação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso da apelante ALAIS PACHECO 

GAZZONI, para que o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade seja o inicialmente aberto, mantendo-se 

os demais termos da sentença recorrida. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Justica Publica 

APELADO : AUGUSTO MAGNUSSON JUNIOR 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. NULIDADE. DELAÇÃO POR EX-EXPOSA. VIOLAÇÃO À INTIMIDADE E À 

PRIVACIDADE. INEXISTÊNCIA. SONEGAÇÃO FISCAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. CONCURSO. 

CASUÍSTICA. MATERIALIDADE. AUTORIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Em alegações finais o réu suscitou preliminar de nulidade, a qual foi corretamente rejeitada na sentença (cfr. fls. 

686//696 e 735/736). Segundo o acusado, este seria um processo revestido de ódio, tendo sido ele perseguido pelo 

representante do Ministério Público Federal, Dr. Silvio Luis Martins de Oliveira, responsável pelo pedido de quebra de 

sigilo telefônico lastreado em declarações a ele prestadas pela ex-esposa do réu, consoante veio a ser constatado nas 

declarações que ela, Vânia Faria Mordente Magnusson, prestou no Processo Administrativo Disciplinar n. 8/05 que 

tramitou no Departamento de Polícia Federal. As declarações colhidas pelo Parquet, que se encontram às fls. 16/17 do 

apenso, violam princípios constitucionais básicos, conclui o acusado. Acrescenta ser indevida a utilização da esposa do 

réu como informante, não restando infringido apenas o direito de família, como atingiu também a segurança do acusado 

em seu lar, assegurado no inciso X do art. 5º da Constituição da República. Trata-se de vindicta da ex-esposa, 

instaurando-se o processo com base em provas obtidas ilicitamente, pois foram violados os direitos de residência e de 

propriedade da mãe do réu, de onde foram furtados os documentos posteriormente levados ao Ministério Público 

Federal (ofensa à intimidade do lar e à propriedade). Não há no nosso ordenamento jurídico maior violação à dignidade 

da pessoa humana que a destruição da unidade familiar, a caracterizar infração ética por parte do representante 

ministerial (Lei n. 8.625/93, art. 8º, IV, 10, II). Não obstante as ponderações do réu, não se pode falar em prova obtida 

ilicitamente na espécie, ao fundamento de que a ex-esposa do ré teria prestado declarações contra ao acusado perante o 

representante ministerial. A este não resta alternativa que a colheita das declarações, malgrado na espécie não tenha 

identificado a declarante. Nesse ponto, o próprio réu da conta de que seria Vânia Faria Mordente Magnusson a autora da 

denúncia, de sorte que não se pode excogitar, sem descontos, denúncia anônima. Por outro lado, as provas de maior 

relevo, considerado o quanto remanesce da persecução penal (foi extinta a punibilidade do delito de sonegação em 

virtude do pagamento), concernem ao delito do art. 299 do Código Penal. Quanto a essas, força convir, não se entrevê 

iniciativa ministerial de abalar os laços familiares do acusado, os quais de todo modo não são impeditivos para o 

exercício da ação penal pública.. 

2. A questão da absorção ou não do delito de falsidade material ou ideológica pelo delito de sonegação fiscal não pode 

ser resolvida abstratamente pelo mero confronto dos tipos penais. É certo que o delito de sonegação fiscal implica a 

fraude, o que envolve por vezes a prática do delito de falso e, nessa medida, este é absorvido por aquele. Mas pode 

suceder, também, que a par de o documento falso render ensejo à sonegação, remanesce a ofender a fé pública, passível 

de ser empregado para iludir terceiros de boa-fé. Conclui-se que o delito de falsum é absorvido pela sonegação se neste 

exaure sua potencialidade lesiva; e, ao contrário, subsiste como crime autônomo se sua potencialidade lesiva transcende 

a prática da sonegação. Daí que os delitos de falso podem ser considerados como absorvidos pela sonegação (TRF da 3ª 

Região, HC n. 200503000663112, Rel. Juiz Fed. Conv. Higino Cinacchi, j. 28.11.05) como inversamente subsistem 

autonomamente quando apresentarem potencial lesivo autônomo (STF, HC n. 84453, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 

17.08.04; HC n. 91469, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 20.05.08; HC n. 83115, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 04.05.04; 

HC n. 80801, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29.05.01). 

3. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório dos autos. 

4. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado, considerada a pena concretamente aplicada, se superado o respectivo 

prazo entre os fatos e o recebimento da denúncia. 

5. Apelação do Ministério Público Federal provida e, ex officio, declarada a extinção da punibilidade do acusado quanto 

ao delito de falsidade ideológica decorrente da escritura de compra e venda do imóvel localizado na Rua Pedro 

Gonçalves, 457, ocorrido em 03.10.97 (fl. 101), sem alteração na dosimetria da pena. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal e, ex officio, 

declarar a extinção da punibilidade do réu quanto ao delito de falsidade ideológica decorrente da escritura de compra e 

venda do imóvel localizado na Rua Pedro Gonçalves, 457, ocorrido em 03.10.97 (fl. 101), sem alteração na dosimetria 

da pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009504-65.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.009504-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : LEONILDO COLOMBO 

ADVOGADO : EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI e outro 

APELADO : GUIDO COLOMBO 

ADVOGADO : FABIO ROSSI e outro 

APELADO : JOAO LUIZ COLOMBO 

ADVOGADO : EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI e outro 

APELADO : CARLOS EDUARDO THOME 

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

CO-REU : ORLANDO COLOMBO falecido 

No. ORIG. : 97.07.14242-1 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - ARTIGO 9, PARÁGRAFO 

2º, DA LEI 10.684/03 - CAUSA EXTINTIVA DA PUNIBILIDADE - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI MAIS 

BENÉFICA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECRETADA - RECURSO MINISTERIAL JULGADO 

PREJUDICADO. 

1.O ofício da Procuradoria Federal Especializada do INSS (fls. 1292) e os documentos de fls. 1229/1232, comprovam a 

quitação do débito fiscal. Desse modo, não pairam dúvidas quanto a ocorrência do pagamento. Agora, para se concluir 

que daí surge a conseqüência jurídica pretendida pelos apelados, necessário se faz uma breve análise sobre a legislação 

aplicável ao caso. 

2.O artigo 34 da Lei 9.249/95 previa a extinção da punibilidade do agente mediante o pagamento integral da dívida 

antes do recebimento da denúncia. 

3.Ocorre que, com o advento da Lei nº 10.684/2003, os efeitos penais do pagamento dos tributos passaram a ser regidos 

pelo seu o artigo 9º. Nele, o parágrafo segundo não fixa um termo final para o pagamento do débito, com vista a 

extinção da punibilidade. 

4.As disposições contidas na Lei nº 10.684/03, por serem mais benéficas, retroagem para alcançar fatos pretéritos, nos 

termos preceituados pelo parágrafo único do art. 2º do Código Penal. 

5.Declarada extinta a punibilidade dos delitos imputados aos réus, em razão do pagamento do débito previdenciário, que 

deu origem à presente ação penal.Recurso ministerial julgado prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em julgar extinta a punibilidade dos delitos imputados a LEONILDO COLOMBO, GUIDO 

COLOMBO, JOÃO LUIS COLOMBO e CARLOS EDUARDO THOMÉ, em razão do pagamento do débito 

previdenciário que deu origem à presente ação penal, nos termos do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei 10.684/03, ficando 

prejudicado o recurso ministerial interposto. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001286-75.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.001286-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RAIMUNDO APOSTOLO EVANGELISTA 

ADVOGADO : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - DIMINUIÇÃO DA PENA - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A autoria e a materialidade do delito restaram comprovadas pelo Auto de Prisão em Flagrante, pelo Boletim de 

Ocorrência, pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelos Laudos de Exame em Moeda que concluíram pela falsidade das 

cédulas apreendidas, e pelos depoimentos prestados nos autos. 
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2. Em que pese o investigador de polícia Sandro de Souza Cavalcante, quando ouvido em juízo, cerca de quatro anos 

depois dos fatos, afirmar que não se recordava muito bem dos fatos, seu testemunho na fase policial está em plena 

consonância com o conjunto probatório produzido nos autos, até porque a posse das cédulas falsas, por parte do 

apelante, é fato incontroverso nos autos. 

3. A simples alegação de que o apelante, semi-analfabeto, não poderia reconhecer a falsificação das notas adquiridas 

durante sua atividade de churrasqueiro ambulante não merece acolhida. Observe-se que os policiais não tinham 

qualquer interesse na versão apresentada e que o incriminou, já que, obviamente, não colocaram a moeda falsa na 

carteira do acusado. 

4. Não há, pois, que se falar em inocência do apelante, sobretudo para quem tem contra si condenação pelo mesmo 

delito que ora lhe é imputado. Ademais, a defesa não produziu nenhuma prova no sentido de que ele desconhecia a 

falsidade das cédulas. Frise-se que o Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando 

determina que "a prova da alegação incumbirá a quem a fizer" e, in casu, o réu nada trouxe aos autos além de meras 

alegações, não havendo qualquer outra prova a confirmá-las. 

5. A tese exculpatória do réu tem por objetivo tão somente afastar o dolo de sua conduta. Entretanto, cumpre ressaltar 

que o crime do artigo 289, § 1º, do Código Penal consuma-se com a prática de qualquer das condutas indicadas em seu 

tipo penal, independentemente de qualquer resultado ulterior. No caso em tela, o agente desenvolveu a atividade 

criminosa prevista na norma, na hipótese de adquirir e guardar a moeda falsa. Dessa forma, restou caracterizada a 

ofensa à fé pública, o que torna totalmente descabida a sustentação de que não estava com as notas ou que não tinha 

condição de reconhecê-las como falsas. 

6. No que diz respeito à tese que sustenta a atipicidade do delito, tendo em vista o pequeno valor das notas utilizadas 

pelo réu, tal fato não permite a aplicação do princípio da insignificância. A fé pública é o objeto jurídico primordial 

tutelado pela lei. Portanto não há que se falar em princípio da insignificância, pois a inexistência de dano patrimonial 

não interfere na tipificação do crime em questão. 

7. Redução da pena base para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, no regime inicial semi-aberto, mais 11 (onze) 

dias multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, com a substituição da pena corporal por duas penas 

restritivas de direitos, ou seja, prestação de serviços à comunidade e restrição de finais de semana, pelo mesmo prazo. 

8. Recurso da defesa parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Juízes da Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso da defesa, para reduzir a pena para 03 (três) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão, no regime inicial semi-aberto, mais 11 (onze) dias multa no valor de 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo, com a substituição da pena corporal por duas penas restritivas de direitos, ou seja, 

prestação de serviços à comunidade e restrição de finais de semana, pelo mesmo prazo. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 4223/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000242-10.1999.403.6002/MS 

  
1999.60.02.000242-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : WALDIR CANDIDO TORELLI 

 
: JAIR ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

APELADO : PEDRO CASSILDO PASCUTTI 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Antes do processamento do recurso os réus deverão ser intimados pessoalmente da sentença condenatória. 
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Após, intimem-se os apelantes WALDIR CÂNDIDO TORELLI e JAIR ANTONIO DE LIMA, na pessoa do defensor 

constituído (fls. 705), a apresentar as razões de recurso, no prazo de oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, 

do Código de Processo Penal. 

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as contra-

razões. 

Com o retorno dos autos, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int.  

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0009475-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009475-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LUDEMI ANTONIO DE SOUZA 

PACIENTE : LUDEMI ANTONIO DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : EDSON DE JESUS SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00017660420104036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Ludemi Antonio de Souza, Paciente 

preso em flagrante, em decorrência de apurações realizadas no âmbito da denominada "Operação Radar".  

Alega-se constrangimento ilegal a que se submete o Paciente, consubstanciado em indeferimento de reconsideração do 

pedido de liberdade provisória por parte do MM. Juízo da 2ª Vara Criminal de São Paulo, conforme cópia às fls. 170.  

Sustenta-se nas razões de impetração: 

- que o Paciente foi preso em 25 de fevereiro de 2010 e até a data da impetração perdura segregação há mais de trinta e 

quatro dias, sem sequer haver sido oferecida a denúncia;  

- que o Paciente é primário, não ostenta antecedentes criminais, possui domicílio certo, profissão lícita e boa conduta 

carcerária; 

- que não estão presentes os requisitos para a prisão preventiva; 

- que inexiste gravidade no crime; 

- que possui filhos menores dependentes de seu sustento. 

Juntou documentos. 

Requereu o impetrante, liminarmente, a expedição de Alvará de Soltura Clausulado em seu favor e, ao final do writ, 

definitivamente, o direito de responder ao processo em liberdade. 

Às fls. 119, reservei-me a apreciar o pedido após a vinda das informações que foram prestadas pela autoridade 

impetrada, MM.Juízo da 2ª Vara Criminal de São Paulo, Especializda em Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional 

e de Crimes de Lavagem e Ocultação de Bens, Direitos e Valores (fls.124/126), fornecendo cópias dos principais 

documentos dos autos. 

É a síntese do necessário.  

DECIDO. 

Por ora, não vislumbro presentes os requsitos para o deferimento da medida liminar.  

As informações trazidas aos autos pela autoridade impetrada dão conta da participação do Paciente em organização 

criminosa voltada à falsificação e venda de documentos, bem como à obtenção de financiamento bancário de veículos 

que se encontravam sob restrição judicial. 

Segundo a denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal, o Paciente colaborava na prática delitiva confeccionando 

documentos públicos de identificação falsos, imputando-se-lhe ainda: 

utilização de documentos pessoais falsos perante a Secretaria da Receita Federal, Secretaria da Segurança Pública e para 

abrir contas bancárias; 

tentativa de falsificação, no todo ou em parte, dos CRLV'S apreendidos e carteiras de identidade; 

inserção de declarações falsas em documentos privados, como contracheques, alterando a verdade de fato juridicamente 

relevante, qual seja, criando situação laboral a alguém e, portanto, renda comprovada para pedidos de liberação de 

créditos bancários;  

inserção de declaração falsa no sistema CPF da Receita Federal, a partir de dados de identificação falsos, alterando a 

verdade sobre fato juridicamente relevante, qual seja, fazendo criar cadastro de pessoas físicas inexistentes no sistema 

nacional; 

tentativa de falsificação em parte de cartões de CPF, só não alcançando seu desiderato por intervenção da autoridade 

policial, no cumprimento dos mandados de busca e apreensão; 
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inserção de declarações falsas na base de imposto de renda da Receita Federal; 

inserção de declarações falsas em documentos particulares perante a Junta Comercial, como instrumentos de 

constituição de sociedades limitadas; 

utilização de CPF's e RG's falsos para abrir contas bancárias em nome de pessoas por ele 'montadas', fazendo inserir 

declarações falsas e cadastro de contas bancárias e permitindo a circulação do dinheiro ilícito obtido e 

utilização de CRLV's falsos. 

 

Na residência do Paciente, preso em flagrante delito, foi apreendido farto material destinado às falsificações, como 

talões de cheques em nome de diversas pessoas, "espelhos" de cédulas de identidade em branco, máquina plastificadora, 

impressora matricial, decalques para preenchimentos de documentos, cartões de CPF em nome de terceiros e outros 

petrechos utilizados para falsificação.  

Em interrogatório prestado ao MM. Juízo, o Paciente admitiu que preenchia os falsos documentos que eram 

encomendados por terceiros, a exemplo de RG e CPF e cobrava mil reais pelo conjunto que fazia mediante 

modificações por scanners e xerox. Confessou que abriu contas bancárias com CPF falso, documento que também 

vendia e que chegou a abrir empresas com esses documentos. Admitiu também que utilizou documentos em nome de 

Armando Nino Dias, Claudio Almeida Lima, Marcos Rodrigues da Silva (natural de Novo Hamburgo/RS), Marcos 

Rodrigues da Silva (natural de São Paulo/SP), Ademir Oliveira de Andrade, Ademir de Mello Junior, Miguel 

Manfredini Varella e e Edson Moreira Vasques e que negociava carros com documentos falsificados.  

A autoridade impetrada asseverou que o pedido de liberdade provisória foi indeferido, em razão da manutenção dos 

motivos que a ensejaram e que a atividade ilícita desempenhada pelo investigado demonstra sua facilidade em se furtar 

à persecução penal. Considerou que os ilícitos perpetrados estão a ferir não só a Fé Pública, como a Administração da 

Justiça e o Sistema Financeiro Nacional, tornando mister a segregação do Paciente, em razão da facilidade de produzir 

falsos documentos a serem utilizados em inúmeros outros crimes, conforme se vê dos autos que contém elementos 

informativos no sentido de que o Paciente era o agente responsável pelas falsificações a serem utilizadas pelo principal 

líder do bando, Valter de Souza.  

Diante dos elementos informativos colhidos e das considerações da autoridade impetrada, entendo por dever ser 

mantida a segregação do Paciente, com vistas à obstaculizar inúmeras outras práticas delitivas desencadeadas pela 

manufatura e uso de vários documentos falsificados e os resultados acarretados pelas ações delitivas pepetradas pelo 

Paciente.  

As alegações de primariedade, trabalho e residência fixos, ainda que devidamente comprovadas, não afastam a 

necessidade de prisão preventiva, quando presentes os requisitos previstos no art. 312, do Código de Processo Penal, 

como reiteradamente vem sendo decidido pelos tribunais, sobretudo quando há demonstração nos autos de que o agente 

está imbricado às reiteradas práticas criminosas ensejadoras de vários outros crimes, mostrando-se necessário assegurar-

se com a prisão a manutenção da Ordem Pública.  

Assim, as circunstâncias favoráveis ao Paciente indicadas na impetração, não são suficientes para assegurar a concessão 

de liberdade. 

De outro turno, não há que se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo. Trata-se de operação complexa 

com vários denunciados. O andamento do feito segue o ritmo normal, conforme relatado pela autoridade impetrada que, 

informou que em 30 de março de 2010 foi recebida a denúncia, imputando ao Paciente a suposta prática dos crimes 

previstos nos arts. 288, 297, 299 e 304, do Código Penal, art. 297 c.c. art. 14, ambos do estatuto repressivo, art. 19 da 

Lei nº 7.492/86 e art. 1º, VI e VII. c.c.os §§, 1º, I e 2º, I, da Lei nº 9.613/98 c.c.art. 29 do Código Penal, encontrando-se 

os autos aguardando resposta à acusação, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal.  

Ante todo o exposto, indefiro o pedido de medida liminar. 

Intime-se. 

Após, ao Ministério Público Federal, para oferta de Parecer e, a seguir, conclusos. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0014080-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014080-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : JOSE MARIO REBELLO BUENO 

 
: DENISE DURVAL PRADO GASPARETTO 

PACIENTE : JOAO ULISSES SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOSE MARIO REBELLO BUENO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CO-REU : DIVANEIDE DE AMORIM FERREIRA 
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: MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA CAMELO 

 
: MIRIAM SANTANA RAMOS 

No. ORIG. : 00061334920084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Segundo os registros constantes do banco de dados deste Tribunal Regional Federal, o recurso em sentido estrito, no 

âmbito do qual, segundo afirmam os impetrantes, se materializa o constrangimento ilegal ao direito de liberdade do 

paciente, foi recebido e processado em primeiro grau de jurisdição e já se encontra distribuído neste Tribunal Regional 

Federal. 

Assim, a inicial deverá ser emendada para que nela seja indicada corretamente a autoridade coatora. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004769-79.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.004769-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JORGE WALLACE SIMONSEN JUNIOR 

ADVOGADO : ROGERIO NUNES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação Criminal interposta pelo I. representante do Ministério Público Federal contra a r. sentença 

constante de fls. 528/546 que, julgando improcedente a denúncia, absolveu Jorge Wallace Simonsen Júnior, denunciado 

como incurso no art. 1º, inc. I, da Lei nº 8.137/90. 

As razões recursais pretendem a condenação do acusado, nos termos da denúncia. 

Contrarrazões às fls. 559/572. 

Parecer do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso (fla. 576/582). 

É o brevíssimo relato do necessário. 

DECIDO. 

É ser julgado prejudicado o recurso, face à prescrição da pretensão punitiva estatal. 

A pena máxima em abstrato cominada para o crime é de cinco anos, a ensejar o prazo prescricional de doze anos, 

conforme art. 109, inc. III, do Código Penal.Tal prazo há de ser reduzido pela metade, consoante dispõe o art. 115, do 

Código Penal, porquanto o acusado nasceu em 27 de fevereiro de 1939 (documento de fls. 457 - apenso do vol. 02), 

contando com mais de setenta anos na atual data. 

Tomando-se o prazo prescricional de seis anos houve o transcurso do lapso temporal, da data do despacho de 

recebimento da denúncia, em 12 de agosto de 2002 (fls. 297/298) até a atual data, considerando-se que a sentença 

absolutória não interrompe o curso do prazo prescricional.. 

O entendimento doutrinário e jurisprudencial verte no sentido de que, em havendo sentença absolutória, incidiria a 

redução do prazo pela idade quando de eventual acórdão condenatório, razão pela qual, ainda que se desse provimento 

ao recurso da Justiça Pública, recairia nos autos a prescrição, qualquer que fosse a pena imposta. 

Pelo exposto, de ofício, julgo extinta a punibilidade do crime pela prescrição da pretensão punitiva estatal, prejudicado 

o exame do mérito do recurso, ante o entendimento compendiado na Súmula 241 do E.extinto TFR. 

Intime-se e Publique-se. 

Após, o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0010630-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010630-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA 

PACIENTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA e outro 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00026074220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Paulo Henrique de Andrade Malara, em favor de José Antonio dos Santos, 

contra decisão do MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto, que manteve a segregação cautelar do paciente, na 

ação penal a que responde pela suposta prática do delito previsto no art. 334 do Código Penal. 

O impetrante afirma que, o valor das mercadorias apreendidas seria inferior ao valor de alçada estipulado pela Fazenda 

para o ajuizamento de execuções fiscais, o que estaria a ensejar a própria atipicidade da conduta. Requer a liberdade 

provisória do acusado, com a respectiva expedição de alvará de soltura clausulado em seu favor. 

Informações do MM. Juízo de 1º grau na fls. 26/38. 

Conforme informações prestadas pelo MM. Juízo a quo, não foi juntado, nos autos, o laudo merceológico das 

mercadorias apreendidas, ou qualquer informação, prestada pela Receita Federal, que possa fornecer subsídios, acerca 

do valor do tributo devido pelo paciente. 

Do mesmo modo, não há no processo qualquer informe, acerca da ilicitude da mercadoria apreendida, não se podendo 

aferir se sua importação é proibida pelo nosso ordenamento. 

 

É o relatório, em síntese. 

 

Nos crimes de descaminho sempre externei o entendimento no sentido de que, havendo demonstração de habitualidade 

delitiva na senda de delitos deste jaez, é inaplicável o princípio da insignificância ou bagatela , com exclusão da 

tipicidade material, uma vez que se deve analisar o contexto global da conduta praticada pelo agente, causando sérios 

prejuízos ao Fisco, ainda que isso seja imperceptível na análise de fatos isolados. 

Não obstante isso, considerando os reiterados precedentes dos Tribunais Superiores em sentido diverso, delibero adotar 

referido entendimento, com ressalva de meu posicionamento pessoal sobre o tema, à luz do quanto disposto no artigo 

543-C do Código de Processo Civil e na Resolução nº 8 do C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou o 

entendimento no sentido de que o princípio da insignificância é aplicável ao crime de descaminho, quando o valor do 

tributo devido for aquém a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

E, nessa linha de pensamento tem-se que, segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada 

pela Lei nº 11.033/04, a dívida constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) deverá ser arquivada, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de 

lesividade da conduta à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei. 

 

Nesse sentido, os julgados: 

 

"HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE 

COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N° 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA 

ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. De acordo com o artigo 20 da Lei n° 10.522/02, na redação dada pela Lei n° 11.033/04, os autos das execuções 

fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado, regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante 

de impostos supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, 

não constando da denúncia a referência a outros débitos em seu desfavor, em possível continuidade delitiva. 3. 

Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter 

relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que 

regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. 4. O afastamento, pelo órgão 

fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da incidência de norma prevista em lei federal aplicável à 

hipótese concreta, com base no art. 37 da Constituição da República, viola a cláusula de reserva de plenário. Súmula 

Vinculante n° 10 do Supremo Tribunal Federal. 5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da ação penal." 

(HC 92438, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe-241 DIVULG 18-

12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-04 PP-00925). 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 

966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando 

evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 

11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1112748/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe 13/10/2009). 
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In casu, do que se depreende dos presentes autos, não é possível aferir se as mercadorias, importadas e apreendidas em 

poder do paciente, podem ser comercializadas, segundo nosso ordenamento, nem se as mesmas estão incluídas no valor 

de alçada mínimo, proposto pela Fazenda Pública, para o ajuizamento de execuções fiscais. 

 

Entretanto, não há como olvidar que, não obstante a falta de elementos descritos nos autos, não há como se deixar de 

aplicar os supra-citados princípios da subsidiariedade ou fragmentariedade do direito penal, ao paciente. 

 

E, uma vez que, tais princípios atingem a própria tipicidade do ilícito penal, a prisão cautelar passa a configurar 

constrangimento ilegal, devendo ser revogada. 

 

Por fim, não é demais ressalvar que, supostas reiterações delitivas não são de ordem a obstar a aplicação do princípio da 

insignificância ou bagatela, nos termos do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, defiro o pedido liminar formulado. 

 

Expeça-se alvará de soltura em favor do paciente. 

 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 4091/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029141-89.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029141-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES 

SUCEDIDO : CIA CERVEJARIA BRAHMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

No. ORIG. : 93.00.00003-3 1 Vr AGUDOS/SP 

Desistência 

Fl. 253: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 

269, V), restando prejudicada a apelação.  

Deixo de fixar verba honorária a favor da União Federal (Fazenda Nacional) por entender suficiente a previsão, na 

certidão da dívida ativa, do encargo de 20% (vinte por cento) (Decreto Lei n.º 1.025/69 e Súmula nº 168 do e. TRF). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.  

Intimem-se 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025897-12.1999.4.03.0399/SP 
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1999.03.99.025897-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROCKWELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA DIVISAO FUMAGALLI 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

 
: ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.27172-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.242/243 e 245: Considerando que não houve manifestação das partes, desentranhe-se a petição de fls.217/237, 

entregando-a a sua subscritora. Após, retornem os autos conforme despacho de fls.239. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0064166-23.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.064166-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : EBERHARD FRITZ WILLI DREWS 

ADVOGADO : EDIR DE SOUZA FRANQUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 95.04.03024-6 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Fls. 78/80: reconsidero a decisão de fls. 72/73, tendo em vista que, quando da prolação da sentença (07 de janeiro de 

1998), os parágrafos do artigo 475 do CPC ainda não estavam em vigor, sendo introduzidos somente com a Lei 

10.352/2001. 

Trata-se de remessa oficial em ação de cobrança, proposta com o objetivo de auferir a correção monetária de valores 

relativos às cotas do PIS/PASEP já levantadas, em razão de aposentadoria. Aduz o autor, que a ré disponibilizou o 

pagamento dos valores na data de 02/10/92, porém somente os atualizou monetariamente até 30/06/92. Pleiteia, em 

suma, a correção monetária do referido período. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com processos 

desse jaez. 

A correção monetária não constitui um "plus", mas apenas a recomposição do valor real da moeda corroído pelo 

decurso da inflação. Dessa forma, o autor não pode ser privado dela, sob pena de se prejudicar o próprio saldo de sua 

conta individual, cujo saque foi autorizado em virtude de sua aposentadoria, nos termos do art. 4º, § 1º da Lei 

Complementar nº 26/75. 

Nesse sentido, cito precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. DL 2.052/83. PAGAMENTO EM 

ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

- O DECRETO-LEI N. 2.052/83 ATRIBUIU, EM SEU ART. 1, COMPETÊNCIA À UNIÃO PARA A COBRANÇA DOS 

VALORES RELATIVOS AO PIS.  

- A CEF PASSOU A SER MERO AGENTE DE ARRECADAÇÃO DO PIS. 
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- APLICA-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O SALDO RECEBIDO COM ATRASO A TÍTULO DE PIS, 

POR OCASIÃO DE APOSENTADORIA (SÚMULAS 71 DO EXTINTO TFR E 148 DO STJ).  
- A SISTEMÁTICA DA CORREÇÃO MONETÁRIA FOI POSITIVADA PELA LEI N. 6.899, DE 8 DE ABRIL DE 1981, 

CONSTITUINDO PRINCÍPIO JURÍDICO APLICÁVEL A TODA E QUALQUER HIPÓTESE OCORRENTE NA VIDA 

DE RELAÇÃO, POIS A CORREÇÃO NÃO SIGNIFICA ACRÉSCIMO DE VALOR, OU SANÇÃO, MAS REPRESENTA 

ATUALIZAÇÃO DO REAL VALOR DA MOEDA, CORROÍDO POR NEFASTO PROCESSO INFLACIONÁRIO (CF 

STJ. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, RESP N. 39793-6/SP - 93.0028994-2, J. 16.03.94, UNÂNIME). 

- DESTE MODO, A CORREÇÃO MONETÁRIA DESTINA-SE APENAS A MANTER O EQUILÍBRIO DAS RELAÇÕES 

JURÍDICAS EVITANDO ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA, MOTIVO PELO QUAL, COMO AFIRMADO 

PELO EM. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO (RESP N. 43.055-0/SP), INDEPENDE DE LEI ESPECÍFICA 

AUTORIZATIVA. - A UFIR TEM POR BASE O IPC E SUA APLICAÇÃO NÃO CONSTITUI REAJUSTE, MAS 

APENAS A MANUTENÇÃO DO REAL VALOR DA MOEDA.  

- REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 

(TRF3, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, REO 94030766352, DJ 31/03/1998, p. 369, j. 11/02/1998). 

(Grifei). 

 

Correta, portanto, a sentença que condenou a União Federal ao pagamento da correção monetária, no caso vertente, 

relativa período de 30 de julho de 1992 até o efetivo saque, ocorrido em 02 de outubro de 1992. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.000072-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUCIANO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : AMELIA DE LOURDES DE S MARTINS FALBO e outro 

PARTE RE' : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Decisão 

 

Fls. 129/142: reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 122/123, haja vista ser hipótese de carência 

superveniente da ação. 

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança objetivando o prosseguimento do impetrante nas fases do 

concurso público para Policial Rodoviário Federal, independentemente da reprovação em exame psicotécnico. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. 

Apelou a União. 

Nos autos do mandado de segurança n.º 1999.61.00.033974-7, em apenso, o impetrante obteve ordem para ser nomeado 

e tomar posse no cargo em comento. 

Entretanto, conforme informação naqueles autos (fl. 106), o impetrante, embora devidamente notificado, não 

compareceu à posse e nem e nem se manifestou a respeito. 

Portanto, não subsiste a possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário nesta sede, face à carência 

superveniente da ação pela ausência de interesse processual. 

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicada a apelação e a remessa oficial tida por interposta, razão pela qual nego-lhes seguimento (CPC, art. 

557, caput e S. 253/STJ). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052885-39.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052885-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALIANCA METALURGICA S/A 

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

 
: RENATA TEIXEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 354/355 e 365 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para 

tanto (fl. 366), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL, com fulcro nos arts. 557, 

caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-97.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.000158-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LEAO E LEAO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Esclareça o apelante se pretende desistir do recurso interposto ou renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001236-41.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.001236-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TEXTIL SAO JOAO LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO KEMPE DE MACEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 
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No. ORIG. : 98.00.00017-9 3 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

Decisão 

 

Fls. 143/144: assiste razão à agravante. 

A extinção com fundamento no art. 794, I, do CPC é solução própria à execução e não aos embargos. 

O pagamento do débito naqueles autos implica ausência superveniente do interesse processual nestes, razão pela qual 

reconsidero a decisão de fl. 140 para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005504-32.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.005504-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUCIANE APARECIDA ZAJEC e outro 

ADVOGADO : JOSE JOCILDO ALVES DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : ROSELEI LANDUCCI ZAJEC 

ADVOGADO : JOSE JOCILDO ALVES DE ANDRADE 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.13844-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Chamo o feito a ordem e reconsidero em parte a decisão de fls. 503/510 e torno sem efeito as decisões de fls. 

547/548 e 549. 
 

Consolidou-se na jurisprudência o entendimento de que a legitimidade passiva ad causam para responder pelos índices 

de correção monetária referente ao Plano verão é exclusiva do banco depositário. 

Todavia, o banco depositário, muito embora legitimado para figurar no pólo passivo da demanda no que se refere ao 

mês janeiro de 1989, é instituição financeira de direito privado, o que afasta a competência da Justiça Federal para 

conhecer do pleito em face dela deduzido, por não se subsumir, a hipótese, ao disposto no art. 109 da Constituição da 

República. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes arestos: 

 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 - 

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - MARÇO A JULHO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991 - IMPOSSIBILIDADE DE 

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 1. A instituição financeira é responsável pela correção monetária incidente sobre as 

contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro e fevereiro de 1989, bem assim pela 

atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da 

transferência do numerário bloqueado para o BACEN. 2. Nos termos do artigo 292, parágrafo único, II, do CPC, a 

cumulação de pedidos contra réus distintos somente é possível quando para ambos o juízo for competente. 3. Cabe à 

Justiça Estadual apreciar e julgar demanda, cujo objeto seja o recebimento de diferenças de rendimentos de caderneta 

de poupança, em face da instituição financeira privada que administrava a conta naquele período. 4. Impõe-se a 

extinção do processo sem julgamento do mérito por incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar 
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pedido referente a junho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989 e antes da transferência do numerário bloqueado para o 

BACEN formulado em face de instituição financeira privada, com fundamento nos artigos 267, IV c/c art. 301, II e § 4º, 

do CPC. 5. Prosseguimento do feito em relação ao BACEN. Acolhida a alegação de prescrição qüinqüenal em relação 

à autarquia federal, sem apelação do autor. 

(TRF-3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 18.09.2006, p. 551) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL . 

1. Quanto à legitimação passiva para responder pelas diferenças de correção monetária decorrentes do Plano Collor, 

assente entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de serem legitimadas as Instituições 

Financeiras depositárias para responderem pela correção monetária dos ativos financeiros relativamente ao período 

anterior à transferência dos valores para o Banco Central do Brasil, o qual está legitimado para responder pela 

correção monetária do período posterior. 

2. Entretanto, a Justiça federal é incompetente para conhecer do pedido de diferenças de correção monetária em face 

de instituição financeira de caráter privado, a teor do art. 109 da Constituição da República, tratando-se de 

incompetência absoluta a ser declarada de ofício, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

3. Extinção do feito sem exame de mérito em relação ao Banco Bradesco S/A. 

4. Sucumbência da parte autora. 

5. Apelação do banco depositário prejudicada. 

(TRF-3, 3ª Turma, AC 1178216, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v. u., j. 03.10.07, DJU 24.10.07, p. 245) 

 

Assim, em se tratando de incompetência absoluta e diante da impossibilidade de cumulação de pedidos (CPC, art. 292, 

II), correta a sentença na parte em que declinou da competência para apreciar os pedidos deduzidos em face das 

instituições financeiras depositárias no tocante ao Plano Verão. 

Quanto ao Plano Collor (valores bloqueados), fica mantida a decisão monocrática de fls. 503/510 no ponto em que 

reconhecia a legitimidade passiva exclusiva do BANCEN, bem como, no mérito, dava provimento à apelação da 

autarquia e à remessa oficial. Outrossim, mantida a verba honorária fixada em favor do BACEN. 

Em face de todo o exposto, reconsidero em parte a decisão de fls. 503/510 e torno sem efeito as decisões de fls. 

547/548 e 549, a fim de negar seguimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento aos recursos do 

BANESPA e do BRADESCO, tão somente para reconhecer a ilegitimidade passiva das instituições financeiras no 

tocante ao Plano Collor (valores bloqueados). Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que arbitro em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, em favor dos referidos bancos. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009777-54.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.009777-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : BREDA SOROCABA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.09.01715-4 1 Vr SOROCABA/SP 

Decisão 

 

Fls. 79/82: reconsidero e torno sem efeito a decisão agravada. A uma, por se tratar de mandado de segurança e, a 

duas, porque à época da prolação da sentença a Lei n.º 10.352/01 ainda não estava em vigor. 

Intimem-se. 

Após, tornem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016751-10.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.016751-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : LANDAU CONSULTORES S/C LTDA 

 
: KETER COML/ E IMPORTADORA LTDA 

 
: KTR COML/ E IMPORTADORA LTDA 

 
: CONCEITO CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA 

 
: FRANCAP SISTEMAS DE FRANCHISE S/A 

 
: D.T.D. DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S/A LTDA 

 
: DATASERVICE PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA NEUSA GONINI BENICIO e outro 

PARTE AUTORA : D.T.S. SOFTWARE S/C LTDA 

ADVOGADO : SILVIA MARIA PORTO 

PARTE AUTORA : DAMN PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA NEUSA GONINI BENICIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.00772-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Fls. 683/686: reconsidero a decisão de fls. 678/679, tendo em vista que por ocasião da prolação da sentença a Lei n.º 

10.352/01 ainda não estava em vigor. 

Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004545-39.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004545-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SINDJUFE MS 

ADVOGADO : HUMBERTO IVAN MASSA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial, tida por interposta, em ação ordinária, ajuizada objetivando a 

correção monetária da tabela de deduções do Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF), pelo índice da UFIR, sob o 

argumento de que a ausência de reajuste nos últimos quatro anos, com o conseqüente congelamento do IR, ofendeu uma 

série de princípios constitucionais, quais sejam o da legalidade, da vedação de confisco, da isonomia, da capacidade 

contributiva e da segurança jurídica. 

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a União Federal à restituição das quantias recolhidas 

indevidamente a título de IR, com as devidas correções, bem como ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Apelou a União, requerendo a reforma do julgado. Em suas razões, aduz que o acolhimento da pretensão formulada 

constituirá retorno à indexação de economia, altamente danosa aos interesses nacionais. Afirma, também, que o Poder 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 133/924 

Judiciário não pode invadir a competência do Poder Legislativo, substituindo-o para estabelecer ou fixar índice de 

correção monetária, contrariando o princípio da legalidade. 

Interpôs a parte autora recurso adesivo, requerendo a concessão de juros legais ao percentual de 12% ao ano, bem como 

a majoração do valor a ser pago pela União a título de honorários advocatícios. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Assiste razão à União Federal. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, esposado no art. 97 do CTN, não pode o Poder Judiciário, em substituição ao Poder Legislativo, invadir seu 

âmbito de competência para estabelecer a UFIR como índice de correção monetária das tabelas de Imposto de Renda - 

Pessoa Física, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

Não há que se falar em violação aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, visto que estas somente se 

configurariam caso a base de cálculo do Imposto de Renda - Pessoa Física não estivesse estabelecida em lei. 

Os tributos, segundo o art. 145, § 1º da Constituição Federal serão graduados segundo a capacidade econômica do 

contribuinte. Desse modo, seria violado o princípio da capacidade contributiva apenas se o tributo em questão 

extrapolasse as forças econômicas do sujeito passivo da relação tributária. Verifico, contudo, que os contribuintes são 

tributados, in casu, na medida de suas possibilidades, através da progressividade da exação. 

O imposto em tela não é, ainda, utilizado com efeito de confisco através da atividade fiscal do Governo, visto que tal 

cobrança não tem o condão de esgotar os bens do contribuinte. Muito menos ofende o princípio da igualdade a ausência 

de reajuste da tabela de deduções do Imposto de Renda - Pessoa Física, já que a conseqüência da realização da hipótese 

tributária é igual para todos os contribuintes envolvidos. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. NÃO CORREÇÃO DA TABELA DE 

ISENÇÕES E ABATIMENTOS. FIXAÇÃO DE ÍNDICES PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

DESRESPEITO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. 

UTILIZAÇÃO DE TRIBUTO COM EFEITO DE CONFISCO. FERIMENTO AO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE 

RENDA. NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.  

1. Caso em que se sustentou que a Lei n.º 8.383/91 previu a UFIR como fator de atualização monetária da tabela 

progressiva do IRPF. Com o Plano Real, editou-se a Lei n.º 9.250/96, que converteu a tabela em UFIR para valores 

em moeda (reais) a partir de janeiro de 1996. Diz-se que a ausência de correção monetária fere os princípios 

constitucionais da capacidade contributiva e da não utilização de tributo com efeito de confisco, ferindo ainda o 

conceito constitucional de renda, cabendo ao Poder Judiciário suprir a omissão pela aplicação do IGPM/FGV sobre 

as tabelas de deduções e isenções do IRPF.  

2. Ferimento ao princípio da estrita legalidade. Descabimento. A base de cálculo do IR está delineada em lei (art. 43 e 

incisos, do CTN). O princípio da estrita legalidade tributária é vetor formal e não axiológico. A oficialidade, ao fixar 

as tabelas de isenções e deduções, conforma a base de cálculo do tributo por lei. O princípio da estrita legalidade 

tributária é ferido quando a base de cálculo do tributo não é estabelecida por lei em sentido formal. O aumento reflexo, 

pela corrosão do valor de compra da moeda não implica em ferimento a esse princípio, haja vista a antecedência de lei 

a estabelecer a base de cálculo do tributo.  

3. Pretensão de que o Judiciário substitua o legislador, determinando aplicação de indexador que lhe pareça mais 

adequado a corrigir as tabelas do imposto sobre a renda, à míngua de lei. Improcedência. Ao Poder Judiciário não 

cabe adicionar normas jurídicas abstratas ao sistema, mas apenas, quando invocado, suprimi-las do ordenamento. 

Entendimento pacífico do STF (Rp 1.451-7-DF, RE 239.894-6/RS, ADI 1851-4/AL/MC, AgR no RE 322.348-8/SC). 

Precedentes também do STJ e de outras Cortes Regionais.  

4. Ferimento ao princípio da capacidade contributiva. Não ocorrência. A formação legal e abstrata da base de 

cálculo de um tributo não fere, in concreto, o princípio da capacidade contributiva, a não ser que se demonstre que a 

carga tributária abstratamente prevista extrapola as forças contributivas do sujeito posto no pólo passivo da relação 

jurídica tributária. Tributar, via IR, o fato "auferir renda", que é fato revelador de riqueza, não ofende o princípio da 

capacidade contributiva. A ausência de correção monetária sobre as tabelas de isenção e abatimentos do IRPF não 

fere dito princípio, pois cada cidadão contribuirá na medida de seus rendimentos. A diminuição do valor de compra 

é proporcional ao que é recolhido aos cofres oficiais.  
5. Improcedência da afirmação de que a não correção das tabelas do IRPF implica na utilização de tributo com 

efeito de confisco, pois não se demonstra, ante a generalidade da norma de tributação, que as forças contributivas do 

universo de contribuintes atingidos pela percussão da norma tributária seria esgotada em função desse fenômeno.  

6. Remessa oficial e apelação da União providas para denegar a segurança. 

(TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, AMS 258772, DJU 14/11/2006, p. 522, j. 13/09/2006). (Grifei). 

Ementa: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES. 

1. A Lei 9.250/95, ao congelar a UFIR, também congelou as faixas de deduções. 
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2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, em perfeita simetria, compatibilizou a base 

com os valores a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN. 
3. Recurso especial improvido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 507.297/SC, reg. 2003/0028483-0, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/08/2003, DJ 06.10.2003 

p. 265). (Grifei). 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. LITISPENDÊNCIA. 

LEGITIMIDADE ATIVA. AUTORIDADE COATORA. LEGITIMIDADE PASSIVA. VIA ELEITA. INADEQUAÇÃO. 

TABELAS. ATUALIZAÇÃO. VARIAÇÃO DA UFIR. LEI 9250/95. PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIOS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, VEDAÇÃO AO CONFISCO E ISONOMIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO.  

1. Inexistência de comprovação da alegada litispendência.  

2. As entidades sindicais e associações possuem legitimidade ativa extraordinária para impetrar mandado de 

segurança coletivo independentemente de autorização expressa dos filiados. Precedentes.  

3. A autoridade que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado tem 

legitimidade para figurar no pólo passivo da ação mandamental.  

4. Atacando a impetração os efeitos concretos e imediatos da lei, não há que se falar em inadequação da via eleita.  

5. A aplicação da correção monetária em matéria fiscal depende de lei, não podendo o Poder Judiciário substituir-se 

ao Legislativo para determinar a atualização das tabelas do imposto de renda pela variação da UFIR.  

6. Inexistência de ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, pois a progressividade 

das alíquotas permite verificar a capacidade de cada um segundo a renda e haveres, ajustando o imposto a cada 

contribuinte.  

7. Não há, da mesma forma, qualquer elemento discriminatório, pois a lei trata do mesmo modo os contribuintes que 

possuem renda idêntica, afastando a alegação de violação aos princípios da igualdade e isonomia.  

8. Apelação provida e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF1, Sétima Turma, AMS 200034000435011, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, e-DJF1 28/11/2008, p. 149, j. 

09/09/2008). (Grifei). 

Ementa: EMBARGOS INFRINGENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DO IMPOSTO DE RENDA NA 

FONTE E OS LIMITES DE DEDUÇÃO PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO. LEI Nº 9.250 DE 1995. 

- Inexiste amparo legal ao Judiciário para cominar indexador monetário que lhe pareça mais apropriado, tendo em 

vista o princípio da legalidade estrita que norteia a correção monetária dos tributos, bem como a existência de lei que 

determina a conversão em Reais dos valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das pessoas físicas 

(art. 2º da Lei nº 9.250, de 1995). 

- O posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à atualização da tabela do imposto de renda na fonte e dos 

limites de dedução permitidos vai de encontro à tese esposada pelo autor. (RE 234.003, Rel. Min, Maurício Corrêa, SS 

nºs 1.851, 1.852 e 1.853, Rel. Min. Carlos Velloso). 

(TRF4, AC 17101, reg. 200071020038750/RS, Primeira Seção, j. 17/03/2003, DJU 23/04/2003, p. 117, DJU 

23/01/2003, Rel. Juiz Vilson Darós). (Grifei). 

 

TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. IRPF. CORREÇÃO DA TABELA DE DEDUÇÕES. VARIAÇÃO DA 

UFIR. MATÉRIA DE RESERVA LEGAL. DESPESAS COM EDUCAÇÃO. LIMITE. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. É constitucional o limite de dedução das despesas de instrução no imposto de renda pessoa física previsto no art. 8º, 

II, b, da Lei 9.250/95. Precedentes deste Tribunal.  

2. A atualização monetária da tabela progressiva de imposto de renda pessoa física e de seus limites de dedução só 

pode ser instituída ou alterada por força de lei ordinária. É defeso ao Poder Judiciário, que não tem função 

legislativa, invadir matéria de competência reservada à lei. Precedentes do STF e desta Corte.  
3. Apelação do autor improvida.  

4. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido inicial. 

(TRF1, Juiz Fed. Conv. Cleberson José Rocha, Oitava Turma, AC 200033000241042, e-DJF1 05/02/2010, p.399, j. 

13/11/2009). (Grifei). 

 

Resta, portanto, prejudicado o recurso adesivo. 

Desse modo, vencida a parte autora, condeno-a a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, de acordo com o entendimento já consolidado por esta E. Sexta Turma. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União, bem como 

à remessa oficial, tida por interposta e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-87.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.002155-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

 
: ARNALDO RODRIGUES NETO 

 
: ZILDA MARIA ROCHA RAMOS HERRERA 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELADO : ANTONIO BORRO e outros 

 
: RICARDO ARTUR BORRO 

 
: LUCIANO BORRO 

 
: MIGUEL BORRO 

 
: HELIO FERNANDES 

 
: JOSE SANTO ANDRE 

 
: JOSE LOURENCO DA SILVA 

 
: NADIR MONTENEGRO 

 
: JURACY BARBOSA LIMA MONTENEGRO 

 
: DIRCEU COLLA 

 
: ELIDA LENCINA COLLA 

 
: PAULO CESAR COLLA 

 
: ARCILIO BERSANETTI 

 
: LUIZ ASSENCO DE OLIVEIRA 

 
: ARLINDO ASSENCO DE OLIVEIRA 

 
: CELSO ASSENCO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ALEXANDRE DA SILVA 

 
: LUIZ HILSON LUCIANETE 

 
: JOSE RUIZ PEREIRA LOPES 

 
: JOSE FRANCISCO FIGUEIREDO MICHELONI 

 
: DEOCLIDES NELSON PERON 

 
: PAULO SEVERINO GASPARETTI 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VASCONCELOS e outro 

PARTE RE' : BANCO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIZ IGNACIO HOMEM DE MELLO e outro 

PARTE RE' : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro 

DESPACHO 

 

Fl. 330: regularize o apelante sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011846-22.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.011846-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PROCOPIO E ROSIM S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.726/732: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Legal, nos 

termos do § 1º do artigo 557 do CPC. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008945-45.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.008945-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MITO PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : VALESKA TEIXEIRA ZANIN MARTINS e outro 

 
: CRISTIANO ZANIN MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.232. Defiro como requerido. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026940-56.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.026940-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 
Torno sem efeito a decisão de fl. 203, proferida por lapso, restando prejudicado o agravo legal de fls. 208/210. 

Desentranhe-se a petição de fls. 206/207, juntando-a nos autos da execução fiscal n. 2000.61.19.000322-5. 

Fl. 201 - Regularize a Embargante-Apelante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato 

com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027081-75.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.027081-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 159 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos para tanto (fl. 

166), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, com 

fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002071-92.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.002071-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BENEFICIO DE ARROZ CONRADO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANSELMA COSCRATO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 99.00.00004-9 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

Desistência 

Fls.57 e 61: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme precedentes da Sexta Turma 

deste Tribunal, em se tratando de embargos à execução fiscal. 

Oportunamente, baixem estes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004314-97.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.004314-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALCAN PACKAGING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

 
: MARCELO FORTES DE CERQUEIRA 

SUCEDIDO : WHEATON PLASTICOS LTDA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.54277-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Fl. 236 - Desentranhe-se a petição de fls. 228/230, conforme requerido, devolvendo-se a seu subscritor.  

Intime-se. 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007687-39.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.007687-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TARRAF FILHOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.07.13327-9 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Desistência 

Fls. 171/172: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, 

art. 269, V), restando prejudicada a apelação.  

Deixo de fixar verba honorária a favor da União Federal (Fazenda Nacional) por entender suficiente a previsão, na 

certidão da dívida ativa, do encargo de 20% (vinte por cento) (Decreto Lei n.º 1.025/69 e Súmula nº 168 do e. TFR.). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007718-59.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.007718-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DIAMANTUL S/A 

ADVOGADO : NELSON SAMPAIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.16.00436-4 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que providencie a juntada da cópia da Certidão de Dívida Ativa, contra a qual se insurge, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-96.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.008983-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA BERTONI BOLANHO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.05.23836-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls.147 e 153: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme precedentes da Sexta Turma 

deste Tribunal, em se tratando de embargos à execução fiscal. 

Oportunamente, baixem estes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012563-46.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.012563-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARMELINDO COSTA 

ADVOGADO : GERALDO ALBUQUERQUE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDA MS 

No. ORIG. : 00.00.00002-4 1 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em sede de embargos à execução fiscal onde se discute 

débito relativo a crédito tributário consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, informou a exeqüente, ora embargada, que o débito em cobro foi extinto (fls. 97/98). 

Nessa medida, não remanesce à embargante possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário neste 

feito, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse processual. 

Em face do exposto, julgo extintos os presentes embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual nego-lhes seguimento (CPC, art. 557, caput e S. 253 

do E. STJ). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017469-79.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017469-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ DE MOVEIS BONUTTI LTDA 

ADVOGADO : JOAO MAURICIO VALONE 

INTERESSADO : JOSE LUIZ BONUTTI E FILHOS LTDA e outro 

 
: JOSE LUIZ BONUTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00020-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de embargos à execução fiscal onde se discute débito relativo a crédito 

tributário consubstanciado em certidão da dívida ativa. 
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Regularmente processado o feito, informou a exeqüente (fls. 80/81), ora embargada, que o débito em cobro foi remitido 

por força do disposto no art. 14 da MP 449/2008. 

Nessa medida, não remanesce à embargante possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário neste 

feito, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse processual. 

Em face do exposto, julgo extintos os presentes embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual nego-lhes seguimento (CPC, art. 557, caput e S. 253 

do E. STJ). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019875-64.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.019875-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BANCO EXPRINTER LOSAN S/A 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.24878-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.259/260: Intime-se o advogado Marcos Seiiti Abe, OAB/SP nº110.750, para que traga aos autos procuração 

outorgada pela apelante com poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020172-80.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020172-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DAILTON GILBERTO GUEDES 

ADVOGADO : ELISABETE MALCUN CURY 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 97.00.00152-0 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em sede de embargos à execução fiscal onde se discute débito relativo a crédito 

tributário consubstanciado em certidão da dívida ativa. 

Regularmente processado o feito, informou a exeqüente (fls. 118/119), ora embargada, que o débito em cobro foi 

remitido por força do disposto no art. 14 da MP 449/2008. 

Nessa medida, não remanesce à embargante possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário neste 

feito, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse processual. 

Em face do exposto, julgo extintos os presentes embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual nego-lhes seguimento (CPC, art. 557, caput e S. 253 

do E. STJ). 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030943-11.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.030943-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COML/ ARAGUAIA S/A 

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.06.01058-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 52/54 - Providencie a Apelante, a juntada de seus atos constitutivos, para que comprove a atual denominação social 

da empresa, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034311-37.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034311-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LUIZ KIRCHNER S/A IND/ DE BORRACHA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00212-3 AI Vr OSASCO/SP 

Desistência 

Fls.155;180;201 e 222: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do 

CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme precedentes da Sexta Turma 

deste Tribunal, em se tratando de embargos à execução fiscal. 

Oportunamente, baixem estes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034563-31.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.034563-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MESSIUS INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL MESSIANICO 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 

 
: JOSE ROBERTO KOGACHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.26663-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 146/149 - Haja vista que após a prolação da sentença, revela-se impossibilitada a homologação da desistência da 

ação (art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil), esclareça a Apelada, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, do CPC), apresentando instrumento de mandato com poderes específicos para 

tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001909-57.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001909-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BBA CREDITANSTALT FINANCAS E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls.228/230: Tendo-se em vista a certidão de fls.240, intime-se a apelada para que traga aos autos instrumento que 

comprove a alteração de sua denominação social. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-46.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001799-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S/A 

ADVOGADO : SUELI YOKO KUBO DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls.115 e 120: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme precedentes da Sexta Turma 

deste Tribunal, em se tratando de embargos à execução fiscal. 

Oportunamente, baixem estes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004607-15.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.004607-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : VICENTE DE PAULA ALMEIDA PRADO NETO 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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Desistência 

Fls.260: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme precedentes da Sexta Turma deste Tribunal 

em se tratando de ação ordinária. A questão dos depósitos judiciais deverá oportunamente ser objeto de deliberação pelo 

Juízo de Origem, conforme manifestação da União Federal às fls.254/255. Oportunamente, baixem os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003481-09.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.003481-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ROBERTO ANTONIO JACINTHO 

ADVOGADO : PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Em face do óbito do apelante, intime-se o procurador regularmente constituído nos autos a fim de que regularize a 

representação processual nestes autos e nos autos dos embargos à execução em apenso, no prazo de 10 (dez) dias, 

informando eventual nomeação de representante legal do espólio. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000111-92.2001.4.03.6122/SP 

  
2001.61.22.000111-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OSVALDO JULIANI TUPA -ME 

ADVOGADO : PEDRO MUDREY BASAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 101/102. Tendo em vista a extinção do débito pelo pagamento, informada pela União Federal - Fazenda Nacional, 

não há interesse recursal das partes devido à perda superveniente do objeto. Diante disso, julgo extintos os presentes 

Embargos à Execução, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 267, inciso 

VI, do CPC. 

Publique-se e Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003294-59.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.003294-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : INSTITUTO PENTAGONO DE ENSINO LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.94: Indefiro, nos termos em que requerido, uma vez que a eventual desistência deve ser incondicional ("sem 

condenação em honorários"). 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-07.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.008340-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TARRAF FILHOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.07.07751-6 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Desistência 

Fls.126/127: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme precedentes da Sexta Turma 

deste Tribunal, em se tratando de embargos à execução fiscal. 

Oportunamente, baixem estes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011573-78.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011573-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIACAO SAFIRA LTDA 

ADVOGADO : HERIKA BAMBIRRA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Haja vista que o instrumento de mandato juntado à fl. 268 não confere aos procuradores poderes específicos para 

renunciar ao direito no qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, providencie a Apelada 

a regularização de sua representação, sob pena de indeferimento da pedido de fl. 263. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002993-96.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.002993-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : COMPER TRATORES LTDA 

ADVOGADO : LELIS DEVIDES JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fls.107: Defiro como requerido. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010678-39.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010678-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RAPHAEL PEPE (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: ARNALDO CORREIA VAZ MONTEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FUNDICAO VALPARAISO LTDA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 159/162: indefiro, tendo em vista inexistir qualquer irregularidade no despacho e na intimação de fl. 150 a justificar 

a almejada devolução de prazo. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006961-06.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.006961-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : METALURGICA TATA LTDA 

ADVOGADO : NELSON SAMPAIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00420-1 A Vr LIMEIRA/SP 

Desistência 

Fls. 163: Homologo a desistência requerida pela apelante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011108-75.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011108-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FERTIXAO IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ARENALES FRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00012-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

Desistência 

Fls.157 e 162: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme precedentes da Sexta Turma 

deste Tribunal, em se tratando de embargos à execução fiscal. 

Oportunamente, baixem estes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-37.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.002057-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI 

 
: CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.167: Defiro como requerido. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008248-80.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.008248-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PROPAGANDA EM PLASTICOS SUPERDISPLAY LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

 
: PIERO HERVATIN DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 832 - defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005510-48.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.005510-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TRANSCOB TRANSPORTES E ARMAZENAGEM EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.65. Intime-se o advogado Carlos Alberto da Silveira, OAB/SP nº52.406, para que esclareça a razão pela qual o aviso 

de recebimento às fls.67 foi recepcionado na Rua Antônio Cavazzan, 520 - GP 520, Parque Peruche, CEP nº02534-001, 

quando o cartão do CNPJ da empresa indica endereço diverso (fls.13). 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017364-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017364-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ECCOS IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RUBENS INHAUSER 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00138-7 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 118 - Tendo em vista o não cumprimento da determinação de fl. 116, INDEFIRO o requerido às fls. 83/84 e 

100/104. 

Intime-se 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036831-53.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.036831-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : OXITENO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DEBORAH ALESSANDRA LAIMGRUBER PERROTTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.02.03517-0 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 462/463 - Trata-se de embargos de declaração opostos por OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO contra 

a decisão de fl. 460, pela qual homologuei a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e condenei a Autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

A Embargante, sustenta, em síntese, a existência de contradição e obscuridade no provimento atacado, uma vez que, 

tendo sido a renúncia manifestada em razão da Lei n. 11.941/09, indevida seria a verba honorária. 

Não assiste razão à Embargante. 

Dispõe o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, in verbis (destaques meus): 

"Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 
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referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.   

§ 1o  Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."  

 

Deste modo, entendo que a dispensa dos honorários advocatícios, cinge-se às hipóteses em que o Contribuinte, para 

fazer jus ao parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, na 

qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Nesse sentindo já se 

manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Sendo assim, tratando-se de demanda em que a Autora objetivava a anulação do lançamento fiscal objeto do processo 

Administrativo n. 11128.002075/94-87, de rigor sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016337-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls.674/675: Intime-se o Dr. Édison Freitas de Siqueira, OAB/SP nº172838-A, para que traga aos autos procuração 

outorgada pela apelante com poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002094-39.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002094-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 130 e 134 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos para 

tanto (fl. 135), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005175-66.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005175-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VIACAO PADROEIRA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NORIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls.232 e 236: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme precedentes da Sexta Turma 

deste Tribunal, em se tratando de embargos à execução fiscal. 

Oportunamente, baixem estes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002233-87.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.002233-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA 

ADVOGADO : FABIANA DE CAMARGO PENTEADO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Fl. 147 - Tendo em vista o não cumprimento da determinação de fl. 145, INDEFIRO o requerido à fl. 139. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002671-16.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.002671-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOLPATO E COSTA COM/ DE SERRAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 579 - INDEFIRO o requerido, haja vista que uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). 

Intime-se.  

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049591-48.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.049591-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GEGRAF INDUSTRIA GRAFICA LIMITADA 

ADVOGADO : CASSIANO BITTENCOURT SIQUEIRA e outro 

 
: CELSO SIMOES VINHAS 

 
: GUSTAVO BARBOSA VINHAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 133 - Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012048-29.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012048-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Homologo a desistência requerida às fls. 1493, nestes autos de mandado de segurança, conforme o disposto na Lei nº 

12.016/09. 

Esclareço, outrossim, que a desistência da impetração implica a cessação de todos os efeitos das decisões anteriores. 

Entendimento diferente poderia consolidar situação de direito material por meios diversos, não previstos em lei, ou 

mesmo a contrariando. Assim sendo, entendo que a desistência da impetração implica a renúncia do direito em que se 

funda a ação. 

Nesse sentido, transcrevo a ementa que segue: 

 

AMS. AGRAVO REGIMENTAL. DESISTÊNCIA DO "WRIT". ANUÊNCIA DO IMPETRADO. DESNECESSIDADE.  

1. Para se homologar a desistência, em sede de mandado de segurança, é desnecessária a anuência da autoridade 

impetrada, não sendo aplicável, "in casu", o art. 267, § 4º, do CPC.  

2. A desistência da ação mandamental é faculdade do impetrante e independe do consentimento do impetrado, pois 

nesta ação não há direito das partes em confronto, podendo o impetrante dela desistir, ou porque se convenceu da 

legalidade do ato ou por conveniência pessoal. Tal procedimento se justifica face à natureza da ação mandamental, na 

qual não incide o princípio da sucumbência.  

3. A desistência de impetração na qual se obteve liminar ou sentença favorável implica em desistência da ação - por 

óbvio - cessando à evidência todos os efeitos das decisões anteriormente proferidas.  

4. Agravo Regimental improvido. 

(AMS - 198844 Processo: 199961000196468 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA do TRF3Região, Relator(a) 

JUIZA SYLVIA STEINER Data da decisão: 05/12/2000 Documento: TRF300054368 , publicação DJU :23/03/2001 

PÁGINA: 262) 

 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006483-75.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006483-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BLAZER BRAZIL IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 305 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos para tanto (fl. 

310), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006403-08.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006403-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

 
: FABIANA GUIMARÃES DUNDER CONDÉ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls.323/324; 354/355: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do 

CPC. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007789-73.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007789-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

 
: FABIANA GUIMARÃES DUNDER CONDÉ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 
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Fls.295/296;320/321: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do 

CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme precedentes da Sexta Turma deste Tribunal 

em se tratando de ação ordinária. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-09.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000529-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COML/ MARELI DE PNEUS LTDA 

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 486 - Tendo em vista o não cumprimento da determinação de fl. 484, INDEFIRO o requerido às fls. 481/482. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005275-08.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005275-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 51 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos para tanto (fl. 

53), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da não 

integração da Embargada na relação processual. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-73.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.000723-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CONTEM 1 G S/A 
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ADVOGADO : HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 328/330 e 339/341 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos 

para tanto (fl. 354), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código 

de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO AGRAVO RETIDO, com fulcro nos arts. 557, 

caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicados. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015323-16.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015323-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOAO BUZONE JUNIOR 

ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MEMOREX TELEX PRODUTOS DE PRECISAO LTDA e outro 

 
: DECIO GAINO COLOMBINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.048830-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 94/108 - Trata-se de agravo legal interposto por SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO EM SÃO PAULO - 

SESC/SP, contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos art. 557, caput do Código 

de Processo Civil e art. 33, XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista o 

recolhimento das custas junto à instituição bancária diversa da determinada no art. 2º, da Lei n. 9289/96 e do art. 3º, da 

Resolução n. 169/00, alterado pela Resolução n. 255/04, ambas do Conselho de Administração desta Corte (fls. 90/91). 

Sustenta, em síntese, não ter havido prejuízo para a Justiça Federal, uma vez que os valores recolhidos foram remetidos 

pela instituição bancária à Receita Federal, bem como que, em caso de recolhimento incorreto, deve ser oportunizada ao 

Agravante, a regularização, nos moldes do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil. 

À fl. 110, foi indeferido o pedido de reconsideração e determinado o seu processamento como agravo legal. 

A mencionada decisão merece ser reconsiderada, na medida em que não foi oportunizada, à Agravante, a regularização 

do recolhimento do preparo, nos moldes do art. 511, § 2º, do Código do Processo Civil 

Isto posto, torno sem efeito a decisão de fl. 110 e RECONSIDERO a decisão de fls. 90/91, para determinar o 

processamento do agravo de instrumento, com a intimação do Agravante, para que providencie, a regularização do 

recolhimento das custas, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 

278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, comunicando-se o teor desta decisão. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015753-65.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015753-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRAVADO : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.020739-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 348/355 - Trata-se de agravo legal interposto por SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO EM SÃO PAULO - 

SESC/SP, contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos art. 557, caput do Código 

de Processo Civil e art. 33, XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista o 

recolhimento das custas junto à instituição bancária diversa da determinada no art. 2º, da Lei n. 9289/96 e do art. 3º, da 

Resolução n. 169/00, alterado pela Resolução n. 255/04, ambas do Conselho de Administração desta Corte (fls. 

344/345). 

Sustenta, em síntese, não ter havido prejuízo para a Justiça Federal, uma vez que os valores recolhidos foram remetidos 

pela instituição bancária à Receita Federal, bem como que, em caso de recolhimento incorreto, deve ser oportunizada ao 

Agravante, a regularização, nos moldes do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil.  

À fl. 359, foi indeferido o pedido de reconsideração e determinado o seu processamento como agravo legal. 

A mencionada decisão merece ser reconsiderada, na medida em que não foi oportunizada, à Agravante, a regularização 

do recolhimento do preparo, nos moldes do art. 511, § 2º, do Código do Processo Civil 

Isto posto, torno sem efeito a decisão de fl. 359 e RECONSIDERO a decisão de fls. 344/345, para determinar o 

processamento do agravo de instrumento, com a intimação do Agravante, para que providencie, a regularização do 

recolhimento das custas, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 

278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, comunicando-se o teor desta decisão. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014914-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014914-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BEBIDAS VENCEDORA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JORGE ROOSEVELT TEIXEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00012-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Retifico o despacho de fls.78, nos seguintes termos: 1) Fls.68/76 - Providenciem-se cópias da petição e desta decisão, 

juntando-as aos autos apensos a estes, Execução Fiscal nº 000125/2000. Desapensem-se os referidos autos, 

providenciando-se cópias do mesmo, e encaminhando-os à Vara de origem, onde o pedido deverá ser apreciado. 

2) Prossigam os embargos. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014086-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014086-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : J L ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

 
: KARINA SUZANA SILVA ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fl 150: indefiro, tendo em vista que o subscritor da referida petição não possui poderes especiais de renúncia ao direito 

em que se funda a ação.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-20.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000837-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AGUETONI TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA FONSECA AUGUSTO e outro 

 
: ADRIANO BARBOSA JUNQUEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 
Fl. 306 - INDEFIRO, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência da 

ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.) e que o instrumento de mandato constante à fl. 13 não confere ao procurador poderes 

específicos para renunciar ao direito no qual se funda a ação, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005471-41.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005471-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MICRO MARCHI EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : MURILLO BARCELLOS MARCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls.150/151 e 155: Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

Honorários advocatícios devidos pela renunciante fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente corrigido, e limitado a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme precedentes da Sexta Turma 

deste Tribunal, em se tratando de embargos à execução fiscal. 

Oportunamente, baixem estes autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009447-56.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009447-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO GOMES 

 
: SILVIO LUIZ DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.103/104: Intime-se o advogado da apelante, Dr. Renato Aparecido Gomes, OAB/SP nº192.302, para que esclareça 

conclusivamente se pretende renunciar sobre o direito sobre o qual se funda a ação, devendo trazer aos autos procuração 

com "poderes expressos para renunciar aos termos sobre o qual se funda a ação". 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064463-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064463-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ARTABAS ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.22.001013-0 1 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a este Relator. 

Ratifico a decisão proferida às fls. 84/86 e recebo o recurso de fls. 138/144 como agravo regimental. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001025-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001025-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 04.00.00003-9 A Vr ANDRADINA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Desentranhe-se a petição de fls. 130/136, juntando-a nos autos da Execução Fiscal n. 39/2004 em apenso. Providencie a 

Subsecretaria da 6ª Turma o desapensamento dos autos da referida execução, encaminhando-os à Vara de Origem para 

apreciação pelo MM. Juízo a quo. 

Após, intime-se a Embargante-Apelante para que se manifeste se persiste o interesse no julgamento de seu recurso de 

apelação. 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024915-17.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.024915-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COML/ ARAGUAIA S/A 

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.06.01980-7 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 71/73 - Providencie a Apelante, a juntada de seus atos constitutivos, para que comprove a atual denominação social 

da empresa, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046932-47.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.046932-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR 

EMBARGADO : DECISAO FLS. 243 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.57583-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fl. 243, publicado no DJU em 26/03/2010, que julgou 

prejudicado o recurso de apelação interposto e homologou o pedido de desistência do recurso interposto, os 

pressupostos da cautelar, materializados na plausibilidade do direito invocado, que deixaram de existir em decorrência 

do julgamento da ação principal. 

Assevera-se omissão na decisão quanto à não sujeição da ora embargante ao pagamento de honorários advocatícios. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

In casu, assiste razão à embargante, porquanto omissa a decisão no que atine aos honorários advocatícios. 
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Destarte, merece ser integrada a decisão de fl. 243, de modo a nela constar que descabida a condenação em honorários 

advocatícios, consoante entendimento pacífico desta Sexta Turma. 

 

Mantidos, na íntegra, os demais termos da decisão embargada. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para afastar a omissão apontada. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046933-32.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.046933-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00747-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da decisão proferida nos autos da ação cautelar em apenso, prejudicado o pedido de fls. 1069/1071.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051412-68.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.051412-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BANCO FIAT S/A e outros 

 
: FIAT FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA 

 
: FIAT SERVICOS TECNICOS EM ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.16561-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1)Fls.374/376: Conforme requerido, a desistência da impetração refere-se, tão-somente, ao Banco Fiat S/A. 

2)Quanto ao pedido de conversão em renda e levantamento, deve-se aguardar o trânsito em julgado, haja vista tratar-se 

no caso concreto de litisconsórcio facultativo. Neste tópico, portanto, recebo o pedido como agravo regimental. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020028-56.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020028-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : GLADISTON MOREIRA DE CARVALHO espolio 

ADVOGADO : FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS e outro 
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REPRESENTANTE : JANDA MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 119/121, que, com fulcro no art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, deu provimento à apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989- Plano Verão e abril e julho de 1990- Plano 

Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, até 2003, e, após, 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que não foram concedidos 

os juros remuneratórios (capitalizados), mas tão somente os juros contratuais de 0,5% ao mês e os juros de mora a partir 

da citação. Alega, outrossim, que não foi apreciado o pedido de incidência de juros contratuais, capitalizados e de mora 

relativos ao mês de abril de 1990. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão à embargante. 

De fato, houve omissão na decisão quanto aos juros remuneratórios, uma vez que só foram concedidos juros contratuais 

e juros de mora.  

No entanto, deve-se esclarecer que os denominados juros contratuais devem ser capitalizados, correspondendo aos juros 

remuneratórios e que, conforme a r. sentença, já foram apreciados e concedidos em 0,5%, havendo, portanto, apenas 

uma falha semântica ao designar os respectivos juros. 

Sendo assim, faz mister salientar que os juros contratuais capitalizados (juros remuneratórios) são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 

96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 

Além disso, também possui razão a embargante no que tange à incidência de juros contratuais capitalizados e de mora 

referente ao mês de abril de 1990. Logo, tais juros devem ser aplicados da mesma forma que foram empregados ao mês 

de janeiro de 1989, ou seja, juros moratórios de 1% ao mês e juros contratuais ou juros remuneratórios capitalizados de 

0,5% ao mês. 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031077-94.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031077-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 160/924 

APELANTE : SASIL COML/ E INDL/ DE PETROQUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO ALONSO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Fl. 283 - Tendo em vista o não cumprimento da determinação de fl. 281, INDEFIRO o requerido às fls. 277/279. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010762-33.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010762-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VOPAK BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

No. ORIG. : 00107623320074036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Fls. 982/1012 - Pleiteia, a Apelante, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, objetivando que o contrato celebrado 

com a Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP tenha sua vigência mantida até a decisão de mérito a ser 

proferida no julgamento do recurso de apelação. 

Aduz a Apelante que as atividades referentes ao contrato dos autos serão paralisadas sem que haja o julgamento do 

aludido recurso. 

Sustenta o periculum in mora consubstanciado no fato de que a paralisação das atividades portuárias da Apelante por 

razoável lapso de tempo, até decisão definitiva do recurso de apelação, inviabilizaria suas atividades. 

Ressalta que a justificativa de que o objeto do contrato em questão fosse licitado não teria sido cumprida e que o 

certame licitatório sequer teria sido aprovada pelo Tribunal de Contas da União. 

Salienta o grande transtorno causado pela referida decisão administrativa, em face da grande quantidade de mercadorias 

importadas em trânsito marítimo internacional para serem desembarcadas no Terminal da Ilha de Barnabé, no Porto de 

Santos. 

Argumenta que, quando da celebração do contrato de arrendamento, atendeu a todas as exigências da administração 

pública para que se estipulasse o prazo máximo permitido, que seria de 10 anos, prorrogáveis por sucessivos períodos 

de mais 10 anos, conforme normatização vigente à época pelo Decreto-Lei n. 05/66. 

Afirma, ainda, a necessidade de adaptação de seu contrato ao disposto na Lei n. 8630/93. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, tendo a Impetrante interposto agravo de instrumento contra essa 

decisão, no qual foi negado o efeito suspensivo pleiteado, restando prejudicado em 27.07.2009; o pedido foi julgado 

improcedente, bem como negado provimento aos embargos de declaração opostos (fls. 420/424, 802/806 e 828/828v). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls. 834/882), recebido no duplo efeito (fls. 957). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 963/981). 

 

Feito breve relato, decido. 

 

Entendo cabível a postulação de antecipação dos efeitos da tutela recursal, desde que não pleiteada em primeira 

instância ou quando requerida à vista de fatos supervenientes à prolação da sentença que ensejem sua reapreciação em 

segundo grau. 

No presente caso, constato a ausência dos referidos pressupostos, haja vista que a antecipação dos efeitos da tutela 

pleiteada na exordial restou indeferida pelo MM. Juiz a quo (fls. 224/228), bem como indeferido o efeito suspensivo 

ativo pleiteado no agravo de instrumento n. 2007.03.00.093452-9 (fls. 420/424) e julgado improcedente o pedido às fls. 

802/806. 
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Ainda, a Apelante ajuizou Ação Cautelar Originária n. 2009.03.00.032502-9, na qual restou patente que o pedido 

formulado confundiu-se, com o pedido imediato feito na presente Ação Ordinária, qual seja, não se sujeitar aos efeitos 

da notificação expedida para desocupação, em 21.10.09, do terminal portuário objeto do Contrato n. 069/86. A petição 

inicial foi rejeitada liminarmente, nos termos dos arts. 267, incisos I e VI e 295, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Aduz a Apelante a existência de fato novo, a ensejar a renovação do pedido de antecipação da tutela em sede recursal, 

uma vez que lhe foi encaminhada notificação pela CODESP, comunicando que não houve a renovação do contrato 

emergencial e que "a partir do dia 19 (dezenove) de abril próximo, a Guarda Portuária, no gate 26 na entrada da Ilha de 

Barnabé, somente permitirá a entrada de caminhões vazios com destino a esse Terminal para retirada de produtos." 

O MM. Juiz de primeiro grau, ao apreciar o pedido formulado na inicial, bem fundamentou sua decisão no sentido de 

que "... a licitação é condição sine qua non de validade dos contratos de arrendamento de áreas e instalações portuárias, 

sobretudo após a vigência da Lei n. 8.630/93, cujos arts. 48 e 53 não garantem a prorrogação como quer a autora. A 

adaptação das concessões e permissões então vigentes às modalidades contratuais e demais disposições desse diploma 

legal atende à característica da mutabilidade das concessões em face do fato do príncipe, para não ficarem à margem no 

novo regime jurídico, mas, de forma alguma, estende aos contratos o prazo previsto de cinquenta anos, que se destina 

somente àqueles precedidos de licitação na vigência da Lei (fl. 805)". 

Ademais, conforme decidi anteriormente, não se me afigura razoável a renovação do contrato de arrendamento n. 

069/86, celebrado pela Apelante com a CODESP, por concessão da União Federal, antes da Constituição Federal de 

1988, que estabeleceu a obrigatoriedade absoluta de licitação para a contratação de prestação de serviços públicos (art. 

175, caput - "sempre através de licitação"), obrigatoriedade essa também expressamente prevista no art. 4º, inciso I, da 

Lei n. 8.630/91, sem submeter-se ao necessário procedimento administrativo. 

A par da ausência da verossimilhança do alegado direito, não vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, 

traduzido no fato de que a desocupação do referido terminal, por si só, inviabiliza o regular exercício das atividades da 

Apelante. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005970-12.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.005970-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : MARILDA GONCALVES VOLPON 

ADVOGADO : JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00059701220074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

 

Comprove a apelada, no prazo de 30 (trinta) dias, a co-titularidade das cadernetas de poupança. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007365-33.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007365-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TAMARA OGANESOVNA CHERNOW 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00073653320074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 122/125: baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem para que seja dada à parte a oportunidade de contra 

razoar o recurso de fls. 85/95, devolvendo-lhe o prazo recursal, na forma da lei. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000847-94.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000847-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : DANIEL LOPES MENEZES SOBRINHO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
 

 

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 31.05.07, por DANIEL LOPES MENEZES 

SOBRINHO, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos 

extratos da conta de poupança do período de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março a maio de 1990, 

bem como janeiro e fevereiro de 1991, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser proposta, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), condenando a ré ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios (fls. 02/07). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/11. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 14. 

O MM. Juízo a quo deferiu a liminar, para determinar que a requerida forneça os extratos da conta-poupança em nome 

do requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como fixou a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso 

no cumprimento da determinação, não podendo exceder a quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais) (fl. 19). 

Rejeitadas as preliminares de inépcia da inicial, necessidade de recolhimento da tarifa para emissão de segunda via dos 

extratos bancários, inexistência da posse do documento e a exiguidade de prazo para a sua confecção, bem como falta 

de interesse de agir, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, bem como condenou a Ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 59/64). 

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, falta de interesse de agir, 

inexistência da posse do documento pedido e exiguidade do prazo dado para a sua confecção, bem como a inexistência 

do dever de conservação de extratos arquivados há mais de 05 (cinco) anos - Resolução n. 1528 do BACEN. No mérito, 

aduz a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da cautelar (fls. 66/80). 

Com contrarrazões (fls. 84/96), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que as preliminares confundem-se com o mérito propriamente dito e, portanto, irei analisá-las 

conjuntamente. 

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 
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II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheiros;  

(...)"  

 

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo 

Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou comum, qual 

seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito 

Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450). 

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à sua 

conta de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Observo que, nos presentes autos, o Requerente protocolizou requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa 

Econômica Federal, a qual quedou-se inerte (fl. 10). 

Ressalvando meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, 

verifico que a pretensão merece acolhimento. 

Com efeito, tratando-se de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, constato a existência 

de interesse processual, estando presentes a necessidade e a utilidade da medida pleiteada. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO 

ACÓRDÃO A QUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE CRUZADOS NOVOS. EXTRATOS DAS CONTAS EM PODER DO BACEN. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTO. ART. 844, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual "evidenciando-se a ausência de documentos necessários à 

instrução do processo, documentos esses que se encontram em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, 

mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os requisite de quem os possuir". 

2. (...) 

3. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídico-processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

4. Evidenciando-se ausência de documentos necessários à instrução do processo, documentos esses que se encontram 

em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os 

requisite de quem os possuir. 

5. O art. 844, II, do CPC estatui que "tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial de documento 

próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o 

tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios".  

6. "Em tema de terceiro e exibição, cumpre lembrar a parte final do inciso II, do art. 844, ora em exame. Mesmo que o 

documento não seja próprio ou comum, o terceiro tem o dever de exibi-lo se sob sua custódia ou guarda. A 

enumeração da lei a esse respeito (com menção a inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios) exibe, não há dúvida, natureza meramente exemplificativa" (Carlos Alberto Álvaro de Oliveira, in 

"Comentários ao Código de Processo Civil", Editora Forense, Vol. VIII, - Tomo II, 3ª ed., pág. 220). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso não-provido. 

(STJ - 1ª T., REsp 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, j. em 23.05.06, DJ de 08.06.06, p. 153, destaque meu). 

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-53.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000972-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 164/924 

APELADO : LUCIA SALAS ORTIZ VASCONCELLOS e outro 

 
: JOSE RODRIGO VASCONCELOS 

ADVOGADO : MIRIAM DE SOUSA SERRA e outro 

No. ORIG. : 00009725320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta por sucessor do falecido titular da conta, em 

face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do 

IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, 

janeiro de 1989 - Plano Verão e março, abril, maio, julho e agosto de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês 

e juros moratórios, com base na taxa SELIC. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e março e abril 

de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente com base nos mesmos índices da caderneta de 

poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, a ausência de interesse no que tange ao mês de março de 1991, bem como 

sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano Collor (valores bloqueados), e, no mérito, 

pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Conforme comprovado nos autos, a autora é sucessora do titular da conta para a qual se pleiteia o pagamento da 

diferença de correção monetária, mas apenas isso não é suficiente para legitimá-la ao referido pleito. 

Assim, impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad 

causam. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão dos Planos Econômicos é fundado num direito 

material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que a autora ostenta a qualidade de sucessora. No entanto, esta não é suficiente 

para legitimá-la a requerer a correção em nome da titular falecida. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam dos apelantes. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pelos autores em 

favor da CEF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 165/924 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037367-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037367-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

 
: FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.10919-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o procurador da agravante, Dr. Flávio Ribeiro do Amaral Gurgel, OAB/SP nº 235.547, para que traga aos 

autos procuração outorgada pela recorrente conferindo poderes expressos para "desistir do recurso interposto". 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007411-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007411-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIDADE CARDIO PULMONAR SANTANA S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO EJZENBAUM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 04.00.00122-4 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 144/145 - Tendo em vista tratar-se o presente feito de Embargos à Execução Fiscal (ação constitutiva negativa) 

opostos por UNIDADE CARDIO-PUILMONAR SANTANA S/C LTDA., em que encontra-se pendente de julgamento 

o recurso de apelação da União Federal e a Remessa Necessária a qual foi submetida a sentença de fls. 49/51, resta 

impossibilitada a homologação da renúncia da ré (União Federal). Assim, esclareça a Embargante se renuncia ao direito 

sobre o qual se funda a PRESENTE AÇÃO, apresentando instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, 

conforme disposto no art. 38, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-92.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000979-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : RICARDO CORREA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (09.07.08), por RICARDO CORREA MARTINS contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro de 1989, sobre valores depositados em cadernetas de 

poupança, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidas de juros remuneratórios, bem como de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além do pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/07). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/13. 

Rejeitada a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a Ré a remunerar a 

conta de poupança da parte autora no mês de janerio de 1989 pelo índice de 42,72%. As diferenças apuradas deverão 

ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com 

a aplicação do Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros moratórios são 

devidos a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos arts. 406, do Código Civil e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A incidência dos referidos juros deve ocorrer sem prejuízo dos juros 

remuneratórios devidos por disposição legal. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 63/64vº). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, com a consequente exclusão dos juros de 

mora que entende indevidos, assim como dos juros remuneratórios que alega prescritos e, ainda, determinar como 

critério de atualização monetária a aplicação dos índices próprios da poupança (fls. 67/85). 

Com contrarrazões (fls. 91/98), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a 

correção monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o 

reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na 

hipótese, é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC do mês de janeiro de 1989. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

No caso em tela, consoante os documentos juntados aos autos, verifico que a conta de poupança da parte autora 

enquadra-se nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 
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Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 

 

No tocante à correção monetária dos valores devidos, há de ser feita em consonância com a Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal, a qual dispõe sobre procedimentos, conferência e cálculos de liquidação no âmbito da 

Justiça Federal, de acordo com índices amplamente aceitos pela jurisprudência. 

Cabível a incidência dos juros remuneratórios, devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição 

financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a prescrição cabível, neste 

caso, é a vintenária, pois trata-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 466732/SP, Rel. Min. Ruy 

Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO A PREJUDICIAL ARGUIDA, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-77.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000980-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (09.07.08), por ROGÉRIO VIEIRA DOS SANTOS contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro de 1989, sobre valores depositados em caderneta de poupança, 

corrigidas monetariamente pelos mesmos índices aplicados à poupança, até o efetivo pagamento, acrescidas de juros 

remuneratórios, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além do pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 

02/07). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/15. 

Rejeitada a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a Ré a remunerar a 

conta de poupança da parte autora no mês de janerio de 1989 pelo índice de 42,72%. As diferenças apuradas deverão 

ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com 

a aplicação do Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros moratórios são 
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devidos a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos arts. 406, do Código Civil e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A incidência dos referidos juros deve ocorrer sem prejuízo dos juros 

remuneratórios devidos por disposição legal. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 67/68vº). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, com a consequente exclusão dos juros de 

mora que entende indevidos, assim como dos juros remuneratórios que alega prescritos e, ainda, determinar como 

critério de atualização monetária a aplicação dos índices próprios da poupança (fls. 72/90). 

Com contrarrazões (fls. 96/103), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a 

correção monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o 

reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na 

hipótese, é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC do mês de janeiro de 1989. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

No caso em tela, consoante os documentos juntados aos autos, verifico que a conta de poupança da parte autora 

enquadra-se nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 
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No tocante à correção monetária dos valores devidos, há de ser feita em consonância com a Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal, a qual dispõe sobre procedimentos, conferência e cálculos de liquidação no âmbito da 

Justiça Federal, de acordo com índices amplamente aceitos pela jurisprudência. 

Cabível a incidência dos juros remuneratórios, devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição 

financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a prescrição cabível, neste 

caso, é a vintenária, pois trata-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 466732/SP, Rel. Min. Ruy 

Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO A PREJUDICIAL ARGUIDA, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031280-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031280-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIRO MAURO DE CARVALHO GIANNINI 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES 

No. ORIG. : 00312802220084036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de 

juros contratuais capitalizados e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios. Fixou a 

sucumbência recíproca. 

Apelou o autor requerendo a incidência dos juros contratuais capitalizados, desde o indébito, bem como a condenação 

da CEF em honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. Precedente desta E. 6ª Turma: 

 

APELAÇÃO CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - "PLANO BRESSER" - DECRETO-

LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87 - CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO 

ANTERIOR A SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87 - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRELIMINARES 

REJEITADAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

(...) 

4- Juros remuneratórios, também conhecidos como "contratuais", representam a justa compensação que se deve tirar 

do dinheiro aplicado, que nas cadernetas de poupança daquela época devem incidir nas contas de poupança no 

percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. 

5- Honorários advocatícios mantidos. 

6- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; AC 200761120082106; Des. Federal LAZARANO NETO; decisão: 04/06/2009; DJU: 

15/06/2009; p. 247) 
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Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pela CEF em 

favor do autor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para determinar a incidência dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento 

contratual até o efetivo pagamento. Condeno, ainda, a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

do valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008937-14.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008937-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : MARIANA ZUANAZZI SADEN 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 02.09.08, por MARIANA ZUANAZZI SADEN, 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos extratos da conta 

de poupança do período de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), com a finalidade de instruir ação de cobrança a 

ser proposta, bem como na hipótese de inexistência da conta ou saldo zerado no período pleiteado, seja comprovado 

documentalmente à data de abertura e encerramento da mesma, inclusive com extratos micro-filmados, ou dar resposta, 

sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), condenando a ré ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios (fls. 02/06). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/11. 

O MM. Juízo a quo deferiu parcialmente a liminar, para determinar que a requerida forneça os extratos da conta-

poupança em nome da requerente, bem como deferiu o benefício da gratuidade de justiça (fl. 25 e verso). 

Rejeitadas as preliminares de inépcia da inicial, necessidade de recolhimento da tarifa para emissão de segunda via dos 

extratos bancários, inexistência da posse do documento e a exiguidade de prazo para a sua confecção, bem como falta 

de interesse de agir, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, bem como condenou a Ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 63/64 verso). 

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, falta de interesse de agir e a 

inexistência do dever de conservação de extratos arquivados há mais de 05 (cinco) anos - Resolução n. 1528 do 

BACEN. No mérito, aduz a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da cautelar (fls. 66/82). 

Com contrarrazões (fls. 90/95), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que a petição de fls. 85/88 (contrarrazões) está preclusa, tendo em vista o protocolo anterior da 

petição fls. 90/95. Portanto, deixo de analisar a petição de fls. 85/88, face os efeitos da preclusão. 

Constato que as preliminares confundem-se com o mérito propriamente dito e, portanto, irei analisá-las conjuntamente. 

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 
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(...) 

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheiros;  

(...)"  

 

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo 

Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou comum, qual 

seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito 

Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450). 

No caso em debate, a Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à sua 

conta de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Observo que, nos presentes autos, a Requerente protocolizou requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa 

Econômica Federal, a qual quedou-se inerte (fl. 09). 

Ressalvando meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, 

verifico que a pretensão merece acolhimento. 

Com efeito, tratando-se de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, constato a existência 

de interesse processual, estando presentes a necessidade e a utilidade da medida pleiteada. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO 

ACÓRDÃO A QUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE CRUZADOS NOVOS. EXTRATOS DAS CONTAS EM PODER DO BACEN. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTO. ART. 844, II, DO CPC. PRECEDENTES. 
1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual "evidenciando-se a ausência de documentos necessários à 

instrução do processo, documentos esses que se encontram em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, 

mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os requisite de quem os possuir". 

2. (...) 

3. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídico-processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

4. Evidenciando-se ausência de documentos necessários à instrução do processo, documentos esses que se encontram 

em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os 

requisite de quem os possuir. 

5. O art. 844, II, do CPC estatui que "tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial de documento 

próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o 

tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios".  

6. "Em tema de terceiro e exibição, cumpre lembrar a parte final do inciso II, do art. 844, ora em exame. Mesmo que o 

documento não seja próprio ou comum, o terceiro tem o dever de exibi-lo se sob sua custódia ou guarda. A 

enumeração da lei a esse respeito (com menção a inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios) exibe, não há dúvida, natureza meramente exemplificativa" (Carlos Alberto Álvaro de Oliveira, in 

"Comentários ao Código de Processo Civil", Editora Forense, Vol. VIII, - Tomo II, 3ª ed., pág. 220). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso não-provido. 

(STJ - 1ª T., REsp 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, j. em 23.05.06, DJ de 08.06.06, p. 153, destaque meu). 

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009632-65.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009632-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VERA CELIA DE MORAES SALOMAO e outros 
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: MARY ELISABETH SALOMAO GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

CODINOME : MARY ELIZABETH DE MORAES SALOMAO 

APELANTE : MARIA APARECIDA SALOMAO ERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

SUCEDIDO : MARIANA ROSA SALOMAO espolio 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00096326520084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 3.927,92 (três mil, 

novecentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, e moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do 

décimo quinto dia útil do trânsito em julgado para a parte autora, conforme art. 475-J do CPC. Condenou a CEF em 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelaram os autores, pleiteando o afastamento da prescrição qüinqüenal dos juros contratuais, bem como a condenação 

da CEF em honorários advocatícios. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Os autores juntaram aos autos (fl. 18) cópias de extratos bancários cujo campo da titularidade refere-se a "MARIANA 

ROSA SALOMÃO E/OU", o que supõe haver um co-titular. 

Entretanto, conforme comprovado nos autos, os autores são sucessores da titular da conta, mas apenas isso não é 

suficiente para comprovar a co-titularidade em questão. 

Assim, impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad 

causam. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Verão é fundado num direito material, 

advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que os autores ostentam a qualidade de sucessores. No entanto, esta não é 

suficiente para legitimá-los a requerer a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam dos apelantes. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado entre 

a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Os apelantes somente seriam legitimados se efetivamente houvessem sucedido o poupador na relação jurídica material 

estabelecida com a instituição financeira, o que não restou comprovado na espécie. 

Com efeito, não se demonstrou que a poupança estava aberta quando da partilha e nem tampouco que ela tenha sido 

objeto do inventário/arrolamento. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pelos autores em 

favor da CEF. 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011262-59.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011262-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : EDITH VECTORAZZO ROZANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 30.10.08, por EDITH VECTORAZZO ROZANI, 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos extratos da conta 

de poupança do período de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), com a finalidade de instruir ação de cobrança a 

ser proposta, bem como na hipótese de inexistência da conta ou saldo zerado no período pleiteado, seja comprovado 

documentalmente à data de abertura e encerramento da mesma, inclusive com extratos micro-filmados, ou dar resposta, 

sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), condenando a ré ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios (fls. 02/06). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/11. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 22. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, bem como condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado (fls. 31/32 verso). 

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando, falta de interesse de agir e a inexistência do dever de 

conservação de extratos arquivados há mais de 05 (cinco) anos - Resolução n. 1528 do BACEN. No mérito, aduz a 

ausência dos requisitos autorizadores da concessão da cautelar (fls. 34/47). 

Com contrarrazões (fls. 50/60), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que as preliminares confundem-se com o mérito propriamente dito e, portanto, irei analisá-las 

conjuntamente. 

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil: 
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"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheiros;  

(...)"  

 

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo 

Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou comum, qual 

seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito 

Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450). 

No caso em debate, a Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à sua 

conta de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Observo que, nos presentes autos, a Requerente protocolizou requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa 

Econômica Federal, a qual quedou-se inerte (fl. 10). 

Ressalvando meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, 

verifico que a pretensão merece acolhimento. 

Com efeito, tratando-se de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, constato a existência 

de interesse processual, estando presentes a necessidade e a utilidade da medida pleiteada. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO 

ACÓRDÃO A QUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE CRUZADOS NOVOS. EXTRATOS DAS CONTAS EM PODER DO BACEN. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTO. ART. 844, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual "evidenciando-se a ausência de documentos necessários à 

instrução do processo, documentos esses que se encontram em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, 

mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os requisite de quem os possuir". 

2. (...) 

3. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídico-processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

4. Evidenciando-se ausência de documentos necessários à instrução do processo, documentos esses que se encontram 

em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os 

requisite de quem os possuir. 

5. O art. 844, II, do CPC estatui que "tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial de documento 

próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o 

tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios".  
6. "Em tema de terceiro e exibição, cumpre lembrar a parte final do inciso II, do art. 844, ora em exame. Mesmo que o 

documento não seja próprio ou comum, o terceiro tem o dever de exibi-lo se sob sua custódia ou guarda. A 

enumeração da lei a esse respeito (com menção a inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios) exibe, não há dúvida, natureza meramente exemplificativa" (Carlos Alberto Álvaro de Oliveira, in 

"Comentários ao Código de Processo Civil", Editora Forense, Vol. VIII, - Tomo II, 3ª ed., pág. 220). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso não-provido. 

(STJ - 1ª T., REsp 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, j. em 23.05.06, DJ de 08.06.06, p. 153, destaque meu). 

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013116-88.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013116-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOAQUIM TAVARES ALVITO 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00131168820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (11.12.08), por JOAQUIM TAVARES ALVITO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, sobre valores depositados 

em caderneta de poupança, corrigidos monetariamente pelos critérios adotados pela Resolução n. 561/07, do Conselho 

da Justiça Federal, até o efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, e 

juros moratórios de 1% (um por cento), a partir da citação, bem como custas processuais e honorários advocatícios (fls. 

02/10). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 11/15. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, bem como acolhida parcialmente a prejudicial de prescrição 

quinquenal em relação aos juros remuneratórios, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido a fim de 

condenar a Ré a pagar ao Autor a quantia a ser apurada em liquidação de sentença, devida pela não aplicação do IPC de 

42,72% sobre os valores dos depósitos em cadernetas de poupança existentes em janeiro de 1989 (contas n. 

013.00010527-0, 013.00019215-7 e 013.00022376-1). O valor deverá ser corrigido monetariamente seguindo a 

padronização adotada pela Justiça Federal, acrescido de juros de mora desde a citação pela Taxa SELIC. Por fim, sendo 

a sucumbência recíproca cada litigante deverá arcar com os seus honorários advocatícios e as demais despesas 

processuais, assim como disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil (fls. 39/41). 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando o afastamento da ocorrência da prescrição 

quinquenal em relação aos juros remuneratórios, bem como a condenação da Ré ao pagamento da verba honorária (fls. 

43/51). 

Com contrarrazões (fls. 58/60), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, assiste razão ao Autor tendo em vista que os juros remuneratórios são devidos por força de disposição 

contratual firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados 

(v.g., STJ, 4ª T., REsp 466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

Outrossim, não há de se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros remuneratórios cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na hipótese, é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal. 

Por fim, assiste razão à parte autora, no que tange aos honorários advocatícios, os quais devem ser fixados em 10% (dez 

por cento), sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de 

Processo Civil. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

afastar a ocorrência de prescrição quinquenal, porquanto para os juros remuneratórios a prescrição cabível é a 

vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. Por derradeiro, condeno a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da 

condenação, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009237-64.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.009237-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : LUIZ BIASON e outro 

 
: TERESA ZAIA BIASON 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00092376420084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

cadernetas de poupança referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 e fevereiro de 1991 - 

Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento), a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Fixou a sucumbência 

recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos 

meses de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput,do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012516-58.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012516-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

APELADO : MANOEL VICTORIA 

ADVOGADO : DIEGO ZENATTI MASSUCATTO e outro 

No. ORIG. : 00125165820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação e recurso adesivo em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança, com o fito de instruir posterior 

ação de cobrança que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Há prova nos autos do protocolo de pedido administrativo (fls. 15/16). 

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito com resolução do mérito, face ao reconhecimento da procedência do pedido. 

Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em razões de apelação, sustenta a requerida, preliminarmente, a ausência de interesse processual e insurge-se contra a 

condenação em verba honorária. 

Em sede de recurso adesivo, o requerente pleiteia a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a matéria preliminar argüida pela CEF. 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 

necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700). (realcei) 
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Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 

necessidade/utilidade/adequação. 

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 

 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 

relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial. (Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 

52). (realcei) 

 

Entendo, portanto, presentes a necessidade do apelado de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter 

documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a 

exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

Embora haja dissidência jurisprudencial quanto à possibilidade de se requerer ao Juízo que determine a ré a exibição 

dos extratos nos autos da ação principal, não parece razoável tolher o autor do direito de aviar a pretensão acautelatória 

com tal desiderato. Isso porque, nada obsta que o Juiz do caso concreto não comungue daquele entendimento, julgando 

improcedente o pedido do autor por não instruir o processo com documentos comprobatórios da existência do seu 

direito. 

Quanto aos honorários advocatícios, afigura-se correta a condenação da requerida ao pagamento da verba honorária. 

Com efeito, a apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento da ação. Sendo assim, em face do 

princípio processual da causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 

Na esteira de entendimento desta C. Sexta Turma, correta a sentença que arbitrou os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. Nesse sentido: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada 

e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para 

potencial e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro 

processo, posto que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a 

constatação de não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que o requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação. 

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

5. Apelação provida para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, determinar 

à Caixa Econômica Federal que forneça em Juízo e no prazo de 30 dias, sob pena do pagamento de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais), os extratos 

relacionados às contas poupanças da parte requerente.  

6. Honorários advocatícios, devidos pela requerida, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

(TRF-3, Sexta Turma AC 1252105, Rel. Des. Fed. Miguel Di Pierrô, DJF3 13.10.2008). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao recurso 

adesivo. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012583-23.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012583-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : ARNALDO DEGASPERI 

ADVOGADO : RICARDO LUIS LOPES e outro 

No. ORIG. : 00125832320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

cadernetas de poupança referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), no importe de R$ 1.316,41 (um mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos), atualizada 

monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por 

cento), a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária, 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) 

ao mês e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mese 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput,do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006019-22.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006019-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARCIA SUELI AUDI DANELUTTE 

ADVOGADO : ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 131/134, que, com fulcro no art. 557, 

caput e § 1º-A, do CPC, deu provimento à apelação da autora, em sede de ação de rito ordinário ajuizada em face da 

Caixa Econômica Federal como objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o 

índice de correção creditado em caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989- Plano Verão e abril de 

1990- Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 6.287,34 (seis mil duzentos e oitenta e sete reais e trinta e 

quatro centavos), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais capitalizados e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na r. decisão embargada, uma vez que deixou de 

mencionar a condenação da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 
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PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão à embargante. 

De fato, houve omissão na decisão quanto à fixação da verba honorária. 

Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, à ré devem ser carreados os ônus da sucumbência (CPC, 

art. 21, parágrafo único). 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pela CEF em 

favor do autor. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

V - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, à 

luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

Grifei. 

(TRF 3. AC 200661110044931. Sexta Turma. Rel. Des. Fed. REGINA COSTA. J. 24/04/2008. D.J. 19/05/2008) 

 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006330-13.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006330-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CARLOS BENEDITO DE ALMEIDA PIMENTEL 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOMINGUES PINTO DE ALMEIDA PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00063301320084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 - Plano Verão e abril a agosto 

de 1990 e janeiro a março de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, até o efetivo 

pagamento, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros moratórios com base na taxa SELIC. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, inclusive expurgos, acrescida de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. 

Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. Por fim, requer que a correção monetária se dê com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança, bem como que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 

1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 
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A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

No mais, correta a sentença no que diz respeito à atualização monetária. Consoante o entendimento consolidado na E. 

Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 
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Ante a sucumbência parcial da autora, os honorários advocatícios devem ser compensados reciprocamente (CPC, art. 

21), conforme fixado pela r. sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015442-03.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015442-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DIORES SANTOS ABREU e outros 

 
: MARIA LUISA SANTOS ABREU 

 
: LETICIA SANTOS ABREU 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

No. ORIG. : 00154420320084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 4.013,46 (quatro mil, 

treze reais e quarenta e seis centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros de mora, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base na Resolução 64/2005 do COGE da Justiça 

Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 6% (seis por cento) ao ano, até o efetivo pagamento, e 

moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelaram os autores, pleiteando que a atualização monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do CJF, bem como 

que os juros contratuais incidam até o efetivo pagamento e os juros de mora com base na taxa SELIC. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação dos autores, na parte em que pleiteiam a incidência dos juros contratuais até o 

efetivo pagamento, tendo em vista que assim já o foi decidido pela r. sentença. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

 

No que tange aos juros de mora, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a 

citação, que nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 
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Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Este é o entendimento da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a planos 

econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para determinar que a atualização monetária se dê com base na Resolução 561/207 do CJF, bem como os 

juros moratórios incidam com base na taxa SELIC. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010040-14.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010040-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANESIO BERGAMIN 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (09.12.08), por ANÉSIO BERGAMIN contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), sobre valores depositados em cadernetas de 

poupança, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento, utilizando como indexadores a Resolução n. 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, bem como a taxa SELIC acumulada no período de janeiro de 2003 a maio de 2008, 

acrescidas de juros remuneratórios pactuados em 0,5% (meio por cento) ao mês, sem prejuízo dos juros moratórios, 

além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios sobre o total da condenação (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/20. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça, o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva 

ad causam, ausência de documentos essenciais à propositura da ação e necessidade de correta fixação do valor apontado 

para verificação de competência, bem como a prejudicial de prescrição, sendo o pedido julgado procedente para 

condenar a CEF a pagar o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), na conta de caderneta de poupança n. 46735-5 da parte 

autora, além dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, corrigido monetariamente na forma do 

Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, tudo acrescido de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 62/64 verso). 

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a aplicação da Resolução n. 561/07, do Conselho 

da Justiça Federal, como critério de atualização monetária, mais o coeficiente da taxa SELIC acumulada no período da 

propositura da ação até a presente data, com acréscimo de juros remuneratórios capitalizados do período constitutivo 

(fls. 66/75). 

Com contrarrazões (fls. 78/81), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assiste parcial razão ao apelante. 
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No tocante à correção monetária dos valores devidos, há de ser feita em consonância com a Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal, a qual dispõe sobre procedimentos, conferência e cálculos de liquidação no âmbito da 

Justiça Federal, de acordo com índices amplamente aceitos pela jurisprudência. 

Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

Outrossim, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, no patamar de 

0,5% (meio por cento) ao mês (v.g., STJ, 4ª T., REsp 466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 

08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, para determinar que à correção monetária dos valores devidos, há de ser feita em consonância com a 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, bem como os juros de mora são devidos desde a citação, 

observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para 

a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, 

que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, com o 

acréscimo dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010310-38.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010310-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS MONTORO e outros 

 
: CLEUSA MONTORO STEIN 

 
: LUCIANO DOS SANTOS MONTORO 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (12.12.08), por APARECIDA DOS SANTOS MONTORO E 

OUTROS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção 

monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro 1989, sobre valores depositados 

em caderneta de poupança, corrigidos monetariamente pelos índices adotados pela Resolução n. 561/07, do Conselho da 

Justiça Federal, até o efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de 

mora calculados pela Taxa SELIC entre 01/03 a 06/08, além das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 

02/10). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 11/22 e 24/30. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no art. 

295, inciso III, combinado com o art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de legitimidade 

ativa. Por fim, deixou de condenar a parte autora em verba honorária por não ter se formado a tríplice relação 

processual (fls. 38 e verso). 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sendo julgado 

procedente o pedido (fls. 42/57). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Com fulcro no parágrafo único do art. 296 do Código de Processo Civil (fl. 60), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, observo que para propor uma ação, o autor deve titularizar o direito material a ser discutido em juízo. 

Segundo o disposto no artigo 6º, do Código de Processo Civil: "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito 

alheio, salvo quando autorizado por lei." 

Dessa forma, observa-se que, o contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às 

partes. Logo, os herdeiros não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte do contratante, Sr. Luiz 

Carlos Montoro, não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice 

aplicado e o índice correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

Nesse sentido, entendimento desta Colenda Turma, espelhado em acórdão assim ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO VERÃO". MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DOS AUTORES. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa, os filhos e netos do falecido não são titulares da conta de poupança mencionada na inicial, tampouco são 

partes no contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos 

pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere aos autores direito algum, no que tange 

ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de poupança, sendo de rigor a extinção do processo sem 

análise do mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Enquanto não se realizar a partilha dos bens deixados pelo de cujus, os herdeiros não tem direito de propriedade 

sobre um ou outro bem. 

5- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2003.61.20.007276-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 01.08.07, DJ de 20.08.07, p. 

381)(destaque meu). 

 

Assim sendo, há de se reconhecer a ausência de uma das condições da ação, qual seja, legitimidade de parte ativa, razão 

pela qual deve ser mantida a sentença recorrida. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011050-93.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.011050-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ARCILIO SENTOME 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00110509320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (19.12.08), por ARCÍLIO SENTOME contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), sobre valores depositados em cadernetas de 

poupança, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento, utilizando como indexadores a Resolução n. 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, bem como a taxa SELIC acumulada no período de janeiro de 2003 a maio de 2008, 

acrescidas de juros remuneratórios pactuados em 0,5% (meio por cento) ao mês, sem prejuízo dos juros moratórios, 

além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios sobre o total da condenação (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/20. 
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O MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam, ausência de documentos essenciais à 

propositura da ação e necessidade de correta fixação do valor apontado para verificação de competência, bem como a 

prejudicial de prescrição, sendo o pedido julgado procedente para condenar a CEF a pagar o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%), na conta de caderneta de poupança n. 19922-9 da parte autora, além dos juros remuneratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, corrigido monetariamente na forma do Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, tudo acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, 

condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(fls. 59/61 verso). 

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a aplicação da Resolução n. 561/07, do Conselho 

da Justiça Federal, como critério de atualização monetária, mais o coeficiente da taxa SELIC acumulada no período da 

propositura da ação até a presente data, com acréscimo de juros remuneratórios capitalizados do período constitutivo 

(fls. 63/71). 

Com contrarrazões (fls. 74/77), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assiste parcial razão ao apelante. 

No tocante à correção monetária dos valores devidos, há de ser feita em consonância com a Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal, a qual dispõe sobre procedimentos, conferência e cálculos de liquidação no âmbito da 

Justiça Federal, de acordo com índices amplamente aceitos pela jurisprudência. 

Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

Outrossim, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, no patamar de 

0,5% (meio por cento) ao mês (v.g., STJ, 4ª T., REsp 466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 

08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, para determinar que à correção monetária dos valores devidos, há de ser feita em consonância com a 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, bem como os juros de mora são devidos desde a citação, 

observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para 

a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, 

que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, com o 

acréscimo dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-41.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.005091-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : EDI CHAVES 

ADVOGADO : THAIS VILLELA VILLAS BOAS e outro 

No. ORIG. : 00050914120084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança, com o fito de instruir posterior ação de 

cobrança que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Há prova nos autos do protocolo de pedido administrativo. 
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O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem conhecimento do mérito. Condenou a CEF em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apelou a CEF, alegando o não cabimento da condenação em honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Afigura-se correta a condenação da requerida ao pagamento da verba honorária. 

Com efeito, a apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento da ação. Sendo assim, em face do 

princípio processual da causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 

Na esteira de entendimento desta C. Sexta Turma, os honorários devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, tal como fixado na sentença. Nesse sentido: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada 

e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para 

potencial e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro 

processo, posto que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a 

constatação de não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que o requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação. 

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

5. Apelação provida para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, determinar 

à Caixa Econômica Federal que forneça em Juízo e no prazo de 30 dias, sob pena do pagamento de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais), os extratos 

relacionados às contas poupanças da parte requerente.  

6. Honorários advocatícios, devidos pela requerida, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

(TRF-3, Sexta Turma AC 1252105, Rel. Des. Fed. Miguel Di Pierrô, DJF3 13.10.2008). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-45.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001411-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : OSORIO DEL COMPARE 

ADVOGADO : DIRCEU COLLA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00014114520084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril, maio, julho, agosto e outubro de 

1990 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 8.005,90 (oito mil, cinco reais e noventa centavos), 

atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais 
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capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Pleiteia, ainda, a indenização no valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais) referentes ao custo dos extratos cobrados 

pela CEF. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor, atualizada monetariamente, com 

base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Fixou a sucumbência recíproca e 

condenou a CEF ao ressarcimento de 50% (cinqüenta por cento) do valor pleiteado referente a indenização dos valores 

gastos na obtenção dos extratos. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide 

ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese 

de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Subsidiariamente, requer que a correção monetária se dê com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Em suas razões recursais, o autor pleiteia a majoração dos honorários, bem como o ressarcimento de R$ 63,00 (sessenta 

e três reais) referente ao custo dos extratos cobrados pela CEF. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 
III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao período do Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, 

conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era 

obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de 

referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 
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manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Ademais, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta a atualização 

monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Entretanto, a míngua de impugnação da parte autora, mantenho a r. sentença no tocante à atualização monetária dos 

valores devidos. 
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Por fim, no que tange ao pedido de ressarcimento do valor referente ao custo dos extratos cobrados pela CEF, deve ser 

julgado improcedente, tendo em vista que tais taxas consistem em contraprestação por serviços não incluídos em cestas 

de tarifas, cujo cobrança, aliás, é controlada e autorizada pelo Banco Central. 

Tendo em vista que o autor decaiu de parte considerável do pedido, correta a fixação da sucumbência recíproca. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às 

apelações. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001662-63.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001662-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : ORLANDO DONATO 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

No. ORIG. : 00016626320084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 7.046,11 (sete mil, 

quarenta e seis reais e onze centavos), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de 

poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo pagamento, e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da 

caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. 

Apelou a CEF alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide ao 

BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese de 

litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição qüinqüenal e pleiteia a reforma da 

sentença. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Verão. 
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Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Verão. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-49.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001184-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

APELADO : IRACY BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO : ANDRE MANOEL DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00011844920084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta por sucessor do falecido titular da conta, em 

face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do 

IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, 

abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 2.706,46 (dois mil, setecentos 

e seis reais e quarenta e seis centavos), atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida 

de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano 

Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente com base na Resolução 561/2007 do CJF, desde o indébito, até 

a citação, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, e juros de 

mora com base na taxa SELIC, a partir da citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer que a atualização monetária se dê com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança, bem como a exclusão dos juros contratuais e que os juros moratórios incidam em 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado ou, alternativamente, da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Conforme comprovado nos autos, a autora é sucessora da titular da conta para a qual se pleiteia o pagamento da 

diferença de correção monetária, mas apenas isso não é suficiente para legitimá-la ao referido pleito. 

Assim, impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad 

causam. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Verão é fundado num direito material, 

advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que a autora ostenta a qualidade de sucessora. No entanto, esta não é suficiente 

para legitimá-la a requerer a correção em nome da titular falecida. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam dos apelantes. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado entre 

a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 
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5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pelos autores em 

favor da CEF. 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000256-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000256-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO 

AGRAVADO : ADARGAMITA MINERACAO COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MURILO DE FREITAS DEMASI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026852-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017173-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017173-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 

AGRAVADO : ADARGAMITA MINERACAO COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MURILO DE FREITAS DEMASI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008609-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028248-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028248-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO ABUD RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.027286-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032502-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032502-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : VOPAK BRASIL S/A 

ADVOGADO : DANIEL RAICHELIS DEGENSZAJN e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

No. ORIG. : 2007.61.04.010762-7 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 1031 - Tendo em vista que se encontra pendente de julgamento tão somente Agravo Regimental, esclareça a 

Requerente se desiste do recurso, interposto às fls. 991/994. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032917-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032917-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MOVEISLAR COM/ DE MOVEIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.007612-2 1 Vr SOROCABA/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. 
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A questão referente aos honorários advocatícios deverá ser solucionada pelo juízo de origem, porquanto não é objeto da 

decisão impugnada por meio deste recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032939-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032939-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EFFORT PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : TATIANA SOARES DE AZEVEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014328-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035491-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035491-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020015-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037200-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037200-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : POMPEIA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011393-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em face da manifestação da União Federal de fls.587, perdeu objeto este agravo, motivo pelo qual o julgo prejudicado, 

nos termos do artigo 33,XII, do Regimento Interno deste Tribunal.  

Quanto à guia de fls.580, oficie-se a CEF para que o valor correspondente seja convertido em renda da União Federal. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037825-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037825-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro 

AGRAVADO : C O L 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON 

 
: BRUNO FREIRE E SILVA 

 
: ANGELICA JACOB D'AMICO 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.004384-6 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Considerando que ainda há controvérsias a respeito do acautelamento de documentos apreendidos, conforme ressaltado 

pelo Juízo prolator da sentença (fls.966/975), aguarde-se oportuna decisão. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037949-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037949-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.28208-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITALMAGNÉSIO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, acolheu manifestação da Exeqüente que não 

aceitou os bens indicados à penhora pela Executada, mantendo decisão que determinou a penhora sobre 5% (cinco por 

cento) sobre o faturamento da Executada. 
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Sustenta, em síntese, não dever prevalecer a manifestação da Agravada, a qual recusou os bens por ela oferecidos, em 

razão de não haver comprovação de propriedade. 

Argumenta que declaração assinada por profissional da empresa é manifestação legítima, não havendo motivos para 

presumir sua má-fé. 

Afirma não ter a Agravada avaliado a situação dos bens que rejeitou. 

Aduz ter oferecido à penhora uma fazenda na Comarca de Cocos, no Estado da Bahia, sobre a qual não se manifestou a 

Agravada. 

Alega terem sido realizados apenas dois leilões, não tendo sido realizada nenhuma tentativa de leilão em lote, nos 

termos do art. 23, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 

Assinala que a execução deve correr pelo meio menos gravoso ao devedor, nos termos do art. 620, do Código de 

Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, afastando-se a determinação de penhora sobre o faturamento da Executada e, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 293/298). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, afasto a alegação de intempestividade suscitada pela Agravada (fls. 293/298), uma vez que o pedido de 

fls. 259/263 formulado pela ora Agravante ao MM. Juízo a quo, trouxe-lhe elementos novos, tendo, inclusive, resultado 

na suspensão do cumprimento da decisão que havia determinado a penhora sobre o faturamento (fl. 268). 

Passo à análise do mérito. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que deferiu a penhora de 5% (cinco por cento) 

sobre o faturamento da Executada, sob o fundamento de terem resultado frustradas as tentativas de alienação dos bens 

penhorados. 

Conforme a jurisprudência majoritária, a determinação de penhora sobre o faturamento da empresa executada é medida 

de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu 

nome. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DO FATURAMENTO DA 

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS 

POSSIBILIDADES DE LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. 

INDISPENSÁVEL NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. MANUTENÇÃO DO ÁCORDÃO RECORRIDO.  

É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que, somente em caráter excepcional, é possível realizar a penhora 

sobre o faturamento da empresa, ainda com a observância de cautelas previstas em lei. 

Deve demonstrar o exeqüente terem sido frustradas todas as tentativas de haver os valores devidos por meio da 

constrição de outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, o que não se deu na hipótese vertente. 

Além disso, é indispensável que tenha sido nomeado administrador, com a devida apresentação da forma de 

administração da empresa e esquema de pagamento, nos termos do disposto nos arts. 677 e 678 do Código de Processo 

Civil. 

Não se pode olvidar que a constrição judicial sobre o faturamento da empresa pode inviabilizá-la, frustrando a 

excussão da dívida, uma vez que a possibilidade da devedora enfrentar seus débitos será dificultada pela medida 

constritiva que poderá comprometer sua estabilidade financeira. O ordenamento jurídico pátrio confere proteção 

especial ao exercício da empresa (cf. Livro II do Código de Processo Civil em vigor). Dessarte, ao Estado-juiz não é 

permitido, em hipótese alguma, ser conivente com a conduta de inadimplentes; contudo, ao coagir tais indivíduos a 

adimplir suas dívidas, mister se observe com prudência as conseqüências desses atos, em nome do princípio da 

preservação da empresa. 

Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro improvido."  

(STJ - 2ª T., REsp 678102/RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, j. em 18.11.04, DJ. 25.04.05, p. 321, destaque meu). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO. DILIGÊNCIAS INSUFICIENTES PARA PROCURA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. CONSTRIÇÃO AFASTADA. 

I - Hipótese em que a medida constritiva pleiteada pela Fazenda Nacional mostra-se precipitada, pois foi noticiada a 

disponibilidade de outros bens, sem que existam evidências de que estes pereceram ou mesmo se deterioraram. 

II - Ademais, na esteira de farta e predominante Jurisprudência, a penhora sobre o faturamento deve ser enfrentada 

com restrições, reservando-a a situações de comprovada inexistência ou ineficácia de outros meios assecuratórios do 

juízo e observadas as cautelas necessárias à preservação do regular funcionamento da empresa. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região - 3ª T., AG - 281916, Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 24.07.08, DJ 12.08.08). 
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No presente caso, observo ter a Agravante apresentado, logo depois de citada, imóvel para a garantia da execução (fls. 

52/58), não tendo a Agravada se manifestado a respeito de tal bem, de modo que não foi realizada a respectiva penhora. 

Ressalte-se, outrossim, que ao serem designadas datas para a realização dos leilões, em diligência, o Sr. Oficial de 

Justiça, não encontrou os bens penhorados, tendo sido localizado somente um depósito com a presença de um vigia (fl. 

229). 

Neste contexto, diante da natureza dos bens penhorados, bem como das tentativas de leilão frustradas, entendo restar 

autorizada a penhora sobre o faturamento da empresa Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038832-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038832-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RAVAGNANI E CIA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 08.00.07035-0 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAVAGNANI & CIA LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, considerando o elevado valor do débito e a pequena quantia bloqueada, 

decretou a indisponibilidade dos bens do Executado, nos termos do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

Sustenta, em síntese, que, tratando-se de crédito tributário, não se pode conceder o benefício da aplicação da Lei n. 

11.382/06, tendo em vista as inúmeras vantagens de que goza a Fazenda Pública. 

Aduz que, embora a Lei n. 6.830/80 não faça referência expressa ao efeito suspensivo dos embargos, a suspensividade 

está implícita em outros dispositivos do referido diploma legal (arts. 16, § 1º, 18 e 19), razão pela qual não há que se 

falar em aplicação subsidiária das recentes alterações promovidas no Código de Processo Civil. 

Alega que, caso não seja atribuído efeito suspensivo aos embargos apresentados, todos os seus bens ficarão disponíveis 

à Exequente e serão levados a leilão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para obstar o prosseguimento da execução fiscal e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 539/554). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, o recurso interposto não apresenta fundamentação acerca da plausibilidade do direito invocado. 

Com efeito, embora a decisão agravada tenha determinado a indisponibilidade dos bens da Agravante, nos termos do 

art. 185-A, do Código Tributário Nacional, essa limitou-se a requerer a suspensão da execução fiscal, em razão da 

oposição de embargos à execução, o que impediria a realização de atos expropriatórios. 

Observo não ter a Agravante trazido aos autos elementos tendentes a impedir a utilização do instrumento de 

indisponibilidade de bens, tais como o não preenchimento de seus requisitos. 

Ressalte-se, outrossim, não ter restado comprovado nos autos eventual efeito suspensivo concedido pelo MM. Juízo a 

quo aos embargos à execução opostos pela Agravante, a justificar a suspensão da execução fiscal, requerida no presente 

recurso. 

Sendo assim, diante da fundamentação deficiente do presente recurso em relação a uma parte da pretensão, bem como 

da apresentação de razões dissociadas em relação à outra parte, este não está apto a ser conhecido. 
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Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039874-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039874-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AGRICOLAE AGRICULTURA E PECUARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE MACEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : PAULO MACEDO GARCIA 

 
: EMILIA AURORA DE ALMEIDA MATTOS MACEDO GARCIA 

 
: EROILETTES DE MENDONCA GARCIA 

 
: MARCELO MENDONCA GARCIA 

 
: SANDRA MARIA CICERO OGER MENDONCA GARCIA 

 
: MARCO ANTONIO MENDONCA GARCIA 

 
: ROSA MARIA VILELLA GARCIA 

 
: CARLOS ALBERTO MENDONCA GARCIA 

 
: MARITA DE ALMEIDA JUNQUEIRA DE ANDRADE MENDONCA GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.06.003157-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGRICOLAE AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de suspensão da ação, 

porquanto deverá comprovar a Executada, por meio de atos administrativos concretos, a existência de execução fiscal 

do mesmo crédito apontado na ação ou o deferimento do pedido de parcelamento da dívida, com a inclusão do débito 

em cobro. 

Sustenta, em síntese, ter contratado empréstimo para custeio rural com o Banco do Brasil, tendo-lhe outorgado uma 

escritura pública de confissão de dívidas com garantia hipotecária e fidejussória. 

Salienta que, diante de seu inadimplemento, o Banco do Brasil ajuizou ação de execução, com base naqueles títulos. 

Aduz ter nomeado à penhora bem imóvel rural, tendo sido essa reduzida a termo, em razão da concordância do 

Exequente. 

Alega que, durante o processo, foi publicada a Lei n. 9.138/95, a qual autorizava o sistema bancário a renegociar todas 

as dívidas rurais, o que foi realizado pelas partes em 19.05.99. 

Afirma que tal acordo foi homologado pelo Juízo a quo, tendo sido determinada a suspensão da execução fiscal. 

Assevera que, em 28.06.01, foi editada a Medida Provisória n. 2.196, por meio da qual todos os créditos, que já haviam 

sido renegociados, foram cedidos à União. 

Argumenta que depois de quatro anos, em 04.08.05, o Banco do Brasil comunicou a mencionada cessão, informando, 

ainda, que a Agravante teria inadimplido as parcelas vencidas em 01.11.01, 01.11.02, 01.11.03 e 01.11.04. 

Aponta que tal ato ocasionou a inclusão da União no polo passivo da execução, bem como a remessa dos autos à Seção 

Judiciária de São José do Rio Preto. 

Assinala que, na sequência, foi determinado o prosseguimento da ação, com expedição de mandado de avaliação do 

imóvel penhorado e designação de data para hasta pública. 

Pondera que a União não poderia ter prosseguido em execução fiscal proposta pelo Banco do Brasil, tal qual dispõe a 

Lei n. 4.320/64, bem como o art. 2º, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para determinar a 

extinção do Processo n. 2006.61.06.003157-0. 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 233/236). 
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Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, é do interesse do devedor levar ao conhecimento do magistrado, o quanto antes, as circunstâncias que 

possam obstar, de imediato, o andamento da cobrança forçada, visando evitar a constrição desnecessária de seu 

patrimônio, por meio de impugnação via embargos à execução. 

Dessarte, consoante a sistemática da Lei n. 6.830/80, a matéria de defesa deve ser apresentada por meio dos embargos à 

execução, após seguro o juízo, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez. 

Entretanto, a doutrina e a jurisprudência admitem, em determinadas situações, que a defesa se dê por meio de exceção 

de pré-executividade, desde que a documentação colacionada permita conhecer, de plano, as peculiaridades da questão 

sob análise. 

No presente caso, pretende a Agravante, por meio da oposição de exceção de pré-executividade, o reconhecimento da 

nulidade da certidão da dívida ativa, sob o argumento de ilegitimidade da Fazenda Pública para efetuar a cobrança de 

dívida rural, originária de relação de direito privado. 

A meu ver, os débitos ora executados, de natureza não-tributária, uma vez que se referem a créditos cedidos à União 

Federal com fundamento na Medida Provisória n. 2.196-3/2001, são passíveis de inscrição em dívida ativa e, 

consequente ajuizamento de executivo fiscal, bem como não se vislumbra irregularidade na cobrança de encargos legais 

insertos na CDA, porquanto em consonância com o art. 2º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 6.830/80. 

Ressalte-se que a Agravante menciona a existência de termo de acordo com o Banco do Brasil (fls. 48/59), o qual fora 

homologado judicialmente em junho de 1999 (fl. 61). 

Contudo, a própria Agravante afirma ter inadimplido determinadas parcelas de tal acordo (fls. 7 e 79), de modo que tais 

créditos foram cedidos à União, conforme acima explanado. 

Por fim, importante mencionar recente decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.123.539/RS, de Relatoria do Ministro Luiz Fux: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS 

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 

1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à 

União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para 

efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o 

art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como 

tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui 

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 

dos Municípios e do 

Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será 

considerado Dívida Ativa da Fazenda." 

2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008. 

3. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

4. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, 

de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 

356 do STF. 

5. In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas razões 

dos embargos declaratórios, com a finalidade de prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao 

conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - S1, REsp 1123539/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.12.09, DJe 01.02.10, destaques meus). 

 

Nesse sentido, ainda, entendimento jurisprudencial desta Turma: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA 

PARCIALMENTE. REDUÇÃO DOS ENCARGOS INSERTOS NA CDA. CESSÃO DE CRÉDITO RURAL DO 

BANCO DO BRASIL . AGRAVANTE/UNIÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/01. 

(...) 

3. A dívida executada refere-se a crédito oriundo de alongamento do contrato de crédito rural (cédula rural 

hipotecária) firmado dentre o agravado e o Banco do Brasil, adquiridos, posteriormente, pela União, com fulcro na 

Medida Provisória 2.196-3, de 24.08.2001, que tratou do Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras. 

4. A dívida de origem contratual, proveniente de fundos públicos anteriormente administrados pelo Banco do Brasil, 

tem natureza jurídica de dívida ativa não tributária, nos precisos termos do § 2º do artigo 39 da Lei nº 4.320/64 

(redação dada pelo Decreto-lei nº 1.735/79). 

5. Inexistência de ilegalidade na cobrança dos acréscimos legais previstos para a cobrança de dívida ativa não 

tributária, devendo prevalecer os encargos incidentes sobre o principal da execução, isto porque com a transferência 

dos créditos para a agravante e a inscrição em dívida ativa, rege a matéria as normas legais a que se refere a CDA, 

que se aplicam aos créditos da União tenham ou não natureza tributária (artigo 2º da Lei nº 6.830/80) 

6. Preliminar não conhecida. Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 303023, Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 21.11.07, DJ de 21.01.08, p. 507). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041413-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041413-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PEDRO AURELIO GUEDES DE MATTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRO SUEIRA CELANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023600-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO AURELIO GUEDES DE MATTOS, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar visando seja 

determinado ao Impetrado a restituição de dois pássaros constantes da relação de passeriformes do Impetrante, 

apreendidos no dia 23.08.09, quais sejam, um bicudo verdadeiro, macho, nascido em 10.01.08, anilha fechada, 3.0, 

IBAMA 01/02 25 SC 3,0 1861 e uma bicudo verdadeiro, fêmea, nascida em 15.12.06, anilha fechada, 3.0, IBAMA 

03/04 3,0 022721, bem com que o Impetrado se abstenha de inscrever seu nome no CADIN, em razão da imposição da 

multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente ao Auto de Infração n. 635796-D e desbloqueie seu registro 

junto ao sítio do IBAMA na internet. (fls. 78/80). 

Sustenta o Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 102/104). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 165/172). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044204-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044204-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALBERTO DA COSTA OLHERO 

ADVOGADO : ENIVAN GENTIL BARRAGAN e outro 

AGRAVADO : RENDARTE PLASTICOS LTDA e outros 

 
: MARIA FERNANDA DA COSTA OLHERO 

 
: PEDRO DA COSTA OLHERO 

 
: MARIA CRISTINA DA COSTA OLHERO 

 
: JOSE DA COSTA OLHERO 

 
: ARMANDO CARLOS ALEXANDRE OLHERO 

 
: PLINIO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.33661-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 341, que o agravado - "RENDARTE PLÁSTICOS LTDA" não foi encontrado em nenhum dos 

endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044569-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044569-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO ANIBAL LOPES RIBEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

No. ORIG. : 08.00.00003-4 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento ação. 

Alega, em suma, estar prescrita a pretensão executória. 

Inconformado, requer a reforma da decisão e a concessão da medida pleiteada. 

Intimada, a agravada apresentou resposta - fls. 343/353. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do 

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular 

referidas questões desde que o direito que fundamenta a referida exceção seja aferível de plano, possibilitando ao Juízo 
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verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. 

A exeqüente ajuizou execução fiscal com o fim de cobrar crédito tributário constituído entre o período de 15/08/2000 a 

13/10/2000, com o vencimento do tributo declarado e não pago. 

Todavia, conforme esclarecido pela agravada em sua resposta ao recurso - fl. 353, houve parcelamento dos débitos 

objeto da execução fiscal. 

Vê-se, pois, que o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva reclama a produção de provas em contraditório. 

Nesse sentido, não vislumbro a possibilidade de se averiguar liminarmente o direito sustentado, tendo em vista 

demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação do 

agravante, sem embargo de que as questões expendidas por meio da exceção de pré-executividade possam ser levadas a 

Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas em contraditório. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida pleiteada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-52.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.000010-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : EDUARDO DOMINGUES 

ADVOGADO : LAERCIO ARRUDA GUILHEM e outro 

No. ORIG. : 00000105220094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 07.01.09, por EDUARDO DOMINGUES, contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos extratos da conta de 

poupança do período de janeiro de 1989 a dezembro de 1991, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser 

proposta, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), condenando a ré ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios (fls. 02/08). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/15. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 19. 

Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar que 

a requerida forneça os extratos da conta-poupança em nome do requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

condenou a CEF a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da causa (fls. 40/41). 

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, a necessidade de se atribuir efeito 

suspensivo ao decisum, falta de interesse de agir e a necessidade do pagamento de tarifa para a exibição do documento 

pretendido. No mérito, aduz a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da cautelar, bem como o afastamento 

da condenação em honorários advocatícios (fls. 44/52). 

Com contrarrazões (fls. 57/71), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, verifico que o recurso de apelação foi recebido pelo MM. Juízo a quo, em ambos os efeitos, tornando 

prejudicada a preliminar de necessidade de se atribuir efeito suspensivo ao decisum. 

Outrossim, constato que as demais preliminares confundem-se com o mérito propriamente dito e, portanto, irei analisá-

las conjuntamente. 

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheiros;  

(...)"  

 

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo 

Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou comum, qual 

seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito 

Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450). 

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à sua 

conta de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Observo que, nos presentes autos, o Requerente protocolizou requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa 

Econômica Federal, a qual quedou-se inerte (fls. 14/15). 

Ressalvando meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, 

verifico que a pretensão merece acolhimento. 

Com efeito, tratando-se de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, constato a existência 

de interesse processual, estando presentes a necessidade e a utilidade da medida pleiteada. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO 

ACÓRDÃO A QUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE CRUZADOS NOVOS. EXTRATOS DAS CONTAS EM PODER DO BACEN. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTO. ART. 844, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual "evidenciando-se a ausência de documentos necessários à 

instrução do processo, documentos esses que se encontram em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, 

mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os requisite de quem os possuir". 

2. (...) 

3. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídico-processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

4. Evidenciando-se ausência de documentos necessários à instrução do processo, documentos esses que se encontram 

em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os 

requisite de quem os possuir. 

5. O art. 844, II, do CPC estatui que "tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial de documento 

próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o 

tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios".  
6. "Em tema de terceiro e exibição, cumpre lembrar a parte final do inciso II, do art. 844, ora em exame. Mesmo que o 

documento não seja próprio ou comum, o terceiro tem o dever de exibi-lo se sob sua custódia ou guarda. A 

enumeração da lei a esse respeito (com menção a inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios) exibe, não há dúvida, natureza meramente exemplificativa" (Carlos Alberto Álvaro de Oliveira, in 

"Comentários ao Código de Processo Civil", Editora Forense, Vol. VIII, - Tomo II, 3ª ed., pág. 220). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso não-provido. 

(STJ - 1ª T., REsp 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, j. em 23.05.06, DJ de 08.06.06, p. 153, destaque meu). 

 

Por fim, quanto ao pleito formulado pela Caixa Econômica Federal, em relação ao afastamento da condenação em 

honorários advocatícios, deve ser analisado à luz do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-39.2009.4.03.6004/MS 

  
2009.60.04.000120-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro 

APELADO : WALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
 

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 27.01.09, por WALDEMAR GOMES DE 

OLIVEIRA, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos 

extratos da conta de poupança do período de janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, com a finalidade de 

instruir ação de cobrança a ser proposta, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), condenando 

a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/05). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/09.  

O MM. Juízo a quo indeferiu a liminar. Por outro lado, deferiu o benefício da gratuidade de justiça (fl. 12).  

Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito, determinando que a CEF apresente os extratos da conta poupança relacionadas na 

inicial, sob n. 45844-9, da agência n. 0018, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da presente decisão. Por 

fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa (fls. 32/37). 

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, falta de interesse de agir. No 

mérito, aduz a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da cautelar (fls. 46/53). 

Com contrarrazões (fls. 59/61), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que a preliminar confunde-se com o mérito propriamente dito e, portanto, irei analisá-la 

conjuntamente. 

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheiros;  

(...)"  

 

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo 

Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou comum, qual 

seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito 

Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).  

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à sua 

conta de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Observo que, nos presentes autos, o Requerente protocolizou requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa 

Econômica Federal, a qual quedou-se inerte (fl. 09). 
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Ressalvando meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, 

verifico que a pretensão merece acolhimento. 

Com efeito, tratando-se de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, constato a existência 

de interesse processual, estando presentes a necessidade e a utilidade da medida pleiteada. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO 

ACÓRDÃO A QUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE CRUZADOS NOVOS. EXTRATOS DAS CONTAS EM PODER DO BACEN. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTO. ART. 844, II, DO CPC. PRECEDENTES. 
1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual "evidenciando-se a ausência de documentos necessários à 

instrução do processo, documentos esses que se encontram em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, 

mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os requisite de quem os possuir". 

2. (...) 

3. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídico-processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

4. Evidenciando-se ausência de documentos necessários à instrução do processo, documentos esses que se encontram 

em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os 

requisite de quem os possuir. 

5. O art. 844, II, do CPC estatui que "tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial de documento 

próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o 

tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios".  

6. "Em tema de terceiro e exibição, cumpre lembrar a parte final do inciso II, do art. 844, ora em exame. Mesmo que o 

documento não seja próprio ou comum, o terceiro tem o dever de exibi-lo se sob sua custódia ou guarda. A 

enumeração da lei a esse respeito (com menção a inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios) exibe, não há dúvida, natureza meramente exemplificativa" (Carlos Alberto Álvaro de Oliveira, in 

"Comentários ao Código de Processo Civil", Editora Forense, Vol. VIII, - Tomo II, 3ª ed., pág. 220). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso não-provido. 

(STJ - 1ª T., REsp 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, j. em 23.05.06, DJ de 08.06.06, p. 153, destaque meu). 

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000249-20.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000249-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES SISCONETO MOURA RAMOS e outro 

APELADO : MARIA SERCHIARI NONATO 

ADVOGADO : RODRIGO APARECIDO MATHEUS e outro 

No. ORIG. : 00002492020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

cadernetas de poupança referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento), a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 
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0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Fixou a sucumbência 

recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos 

meses de abril e maio de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput,do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-78.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000755-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CARMELITA XAVIER MELO ALVES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

REPRESENTANTE : JOSE MONTEIRO DE MATOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

No. ORIG. : 00007557820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com o 

objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, até o efetivo 

pagamento, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de 

poupança, vedada a aplicação dos expurgos inflacionários, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. 

Apelou o autor pleiteando que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do CJF, bem como que os 

juros contratuais incidam desde o indébito. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por 
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cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 

22.06.05, p. 407. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação, para determinar que os valores da condenação sejam atualizados monetariamente com base na Resolução 

561/2007 do CJF, bem como que os juros contratuais capitalizados incidam desde o indébito. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-78.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000715-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ZELIA VALDRASTI e outros 

 
: ARISTIDES BUSSADORI 

 
: HELMY MARQUES 

 
: ELDIR MARQUES 

 
: CLAUDIO MARQUES 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (26.01.09), por ZÉLIA VALDRASTI E OUTROS contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro 1989, sobre valores depositados em caderneta de poupança, 

corrigidos monetariamente pelos índices adotados pela Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, até o 

efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora calculados pela 

Taxa SELIC entre 01/03 a 06/08, além das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/10). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 11/50. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no art. 

295, inciso III, combinado com o art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de legitimidade 

ativa. Por fim, deixou de condenar a parte autora em verba honorária por não ter se formado a tríplice relação 

processual (fls. 57 e verso). 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sendo julgado 

procedente o pedido (fls. 59/74). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Com fulcro no parágrafo único do art. 296 do Código de Processo Civil (fl. 77), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, observo que para propor uma ação, o autor deve titularizar o direito material a ser discutido em juízo. 

Segundo o disposto no artigo 6º, do Código de Processo Civil: "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito 

alheio, salvo quando autorizado por lei." 

Dessa forma, observa-se que, o contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às 

partes. Logo, os herdeiros não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte do contratante, Sr. Daniel 

Marques, não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice 

aplicado e o índice correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

Nesse sentido, entendimento desta Colenda Turma, espelhado em acórdão assim ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO VERÃO". MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DOS AUTORES. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 
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1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa, os filhos e netos do falecido não são titulares da conta de poupança mencionada na inicial, tampouco são 

partes no contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos 

pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere aos autores direito algum, no que tange 

ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de poupança, sendo de rigor a extinção do processo sem 

análise do mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Enquanto não se realizar a partilha dos bens deixados pelo de cujus, os herdeiros não tem direito de propriedade 

sobre um ou outro bem. 

5- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2003.61.20.007276-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 01.08.07, DJ de 20.08.07, p. 

381)(destaque meu). 

 

Assim sendo, há de se reconhecer a ausência de uma das condições da ação, qual seja, legitimidade de parte ativa, razão 

pela qual deve ser mantida a sentença recorrida. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004922-23.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.004922-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CLARICE BORTOLOTTI INOGUCHI e outros 

 
: CLAUDIO ARTHUR BORTOLOTTI 

 
: CRESO BORTOLOTTI 

 
: DULCELINA DE ANDRADE BORTOLOTTI 

 
: DANIEL ANDRADE BORTOLOTTI 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00049222320094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (19.06.09), por CLARICE BORTOLOTTI INOGUCHI E OUTROS 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de abril de 1999, sobre valores não bloqueados em 

caderneta de poupança, corrigidos monetariamente pelos índices adotados pela Resolução n. 561/07, do Conselho da 

Justiça Federal, até o efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de 

mora calculados pela Taxa SELIC entre 01/03 a 03/09, além das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 

02/11). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 12/24. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no art. 

295, inciso III, combinado com o art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de legitimidade 

ativa. Por fim, deixou de condenar a parte autora em verba honorária por não ter se formado a tríplice relação 

processual (fls. 30 e verso). 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sendo julgado 

procedente o pedido (fls. 33/35). 

Com fulcro no parágrafo único do art. 296 do Código de Processo Civil (fl. 38), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 214/924 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, observo que para propor uma ação, o autor deve titularizar o direito material a ser discutido em juízo. 

Segundo o disposto no artigo 6º, do Código de Processo Civil: "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito 

alheio, salvo quando autorizado por lei." 

Dessa forma, observa-se que, o contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às 

partes. Logo, os herdeiros não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte do contratante, Sr. Anselmo 

Bortolotti, não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice 

aplicado e o índice correspondente à variação do IPC no período de abril de 1990. 

Nesse sentido, entendimento desta Colenda Turma, espelhado em acórdão assim ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO VERÃO". MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DOS AUTORES. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa, os filhos e netos do falecido não são titulares da conta de poupança mencionada na inicial, tampouco são 

partes no contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos 

pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere aos autores direito algum, no que tange 

ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de poupança, sendo de rigor a extinção do processo sem 

análise do mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Enquanto não se realizar a partilha dos bens deixados pelo de cujus, os herdeiros não tem direito de propriedade 

sobre um ou outro bem. 

5- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2003.61.20.007276-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 01.08.07, DJ de 20.08.07, p. 

381)(destaque meu). 

 

Assim sendo, há de se reconhecer a ausência de uma das condições da ação, qual seja, legitimidade de parte ativa, razão 

pela qual deve ser mantida a sentença recorrida. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000158-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000158-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : 
AU2X COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.022326-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS IBAMA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos 

de ação ordinária, deferiu, o pedido cautelar postulado, para determinar que Parte Ré se abstenha de inscrever em 

Dívida Ativa da União as multas decorrentes dos Autos de Infração nº 519.910 e 591.911, bem como de incluir o nome 

da Parte Autora no CADIN relativamente a estes mesmos autos de infração (fls. 28/29v). 

Sustenta o Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 
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Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 218/228). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002694-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002694-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ ALFREDO PINTO VIEIRA 

ADVOGADO : RICARDO LORENZI PUPIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.005756-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a desconstituição da penhora incidente 

sobre as quantias pertencentes ao Executado, Sr. Luiz Alfredo Pinto Vieira, unicamente com relação às contas mantidas 

nos Bancos Caixa Econômica Federal, Banco Nossa Caixa e Banco do Brasil, determinando-se a transferências dos 

respectivos valores às contas bancárias de origem. 

Sustenta, em síntese, ser a conta-salário aquela destinada exclusivamente ao recebimento de vencimentos/proventos, 

não movimentada por cheques, bem como isenta de tarifas bancárias, o que não é o caso das contas existentes no Banco 

do Brasil e no Banco Nossa Caixa, de titularidade do Agravado. 

Argumenta serem impenhoráveis os benefícios previdenciários e assistenciais somente quando estiverem na fonte 

pagadora, desconstituindo-se de tal prerrogativa ao integrarem a conta bancária do beneficiário. 

Afirma que os extratos bancários apresentados correspondem ao ano anterior à realização do bloqueio, não havendo 

como afirmar tratar-se de salário ou de aposentadoria. 

Aduz que se o valor correspondente ao salário não for utilizado para satisfação de suas necessidades alimentares, o 

valor subsistente equivaleria a uma reserva financeira do devedor. 
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Assevera que, ainda que não se admita a penhora sobre a integralidade do valor disponível nas contas bancárias, deveria 

ser determinada tal constrição sobre 30% (trinta por cento) do valor disponível, até a satisfação do crédito tributário. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar o imediato retorno à conta judicial dos valores outrora 

penhorados nas contas n. 1.363-3, agência n. 0172-4, do Banco do Brasil, bem como da conta n. 01-034114-4, agência 

n. 0016-7, do Banco Nossa Caixa, bem como novo bloqueio em tais contas, ou, ao menos, sobre 30% (trinta por cento) 

dos valores nelas disponíveis e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 

No presente caso, constam dos autos a comprovação, por meio de extratos e declarações do empregador do Agravado 

(fl. 82 e 86), bem como do gerente do Banco Nossa Caixa (fl. 91), no sentido de que as contas mencionadas pelo 

Agravante contêm valores provenientes de pagamento de salário. 

Ressalte-se que a impenhorabilidade prevista no Código de Processo Civil, em seu art. 649, inciso X, protege os valores 

correspondentes a até 40 (quarenta) salários mínimos existentes em caderneta de poupança, não havendo que se falar 

em reserva financeira, diante da existência de R$ 2.704,86 (dois mil e setecentos e quatro reais e oitenta e oito centavos) 

em conta corrente de titularidade do Agravado, dez dias após o recebimento de salário, como pretende a Agravante (fl. 

09). 

Dessa forma, uma vez comprovado que as verbas existentes em conta-corrente de titularidade do Executado ostentem a 

natureza das modalidades de remuneração descritas no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, não estão elas sujeitas 

a bloqueio judicial, dada sua impenhorabilidade absoluta. 

Nesse sentido, o julgado desta Corte cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

INDEFERIU DESBLOQUEIO DO VALOR ENCONTRADO NA CONTA CORRENTE DO CO-EXECUTADO 

ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 649, IV E 655-A, §2º, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não há qualquer justificativa para determinar-se o bloqueio de valores comprovadamente oriundos de 

aposentadoria recebida pelo co-executado (art. 649, VI, do Código de Processo Civil). 

2. Ao recorrente socorre o art. 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil porquanto comprovou que referidos valores 

referem-se a bens absolutamente impenhoráveis. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o desbloqueio dos valores depositados na conta 

bancária de nº 03-002869-7 do Banco Santander Banespa, agência 0030, bem como para impedir novos bloqueios 

apenas no que se refere às quantias depositadas a título de pagamento de proventos de aposentadorias."  

(TRF - 3ª Região, 1ª T., AG 318179, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 06.05.08, DJ 29.05.08, destaque meu). 

 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003125-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003125-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : TRANSTEL TRANSPORTES TEIXEIRA E LIMA LTDA 

ADVOGADO : OSMAR ROQUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.029198-7 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, determinou o recolhimento das 

custas do recurso de apelação, no prazo de dez dias, sob pena de deserção. 

Sustenta, em síntese, que a decisão recorrida foi proferida em manifesta contrariedade ao disposto no art. 12, do 

Decreto-lei n. 509/69, o qual foi recepcionado pela Constituição da República. 

Aduz que interpôs recurso de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, deixando, contudo, de 

recolher as respectivas custas de preparo, tendo em vista gozar de isenção legal, de acordo com o § 1º, do art. 511, da lei 

adjetiva. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para reconhecer em favor da Agravante todos os privilégios 

extensíveis à Fazenda Pública, especialmente no que concerne à concessão de prazos em dobro, isenção de custas 

processuais e intimação pessoal, nos moldes do art. 188, do Código de Processo Civil e, ao final, seja dado provimento 

ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada. 

No caso em tela, constato que, tendo sido o art. 12, do Decreto-lei n. 509/69 recepcionado pela Constituição Federal, 

permanecem as prerrogativas concedidas à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na condição de pessoa jurídica 

equiparada à Fazenda Pública. 

Assim, uma vez observada a compatibilidade do referido dispositivo com a Lei Maior, há de se reconhecer, em favor da 

Agravante, as mesmas prerrogativas concedidas à Fazenda Pública, especialmente as concernentes ao cômputo de 

prazos e isenção de custas processuais. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. ISENÇÃO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Decreto-Lei 509/69 dispõe sobre a transformação dos Correios e Telégrafos em empresa pública, estabelecendo, 

em seu art. 12, que "a ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos 

seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou 

indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais ". 

2. Analisando a referida norma, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 220.906/DF (Rel. Min. 

Maurício Corrêa, DJ de 14.11.2002), consagrou entendimento no sentido de que a Constituição Federal de 1988 

recepcionou o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, o qual estendeu à Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT - os privilégios conferidos à Fazenda Pública, entre eles os concernentes a foro, prazos e custas 

processuais. 

3. A Lei 9.289/96, em seu art. 4º, I, dispõe que "são isentos de pagamento de custas: a União, os Estados, os Município, 

os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações ". Nota-se, pois, que a lei não 

estendeu às empresas públicas a prerrogativa de isenção de custas processuais. No entanto, trata-se de norma geral 

a respeito da isenção de custas processuais no âmbito da Justiça Federal. Por sua vez, o Decreto-Lei 509/69 é norma 

especial, aplicável especificamente à ECT, estendendo-lhe os mesmos privilégios da Fazenda Pública, relativos à 

imunidade tributária, à impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, bem como a foro, prazos e custas 

processuais. E não há ainda, no ordenamento jurídico pátrio, nenhuma norma especial que discipline em contrário 

a matéria. Destarte, considerando que norma especial não pode ser revogada por norma geral, prevalece incólume o 

disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, isentando a ECT do recolhimento de custas processuais. 

4. Outrossim, como bem delineou o Ministério Público Federal, "o entendimento do Supremo Tribunal Federal, sobre a 

isenção da ECT no pagamento de custas processuais, é posterior à publicação da Lei 9.289/1996, o que afasta, 

segundo o posicionamento da Suprema Corte, a alegação de que o Decreto-Lei 509/1969 teria sido revogado pela Lei 

9.289/1996 " (fl. 147). 

5. Recurso especial provido". 

(STJ - 1ª T., REsp 1.087.745/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.11.09, DJ 30.11.09). 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de a manutenção dos efeitos da decisão agravada inviabilizar o conhecimento da apelação da Ré, ora Agravante.  

Isto posto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO para reconhecer as prerrogativas de Fazenda Pública à 

Agravante, especialmente no que tange à isenção de custas processuais, determinando-se o recebimento e 

processamento de seu recurso de apelação. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 218/924 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004306-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004306-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001097-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Recebo os embargos opostos às fls. 70/72 e, nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, examino o pedido de 

concessão de efeito suspensivo quanto à determinação para se atribuir novo valor à causa. 

Considerando que a agravante não deixa claro se pretende ou não ajuizar ação principal, tenho que esta medida cautelar, 

nos termos da exposição deste agravo, embora não vise, em um primeiro momento, à discussão do mérito relativamente 

à existência e exigibilidade do crédito tributário, traz-lhe, sem dúvida, um benefício econômico em desfavor da parte 

contraria, motivo pelo qual deve perdurar a decisão agravada quanto à indicação do correto valor à causa. 

Ante o exposto, recebo os embargos de declaração, sanando a omissão existente para indeferir o pedido de suspensão da 

decisão agravada quanto à atribuição de novo valor à causa. 

Intimem-se as partes. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004439-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004439-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE CERAMICA ARTISTICA CARMEM LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.057306-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1)Foi certificado, às fls. 69, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

2) Na petição às fls.72, o agravante declinou como endereço do agravado aquele que o aviso de recebimento retornou 

negativo. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004484-87.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.004484-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CRISTINA MARIA LOPES FERRAZ PAIS e outros 

 
: PRISCILLA ALEXANDRE 

 
: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA RAYOL 

 
: AGNALDO GONCALVES TEIXEIRA 

 
: ANDREIA DE LARA SOUSA 

 
: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.020833-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, determinou a expedição de alvará de 

levantamento em favor dos Impetrantes, após manifestação de seus respectivos advogados, dos valores integrais 

depositados pela ex-empregadora, porquanto dizem respeito somente ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, 

incidente sobre férias. 

Sustenta, em síntese, ser a Receita Federal o único órgão legalmente competente para realizar a apuração de débitos 

fiscais relativos a exações federais que estejam sob sua administração, nos termos do art. 142 e seguintes, do Código 

Tributário Nacional. 

Aduz a incompatibilidade da decisão com relatório apresentado pela Secretaria da Receita Federal. 

Alega que nada impede à Agravada apresentar documentos junto à Receita Federal provando suas alegações, 

objetivando receber de volta eventual valor apurado indevido. 

Afirma que o depósito, no momento em que realizado, deixa de representar mera faculdade da parte, constituindo nova 

relação jurídica, destinada a garantir a obrigação tributária em questão. 

Assevera que os depósitos judiciais somente podem ser levantados pelo contribuinte após o trânsito em julgado da 

decisão, verificando-se a exatidão dos valores suspensivos da exigibilidade do crédito, tal qual previsto no art. 142, do 

Código Tributário Nacional. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso para determinar a 

conversão ou o levantamento do depósito constante dos autos, nos termos da planilha apresentada pela Delegacia da 

Receita Federal do Brasil. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Com efeito, não vislumbro a possibilidade de conversão em renda da União de valores que não foram objeto de 

discussão na ação originária, sob o argumento de que devem ser levadas em consideração não só as verbas discutidas na 

ação mandamental, mas todas as rendas auferidas pelo Agravado no ano-calendário em questão. À primeira vista, tal 

apreciação refoge aos limites da cognição nesta ação. 

Nesse contexto, eventuais verbas rescisórias recebidas pelo Agravado e não declaradas no momento oportuno, devem 

ser submetidas aos mecanismos legais de cobrança colocados à disposição da Agravante. 

Ressalte-se que, em relação aos Impetrantes Agnaldo Gonçalves Teixeira, Cristina Maria Lopes Ferraz Pais, Andréia de 

Lara Sousa e Francisco dos Santos, a Delegacia da Receita Federal do Brasil concordou com o pedido de levantamento 

integral dos respectivos depósitos judiciais (fls. 210/213). 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005223-60.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.005223-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

 
: ADILSON MENDES SOARES 

 
: JOSE ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : BRUNA COLAGIOVANNI GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

 
: MUNICIPIO DE TACURUS MS 

 
: CLAUDIO ROCHA BARCELOS 

 
: ODILON TRINDADE VALENCOELA 

 
: LUIZ CARLOS BONELLI 

 
: CONSTRUTOL CONSTRUCOES E TOPOGRAFIA LTDA 

 
: CONSTRUTORA CARANDAZAL LTDA 

 
: AUTO POSTO TACURU LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00001117120094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., ADILSON MENDES 

SOARES e JOSÉ ANTÔNIO SOARES, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que recebeu a petição 

inicial de ação de improbidade administrativa, nos termos do art. 17, § 9º, da Lei n. 8.429/92. 

Verifico, contudo, ter sido o presente agravo de instrumento protocolizado intempestivamente, tendo em vista sua 

intimação em 14.01.10 (fls. 39), tendo-se iniciado o curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 15.01.10 (art. 522, do 

Código de Processo Civil., bem como ter sido o presente recurso protocolizado em 23.02.10 (fl.02). 

Ressalte-se que a interposição de recurso deve obedecer as normas legais e regimentais, de modo que o primeiro 

protocolo, realizado em 02.02.10, desacompanhado de cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, bem como dos 

Cadastros de Pessoa Física dos Agravantes, em desrespeito à Ordem de Serviço n. 10, de 05.12.05, expedida pela Vice-

Presidência deste Tribunal, não tem o condão de suspender o prazo para a interposição do presente recurso.  

Contudo, fosse dispensada a exigência da mencionada Ordem de Serviço, ainda assim o presente agravo seria 

considerado intempestivo, uma vez que, iniciado o prazo recursal em 15.01.10, encerrou-se em 25.01.10, tendo sido 

ambos os protocolos realizados a destempo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006025-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006025-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : REAL AUTO POSTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00608405920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 

Sustenta tratar-se de execução fiscal proposta "em face de posto de gasolina por ofensa à legislação consumerista", 

visando à cobrança de multa administrativa (fl. 04). 

Alega ter requerido a inclusão dos sócios no feito após a constatação de dissolução irregular da sociedade, nos termos 

da certidão lavrada por oficial de justiça, o que foi indeferido ao fundamento da não-aplicabilidade, in casu, do art. 135 

do CTN. 

Aduz, no entanto, que se o poder regulamentar e de polícia por ele exercido "decorre do Código do Consumidor, é este 

o diploma que deve ser adotado em eventual caso de desconsideração da personalidade da empresa" (fl. 09). 

Nesse sentido, assevera prever o art. 28 do CDC os casos de desconsideração da personalidade jurídica, devendo tal 

dispositivo ser aplicado ao presente caso. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No presente caso, após certidão lavrada por oficial de justiça no sentido de não ter localizado a empresa executada, 

requereu a exeqüente a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com esteio no art. 28 do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Com efeito, denota-se não ter o Juízo analisado a questão sob o enfoque proposto pela exeqüente, qual seja, a 

aplicabilidade, in casu, do art. 28 do CDC. 

Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que o Juízo da causa analise as questões veiculadas por 

meio da exceção de pré-executividade, sob o enfoque proposto pela exeqüente. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007519-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007519-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

AGRAVADO : TERRA VIVA COM/ DE INSUMOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 07.00.00546-3 A Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls. 52, sobre a devolução do AR, providencie o agravante - CREA/SP - o endereço 

atualizado do agravado TERRA VIVA COM/ DE INSUMOS LTDA-ME, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007572-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007572-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO REGINALDO DINIZ e outro 

 
: ANTONIO REGINALDO DINIZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00068524520004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos sócios da empresa executada, tornou sem efeito a citação de Antonio Reginaldo Diniz, determinando a 

exclusão de seu nome do polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a Executada é empresa individual, não sociedade empresarial, razão pela qual o patrimônio da 

empresa confunde-se com o da pessoa natural, não existindo distinção para efeito de responsabilidade tributária entre a 

empresa e seu único sócio. 

Argumenta que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem tampouco há 

qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, de modo que não há como afastar a 

presunção de que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução ao seu 

administrador, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Salienta que, redirecionada a cobrança a tal agente, cabe a ele comprovar o regular funcionamento da empresa e sua 

capacidade para responder pela dívida exequenda. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção da pessoa física no polo passivo da lide, 

bem como o regular prosseguimento da execução fiscal em comento, e que, ao final, seja dado provimento ao presente 

recurso. 

Tendo em vista que o ora Agravado não constituiu patrono, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Na hipótese, constato que em razão do retorno negativo do aviso de recebimento da carta de citação da empresa 

executada (fl. 36), a pedido da Exequente foi direcionada a execução a Antonio Reginaldo Diniz (fl. 41), o qual foi 

devidamente citado por via postal (fl. 47). 

Posteriormente, sobreveio a decisão agravada, determinando a exclusão de tal agente do polo passivo da lide (fls. 

15/16). 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 43/44), trata-se de firma individual cujo único 

proprietário é Antonio Reginaldo Diniz, o qual constituiu a empresa em 12.11.91, sendo que em 17.12.96 a pessoa 

jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais, ou seja, à época em que ocorreu a sua provável 

dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que 

possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu 

encerramento. 

Ademais, tratando-se de firma individual, a pessoa jurídica confunde-se com a pessoa física - que efetivamente 

desenvolve atividade comercial - assim como seus bens, de modo que a responsabilidade tributária por obrigações 

contraídas recai sobre o patrimônio individual desta última, autorizando sua inclusão no polo passivo da ação 

executória. 

Nesse sentido, a firma individual é mera ficção jurídica, com o propósito de habilitar a pessoa física a praticar atos de 

comércio, concedendo-lhe em consequência algumas vantagens de natureza fiscal. 

Adotando tal orientação, julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR 

TRIBUTOS A CARGO DA PESSOA JURÍDICA. DILAÇÃO ROBATÓRIA.IMPOSSIBILIDADE. 

1. É da essência do processo de execução a busca da satisfação rápida e eficaz do credor. Por esse motivo, o nosso 

sistema processual estabeleceu como condição específica dos embargos do devedor a segurança do juízo, capaz de 

tornar útil o processo após a rejeição dos embargos. 
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2. Todavia, a doutrina e a jurisprudência, diante da existência de vícios no título executivo que possam ser declarados 

de ofício, vêm admitindo a utilização da exceção de pré-executividade, cuja principal função é a de desonerar o 

executado de proceder à segurança do juízo para discutir a inexeqüibilidade de título ou a iliqüidez do crédito 

exeqüendo. 

3. Versando a controvérsia responsabilidade de sócio por tributos devidos pela pessoa jurídica, a solução repousa no 

exame de provas. 

4.Tratando-se de Firma Individual, a responsabilidade do sócio é ilimitada, o que, a fortiori, obsta a argüição de 

ilegitimidade passiva, mormente em se tratando de exceção de pré-executividade, onde não se admite dilação 

probatória. 

5. Recurso Especial provido." 

(STJ - 1ª T., RESP - 507317, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 12.08.03, DJ 08.09.03, p. 241, destaques meu). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTOEXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃODE TITULAR NO POLO PASSIVO.FIRMA 

INDIVIDUAL. NÃO HÁ NECESSIDADE DEINCLUSÃO. PRECEDENTES DO STJ. 
1. A firma individual não possui personalidade jurídica diversa da de seu titular. Ambos são uma única pessoa, com um 

único patrimônio, e uma única responsabilidade patrimonial perante a administração fazendária. 

2. A pessoa física titular da firma individual responde com todos os seus bens pelos débitos contraídos na atividade 

empresarial, de modo que não há necessidade de inclusão do polo passivo da execução fiscal. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 376147, Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 19.11.09, DJF3 19.01.10, p. 1025). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a manutenção do sócio no polo passivo da execução fiscal em questão. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008584-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008584-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

AGRAVADO : ABRANTES E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ANTONIO RULLI NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010329320104036103 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança com o objetivo de suspender o "curso do 

procedimento licitatório - Concorrência nº 4004/2009, deflagrado para celebração de contrato para instalação e 

funcionamento de Agências dos Correios franqueadas" - fl. 94, deferiu o pedido de liminar e determinou, até ulterior 

deliberação do Juízo, a "suspensão da licitação a que se refere o Edital da Concorrência nº 4004/2009" - fl. 96. 

Aduz, em preliminar, a falta de interesse processual, porquanto a agravada não articulou de forma clara seus pedidos na 

inicial do mandado de segurança. 

Quanto ao mérito, alega a necessidade de deflagrar licitação para a escolha e contratação de interessados em explorar a 

atividade de franquia postal, nos termos previstos pela Lei nº 11.668/2008. Nesse sentido, sustenta ter até o dia 

10/11/2010 para substituição das atuais agências por franquia postal, conforme imposição da lei mencionada. 

Para tanto, afirma haver publicado edital de concorrência contendo todos os direitos e deveres dos licitantes. Nesse 

diapasão, expende que não há omissões na minuta do contrato publicado juntamente com o edital, na medida em que a 

matéria é regulamentada por lei, não podendo o contrato eventualmente firmado entre as partes afastar da avença a 

incidência de norma cogente. 

Assevera haver previsão no edital tanto dos critérios técnicos para a execução do contrato licitado, quanto do 

julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes, possibilitando o amplo conhecimento das regras propostas. 
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Esclarece ser desnecessária a apresentação de projeto básico para a realização do certame, porquanto o objeto de disputa 

pública é a instalação e operação de agência de correios franqueada, sob o regime de franquia postal destinando-se à 

realização de atividades auxiliares aos serviços postais em parceria com a agravante. 

Expõe que a concorrência mencionada não objetiva a execução de obras ou prestação de serviços, mas sim a franquia 

do serviço postal, nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.955/1994. No ponto, esclarece que a ECT não objetiva a 

contratação de serviço, porquanto no sistema de franquias é o franqueado quem arcará com os custos e despesas na 

exploração do objeto contratado. 

Afirma ser ínsito ao contrato disputado a parceria entre franqueado e franqueador, cedendo a agravante o uso da marca 

e a organização empresarial. Ao franqueado vencedor da concorrência, aduz que caberá seguir as disposições da 

organização empresarial para a exploração da franquia, inclusive quanto à adaptação do imóvel para a exploração da 

atividade empresarial, situação que afastaria a incidência do regramento disposto no artigo 7º da Lei 8.666/1993, 

porquanto nenhum serviço será prestado e nenhuma obra será realizada pela ECT. 

Sustenta estar presente no Anexo 8 do edital de concorrência todo o projeto técnico a ser observado pelo vencedor da 

disputa pública, afastando-se assim o argumento de falta de previsão de projeto técnico no edital mencionado. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Descabe nesta esfera recursal o conhecimento da preliminar argüida. Incumbe à agravante deduzir na instância a quo a 

matéria preliminar alegada no presente recurso, possibilitando ao magistrado decidir, acatando-a ou indeferindo-a. É 

defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram submetidos ao juiz da causa, sob pena de incorrer em 

supressão de um grau de jurisdição. 

Por seu turno, não conheço das alegações referentes à desnecessidade de audiência pública para deflagração da 

licitação, porquanto não foram objeto da decisão impugnada. 

Passo ao exame do mérito. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

A teor do disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, o dever de licitar apresenta-se como imposição 

constitucional às pessoas integrantes da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, com as ressalvas previstas em lei. 

Jungido à referida exigência, encontram-se os princípios norteadores da atividade administrativa - legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Referidos princípios são verdadeiras diretrizes de conduta para as pessoas jurídicas de direito público e privado acima 

referidas aplicarem na licitação, buscando-se a proposta mais vantajosa dentro de um processo isonômico de 

participação dos interessados. 

Com efeito, o objeto do edital de licitação "Concorrência nº 4004/2009" deflagrado pela Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT, diz respeito à instalação e operação de Agências de Correios, sob o regime de franquia postal, 

conforme item 1.1 do mencionado instrumento público. Integram referido edital 08 (oito) anexos indicadores dos 

termos, obrigações, condutas e procedimentos a serem observados pelas partes contratantes. 

As condições fixadas no mencionado ato convocatório, pelo menos neste juízo de cognição sumária, não são obscuras, 

duvidosas ou parciais. Indicam os elementos necessários a serem cumpridos pelos licitantes interessados na disputa 

pública, disciplinando os prazos, atos e instruções relativas a recursos e impugnações, com informações pertinentes ao 

objeto e aos procedimentos do certame. 

Por seu turno, o julgamento das propostas, conforme item 7 do referido edital - fls. 245/246, mostra-se vinculado aos 

critérios, elementos e fatores previamente estabelecidos no instrumento convocatório, identificando, inclusive, a 

fórmula pela qual a agravante contemplará a proposta mais vantajosa para o desenvolvimento da atividade licitada. 

Nesse diapasão, não vislumbro a utilização de fatores sigilosos ou reservados capazes de afastar a isonomia entre os 

licitantes. 

No tocante ao projeto básico, temos que referido instrumento deve possibilitar ao licitante as informações necessárias à 

boa elaboração de sua proposta, com indicação das regras estabelecidas pela contratante. Nesse diapasão, o anexo 08 do 

edital - fls. 326/449, prevê o denominado "projeto técnico", ou seja, o conjunto de elementos necessários e suficientes 

para a realização do serviço que se pretende executar por meio de franquia. 

Com as disposições contidas no mencionado anexo, a agravante, prima facie, forneceu aos licitantes acesso às 

informações necessárias à elaboração de suas propostas, de forma básica e técnica, mediante regras estabelecidas no 

edital de licitação "Concorrência nº 4004/2009", contemplando inúmeros itens técnicos e específicos, v.g. planilhas 

analíticas e esboços de referência para adequação de unidades para instalação das franquias, instalações elétricas e de 

informática, requisitos das áreas destinadas à instalação das agências, dentre outros, situação que reforça a 

plausibilidade do direito invocado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008866-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008866-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : FABIANA CARVALHO MACEDO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : BENEDITO DE AGUIAR MOREIRA 

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038173720104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela em ação pelo rito ordinário na qual 

se pretende seja fornecido por meio "do Sistema Único de Saúde (SUS), o medicamento denominado 

ALFAEPOETINA, na quantidade mensal de oito ampolas injetáveis, pelo tempo que se fizer necessário, para a 

conclusão de seu tratamento de saúde" (fl. 36). 

Alega a incompetência do Município para o fornecimento do tratamento pleiteado pelo agravado. 

Nesse sentido, sustenta que "diante da alta complexidade da patologia apresentada pelo agravado, o atendimento às suas 

necessidades somente pode ser feito pelo gestor estadual, uma vez que o Município de São Paulo não responde pelo 

fornecimento do medicamento de alto custo ALFAEPOETINA" (fl. 06). 

Aduz ser mister observar "que o critério de distribuição de competências entre os entes federativos é legítimo, tem 

endosso do Supremo Tribunal Federal e, portanto, é obstáculo à concessão do medicamento pleiteado pela 

Municipalidade" (fl. 10). 

Afirma operar-se, in casu, violação aos princípios da autonomia municipal, da separação e independência dos poderes, 

bem assim ao princípio orçamentário. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à concessão do provimento 

postulado. 

Isso porque, a saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado nos arts. 196, e seguintes, da 

Constituição Federal. 

Dispõe a CF: 

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 

e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da 

seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes." 
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Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à 

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado 

ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e 

ações da saúde. 

Cabe observar haver expressa disposição constitucional sobre o dever de participação dos Municípios no financiamento 

do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. 

A esse respeito decidiu recentemente o C. STJ: 

 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros"  

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 

199). 

 

No caso presente, o agravado é portador de "anemia por insuficiência renal crônica" (fl. 37), razão pela qual necessita 

fazer uso do medicamento Alfaepoetina (eritropoetina humana recombinante). 

Com efeito, em face do alto custo do medicamento e não tendo o autor condições de comprá-lo, socorreu-se da via 

judicial. Destarte, negar ao agravado o fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que 

garantem o direito à saúde e à vida. 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C . DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE. 

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao 

tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja 

individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, 

restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de 

determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a 

garantia à vida digna. 

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente 

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de 

todos e dever do Estado.  

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de 

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente. 

5. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272). 

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA 

E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para 

custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 

necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo 

direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do 

atendimento" (art. 194, parágrafo único, I). 

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma 

diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha 

a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito 

líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido. 

5. Recurso provido". 

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293). 

 

Com efeito, na esteira dos precedentes jurisprudenciais colacionados, têm o direito de receber gratuitamente do Estado 

os medicamentos de comprovada necessidade aqueles que não possuam condições financeiras de comprá-los. 

Por outro lado, limita-se o agravante, no presente recurso, a tecer considerações relacionadas à ausência de sua 

responsabilidade para o fornecimento do medicamento em questão, não trazendo aos autos elementos que demonstrem 

não preencher o autor os mencionados requisitos. 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009258-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009258-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAJESTADE EMPRESA DE TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

PARTE RE' : MANOEL ADEILDO GOMES e outro 

 
: MARIO ANDRE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00054802720014036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara 

de São José dos Campos/SP, que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa por Oficial de Justiça, sem 

a indicação de novo endereço. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

Requer a concessão de antecipação da pretensão recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela da 

pretensão recursal, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

O inciso III do artigo 8º da Lei de Execução Fiscal determina a utilização subsidiária da citação por Oficial de Justiça 

ou por edital, ou seja, "se o aviso de recebimento da citação pelo correio não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da 

entrega da carta à agência postal". 

Por outro lado, cabe à exequente, quando frustrada a citação por carta, diligenciar no sentido de localizar o endereço 

correto do executado ou ao menos comprovar em Juízo que o fez, embora sem lograr êxito. 

No caso concreto, a União não diligenciou suficientemente na busca do real endereço da agravada, o que afasta a 

possibilidade, ao menos neste momento, de citação por Oficial de Justiça ou por edital. 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009259-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009259-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INTER LINK TECNOLOGIA LTDA e outros 

 
: CRISTIANE DIAS BEXIGA 

 
: MERCIA GUIDO REZE 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00011389420064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios no pólo passivo da 

ação ajuizada em face da sociedade empresária. 

Sustenta, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários para a responsabilização de todos os sócios por dívidas 

da sociedade empresária. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio , mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO -GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. 

FATO INSUFICIENTE. 
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1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, 

bem como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. Nesse sentido, muito embora tenha juntado cópia da ficha 

cadastral da JUCESP, não é possível aferir ser o referido documento contemporâneo à data do pedido de inclusão dos 

sócios no pólo passivo da ação, situação que afasta a possibilidade do exame das alegações expendidas no recurso. 

Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009270-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009270-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALBUQUERQUE E SILVA S/C LTDA -ME 

PARTE RE' : IVANILDO GOMES DE ALBUQUERQUE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00012734320054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por meio de 

oficial de justiça. 

Alega, em suma, ser necessária a diligência requerida, para os fins e conseqüências previstos em lei. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

Por seu turno, a atividade judicial se restringe à pratica de atos executórios destinados à realização do crédito informado 

no título executivo. 

Objetiva a exeqüente seja a executada citada por meio de oficial de justiça, porquanto houve retorno da carta de citação 

com aviso de recebimento negativo. 

A citação nas execuções fiscais, bem como suas conseqüências, encontram disciplina na Lei n.º 6.830/80. 

Dispõe o artigo 8º, III, do mencionado diploma legal: 

 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

(...) 
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III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

(...)" 

 

Vê-se, portanto, que a citação da executada, por meio de oficial de justiça, deve ser requerida quando o ato processual 

implementado por meio de carta com aviso de recebimento não se realizou, na medida em que essa modalidade de 

citação integra os meios a serem esgotados para a localização do devedor, situação que, prima facie, indica a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, porquanto não instaurada a relação jurídica entre as partes. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009286-31.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.009286-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA 

AGRAVADO : RONIVALDO GARCIA LEMOS 

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00019779820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo IBAMA em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara 

de Campo Grande/MS, que em mandado de segurança, deferiu pedido de liminar, para determinar a entrega do veículo 

apreendido ao impetrante, na condição de fiel depositário, até julgamento final do processo. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009545-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009545-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OMEGA CRISTAL COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00019616920054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens do 

executado. 

Alega, em suma, ser necessário o deferimento do pedido de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional, na medida em que esgotadas as diligências necessárias à pesquisa de patrimônio do 

devedor. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O executado foi citado por oficial de justiça, sem que, contudo, fossem penhorados bens, nos termos da certidão de fl. 

169. Por tal razão, a exeqüente pleiteou a penhora on line de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD. 

Deferido tal requerimento, o bloqueio não fora ultimado por inexistência de ativos financeiros em nome do executado. 

Frente a esta situação, requereu a exeqüente a indisponibilidade dos bens do devedor. 

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, tal como mencionado na decisão agravada, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos 

documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como certidões dos registros imobiliários. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009604-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009604-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARTURO RAFAEL ORTOLA SIMO 

ADVOGADO : APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : FAENA TELECOMUNICACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.16804-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009628-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LIANE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00066901820034036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, determinou o cumprimento do despacho de fl. 190, 

"sob a pena já cominada à fl. 181" (fl. 33). 

Assevera ter efetuado o pagamento do valor total da execução fiscal, nos termos da guia de depósito de fl. 20. Por tal 

razão, requereu a extinção do processo, providência deferida pelo Juízo da causa, não obstante a determinação de 

recolhimento das "custas processuais geradas" (fl. 02) naqueles autos. 

Aduz haver providenciado o recolhimento das custas, as quais teriam sido feitas a menor, o que motivou o Juízo a 

determinar "o recolhimento da diferença, sob condição de não liberar os bens penhorados" (fl. 03). 

Alega ser improcedente a exigência, tendo em vista o artigo 7º da Lei nº 9.289/96 isentar o réu do recolhimento das 

custas processuais "nos específicos casos possíveis de reconvenção e embargos à execução" (fl. 03). 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Cinge-se a pretensão da agravante à reforma de decisão que determinou a complementação do recolhimento das custas 

processuais. 

Não obstante tenha a agravante informado insurgir-se contra a decisão proferida à fl. 198 dos autos de origem, tem-se, 

em verdade, que referida decisão determina o cumprimento de despacho antecedente, no qual determinou-se o 

cumprimento do despacho proferido à fl. 190 dos autos originários. Em face desse despacho, a agravante tão-somente 

apresentou petição na qual relata inexistir dispositivo legal que a obrigue ao recolhimento das custas processuais, em 

razão de tratar-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal. 
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Dessarte, configurou-se, in casu, o instituto da preclusão temporal, não cabendo à agravante, a pretexto de insurgir-se 

contra a decisão de fls. 198 dos autos originários, tecer argumentos contra os fundamentos da decisão de fl. 190 

daqueles autos. 

A propósito da preclusão, ensina Nelson Nery Júnior: 

"A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei 

(preclusão temporal), ou pelo fato de já se havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato 

incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)." 

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Editora Revista dos Tribunais, 5ª edição, página 71). 

Ressalte-se, ainda, que a agravante não trouxe aos autos cópia da decisão proferida à fl. 190 dos autos de origem, que 

teria determinado a complementação do recolhimento das custas processuais. 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009631-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009631-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012535220104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Chamo o feito à ordem. 

Fl. 66 - Reconsidero a decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento proferida por lapso.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010027-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010027-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRASFORT SERV S/C LTDA e outro 

 
: MARIA APARECIDA SALVADOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00089-7 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, deferiu a citação por edital dos executados, "desde que 

cumprido previamente o Provimento CSM nº 1.668/2009 do Conselho Superior da Magistratura" (fl. 165). 

Alega que, "malgrado o Provimento tenha excluído da obrigatoriedade do pagamento das despesas com publicações 

tão-somente os beneficiários da assistência judiciária gratuita, também não pode ser exigido da Fazenda Pública 

qualquer valor pela publicação de edital em processo de execução fiscal" (fl. 09). 

Nesse sentido, aduz ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 
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DECIDO. 

Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação dos executados por edital ao pagamento das despesas com publicação. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 

"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a insurgência da agravante, porquanto, as despesas ora discutidas inserem-se no conceito 

de custas e emolumentos, previstas na lei supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da 

Fazenda Nacional relativamente ao pagamento de tais despesas. 

Dessarte, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010030-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010030-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EKIPAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00845-0 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, deferiu a citação por edital da executada, "desde que 

cumprido previamente o Provimento do Conselho Superior da Magistratura nº 1.668/2009 pela exeqüente" (fl. 54). 

Alega que, "malgrado o Provimento tenha excluído da obrigatoriedade do pagamento das despesas com publicações 

tão-somente os beneficiários da assistência judiciária gratuita, também não pode ser exigido da Fazenda Pública 

qualquer valor pela publicação de edital em processo de execução fiscal" (fl. 09). 

Nesse sentido, aduz ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação da executada por edital ao pagamento das despesas com publicação. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 

"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a insurgência da agravante, porquanto, as despesas ora discutidas inserem-se no conceito 

de custas e emolumentos, previstas na lei supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da 

Fazenda Nacional relativamente ao pagamento de tais despesas. 

Dessarte, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010048-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010048-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : PENA BRANCA ALIMENTOS DO SUL S/A 

ADVOGADO : ORLANDO DE MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00280188919934036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Considerando o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito 

o processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, do CPC). 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010056-24.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.010056-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : L C S CALAZANS MADEIRAS -EPP 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SAAD COPPOLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBAS DO RIO PARDO MS 

No. ORIG. : 08.00.01875-1 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

DESPACHO 

Considerando a informação de fls. 64, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante efetue o recolhimento 

das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010072-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010072-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDISON ROBERTO PARRA 
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ADVOGADO : MUNIR RICARDO ABED 

AGRAVADO : NOVA GESTAO TREINAMENTO E PESQUISA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.17857-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a indisponibilidade de bens do executado, mas 

deixou de determinar "a comunicação da indisponibilidade decretada aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferências de bens" (fl. 05), consignando que "para controle da Legalidade, as respostas das requisições judiciais 

serão remetidas exclusivamente" para o Juízo, "via correio ou protocolizadas ao Serviço Anexo das Fazendas da 

Comarca de São Caetano do Sul - SP" - fl. 39. 

Alega ser mister o deferimento da providência pleiteada, porquanto "a comunicação da decisão aos órgãos e entidades 

que promovem registros de transferências de bens é medida necessária" (fl. 05), a fim de que se dê efetividade à própria 

ordem de bloqueio de bens e valores do devedor, conferindo-lhe, também, ampla publicidade. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Sem adentrar o mérito acerca do deferimento da indisponibilidade de bens, no caso dos autos, a agravante demonstrou a 

presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

O Juízo a quo deferiu o pedido de indisponibilidade de bens e direitos do executado, bem como deferiu "o acesso a 

todos os cadastros de endereços e registros da propriedade de bens, direitos e obrigações em nome dos citandos, réus, 

devedores e executados, inclusive àquele cadastro do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt (...), 

SABESP, ELETROPAULO, DETRAN/CIRETRAN, das Companhias Telefônicas e cópia das duas últimas declarações 

de bens, feitas à Receita Federal" (fl. 39). 

No entanto, não se encontra a ordem de bloqueio de bens e valores do executado plenamente viabilizada tendo em vista 

não ter o Juízo a quo determinado a comunicação da indisponibilidade aos órgãos e entidades que promovem registros 

de transferências de bens. 

Nesse sentido, tal como alegado pela executada a pretendida comunicação se presta a duas finalidades: "a primeira está 

atrelada à efetividade da decisão", porquanto "permitirá, a partir de sua abrangência, que sejam identificados bens em 

nome do(a/s) executado(a/s)/ Agravado (a/s) (...). A segunda finalidade refere-se à publicidade que a comunicação 

conferirá à decisão judicial. Ora, todo negócio jurídico é bilateral. O (a/s) executado (a/s) agravado (a/s) têm ciência da 

decisão de indisponibilidade, já que citados (por mandado e edital). Todavia, eventual terceiro de boa-fé, que venha a 

entabular negócio jurídico com o (a/s) executado (a/s) agravado (a/s), não terá condições de tomar conhecimento da 

decisão de indisponibilidade, salvo se houver sua comunicação aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens" (fl. 06). 

Assim sendo, mostra-se a comunicação pleiteada pela exeqüente necessária ao fim perseguido. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010074-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010074-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ELTEK VALERE SISTEMAS DE ENERGIA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO BARCELLOS DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00213841820094036100 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de 

Guarulhos/SP, que deferiu medida liminar, em mandado de segurança, para autorizar à impetrante proceder à exclusão 

do valor do ISS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010187-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010187-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : THEMAG ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCESCHINI LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00428498019994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, declarou nula a conversão dos depósitos em renda da 

União, "uma vez ter sido determinada por equívoco" (fl. 461). 

Sustenta tratar-se "de execução fiscal ajuizada no ano 1999, em que a penhora recaiu sobre o faturamento da executada, 

no percentual de 5%" (fl. 04). 

Alega que, com fundamento na certidão de trânsito em julgado da sentença de improcedência dos embargos à execução 

opostos pela executada, requereu a conversão em renda dos valores depositados, o que foi deferido e efetivado. 

Aduz ter a executada, após a concretização da conversão, comparecido aos autos "requerendo a desconstituição do ato 

sob os fundamentos de que (a) houve nulidade na intimação da decisão que determinou a conversão e (b) interesse em 

aderir ao programa de pagamento à vista da Lei 11.941/2009" (fl. 04). 

Assevera não pretender negar "que os embargos ainda não se encontram definitivamente julgados (...), mas apenas que 

os fatos realizados à época em que válida aquela certidão devem ser mantidos" (fl. 05). 

Expende demandar toda declaração de nulidade da efetiva demonstração do prejuízo, o que não ocorreu no presente 

caso. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida, 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 

 

"O pedido de declaração de nulidade da conversão dos depósitos em renda merece acolhimento, uma vez que essa 

conversão foi determinada com base no suposto trânsito em julgado da sentença dos embargos do executado, 

posteriormente afastado pela decisão, proferida nos autos dos embargos nesta mesma data, declarando nula a 

intimação da executada e determinando nova intimação" (fl. 461). 
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Observa-se possuir a decisão proferida nos autos dos embargos, expressamente mencionada na decisão agravada, o 

seguinte teor: 

 

"Merece acolhimento o pedido de declaração de nulidade da intimação da sentença (...), tendo em vista existir 

requerimento anterior expresso indicando outros advogados da executada (...), que não foi considerado na publicação" 

(fl. 08). 

 

Denota-se, ainda, não refutar a agravante a ocorrência de irregularidades na intimação da sentença de improcedência 

dos embargos, tampouco a ausência de trânsito em julgado, o qual ensejaria a conversão dos valores em renda. 

Por outro lado, a despeito de invocar o princípio do pás de nullité sans grief a justificar a pretensa manutenção da 

conversão efetivada, não traz aos autos elementos que demonstrem ensejar a decisão agravada situação que possa 

causar-lhe lesão grave ou de difícil reparação. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010415-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010415-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROSBEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outro 

 
: JOAO CLAUDIO SASSI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-3 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, deferiu a citação por edital do executado, mas 

condicionou a publicação pertinente ao "recolhimento das despesas necessárias (Comunicado 62/2009 da Presidência 

do TJSP)" (fl. 11). 

Alega que, malgrado o Provimento n.º 1668/09 "tenha excluído da obrigatoriedade do pagamento das despesas com 

publicações tão-somente os beneficiários da assistência judiciária gratuita, também não pode ser exigido da Fazenda 

Pública qualquer valor pela publicação de edital em processo de execução fiscal" (fl. 06). 

Nesse sentido, aduz ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação dos executados por edital ao pagamento das despesas com publicação. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 

"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a insurgência da agravante, porquanto, as despesas ora discutidas inserem-se no conceito 

de custas e emolumentos, previstas na lei supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da 

Fazenda Nacional relativamente ao pagamento de tais despesas. 

Dessarte, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação dos agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010423-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010423-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMESCO COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00044455620064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara 

de São José dos Campos/SP, que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa por Oficial de Justiça, sem 

a indicação de novo endereço. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

Requer a concessão de antecipação da pretensão recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela da 

pretensão recursal, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

O inciso III do artigo 8º da Lei de Execução Fiscal determina a utilização subsidiária da citação por Oficial de Justiça 

ou por edital, ou seja, "se o aviso de recebimento da citação pelo correio não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da 

entrega da carta à agência postal". 

Por outro lado, cabe à exequente, quando frustrada a citação por carta, diligenciar no sentido de localizar o endereço 

correto do executado ou ao menos comprovar em Juízo que o fez, embora sem lograr êxito. 

No caso concreto, a União não diligenciou suficientemente na busca do real endereço da agravada, o que afasta a 

possibilidade, ao menos neste momento, de citação por Oficial de Justiça ou por edital. 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010438-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010438-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BOMBERITO EXTINTORES AUTOMOTIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00005551720034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara 

de São José dos Campos/SP, que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa por Oficial de Justiça, sem 

a indicação de novo endereço. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

Requer a concessão de antecipação da pretensão recursal. 

Após breve relato, decido. 
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Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela da 

pretensão recursal, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

O inciso III do artigo 8º da Lei de Execução Fiscal determina a utilização subsidiária da citação por Oficial de Justiça 

ou por edital, ou seja, "se o aviso de recebimento da citação pelo correio não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da 

entrega da carta à agência postal". 

Por outro lado, cabe à exequente, quando frustrada a citação por carta, diligenciar no sentido de localizar o endereço 

correto do executado ou ao menos comprovar em Juízo que o fez, embora sem lograr êxito. 

No caso concreto, a União não diligenciou suficientemente na busca do real endereço da agravada, o que afasta a 

possibilidade, ao menos neste momento, de citação por Oficial de Justiça ou por edital. 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010439-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010439-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CRISTAL PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00077185320004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por meio de 

oficial de justiça. 

Alega, em suma, ser necessária a diligência requerida, para os fins e conseqüências previstos em lei. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

Por seu turno, a atividade judicial se restringe à pratica de atos executórios destinados à realização do crédito informado 

no título executivo. 

Objetiva a exeqüente seja a executada citada por meio de oficial de justiça, porquanto houve retorno da carta de citação 

com aviso de recebimento negativo. 

A citação nas execuções fiscais, bem como suas conseqüências, encontram disciplina na Lei n.º 6.830/80. 

Dispõe o artigo 8º, III, do mencionado diploma legal: 

 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

(...) 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

(...)" 

 

Vê-se, portanto, que a citação da executada, por meio de oficial de justiça, deve ser requerida quando o ato processual 

implementado por meio de carta com aviso de recebimento não se realizou, na medida em que essa modalidade de 

citação integra os meios a serem esgotados para a localização do devedor, situação que, prima facie, indica a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 
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Deixo de determinar a intimação da agravada, porquanto não instaurada a relação jurídica entre as partes. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010693-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010693-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : NET SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDES HABIS e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : MAÍRA FELTRIN ALVES e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL e outros 

 
: BRASIL TELECOM S/A 

 
: TELEMAR NORTE LESTE S/A 

 
: Telefonica Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009524120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto por Net São Paulo Ltda em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de São 

Paulo/SP que, em ação civil pública promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, deferiu 

parcialmente a antecipação de tutela para determinar aos réus a inclusão, em todas as ofertas publicitárias, da ressalva 

de que a velocidade anunciada de acesso e tráfego na Internet é a máxima virtual, podendo sofrer variações, sob pena de 

multa diária de R$5.000,00, isentando de multa aqueles consumidores que rescindirem o contrato em razão da lentidão 

do serviço contratado, ainda que no período de fidelidade, sob pena de multa de R$5.000,00. 

Sustenta a agravante, em síntese, a ofensa aos princípio da ampla defesa, contraditório e devido processo legal, uma vez 

que as irregularidades narradas pelo IDEC demandariam a dilação probatória. Nesse sentido, não haveria qualquer 

"ilicitude/enganosidade" na propaganda veiculada pela agravante. 

Segundo a recorrente, o Juízo de origem deveria ainda levar em consideração o fato de a velocidade nominal de 

conexão do usuário à internet depender de fatores externos a sua rede e sobre os quais a provedora não exerce controle. 

Nesse sentido, todas essas informação já constam dos contratos firmados entre as partes e no próprio site da empresa 

agravante. 

Alega a recorrente, outrossim, a ausência do "periculum in mora", considerando que a ação de origem foi promovida 

após mais de 10 (dez) anos de prestação de serviço de internet banda larga (o serviço VIRTUA é prestado em São Paulo 

desde 1999). 

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em um exame provisório, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo nos termos do inciso 

III, do art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Diversamente do afirmado pela agravante, a publicidade há de veicular todos os aspectos relevantes acerca da prestação 

do serviço. Dessa forma, a oferta de serviço de banda larga, além de veicular a velocidade máxima, também deve 

informar ao consumidor sobre eventuais falhas na prestação, a teor do inciso III, do art. 6º, da Lei nº 8.078/90, devendo 

ser clara o suficiente para legitimar a adesão ao contrato. Assim também preceitua o art. 31 do mencionado diploma 

legal, in verbis: 

"Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, 

prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores." 

 

Por outro lado, mesmo que eventuais falhas de conexão não possam ser atribuídas exclusivamente à conduta da 

prestadora, isso não a exime do dever de informar tal fato, não sendo suficiente a mera alusão no contrato, uma vez que 

o grande atrativo da oferta de conexão em banda larga é, justamente, a conexão com velocidade rápida. Ora, se a 
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própria prestadora admite a possibilidade de a velocidade não atingir o quanto anunciado, por força de lei deve o 

consumidor ser esclarecido a esse respeito antes da assinatura do contrato, porquanto trata-se de elemento a interferir na 

formação da própria vontade do adquirente. 

Ressalte-se, outrossim, que o serviço de banda larga, enquanto autorizado pela Anatel, deve ser fiscalizado por esta 

última, a qual cabe, enquanto "órgão regulador", nos termos do art. 1º da Lei nº 9.472/97, a "fiscalização da execução, 

comercialização e uso de serviços e da implantação e funcionamento de redes de telecomunicações...". Paralelamente, 

dispõe o inciso VI do art. 19 do referido diploma legal que à referida autarquia compete "celebrar e gerenciar contratos 

de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções". 

Também não merece acolhida a alegação de ausência do "periculum in mora", uma vez que a propaganda continua 

sendo veiculada, não tendo exaurido a sua potencialidade de "iludir" novos consumidores mediante o destaque apenas 

das qualidades potenciais do serviço, omitindo-se quanto a possíveis falhas. 

Por fim, incabível a multa em razão da rescisão antecipada, na medida em que o consumidor não pode ser penalizado 

pelo exercício legítimo do direito de desligar-se de um contrato não executado satisfatoriamente.  

Ante o exposto, em um exame provisório, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010836-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010836-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP 

ADVOGADO : CLINGER XAVIER MARTINS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00085956320094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário na qual se pretende "a declaração de nulidade dos 

autos de infração, notificações, inscrições em dívida ativa e os débitos decorrentes da aplicação de multas pela 

inexistência de responsável farmacêutico em UBS" (fl. 78), indeferiu a liminar pleiteada. 

Alega ter sido autuado com escopo no art. 10, alínea "c" e art. 24 da Lei n.º 3.820/60, por ausência de responsável 

técnico farmacêutico em Unidade Básica de Saúde, bem assim por falta de registro perante o CRF. 

Aduz utilizar o local somente "como dispensário de remédios, não havendo necessidade de contratação de profissional 

farmacêutico para atender suas funções, até mesmo porque nas UBS (...) encontram-se médicos e enfermeiras que 

somente entregam medicamentos aos usuários mediante prévia prescrição médica" (fl. 05). 

Por tal razão, afirma ser despicienda a presença de farmacêutico, nos termos de vasta jurisprudência colacionada. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, nesse aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida, 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 

 

"No caso em exame, em uma análise prévia dos documentos juntados, cópias dos autos de infração, verifico tratar-se 

de imposição de multas pela inexistência de responsável técnico farmacêutico na Unidade Médica Odontológica Prata. 

No entanto, não foram carreados aos autos documentos suficientes para comprovação de que a Unidade Ambulatorial 

se trata de mero dispensário ou de depósito de medicamentos - ou seja, não é farmácia nem drogaria, tampouco de que 

lá não há manipulação de medicamentos" - fl. 78, verso. 

 

Com efeito, o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e considerando os fatos e fundamentos 

jurídicos do pedido expostos na petição inicial, indeferiu o pedido liminar. 
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Muito embora sustente o agravante, com base nos precedentes jurisprudenciais acostados, ser desnecessária a presença 

de farmacêutico no local mencionado, denota-se ter sido o pedido indeferido pela ausência de comprovação de se tratar, 

de fato, de mero dispensário de medicamentos, não se tendo demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à 

suspensão da decisão recorrida. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que o agravante não 

logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010838-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010838-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP 

ADVOGADO : CLINGER XAVIER MARTINS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00085981820094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário na qual se pretende "a declaração de nulidade dos 

autos de infração, notificações, inscrições em dívida ativa e os débitos decorrentes da aplicação de multas pela 

inexistência de responsável farmacêutico em UBS" (fl. 58), indeferiu a liminar pleiteada. 

Alega ter sido autuado com escopo no art. 10, alínea "c" e art. 24 da Lei n.º 3.820/60, por ausência de responsável 

técnico farmacêutico em Unidade Básica de Saúde, bem assim por falta de registro perante o CRF. 

Aduz utilizar o local somente "como dispensário de remédios, não havendo necessidade de contratação de profissional 

farmacêutico para atender suas funções, até mesmo porque nas UBS (...) encontram-se médicos e enfermeiras que 

somente entregam medicamentos aos usuários mediante prévia prescrição médica" (fl. 05). 

Por tal razão, afirma ser despicienda a presença de farmacêutico, nos termos de vasta jurisprudência colacionada. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, nesse aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida, 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 

 

"No caso em exame, em uma análise prévia dos documentos juntados, cópias dos autos de infração, verifico tratar-se 

de imposição de multas pela inexistência de responsável técnico farmacêutico no Pronto Socorro São João. 

No entanto, não foram carreados aos autos documentos suficientes para comprovação de que o Pronto Socorro se trata 

de mero dispensário ou de depósito de medicamentos - ou seja, não é farmácia nem drogaria, tampouco de que lá não 

há manipulação de medicamentos" (fl. 58, verso). 

 

Com efeito, o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e considerando os fatos e fundamentos 

jurídicos do pedido expostos na petição inicial, indeferiu o pedido liminar. 

Muito embora sustente o agravante, com base nos precedentes jurisprudenciais acostados, ser desnecessária a presença 

de farmacêutico no local mencionado, denota-se ter sido o pedido indeferido pela ausência de comprovação de se tratar, 

de fato, de mero dispensário de medicamentos, não se tendo demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à 

suspensão da decisão recorrida. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que o agravante não 

logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 
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Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010848-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010848-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMBRAS IND/ DE EMBALAGENS E BRINDES LTDA -ME e outros 

 
: SABRINA ANDRIOLLI BRAVO 

 
: BEATRIZ MARIA LAZARA ANDRIOLLI BRAVO 

ADVOGADO : CELSO LUIS OLIVATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.01099-5 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011000-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011000-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : KEKA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : EDSON VALENTIM MAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00071929620074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011176-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011176-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUIDO PAVANI FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro 

AGRAVADO : T J VESTOR LTDA 

PARTE RE' : RUBENS WAGNER 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro 

PARTE RE' : JOSE FERREIRA PRIMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00227386520054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011205-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011205-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00013931820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos 

Campos/SP, que indeferiu pedido da agravante de remessa dos autos a esta Corte, para que este Relator analise o pedido 

de reformulação da decisão que homologou a desistência da impetração, ao fundamento de que decorreu o prazo para 

interposição do recurso cabível. 

Alega a agravante, em síntese, que no pedido de desistência integral da impetração houve erro material, o qual pode ser 

corrigido a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, nos termos do inciso I do artigo 463 do Código de 

Processo Civil, não fazendo coisa julgada, de modo que requer a remessa dos autos a esta Corte para apreciação do 

pedido de retificação da decisão homologatória de desistência. Pleiteia a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em fase de cumprimento de 

sentença. 

Todavia, examinando as razões da agravante, não diviso os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 

527, inciso III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Uma vez irrecorrida a decisão que homologou a desistência requerida nos autos do mandado de segurança de origem 

(fls. 157), correta a decisão agravada ao determinar a remessa dos autos ao arquivo, não havendo que se falar em 

remessa dos autos a esta Corte para reapreciação do pedido de desistência, eis que, conforme dicção do art. 473 do 

Código de Processo Civil, "é defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se 

operou a preclusão", em homenagem ao princípio da segurança jurídica. 

Saliente-se, ademais, que o Código de Processo Civil autoriza a correção, a qualquer tempo ou em qualquer grau de 

jurisdição, do erro ou inexatidão material contido na sentença ou decisão judicial, mas não nas petições veiculadas pelas 

partes. Desse modo, tendo a decisão de fls. 157 homologado o pedido de desistência nos termos em que formulado, 

somente poderia ter sido modificada antes do decurso de prazo para nova manifestação, o que não ocorreu, tendo em 

vista a certidão de fls. 160. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011644-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011644-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANDRO SIQUEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00191585620074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do executado. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

do executado. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 
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Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como certidões dos registros imobiliários, bem assim pesquisas DOI e RENAVAM em 

nome do executado. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Ante o termo de juntada de fl. 22, deixo de determinar a intimação do agravado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011647-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011647-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AMW COML/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA BRANCACCIO BOHANA SIMOES FRIEDEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.008483-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
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Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

da executada. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 
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No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como certidões dos registros imobiliários em nome da executada. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011694-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011694-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALBERTO JESUS MASSUCCI e outros 

 
: ANTONIO COUTINHO RIBEIRO 

 
: ANTONIO RAMOS COLACO 

 
: ARLINDO OLIVEIRA NUNES 

 
: CARLOS ANTONIO DA COSTA ALVES 

 
: ISAAC VICTORIANO SANCHES LLANES 

 
: MANUEL PEREIRA HENRIQUES 

 
: MARCONI MORONI VIDAL 

 
: MIGUEL SEBASTIAO RIBEIRO 

 
: ODAIL SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00063991020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011754-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011754-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : BELA VENEZA COML/ LTDA e outros 

 
: MARLENE APARECIDA GUIDETTI 

 
: MARCIO WALLACE GUIDETTI PASCHOAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213901220054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 76). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo do sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 1º a 

regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 
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CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como certidões dos 

registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intimem-se os agravados nos endereços de fls. 56 e 63. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011757-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011757-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PERFUMARIA TAKARA LTDA e outros 

 
: THEREZA SADAKO TAKARA 

 
: NILSON TATSUYA TAKARA 

 
: ROBERTO MASSAYUKI TAKARA 

 
: MASAHIRO TAKARA 

PARTE RE' : MARCELO MASAKATSU TAKARA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO ABDALLA FERRAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00808786820004036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011788-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011788-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO CHICO BE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00611982420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta o agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

da executada. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 
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Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, não demonstrou o agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como certidões dos registros imobiliários, bem assim pesquisas DOI e RENAVAM em 

nome da executada. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Ante a certidão de fl. 54, deixo de determinar a intimação da agravada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011828-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011828-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : INOX TUBOS S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00298637920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INOX TUBOS S/A contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que recebeu os embargos da executada sem efeito suspensivo, nos termos do artigo 

739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a negativa de concessão do efeito suspensivo aos embargos poderá causar 

prejuízos de difícil reparação, de modo que requer a suspensão da decisão agravada.  

Após breve relato, decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 254/924 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do artigo 

527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

De fato, entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto 

prevê a Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei 

especial. Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção 

da lei especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação 

"a contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011849-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011849-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : EQUILAM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS ALVES DA ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01116-4 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por EQUILAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. contra decisão do 

Juízo de Direito do SAF de Diadema/SP, que deferiu pedido da exequente de bloqueio de ativos financeiros em nome 

da empresa executada, por meio do sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, ser descabida a determinação de bloqueio de ativos financeiros, diante da 

excepcionalidade da medida. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, outrossim, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

De fato, a jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de 

outros bens penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exequente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exequente requereu o bloqueio de ativos financeiros sem, contudo, qualquer prova de que a 

executada não possui outros bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE BENS. 

CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve 

ser deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para 

localização do devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

 

Isto posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012019-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012019-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CHOPERIA PONTO CHIC DE MOEMA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PEROBA BARBOSA CIRILLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00279511320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 90/91 dos autos originários (fls. 117/118 destes autos), que, em 

sede de embargos à execução fiscal, recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta pela agravante contra a r. 

sentença que julgou extinto os embargos. 
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Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ficou devidamente demonstrado nos 

embargos à execução fiscal a ocorrência da prescrição, por se tratar de cobrança de multa imposta por infração 

administrativa, devendo ser aplicado ao caso em apreço o princípio da igualdade previsto em relação ao Decreto nº 

20.910/32, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos das dívidas passivas da União, Estados e Municípios; que a 

prescrição é matéria de ordem pública, que pode ser alegada a qualquer tempo, devendo o Juiz se pronunciar a respeito 

de ofício; que devem ser refutadas as disposições contidas no Código Civil de 1916 concernentes à prescrição 

vintenária; que a continuidade da tramitação da execução fiscal, com a realização dos leilões dos bens penhorados lhe 

causará enormes prejuízos. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

No caso em apreço, diante do não atendimento pela ora agravante do despacho que determinou a emenda da inicial dos 

embargos à execução fiscal, com a apresentação da cópia autenticada do contrato, social, de cópia simples da certidão 

de dívida ativa e da petição inicial, o r. Juízo de origem prolatou sentença extinguindo o feito, com fulcro no art. 267, 

inciso I, do CPC. 

Dessa maneira, foi proferida sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal, sem julgamento do mérito, 

devido a inércia da própria agravante. 

De outro giro, diante da extinção dos embargos à execução fiscal causada pela própria agravante, não houve sequer 

oportunidade da agravada ser intimada para eventual oferecimento de impugnação e manifestação a respeito da suposta 

prescrição alegada pela agravante. 

Ainda que assim não fosse, verifico que a apreciação da argüição de prescrição constante da peça inicial dos embargos 

esbarra no quanto foi decido nos autos da execução fiscal. 

De fato, a agravante já levantou a questão quando do oferecimento da exceção de pré-executividade (fls. 298/304), 

sendo que o r. Juízo de origem apreciou a questão (fls. 316/317), e a decisão restou irrecorrida. 

Dessa maneira, não cabe a agravante vir novamente na ação de embargos à execução reiterar a mesma tese, por força da 

preclusão. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA LEVANTADA E 

DECIDIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE QUE NÃO SOFRE RECURSO. VEDAÇÃO DE 

REANÁLISE EM EMBARGOS DO DEVEDOR. PRECLUSÃO. 

1. Alegação de prescrição, já apreciada em exceção de pré-executividade, da qual não se interpõe recurso, não pode 

mais ser analisada em embargos do devedor por se constituir matéria superada e solidificada na relação processual, já 

que deflagrada sua análise na execução por iniciativa do próprio executado. Inteligência e aplicação do art. 473 do 

CPC, tendo em vista que, apesar de execução fiscal e embargos do devedor se constituírem processos distintos, tratam 

da mesma relação processual, ou seja, da mesma demanda e da mesma pretensão resistida. 

2. No caso dos autos, nem calha a tardia argumentação, vinda com as contra-razões de apelação, de que teria ocorrido 

prescrição intercorrente, porquanto a r. decisão prolatada na exceção de pré-executividade declarou usufruir a 

Embargada de prazo prescricional vintenário, nos termos do art. 177, primeira parte, do antigo Código Civil, de forma 

que haveria a ação de ficar paralisada pelo menos por igual período, o que não ocorreu. 

3. Apelação a qual se dá provimento. 

(TRF-3ª Região, AC 1242412/SP, Terceira Turma, rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, j. 27/03/2008). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno- 

código 8021 (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3° da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de 

Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012033-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012033-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO 
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AGRAVADO : ROGER CHRISTIAN GIRAUDEAU 

ADVOGADO : MARLENE ORTEGA GIRAUDEAU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00037195220104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção SP em face de decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo/SP, que em mandado de segurança, deferiu a liminar, para que a 

autoridade impetrada proceda à inscrição provisória do impetrante nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de São Paulo, até julgamento ou ulterior decisão desse Juízo. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012088-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012088-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRIAL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

 
: ANGEL HEREDIA CABREJAS 

 
: TERESA SAZ YAGUE DE HEREDIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00189005620014036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos executados. 

Alega, em síntese, ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 144). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 
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"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo do sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 1º a 

regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como consulta 

DOI, RENAVAM certidões dos registros imobiliários de todos os executados. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012093-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012093-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO JOSE DA CONCEICAO PIRES 

ADVOGADO : APARECIDO DO O DE LIMA 

AGRAVADO : LANCHONETE CARINAS LTDA -ME e outros 

 
: ARNALDO JURVENSON JUNIOR 

 
: ANTONIA FIGUEIRA FREITAS 

 
: MARIA DAS DORES CARNEIRO 

 
: JOSE LUIZ DE SILOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00078185220064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012128-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012128-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : DERIVALDO SANTOS AMARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00222414620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do executado. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 
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Sustenta o agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

do executado. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, não demonstrou o agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como consultas DOI e RENAVAM e certidões dos registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes 

de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 
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Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intime-se o agravado pessoalmente no endereço de fl. 50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012132-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012132-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : SANDRA REGINA DE SOUZA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226961120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta o agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

da executada. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 
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§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, não demonstrou o agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como certidões dos registros imobiliários, bem assim pesquisas DOI e RENAVAM em 

nome da executada. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Ante a certidão de fl. 54, deixo de determinar a intimação da agravada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012184-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012184-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LEADER PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA e outros 

 
: TELMA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: SELMA FERREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00125804820054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos executados. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

dos executados. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 84). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo do sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 1º a 

regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 
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- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como consulta 

DOI, RENAVAM certidões dos registros imobiliários de todos os executados. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intimem-se os agravados nos endereços de fls. 63/64. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012263-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012263-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ADVOCACIA S FIGUEIREDO E ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015808020044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 46, intime-se a parte agravante para que efetue e comprove, no prazo improrrogável de 

05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo e do respectivo porte de retorno mediante Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF, na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 278, 

de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de seguimento ao 

recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012264-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012264-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : WALTER ANNICHINO 

ADVOGADO : MICHELLE CRISTINA FAUSTINO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRELIMCO ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: ROBERTO MELEGA BURIN 

 
: MARIO DE CICO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00266572820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Walter Annichino em face de decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Sustenta o agravante, em síntese, sua ilegitimidade passiva, diante da ausência de comprovação da prática de atos com 

excesso de poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto. Pede efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano. 

Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

Infere-se que a sociedade executada não possui bens passíveis de penhora, mas não há indícios suficientes de que teria 

havido o encerramento irregular da empresa. Assim, não existe fundamento legal a autorizar a desconsideração da 

pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme Ementa do Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento nº 563219, de 01/06/2004, DJU de 28/06/2004, pág. 197, Relator Ministro Luiz Fux: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado. 

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012285-54.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.012285-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RICARDO COM/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA e outros 

 
: FANNY KONIGSBERG ALBIN 

 
: FRANCISCO MENINO BUENO FILHO 

 
: BENJAMIN KUSCHNIR 

 
: CARLA BRENDER 

 
: ROSEMARIE PEREIRA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARLETTA e outro 

AGRAVADO : VIRGINIA SOLANGE CONSTANTINESCO e outros 

 
: LILIANNE SALOME CONSTANTINESCO 

 
: MARIA COCA BRENDER DE CONSTANTINESCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00355094620034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012337-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00380008920044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, recebeu a apelação interposta apenas no 

efeito devolutivo. 

Alega, em suma, ser mister o recebimento da apelação no duplo efeito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 

lesão grave ou de difícil reparação. 

Volta-se a irresignação da agravante contra a decisão que recebeu a apelação interposta nos embargos à execução fiscal 

apenas no efeito devolutivo . 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

A defesa do devedor é formulada via embargos, mediante prévia garantia do juízo pela penhora ou depósito do valor 

excutido. Consistem os embargos à execução fiscal em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor 

assume a posição de autor e postula a desconstituição parcial ou total do título executivo. 

Por outro lado, toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 

do CPC. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito 

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de satisfazer 

o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL (CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO) EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. NATUREZA DA EXECUÇÃO: DEFINITIVA. PRECEDENTES. RECURSO 

PROVIDO. 

I - Por ser a execução fundada em título extrajudicial (qual seja, a certidão de dívida ativa) não há que se falar em 

provisoriedade da execução, ainda que pendente recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedentes os 

embargos. Em suma, é sempre definitiva a execução fundada em título extrajudicial. 

II - Inteligência dos arts. 520, V, e 587 do CPC e do art. 1º da Lei nº 6.830/80. 

III - Precedentes do STJ: REsp n. 52.186/SP, REsp 57.689/GO, REsp n. 53.324/SP, REsp n. 58.270/RS, REsp n. 

38.687/GO e REsp nº 71.504/SP. 

IV - Precedente do STF: RE n. 95.583/PR. 

V - Conclusão n. LI do Simpósio de Direito Processual Civil de 1975. 

VI - Recurso especial conhecido e provido (folha 171)." 

(STF- Acórdão citado pelo Min. Marco Aurélio. no Agravo de Instrumento n. 230558-3/SP DJU. 25/02/99 pág. 9) 

"EMBARGOS DE DEVEDOR. Sentença de procedência parcial. Apelação. Efeito devolutivo . A orientação 

predominante neste Tribunal é no sentido de que prosseguirá com o caráter de definitividade a execução cujos 

embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes. Neste segundo caso, a 

execução continuará com caráter de definitividade em relação ao que foi mantido, isto é, no ponto em que foram 

julgados improcedentes os embargos. 

Precedentes. 

Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 304215, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 28/08/01, v.u., DJ de 05/11/01, p. 117). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

APELAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITO DEVOLUTIVO . EXECUÇÃO DEFINITIVA (ART. 520, V, 542, § 2º, 

587, DO CPC). 

I. A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos do devedor, surte efeito apenas devolutivo , como 

dispõe o art. 520, V, da Lei Instrumental Civil, devendo prosseguir a ação executiva de forma definitiva, de acordo com 

a norma do art. 587 do referido diploma. 

II. No caso, os recursos de apelação e especial dos embargantes voltaram-se contra a parte julgada improcedente dos 

embargos do devedor e, neste tópico, a execução é definitiva. 

III. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 264938, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. em 06/03/01, v.u., DJ de 28/05/01, p. 202). 

No mesmo sentido, o precedente desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - PARCIALMENTE PROCEDENTES - APELAÇÃO - 

EFEITOS. 

1. Da sentença que julga parcialmente procedentes os embargos à execução, cabe apelação apenas com efeito 

devolutivo nos termos do art. 520, V, CPC. Precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo provido" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG n.º 74039, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. em 17/04/01, v.u., DJU de 22/08/01, p. 291). 

No mesmo diapasão, o entendimento da doutrina: 

 

"Barbosa Moreira (embora se referindo só à sentença de mérito, ao que já opusemos ressalva) sintetiza muito bem a 

situação: "Se os embargos haviam sido recebidos com suspensão da execução, a sentença que os julga improcedentes 

(isto é, os rejeita no mérito), enseja o prosseguimento do processo executivo, nos termos em que vinha correndo. Ainda 

que contra ela se interponha apelação, tal prosseguimento em nada será afetado, pois o recurso, tendo apenas o efeito 

devolutivo (art. 520, V), não suspende a eficácia da sentença de improcedência, nem portanto mantém a eficácia 

suspensiva dos recebimento dos embargos, que a sentença afastou. 

A execução prossegue em caráter provisório, caso a sentença exequenda - que é proferida no anterior processo de 

conhecimento, não a que repeliu os embargos - esteja ainda sujeita a recurso (art. 587, 2ª parte); em caráter definitivo, 

na hipótese contrária, bem como na de título extrajudicial (art. 587, 1ª parte). A eventual pendência de recurso contra 

a sentença que julgou improcedentes os embargos não obsta à definitividade da execução; a esse recurso é que alude o 

art. 686, V, 2ª parte, por onde se vê que apesar dele, se promove, na execução pecuniária, a hasta pública- 

inconcebível se aquela fosse provisória (art. 588, II)." 

(Questões sobre a Execução e os Embargos do Devedor, Edson Ribas Malachini, Ed. Revista dos Tribunais, p. 

152/153) 

 

Resulta claro, dos entendimentos acima mencionados, que a execução fundada em título extrajudicial é definitiva em 

razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de 

suspensão ou impedimento ao prosseguimento da ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta 

contra a sentença de improcedência dos embargos à execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 

Por outro lado, nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta 

em face de sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

Diante do exposto, não vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 
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Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012358-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012358-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : EDSON MORESCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232495820084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento as cópias da certidão de intimação do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 41 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Advogados da União ou Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a 

entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012359-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012359-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : DURVAL NUNES DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00397988020074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, por meio do sistema 

BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do executado. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
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Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

do executado. 

O Juízo indeferiu o pedido ao fundamento de que o bloqueio pretendido geralmente, "tem recaído sobre os 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos 

depositada em caderneta de poupança" (fl. 84). 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo do sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 1º a 

regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
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- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

No entanto, sem adentrar o mérito dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não demonstrou a agravante o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, não tendo levado aos autos documentos indispensáveis para o deferimento do pedido, tais como consulta 

DOI, RENAVAM certidões dos registros imobiliários do executado. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Da mesma forma, o disposto no art. 11, I, da Lei n.º 6.830/80 não afasta a necessidade de prévio esgotamento de 

diligências em busca do patrimônio do devedor. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intime-se o agravado no endereço de fl. 20. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012482-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012482-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IPIRANGA FREIOS E FRICCAOLTDA e outros 

 
: GIZELIA DA SILVA GUARNIERE 

 
: ANNA PARISI DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS TADEU PARISI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSVALDO LUIS ZAGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00054345820024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que deferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da empresa executada, pelo 

sistema BACENJUD, indeferindo o pedido em relação aos coexecutados. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 

seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação da tutela, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou 

comprovado, no caso dos autos, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 271/924 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012483-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012483-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KR TORNEARIA MECANICA E USINAGEM LTDA e outros 

 
: RICARDO KOPEL 

 
: EDUARDO KOPEL 

ADVOGADO : MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00238171620044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros do executado, pelo sistema 

BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, a penhora de ativos financeiros passou 

a ser a primeira providência a ser tomada em sede de execução, devendo ter precedência sobre outras modalidades de 

constrição judicial. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam o efeito suspensivo pretendido, nos moldes 

do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, o exequente requereu a penhora de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD; todavia, não 

demonstrou que o executado não possui outros bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a 

adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE BENS. 

CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve 

ser deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para 

localização do devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012488-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012488-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMTECH IND/ ELETRONICA LTDA e outros 

 
: JOSE ROBERTO MARTINS CUNHA 

 
: KAMAL CHINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00249554720064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento as cópias da certidão de intimação da Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 141 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a saída em carga 

dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Advogados da União ou Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a 

entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012526-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012526-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ESPERANCA FATIMA ANNUNCIATO BIONDI 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS UNIDAS LTDA e outros 

 
: CHRISTIAN CARLIER 

 
: BERNARDINO FELIX DIAS MONTEIRO PRACA 

 
: RENE GERODO 

 
: SANDRO GERODO 

 
: JOICE GERODO 

 
: JOSE MARIA GUEDES JUNIOR 

 
: PAULO JORDAO FELICE 

 
: JARBAS LEMOS 

 
: RICARDO GUEDES 
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: MILTON INGLESE 

 
: ORLANDO GERODO FILHO 

 
: THEREZINHA NILZA GERODO 

 
: JAYME PEREIRA 

 
: ANTONIO ANNUNCIATO 

 
: JAIME PEREIRA FILHO 

 
: VICENTE CUSTODIO THIMOTEO MUTINELLI LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00550843520064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPERANÇA FÁTIMA ANNUNCIATO BIONDI em face de decisão 

do Juízo Federal da 9ª Vara Das Execuções Fiscais/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reparo, porquanto consumada a prescrição na espécie, nos termos 

do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Sustenta, outrossim, sua ilegitimidade passiva, porquanto ingressou na 

sociedade executada após o fato gerador dos tributos em cobro. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Nos Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo pleiteado, nos moldes do inciso III 

do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isso porque, conforme exame das Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos, às fls. 20/34, verifica-se que os 

débitos pretendidos pela União, com vencimentos compreendidos entre 07/02/1997 e 31/01/2002, foram constituídos 

por meio de auto de infração, com notificação pessoal do contribuinte em 28/12/2001, logo, dentro dos cinco anos a que 

alude o artigo 173, inciso I, do CTN, e cobrados em 19/12/2006, ou seja, dentro prazo quinquenal previsto no artigo 174 

do referido diploma legal. 

Desta forma, não se há falar nem em decadência nem em prescrição do débito pretendido. 

Por sua vez, dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, que os diretores, gerentes ou representantes 

das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa.  

Na hipótese, conforme consignado pela decisão agravada, há indícios de paralisação das atividades da empresa de 

maneira irregular, configurando-se as hipóteses a ensejar a responsabilidade dos sócios. 

Desse modo, tanto os sócios que figuraram no quadro societário quando da ocorrência do fato gerador a que alude a 

Certidão de Dívida Ativa, como aqueles que ingressaram na sociedade após a sua ocorrência, a teor do artigo 133, 

inciso I, do CTN, são responsáveis tributários por substituição. 

Posto isto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012529-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012529-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VIP RADIO E TELEVISAO LTDA 

ADVOGADO : IVAN MATHEOS e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MIGUEL DOS SANTOS FONSECA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013090920104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, com a indicação do código da 
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receita n.º 5775, bem como o valor relacionado ao porte de remessa e retorno, código da receita n.º 8021, nos termos da 

Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007 desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CNPJ. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012533-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012533-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : DEBORA APARECIDA POMARO RAMALHO 

ADVOGADO : ERIKA CSONGE BAROTTI e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

 
: Prefeitura Municipal de Guarulhos SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010861120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento as cópias da certidão de intimação da Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 46 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a saída em carga 

dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Advogados da União ou Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a 

entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Boletim Nro 1567/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046433-58.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.046433-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU SOBRAL e outros 
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: PERCY NORMANTON falecido 

ADVOGADO : PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

HABILITADO : NELY DIAS NORMANTON 

APELADO : HUMBERTO LIBER 

 
: WALDEMAR LUCIANO 

 
: ELIAS PEREIRA DE PAULA 

 
: FLORIO ROMULO GUZZON 

ADVOGADO : PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 89.00.00098-1 1 Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRINCIPAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO DOS CÁLCULOS. OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES. 

- Julgado que examina e considera corretos os cálculos do principal, juros e correção monetária. 

- Intenção de rediscutir o decidido com argumentos genéricos e com o fim de prevalecer entendimento que não integrou 

a coisa julgada. 

- Cálculo da correção monetária em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

- Em se tratando de prestações vencidas quando do ajuizamento da ação, o termo inicial dos juros é calculado em bloco. 

- Ausência de erro material ou excesso de execução. 

- Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012566-40.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.012566-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 92.00.00031-6 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PATENTEADA. JUROS DE MORA. 

DIFERENÇAS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A PARTIR DO LAUDO. INCIDÊNCIA MÊS A 

MÊS, DE FORMA DECRESCENTE. EFEITO INFRINGENTE. EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 
- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- Via de regra, a citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até 

então não recebam aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente 

mês a mês. 

- No entanto, o benefício de aposentadoria por invalidez concedido à autora no processo de conhecimento é devido a 

partir da data do laudo pericial, realizado em 18/02/1992. 

- Logo, deverão ser calculados os juros mês a mês, de forma decrescente, ao contrário do que ocorreu com o cálculo 

acolhido pela sentença que julgou os embargos à execução. 

- Os juros de mora incidirão inicialmente à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde 18/02/1992 até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 
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cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de 

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/2009. 

- Embargos de declaração a que se dá provimento, mediante efeito necessariamente infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.036531-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ODECIO PELLISSON 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.45007-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRINCIPAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO DOS CÁLCULOS. OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES. 

- Julgado que examina e considera corretos os cálculos do principal, juros e correção monetária. 

- Intenção de rediscutir o decidido com argumentos genéricos e com o fim de prevalecer entendimento que não integrou 

a coisa julgada. 

- Cálculo da correção monetária em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

- Montante da execução muito inferior ao realmente devido, inexistindo prejuízo ao embargante. 

- Ausência de excesso de execução. 

- Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036752-30.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.036752-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO MERLIN (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: OLINDA DE PONTES SOUZA 

 
: MERLEI APARECIDA DE CASTRO 

 
: MANOEL DE ARO falecido 
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: AURORA PIRES OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

HABILITADO : NOEMIA GUARDA DE ARO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

No. ORIG. : 91.00.00047-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERIZADAS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DE 

EXPURGOS NA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO DE UM SALÁRIO MÍNIMO. PROIBIÇÃO DO 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. MORALIDADE ADMINISTRATIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

IMPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- Possibilidade de relator determinar a realização de novos cálculos, em qualquer fase processual, a fim de se apurar 

erro material. 

- Indevida a incorporação de índices expurgados da inflação na renda mensal do benefício, especialmente no de valor de 

um salário mínimo mensal. Precedentes desta e. Corte e do e. STJ. 

- Necessidade de se resguardar a moralidade administrativa (artigo 37, caput, da Constituição Federal) diante de casos 

de excesso de execução incompatíveis com o ordenamento jurídico, ainda que tenha havido o trânsito em julgado do 

julgamento proferido na ação revisional de benefícios. 

- Aplicação do principio da proibição do enriquecimento ilícito, porquanto indevida a incorporação de índices 

expurgados da inflação em benefício de renda mensal de um salário mínimo. 

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve obscuridade, omissão e 

contradição. Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão. 

- O julgador não está obrigado a rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo à sua decisão, 

bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a dirimir a controvérsia. 

- Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser prequestionado. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheceu e negou provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074657-69.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.074657-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LESSY ALVES DE NOVAIS 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00026-8 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROVIMENTO JURISDICIONAL ULTRA PETITA. 

REDUÇÃO AOS LIMITES DA DEMANDA. RECONHECIMENTO EM SEDE DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ADMISSIBILIDADE DOS EFEITOS INFRINGENTES, EM FACE DE ERRO EVIDENTE 

DO JULGADO.  

- Julgamento ultra petita, vez que a Quinta Turma deste Tribunal, ao analisar a apelação da autora, deu-lhe parcial 

provimento, como se o pedido abrangesse além do pedido de reajustamento do benefício, um relativo ao recálculo da 

renda mensal inicial. 
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- Redução do provimento jurisdicional aos limites da demanda, anulando-se a parte do acórdão que analisou a questão 

relativa à aplicação do artigo 58 do ADCT até a vigência da Lei nº 8.213/91. 

- Nas instâncias ordinárias, mesmo em sede de embargos declaratórios, nada impede a apreciação, de ofício, de questões 

de ordem pública. Precedentes. 

- A jurisprudência tem alargado as hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios, com efeitos modificativos, para 

abranger casos de erro flagrante de julgamento, como reconhecimento de nulidades pleno jure ou alteração de julgado 

quanto à tempestividade. 

- Possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos declaratórios, em face de erro evidente do julgado. 

- Embargos declaratórios providos para reconhecer a ocorrência de julgamento ultra petita e restrinjo-o aos limites do 

pedido, declarando a nulidade parcial do julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.023329-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ODAIR CARDOSO 

ADVOGADO : INES DELLA COLETTA e outro 

No. ORIG. : 91.07.22799-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. BURACO NEGRO. 

ARTIGOS 144 DA LEI 8.213/91 E 58 DO ADCT. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ORTN/OTN/BTN. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ABONO ANUAL. EFEITO MODIFICATIVO. 

PEDIDO REVISIONAL JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. CONSECTÁRIOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

-Aplica-se ao benefício do autor, concedido no "buraco negro", a regra do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, afastada a 

correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN/BTN. 

- Benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988 não faz jus à revisão do art. 58 do ADCT. 

Aplicação da súmula nº 687 do Supremo Tribunal Federal. 

- O STF, em plenário, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a forma de cálculo da RMI da 

aposentadoria previdenciária pela média dos 36 últimos salários de contribuição, proclamou o entendimento de que seu 

comando requer normatização infraconstitucional mediante a elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da 

Previdência Social para ser aplicado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Como o benefício foi concedido com DIB em 20/03/1989, indevido o abono anual de 1988. Já as diferenças do abono 

de 1989 devem ser pagas proporcionalmente ao número de meses de percepção da renda mensal de aposentadoria. 

- Na apuração dos valores a ser levada a efeito em primeira instância pela Contadoria, a correção monetária das parcelas 

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 516/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. 

- Sobre a questão dos juros de mora, a citação é o marco inicial de contagem, o que não quer dizer que as parcelas 

vencidas até então não recebam aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma 

decrescente mês a mês. 

- Os juros incidirão inicialmente à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde 18/02/1992 até 11 de janeiro de 2003, nos 

termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao 

mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a 

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009. 
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- Dada a sucumbência amplamente predominante da parte autora, arcará com as custas processuais e honorários de 

advogado, ora arbitrados em 5% (cinco) por cento do valor atribuído à causa, devidamente corrigido, a teor do artigo 

21, § único, do Código de Processo Civil. 

- Admissão de efeitos modificativos, como resultado lógico destes embargos de declaração. 

- Embargos de declaração providos. 

- Ação julgada parcialmente procedente. 

- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovky acompahou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.031683-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA HELENA RICCI BUENO 

ADVOGADO : SHIRLENE BOCARDO FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 94.03.04034-3 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CARACTERIZADO. OMISSÃO 

PRESENTE. INSTERSTÍCIOS. SALÁRIO-BASE. INOBSERVÂNCIA PELA SEGURADA. IMPOSSIBILIDADE. 

REMESSA OFICIAL. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Ao efetuar o recolhimento como autônomo, a autora não observou os interstícios previstos em lei (CLPS e Lei nº 

8.213/91). 

3. Remessa oficial tida por interposta, porquanto a sentença foi proferida em 24/04/97, quando estava em vigor a 

Medida Provisória nº 1.561/97, artigo 9º. 

4. Embargos conhecidos e acolhidos, com efeito infringente necessário. 

5. Ação julgada parcialmente procedente, tão somente para determinar o pagamento dos valores vencidos 

administrativamente com correção monetária. 

6. Remessa oficial e apelação parcialmente providas, esta última em maior extensão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053969-52.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.053969-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIO BARBOSA e outros 

 
: CARLOS VIEIRA DE CARVALHO 

 
: FRANCISCO RODRIGUES FREIRE 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 93.00.00090-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO. 

ÍNDICES NA EXECUÇÃO. EXPURGOS NA LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO. INCLUSÃO. PROVIMETNO Nº 

561/2007. PROVIMENTOS DOS EMBARGOS. EFEITOS MODIFICATIVOS. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 
- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem concedendo a inclusão de índices expurgados da inflação na 

liquidação do débito decorrente de ações previdenciárias, por se tratar de verba alimentar corroída em seu poder de 

compra pela inflação. 

- Presença omissão no acórdão, quanto aos índices a serem observados na execução do julgado. 

- A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão, a teor do disposto no 

art. 610 do Código de Processo Civil, então vigente. 

- Considerando ser controvertido nos autos tão-somente o índice expurgado do IPC de janeiro de 1989, nos termos da 

jurisprudência majoritária, acolhe-se parcialmente os embargos de declaração do INSS para fixá-lo em 42,72%, mesmo 

porque previsto, hoje, no Provimento nº 561/2007 do CJF. 

- Deverá ser observada a sucumbência recíproca quanto aos honorários (art. 21, caput, do Código de Processo Civil). 

- O valor definitivo do crédito deve ser decidido por decisão interlocutória, após realização de pericial, assegurado o 

contraditório. 

- Possibilidade de efeitos modificativos dos embargos de declaração, pois na apreciação da questão omissa a solução a 

ser observada é diversa da manifestada no acórdão embargado. 

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida. 

- Embargos de declaração conhecidos e providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0101155-

71.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.101155-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDRE ROSSI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 97.00.00042-7 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - 

ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 - 

PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE - EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO 

DO ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
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- Verificada a omissão em relação à análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é dar provimento aos embargos. 

- Por força do princípio da automaticidade (artigos 30, I, "a" da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação 

pretérita, no caso de trabalho rural com registro em CTPS, cabe ao empregador o recolhimento das contribuições, a 

serem computadas para fins de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual omissão 

daquele. 

- Apesar de o período pretérito à Constituição Federal de 1988 não contar com previdência unificada (urbana e rural), 

tal contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi exercido dentro da 

informalidade reinante no campo. 

- Somados os vínculos com registro em CTPS desde 1969 até a data da propositura da ação (1997), conta o autor com 

mais de 25 (vinte e cinco) anos, razão por que cumpriu a carência regrada no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

- Embargos de declaração a que se dá provimento, inalterado o dispositivo do acórdão embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025407-96.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025407-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIME DO BOMFIM 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

No. ORIG. : 98.00.00004-4 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da prova produzida, 

insuficiente para comprovar o trabalho nos anos de 1971 a 1974, não havendo como embasar o acolhimento dos 

embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0078291-

05.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.078291-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MIRNA ADRIANA JUSTO 

 
: JANAINA AMÁLIA JUSTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00048-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO PRESENTE. PROIBIÇÃO DA 

REFORMATIO IN PEJUS. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- A sentença consiste, exclusivamente, na condenação do INSS a corrigir os trinta e seis salários-de-contribuição com 

base na Lei nº 6.423/77. 

- A autora fez outros pleitos, como aplicação da súmula nº 260 do ex. TFR e artigo 58 do ADCT, mas a sentença não os 

julgou procedentes. 

- A parte autora, titular de benefício com DIB fixada em 1970, não recorreu da sentença. Só o INSS o fez. 

- Logo, não poderia o Tribunal ressuscitar tais pretensões da autora, não contempladas na própria sentença, por violar o 

princípio da reformatio in pejus no apelo do Instituto. 

- Afastada a condenação a revisar o benefício nos moldes da Lei nº 6.423/77, toda a pretensão da autora resta afastada, 

merecendo ser a ação julgada totalmente improcedente, indevidos custas e honorários de advogado em razão da 

concessão da justiça gratuita. 

- Embargos de declaração conhecidos e providos, com efeito infringente. 

- Apelação do INSS e remessa oficial provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0104241-

16.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.104241-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS HONORATO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 92.00.00054-7 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE PRESENTES. 

COMINAÇÃO PECUNIÁRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSS. ATRASO NA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

CIRCUNSTÂNCIAS RELEVANTES. EXCLUSÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
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- Embora fixada multa por atraso no descumprimento da ordem judicial, para fins de expedição de certidão de tempo de 

serviço pelo INSS, circunstâncias excepcionais devidamente comprovadas podem excluí-la, desde que patenteada 

ausência de má-fé do Instituto. 

- Embargos de declaração conhecidos e providos, com efeito infringente. 

- Apelação do INSS provida. 

- Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004213-

70.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.004213-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO CALLEGARI 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA BIANCHIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDENS DE SERVIÇO 600 E SEGUINTES. 

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Alega o embargante que no julgamento do acórdão - cuida-se de mandado de segurança impetrado pelo segurado 

para afastar as Ordens de Serviço nº 600 e seguintes, julgado procedente - houve omissão e obscuridade, porque, 

precipuamente, segundo legislação que cita, o "direito probatório" deve ser regido "pela lei em vigor no momento em 

que a prova deve ser produzida". 

3. Porém, visa o embargante ao amplo reexame do julgado, baseando-se na premissa de que houve obscuridade, 

omissão e contradição. E as questões ventiladas nos embargos foram decididas no acórdão. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006407-43.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.006407-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEYDE ANTONIA DE OLIVEIRA QUINTANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 

10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  
-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: idade e miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001794-

56.1999.4.03.6116/SP 

  
1999.61.16.001794-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SERGIO APARECIDO VICENTE 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. APOSENTADORIA ESPECIAL. NECESSIDADE DE LAUDO PERICIAL. MATÉRIA 

APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Alega o embargante que há omissão a ser esclarecida, uma vez que considerou tempo de atividade especial sem que o 

autor apresentasse qualquer documento. Aduz que havia necessidade de laudo técnico para comprovação da nocividade 

do labor, nos termos dos artigos 57, § 4º e 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

3. Porém, a questão da necessidade ou não do laudo foi expressamente apreciada no voto do relator, em trecho 

transcrito no voto deste relator.  

4. Visa o embargante ao amplo reexame do julgado, baseando-se na premissa de que houve obscuridade, omissão e 

contradição. E as questões ventiladas nos embargos foram decididas no acórdão. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000289-

23.1999.4.03.6183/SP 

  
1999.61.83.000289-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDENS DE SERVIÇO 600 E SEGUINTES. 

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Alega o embargante que no julgamento do acórdão - cuida-se de mandado de segurança impetrado pelo segurado 

para afastar as Ordens de Serviço nº 600 e seguintes, julgado procedente - houve omissão e obscuridade, porque, 

precipuamente, segundo legislação que cita, o "direito probatório" deve ser regido "pela lei em vigor no momento em 

que a prova deve ser produzida". 

3. Porém, visa o embargante ao amplo reexame do julgado, baseando-se na premissa de que houve obscuridade, 

omissão e contradição. E as questões ventiladas nos embargos foram decididas no acórdão. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011871-08.2000.4.03.0000/MS 

  
2000.03.00.011871-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HERCINDO DOS SANTOS BENITES 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS 

No. ORIG. : 96.00.00016-5 1 Vr IGUATEMI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÕES DE PEQUENO 

VALOR. INSS. ART. 128 DA LEI 8.213/91. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DISPENSA DO 

PRECATÓRIO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. INDEVIDOS. PRESENÇA 

DE OMISSÕES. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
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- O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do artigo 128 da Lei 8213/13 no tocante à 

expressão "e liquidadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo 

Civil" (STF - Pleno, ADIn 1252-5/DF, rel. Min. Maurício Corrêa, j. 28.05.1997, DJ 24.10.1997, p. 54146, 1ª col.). 

- O artigo 100 da Constituição Federal também foi alterado pelas Emendas nº 30 e 37, mas em nenhuma oportunidade 

se criou qualquer norma obrigando o INSS a liquidar débitos previdenciários imediatamente. 

- A atual redação do artigo 128 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº 10.999/2000, determina que as dívidas de pequeno 

valor sejam pagas mediante requisição de pequeno valor, observadas as regras administrativas internas do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

- Observada omissão adicional, não alegada nos embargos de declaração, quando o acórdão embargado não analisou o 

pedido recursal do INSS de afastamento dos honorários de advogado, arbitrados na execução ainda que não tenha o 

Instituto apresentado embargos. 

- Em execuções previdenciárias não embargadas, a despeito da regra geral prevista no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, não se afigura razoável condenar o INSS a pagar honorários de advogado. 

- Embargos de declaração conhecidos e providos, em efeito modificativo. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048092-63.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.048092-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA STERDE BRILIO e outros 

 
: JOSE LUIZ STERDE 

 
: MILTON SERGIO STERDE 

 
: CLAUDINEIA CRISTINA STERDE 

 
: MARCIA APARECIDA STERDE TERCI 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

CODINOME : MARCIA APARECIDA STERDE 

SUCEDIDO : NEIDE MARIA XAVIER STERDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 

No. ORIG. : 98.00.00109-1 1 Vr SAO PEDRO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADA. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurada. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Apelação e remessa oficial às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 287/924 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058446-50.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.058446-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CORREA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 98.00.00024-8 2 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA HABITUALIDADE. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Não obstante o Decreto 53.831/64, em seu item 2.3.3, permita o enquadramento dos trabalhadores que praticam seu 

mister em "edifícios, barragens, pontes e torres", e, no item 1.1.8, trate das operações em contato com eletricidade, 

superior a 250 volts, o que poderia ensejar eventual reconhecimento da periculosidade das funções, o parecer, elaborado 

por perito, engenheiro civil, nomeado pelo juízo, baseado nos formulários, infirma as alegações do autor. 

- Ainda que a legislação previsse o enquadramento como perigoso das funções exercidas em edifícios, barragens, pontes 

e torres, assim como em contato com a eletricidade, tal presunção restou infirmada pela prova pericial, que 

expressamente excluiu a habitualidade da função, condição imprescindível, de acordo com o artigo 3°, do Decreto n° 

53.831/64, vigente à época da prestação do serviço. O mesmo no que toca à exposição à eletricidade, igualmente 

eventual, como concluído na perícia. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065381-

09.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.065381-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ISAURA GIL DE TOLEDO GUITE 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 99.00.01049-9 2 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000697-

26.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.000697-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO DE REZENDE 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE 

NÃO CARACTERIZADAS. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDENS DE SERVIÇO 600 E SEGUINTES. 

PEDIDO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Alega o embargante que no julgamento do acórdão - cuida-se de mandado de segurança impetrado pelo segurado 

para afastar as Ordens de Serviço relativas à aposentadoria especial, julgado procedente - houve julgamento extra 

petita, porquanto na petição inicial foi requerida apenas o afastamento da OS nº 623/1998, mas o acórdão determinou o 

afastamento das OS n° 600, 612, 619, 623, de 1998, bem como do artigo 28 da Lei nº 9.711/98, dos Decretos n° 

2782/98 e 3.048/99. 

3. De fato, no acórdão embargado, todas as questões importantes ao julgamento forma levadas em linha de conta, 

inclusive a questão relativa ao objeto litigioso do processo concernente às Ordens de Serviço limitadoras da 

caracterização do trabalho especial. 

4. Não há que se falar em julgamento extra petita, porque as determinações contidas no acórdão integram, 

necessariamente, as consequências do pedido apresentado pela parte impetrante. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002003-12.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002003-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA BENEDICTA GERALDINI SIVIERO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

MISERABILIDADE. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Requerente, apesar das doenças que a acometem, trabalha como faxineira/diarista, auferindo renda superior ao limite 

legal. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002811-17.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002811-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA FAVERO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 

10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  
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-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: idade e miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Incabível a fixação do termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada a partir da data de juntada do 

laudo médico-pericial, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a citação é o 

momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação. 

- Considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do laudo médico pericial seria ignorar 

a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à miserabilidade do autor, motivou o pedido do 

benefício. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000880-63.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.000880-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO VICENTE FILHO 

ADVOGADO : IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EC N. 20/98. PEDÁGIO. 

- A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente 

a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço 

almejado (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ). Condições que não se verificam. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário que apontou a exposição a tensão superior a 250 volts, nos 

termos do Decreto nº 53.831/64, Item 1.1.8. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Ausentes os requisitos para concessão do benefício vindicado. Pedágio não cumprido.  

- Remessa oficial e apelações às quais se nega provimento.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 291/924 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações das partes, sendo 

que o Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, não conhecia da remessa oficial e, vencido, acompanhou 

o voto do Relator, e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu 

entendimento.  

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004531-82.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004531-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONEL JORGE incapaz 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO e outro 

REPRESENTANTE : LUIZ BAPTISTA JORGE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 

10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  

-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: idade e miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Incabível a fixação do termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada a partir da data de juntada do 

laudo médico-pericial, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a citação é o 

momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação. 

- Considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do laudo médico pericial seria ignorar 

a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à miserabilidade do autor, motivou o pedido do 

benefício. 

- In casu, fixado o termo inicial para pagamento do benefício, a partir de 1º de janeiro de 2004 (data da entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso), momento em que todos os requisitos restaram preenchidos. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acampanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001706-59.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.001706-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO PEDROLIN 

ADVOGADO : DENILSON DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal. 

- Comprovado o efetivo exercício da atividade rural de 1°.01.1957 a 31.12.1959, em consonância com o 

posicionamento firmado pela Oitava Turma desta Corte, nos termos do artigo 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN n°155, de 18.12.2006. 

- O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência 

- A aposentadoria por tempo de serviço somente é devida se cumprida a carência, eis que a legislação previdenciária, 

somente prevê, independentemente de recolhimentos, a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos 

segurados especiais. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Ausentes os requisitos para concessão do benefício vindicado. 

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, às quais se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001678-85.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001678-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : DONIZETI ROQUE BICUDO 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

 
: ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

CODINOME : DONIZETTI ROQUE BICUDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO.  

- Diante da sentença proferida, porque de valor incerto a obrigação imposta ao INSS, não se podendo estimar se inferior 

ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, e, considerando a repercussão econômica que possa beneficiar o autor, fica 

ela sujeita à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.  

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  
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- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da 

submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

- Atividade especial, nos períodos de 01.11.1994 a 31.12.1995 e 01.01.1996 a 05.03.1997, comprovadas por meio de 

formulários e laudos técnicos que atestam a exposição do autor a níveis de ruído superiores a 80 decibéis e a 90 

decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64, 83.080/79 e Decreto n° 2.172, de 05.03.97. 

- Remessa oficial a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, sendo que o Desembargador 

Federal Newton De Lucca, inicialmente, não conhecia da remessa oficial e, vencido, acompanhou o voto do Relator, e a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-29.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.002404-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPROCEDÊNCIA. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, por si só, inválida para a comprovação do tempo 

de serviço almejado. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. 

- Início de prova material suficiente, corroborada por prova testemunhal, para a comprovação de atividade rural no 

período de 02.09.1975 a 31.12.1975. 

- Período trabalhado na lavoura sem registro profissional (03 meses e 03 dias), adicionado aos registrados em CTPS (21 

anos, 10 meses e 18 dias) e ao reconhecido judicialmente (07 anos, 11 meses e 02 dias), perfazendo um total de 30 anos, 

01 mês e 20 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Sem cumprimento de pedágio (30 anos e 02 meses), descabe a concessão do benefício. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e 

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Apelação à qual se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de atividade rural apenas no período de 

02.09.1975 a 31.12.1975, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e 

II, da Lei nº 8.213/91. Julgado improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência 

recíproca. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001416-86.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001416-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAIAS JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00019-9 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003319-59.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003319-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MIGUEL BARBOSA DE MELLO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00115-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurada. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Os honorários periciais fixados devem ser desvinculados do salário mínimo, por força do artigo 7º, IV, da Constituição 

Federal e arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal 

- Agravo retido e apelação providos para desvincular os honorários periciais do salário mínimo, por força do artigo 7º, 

IV, da Constituição Federal e reduzi-los a R$234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, bem como para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e à apelação do INSS e julgou 

prejudicada a apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005229-24.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005229-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALOIZIO BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 99.00.00123-1 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRESCRIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- Incogitável prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se investigar se 

prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurada. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- De ofício, reduzo os honorários periciais a R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006247-80.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006247-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILDO PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00010-1 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. Condições que não se verificam. 

- Embora laudo médico pericial tenha constatado incapacidade parcial e permanente, o autor conseguiu reabilitar-se, 

manter vínculo empregatício e aposentar-se por idade, conforme dados extraídos do CNIS. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa ofical não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006816-72.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.006816-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HISAKO YOSHIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO MACEDO 

ADVOGADO : VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro 

No. ORIG. : 98.00.44308-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE 

NÃO CARACTERIZADAS. PROCESSO EXTINTO PELA TURMA POR CONSIDERAR AÇÃO CAUTELAR 

PREJUDICADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. A Primeira Turma considerou que a ação cautelar é via adequada para o restabelecimento do benefício suspenso. 

Porém, o acórdão entendeu que, como o autor já havia tempestivamente ingressado com a ação principal e tal ação fora 

julgada improcedente, a ação cautelar tornou-se prejudicada. 

3. Logo, fácil é constatar que o acórdão embargado somente poderá de se atacado, se o caso, por meio de recurso 

tipicamente infringente. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007593-66.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007593-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JULIETA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 00.00.00085-1 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional consagrado no artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurada. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte. 

- Os honorários periciais fixados na sentença, devem ser desvinculados do salário mínimo, por força do artigo 7º, IV, da 

Constituição Federal e arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

- Remessa oficial não conhecida. Agravo retido ao qual se nega provimento. Apelação provida para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou provimento ao agravo retido, 

deu provimento à apelação do INSS e julgou prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 298/924 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017489-36.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017489-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MARTINS DE MELO 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00192-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

- Necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- Afastada a alegada ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, porquanto o rol do artigo 106 da Lei 

8.213/91 é meramente exemplificativo. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado 

- As certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc), sendo documentos públicos, gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório. 

- Atividade rural restrita aos períodos de 1°.01.1960 a 31.12.1960 e de 1°.01.1976 a 31.12.1978. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Agravo retido a que se nega provimento. Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002224-

57.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002224-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILVANA APARECIDA PERES PEREIRA 

ADVOGADO : DOMINGOS DAVID JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

SUCEDIDO : ANTONIO JOSE BASILE falecido 

No. ORIG. : 02.00.00014-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE 

DO PARQUET. NÃO PARTICIPAÇÃO NA LIDE, EM 1º GRAU. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. JULGAMENTO DE 

PROCEDÊNCIA EM AMBAS AS INSTÂNCIAS. RECURSO PROVIDO, SEM DECLARAÇÃO DE NULIDADE. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- Há omissão no acórdão, porquanto não abordada a questão suscitada, inclusive em prévia manifestação da 

Procuradoria Regional da República, sobre a ausência de participação do Ministério Público na lide. 

- No presente caso, entretanto, muito embora se reconheça a procedência das alegações fundamentadas trazidas pela 

Procuradoria da República - quanto à legitimidade ad causam do Parquet para integrar a lide, diante da incapacidade do 

autor - , o fato é que não houve prejuízo. 

- Tal se dá porque, tanto em primeiro grau quanto em segundo, os julgamentos foram favoráveis à parte autora, tendo 

inclusive sido determinada a implantação do benefício em tutela específica, sob pena de pagamento de multa. 

- Uma vez ausente prejuízo à parte necessitada, não há que se falar em nulidade, diante da ausência de prejuízo (artigo 

249, § 1o, do Código de Processo Civil). 

- Embargos de declaração conhecidos e providos, sem alteração do dispositivo do acórdão embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014922-95.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014922-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : JOSE DE PIETRO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA KOEPP 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00041-3 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. MAJORAÇÃO DA RMI. 

IMPROCEDÊNCIA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente 

a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, é inválida para a comprovação do tempo de serviço almejado 

(artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. 

- Labor rurícola não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal. 

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício improcedente. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial à qual se dá provimento para deixar de reconhecer o trabalho rural do autor no período de janeiro de 

1953 a dezembro de 1961 e, consequentemente, julgar improcedente o pedido de revisão do benefício. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 300/924 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015722-26.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015722-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RUBENS BREGADIOLI 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

No. ORIG. : 00.00.00088-1 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é :  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

- Omissão do acórdão no que se refere ao cálculo de tempo de serviço do embargante. 

- Cumpridos os requisitos para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pela comprovação do 

labor por 30 anos, 06 meses e 27 dias, contabilizados até a EC 20/98, nos termos do pedido. 

- Termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (03.03.2000). 

- Correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 

561/2007, do CJF. 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219, do Código de Processo 

Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade 

de modificar a conclusão do julgado, no que toca ao labor rural. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos de declaração aos quais se dá parcial provimento, com efeitos infringentes. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025044-61.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.025044-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEI CANDIDO incapaz 

ADVOGADO : OSMIR VALLE e outro 

REPRESENTANTE : NEUSA CANDIDO 

ADVOGADO : OSMIR VALLE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.11.07473-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

DIREITO ASSISTENCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS.  

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: incapacidade e miserabilidade. 

- Julgamento realizado com base nos elementos probatórios constantes dos autos. 

- O extrato do PLENUS, trazido pelo agravante extemporaneamente, poderia ter sido juntado desde o início do processo 

ou quando muito à apelação e, portanto, deve ser desconsiderado. 

- O agravante teve plena possibilidade de exercer a defesa. Se não o fez a contento, a via processual eleita não se presta 

a restabelecer oportunidades já superadas de alegação de fatos que se contraponham à pretensão do agravado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-05.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.002824-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. TERMO INICIAL. 

- Incabível a fixação do termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada a partir da data de juntada do 

laudo médico-pericial, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a citação é o 

momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação. 

- Considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do laudo médico pericial seria ignorar 

a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à miserabilidade da autora, motivou o pedido do 

benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003039-56.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVAL FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

EXPOSIÇÃO A RUÍDO E OUTROS AGENTES INSALUBRES. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM.  

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da 

submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

- Atividade especial, no período de 10.11.1975 a 03.05.1980, comprovada por meio de formulário e laudo técnico que 

atestam a exposição do autor ao nível de ruído superior a 80 decibéis, assim como agentes insalubres (ácidos), 

consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.  

- Sentença mantida, em fase da ausência de recurso da parte autora e vedada a reformatio in pejus. 

- Remessa oficial e apelação do INSS aos quais se nega provimento.  

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo que o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, não conhecia da remessa oficial e, vencido, acompanhou o 

voto do Relator, e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu 

posicionamento.  

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006662-31.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.006662-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILBERTO FIGUEREDO JORGE 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

OMISSÃO. ACOLHIMENTO.  

- Omissão do acórdão no que se refere ao cálculo de tempo de serviço do embargante.  

- Cumpridos os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo pela comprovação do labor por 35 anos, 06 

meses e 07 dias, contabilizados até a 16.10.2000.  

- Termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (15.01.2001). 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença.  

- Embargos de declaração aos quais se dá parcial provimento, com efeitos infringentes, para dar parcial provimento à 

remessa oficial. Mantida, no mais, a sentença.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento.  

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008775-

19.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008775-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DORACI CORDEIRO SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 01.00.00004-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011470-43.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011470-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CAMPOS SOARES 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

No. ORIG. : 02.00.00131-4 7 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Visa o embargante ao amplo reexame do julgado, baseando-se na premissa de que houve obscuridade, omissão e 

contradição. Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão. 

3. Na petição dos embargos de declaração, a parte autora sequer menciona a existência de omissão, contradição ou 

obscuridade, limitando-se a atacar o julgado requerendo sua reforma. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018349-66.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.018349-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.35.01981-1 2 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INGRESSO INCAPACITADO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. Condições que não se verificam. 

- Autor ingressou no Regime Geral da Previdência Social em 05.07.1998, através de vínculo de trabalho com a 

"Prefeitura Municipal de Costa Rica - MS". 

- Laudo médico pericial e documentos médicos juntados apontam que a incapacidade laborativa atingiu a apelante 

anteriormente a sua filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há como se conceder o 

benefício pleiteado. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009077-69.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.009077-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CARLOS CLEMENTE DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

REPRESENTANTE : SANTINA CLEMENTE DE SOUZA 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-40.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000237-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA VIEIRA DA SILVA RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO PERES BOTAN (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO PERES BOTAN (Int.Pessoal) 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OMISSÃO SANADA. 

- Caracterizada a existência de omissão no julgado que deixou de se pronunciar acerca do conceito de família para 

aferição do benefício assistencial. 

- Omissão sanada para reconhecer que, embora não integrem o núcleo familiar, nos termos do artigo 20, parágrafo 1º, 

da Lei nº 8.742/93 c.c. artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ficou esclarecido que os dois filhos da requerente, ambos maiores 

de 21 anos, são solteiros e trabalham, bem como residem com seus genitores em casa cedida pelo pai da autora. A 

descrição da condição social da requerente encontra-se pormenorizada, concluindo-se pela ausência de miserabilidade. 

- Embargos de declaração providos para aclarar a omissão apontada, mantendo-se o resultado do julgamento . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012288-58.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012288-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BENEDITO MOREL 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00058-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INGRESSO INCAPACITADO. 

- Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. Condições que não se verificam. 

- Autor reingressou no Regime Geral da Previdência Social em outubro de 2002, através do recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 

- Laudo médico pericial e documentos médicos juntados apontam que a incapacidade laborativa atingiu o apelante 

anteriormente a sua filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há como se conceder o 

benefício pleiteado. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Agravo retido não conhecido. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017994-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017994-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO MANSANO 

ADVOGADO : VALMIR TRIVELATO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 03.00.00141-5 2 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Valor da causa aleatório e injustificado. Impossibilidade de se aferir a repercussão econômica do tempo de serviço 

reconhecido em benefício do autor. Cabimento da remessa oficial. 

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do pedido. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. 

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de 01.01.1974 a 31.12.1976 e de 01.01.1980 a 31.12.1980. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- De ofício, restringida a sentença aos limites do pedido, anulando-a no tocante ao comando de expedição de certidão de 

tempo de serviço. Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de atividade 

rural apenas nos períodos de 01.01.1974 a 31.12.1976 e de 01.01.1980 a 31.12.1980, para fins previdenciários, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, fixando a sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido e dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, não 

conhecia da remessa oficial e, vencido, acompanhou o voto do Relator, e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky 

acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024872-

60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024872-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CRISTIANE DA SILVA FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : ELENI ELENA MARQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : ELENI ELENA MARQUES 

No. ORIG. : 01.00.00196-0 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. RETROAÇÃO DA DATA DA DIB. REFORMATIO IN PEJUS. QUESTÃO DISCUTIDA NO 

ACÓRDÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No acórdão embargado todas as questões importantes ao julgamento forma levadas em conta, inclusive a relativa à 

ausência de apelação da parte autora para legitimar a retroação da data da DIB (da citação para a data do requerimento 

administrativo).  

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal Newton De 

Lucca, que lhes dava provimento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041987-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041987-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALVINO FARIAS 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00079-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPROCEDÊNCIA. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, por si só, inválida para a comprovação do tempo 

de serviço almejado. 

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Início de prova material, corroborada por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.01.1965 a 31.12.1965. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Trabalho como pedreiro não comprovado. Prova material anterior ao período alegado e exercício de atividades 

diversas até 1998. 

- Período trabalhado na lavoura sem registro profissional (01 ano e 01 dia), adicionado aos vínculos empregatícios (14 

anos, 05 meses e 08 dias), perfazendo um total de 15 anos, 05 meses e 09 dias, como efetivamente trabalhados pelo 

autor até 2005, insuficiente para a concessão do benefício vindicado. 

- Em vista da sucumbência mínima, e sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de 

condená-la ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação à qual se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01.01.1965 a 

31.12.1965, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042578-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042578-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO PEDRO BATISTA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00015-7 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EC 

Nº 20/98. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

- Por força do efeito translativo dos recursos, impõe-se a devolução de todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que não decididas. Inteligência do artigo 515, parágrafo 1º, do CPC.  

- As certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc), sendo documentos públicos, gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior a 

80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99.  

- Frente à significativa alteração que a EC nº 20/98 promoveu no ordenamento jurídico, houve por bem o legislador 

definir normas de transição entre o regramento constitucional anterior e o atual no tocante aos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por tempo de serviço. 

- A regra de transição para a aposentadoria integral restou ineficaz, na medida em que para concessão de tal benefício 

não se exige idade ou "pedágio". 

- Cumpridos os requisitos previstos no artigo 201, §7°, inciso I, da CF, quais sejam, trinta e cinco anos de trabalho, se 

homem, ou trinta anos, se mulher, além da carência prevista no artigo 142, da Lei 8.213/91, antes ou depois da EC 

20/98 e, independentemente da idade com que conte à época, fará jus à percepção da aposentadoria por tempo de 

contribuição, antiga denominação da aposentadoria por tempo de serviço. 

- O autor comprovou o labor por 39 anos, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício e DIB em 12.09.2002 (data do requerimento administrativo). 

- Correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 

561/2007- CJF.  

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença.  

- Apelação a que se dá parcial provimento, com fulcro no artigo 515, §1°, do CPC. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, com fulcro no artigo 515, §1°, do CPC, dar parcial 

provimento à apelação do autor, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, 

com ressalva de seu entendimento.  

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004893-39.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.004893-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMIRIS APARECIDA SOARES LOPES e outro 

 
: NATANAEL JOSE SOARES LOPES 

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

SUCEDIDO : JOSE CARLOS LOPES falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. TERMO INICIAL. 

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial. Demonstrado ser o autor pessoa portadora 

de deficiência, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

- A habilitação de herdeiros tem sido admitida pela jurisprudência nos casos em que, reconhecida a procedência de 

pedido de amparo assistencial, haja direito a prestações vencidas. 

- O termo inicial do benefício é a data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, quando 

ausente prova de interposição de prévio requerimento administrativo, até a data do óbito. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075100-29.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075100-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDMUNDO FERREIRA BARBOSA e outro 

 
: JOSE BARRETO DA CUNHA 

ADVOGADO : MARIA ANTONIA ALVES PINTO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.00137-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS CONTRA ACÓRDÃO 

NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

- Inadmissível a oposição de embargos de declaração com a intenção de rediscussão dos fundamentos da decisão 

embargada, diante da inexistência de obscuridade. 

- O acórdão embargado deixa claro que, no tocante à correção monetária, antes da inclusão do débito no precatório deve 

incidir o IGP-DI e, após a inclusão, a UFIR ou o IPCA-E - dependendo do período respectivo -, e que o juízo a quo, ao 

determinar a expedição de precatório complementar, acolhendo valor apurado pela contadoria judicial, adotou 

justamente tal orientação. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos voto do Relator, 

com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

lhes dava provimento. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116741-94.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116741-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELESTINO ANTONIO GOMES 

ADVOGADO : FABIO MARIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.006672-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A DECISÃO DA TURMA ADENTROU O 

MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

- Acórdão que examina a presença do relevante fundamento e conclui pela sua inexistência. 

- Ausência de omissão. 

- Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007653-97.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.007653-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NELITA DE SANTANA SILVA 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.03536-5 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA ORAL INSUFICIENTE. CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Prova testemunhal insuficiente para comprovar o labor agrícola durante o período exigido em lei, porquanto 

extremamente vaga, imprecisa e insuficiente a ponto de demonstrar o desempenho de atividade rural pela autora. 

- Aplicável ao caso a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008886-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008886-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA FUZELLI MIQUELINI 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00034-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. PRESUNÇÃO 

RELATIVA DE DEPENDÊNCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural, nos termos do artigo 6º da 

Lei Complementar nº 11/71. 

- Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 3º, § 2º, da LC nº 11/71, c.c. arts. 11, I, e 13, da 

Lei nº 3.807/60). Contudo, tal presunção é relativa, admitindo prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou 

modificativos da pretensão autoral. 

- Decorridos mais de 33 anos entre a data do óbito e a do ajuizamento da ação, conclui-se que a autora provia sua 

subsistência por outros meios. Inexistência de conjunto probatório harmônico e consistente, abalada a presunção legal 

de dependência. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento do marido não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que o Desembargador Federal 
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Newton De Lucca, inicialmente, anulava, de ofício, a r. sentença e julgava prejudicada a apelação e, vencido, 

acompanhou o Relator. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025249-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025249-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RUFINA MARIA DE BARROS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00224-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-33.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001388-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : UBALDINO BARBOSA ROCHA 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, eis que não comprovada a atividade rural. Exercício de atividade urbana 

na carência. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001389-18.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001389-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE VILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao implemento etário. Inteligência dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. Condições que não 

se verificam. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007086-17.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007086-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA GENEROSO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI Nº 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 

10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: incapacidade e miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pela genitora. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002750-37.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002750-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OZIRA MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

A TRABALHADOR RURAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-92.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000248-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : IONIA NERIS VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 10.741/2003. 

CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: idade e miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002133-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MARIA DE CARVALHO PINHOLATO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00177-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que exerceu atividade predominantemente 

urbana durante todo o período de exercício laboral. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de 

prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006190-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006190-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VERA TAVARES LAZARO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

SUCEDIDO : ORLANDO LAZARO falecido 

No. ORIG. : 01.00.00046-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO DEVOLUTIVO. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do termo inicial do 

benefício, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Em se tratando de questão não devolvida à apreciação do Tribunal por meio de apelação, não há que se falar em 

omissão do acórdão. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007111-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007111-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DA GRACA 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE 

No. ORIG. : 06.00.00003-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- Autora separada judicialmente, situação que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de 

casamento e demais documentos. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja 

a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 
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- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015127-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015127-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA CANDIDA AMARAL KARKLIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00104-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- Descaracterizado o regime de economia familiar. Não demonstrada a condição de segurado especial. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016238-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016238-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LEONIL TORRES DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00077-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que passou a exercer atividades urbanas. 

Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027312-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027312-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MENEGUETI 

No. ORIG. : 06.00.00047-6 1 Vr LINS/SP 

EMENTA 

A Ementa é  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da possibilidade de 

computar-se, para fins de carência, o tempo de serviço rural reconhecido, registrado em CTPS.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade.  

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-61.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001800-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA BENTO VIEIRA DIAS 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRE BUENO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido à autora, comprovado que ambos possuem vínculos de 

natureza urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-85.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001352-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDEMAR RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031468-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031468-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : PERCIVAL ANTONIO LOURO 

ADVOGADO : ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2008.61.83.000551-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR 

INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DESPROVIMENTO. 

- Impossível a apreciação de agravo de instrumento interposto intempestivamente. 

- Ao invés de interpor agravo de instrumento, o autor apresentou pedido de reconsideração ao juízo a quo, e mais, 

subscrito por procurador desconstituído, que não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

- Conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da decisão original, não da proferida em razão da 

reconsideração pleiteada. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004420-24.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.004420-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERICA ENGSTER FURTADO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 04.00.00086-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CITAÇÃO. 

- Comprovado pela perícia médica que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação, o termo inicial do 

benefício deverá ser fixado na data da citação. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029389-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029389-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA CELESTINO RANGEL 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 04.00.00064-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

A TRABALHADOR RURAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030786-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030786-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIRALDA ALVES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

No. ORIG. : 05.00.00145-7 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Necessidade da juntada do voto vencido, por não ter sido aclarado o posicionamento da Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky no acórdão prolatado, no sentido de se negar provimento à apelação. 

- Embargos de declaração parcialmente providos para determinar o envio dos autos à Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, para a competente juntada de voto. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031775-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031775-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NOEMIA MACHADO VERDADEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 05.00.00023-5 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034331-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034331-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUEL ALVES 

ADVOGADO : PATRÍCIA MARIANO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00121-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE AFASTADA. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão da 

patologia. Exceção contida no parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037126-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037126-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO MARCELO DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00090-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício por ausência de início de prova material. Documento mais recente, emitido 

em 1974, qualifica o autor como pedreiro. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040522-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040522-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELCINA FRANCISCA BEZERRA SABINO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00019-5 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, eis que comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, 

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040627-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040627-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AMELIA CASIMIRO SOARES 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00111-1 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que o conjunto probatório apresentou-se frágil. Ausência de início de 

prova material.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042684-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042684-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00031-2 1 Vr CARDOSO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE 

RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- A profissão de tratorista é equiparada, por analogia, à categoria profissional dos motoristas, portanto, de natureza 

urbana. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044275-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044275-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALVIRA TROMBELA BERTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00000-8 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046382-27.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.046382-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCA ARGENTINA PIRES FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.05.00445-8 1 Vr RIO NEGRO/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que o documento apresentado não configura, isoladamente, início de 

prova material. Depoimentos das testemunhas não asseguram o labor rurícola. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046613-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046613-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA ROSA DE SANTANA ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00022-4 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que passou a exercer atividades urbanas. 

Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 
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- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047073-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047073-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERIC LOPES EUGENIO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : EDCLEA LOPES EUGENIO 

No. ORIG. : 06.00.00060-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047696-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047696-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE BRITO MATTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00052-1 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou 

requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 

10.666/03. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049209-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049209-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIVA LOPES DE BARROS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00023-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

A Ementa é :  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídica-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052394-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052394-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MOYSES ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00114-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

A EMENTA É : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATESTADA EM LAUDO MÉDICO PERICIAL. 

- Sendo o conjunto probatório inapto a atestar a incapacidade laborativa em momento anterior, o termo inicial do 

benefício deverá ser fixado na data do laudo médico pericial que atestou referida incapacidade. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055695-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055695-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00035-9 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL 

- Repetida ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba mais recurso, resta configurada a ocorrência de coisa 

julgada material, nos termos do artigo 301, §§1º a 3º do Código de Processo Civil, devendo ser extinto o processo 

distribuído posteriormente. 

- Preliminar de ocorrência de coisa julgada acolhida. Extinção do processo nos termos do artigo 267, V, do CPC. 

Prejudicada a apelação quanto ao mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ocorrência de coisa julgada, ficando 

prejudicada a apelação quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058223-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058223-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSEFA MARIA DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00108-6 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058281-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058281-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIRCE CARDOZO DE FARIA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

No. ORIG. : 06.00.00006-4 2 Vr ITU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 
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00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063150-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063150-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOSE DO AMARAL 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00023-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, tendo em vista a separação ocorrida em 1977. 

- Inexistência de documentos em nome da autora. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063465-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063465-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RYAN CARLOS BAGGIO GUERSONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO BENEDITO DA LUZ FERREIRA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.03304-3 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

TERMO INICIAL. 

- Incabível a fixação do termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada a partir da data de juntada do 

laudo médico-pericial, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a citação é o 

momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação. 

- Considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do laudo médico pericial seria ignorar 

a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à miserabilidade do autor, motivou o pedido do 

benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063834-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063834-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA ONOFRE DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00122-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CITAÇÃO. 

- Comprovado pela perícia médica que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação, o termo inicial do 

benefício deverá ser fixado na data da citação. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007792-23.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007792-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLAUDIO ALVES PIRES 

ADVOGADO : GISELE CRISTINA MACEU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-

ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da inexistência de 

direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-acidente antes do 

advento da Lei nº 9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta, não havendo 

como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 334/924 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento quanto 

ao mérito. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005810-19.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.005810-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA QUITERIA COELHO GOMES 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 

No. ORIG. : 08.00.00920-8 2 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. VALOR ELEVADO. REDUÇÃO. RESOLUÇÃO 

N.558/2007 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com 

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal". 

- Requerida a perícia pela parte autora, o pagamento é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão 

reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça 

gratuita. 

- No caso concreto, não se verifica complexidade na perícia, motivo pelo qual o valor deve ser reduzido a R$ 234,80, 

nos termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução 558/2007, do CJF. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para reduzir o valor dos honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento.  

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017784-53.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.017784-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIANA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 

No. ORIG. : 08.00.02871-7 2 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. VALOR ELEVADO. REDUÇÃO. RESOLUÇÃO 

N.558/2007 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 
- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com 

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal". 

- Requerida a perícia pela parte autora, o pagamento é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão 

reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça 

gratuita. 

- No caso concreto, não se verifica complexidade na perícia, motivo pelo qual o valor deve ser reduzido a R$ 234,80, 

nos termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução 558/2007, do CJF. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, para reduzir o valor dos honorários periciais para R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento.  

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018218-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018218-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO ALMEIDA DE SA BARRETO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.013012-3 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PELO 

JUÍZO, AO INSS. DESCABIMENTO. NÃO COMPROVADA TAL SOLICITAÇÃO, PELA PARTE, 

PERANTE A ARTARQUIA. 
- A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade e 

demonstrar a impossibilidade de obtê-lo por si mesma, não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. 

- Cabe ao magistrado, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, aferir sobre a necessidade ou não de 

realização de prova, podendo indeferir as diligências que entender inúteis ou meramente protelatórias. 

- Ausente, nos autos, documentação que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem como a 

negativa no seu fornecimento. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento.  

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019289-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019289-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VALCIR ZEN 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00057-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA REVOGADA. IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. 

- Agravo legal interposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que deu 

provimento ao agravo de instrumento para dispensar o agravante de restituir os valores relativos a benefício 

previdenciário recebidos a título de tutela antecipada. 

- Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, incabível a devolução de valores recebidos a título 

de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar e do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

- Tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pelo autor, não há que se falar em restituição dos valores 

pagos por reforma da decisão que os concedeu. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019328-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019328-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARILUCE DE BARROS LUNA e outro 

 
: LUAN DE BARROS SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.007094-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE GENITOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. SENTENÇA TRABALHISTA. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A dependência econômica do autor, filho do falecido, é presumida, porque decorrente de lei (§ 4º do artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91). 

- Decisões proferidas na órbita trabalhista, reconhecendo a existência de vínculo empregatício, não têm o condão, por si 

só, de fazer prova de tempo de serviço perante a Previdência Social, podendo constituir, conforme o caso, início 

razoável de prova material 

- O que não se admite é estender os efeitos da coisa julgada a quem não foi parte na demanda nem conferir caráter 

probatório absoluto à decisão trabalhista. 
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- Imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos 

do pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência do referido 

vínculo. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020519-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020519-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DAVID PEREIRA PALIN MOTA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

REPRESENTANTE : SORAIA CASSIA PEREIRA PALIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 08.00.00119-7 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição Federal), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- Documentos juntados são insuficientes para comprovar deficiência que incapacite o autor de prover a própria 

manutenção. 

- É preciso saber a extensão dos males, o que somente com a realização de perícia médica judicial restará esclarecido. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021149-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021149-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00044-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de doença psiquiátrica. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022496-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022496-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MOACYR CRISOSTOMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.004703-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

NECESSIDADE DE COMPROVAR NEGATIVA DA AUTARQUIA DE FORNECÊ-LOS.  
- A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade e 

demonstrar a impossibilidade de obtê-lo por si mesma, não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. 

- Ausente, nos autos, documentação que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem como a 

negativa no seu fornecimento. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicado 

pedido de reconsideração, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com 

ressalva de seu entendimento.  

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023236-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023236-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MANOEL ANTONIO ANDRE 
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ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00047-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. MÉDICO PERITO DA CIDADE EM QUE 

DOMICILIADO O AUTOR. POSSIBLIDADE. RESOLUÇÃO N. 558/2007 CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

- Em princípio, não deve prevalecer determinação de que perícia seja realizada em cidade distinta do domicílio do 

segurado, porquanto acarreta-lhe ônus financeiro de deslocamento, o que é inadmissível em se tratando de beneficiário 

da assistência judiciária gratuita. 

- Realização da perícia médica na própria sede judiciária em que se encontra domiciliado o agravante, designando-se, 

dentre profissionais idôneos existentes na cidade, perito médico judicial, salvo se não houver, da confiança do juízo. 

Justificativa exceptiva que, diga-se, não apresentou o juízo agravado. 

- O pagamento deverá ser feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" 

(artigo 1º, § 3º da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal) que, posteriormente, serão reembolsados ao 

Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023423-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023423-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO PINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.004336-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA DE DIREITO. 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.  
- A pretensão do agravante é ver reconhecida a ilegalidade do reajuste das parcelas, correspondentes ao 13º salário, de 

seu benefício previdenciário, determinando-se a incidência do indexador que entende devido. 

- Trata-se de matéria eminentemente de direito, onde não se discutem propriamente valores. Ao juízo monocrático 

importará saber se o reajuste é permitido por lei, sendo desnecessária a realização de perícia contábil. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 
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Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023542-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023542-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : SAMUEL ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.001079-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos. 

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023691-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023691-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADIRCE APARECIDA BRUZASCO BENEGAS 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.03377-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. 
- Para o segurado da Previdência Social obter o aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade 

de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do 

período de carência, de acordo com o artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

- Autora comprovou recolhimento de contribuições previdenciárias referentes às competências de março/2007 a 

fevereiro/2009. 

- Foi submetida a um transplante de medula óssea, em 16.06.2003, em decorrência de leucemia aguda e, segundo 

relatório médico da Divisão Hemocentro do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, de 

10.03.2009, "ficou em remissão completa, sem doença por mais de 06 anos, sendo considerada curada". 

- Em dezembro/2008, novamente desenvolveu leucemia aguda, submetendo-se, em 20.03.2009, a novo transplante de 

medula óssea. 
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- Não merece prosperar a alegação de preexistência da doença, que inviabilizaria a concessão do benefício. Ainda que 

se tratasse de enfermidade preexistente à filiação, o reingresso da autora ao sistema teria ocorrido quando ainda não 

havia incapacidade, incidindo o parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025913-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025913-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : WILSON GRACIANO 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.009521-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
- Em se tratando de reconhecimento de atividade rural, bem como as exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

- Não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a agentes agressivos 

ou neutralização de seus efeitos. 

- O pedido de designação de audiência de justificação está sob o crivo do juízo de primeiro grau, lá devendo ser 

decidido. 

- Agravo de instrumento a que nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026297-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026297-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RENATO SOLE 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.006314-7 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF. 

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar 

e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não 

deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. 

- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e 

vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna 

através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão 

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que 

enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras", para a delimitação do valor 

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 

10.259/01. Precedentes desta Corte. 

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é 

evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve 

ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente 

esclarecidas na petição inicial. 

-Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível 

com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, com quem 

votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava 

provimento, para negar provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026751-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026751-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIANO MEDINA PLAZA FILHO 

ADVOGADO : JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00038-1 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Para a concessão de auxílio-doença necessário o preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado, nos termos 

do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de carência. 

- O agravante recolheu contribuições previdenciárias referentes às competências de dezembro/1975 a julho/1980, 

perdendo a qualidade de segurado em junho/1981. Filiou-se novamente ao Sistema da Previdência Social, com o 

recolhimento, em 01.02.2009, da contribuição relativa à competência de janeiro/2009. 

- Os documentos médicos e declaração do agravante indicam existência da incapacidade anteriormente ao reingresso ao 

Regime Geral da Previdência Social, não incidindo o parágrafo 2º, parte final, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 
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Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028682-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028682-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROMUALDO BARBOSA 

ADVOGADO : ARMANDO CANDELA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.16.001162-4 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Constatada ausência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, em procedimento administrativo. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037780-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037780-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CESARIO SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00087-7 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca. 

Vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava parcial provimento, para determinar 

que o juízo a quo analisasse o pedido de antecipação de prova pericial. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044903-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ARLINDO MEDEIROS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00113-6 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE CATANDUVA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante 

a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

- O fato de a Vara Distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo legal a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Vara Distrital de Tabapuã. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000098-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000098-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO BUENO 

ADVOGADO : JOSE SIMIAO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.04000-3 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido. 

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-24.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.001068-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LIMIRO TOSTA DIAS 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.02060-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao implemento etário. Inteligência dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. Condições que não 

se verificam. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002864-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : LUCIA ZAMBUZI REIS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 08.00.00052-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

A TRABALHADORA RURAL. OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade.  

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003147-73.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.003147-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NAIR AUGUSTA DO CARMO 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02768-4 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

- A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. Necessidade de perícia médica pela autarquia. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015478-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015478-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO SOARES TERRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TIAGO FELIPE SACCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00139-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TRABALHO URBANO NO PERÍODO DE 

CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prestação de serviço urbano, quer nos meses anteriores ao implemento etário, quer nos meses anteriores ao 

ajuizamento da ação, inviabiliza o cômputo de carência. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017816-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017816-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANISIA MAGALHAES NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00086-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, eis que comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, 

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018013-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018013-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MARANGONI PUPIM 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00027-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, eis que comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, 

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018618-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018618-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MERCILIA SOARES DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00051-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TRABALHO URBANO NO PERÍODO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- A prestação de serviço urbano, quer nos meses anteriores ao implemento etário, quer nos meses anteriores ao 

ajuizamento da ação, inviabiliza o cômputo de carência. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018683-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018683-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDELICE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00034-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. LAUDO PERICIAL. 

- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, na ausência de interposição de requerimento 

administrativo ou de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, é a data da elaboração do laudo 

pericial, momento em que constatada a incapacidade para o trabalho. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do STJ. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018938-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018938-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : THEREZA OLIVERIO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 350/924 

No. ORIG. : 07.00.00067-0 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. CARÊNCIA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade à filiação inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020150-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020150-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00051-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que o companheiro aposentou-se em 1993 e a autora faz jus ao 

benefício de pensão por morte desde 1997.  

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou, ressalvando seu entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta 

para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC.  

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021888-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021888-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : CECILIA BUENO DE PAULA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00051-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL A IDOSO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, 

inclusive através da inércia. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da 

regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário 

mínimo para sua concessão em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031535-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031535-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA BORGES CREPALDI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

No. ORIG. : 08.00.00050-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002314-97.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.002314-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALDO MAURI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003029-15.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003029-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE DA LAPA DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 
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reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o 

segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar incapacidade para o 

trabalho, temporária ou permanente. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal 

Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 1581/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005853-11.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.005853-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IZABEL HELI GARDENAL AUGUSTO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 179/181 

APELANTE : IZABEL HELI GARDENAL AUGUSTO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005626-54.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.005626-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA ANTUNES BOVICE 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 98.00.00124-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. RECONHECIMENTO. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

SEGURADO OBRIGATÓRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO COMPULSÓRIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Caracterizada a hipótese de julgamento ultra petita, deve o Juízo ad quem restringir a sentença aos limites do pedido.  

II- Ações meramente declaratórias não estão sujeitas à prescrição. 

III- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material 

da atividade urbana, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

IV- Tendo exercido suas atividades em pequeno estabelecimento comercial familiar, em que os membros da família que 

auxiliam o titular da firma individual a ele se equiparam, a autora era segurada obrigatória da Previdência Social, nos 

termos do art. 5º, da Lei nº 3.807/60, vigente à época, e, portanto, compulsório era o recolhimento de suas 

contribuições. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições devidas, para que o período seja utilizado para fins de 

concessão da aposentadoria, torna-se indispensável a indenização prevista no § 1º, do art. 45, da Lei nº 8.212/91. 

VI- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

VII- De Ofício, exclusão da sentença a condenação da concessão da aposentadoria por tempo de serviço e seus 

consectários. Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação do INSS provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, excluir da sentença, de ofício, a condenação da concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço e seus consectários e rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo 

do INSS, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060780-57.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.060780-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00099-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 
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V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC. 

VI-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII-Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. Recurso da autora improvido. Tutela específica 

concedida ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação do INSS, dando-lhe parcial 

provimento, negar provimento ao recurso da autora e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013327-20.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.013327-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : VALTER RUIZ MORALES 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. GUARDA-MIRIM. IMPOSSIBILIDADE. 

I- Não se conhecerá do agravo retido se a parte não requerer expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, a 

sua apreciação pelo Tribunal. 

II- O legislador veio atenuando, progressivamente, o princípio da identidade física do juiz. Caso entendesse necessário e 

valendo-se do disposto no parágrafo único do art. 132 do CPC, o Juiz a quo poderia repetir as provas já produzidas, de 

maneira a formar o seu livre convencimento. 

III- A atividade exercida pelo guarda-mirim tem caráter social, não podendo ser considerada como atividade 

empregatícia. 

IV- Somando-se os períodos anotados em CTPS, perfaz a parte autora o total de 28 anos, 8 meses e 25 dias de tempo de 

serviço até 15/12/98, data da Emenda Constitucional nº 20, não preenchendo os requisitos necessários à concessão do 

benefício, consoante dispõem os arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

V- Ainda que considerado o tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação, qual seja, 29 anos, 11 meses e 11 dias, 

não terá a parte autora preenchido os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, quer pelas regras de transição 

(art. 9º, da EC nº 20/98), quer pela atual redação do § 7º, do art. 201, da Constituição Federal. 

VI- A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da causa, conforme entendimento da Oitava Turma desta E. 

Corte. 

VII- Agravo Retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação do INSS e Remessa Oficial 

providas. Apelação da parte autora improvida. Tutela Antecipada indeferida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar e negar 

provimento à apelação do autor e, por maioria, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e não conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem 

votou a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, a Relatora, que negava provimento à 

apelação do INSS, dava parcial provimento à remessa oficial e concedia a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001909-97.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001909-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORESTES PRADO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO MIOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00042-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO URBANO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

Reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 1º/1/60 a 30/4/65, 1º/1/71 a 31/12/71 e 1º/1/76 a 

31/12/78.  

II- As cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social, com registros de atividades laborativas, constituem 

documentos hábeis a comprovar o efetivo trabalho exercido pela parte autora, tendo em vista a presunção juris tantum 

de que gozam as anotações ali exaradas. No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre 

ressaltar que tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. Reconhecimento do exercício de atividade urbana no período de 19/5/75 a 

18/6/75. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço 

para fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao 

período de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

V- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

VI- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e dar parcial provimento ao apelo 

do INSS, sendo que, neste último, os Desembargadores Federais Newton De Lucca e Vera Jucovsky o fizeram em 

maior extensão, para, com relação aos períodos rurais, autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o 

voto da Relatora. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002414-30.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.002414-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : TERLINDA MARIA DE CARVALHO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 256/258vº 

APELANTE : TERLINDA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002415-15.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.002415-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROSA DE FREITAS MARTINS (= ou > de 60 anos) 

AGRAVADO : Decisão de fls. 203/206vº 

APELANTE : ROSA DE FREITAS MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004657-84.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.004657-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 358/924 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIA MARTINS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DO AUTOR APÓS A 

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DO INSS. NULIDADE DA SENTENÇA 

HOMOLOGATÓRIA DA DESISTÊNCIA. ART. 3º DA LEI Nº 9.469/97. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 

I- É imprescindível a anuência do réu, após o prazo para a defesa, para a acolhida do pedido de desistência, não 

podendo discordar sem motivo relevante. 

II- A Lei nº 9.469/97, em seu art. 3º, exige que os representantes da União e suas autarquias somente concordem com 

pedido de desistência se houver renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

III- Não tendo a parte autora renunciado ao direito sobre o qual se fundamenta a demanda, há razão legal para que tenha 

discordado o INSS do pedido de desistência 

IV- Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2005. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009095-79.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.009095-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MARTINS MONTEZINO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO RIBEIRO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o 

voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014075-93.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MADALENA CAMILO SILVA (= ou > de 60 anos) 

AGRAVADO : Decisão de fls. 154/158 

APELANTE : MADALENA CAMILO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00070-5 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014294-09.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.014294-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ENEDINA DE JESUS CUNHA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00023-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez (artigo 

42, da Lei n.º 8.213/91), não há de ser o benefício concedido. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018306-66.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018306-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA TOZZI PEREZ 

AGRAVADO : Decisão de fls. 188/190 

APELANTE : MARIA TOZZI PEREZ 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00082-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019515-70.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019515-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : ROSA MARIA TAGLIARI KOYANAGI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00061-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. RECONHECIMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. SEGURADO OBRIGATÓRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

RECOLHIMENTO COMPULSÓRIO.  

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade urbana, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal.  

II- Tendo exercido suas atividades em pequeno estabelecimento comercial familiar, em que os membros da família que 

auxiliam o titular da firma individual a ele se equiparam, o autor era segurado obrigatório da Previdência Social, nos 

termos do art. 5º, da Lei nº 3.807/60, vigente à época, e, portanto, compulsório era o recolhimento de suas 

contribuições. 

III- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições devidas, para que o período seja utilizado para fins de 

concessão da aposentadoria, torna-se indispensável a indenização prevista no § 1º, do art. 45, da Lei nº 8.212/91. 

IV- Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo da autora, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, 

parcialmente, a Relatora, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025955-82.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025955-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA PAES LUCIANO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 229/233 

APELANTE : MARIA LUCIA PAES LUCIANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 00.00.00085-5 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034321-13.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034321-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

No. ORIG. : 02.00.00124-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 
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II- Reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1º/1/76 a 31/12/77. 

III- Não é possível considerar o requerente como segurado da Previdência Social, no período de 1º/7/91 a 31/12/91, em 

que exerceu atividade como recenseador, com contrato de prestação de serviços firmado com IBGE. 

IV- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

V- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

VI- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VII- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

VIII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que os Des. Federais 

Newton De Lucca e Vera Jucovsky o fizeram em maior extensão, o primeiro, para autorizar a expedição da certidão 

após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, 

acompanhando, no mais, o voto da Relatora, e a segunda, para reformar a sentença e reconhecer o exercício da atividade 

rural pelo requerente, no período de 1º/1/76 a 31/12/76, determinando a expedição da certidão após o pagamento da 

indenização, excluir da condenação o período de 1º/7/91 a 31/12/91, em que trabalhou como recenseador do IBGE e, 

em razão da sucumbência mínima, fixar a honorária em 10% sobre o valor da causa, pelo autor, que fica isento, em 

razão da gratuidade de justiça. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014971-41.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014971-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS GODOY (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA LUIZ MARQUES 

ADVOGADO : DANIELLA MAGLIO LOW e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I- Os embargos de declaração destinam-se a sanar omissões e aclarar contradições ou obscuridades. Não ocorrendo tais 

hipóteses, não merecem acolhida as razões invocadas pela parte embargante. 

II- É inequívoca a pretensão do recorrente de rediscutir o julgado, emprestando aos embargos declaratórios efeitos 

meramente infringentes. 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, 

parcialmente, a Relatora, que lhe dava parcial provimento e fixava a sucumbência recíproca. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007569-67.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.007569-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA MODA FERREIRA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00007-9 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

IV- Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, incabível a condenação da autarquia no pagamento de 

custas processuais. 

V- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica 

concedida ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, não 

conhecer da remessa oficial e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027057-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027057-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ALZIRA FANELLI MASSOLA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 147/149vº 

APELANTE : ALZIRA FANELLI MASSOLA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00112-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 
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II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027928-38.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027928-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : APARECIDA NUNES RITROVATTO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 204/206 

APELANTE : APARECIDA NUNES RITROVATTO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00101-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004210-75.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004210-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JASMIRA PATRICIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

No. ORIG. : 03.00.00061-5 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica 

concedida ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, não 

conhecer da remessa oficial e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006031-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ORAVIO BUENO RIBEIRO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 146/148 

APELANTE : ORAVIO BUENO RIBEIRO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00019-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018836-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018836-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : SAMUEL ISAIAS DOS SANTOS CARVALHO incapaz 

AGRAVADO : Decisão de fls. 132/134 

APELANTE : SAMUEL ISAIAS DOS SANTOS CARVALHO incapaz 

REPRESENTANTE : FRANCISCA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00071-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046615-29.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.046615-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER ISUBAKI 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 04.00.00063-6 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV- Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, não conhecer da remessa oficial e, 

de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053061-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053061-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMEU CRUZ DE CARVALHO 

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

No. ORIG. : 04.00.00130-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação do INSS provida. Recurso Adesivo do autor prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso 

adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001764-32.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.001764-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PROVA. CARÊNCIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, in casu, a parte autora comprovou ter trabalhado por 

período superior ao exigido pela lei. 

II-Atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

III-Com relação à qualidade de segurada, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03. 

IV-Com relação ao valor do benefício, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que o mesmo deva 

ser calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91, in casu, mantenho-o tal como fixado na R. sentença, posto que, 

do contrário, violar-se-ia o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

V-O termo a quo da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera administrativa (8/1/01), nos 

termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

VI-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VII-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 
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VIII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

IX-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

X-Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000084-94.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000084-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEIXOTO DO REGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IZABEL DE SA OLIVEIRA LESSA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. INTERESSE EM 

RECORRER. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PROVA. CARÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

II- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal 

III- Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, in casu, a parte autora comprovou ter trabalhado 

por período superior ao exigido pela lei. 

IV- Atingida a idade de 65 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus o autor ao benefício pleiteado. 

V- Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03. 

VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111 do C. STJ. 

VII- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Tutela 

específica concedida ex officio.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de carência da ação e, no mérito, conhecer 

parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001050-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOAO DIAS DA PAZ e outros 

 
: FRANCISCA DIAS DA PENHA 

 
: MARIA LINDINALVA DOS SANTOS 

 
: ANTONIO VICENTE DA PAZ 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

SUCEDIDO : MARIA DIAS DA PAZ falecido 

No. ORIG. : 94.00.00022-5 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. Súmula nº 111 do C. STJ. 

II- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007722-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007722-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORATA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

No. ORIG. : 03.00.00102-4 1 Vr SANTA ISABEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º, DO CPC. NOVA REDAÇÃO. 

LEI Nº 10.352/01. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- A sentença proferida contra autarquia federal não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º, do art. 

475, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, quando o valor da condenação não exceder 

a 60 (sessenta) salários mínimos. 

II- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

III- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

IV- Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023003-28.2006.403.9999/MS 

  
2006.03.99.023003-0/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGA PALACIOS PAVAO 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

No. ORIG. : 05.00.00542-2 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045514-20.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.045514-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELINA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BACHIR 

No. ORIG. : 06.00.00047-4 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando-se a tutela antecipada 

concedida na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074532-76.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.074532-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : OSVALDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.16.000926-8 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO AO INSS. 

REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

I- O juiz poderá valer-se do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao seu 

alcance, necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

II- Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade 

administrativa, não tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, 

já requer providências do Poder Judiciário. 

III- Não demonstrada pelo agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento administrativo 

que entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência. 

IV- No que tange ao pedido de antecipação da prova pericial, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da 

primeira instância - cuja juntada do extrato determinei -, verifico que a perícia médica já foi realizada em 21/12/09, 

ficando prejudicado o pedido formulado. 

V- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky 

acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104380-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104380-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

AGRAVANTE : ROSANGELA MARIA DA FONSECA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00250-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II- A autora recebeu auxílio-doença nos períodos de 2/9/00 a 10/7/02, 29/11/02 a 31/01/06 e 18/5/06 a 30/6/07. Todavia, 

o atestado médico acostado a fls. 46, de 2/10/07, informa que a agravante "é portadora de sequela de tendinopatia no 

punho direito, portanto, caso crônico, sem condições de retorno ao estado de normalidade. É caso de incapacidade 

definitiva para o trabalho proposto". Dessa forma, considerando-se que a prova inequívoca necessária para o 

convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou 

demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que a autora faz jus ao benefício. 

III- Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, mantendo a tutela antecipada, 

nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, vencida a Relatora, que lhe negava provimento, revogando a tutela antecipada. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021378-12.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.021378-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDILAINE APARECIDA TRAVAGLIN 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.002772-4 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II- À autora, ora agravada, que exercia a função de "serviços gerais" em estabelecimento hospitalar (fls. 46), foi 

deferido o auxílio-doença até 22/1/08 (fls. 34). Todavia, o receituário médico acostado a fls. 38, de 10/4/08, informa 

que a agravada apresenta "CID 10 : F32.2", concluindo que "Apesar das altas doses das medicações em uso não 

apresentou melhora clínica, sendo necessário aumentos sucessivos (...) Avaliação pericial para afastamento das 

atividades profissionais". Dessa forma, considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da 

verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em 

sede de cognição sumária, que a autora faz jus ao benefício. 

III- Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC). 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032332-20.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.032332-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TERESINHA JOSE FERRARI MARIS 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.003923-0 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 373/924 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II- À autora, ora agravada, foi deferido o auxílio-doença de 30/11/01 a 22/8/07 (fls. 55). Todavia, o atestado médico 

acostado a fls. 43, de 28/12/07, informa que a agravada é portadora de "Mal de Alzheimer progressiva", concluindo que 

"Sem condições de trabalho por tempo indeterminado". Dessa forma, considerando-se que a prova inequívoca 

necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade, 

ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que a autora faz jus ao benefício. 

III- Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC). 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049331-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049331-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLI GULARTE DE FARIA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.011942-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a 

Relatora, que lhe negava provimento.  

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050331-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050331-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
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No. ORIG. : 05.00.00139-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I- Os documentos mencionados na decisão agravada são peças essenciais para o conhecimento do presente recurso, uma 

vez que sem o conhecimento pleno das informações nelas contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

II- Agravo de Instrumento não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a 

Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032584-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032584-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

APELADO : EDEMILSON APARECIDO DIAS 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00137-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046038-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046038-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MANOELINA PROCOPIO MACHADO INACIO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 140/144 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOELINA PROCOPIO MACHADO INACIO 

ADVOGADO : ACACIO DONIZETE BENTO 

No. ORIG. : 07.00.00073-6 1 Vr CASA BRANCA/SP 
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EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051621-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051621-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA IVONETE GAROFANO DA SILVA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 178/180vº 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IVONETE GAROFANO DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

No. ORIG. : 02.00.00220-1 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-39.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000581-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ERMINIA PRAXEDES PEREIRA 

ADVOGADO : GERALDO MAGELA DA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007852-02.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007852-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE BATISTA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 51/56 

APELANTE : JOSE BATISTA 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

I- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

II- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008428-83.2008.403.6106/SP 

  
2008.61.06.008428-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA DUARTE 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
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II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006493-81.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006493-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DA GLORIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PROVA. CARÊNCIA. 

TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, in casu, a parte autora comprovou ter trabalhado por 

período superior ao exigido pela lei. 

II- Atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a autora ao benefício pleiteado, a 

ser calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91. 

III- Com relação à qualidade de segurada, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03. 

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (20/10/08 - fls. 

14), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

V- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VI- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX- Apelação provida. Tutela específica concedida ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e conceder a antecipação dos efeitos da 

tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000638-18.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000638-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-54.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002459-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : RENATA FRATTI FRATUCCI 

AGRAVADO : Decisão de fls. 166/168 

APELANTE : RENATA FRATTI FRATUCCI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

CODINOME : RENATA FRATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-12.2008.403.6119/SP 

  
2008.61.19.008941-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AMARA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO DUARTE MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

(artigo 59 da Lei n.º 8.213/91). 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-44.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000124-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DIRVA APARECIDA MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA 

IDOSA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE.  

I- In casu, não obstante ser a parte autora idosa, não ficou comprovada estar a mesma destituída dos meios necessários 

para prover a sua subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012049-51.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012049-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : REIITIRO MIYATA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 53/59 

APELANTE : REIITIRO MIYATA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 
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I- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

II- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021945-09.2009.403.0000/MS 

  
2009.03.00.021945-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO GOMES DE ARRUDA NETO 

ADVOGADO : RAMONA GOMES JARA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS 

No. ORIG. : 09.00.01271-5 1 Vr JARDIM/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II- Ao autor, ora agravado, que exercia a função de "pedreiro" (fls. 30), foi deferido o auxílio-doença de 29/5/08 a 

17/6/08. Todavia, o o atestado médico acostado a fls. 37 (fls. 28 do processo subjacente), de 5/2/09, informa que o 

agravado é portador de 'lombalgia crônica, com alteração degenerativa/seqüela de fratura da 4ª vértebra' concluindo 

que o mesmo 'foi orientado a não realizar atividades que demandem esforço". Dessa forma, considerando-se que a 

prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza 

da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor faz jus ao benefício. 

III- Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC). 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023221-75.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.023221-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA CELIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE FUMIO MUTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 2009.61.21.002249-1 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II- À autora, ora agravada, que exercia a função de "atendente de enfermagem" (fls. 20), foi deferido o auxílio-doença 

de 20/10/06 a 3/5/09. Todavia, o atestado médico acostado a fls. 22, de 28/5/09, informa que a agravada apresenta "CID 

I10/I49/F41.2", concluindo que "Solicito afastamento definitivo de suas atividades profissionais pelo quadro 

apresentado". Dessa forma, considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da 

verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em 

sede de cognição sumária, que a autora faz jus ao benefício. 

III- Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC). 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023506-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023506-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROBERTO LUIS SCARANELLO 

ADVOGADO : VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Decisão de fls. 40/41 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.013278-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC).  

I- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

II- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026545-73.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.026545-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : CILAS DE MATOS CHARLES 

ADVOGADO : JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00032-1 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II- A autora recebeu auxílio-doença no período de 5/9/08 a 15/1/09 (fls. 31). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 

29, de 9/4/09, informa que a agravada "está em tratamento médico devido a hérnias discais lombar e esporões..." 

concluindo que "está incapacitada ao trabalho". Dessa forma, considerando-se que a prova inequívoca necessária para 

o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou 

demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que a autora faz jus ao benefício. 

III- Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC). 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029303-25.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.029303-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : BERNARDINO LOPES ARAUJO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002662-2 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, o receituário médico mais recente, acostado a fls. 36 e datado de 8/7/09, não refere incapacidade laborativa, 

afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do 

CPC). 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034607-05.2009.403.0000/SP 
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2009.03.00.034607-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DORACIR CASSEMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00057-3 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PEDIDO 

ADMINISTRATIVO PARA DEDUÇÃO DA PRETENSÃO EM JUÍZO. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO 

CONTROLE JURISDICIONAL. 

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040438-34.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.040438-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE DE MELO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.002059-3 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige expressamente - o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o 

mesmo não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. O recorrente 

não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia gerar danos 

de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício está sendo pago (fls. 178), sendo que os valores eventualmente 

devidos no período posterior à data da concessão do benefício não têm caráter de provisão necessária à manutenção de 

sua subsistência. 

III- Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que, 

neste último, a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu 

entendimento. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044805-04.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.044805-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ALVES DE MACEDO 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.003431-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II- À autora, ora agravada, que exercia a função de "auxiliar de limpeza" (fls. 30), foi deferido o auxílio-doença de 

8/7/08 a 21/1/09. Todavia, o laudo pericial acostado a fls. 76/81, de 27/10/09, informa que a agravada é portadora de 

"ESPONDILODISCOARTROSE LOMBAR E TENDINOPATIA SUPRA-ESPINHAL NOS OMBROS", concluindo que 

"trata-se de quadro de INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA para as atividades laborais habituais". Dessa 

forma, considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é 

a prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que a 

autora faz jus ao benefício. 

III- Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC). 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044981-80.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.044981-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO BRAZ 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.012013-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, os documentos médicos mais recentes, acostados a fls. 48/62, não referem incapacidade laborativa, 

afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do 

CPC). 

III- Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012327-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ISABEL CAROLINA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

AGRAVADO : Decisão de fls. 139/143 

APELANTE : ISABEL CAROLINA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00042-3 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027022-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027022-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA JESUS BRUSQUI MOSCHEN 

AGRAVADO : Decisão de fls. 64/69 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JESUS BRUSQUI MOSCHEN 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00177-8 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 
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II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027242-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027242-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : FUSAKO MURAISHI (= ou > de 60 anos) 

AGRAVADO : Decisão de fls. 115/118 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUSAKO MURAISHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI 

No. ORIG. : 07.00.00244-2 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027848-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027848-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MAGALI DOS REIS CABRERA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 82/85 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAGALI DOS REIS CABRERA 
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ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 08.00.00077-8 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028815-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028815-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DIVINA APARECIDA DE CASTRO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 92/95 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINA APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00143-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033308-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033308-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AGRAVANTE : MARIA ROMERA BORTOLETTO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 100/103 

APELANTE : MARIA ROMERA BORTOLETTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00166-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034417-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034417-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JANETE DOS SANTOS LIMA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 94/97 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANETE DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00157-7 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034447-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034447-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : NATIVIDADE MARIA DE JESUS TRINDADE 

AGRAVADO : Decisão de fls. 90/94 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATIVIDADE MARIA DE JESUS TRINDADE 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 05.00.00034-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035257-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035257-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DELICE DE SOUZA MENDONCA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 82/85 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELICE DE SOUZA MENDONCA 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00079-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 
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IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036373-69.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036373-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDOMIRO SUNIGA PAVAN 

ADVOGADO : ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 

No. ORIG. : 08.00.01047-0 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

IV-O termo a quo da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera administrativa (5/6/08), nos 

termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e da Súmula nº 111 do C. STJ. 

VI-Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036690-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036690-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MARTINS ROSA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 81/85 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINS ROSA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00042-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 
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EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período alegado. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038914-75.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038914-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LUSIA MARTINS ORTEGA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 147/151 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUSIA MARTINS ORTEGA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 08.00.00282-2 1 Vr ELDORADO/MS 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039616-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039616-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE CARVALHO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 130/132 
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APELANTE : MARIA DE LOURDES DE CARVALHO 

ADVOGADO : JULIO CESAR SILVA BIAJOTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00129-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039787-75.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.039787-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE PACHECO BONIFACIO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 08.00.00000-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040541-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040541-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARCIANA PEREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 180/181vº 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 

No. ORIG. : 08.00.00156-9 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041205-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041205-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DORACINA LEITE DE FREITAS 

AGRAVADO : Decisão de fls. 236/238 

APELANTE : DORACINA LEITE DE FREITAS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00100-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041337-08.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.041337-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LAZARA NEUZA COSTA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 91/92vº 

APELANTE : LAZARA NEUZA COSTA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-3 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período alegado. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041666-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041666-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADO : Decisão de fls. 33/34 

APELANTE : AMARA MARIA DE JESUS EVANGELISTA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00055-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II- O art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto 

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes Superiores. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002578-78.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002578-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIANA SAMPAIO SANTESSO 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I- In casu, torna-se imprescindível a realização da prova requerida pela parte autora, qual seja, a elaboração do estudo 

social para que seja averiguada a sua situação sócio-econômica. 

II- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

III- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005493-96.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005493-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : AFFONSO SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : Decisão de fls. 150/156 

APELANTE : AFFONSO SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

I- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

II- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007510-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007510-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ADRIANO GALIAS 

AGRAVADO : Decisão de fls. 63/68 

APELANTE : ADRIANO GALIAS 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

I- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

II- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007834-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007834-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : REGINA MARA VICARIO 

AGRAVADO : Decisão de fls. 70/75 

APELANTE : REGINA MARA VICARIO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

I- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

II- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000573-67.2010.403.0000/SP 
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2010.03.00.000573-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ADEILDES FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00174-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, o relatório médico mais recente, acostado a fls. 26 e datado de 3/11/09, não refere incapacidade laborativa, 

afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do 

CPC). 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-37.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.000845-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO : ABADIO QUEIROZ BAIRD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04725-0 1 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- O benefício deve ser concedido no valor de um salário mínimo, em conformidade com o disposto no art. 143, da Lei 

nº 8.213/91. 

IV- O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

V- A legislação pertinente concedeu um período de transição até julho/2008, durante o qual ao rurícola basta comprovar 

sua filiação à Previdência. 

VI- O abono anual constitui direito assegurado na Constituição Federal, sendo devido ao segurado que, durante o ano, 

recebeu alguns dos benefícios constantes do elenco do art. 40 da Lei nº 8.213/91. 

VII- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VIII- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e 

do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho 

da Justiça Federal. 
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IX- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

X- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

XI- Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001266-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CARLOTA GIL FERREIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 08.00.00041-0 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-97.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.001714-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.00012-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 
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III- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002818-27.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.002818-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELAINE VIECK BRAGA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00205-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 

II- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

III- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

IV- Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003583-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003583-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AGENOR VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003976-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003976-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA MARQUES DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00094-3 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004110-47.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.004110-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLARICE CASAROTTI 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00164-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II- Sentença anulada. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004368-57.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.004368-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOANA CRUZ 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

No. ORIG. : 08.00.00048-0 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005210-37.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005210-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA INES LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

CODINOME : MARIA INES LOPES SIQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00191-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 109, § 3º, DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

I- Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 

II- A Lei n.º 10.259/01 - cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário - não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço para 

o pleno exercício do direito de ação. 

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção 

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei n.º 10.250/01). 

IV- Apelação provida. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005233-80.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005233-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ZACARIAS DUARTE DE SOUSA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00045-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005893-74.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005893-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SERGIO DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006052-17.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.006052-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DO ESPIRITO SANTO MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00042-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação do INSS provida. Recurso Adesivo da autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso 

adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1582/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007047-

55.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.007047-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENCIA.  

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do Julgado unânime proferido pela 8ª. Turma. 

II - O Embargante sustenta que restou comprovado o recolhimento de contribuições previdenciárias desde 1975 a 1999, 

sendo que na data da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 totalizava mais de 35 (trinta e cinco) anos de 

labor em atividades abrangidas pela Previdência Social, fazendo jus à aposentação.  

III - Acórdão embargado concluiu de forma clara e precisa pela improcedência do pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 
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IV - É assegurado ao empregador rural aposentar-se por tempo de serviço, desde que cumpridos os requisitos exigidos 

pela legislação previdenciária vigente. 

V - Ainda que considerado o recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 1975 a 1999, de forma 

contínua, o segurado totalizaria apenas 24 (vinte e quatro) anos, não fazendo jus à aposentação pretendida, eis que para 

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e 

cinco) anos de contribuição. 

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001213-05.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001213-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADELCIO GERALDO PENHA 

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO e outro 

 
: JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTES. 

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado analisando toda a documentação apresentada, além da oitiva das testemunhas, entendeu pelo 

provimento à apelação do INSS, reformando a sentença e julgando improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da causa." 

III - Não há como reconhecer o desempenho da atividade rural, pelo requerente, no período de 09 de agosto de 1976 a 

31 de maio de 1983, frente a inexistência de indício de prova material, que pudesse trazer evidências inescusáveis de 

que laborou no campo durante esse período, não havendo nos autos documentação apta a demonstrar o desempenho do 

labor rural, em regime de economia familiar. 

IV- Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel 

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033913-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033913-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/186 

INTERESSADO : VANESSA ALMEIDA CASTRO incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REPRESENTANTE : LUZIA NATALINA SELOTO DE CASTRO 

No. ORIG. : 05.00.00102-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXCEPCIONALIDADE. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao apelo por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demonstrada a hipossuficiência, considerando que o estudo social indica que o núcleo familiar é composto por três 

pessoas, com renda de 1,54 salário mínimo, com uma pessoa doente, dependente da mãe para todas as atividades da 

vida diária. Observa que a requerente sofre de paralisia cerebral desde o nascimento, possui diversas escaras, vive na 

cama, não possui coordenação motora, não fala, possui dificuldade respiratória. Salienta que a requerente, com 22 anos, 

possui apenas 28 quilos, necessita de alimentação especial e suplementos alimentares 

IV - Caso excepcional, pois o estado de saúde da requerente é extremamente frágil, considerando a alimentação especial 

e os suplementos vitamínicos, geradores de elevadas despesas. 

V - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que restam preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício assistencial. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VII - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela Autarquia, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002331-87.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002331-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/184 

EMBARGANTE : ATILIO DONISETE ALEXANDRE 

ADVOGADO : RENATO DANIEL FERREIRA DE SOUZA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTES. 

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 
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I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado analisando toda a documentação apresentada, além da oitiva das testemunhas, entendeu pelo 

parcial provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e reconhecer o exercício da atividade rural pelo 

requerente, nos períodos de 01.01.1983 a 31.12.1983, de 01.01.1986 a 30.08.1987 e de 01.11.1987 a 31.12.2001. 

III - Período de 01.01.1983 a 31.12.1983, foi reconhecido considerando-se que o único documento capaz de comprovar 

o labor rurícola é o título de eleitor, expedido em 22.08.1983, que atesta a profissão de lavrador, o que é corroborado 

pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nesse período. 

IV - Documento que não apresenta requisitos essenciais como o nome do estabelecimento escolar ao qual se destina, a 

série, o grau, o curso e o período em que se requer a matricula do aluno, não pode ser considerado como início de prova 

material contemporânea ao período que se pretende comprovar. 

V - Declaração de exercício de atividade rural emitida pelo sindicato, por não estar homologada pelo órgão competente, 

não possui valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029274-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029274-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCO NICOLAU DE LIMA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00085-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. 
I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento do recurso do autor, apenas para 

reconhecer o exercício de atividade campesina de 01/01/1976 a 31/01/1977, para fins previdenciários e o labor em 

condições especiais nos interstícios de 10/10/1977 a 06/12/1982, 12/06/1984 a 10/07/1996 e de 01/08/1996 a 

15/12/1998. 

III - O embargante sustenta a ocorrência de omissão, contradição e obscuridade no Julgado, eis que há início de prova 

material da atividade campesina corroborada pelos depoimentos testemunhais que resultaria no reconhecimento de todo 

o período de trabalho rural. Pede a aplicação do artigo 462, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o 

requerente continuou trabalhando, perfazendo o tempo de serviço suficiente para a aposentação. 

IV - Embora o embargante alegue o trabalho rural no interstício de 01/1967 a 01/1977, foi carreado aos autos apenas, o 

certificado de dispensa de incorporação de 18/04/1977, informando que no ano de 1976 foi dispensado do serviço 

militar por residir em município não tributário (fls. 13). 

V - A certidão de casamento de 10/01/1986, ainda que indique a sua profissão de lavrador, não comprova a prestação de 

serviços rurais durante o período questionado, qual seja, 01/1967 a 01/1977. Além do que, nessa época o autor 

trabalhava com registro em CTPS na Forjaria São Bernardo S/A. 

VI - O certificado de cadastro de imóvel rural, figurando o seu genitor como proprietário, também não tem o condão de 

comprovar o seu labor no campo, considerando-se que tal prova apenas aponta a titularidade de domínio, não esboçando 

qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 
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VII - Não há necessidade de vasta prova documental para o reconhecimento do labor no campo, no entanto, é 

imprescindível início de prova material referente ao período questionado, corroborado por testemunhas, em respeito ao 

disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

X - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017360-94.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017360-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DOMINGUES BOLONEZI 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 02.00.00091-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

ERRO MATERIAL SANADO.  

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Embargante sustenta a existência de erro material no Julgado, considerando-se que o reconhecimento do tempo de 

serviço rural no período de 01/01/1965 a 31/12/1968 baseou-se na certidão de nascimento de filho, sendo que tal 

documento data de 03/08/1975 e não 03/08/1965, como constou do decisum. 

III - Certidão de nascimento de filho, que atesta a profissão de lavrador do cônjuge, data de 03/08/1975, e não 1965, 

como mencionado no Julgado. 

IV - Ocorrência de erro material no V. Acórdão, quanto ao reconhecimento da atividade campesina, não sendo possível 

a declaração da atividade rural no período de 01/01/1965 a 31/12/1968. 

V - Impõe-se o reconhecimento do labor rurícola, de 01/01/1975 a 31/12/1975, com base no documento questionado, a 

fim de se preservar a coerência do decisum. 

VI - Embargos acolhidos, a fim de corrigir o erro material quanto ao reconhecimento do labor rurícola. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080228-41.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.080228-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : BENEDICTO GONCALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.00345-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-BASE. 

INTERSTÍCIOS LEGAIS. DESCUMPRIMENTO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA.  

I - Inexistência de obscuridade, contradição e omissão no Julgado proferido por unanimidade pela Oitava Turma. 

II - O autor não desenvolvia atividade sujeita a salário base e simultaneamente era empregado, não sendo caso de 

aplicação das disposições dos §§ 6º e 7º do artigo 29, da Lei 8.212/91. 

III - A concessão do benefício em tela deu-se pelas disposições dos §§ 3º e 12 do art. 29, da Lei 8.212/91. 

IV - O autor contribuiu de 10/86 a 01/90 pela Classe 1. A partir de 02/90 até 11/90, recolheu pela Classe 10. De 12/90 

até 01/91, recolheu pela classe 2, e de 02/91 até 04/93, pela classe 10. Durante o período de apuração da RMI, os 

recolhimentos foram efetuados sem obediência dos interstícios legais. 

V - Além de restar vedado ao autor "saltar" da Classe 1 direto para a Classe 10, nos termos do § 11, do art. 29, da Lei 

8.212/91, também não lhe era permitido, após regredir a qualquer outra classe, retornar à Classe 10, posto não ter ele 

cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à Classe 10 

(§ 12, do art. 29, da Lei 8.212/91). 

VI - IV - A aposentadoria do autor foi concedida nos exatos termos da legislação vigente à época, tendo o INSS, em 

razão da progressão irregular, realizado a evolução computando os interstícios legais. 

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001272-

73.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001272-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANOEL GERONIMO NETO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RMI. COEFICIENTE. ARTIGO 9º §1º II 

DA EMENDA 20/98. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado unânime proferido pela 8ª. Turma. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento do reexame necessário e do apelo 

autárquico mantendo a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando-se que o autor 

perfez 32 anos e 04 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 16/04/2004 

(data do requerimento administrativo). 

III - O embargante alega existência de omissão e obscuridade no Julgado, eis que houve a contagem do tempo de 

serviço totalizando a parte autora 32 anos e 04 dias de serviço, mantendo a condenação da Autarquia no pagamento da 
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aposentação desde a data do requerimento administrativo, no percentual de 80% (oitenta por cento) do salário-de-

benefício. No entanto, o pedágio não pode ser considerado para acrescer a alíquota, tendo o requerente direito apenas ao 

coeficiente de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício. 

IV - O segurado faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, proporcional, em respeito às regras de transição 

estatuídas pela Emenda Constitucional nº 20/98, sendo que a renda mensal do benefício deve observar o disposto no 

artigo 9º, §1º, II, da mencionada Emenda Constitucional. 

V - O pedágio foi cumprido, devendo ser considerado para apurar o coeficiente de cálculo do benefício. Não merece 

reparos o Julgado, no entanto, faz-se necessário retificar o erro material do dispositivo, em que constou a aplicação do 

artigo 53, da Lei nº 8.213/91 para a apuração da renda mensal do benefício, sendo que o correto é o artigo 9º, §1º, II, da 

Emenda Constitucional nº20/98. 

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VIII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012415-

54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012415-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSMAR ALVES NATAL 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00064-6 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado unânime proferido pela 8ª. Turma. 

II - Decisão embargada enquadrou como especial os interstícios de 28/01/1975 a 01/11/1979 e de 01/07/1988 a 

15/04/1989. Além do que, esclareceu que o ente previdenciário já reconheceu que a atividade laborativa nos períodos de 

01/12/1983 a 05/04/1988, 10/05/1989 a 01/12/1994 e 07/06/1995 a 17/12/1998 foi exercida sob condições insalubres, 

conforme o documento de fls. 66/67, restando incontroversos. 

III - Embargante alega que os períodos de 01/12/1983 a 05/04/1988, 10/05/1989 a 01/12/1994 e de 07/06/1995 a 

17/12/1998 não foram considerados especiais pela Autarquia, tendo em vista que o documento de fls. 61 trata-se de 

mera simulação.  

IV - A comunicação de decisão de indeferimento da aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 62/63), na via 

administrativa, informa ao segurado que, tendo em vista a falta de tempo de contribuição até 16/12/1998, em que 

comprovou apenas 28 anos, 11 meses e 04 dias, o seu benefício foi indeferido. 

V - A contagem realizada pela Autarquia a fls. 66/67, em que foram enquadrados como especiais os períodos ora 

questionados, o segurado totalizou o mesmo quantum, ou seja, 28 anos, 11 meses e 04 dias. 

VI - Ainda que a Autarquia não houvesse reconhecido a especialidade da atividade nos interstícios suscitados, o 

segurado faz jus ao enquadramento, tendo em vista que foi devidamente comprovada a sua efetiva exposição aos 

agentes nocivos no ambiente de trabalho. 
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VII - Nos períodos de 01/12/1983 a 05/04/1988, 10/05/1989 a 01/12/1994 e de 07/06/1995 a 17/12/1998, conforme se 

depreende dos formulários de fls. 26, 44 e 45, o requerente laborava em câmaras frigoríficas e estava exposto a 

temperaturas de -10ºC, o que possibilita o reconhecimento como especial das atividades, em consonância com o item 

1.1.2 dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 - Anexo I.  

VIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

X - Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076098-

71.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.076098-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/173 

EMBARGANTE : BERNARDINO SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.13400-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I - Inexistência de omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela limitação do reconhecimento do labor rural do 

embargante ao interstício de 01.01.1969 a 01.06.1969 e reformou a r. sentença, para julgar improcedente o pedido de 

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço. 

III - Os documentos colacionados referem-se ao ano de 1969 e o reconhecimento do labor rurícola foi restrito a este 

ano. Foram acrescidos cinco meses e um dia, ao tempo de serviço computado para deferimento da aposentadoria ao 

embargante, o que ensejou a manutenção do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) sobre o salário-de-benefício. 

Não houve a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço do embargante. Não há que se falar 

em fixação do termo inicial da renda revisada ou condenação da Autarquia ao pagamento de prestações vencidas. 

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043499-10.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.043499-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.297/300 

INTERESSADO : PAULO CESAR GRAMINHA CEREZO incapaz 

ADVOGADO : GILSON GUERCHE (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA GRAMINHA CEREZO 

No. ORIG. : 07.00.00177-6 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXCEPCIONALIDADE. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao apelo por ela interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demonstrada a hipossuficiência, considerando que o estudo social indica que o requerente reside com os pais, com 

renda familiar de um salário mínimo e aponta despesas no valor de 1,89 salário mínimo, entre gastos gerais, incluindo 

medicamentos, fraldas e alimentação especial. Necessidade de assistência contínua, haja vista que o requerente não está 

sociabilizado, pois não pode freqüentar escolas especiais, já que sua genitora não tinha condições de acompanhá-lo, 

considerando que os outros dois filhos do casal eram menores e, também, necessitavam de seus cuidados. 

IV - Caso excepcional, comprovado por documentação, incluindo fotos do estado do autor, bem como com indicação de 

despesas que seus problemas de saúde ensejam. 

V - Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que restam preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício assistencial. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VII - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela Autarquia, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023778-

44.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.023778-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO XAVIER ROCHA 

ADVOGADO : REINALDO GARCIA FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.14.03918-7 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

I - Inexistência de omissão no Julgado. 
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II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela condenação da Autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios, como consectário da procedência do pedido do requerente, para reconhecimento do labor especial, de 

13.08.1990 a 28.04.1995, e consequente revisão da renda mensal inicial da aposentadoria. 

III - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IV - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008245-06.1990.4.03.9999/SP 

  
90.03.008245-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROQUE APARECIDO PAES e outros 

 
: ANTONIO APARECIDO PAES 

 
: PAULO SERGIO PAES 

 
: MARIA TEREZA PAES 

 
: CARLOS PAES 

 
: LUIS ALBERTO PAES 

 
: MARIA JOSE PAES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

SUCEDIDO : EURICO PAES 

APELADO : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

No. ORIG. : 00.00.08902-4 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO 

ART. 557 DO CPC E ART. 250 DO RITRF. ÓBITO DO AUTOR ANTERIOR À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA 

MÉDICA. DECISÃO FUNDAMENTADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que manteve a improcedência do pedido, sob o fundamento de que o autor 

falecera antes da realização da perícia médica judicial, não sendo possível comprovar a sua incapacidade laborativa e, se 

existente, a data de seu início e se coincidia com o período em que ostentava a qualidade de segurado. 

IV - Manteve vínculo com a Previdência Social de 07.1985 a 04.1988 e recebeu a renda mensal vitalícia somente a 

partir de 24.10.1994, até 20.02.1995, não sendo possível concluir que estava incapacitado desde a época que detinha a 

qualidade de segurado. 

V - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-57.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.000732-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PAULO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DECISÃO FUNDAMENTADA.  
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, eis que, de forma fundamentada, afastou a presunção juris tantum da 

declaração de hipossuficiência, apresentada pelo agravante, tendo em vista o recebimento de auxílio-doença, com renda 

mensal de R$ 2.328,36 (competência 03/2008). 

III - O Julgado dispôs expressamente acerca da possibilidade de renovação do pedido e deferimento da assistência 

judiciária gratuita, caso modificada a situação fática. 

IV - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100016-26.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.100016-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELIZABETH PAULINO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DOS SANTOS ROQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.00041-4 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS 

EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM DECISÃO MONOCRÁTICA. APRECIAÇÃO DE 

MATÉRIA NÃO VEICULADA NA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - A agravante alega que o INSS incidiu em erro de data ao aplicar a equivalência salarial, posto que o benefício 

originário iniciou-se em 17/05/1986, com RMI de Cz$ 2.599,50, correspondente a 3,23 salários mínimos, e a DIB da 

pensão data de 07/1989, quando o benefício do de cujus era de Ncz$ 483,95. Desse modo, 70% de Ncz$ 483,95, 

corresponderia a Ncz$ 338,77. Alega que o INSS utilizou o valor do benefício do mês anterior, Ncz$ 262,72, em 

06/1989, para calcular a pensão da autora, cuja RMI correspondeu a Ncz$ 183,90 (70% de Ncz$ 262,72), ou 1,76 SM. 

III - A autora interpôs ação ordinária para que fosse realizada corretamente a equivalência salarial do seu benefício, 

desde abril de 1989, para o correspondente a 3,23 salários mínimos. 

IV - Parte da questão posta em discussão neste agravo legal (erro de data na aplicação da equivalência salarial) já foi 

apreciada em sede de embargos de declaração. 
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V - A questão do recebimento, a título de pensão, de 70% de 3,23 salários mínimos, é matéria não veiculada na inicial 

ou em suas razões de apelo, sendo que lhe é defeso modificar o pedido na atual fase processual (vide art. 264 do CPC). 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão (fls. 67/70, 83/89 e 98/101), está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o 

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece 

ser mantida. 

IX - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017054-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017054-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : SILVANIA CORREA DE SOUZA e outros 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUCEDIDO : PAULO PEREIRA DE SOUZA falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/179 

No. ORIG. : 04.00.00018-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 §1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.  
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento aos embargos de declaração opostos pelo autor, 

considerando que não faz jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, porque não comprovou estar 

incapacitado para o trabalho de maneira total, podendo exercer funções de natureza leve. Neste sentido, o requerente 

apresentou vários vínculos empregatícios, após o ajuizamento da demanda, corroborando as afirmações do perito 

judicial quanto à aptidão para o exercício de atividades leves. 

III - Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.051199-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CLAUDIO PECINI 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 05.00.00110-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL 

ALTERADOS. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS NO MOMENTO OPORTUNO. POSSIBILIDADE 

DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. HONORÁRIA. 

I - Reconhecimento do tempo de serviço, exercido em atividade rural, para fins de contagem recíproca, de 13 de julho 

de 1981 até janeiro de 1989, período em que o autor exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, na 

propriedade de seu genitor, denominada Chácara Santa Terezinha, no município de Osvaldo Cruz, com a expedição da 

respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período 01.01.1988 a 31.01.1989, esclarecendo que 

o marco inicial foi delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo carreado aos autos, capaz de comprovar o 

labor campesino é a declaração endereçada ao Sindicato Rural de Osvaldo Cruz, assinada por seu genitor, indicando que 

é trabalhador em sua propriedade rural, o que é corroborado pelo depoimento das testemunhas que asseguram o labor 

rural no sítio do genitor, no período. O termo final foi fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

III - Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1988, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da 

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

IV - Não há nos autos qualquer outro indício de prova material que ampare o direito do autor no restante dos períodos 

pleiteados. 

V - Documentos de propriedade rural e as notas de produtor rural, em nome do genitor, embora comprovem a ligação 

do seu pai à terra, não têm o condão de comprovar a atividade campesina do requerente. 

VI - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando sua qualificação de lavrador. 

VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1988 a 31.01.1989. 

VIII - Legitimidade para exigir a prova da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do 

regime próprio do servidor (RPPS), por isso, mesmo reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de 

origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever de averbar e expedir a certidão desse tempo de serviço, de acordo com o 

entendimento firmado pela 3a Seção do E.TRF-3a Região. 

IX - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).. 

X - Recurso do INSS parcialmente provido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e 

voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal Convocado Rodrigo 

Zacharias acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento, e a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky o fez em maior extensão, para reformar a sentença e reconhecer o exercício da atividade rural no período de 

01/01/88 a 31/12/88 e determinar a expedição da certidão após o pagamento da indenização, isentando o autor do ônus 

as sucumbência. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003057-25.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003057-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS FRANCISCO e outros 

 
: RAQUEL FRANCISCO 

 
: CARLOS CESAR FRANCISCO 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA 

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA RIBEIRO FRANCISCO falecido 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO 

ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO FUNDAMENTADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que manteve a procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, 

fundamentando-se no fato de que, embora tenha a autora efetuado recolhimentos de 06.2004 a 05.2005, o laudo médico 

pericial elaborado pela própria Autarquia, em sede de pedido administrativo, fixa o início da incapacidade da autora em 

25.05.2005, devido a metástase óssea relacionada ao câncer de mama. 

III - O início de doença não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por 

incapacidade. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto com fulcro no art. 557, §1º, do 

CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004067-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004067-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JURACY FIORAVANTI FROES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00016-4 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 
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conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

II - O estudo social (fls. 67/68), datado de 08.09.2008, informa que a requerente vive com o marido, idoso então com 82 

anos, aposentado pelo INSS, e uma filha. Núcleo familiar de três pessoas. Vivem apenas da aposentadoria mínima do 

esposo. Sendo o cônjuge acometido de câncer de pele, somente os gastos com farmácia atingem, em média, R$ 200,00 

(0,48 salário-mínimo). 

III - Resta claro na decisão que moram na residência da requerente três pessoas, e não somente o casal, como alegado 

pelo INSS. 

IV - Excepcionalmente, a situação socioeconômica da autora, hoje com 81 anos de idade (nascimento em 10.06.1928), 

enseja a concessão do benefício, considerando a saúde do esposo, igualmente de idade avançada, portador de câncer, 

com uso de medicamentos que consomem praticamente a metade da aposentadoria mínima que percebe. 

V - Não merece, portanto, reparos a decisão monocrática que reformou a sentença que negou a concessão do benefício 

assistencial ao idoso, pois restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para sua concessão. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias 

acompanhou o voto da Relatora com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-43.2001.4.03.6003/MS 

  
2001.60.03.000442-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO ELIAS e outros 

 
: JOSE OTACILIO DE JESUS 

 
: ELISEU ELIAS 

 
: JOSUE ELIAS 

 
: MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

SUCEDIDO : APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA ELIAS falecido 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - A Autarquia opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao apelo por ele interposto 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - Demonstrada a hipossuficiência, considerando que o estudo social indica que o núcleo familiar é composto por oito 

pessoas, dentre elas dois idosos, três menores e um doente mental, com renda de 3 salários-mínimos. 

IV - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que restam preenchidos os requisitos necessários à concessão 

do benefício assistencial. 

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. 

VI - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053627-12.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.053627-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA QUIMELO PAULINO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

No. ORIG. : 95.00.00201-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

I - A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

II - A perícia médica indica que a periciada, com 73 anos, analfabeta, lavradora, apresenta catarata, déficit auditivo, 

cifoscoliose, espondiloartrose, com diagnostico de poliartrose e senilidade, faz uso de medicamentos, encontra-se 

incapacitada fisicamente para exercer atividade laborativa, de forma definitiva. 

III - O estudo social informa que a requerente, casada, reside com o marido, de 79 anos, em imóvel simples, cedido, da 

COAHB. Não possui veículo, nem telefone fixo. O marido sofre de enfisema pulmonar, faz uso de diversos 

medicamentos. A renda mensal de um salário-mínimo advém da aposentadoria auferida pelo marido. Destaca que o 

casal possui gasto mensal de 1,20 salários-mínimos com medicamentos, não fornecidos pela rede pública. 

IV - Excepcionalmente, a situação socioeconômica da autora enseja a concessão do benefício, considerando que a saúde 

do casal, extremamente debilitada, enseja o uso de medicamentos, não fornecidos pela rede pública de saúde, 

comprometendo toda renda familiar. Além do que, residem em imóvel cedido. 

V - Não merece reparos a decisão monocrática que manteve a procedência do pedido de benefício assistencial ao idoso, 

pois restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para sua concessão. 

VI - A decisão expressamente dispõe a fls.242/242 verso: "Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o 

benefício à requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - 

Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, 

tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o 

núcleo familiar é composto por duas pessoas idosas, que moram em casa cedida, com apenas uma aposentadoria 

mínima, sendo que o benefício percebido pela autora provém da antecipação da tutela que lhe atende. Observo que 

somente os gastos com medicamentos alcançam 1,20 salário-mínimo, valor, por óbvio, acima da aposentadoria mínima 

do esposo". 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias 

acompanhou o voto da Relatora com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049166-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049166-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/185 

PARTE AUTORA : MARTA LUCIA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA 

REPRESENTANTE : ROSANA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA 

INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 06.00.00052-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - O Ministério Público Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao apelo do INSS, 

confirmando a concessão de benefício assistencial a partir da data da citação, considerando que não houve correção do 

termo inicial do benefício, fixado na data da citação (06.07.06), que deveria ter sido alterado para a data da cessação 

administrativa do benefício, vez que se trata de restabelecimento, considerando que a autora, incapaz, já havia recebido 

tal benefício de 22.05.98 a 01.05.03. 

II - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

III - É próprio do benefício assistencial a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art.21, da Lei nº 8.742/93). 

IV - É concebível o recebimento de benefício assistencial por um período, a sua cessação dentro da lei e sua retomada 

em período posterior, caso venham a ser restabelecidas as condições que permitem a sua concessão. 

V - A r. sentença fixou o termo inicial do benefício na data da citação, não havendo recurso da autora. 

VI - O Ministério Público Federal, no momento oportuno de sua manifestação, opinou pelo provimento da apelação do 

INSS, no sentido de que a autora não havia cumprido os requisitos para obtenção do benefício. 

VII - Esta Egrégia 8ª Turma, por maioria, entendeu que restam preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício assistencial, a partir da data da citação. 

VIII - A acórdão expresso, destacando que, em face do recurso do INSS, que visava alteração do termo inicial para a 

data da juntada do laudo pericial (29.05.07 - fls. 88), que: "(...) O termo inicial deve ser mantido na data da citação, 

considerando que, para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação, além da idade avançada ou 

incapacidade, da condição de miserabilidade em que vide a requerente, não podendo ser utilizados, portanto, os mesmos 

critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a Autarquia(...)." 

IX - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003683-

84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003683-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/194 

EMBARGANTE : ADRIANA CRISTINA MORAIS 

ADVOGADO : OSCAR MASAO HATANAKA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 06.00.00165-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITIOS NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I - A autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e, 

por maioria, deu provimento ao apelo da Autarquia e cassou a tutela anteriormente concedida. 

II - Sustenta a existência de contradição no Julgado, considerando que o laudo social comprova a miserabilidade da 

autora, acrescentando que, no cômputo da renda mensal, não se pode considerar o rendimento bruto, mas o salário 

líquido auferido por membro da família. 

III - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

IV - Vê-se que, diferentemente do sustentado pela autora, foi considerado na apuração da renda mensal o salário líquido 

da genitora, que acrescido do salário-mínimo recebido pela irmã, perfaz o total de R$ 1,86 salário-mínimo. Acrescente-

se o fato de a família não despender gastos com moradia, pois o tio cede a casa em retribuição aos serviços de pedreiro 

do genitor. 

V - O contracheque da mãe, funcionária da Câmara Municipal, que traz, em 08/2006, valor líquido de RS 327,74 (0,93 

salário-mínimo), aponta descontos referentes a prestação do Banco do Brasil e vale da ASPMP, no total de R$ 499,69 

(1,42 salário-mínimo). 

VI - Núcleo familiar composto por quatro pessoas, com renda mensal de 1,86 salário-mínimo, não havendo gastos com 

moradia, com atendimento médico gratuito de especialista, não resta demonstrada a hipossuficiência. 

VII - Os valores descontados no contracheque da genitora devem compor a renda familiar, pois integram seus 

vencimentos, tratando-se de situação transitória, que diz respeito a empréstimos efetuados, que não são de 

responsabilidade do Estado. 

VIII - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031682-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031682-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DILCE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00064-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO FUNDAMENTADA. TERMO INICIAL. 

JUNTADA DE CARTA PRECATÓRIA. PRIMEIRA INTIMAÇÃO VÁLIDA DO PROCURADOR DO INSS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, por ausência de 

pressuposto de admissibilidade recursal atinente a tempestividade. 

III - A juntada da carta precatória, que citou e intimou o representante legal da Autarquia da concessão da tutela em 

favor da autora, ocorreu em 23/07/2009, enquanto o recurso foi interposto em 08/09/2009, portanto, a destempo. 

IV - O termo inicial do prazo para recorrer é a primeira intimação válida do Instituto, efetuada na pessoa do Procurador 

Federal mediante carta precatória e não a posterior intimação pessoal da Procuradora subscritora, em 21/08/2009. 

V - Agravo não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030774-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030774-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE PERUSSI e outros 

 
: MARIO COMIN 

 
: SEBASTIAO SANTIAGO 

ADVOGADO : JOSE MARCIEL DA CRUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : SYLVIO ZORDAO e outros 

 
: REGINA DA SILVA BERALDO 

 
: ARISTIDES BITTENCOURT 

 
: ELIDIO BRAIDO 

 
: ENZO AUGUSTO RANI 

ADVOGADO : JOSE MARCIEL DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 91.00.00038-6 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

EXIGÊNCIA DO ARTIGO 525 INCISO I DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando a documentação apresentada, entendeu por negar 

seguimento ao agravo de instrumento, ante a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, documento 

indispensável a interposição do recurso (CPC, art. 525 , I). 

IV - A certidão exigida não pode ser suprida pela cópia não oficial de recorte de publicação. Precedentes do E. STJ. 

V - A instrução do recurso é ônus do agravante, não havendo que se falar em posterior juntada de documentos, por 

ocorrência de preclusão consumativa. 

VI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022131-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022131-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ADEMIR MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00051-4 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

EXIGÊNCIA DO ARTIGO 525 INCISO I DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando a documentação apresentada, entendeu por negar 

seguimento ao agravo de instrumento, ante a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, documento 

indispensável a interposição do recurso (CPC, art. 525 , I). 

IV - A certidão exigida não pode ser suprida pela cópia não oficial de recorte de publicação. Precedentes do E. STJ. 

V - A instrução do recurso é ônus do agravante, não havendo que se falar em posterior juntada de documentos, por 

ocorrência de preclusão consumativa. 

VI - Agravo legal não provido 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042990-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042990-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE MENDES CAVALCANTE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.002592-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CARÁTER ALIMENTAR. APLICAÇÃO DO ART. 520, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão que recebeu os recursos de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. 
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IV - Não estão configuradas quaisquer das situações previstas no artigo 520, do CPC. Precedentes desta Corte. 

V - A previsão contida no inciso II, o art. 520, do CPC, refere-se ao recebimento de apelação de sentença condenatória 

proferida em ação de alimentos. 

VI - O caráter alimentar do benefício não é circunstância que determine o afastamento do efeito suspensivo no 

processamento do recurso. 

VII - Agravo não provido 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024392-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024392-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ALUIZIO RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.004766-1 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CÓPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REQUISIÇÃO JUDICIAL AO 

INSS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela parte autora, ao 

fundamento de que não restou comprovado ser o processo administrativo documento necessário à solução da lide, ou a 

dificuldade de sua obtenção junto ao ente previdenciário. 

IV - O poder instrutório do magistrado somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do Órgão 

Público no fornecimento, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito. 

V - Agravo não provido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023604-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023604-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANANIAS MALAQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00083-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reforma a decisão recorrida, que determinou a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de 

que o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos. 

III - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. 

IV - Solução que se afirma mais favorável ao recorrente com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para 

atingir seus objetivos. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 

vencido o Desembargador Federal Newton de Lucca, que lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, 

com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º do CPC. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000020-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000020-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : AURALITA MARIA DOS SANTOS AMARAL 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00111-9 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que determinou a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que 

seja demonstrado o requerimento e resposta junto ao INSS. 

III - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. 

IV - Solução que se afirma mais favorável ao recorrente com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para 

atingir seus objetivos. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 

vencido o Desembargador Federal Newton de Lucca, que lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, 

com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º do CPC. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036180-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036180-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ADRIANA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00084-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que determinou a determinou a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a 

fim de que seja demonstrado o requerimento e resposta junto ao INSS. 

III - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. 

IV - Solução que se afirma mais favorável à recorrente com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para 

atingir seus objetivos. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 

vencido o Desembargador Federal Newton de Lucca, que lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, 

com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º do CPC. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008966-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008966-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE NATALINO MARTINS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.002879-7 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PEDIDO NÃO APRECIADO NO JUÍZO "A QUO". SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo autor, ao fundamento de 

que o pedido de correção da RMI de sua aposentadoria e a cessação imediata dos descontos no benefício do autor não 

foi apreciado no juízo a quo. 

III - O Juiz de Primeira Instância apenas diferiu o momento da análise do pleito para a ocasião da sentença. 

IV - A apreciação do pedido nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância, sob pena 

de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo 

monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005639-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005639-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VICENTE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.001683-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POBREZA ATUALIZADAS. 

SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NO MOMENTO 

OPORTUNO. PRECLUSÃO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão que determinou o recolhimento de custas processuais a que foi condenada na r. sentença. 

IV - A MM.ª Juíza a quo determinou que o autor apresentasse procuração e declaração de pobreza atualizadas, vez que 

as cópias dos autos datam de abril/2001.  
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V - Descumprida a determinação, ao fundamento de que o autor encontra-se fora do Estado e não foi localizado para 

que fosse providenciada nova documentação, a Magistrada de primeira instância indeferiu a inicial e julgou extinto o 

processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, determinando o recolhimento das custas na 

forma da lei. 

VI - O ora agravante não opôs recurso da decisão que determinou a apresentação dos documentos atualizados, não se 

insurgiu contra a sentença que determinou o recolhimento de custas na forma da lei, nem opôs embargos de declaração, 

objetivando sanar eventual omissão, ora alegada. 

VII - A ausência de manifestação da parte, dentro do prazo peremptório previsto em lei, veda a posterior rediscussão da 

matéria, ante a ocorrência da preclusão (CPC, art. 473). 

VIII - Agravo não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002641-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002641-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MANOEL GONSALES PERES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.001576-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POBREZA ATUALIZADAS. 

SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NO 

MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão que determinou o recolhimento de custas processuais a que foi condenada na r. sentença. 

IV - A MM.ª Juíza a quo determinou que o autor apresentasse procuração e declaração de pobreza atualizadas, vez que 

as cópias dos autos datam de 06/2006. 

V - Descumprida a determinação, ao fundamento de que o autor encontra-se fora de seu domicílio e não foi localizado 

para que fosse providenciada nova documentação, a Magistrada de primeira instância indeferiu a inicial e julgou extinto 

o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, determinando o recolhimento das custas 

na forma da lei. 

VI - O ora agravante não opôs recurso da decisão que determinou a apresentação dos documentos atualizados, não se 

insurgiu contra a sentença que determinou o recolhimento de custas na forma da lei, nem opôs embargos de declaração, 

objetivando sanar eventual omissão, ora alegada. 

VII - A ausência de manifestação da parte, dentro do prazo peremptório previsto em lei, veda a posterior rediscussão da 

matéria, ante a ocorrência da preclusão (CPC, art. 473). 

VIII - Agravo não provido 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002820-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002820-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JORDANA APARECIDA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO PAULO CHELOTTI 

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA SOARES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00064-7 2 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão que 

recebeu o apelo autárquico apenas no efeito devolutivo, haja vista a concessão da tutela antecipada à ora recorrida 

concomitantemente à prolação da sentença de mérito. 

III - O presente instrumento não é a via adequada à rediscussão do mérito da causa ou dos requisitos necessários à 

concessão da provimento antecipatório, como pretende o ora agravante. 

IV - De acordo com a nova redação do artigo 520, VII, dada pela Lei n.º 10.352/2001, a apelação deverá ser recebida 

somente no efeito devolutivo quando interposta contra "sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela", 

assim entendida a decisão definitiva, que no mérito favoreceu o beneficiário da antecipação, confirmando ou 

concedendo a tutela antecipatória. Precedentes. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022603-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022603-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : IRENE CRUZ LEME e outros 

 
: LAUDICENA MORENO FERREIRA 

 
: GUIOMAR GANDRIANN 

 
: BENEDITA MARTINS DE AZEVEDO 

 
: ANGELA LUIZA ZARATINI MASTROROCCO 

 
: MARIA DO CARMO GUERRA GEBIN 
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: MARGARIDA MORETTI DE OLIVEIRA 

 
: CATARINA GALO RODINI 

 
: ALZIRA DA SILVA DENTELLO 

 
: LIRSS MATIELLO PINTO 

 
: JULIA CASERTO 

 
: DOLORES MANTECON PEREIRA 

 
: CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA ROMANO 

 
: YOLANDA MANNA DE MORAES 

 
: NATALINA LAMZA BORGES DE ALMEIDA 

 
: DINAH MOREIRA COELHO 

 
: BELMIRA CANDIDA DE OLIVEIRA 

 
: BENEDITA DE ROSA MARTINS 

 
: IRACEMA DE MORAES FERRARI 

 
: DIRCE GABORIM BERTINI 

 
: MARIA DE LOURDES ALMENDRA GONCALVES 

 
: JOSEPHA RAMOS DE SOUZA 

 
: ROZARIA APARECIDA SANCHES ARAUJO 

 
: ROSARIA CRUZ CAVASSA 

 
: BENEDITA FERRARINI DE TOLEDO VILLACA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.008620-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÕES 

E PROVENTOS DE EX-FERROVIÁRIOS DA FEPASA. CLÁUSULA CONTRATUAL ISENTA RFFSA DO 

ÔNUS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu que O Estado de São Paulo e o único e exclusivo 

responsável pelo pagamento das complementações concedidas aos ex-funcionários da FEPASA, por força de sua 

própria legislação (Decreto Estadual nº 24.800/86 e Lei Estadual nº 9.343/96), e de disposições contratuais, não 

havendo razão para que a Rede Ferroviária Federal faça parte da lide, o que enseja, via de conseqüência, o 

deslocamento da competência para a Justiça Estadual. 

II - As complementações de aposentadorias e pensões de inativos da FEPASA (e seus beneficiários), com fundamento 

nas Leis Estaduais 4.819/58 e 10.410/71, são de responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo, posto que a 

totalidade do capital social da FEPASA (431.086.793.403 ações ordinárias nominativas) era detido pelo Estado, o que 

impunha todas as obrigações ao titular. 

III - Em dezembro de 1997, foi celebrado contrato, firmado entre o Estado de São Paulo e a União, de venda e compra 

da totalidade das ações ordinárias nominativas da FEPASA. Constou expressamente deste contrato (cláusulas 7ª e 9ª), 

bem como da Lei Estadual autorizadora da alienação (art. 4º, § 1º, da Lei 9.343/96), que a complementação dos 

proventos das aposentadorias e pensões continuaria sendo suportada pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria, 

consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios e Transporte. 

IV - A absorção da FEPASA, pela RFFSA, não obstou que a Fazenda do Estado de São Paulo, especificamente nos 

casos de complementação de aposentadorias e pensões, continuasse titular das obrigações pendentes e pré-existentes, a 

par da regulação específica no contrato de venda e compra. 

V - O Decreto nº 2.502/98 autorizou a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA pela Rede Ferroviária Federal 

S.A. - RFFSA, consignando o "Protocolo - Justificação da Incorporação da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA à Rede 

Ferroviária Federal S.A", firmado em 10 de abril de 1998 e aprovado pelas Assembléias Gerais Extraordinárias das 

duas empresas, realizadas em 29 de maio de 1998, cuja Cláusula 10.2 assim dispõe: "De conformidade com disposições 

legais e contratuais aplicáveis, serão de única e exclusiva responsabilidade do Estado de São Paulo, os pagamentos da 

Complementação de Aposentadoria e Pensão aos empregados titulares de tal direito, nos termos da legislação especial 

e de disposições contratuais de igual conteúdo, bem como o ônus financeiro de liquidação de processos judiciais 

promovidos a qualquer tempo, por inativos da FEPASA e pensionistas". 
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VI - O Estado assumiu, legalmente e contratualmente, perante a incorporadora e terceiros, mencionadas 

complementações, isentando a RFFSA do ônus de saldar tais obrigações. 

VII - Não há como justificar a competência da Justiça Federal para exame da questão, o que enseja, via de 

conseqüência, o deslocamento da competência para a Justiça Estadual. 

VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

IX - É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta C. Corte Regional, no sentido de que 

o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver 

devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão 

irreparável ou de difícil reparação à parte. 

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do juiz natural do 

processo, como expressão do princípio do livre convencimento motivado do juiz, não estando eivada de qualquer vício 

formal, razão pela qual merece ser mantida. 

XI - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035172-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035172-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA CHRISTINA AVILE FAVARO 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.007651-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PEDIDO NÃO APRECIADO NO JUÍZO "A QUO". SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pela autora, ao fundamento de 

que o pedido de imediata produção de prova pericial, não foi apreciado no juízo a quo. 

III - O Juiz de Primeira Instância apenas diferiu momento da análise do pedido de concessão de tutela antecipada para 

depois da realização da perícia médica, sem qualquer manifestação acerca do pedido de antecipação de prova pericial. 

IV - A apreciação do pedido nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância, sob pena 

de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo 

monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046208-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046208-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/88 

EMBARGADO : GRACILIANO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : FRANKLIN VILLALBA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00175-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO IMEDIATO DOS 

ATRASADOS. IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pelo restabelecimento do benefício de auxílio-doença em 

favor do ora embargado. 

III - O deferimento da tutela antecipada, garantindo o restabelecimento do benefício, gera tão-somente efeitos ex nunc. 

O pagamento deve se dar a partir da data em que foi proferida a decisão, não alcançando os valores atrasados 

eventualmente devidos ao segurado. 

IV - O pagamento de quantias pretéritas pressupõe a existência de um provimento jurisdicional definitivo, devendo se 

dar com estrita observância da forma prevista no art. 100, caput e § 3º, da Constituição da República, o que não ocorre 

nos autos, nesta fase processual. 

V - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014711-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014711-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.55/57v. 

EMBARGADO : IRANI FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : KARINA CRISTINA CASA GRANDE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.002486-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. 
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I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pela manutenção em parte da decisão de primeira instância, 

que deferiu pedido de tutela antecipada objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, sob pena de multa diária. 

III - Presente nos autos elementos demonstrando que a recorrida, nascida em 20/12/1952, realizou histerectomia sub 

total, em razão de neoplasia maligna do corpo do útero, em dezembro de 2007, submeteu-se a traquelectomia abdominal 

em abril de 2008 e posterior radioterapia até novembro de 2008, atualmente em acompanhamento ambulatorial. 

Apresenta hipertensão arterial, diabete mellitus e poliartrose, encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitada de trabalhar, nos termos dos exames e laudos médicos de fls. 31/35. 

IV - A autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 19/06/2007 a 17/03/2009, todavia, os atestados médicos 

produzidos em 27/02/2009 e em 03/03/2009, indicam que apesar de cessada a concessão do benefício, a situação 

anterior permaneceu inalterada. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VI - A Autarquia deverá providenciar novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC 

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

X - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004722-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004722-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BIANCA CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

CODINOME : BIANCA CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 2009.61.27.000166-2 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pela presença dos requisitos necessários à concessão de 

auxílio-reclusão em favor da dependente do segurado recluso, considerando que a renda mensal apurada no momento de 

sua prisão era inferior ao limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

III - Os dispositivos legais que fundamentaram a decisão restringem-se à questão debatida, não produzindo qualquer 

efeito sobre outros pontos a serem eventualmente levantados no curso do processo, como o valor do benefício a ser 

implantado. 
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IV - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. 

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007745-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007745-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.54/59 

EMBARGANTE : BENICIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.010643-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPETÊNCIA. SÚMULA 689 DO STF. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, PARÁRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu de forma clara e precisa que, considerando os diversos fóruns federais atualmente 

existentes no interior do Estado de São Paulo, facilitando o acesso ao Judiciário, principalmente às pessoas mais 

carentes, que poucos recursos teriam para promover ações judiciais na Capital do Estado-membro, a Súmula 689, do E. 

STF, deve ser interpretada restritivamente. 

III - A possibilidade de ajuizamento da demanda contra a instituição previdenciária, perante o juízo federal do seu 

domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-membro, não alcança as hipóteses em que o segurado possui 

moradia em localidade que não seja sede de vara federal. 

IV- O segurado domiciliado na cidade de Mauá, que não é sede de vara federal, poderá optar entre o ajuizamento da 

demanda perante o Juízo Estadual de seu domicílio (CF, art. 109, § 3º) ou a Justiça Federal de Santo André, cuja 

circunscrição abrange a comarca de Mauá. 

V - Negado provimento ao pedido do autor nesta via recursal, pretendendo o processamento do feito perante a Justiça 

Federal da Capital do Estado, restou mantida a decisão agravada, que determinou a remessa dos autos à comarca de 

Mauá. 

VI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. 

VII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044453-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044453-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADO : CJS 

No. ORIG. : 2009.61.14.009199-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. MULTA. 

I - O recorrido, nascido em 27/07/1959, é portador do vírus HIV/AIDS, seqüelas de neurotoxoplasmose e epilepsia, 

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos exames e laudos médicos, 

produzidos no Centro de Referência DST/AIDS e Hepatites, da Secretaria de Saúde do Município de Diadema. 

II - A qualidade de segurado está demonstrada, vez que o agravado, filiado ao RGPS desde 20/03/1979, verteu a última 

contribuição aos cofres da Previdência em 11/2009. 

III - O recorrente não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Quanto ao período previsto para a implantação da medida, observo que, não havendo prazo legal para a 

implantação do benefício, parece-me plenamente razoável a determinação do Magistrado a quo para que o agravante 

cumpra a medida em 30 dias. 

VII - No que concerne à fixação de astreintes, vale ressaltar que sua cominação é plenamente compatível com a 

determinação imposta à Autarquia Previdenciária, consistente da imediata implantação do benefício concedido à autora, 

a qual se constitui em inequívoca obrigação de fazer, não havendo que se falar, portanto, em sua exclusão, tratando-se 

de faculdade conferida da magistrado, independente do pedido do autor, nos termos do art. 461, § 4º, do CPC. 

VIII - No que tange ao seu valor, entendo que se justifica a estipulação em patamar elevado, em razão da natureza 

inibitória, já que, em princípio, não se visa a obtenção do seu pagamento, mas fazer com que atue como meio coativo 

para o efetivo cumprimento da obrigação na forma determinada. 

IX - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Vera Jucovsky 

acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000443-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000443-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 435/924 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/71 

EMBARGADO : MARIA DE FATIMA GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00206-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. MULTA DIÁRIA. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pela manutenção da multa diária fixada pelo Juiz de primeiro 

grau, em R$ 110,00, por dia de atraso. 

III - A cominação de astreintes é plenamente compatível com a determinação imposta à Autarquia Previdenciária, 

consistente da imediata implantação do benefício concedido à autora, ora agravada, a qual se constitui em inequívoca 

obrigação de fazer, tratando-se de faculdade conferida da magistrado, independente do pedido do autor, nos termos do 

art. 461, § 4º, do CPC. 

IV - Justifica-se a estipulação em patamar elevado, em razão da natureza inibitória, já que, em princípio, não se visa a 

obtenção do seu pagamento, mas fazer com que atue como meio coativo para o efetivo cumprimento da obrigação na 

forma determinada. 

V - Quanto ao prazo fixado para o restabelecimento do benefício, não se admite, em sede de embargos de declaração, 

inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento, apenas para o fim de se obter o prequestionamento 

da matéria, visando justificar a interposição de eventual recurso. 

VI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. 

VII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

IX - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036145-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036145-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : APARECIDA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00085-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pelo autor, mantendo a decisão 

de primeira instância que determinou a determinou a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de 

que seja demonstrado o requerimento e resposta junto ao INSS. 

III - O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. 

IV - Solução que se afirma mais favorável ao recorrente com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para 

atingir seus objetivos. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 

vencido o Desembargador Federal Newton de Lucca, que lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, 

com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º do CPC. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016204-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016204-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA TRINDADE SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 90.03.09291-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 
I - Agravo legal interposto da decisão monocrática, proferida em sede de embargos de declaração, que entendeu que os 

depósitos judiciais efetuados junto à CEF devem ser acrescidos apenas do valor relativo à correção monetária, a teor do 

que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 1.737/79, o art. 32 da Lei n.º 6.830/80 e a Súmula 179/STJ. 

II - Os juros de mora são devidos apenas nos casos em que há comprovada mora de uma das partes, o que pressupõe o 

retardamento ou descumprimento de uma obrigação pecuniária. Possuem caráter indenizatório, visando a reparação do 

prejuízo resultante do não cumprimento da obrigação a termo. Neste caso, não há que se falar em mora, eis que o 

depósito judicial foi efetuado de maneira integral. Não havendo mora, restam indevidos os juros. 

III - A Jurisprudência é unânime em asseverar a incidência tão somente de correção monetária, de modo a preservar o 

valor econômico dos depósitos judiciais, como se pode ver do enunciado nº 257 da Súmula do extinto TFR: "Não 

rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 

16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º". 

IV - A CEF, como mera depósitária, deve cumprir as regras que disciplinam os depósitos judiciais, que não prevêem a 

incidência dos juros moratórios. 

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural 

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

VIII - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003110-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ODETE MENEZES LOPES 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00107-3 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2007, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (156 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

V - Requerente está divorciada do marido desde 1996, bem antes de completar o requisito etário (2007) e não traz 

nenhum início de prova material após essa data, que tenha desenvolvido atividade campesina. 

VI- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014412-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014412-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00107-2 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
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I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1991, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (60 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural. 

V - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu atividade urbana. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002657-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002657-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZA DINIZ SOUTO 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00012-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2004, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (138 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

V - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007254-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007254-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CAETANO NICIKAVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-5 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 60 anos em 2004, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido (138 meses), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, juntou apenas a 

certidão de casamento realizado em 1974. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014835-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014835-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NAIR LIPORONI ALVES 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00035-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 1995, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 78 meses. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora possui uma grande extensão de 

terras, com cultivo de volumosas quantidades de milho e soja. Não sendo crível que, apenas com o auxílio de sua 

família, conseguiria produzir e colher toneladas de grãos. 

IV - Não comprovado o regime de economia familiar, considerando que não restou demonstrado que os membros da 

família trabalharam no imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006125-52.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.006125-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSEFA DIONISIO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 1995, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido (78 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil e não 

contemporânea ao período de atividade rural. 

IV - Certidão de casamento realizado em 1995, quando a autora atingiu o requisito etário. 

V - Contrato de parceria agrícola feita pelo cônjuge, bem como as Notas Fiscais de Produtor emitidas pelo marido, são 

anteriores ao casamento. 

VI - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, a certidão de casamento 

traz a qualificação de comerciante e todos os documentos dizem respeito a atividade rural são anteriores ao casamento. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041963-95.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.041963-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSEFA MARIA ARRUDA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01679-2 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 
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II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2003, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (132 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, o único 

documento que qualifica a autora é datado de 2006, após a edição da Lei nº 8213/91. 

V - Não merece reparos a decisão recorrida, vez que fundamentada em frágil prova testemunhal e material. 

VI - O único documento que dá indícios de labor rural, carteira de sócia do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, data de 

2006, ou seja, é posterior ao implemento do requisito etário (2003). 

VII - Ausência de elementos aptos a demonstrar o labor rural pelo período de carência necessário. 

VIII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039801-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039801-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA LUCIA BARSANELLI 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00102-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2002, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (126 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

V - Os documentos em nome de seu pai referem-se a período não contemporâneo à atividade rural que se pretende 

comprovar. 

VI - Só há prova material de atividade urbana da autora, não restando comprovada a sua condição de rurícola. 

VII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

VIII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026934-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026934-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : BENEDITA ALVES EDUARDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00010-4 2 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1994, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (72 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, corroborada 

pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos. 

V - Dos depoimentos das testemunhas extrai-se que, a autora trabalhou na roça por um certo período, mas confirmam 

que deixou as lides rurais há cerca de 10 anos. 

VI - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, pois, embora tenha inicialmente 

exercido algum tipo de atividade rural, o extrato do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividades urbanas, de 

forma descontínua, recebendo aposentadoria por idade, como comerciário, desde 24.09.2003. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036281-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036281-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIAO MAXIMO 

ADVOGADO : JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00013-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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II - Autor(a) completou 60 anos em 2005, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (144 meses). 

III - Prova material corroborada pela testemunhal indicam que o requerente exerceu atividade urbana durante longo 

período, e que trabalhou por quase 10 anos na Prefeitura Municipal de Santa Rita D'Oeste (de 01/09/74 a 23/04/85), 

posteriormente, exerceu atividade de servente de pedreiro no ano de 1998, afastando a alegada condição de rurícola. 

IV - As provas não comprovam o exercício de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido 

V- Não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que 

descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

número de meses idêntico à carência. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010371-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010371-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JULIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

 
: WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00005-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2004, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (138 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004089-42.2008.4.03.9999/MS 
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2008.03.99.004089-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ASSUNCAO QUINTANA DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01521-1 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2004, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (138 meses). 

IV - Há prova de que o companheiro da autora passou a trabalhar no campo após 1991. 

V- A prova testemunhal não é suficiente para demonstrar o labor rural da requente. 

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, considerando que o pleito inicial vem embasado apenas em prova material 

recente, pertencente ao companheiro da requerente. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021756-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021756-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AUGUSTA MARTINS MARINHO ZANCHETTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00014-6 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1998, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (102 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

VI - Agravo não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013250-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARMOSINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00011-9 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 2001, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (120 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos, sendo inclusive contraditórios. 

IV - Autora teve vínculos de trabalho urbanos, conforme indicam a CTPS e o extrato do Sistema Dataprev, dados esses 

que foram confirmados pelas primeira testemunha, afastando a alegada condição de rurícola. 

V - Documentos carreados aos autos indicam que o genitor possui propriedade rural, não convencendo que requerente 

tenha trabalhado em tal propriedade. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-67.2005.4.03.6007/MS 

  
2005.60.07.000340-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DORNE LEMOS 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 60 anos em 1995, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (78 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, considerando 

que o autor ostenta a característica de pessoa física que explora atividade agropecuária, proprietário de uma área de 

grande extensão. Não trouxe qualquer documento em que se pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores 

assalariados na propriedade. 

IV - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045275-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045275-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIANA VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00015-1 2 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2006, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (150 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, corroborada 

pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos. 

V - Do extrato Dataprev, extrai-se que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana. 

VI - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por invalidez, como comerciário, desde 

21.10.2004, no valor de R$ 1.304,45. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016440-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016440-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRA SANTINA VIEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00016-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2002, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (126 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, corroborada 

pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062463-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062463-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA ALVES DE MORAES 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00786-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autora completou 55 anos em 2007, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no campo, 

pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 156 meses. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil e antiga, não 

corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos. 

IV - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 
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V - Não comprovado o regime de economia familiar, considerando que não restou demonstrado que os membros da 

família trabalharam no imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040205-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040205-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUZIA FERREIRA GOMES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00121-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2003, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido (132 meses), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, apenas certidão 

de casamento realizado em 1968. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o CNIS indica que 

exerce atividade urbana, desde 1975. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040527-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040527-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIA GEREMIAS NOGUEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

REPRESENTANTE : JOAO NOGUEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00054-1 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 1997, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (96 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que as provas materiais coligidas estão em 

nome de terceiros, não sendo possível estender à requerente a qualidade de trabalhador rural dos titulares dos 

documentos. 

IV - A testemunha não traz detalhes da atividade campesina, afirma que a requerente reside na cidade. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051159-55.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.051159-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ILDA TRINDADE DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00545-4 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2004, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (138 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é antiga, os 

depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e contraditórios. 

V - A autora declara que há vinte anos só trabalha em seu lote, contradizendo uma das testemunhas que afirma que a 

requerente exerce a função de bóia-fria. 

VI - Um dos depoentes afirma que a autora exerceu atividade urbana, como cozinheira. 

VII - Não há nos autos comprovante de que a autora possui um lote de terras, ou que desenvolve labor rural. 

VIII - Não comprovado o regime de economia familiar, considerando que não restou demonstrado que os membros da 

família trabalharam no imóvel rural, sem auxílio de empregados, para sua própria subsistência. 

IX - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027766-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027766-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLEONICE DE LOURDES VIEIRA 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00059-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2007, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (156 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que não há nos autos documentos em nome 

da autora comprovando a alegada condição de rurícola, junta apenas certidão de óbito do pai, qualificado como 

lavrador, não traz qualquer tipo de prova material apontando que tenha residido com o pai. 

V - Traz mandado de averbação apontando a homologação da separação, convertida em divórcio consensual em 

14.03.2003. 

VI - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011861-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011861-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ZILMA LOBAO ALVES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00076-5 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1998, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (102 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que não é possível estender à autora a 

condição de lavrador do marido, como pretende, em face do exercício de atividade urbana. 

V - Testemunhas prestaram, depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural da requerente limitando-se a declarar 

que trabalhou no campo. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010111-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010111-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARLENE QUIRINO LOPES BERGAMO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00022-1 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2003, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (132 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que os depoimentos das testemunhas são 

vagos e imprecisos. As declarações testemunhais são contrárias à pretensão da autora, pois delas é possível extrair-se 

que nunca exerceu lide rural. 

V - As provas materiais e testemunhais não demonstram a condição de segurada especial/trabalhadora rural, alegada 

pela autora; logo, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

VI - Impossível estender à requerente a condição de lavrador do marido, como pretende, uma vez que não há prova 

documental de que tenha exercido atividade rurícola. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005310-28.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005310-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUZIA OLIVIO ROSARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autora já contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos quando da edição da lei 8.213/91 e, conjugando esta legislação, 

deve atender às exigências legais, quanto à carência, segundo o artigo 142 da lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 

(sessenta) meses. 

IV - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu atividade 

urbana, desde 1973. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019250-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019250-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANA APARECIDA FERREIRA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00017-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2002, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (126 meses). 

IV - Não há nenhum documento que qualifique a requerente como trabalhadora rural, ao contrário do que afirmou em 

seu depoimento, recolheu contribuições previdenciárias e recebeu auxílio-doença como comerciaria. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

VI - Agravo não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-46.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000928-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 60 anos em 2002, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (126 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material corroborada, pela 

testemunhal indicam que o requerente exerceu atividade urbana durante longo período, de 1978 a 1999, afastando a 

alegada condição de rurícola. 

IV - Não há comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

V - Não cumpridos dos requisitos dos arts.142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontinuo esse 

trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do beneficio, em numero de meses 

idêntico a carência. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020128-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020128-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA FERNANDES SOLER 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00025-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) já contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos quando da edição da lei 8.213/91 e, conjugando esta 

legislação, deve atender às exigências legais, quanto à carência, segundo o artigo 142 da lei nº 8.213/91, por prazo 

superior a 60 (sessenta) meses. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

V - Do sistema Dataprev, extrai-se que o marido da autora aposentou-se como comerciário, contribuinte individual, não 

sendo possível lhe estender a qualificação de lavrador do marido, como pretende. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035749-20.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.035749-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NERCINA TEODORO DA PAZ E SILVA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANO PERES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01118-6 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 2002, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (126 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora possui um imóvel rural com 

grande extensão de terras e não foi juntado qualquer documento em que pudesse se verificar a existência ou não de 

empregados. 

IV - A requerente e um dos depoentes afirmam que já houve empregados na propriedade. 

V - Pesquisa ao sistema Dataprev extrai-se que o marido é cadastrado como empresário, com recolhimentos, 

descaracterizando a condição de segurado especial, em regime de economia familiar. 

VI - O cadastro da autora como segurado especial é recente, por curto período, inclusive após ter completado o requisito 

etário, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

VII - Não comprovado o regime de economia familiar considerando que não restou demonstrado que os membros da 

família trabalharam no imóvel rural, sem auxílio de empregados, para sua própria subsistência. 

VIII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020719-18.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020719-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA AUGUSTA BARBOSA MIRANDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00057-3 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autora completou 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

por prazo superior a 60 meses. 

IV - Prova material não foi corroborada pela oitiva das testemunhas que afirmam que a autora trabalhou como lavradora 

há muitos anos atrás. Ausência de elementos materiais contemporâneos ao período de atividade rural que se pretende 

comprovar. 

V - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana, tendo se aposentado como empregado ferroviário, o que 

descaracteriza a alegada condição de rurícola. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005437-95.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.005437-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CONCEICAO TIAGO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.02761-1 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1995, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (78 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o único documento apontando a 

profissão da autora como agrícola é recente, não comprovando o exercício de atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-64.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002048-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CICERA FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1998, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (102 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora, em sua entrevista perante o 

INSS em 01/07/1999, afirmou que só exercia atividades domésticas. Posteriormente, na entrevista realizada em 

20/04/2004 perante a Autarquia, não soube precisar detalhes sobre a atividade pecuária exercida em seu sítio, afirma 

que desde 1989, só trabalha com gado. 

V - Relatos testemunhais, mostram-se contraditórios quando confrontados com as asserções da autora. Ambas as 

testemunhas declararam em juízo que na propriedade da autora há lavouras de milho, feijão, amendoim, mandioca, 

arroz e batata, mas ela é assente em dizer que há mais de vinte anos trabalha apenas com gado. 

VI - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009798-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009798-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA CONCEICAO LIMA FIDELIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00170-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - A autora já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

pro prazo superior a 60 meses. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, os documentos 

não são recentes ao período que se pretende comprovar. 

V - Depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

VI - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que ele exerceu atividade urbana 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034426-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034426-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA HELENA DE GOES SABINO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : MARIA HELENA DE GOES SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00099-9 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
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III - Autor(a) completou 55 anos em 2006, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91(150 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material apresentada refere-se a 

período não contemporâneo ao tempo de atividade rural que se pretende provar. 

V - As testemunhas declaram que a autora deixou de exercer atividades campesinas quando ainda não havia 

implementado o requisito etário. 

VI - Autora exerceu atividades urbanas e tem cadastro como contribuinte individual/empregado doméstico, com 

recolhimento de contribuições, afastando a alegada condição de rurícola 

VII - Provas material e testemunhal são insuficientes para concessão do benefício. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039366-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039366-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA BERENICE BIANCARDI 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00138-1 1 Vr PIRANGI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2009, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (168 meses).  

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não há nos 

autos sequer um documento relativo a atividade rural da requerente, corroborada pelos testemunhos, que prestaram 

depoimentos vagos e imprecisos, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

V - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, constante na certidão de casamento, eis que se 

separou em 1995, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

VI - Elementos dos autos não convencem de que o requerente tenha exercido atividade rural pelo período de carência 

necessário para concessão do benefício. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030351-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030351-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WALDOMIRA GONCALVES VIEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00074-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autora completou 55 anos em 2005, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no campo, 

pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 144 meses. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos. 

IV - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000540-55.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000540-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDA ELENA MUTTI DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2002, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (126 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil e os 

depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

V - Extrai-se do depoimento da própria autora que exerceu atividade rurícola até o ano de 1990, não comprovando a 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 
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VI - A autora declara que exerceu atividade urbana, como faxineira, por um período de três anos, afastando a alegada 

condição de rurícola. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008775-11.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008775-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DEZOLINA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1997, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (96 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é antiga, e do 

depoimento da autora, extrai-se que parou de trabalhar quando nasceram seus filhos, retornando à atividade apenas em 

1995. 

V - Testemunhos são vagos e imprecisos não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas 

afirmando genericamente o labor rural. 

VI - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, segundo seu depoimento, 

exerceu atividade urbana, ora como fiscal de turma, ora como caseiro, de uma chácara de lazer, local de residência da 

requerente atualmente. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049210-93.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARICY BECK VIEIRA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00021-8 3 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1993, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (66 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que impossível estender à requerente a 

condição de lavrador do marido, como pretende, em face do exercício de trabalho urbano. 

V - Não há nos autos documentos que comprovem a atividade rural da autora. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002756-79.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002756-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCA RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - A autora já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, as provas produzidas não demonstram o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

por prazo superior a 60 meses. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora juntou a CTPS do marido, com 

registros como trabalhador rural, antigos, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente 

exigido. 

V - O testemunhos são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, 

apenas afirmando genericamente o labor rural. 

VI - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, a CTPS e o sistema 

Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana e que a autora recebe pensão por morte, de ferroviário, desde 

30.06.1989. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001777-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001777-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AMELIA RUIZ DE GODOY 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00072-6 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 1999, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (108 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, corroborada 

pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos. 

IV - Não há nenhum início de prova indicando que a autora exerceu atividade rural após o falecimento do cônjuge, nem 

em data próxima ao momento em que completou o requisito etário. 

V - Não é crível que após a morte do cônjuge, ocorrida em 1992, não tenha um único documento, em seu nome, 

indicando o labor campesino, considerando que as testemunhas afirmam que deixou de morar no campo e passou a 

trabalhar como diarista na lavoura. 

VI - O extrato do sistema Dataprev demonstra que recebe pensão por morte de comerciário/contribuinte individual. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039348-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA BRANCALHON BARISSA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO VASCONCELOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00136-7 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2001, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (120 meses). 

IV - Depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não sendo hábeis em confirmar a atividade campesina da 

requerente. A primeira testemunha afirma saber que a autora trabalhou no campo há muito tempo atrás, através de 

relatos da própria requerente e as demais testemunhas não esclarecem detalhes sobre a alegada atividade rural, afirmar 

que trabalhou no campo, até cerca de 10 (dez) anos atrás. 

V - A requerente não demonstrou sua condição de segurada especial/trabalhadora rural, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038011-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038011-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LIDIA MILANI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00091-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1998, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (120 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova testemunhal é genérica e 

imprecisa, não sendo hábil em confirmar o exercício de labor rural da requerente. 

V - Impossível estender à autora, a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do exercício de trabalho 

urbano realizado tanto pela requerente quanto por seu cônjuge. 

VI - A requerente não demonstrou sua condição de segurada especial/trabalhadora rural, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003756-79.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003756-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA GERALDINA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2004, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (138 meses). 

IV - Autora é proprietária de um imóvel de grande extensão e não juntou um documento que pudesse verificar a 

produção do imóvel ou a existência ou não de empregados. 

V - Não é crível que a propriedade seja cuidada apenas pela requerente e seu cônjuge 

VI - Impossível extrair dos depoimentos das testemunhas se a autora trabalhava em sua propriedade. Uma das 

depoentes declara que a autora cuidava dos serviços da casa e ajudava o marido na roça, tinha como prioridade cuidar 

da casa. 

VI - Regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053622-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053622-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DORVALINA MEDEIROS DE LIMA 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00073-7 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
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III - Autor(a) completou 55 anos em 2002, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (126 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos vagos e 

imprecisos. 

V - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana, voltadas a extração de madeira, por um longo período. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-96.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000857-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIA DOMESI CRISTIANINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1998, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (102 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos vagos e 

imprecisos. 

V - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, constante de sua certidão de casamento, como 

pretende, em face do cadastro no sistema Dataprev como contribuinte individual, na ocupação de condutor (veículos) e 

do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, como comerciário, a partir de 10.06.1997  

VI - As provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado, eis que não restou comprovada a sua 

condição rurícola. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-34.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000522-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELIDIO BELENTANI 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

SUCEDIDO : VILMA TRIZZI BELENTANI (= ou > de 60 anos) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autora já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, mas as provas produzidas não demonstram o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

por prazo superior a 60 meses. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é remota, datada até 

1983. 

V - O depoimento do próprio marido indica que a autora até 1983 exercia atividade urbana, em afazeres domésticos e 

que iniciou a atividade rurícola depois de 1984, não havendo prova material a partir desta data, afastando a alegada 

condição de rurícola. 

VI -Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o sistema Dataprev 

demonstra que ele exerceu atividade urbana, como motorista de caminhão, fato este confirmado pelo cônjuge, em seu 

depoimento. 

VII - A prova testemunhal não convence de que a autora tenha exercido labor rural pelo período de carência necessário 

para concessão do benefício 

VIII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005687-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005687-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA JARDIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00016-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autora já contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos quando da edição da lei 8.213/91 e, conjugando esta legislação, 

deve atender às exigências legais, quanto à carência, segundo o artigo 142 da lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 

(sessenta) meses.  
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IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material não foi corroborada 

pelas testemunhas. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que ele recebe aposentadoria por invalidez como comerciário. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009366-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009366-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUZIA NOGUEIRA FAVARETTO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00061-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 1994, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 72 meses . 

III - O único documento juntado qualificando a autora como lavradora é antigo, não comprovando a atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido. 

IV - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que tem cadastro como contribuinte individual e a requerente recebe pensão por morte de 

comerciário. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033676-46.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.033676-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO TEIXEIRA DELMONDES 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.05.50667-9 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 60 anos em 2004, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 132 meses. 

III - A prova material é frágil, o único documento que o qualifica como lavrador é de 1979, e sua CTPS indica labor 

urbano em períodos subseqüentes. 

IV - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nega provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050739-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050739-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA ROSA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00128-3 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade 

no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 138 meses. 

IV - A certidão de casamento qualificando o marido como lavrador, datada de 1993 e, segundo extrato da Dataprev e 

depoimento da própria autora, o marido passou a exercer atividade na Prefeitura após 1991, não podendo estender à 

autora sua condição de lavrador, como pretende. 

V - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, a certidão de casamento que 

o qualifica como lavrador é datada de 1993 e do extrato do sistema Dataprev e do depoimento da própria autora há 

registro de que exerceu atividade urbana após 1991. 

VI - A requerente juntou sua CTPS, tendo o único registro em 2005, não comprovando a atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido. 

V - Dados obtidos pelo extrato Dataprev indicam que a autora tem cadastro como contribuinte individual, vendedor 

ambulante. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000883-45.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000883-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DORACI ROSA DE MATOS 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2005, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (144 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o MM. Juiz a quo constatou, em 

inspeção judicial, que a requerente não possui calos nas mãos e analisando sua compleição deduziu que não tem aspecto 

de trabalhadora rural. 

V - A prova material não foi corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos, imprecisos e 

divergentes entre si. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004995-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004995-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA HELENA DE ALMEIDA COELHO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00354-6 1 Vr BURI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 2004, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (138 meses). 
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III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil e antiga, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

IV - Prova material indica que autora é proprietária de imóvel rural, mas não convence que ela tenha laborado na 

propriedade. 

V - Dados do extrato do sistema Dataprev demonstram que o cônjuge exerceu atividade urbana, como funcionário da 

Prefeitura Municipal de Buri, e que, desde 1983, é advogado inscrito nos quadros da OAB/SP, sendo confirmado pelas 

testemunhas. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038264-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038264-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA THEREZA DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00084-9 2 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1993, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido (66 meses), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos vagos e 

imprecisos. 

IV - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por idade, como industriário. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005746-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005746-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : ARMANDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00031-6 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 60 anos em 2002, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 de 126 meses. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que os documentos juntados não comprovam 

o exercício de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

V - O extrato do sistema Dataprev demonstra que o requerente exerceu atividade urbana. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017777-71.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.017777-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GERALDA APARECIDA DAVID DE CASTRO 

ADVOGADO : EDSON FERNANDO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00102-5 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2002, mas a prova produzida não demonstra o exercício da atividade no campo, 

pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 126 meses. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o cônjuge da requerente passou a 

exercer atividade urbana, como servidor público, em 1981. Após a separação do casal, ela mudou-se para a cidade, 

passando a exercer atividades rurais esporádicas no sítio de sua filha. 

V - Dos depoimentos extrai-se que a subsistência da autora não depende do labor campesino empreendido no sítio de 

sua filha, e que ela custeia suas despesas. 

VI - Não há indício de prova material recente, indicando que a requerente trabalha no sitio de sua filha. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023108-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023108-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA LUIZA DE MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00082-8 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - A autora completou 55 anos em 2005, mas prova não demonstra a atividade no campo, pelo período de carência, 

segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 144 meses. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que não há início de prova de trabalho rural, 

em nome da requerente. 

V - A requerente possui cadastro como contribuinte/individual como doméstica, ocupação esta, declarada pela 

requerente em depoimento. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016932-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016932-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLARISSE IZABEL FERREIRA MARI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00099-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 2007, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (156 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, corroborada 

pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos. 

IV - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana ao longo de sua vida, o que foi confirmado pela autora em seu 

depoimento. 

V - Registro de empregos rurais entre 2003 e 2006, posteriormente ao vínculo urbano, trata-se de período inferior ao 

tempo de carência exigido por lei. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022400-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022400-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA CRAVEIRO PADULA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00016-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 2007, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (156 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

IV- Único documento que aponta labor rural pelo marido é de 1971, não havendo qualquer indício de que tenha 

continuado a desenvolver o mesmo tipo de trabalho. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana como condutor de veículos e recebe aposentadoria por idade, 

como comerciário, no valor de R$ 1.591,68. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017634-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017634-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SERGIA ALVES DAS NEVES SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00078-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autora completou 55 anos quando a edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício 

da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo 

superior a 60 meses. 

IV - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que a certidão de casamento, 

qualificando o marido como lavrador, é datada de 1985 e do extrato do Sistema Dataprev extrai-se que o cônjuge 

recebeu aposentadoria por invalidez rural de 09.08.1985 a 21.11.2005, o que comprova que não trabalhou pelo menos 

desde 1985. 

V - Testemunhas afirmam que a autora não exerce função rurícola, respectivamente, desde 1998 e 2001/2002, entrando 

em contradição com o extrato do Sistema Dataprev, que aponta que a autora é beneficiária de renda mensal vitalícia por 

incapacidade, comerciário, a partir de 27.06.1990, o que revela que não trabalha pelo menos desde 1990. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013178-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013178-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA JOSE NUNES BAIA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00058-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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II - Autor(a) completou 55 anos em 2007, mas as provas produzidas não demonstram a atividade no campo, pelo 

período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 156 meses. 

III - Não merece reparo a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil e os depoimentos 

das testemunhas são vagos, imprecisos e contraditórios. 

IV - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por invalidez como comerciário, desde 

28.01.2005. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041672-95.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.041672-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NICOLAU EVANGELISTA 

ADVOGADO : ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01745-1 2 Vr MIRANDA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 1994, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (72 meses). 

III - Prova material frágil, os únicos documentos que qualificam o autor como lavrador, são recentes, não comprovando 

o labor rural pelo período de carência legalmente exigido. 

IV - Prova testemunhal insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo de carência legalmente 

exigido. A testemunha Herude Ormude conhece o autor há 10 anos, não sendo possível estender o alcance de suas 

declarações para período posterior a 1991. 

V - Cópia da carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bonito-MS, emitida em 30.09.1989, a 

prova material não foi corroborada pela oitiva das testemunhas que pouco esclarecem sobre o efetivo labor rural do 

autor. 

VI - Constata-se que não há, nos autos, prova documental suficiente do efetivo exercício da atividade rural, no período 

temporal exigido por lei. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011531-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011531-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TERESINHA BELOTI MORAIS 

ADVOGADO : TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FATIMA SIBELLI M N SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00026-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2006, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (150 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, corroborada 

pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos, imprecisos e contraditórios. 

VI - Dados da CTPS e do extrato do Sistema Dataprev indicam que a autora teve diversos vínculos urbanos, sendo 

confirmados pelas testemunhas, que declararam que a requerente trabalhou em um curtume, afastando a alegada 

condição de rurícola. 

VII - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que o único documento que o 

qualifica como lavrador é muito antigo e o extrato do sistema Dataprev demonstra que a requerente recebe pensão por 

morte de comerciário, desde 1983. 

VIII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006615-45.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006615-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GENI MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01220-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
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III - Autora tenha completado 55 anos em 2000, a prova produzida não demonstram o exercício da atividade no campo, 

pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 114 meses. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

V - Cumpre salientar que as testemunhas declararam que a autora parou de trabalhar em 1987, treze anos antes de 

completar o requisito etário. 

VI - Impossível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana ao longo de sua vida. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-74.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000642-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANA DELFINA DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1999, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (108 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil e antiga, não 

comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021786-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021786-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA HELENA FELICIANI TREVISAN 
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ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00056-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 2006, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (150 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

IV - Audiência realizada em 16.10.2007, testemunhas declararam que a autora parou de exercer lides campesinas em 

1995 ou 1996, ou seja, dez anos antes de completar o requisito etário e, a partir dessa época, passou a trabalhar como 

costureira. 

V - A requerente traz prova material indicando que o genitor possuía propriedade rural, tais provas não convencem de 

que a requerente tenha exercido labor rural. 

VI - O cônjuge da requerente, no momento do casamento, tem qualificação de trabalho urbano (pintor). 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011276-67.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.011276-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ARIBIO JARA 

ADVOGADO : BIANCA DELLA PACE BRAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.01295-7 1 Vr BELA VISTA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) tenha completado 60 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 156 meses. 

III - Verifica-se que a prova material de maior robustez provém de 1997 em diante, período portanto insuficiente para 

cumprir a carência de 13 anos (156 meses). 

IV - As testemunhas não vêm em auxílio, pois uma delas admite perda de contato com o autor por 3 anos antes da 

oitiva, e a outra afirma que mantinha empregados em época de colheita. 

V - Extrato Dataprev, trazido aos autos pela Autarquia, indica que o autor exercia atividade urbana, como servidor 

público da Prefeitura Municipal de Bela Vista, desde 01.02.2005, afastando a alegada condição de rurícola. 

VI - Agravo não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018993-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018993-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANGELINA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : ANGELINA APARECIDA DE CAMPOS FOGAGNOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00089-2 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 2001, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (120 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

V - Audiência realizada em 15.10.2007, as duas primeiras testemunhas declararam que não sabem informar se a autora 

continuou a desempenhar labor rural após ter se mudado para a cidade, por volta de 1995, e que a última depoente 

afirmou que, desde 1995, a autora é dona de casa, o que descaracteriza a alegada condição de rurícola. 

VI - Os registros de vínculo de trabalho rural constantes da CTPS da autora são por período insuficiente para o 

cumprimento da carência exigida por lei. 

VII - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana ao longo de sua vida e que recebe aposentadoria por tempo 

de contribuição como industriário desde 1991. 

VIII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051848-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051848-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ISABEL HEPFNER FERREIRA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00128-9 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 60 

(meses). 

IV - Compulsando os autos, verifica-se que os testemunhos são divergentes e não pontuam com clareza o período por 

qual a requerente teria trabalhado. 

V - A testemunha Ademir Benetti afirma que não presenciou as atividades agrícolas e que as informações prestadas em 

juízo, lhe foram relatadas pela requerente. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029933-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029933-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LOURDES PIRES DA SILVA CLE 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00117-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

por prazo superior a 60 meses. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil e os 

depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

IV - Não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora, a única prova material 

colacionada pela requerente, traz a qualificação do marido como lavrador e remonta a década de 50. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

VI - Agravo não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030269-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030269-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALZIRA MARQUETE ROCATTI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00003-3 1 Vr ITAJOBI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 

8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência 

legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

IV - Não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora, apenas as certidões de 

casamento e nascimento da filha, fazem menção à atividade de lavrador, desenvolvida pelo cônjuge na década de 50. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025235-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025235-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HILDA SOMERA TOFFOLO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00109-7 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 55 anos em 1994, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (72 meses). 

IV - Autora, juntamente com os familiares, é proprietária de grande extensão de terras, extraindo-se, inclusive, dos 

documentos juntados, que possuíam assalariado. 

V - Impossível estender a autora à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e a autora percebe pensão por morte do cônjuge, afastando o 

alegado trabalho, em regime de economia familiar, podendo concluir que se trata de produtora rural. 

VI - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002915-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002915-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZA MODESTO DIAS 

ADVOGADO : ANESIO APARECIDO DONIZETTI DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00033-7 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 1999, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (108 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pelos testemunhos, que prestaram depoimentos vagos e 

imprecisos. 

IV - A declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador equivale à prova testemunhal, com a 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

V - O extrato do sistema Dataprev indica que a requerente exerceu atividades urbanas ao longo de sua vida. 

VI - Autor(a) recebe pensão por morte previdenciária, ramo de atividade comerciário, ao contrário do que informou em 

seu depoimento, que não recebe pensão alguma. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004998-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004998-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIA BUENO VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00092-7 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - A autora já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

por prazo superior a 60 meses. 

III - Autora já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

por prazo superior a 60 meses. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a certidão de casamento qualificando o 

marido como lavrador é de 24.12.1953. 

V - Dados obtidos pelo Sistema Dataprev indicam que o marido passou a exercer atividades urbanas em 1978, como 

condutor de automóveis. A requerente passou a receber pensão por morte, em 1991, logo, na época do óbito, ainda 

trabalhava como motorista na atividade transportes e carga. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032163-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032163-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDA GAVASSA GONCALVES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

CODINOME : APARECIDA GAVASSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00148-0 1 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos em 2007, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91 (156 meses). 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que não há início de prova material 

confirmando a profissão de lavradora da requerente. 

IV - Certidão de casamento, de 1973, não indica a profissão da autora nem de seu marido, sendo impossível estender à 

requerente a condição de trabalhador rural, eis que, extrai-se da CTPS do cônjuge que exerceu atividade urbana a partir 

de 1980. 

V- Depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

VI- Cônjuge recebe aposentadoria por tempo de contribuição como comerciário, sendo impossível estender sua 

qualificação para a requerente. 

VII- Conjunto probatório não convence que a autora tenha exercido lides campesinas pelo período de carência 

necessário, 156 meses, sendo impossível a concessão do benefício. 

VIII- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-79.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000189-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE NUNES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Autor(a) completou 60 anos em 2004, mas as provas produzidas não demonstram o exercício da atividade no 

campo, pelo período de carência legalmente exigido (138 meses). 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, não 

contemporânea ao período de atividade rural, corroborada pela prova testemunhal que não convence. 

V - O conjunto probatório não indica que o autor tenha exercido atividade campesina pelo período de carência legal. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005754-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005754-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUZIA REIS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00009-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Autor(a) completou 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

por prazo superior a 60 meses. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a prova material é frágil, e antiga e os 

depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.  

IV - A CTPS e a consulta ao sistema Dataprev indicam que, antes de completar o requisito etário, em 1987, a autora 

exerceu atividade urbana, o que foi corroborado pelas testemunhas, que afirmaram que a requerente trabalhou como 

empregada doméstica. 

V - A requerente recebe pensão por morte, oriunda do ramo de atividade de ferroviário, desde 12.12.1985. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1588/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012922-57.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012922-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JURANDIR LOPES SOARES DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DA DECISÃO REPRODUZIDA (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES ETC.). 
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INEXISTÊNCIA DE MENÇÃO A PRONUNCIAMENTOS OUTROS, FUNDADOS NO ART. 285-A DO CPC. 

NULIDADE. 
- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo reproduziu parte de decisão, sem dados que a identificassem. Também não há menção a 

pronunciamentos outros, fundados no art. 285-A do CPC. 

- Art. 5º, inc. XXXV, CF: entendimento contrário à tese esposada pela parte promovente não se confunde com violação 

de direito. 

- Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença. Determinado o retorno 

dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011045-82.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.011045-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ ALBERTO GAMEIRO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DA DECISÃO REPRODUZIDA (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES ETC.). 

INEXISTÊNCIA DE MENÇÃO A PRONUNCIAMENTOS OUTROS, FUNDADOS NO ART. 285-A DO CPC. 

NULIDADE. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo reproduziu parte de decisão, sem dados que a identificassem. Também não há menção a 

pronunciamentos outros, fundados no art. 285-A do CPC. 

- Art. 5º, inc. XXXV, CF: entendimento contrário à tese esposada pela parte promovente não se confunde com violação 

de direito. 

- Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença. Determinado o retorno 

dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009114-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009114-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE RECONHECIDA. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir anteriores pronunciamentos que tenha proferido com fulcro no art. 285-A. Tampouco 

transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em voga. 

- Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. Não conhecido o pedido formulado na resposta do 

INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença. Determinado o retorno 

dos autos à origem. Pedido formulado na resposta do INSS não conhecido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008377-35.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008377-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FAUSTO LUIZ GERMAO MENNOCCHI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE RECONHECIDA. 
- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir anteriores pronunciamentos que tenha proferido com fulcro no dispositivo em voga. 

Tampouco transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em alusão. 

- Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença. Determinado o retorno 

dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003254-56.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003254-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DA ASCENCAO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE RECONHECIDA. 

- Não se conhece do agravo retido, porquanto não satisfeita a determinação do § 1º do art. 523 do compêndio processual 

civil. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir anteriores pronunciamentos que tenha proferido com fulcro no dispositivo em voga. 

Tampouco transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em alusão. 

- Agravo retido não conhecido. Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e acolher a preliminar para anular a 

sentença. Determinado o retorno dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001401-12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001401-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROBERTO ALONSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE RECONHECIDA. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir anteriores pronunciamentos que tenha proferido com fulcro no dispositivo em voga. 

Tampouco transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em alusão. 

- Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença. Determinado o retorno 

dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008898-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008898-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA RITA GOMES PRIOR 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE RECONHECIDA. 
- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir anteriores pronunciamentos que tenha proferido com fulcro no dispositivo em voga. 

Tampouco transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em alusão. 

-. Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. Não conhecido o pedido formulado na resposta do 

INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença. Determinado o retorno 

dos autos à origem. Pedido formulado na resposta do INSS não conhecido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023233-17.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.023233-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VILIONI 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00278-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES 

DO PEDIDO. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. PERÍODO DE AUTÔNOMO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. MOTORISTA. COMPROVAÇÃO PARCIAL. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. NECESSIDADE DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS COMO AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. 

VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

- Remessa oficial dada por ocorrida. Aplicação da primeira reedição da Medida Provisória nº 1.561, de 17.01.97, 

convertida na Lei nº 9.469/97, que determinou a aplicação do disposto nos arts. 188 e 475, caput, e nos seus incisos I e 

II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório às autarquias e fundações públicas. 

- É vedado ao Juiz da causa conceder prestações atinentes à assistência social e de saúde, quando o pleito exordial 

limitou-se à concessão do benefício de aposentadoria especial. 

- Reduzida a sentença ultra petita aos limites do pedido, de ofício. 

- O início de prova material carreado aos autos pela parte autora é insuficiente ao fim colimado, não contou com a 

corroboração pela prova testemunhal. Não comprovação do período de autônomo, e ausência dos respectivos 

recolhimento das contribuições previdenciárias. 

- Atividade sob condições especiais. Até a edição da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, arrogava-se presunção juris et 

jure à proposição "ocupar-se em uma das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica 

exposição do trabalhador a agentes nocivos", ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, 

pressupõe imanente submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas, tal como ocorre com a atividade de 

motorista. 

- O desempenho do mister de motorista deflui dos vínculos laborativos constantes da Carteira Profissional da parte 

autora. 

- Plausível que parte dos períodos sejam considerados especiais, embora insuficientes à aposentação almejada. 

- Sem condenação da parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, pois que beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 

23.06.06, p. 460). 

- Sentença reduzida aos limites do pedido, de ofício. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir a sentença aos limites do pedido, de ofício, e dar provimento 

à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002969-76.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.002969-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA NATIVIDADE BARBOSA 

ADVOGADO : ANTONIO CACERES DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.00082-0 4 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. VALOR DA RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONSTANTES 

DO PROV. COGE Nº 64/05 E RES. Nº 561/07 DO CJF. 
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- Descabe falar-se em nulidade da sentença que, de modo sucinto, tratou da questão específica dos cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial. Desnecessidade de motivação exaustiva. 

- Acerto do cálculo quanto ao valor da renda mensal inicial, que se mostra consentânea ao documento trazido aos autos 

principais pela autarquia. 

- Correta utilização dos critérios de cálculo abarcados pelas normas da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento COGE 

nº 64/05, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal aprovado por força da Res nº 242, de 03.07.01, do CJF, atualmente Res. n.º 561/07). 

- Ante os esclarecimentos contábeis que precedem a conta, afasta-se a alegação genérica de "falta de clareza". 

- Sem condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais, dado o caráter de acertamento de valores dos presentes 

embargos à execução. 

- Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006745-21.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.006745-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES VALERIO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

No. ORIG. : 90.00.00004-8 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. FLEXIBILIZAÇÃO DA 

COISA JULGADA. ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E 

CONSIDEROU A APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT A BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 31.07.89, 

CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 741, II, § 

ÚNICO, DO CPC). ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PARTE EMBARGADA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não incidência do art. 58 do ADCT a benefício concedido após a CF/88. 

- Sentença que determinou a aplicação do art. 58 do ADCT, em interpretação desconforme à Constituição Federal, 

segundo orientação ministrada pelo STF. 

- Improcedente o pedido na ação subjacente. 

- Isenção de condenação da parte embargada ao pagamento das verbas sucumbenciais. Precedentes da 3ª Seção desta E. 

Corte. 

- Sentença condenatória reformada de ofício. Flexibilização da coisa julgada. Apelação da autarquia prejudicada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar, de ofício, o julgado, ficando prejudicada a apelação da 

Autarquia, sendo que a Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-29.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.004881-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : VICTOR CELESTINO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA (ART. 741, II, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC). ARESTO QUE DETERMINOU A REVISÃO DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA CONCEDIDA APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI Nº 8.213/91 E CONSIDEROU A CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONTRARIANDO 

ENTENDIMENTO DO STF. PARTE AUTORA ISENTA DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07-11-97). Não incidência do art. 58 do ADCT a benefícios concedidos após a CF/88. 

- Sentença que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, em interpretação 

desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada do STF. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes da 3ª seção desta E. Corte. 

- Improcedência do pedido da ação subjacente. 

- Sentença condenatória reformada, de ofício. Flexibilização da coisa julgada. Apelações prejudicadas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar, de ofício, a sentença condenatória, ficando prejudicados os 

recursos, sendo que a Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003943-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003943-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ CARLOS SPADACIO DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE. 
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- Não se conhece da apelação da parte autora de fls. 112-151, uma vez que idêntica à irresignação anteriormente 

ofertada, às fls. 71-110. Na sistemática processual vigente impera, via de regra, o princípio da unirrecorribilidade, isto é, 

da mesma decisão, sentença ou acórdão, não se admite, simultaneamente, a interposição de mais de um recurso. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de transcrever teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Apelação da parte autora de fls. 112-151 não conhecida. Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. 

Pedido formulado na resposta do INSS não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da segunda apelação da parte autora, conhecer da 

primeira e acolher a preliminar para anular a sentença. Determinado o retorno dos autos à origem. Pedido formulado na 

resposta do INSS não conhecido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009250-41.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009250-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SONIA MARIA LOPES FRAY 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de transcrever teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Art. 5º, inc. XXXV, CF: entendimento contrário à tese esposada pela parte promovente não se confunde com violação 

de direito. 

- Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. Não conhecido o pedido formulado na resposta do 

INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença. Determinado o retorno 

dos autos à origem. Pedido formulado na resposta do INSS não conhecido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008030-08.2009.4.03.6105/SP 
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2009.61.05.008030-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSCAR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de transcrever teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Art. 5º, inc. XXXV, CF: entendimento contrário à tese esposada pela parte promovente não se confunde com violação 

de direito. 

- Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença. Determinado o retorno 

dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020547-52.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.020547-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER COSTA 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

No. ORIG. : 95.00.00005-7 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. REFORMA DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. DETERMINADO O PAGAMENTO DE 

DIFERENÇAS APÓS VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. REAJUSTES EFETUADOS EM CONFORMIDADE À LEI. 

INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS. 

- Na ação de conhecimento, foi reformada a determinação atinente à aplicação da equivalência salarial preconizada pelo 

art. 58 do ADCT, com a observância da incidência da Lei nº 8.213/91 no reajuste do benefício do segurado, critério já 

aplicado pela autarquia em sede administrativa. Inexistência de diferenças. 

- Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que, 

por enquanto, beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). Precedentes da 3º Seção deste E. Tribunal. 

- Apelação do INSS provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039590-09.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.039590-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO GUSMANO 

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS 

No. ORIG. : 91.00.00122-0 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA 

JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Havendo divergência quanto aos valores das diferenças devidas em favor da parte embargada, deve a mesma ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente se faz nestes 

autos. 

- Necessidade de se proceder ao desconto do montante já depositado pela autarquia. 

- Não se há de confundir o dies a quo da contagem dos juros - data da citação -, com sua base de cálculo regularmente 

estabelecida, que acaba por abranger prestações vencidas antes da citação. Regularidade do cômputo da taxa moratória. 

- Fixada a sucumbência recíproca. 

- Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Determinada a observância dos cálculos 

apresentados pela Contadoria deste Tribunal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028376-21.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.028376-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA BRISOLA CARROZZA 

ADVOGADO : JOAQUIM NEGRAO e outro 

No. ORIG. : 91.00.00074-8 1 Vr AVARE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL NOS CÁLCULOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TABELA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. INAPLICABILIDADE 

DADA A INCIDÊNCIA DO PROV. COGE Nº 64/05 E RES. Nº 561/07 DO CJF. JUROS DE MORA. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o Juiz pode corrigi-la, alterando, em consequência, 

também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes 

jurisprudenciais. 

- Considera-se erro material a utilização de critérios no cálculo de não abarcados pelas normas de cálculo da Justiça 

Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64/05, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Res nº 242, de 03.07.01, do CJF, 

atualmente Res. n.º 561/07), excluída aplicação da tabela prática do TJ/SP. 

- A taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, 

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, 

calculada de forma globalizada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Não incidência da prescrição quinquenal, pois entre o início da apuração das diferenças e a propositura da ação de 

conhecimento decorreram menos de 4 (quatro) anos. 

- Honorários advocatícios fixados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

- Recurso parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029320-86.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.029320-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARISTIDES FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00021-5 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. REAJUSTE EM SEDE 

ADMINISTRATIVA. 

- O reajuste aplicado administrativamente pela autarquia (Portaria Ministerial MPAS nº 3504/85) já contemplara o 

índice integral deferido na ação de conhecimento, com fundamento na Súmula 260 do extinto TFR. 

- Cálculos apresentados em primeira instância com acerto: aplicada a norma então vigente para cálculos em ações 

previdenciárias em trâmite na Justiça Federal da Terceira Região (Provimento nº 24/97 da COGE, 3ª Reg.). 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019773-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019773-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOVIS TAKEU YAMADA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00063-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA LEI 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- O autor logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à comprovação do 

labor no meio campesino. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017847-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017847-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOANA MARIA DA SILVA PECCI 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00120-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL 

POR IDADE. ARTS. 48 E 143 DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR CAMPESINO 

POR NECESSÁRIO LAPSO TEMPORAL LEGAL.  

 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. Aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configurou hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou êxito em comprovar 

o labor no campo por necessário lapso temporal legal. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.011344-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : WILSON FREITAS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

INTERESSADO : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI 

ADVOGADO : ALCEU LUIZ CARREIRA 

No. ORIG. : 95.08.00981-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS PARCIALMENTE 

ACOLHIDOS.  

- A assistência judiciária reserva-se a quem não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família, nas dobras do art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

- A CF (art. 5º, LXXIV) garante assistência jurídica e integral aos necessitados que comprovem essa situação. Ao Juiz 

compete dirigir o processo na forma do art. 125 do CPC. Para isso, não lhe é vedado aplicar as regras de experiência 

comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece (art. 335 do CPC), máxime quando a isso é 

levado pelo contexto material produzido pela própria parte. 

- A declaração pura e simples do interessado em obter os benefícios da justiça gratuita, embora sirva para, de regra, 

autorizar a benesse, não é prova inconcussa daquilo que ele afirma, notadamente quando a realidade dos autos debilita o 

conteúdo declarado. O Juiz não é o autômato que por vezes e equivocadamente querem que seja. Cabe-lhe o juízo de 

valor acerca do termo pobreza e não deve se curvar ao que, justificadamente, não o persuade. 

- A parte autora aufere R$ 1.316,03 (um mil, trezentos e dezesseis reais e três centavos) de aposentadoria por tempo de 

contribuição. A prova da necessidade, embora pré-constituída, deixou de ser feita. 

- Omissão reconhecida. Pedido de gratuidade indeferido. 

- Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para sanar a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000920-09.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000920-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCIA REGINA LEITE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO e outro 

REPRESENTANTE : LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017262-07.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017262-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITH MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

CODINOME : JUDITH MACIEL DOS SANTOS REGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00200-5 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO NA DATA DA CITAÇÃO. ART. 

219, DO CPC. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Fixação do termo inicial do benefício na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que 

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004541-62.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.004541-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RIVAIL MORON 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00185-7 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECLARAÇÃO DE LABOR URBANO SEM REGISTRO NA CTPS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova 

material. 

- A parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova 

material de seu vínculo empregatício como padeiro. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004114-31.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANASTACIO ANHAIA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00032-7 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 
 

- Tendo o agravado cumprido com a carência de 05 (cinco) anos de recolhimentos previdenciários exigida pelo art. 142 

da Lei 8.213/91, cabe ao INSS recalcular sua renda mensal consoante artigos 29 (em sua redação original) e 50 da Lei 

8.213/91. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001983-33.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001983-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA GONCALVES PALMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON COFANI JULIO 

ADVOGADO : SHIRLEY SILVINO ROCHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 59 E § 2º DO ART. 42 DA LEI 8.213/91. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- O parágrafo único do art. 59 e § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91 vedam a concessão de benefício por incapacidade 

quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as hipóteses de progressão ou 

agravamento do mal, o que não ocorreu no caso. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008145-

05.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.008145-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ANTONIO FREIRE 

ADVOGADO : ADRIANA REGINA DE ALMEIDA FERNANDES LOLATA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A 

DESTEMPO. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. DIREITO SUPERVENIENTE (ART. 462, CPC). 

LEGISLAÇÃO: ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR 128/08, QUE ACRESCEU O ART. 45-A À LEI 8.212/91 

(ART. 27, INC. II, LEI 8.213/91). DECLARATÓRIOS. EFEITOS INFRINGENTES. APELAÇÃO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL. PARCIAL PROVIMENTO. 
- A teor de pesquisa no "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão", há registros que apontam 

o impetrante como servidor público. 

- Nos moldes dos arts. 202, § 2º, e 201, § 9º, da Constituição Federal (EC 20/98), arts. 52 a 56, 94 e 96, IV e V, da Lei 

8.213/91, da Medida Provisória 1.523, e do art. 2º da Lei 9.528/97, a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública restou assegurada, 

desde que os diferentes sistemas previdenciários compensassem-se financeiramente (Lei 9.796/99). 

- A contagem do tempo de serviço restou condicionada, ainda, à indenização das contribuições correspondentes aos 

períodos respectivos, acrescidas de juros de mora e multa. 

- A suspensão liminar da eficácia dos arts. 48, 55, § 2º, este, no que tange à expressão "exclusivamente para fins de 

concessão do benefício previsto no artigo 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo" e 107 da Lei 8.213/91, bem 

como a interpretação conforme a Constituição imposta ao inc. IV do art. 96 do referido diploma, circunscreveram-se a 

situações não relacionadas com a contagem recíproca de tempo de serviço do regime geral da previdência com a de 

qualquer outro regime. A contrariu sensu, para casos que tais, isto é, referentes à soma do tempo de serviço público ao 

de atividade privada os comandos em questão mantiveram-se incólumes. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada eventual alegação de decadência. 

- Para efeito de cálculo do débito, observava-se a legislação em vigor por ocasião dos fatos geradores (exercício da 

labuta). 

- O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vinculante 8, declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da 

Lei 8.212/91. 

- Em 19/12/2008 foi editada a LC 128, que revogou os dispositivos em foco, passando a disciplinar a matéria (art. 8º, 

que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A). 

- À luz do art. 462 do CPC (jus superveniens) é o caso de se aplicar a novel legislação, de modo a solucionar o litígio. 

- Para cômputo do período de carência, não serão consideradas contribuições "recolhidas com atraso referentes a 

competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13." (art. 27, inc. II, Lei 8.213/91, Lei 9.876/99). 

- Embargos de declaração acolhidos. Efeitos infringentes. Apelação do INSS e remessa de ofício parcialmente providas. 

Determinados os critérios incidentes sobre o recolhimento das contribuições em atraso (art. 8º da Lei Complementar 

128/08, que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-39.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005674-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANA DE ASSUNCAO CARVALHO 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

- Operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último vínculo 

empregatício, aos 30.03.99, e a data do falecimento, em 04.10.02, houve ausência de contribuições por um lapso de 

tempo superior a 3 (três) anos. 

- Exsurge do conjunto probatório produzido a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência Social 

na data do óbito, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006877-36.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006877-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE FATIMA PINTO 

ADVOGADO : ZENILDO BORGES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COM O DE CUJUS. 

NÃO COMPROVAÇÃO. 

- Não se pode concluir do conjunto probatório pela união estável por ocasião do passamento, de modo que o pedido é 

improcedente. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005264-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005264-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRADI PUPIM FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

REPRESENTANTE : CELIA APARECIDA MATULIN MATTOS 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00003-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS 

INADIMPLIDAS. NORMA DE REGÊNCIA OBSERVA A DATA DO ÓBITO. 
- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Ocorrido o falecimento em 24.03.95, 

disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 9.528/97. 

- A pensão por morte é devida a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

- A parte tem direito ao recebimento dos valores em atraso, observada a prescrição quinquenal parcelar, retroativamente 

à data do requerimento administrativo. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015750-91.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015750-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00076-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. A 

PROVA ORAL IMPRECISA QUANTO AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURÍCOLA E TEMPO 

TRABALHADO. 
- Embora tenham vindo aos autos documentos, a prova oral é imprecisa e dela não se pode extrair a certeza do efetivo 

exercício de atividade rurícola e nem do tempo que eventualmente se alega trabalhado. 

- Ausente a totalidade dos requisitos, descabido o direito à aposentadoria por invalidez. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015046-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015046-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TAVINA FORTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00023-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI 8.742/93. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO: CITAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS 

INDEVIDAS. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Termo inicial do benefício mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

- A autarquia federal é isenta de custas processuais. 

- Agravo legal parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019875-34.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019875-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS TEODORO DE LIMA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00053-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Na questão sub judice, ocorreu perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo 

superior a 12 (doze) meses, desde a data de cessação de seu último vínculo empregatício e a data de sua incapacidade. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066988-28.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.066988-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : REGINA CELIA GONCALO DE ALMEIDA e outro 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

INTERESSADO : ANDERSON JOSE DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

No. ORIG. : 97.00.00116-3 4 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. ERRO MATERIAL ALEGADO INEXISTENTE. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de erro material do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060575-96.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.060575-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE BORTOLETTO PRIMO 

ADVOGADO : LAERCIO VIEIRA 

No. ORIG. : 97.00.00058-3 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 260 DO 

TFR. REAJUSTE EM SEDE ADMINISTRATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXCEPCIONALIDADE DO CASO. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO PROVIDO. 

- O reajuste aplicado administrativamente pela autarquia (Portaria Ministerial MPAS nº 1706/84) já contemplara, antes 

do aforamento da demanda, o índice integral deferido na ação de conhecimento, com fundamento na Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- Sem diferenças de benefício previdenciário a serem apurarados, indevido o pagamento de honorários advocatícios. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. 

- Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045152-91.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045152-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAILTON RAMOS DE FREITAS MONTELEONE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

CODINOME : RAILTON RAMOS DE FREITAS MONTELIONE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00212-4 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO URBANO. 

PEDIDO IMPROCEDENTE. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A agravante não logrou êxito em provar o labor exercido em escritório de contabilidade, no período alegado. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037557-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037557-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SONIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00158-7 2 Vr LORENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  
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- Não houve comprovação de dependência econômica da mãe em relação à filha. As cartas que a finada enviava à 

genitora demonstram que a filha eventualmente ajudava a mãe, não se caracterizando a dependência econômica para 

fins previdenciários. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-68.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000980-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VIRGILIO BRAZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo junto ao INSS, pois 

desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0094961-

21.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.094961-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALENTIN IZIDORO RUOZO 

ADVOGADO : MAURICIO FREITAS REGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 97.00.00104-7 1 Vr LEME/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCEDIDO O BENEFÍCIO 

NA FORMA PROPORCIONAL. CONTRADIÇÃO CARACTERIZADA. PROVIMENTO. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Fundamentação do decisum contemplou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de maneira 

proporcional, todavia, o dispositivo não fez qualquer menção à alteração do benefício, mantendo-o na forma integral. 

- Contradição sanada para constar no dispositivo do decisum como devido o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

- Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069769-52.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.069769-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00109-4 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO COMO RURÍCOLA. 

ARTIGO 52 DA LEI 8.213/91. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Contagem de trabalho como rurícola. Comprovação de efetivo labor rural através do conjunto probatório. 

- Não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina anterior à data da certidão de 

casamento. 

- A agravante não cumpriu tempo suficiente, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido, parcialmente, o Juiz Federal Convocado Rodrigo 

Zacharias, que lhe dava parcial provimento, para determinar o cômputo do tempo de atividade rural no período de 

1º/01/62 a 31/08/66, sem o recolhimento de contribuições pela parte autora. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033747-49.2001.4.03.0399/MS 

  
2001.03.99.033747-0/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CLAUDINO DAS VIRGENS incapaz 

ADVOGADO : ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : CARMELITA CLAUDINO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.02528-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

REMESSA NECESSÁRIA. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- O termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data da citação, ex vi do artigo 219, do CPC. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-17.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000471-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NATALINA RODRIGUES 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-58.2006.4.03.6007/MS 

  
2006.60.07.000209-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DE MENEZES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA LEI 

8.213/91. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS IDADE E LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, a parte autora comprovou a sua condição etária e o efetivo labor campesino através do conjunto 

probatório. Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova escrita. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-76.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000243-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MANOEL JOANILI 

ADVOGADO : LIDIA KOWAL GONCALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

INCAPACIDADE. 
- A incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a possibilidade de, no momento, 

a parte autora voltar ao seu trabalho, fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- O critério de avaliação da invalidez não é absoluto; deve a mesma ser aquilatada ante as constatações do perito 

judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Verifica-se que há incapacidade total e temporária, que torna a parte autora inapta para o trabalho, razão pela qual a r. 

sentença acertadamente concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013763-

59.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.013763-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALFREDO CORREA DE SOUZA e outros 

 
: MARIA APARECIDA CORREA 

 
: BENEDITO CORREA 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

SUCEDIDO : MARIA BISPO DE SOUZA falecido 

No. ORIG. : 97.00.00237-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. EFEITO 

INFRINGENTE. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL DO NÚCLEO FAMILIAR. 

FALECIMENTO DA DEMANDANTE NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO (ART. 267, VI, DO CPC). 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. 

- Para apreciação do requerimento, imprescindível a realização de estudo social, para comprovação da hipossuficiência 

econômica. 

- Na hipótese enfocada, a instrução probatória não foi concluída até o falecimento da parte autora, impossibilitando, 

dessa forma, a possível resolução do mérito da demanda. 

- Emprestado ao recurso, excepcionalmente, caráter infringente, dadas as peculiaridades do caso, notadamente no que 

concerne ao evidente equívoco cometido no acórdão embargado, com relação ao mérito causae. 

- Embargos de declaração providos. Julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. Prejudicados o recurso autárquico e o reexame obrigatório. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração e, excepcionalmente, 

emprestar-lhes efeitos infringentes, para reformar o acórdão de fls. 51 e 54-60 e, de ofício, julgar extinto o feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando prejudicados o recurso autárquico e o 

reexame obrigatório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032538-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032538-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS BARBOSA VITORATTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00070-4 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059437-94.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.059437-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA OLIVEIRA MASCARO e outros 

 
: EUGENIO FRANCISCO MASCARO 

 
: GLEICE ROSELI BUENO TITO 

 
: CAETANO MASCARO 

 
: LEONILDE IVANI CANDAROLA 

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO 

SUCEDIDO : EUGENIO MASCARO falecido 

No. ORIG. : 91.00.00169-7 2 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL TABELA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. INAPLICABILIDADE. PROVIMENTO COGE 64/05 E RES. 561/07 DO CJF. SEM CONDENAÇÃO EM 

VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

- Após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o Juiz pode corrigi-la, alterando, em consequência, 

também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes 

jurisprudenciais. 

- Considera-se erro material a utilização de critérios no cálculo de não abarcados pelas normas de cálculo da Justiça 

Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64/05, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Res nº 242, de 03.07.01, do CJF, 

atualmente Res. n.º 561/07), excluída aplicação da tabela prática do TJ/SP. 

- Sem condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais, dado o caráter de acertamento de valores dos presentes 

embargos à execução. 

- Recurso prejudicado. Determinada a realização de novos cálculos, agora com o atendimento das normas de cálculo do 

TRF da 3ª Região. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado ao recurso e, de ofício, determinar a realização de 

novos cálculos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008007-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008007-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEVALTER BENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE TRANSCRIÇÃO DE TEOR. 

NULIDADE. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir anteriores pronunciamentos que tenha proferido com fulcro no dispositivo em 

epígrafe. Tampouco transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Sentença anulada de ofício. Determinado o retorno dos autos à origem. Prejudicada a apelação e a antecipação da 

tutela. Não conhecido o pedido formulado na resposta do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença. Determinado o retorno dos autos à 

origem. Prejudicada a apelação e a antecipação da tutela. Pedido formulado na resposta do INSS não conhecido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000947-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO DIONISIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de transcrever teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. Não 

conhecido o pedido formulado na resposta do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, a fim de anular a 

sentença. Determinado o retorno dos autos à origem. Pedido formulado na resposta do INSS não conhecido, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006153-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006153-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUBENS JAMAS RIBAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE RECONHECIDA. 
- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir anteriores pronunciamentos que tenha proferido com fulcro no dispositivo em voga. 

Tampouco transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em alusão. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. 

Prejudicadas as demais reivindicações. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, a fim de anular a 

sentença. Determinado o retorno dos autos à origem. Prejudicadas as demais reivindicações, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012853-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012853-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADAIAS PIRES FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE. 
- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de transcrever teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à origem. Não 

conhecido o pedido formulado na resposta do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, a fim de anular a 

sentença. Determinado o retorno dos autos à origem. Pedido formulado na resposta do INSS não conhecido, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012643-65.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MIGUEL SANTELMO 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 
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- O Juízo a quo deixou de transcrever teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Sentença anulada de ofício. Determinado o retorno dos autos à origem. Prejudicada a apelação da parte autora e 

pedido formulado na resposta do INSS não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença. Determinado o retorno dos autos à 

origem. Prejudicada a apelação da parte autora e não conhecido o pedido formulado na resposta do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021799-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021799-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITE TEIXEIRA LUZ DE SOUZA e outros 

 
: DANIELA TEIXEIRA DE SOUZA incapaz 

 
: RAFAEL TEIXEIRA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 01.00.00109-1 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA E FILHOS MENORES 

DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO 

DO FALECIDO DEMONSTRADA. DIREITO ADQUIRIDO DO FINADO AO RECEBIMENTO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO NÃO PLEITEADO 

JUDICIALMENTE EM VIDA PELO SEGURADO. NÃO CABIMENTO DO PAGAMENTO DE 

PRESTAÇÕES DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AOS DEPENDENTES. PROCEDÊNCIA 

MANTIDA EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Não conhecimento da segunda apelação interposta pelo INSS, visto que o ato recursal estava atingido pela preclusão 

consumativa. Apesar de opostos embargos de declaração pela parte autora, a decisão que os julgou em nada alterou o 

resultado da lide, não sendo o caso de oportunidade de apresentação de nova apelação. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Demonstrada a qualidade de dependentes dos autores em relação ao finado, a qual, na condição de esposa e filhos 

menores de 21 anos, é presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Falecido que possuía mais de 10 (dez) anos de tempo de serviço e respectivas contribuições a cargo do empregador, 

sem perda da qualidade de segurado, desde seu último vínculo empregatício exercido no ano de 1992, de sorte a se 

enquadrar na hipótese do § 1º, art. 15, da Lei 8.213/91, pelo que o "período se graça" fica prorrogado por 24 (vinte e 

quatro) meses. Destarte, em agosto/94 tinha a condição de segurado. 

- Perícia médica indireta. Constatação de que o finado sofria de etilismo crônico grave, que lhe gerou internação 

psiquiátrica em julho/94, com diagnóstico de transtorno relacionado ao álcool sem outra especificação e polineurite. 

Com base na internação de 1994, concluiu o expert que fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez 

previdenciária. 

- Não se há falar em perda da qualidade de segurado do falecido, pela ausência de contribuições, como alega a 

autarquia, pois ficou demonstrado, por meio de perícia médica indireta, que estava acometido de moléstia incapacitante 

quando ainda ostentava a condiçao de segurado, a qual evoluiu ocasionando o seu passamento. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da pensão por 

morte. (§§ 1º e 2º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 
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- Incabível o pleito dos autores de concessão de aposentadoria por invalidez ao finado e recebimento das parcelas a ele 

devidas enquanto vivo. Vedação prevista no art. 6º do Código de Processo Civil. O benefício previdenciário de 

aposentadoria tem caráter personalíssimo. 

- Não há qualquer relação entre o caso presente e o art. 112 da Lei 8.213/91, pois este regula levantamento de valores 

não recebido em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento, pelos dependentes habilitados à 

pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil. Refere-se, portanto, a valores já 

incorporados ao patrimônio do de cujus. Não é esta a conjetura vertente. Somente é cabível aos autores o 

reconhecimento do direito adquirido do finado à aposentadoria por invalidez, para fins de resguardar o direito adquirido 

ao recebimento da pensão por morte, não lhes sendo devido o pagamento de parcelas relativas à aposentadoria, que 

somente poderiam ser pleiteadas em Juízo pelo titular do direito. 

- Segunda apelação do INSS não conhecida e remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo dos autores 

improvidos. Implantação da pensão por morte, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, em relação aos 

autores Judite Teixeira Luz de Souza e Rafael Teixeira de Souza, no prazo assinalado, sob pena de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS de fls. 231-234, negar 

provimento à remessa oficial, à apelação do INSS de fls. 215-217 e ao recurso adesivo dos autores e conceder a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-20.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000471-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA QUEIROZ ALVES 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA LEI 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou comprovar o efetivo 

labor campesino. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000420-02.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.000420-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ RECHE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. CREDOR QUE POSTERGA A EXECUÇÃO DE PARTE DO CRÉDITO QUANTO AOS ÍNDICES 

DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. INÉRCIA DO 

EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO DE PARTE DO DÉBITO. ART. 58 DO ADCT. APLICAÇÃO ATÉ DEZEMBRO DE 

1991. NOVOS CÁLCULOS CONFORME PROVIMENTO Nº 64/05 DA COGE, 3ª REG. E RES. Nº 561/07, DO CJF. 

- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- A parte embargada reservou-se o direito de executar quando julgasse conveniente eventuais valores decorrentes da 

incorporação dos expurgos inflacionários nas rendas mensais dos benefícios. 

- Tem o exequente livre disponibilidade de seu crédito, sem que haja necessidade de concordância do devedor, pois a 

atividade jurisdicional no processo de execução apenas visa a tornar efetivo o direito líquido e certo definido no título 

judicial. 

- A inércia do credor encontra óbice de natureza temporal, após o curso do prazo prescricional, como decorre da 

legislação em vigor. 

- A prescrição deve ser entendida como penalidade a comportamentos de passividade do titular do direito. 

- As normas de regência são o Decreto nº 20.910/32 e o Decreto-Lei nº 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer 

direito de ação prescreve em 5 (cinco anos) a contar do fato do qual se originem. A Súmula 150 do Supremo Tribunal 

Federal, por sua vez, estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento. 

- Como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do plano de 

benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103-A da Lei nº 8.213/91). 

- Reconhecida, de ofício, a prescrição da execução das parcelas reajustadas pelos índices de inflação expurgados. 

(inteligência do artigo 219, § 5º e 1.211 do CPC, com as alterações trazidas pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006). 

- Havendo divergência quanto aos valores das diferenças devidas em favor da parte embargada, deve a mesma ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça Federal com o retorno dos autos ao 

Juízo de origem. 

- Limitação dos efeitos do art. 58 do ADCT a dezembro de 1991. 

- Necessidade de utilização das normas de cálculo da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64/05, que 

impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal 

(aprovado por força da Res nº 242, de 03.07.01, do CJF, atualmente Res. n.º 561/07). 

- Não se há de confundir o dies a quo da contagem dos juros - data da citação -, com sua base de cálculo regularmente 

estabelecida, que abrange prestações vencidas antes da citação. 

- Regularidade do cômputo juros moratórios, regulados pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu 

turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Remessa oficial não conhecida. Reconhecida, de ofício, a prescrição da execução quanto aos índices de inflação. 

Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a prescrição da execução das diferenças 

decorrentes da aplicação dos índices de inflação constantes do título judicial, não conhecer do reexame 

necessário e dar parcial provimento à apelação do INSS, sendo que a Desembargadora Federal Marianina 

Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 
 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1645/2010 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063376-

14.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.063376-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS JACOB LIPORACI 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00195-5 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL E OBSCURIDADE - COMERCIÁRIO - MENOR QUE 

TRABALHA COM PAI DESDE 11 ANOS DE IDADE - DEVER DE OBEDIÊNCIA - CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO - AUSÊNCIA DE EFEITOS PREVIDENCIÁRIOS - 

PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDAE - FIRMA INDIVIDUAL - NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES - PROVA MATERIAL - INSUFICIÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- Nos períodos em que o autor se intitulou empregado de seu pai, em bar, desde os 11 (onze) anos de idade, o autor era 

em realidade contribuinte individual, uma vez que contribuía para desenvolvimento firma individual familiar junto com 

o pai. 

- O autor trabalhava "com" seu pai, segundo a prova dos autos, não "para" seu pai, pois se tratava evidentemente de 

empresa familiar, embora fora do regime estrito previsto no art. 11, § 1o, da Lei nº 8.213/91.  

- O comprometimento da meninice, quando ocorrente dentro da entidade familiar, em que figura o pai como mandante e 

responsável pela remuneração hipotética do serviço, não pode gerar efeitos previdenciários, porquanto não configurada 

relação de emprego nos termos da lei, cuidando-se de descumprimento das obrigações paternas restrita ao direito de 

família. 

- Tivesse prestado o autor serviços a empregador não parente, o período poderia ser computado como tempo de 

atividade rural ou urbana mesmo em mesmo em tenra idade, pois não patentearia locupletamento do pai ou do segurado, 

beneficiado quando da aposentadoria pela prescrição das contribuições.  

- Nessas circunstâncias, não há como entender que o autor tinha "relação de emprego" com o próprio pai (artigo 3º da 

CLT), em sentido jurídico antes de completados dezesseis anos de idade. Porquanto, em relação a esse lapso, não há 

qualquer prova nos autos que diferencie o trabalho obrigatoriamente vinculado à Previdência Social, daqueles serviços 

próprios da idade do autor em razão do dever de obediência e respeito devido aos pais nos termos do art. 384, inciso 

VII, do Código Civil. 

- O início de prova material - único documento nesse sentido em relação ao autor presente nos autos - é o certificado de 

reservista, refere-se à data de 16/01/71, com profissão de comerciário. Ausência de início de prova material quanto ao 

período anterior a tal data, abstração feita da ausência de configuração de relação de emprego. 

- Por essas razões, não pode o autor, no presente caso, à luz da prova dos autos, ser enquadrado como "empregado", 

mas, repita-se, como contribuinte individual, previsto no art. 5o, III, da Lei nº 3.807/60 - e, atualmente, previsto no art. 

11, V, "f", da Lei nº 8.213/91. 

- Embargos de declaração conhecidos e providos, com efeito infringente. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0053703-31.1999.4.03.9999/SP 
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1999.03.99.053703-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO OTTO UNGRIA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00059-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ACOLHIMENTO PARCIAL. 
- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Limitação à conversão prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que 

alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.  

 

 

 

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80 

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79. 

- Atividade comprovada através de laudos periciais, quanto aos períodos de 20.05.1981 a 01.06.1988, laborados na 

empresa "Asea Brown Boveri Ltda" (ruído de 94 decibéis) e de 23.07.1990 a 01.11.1996, na empresa "Companhia 

Americana Industrial de Ônibus", (ruídos de 90 a 94 decibéis), de modo habitual e permanente (fls. 20-21 e 24-26). 

- Comprovada também a exposição a fumos metálicos e radiações não ionizantes. 

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência de 

eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade da declaração inserida na carteira de 

trabalho da autora, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a inexistência da relação empregatícia entre 

a autora e a empresa Sociedade Agrícola Santa Lydia Ltda, nos referidos períodos.  

- Suficientes, as provas, portanto, para permitir o cômputo no cálculo de tempo de serviço do embargado. 

- Somados os períodos de atividade comum, aos especiais, observando-se, ainda, a existência de recolhimentos como 

contribuinte individual, perfez, o embargado, o total de 30 anos, 08 meses e 05 dias, na data do requerimento 

administrativo (10.10.1997), conforme planilha de cálculo em anexo. 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, é de ser mantido o termo final fixado no acórdão proferido pela Quinta 

Turma, em 21.05.2003. 

Embora venha a Oitava Turma decidindo de modo diverso, no sentido de que a verba honorária deve incidir sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, esta não é a via adequada para reforma de decisões. Não há como pretender seja 

substituído o entendimento firmado no julgado por atual tendência jurisprudencial. 

- Embargos de declaração aos quais se dá parcial provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013767-

28.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.013767-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA GORETI FRACASSO 

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 98.00.00115-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PRESENTE. ARTIGO 9º DA EC 20/98. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. CÔMPUTO DE TRINTA ANOS DE SERVIÇO. 

MULHER. ARTIGO 462 DO CPC. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- O v. acórdão embargado, com efeito, contém omissão quanto ao ponto abordado pelo INSS, à medida que não se 

manifestou sobre a possibilidade de se computar tempo de atividade após a vigência da EC n° 20/98. 

- A presente ação foi proposta em 16/11/98, objetivando a autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

- A sentença considerou que a autora completou trinta anos de serviço em junho de 1999, e nesse ponto não houve 

reforma da sentença pelo acórdão ora embargado. 

- Possibilidade legal de cômputo de tempo de serviço posterior à propositura da ação, nos termos do artigo 462 do 

Código de Processo Civil. 

- Embora não abordada a regra prevista no artigo 9º da EC nº 20/98, que exige adicional àqueles que pretendem se 

aposentar proporcionalmente, não incide tal regra ao presente caso, por se tratar de aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

- Embargos de declaração conhecidos e providos, para esclarecer o acórdão, sem efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014801-

72.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.014801-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAZARO LEOPOLDINO DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 99.00.00067-7 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. ART. 535 DO CPC. 

ART. 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. PERÍODO DE CARÊNCIA. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL SEM 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SUSPEITA DE FRAUDE NA CTPS DO AUTOR. EMBARGOS 

PROVIDOS, MEDIANTE EFEITO MODIFICATIVO.  

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das 

contribuições correspondentes, a teor do § 2º do artigo 55. Ressalte-se, porém, a imprescindibilidade de comprovação 

de carência, por força do disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 em combinação com o artigo 55, § 2o, da Lei n° 

8.213/91. 

3. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolvido sem recolhimento das 

contribuições, não poderá ser computado para fins de carência. 

4. Suspeita de falsidade, ideológica e material, na CTPS do autor. Afastada a presunção relativa de veracidade das 

anotações. 

5. Embargos de declaração a que se dá provimento.  

6. Ação julgada improcedente. 

7. Agravo retido improvido. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049271-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049271-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE SCAVAZINI 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 03.00.00206-6 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. MANFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE OS FATOS 

TRAZIDOS A JULGAMEMTO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No acórdão houve manifestação expressa a respeito dos fatos trazidos a julgamento, à luz da prova coletada nos 

autos, considerando-se que o tempo de atividade rural deve ser computado a partir da data da produção do mais antigo 

documento. 

3. Visa o embargante ao amplo reexame do julgado, baseando-se na premissa de que houve obscuridade, omissão e 

contradição. E as questões ventiladas nos embargos foram decididas no acórdão. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0078325-

48.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078325-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS BARROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 97.00.00004-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. ARTIGO 462 DO CPC. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA OU PERDA SUPERVENIENTE DO 

DIREITO DE AÇÃO. OPÇÃO DO SEGURADO. EMBARGOS PROVIDOS.  

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- Proposta ação previdenciária em 05/02/1997, com pedido de concessão de aposentadoria especial, foi o benefício 

concedido administrativamente em 08/05/2001, enquanto se aguardava o julgamento da apelação do INSS. 

- Aduz o INSS, nos embargos de declaração, que a ação deveria ser extinta com base no artigo 267, V, do CPC, de 

modo que não devem poder ser executadas as prestações vencidas entre 21/03/97 a 07/05/2001. 

- Apresenta-se oportuno o esclarecimento do julgado, pois os fatos posteriores devem ser levados em conta no 

julgamento da ação, consoante o artigo 462 do CPC. 

- Não há que se falar em renúncia ou perda superveniente do direito de ação no presente caso.  

- Segundo o acórdão embargado, a DIB do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com percentual de 94% do 

salário-de-contribuição, foi fixada na data da propositura da ação, ou seja, 05/02/1997. 

- Caberá à parte autora optar entre os benefícios, ou o administrativo ou o judicial. Se escolher o primeiro, terá a DIB 

fixada em 08/05/2001, sem direito a prestações vencidas anteriormente a tal data. Se optar pela judicial, valerá a renda 

mensal determinada no acórdão, com direito às prestações vencidas desde 05/02/97, abatidos os valores já pagos por 

força do outro benefício. 

- Embargos de declaração a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos emargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036389-

72.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.036389-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00164-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. INSS. REVELIA. INTERESSE PÚBLICO. ARTIGO 460 DO CPC OBSERVADO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Alega o embargante que no acórdão há obscuridade e contradição, porque o INSS não contestou a ação e, ainda 

assim, o acórdão considerou indevido cômputo de parte do tempo de atividade do autor, gerando julgamento extra 

petita. 

3. O INSS é autarquia federal responsável pela concessão e manutenção de milhares de benefícios da seguridade social, 

custeado por dinheiro dos contribuintes. Tal circunstância, só por só, já serve para afastar os efeitos da revelia, como 

bem analisou o acórdão. 

4. O tempo de serviço do autor foi minuciosamente apreciado no acórdão embargado, de modo o julgamento limitou-se 

precisamente à causa petendi e ao pedido, sem incorrer em nulidade. 

5. Não há que se falar, assim, em julgamento extra petita, havendo o acórdão obedecido rigorosamente à regra prevista 

no artigo 460 do Código de Processo Civil. 

6. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.071738-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALFREDO RIBEIRO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 95.03.08386-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 260 DO EX. TFR. INCOPORAÇÃO DE EXPURGOS NA RENDA MENSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. EFEITO INFRINGENTE. PROVIMENTO DOS EMBARGOS. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- Presença de omissão e contradição no acórdão embargado, segundo acórdão do Superior Tribunal de Justiça, que o 

anulou e determinou realização de outro julgamento. 

- A Súmula 260 do ex. TFR foi substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma de recuperação do valor dos 

benefícios, de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser encontradas até 04 de abril de 

1989. 

- Consoante a súmula n.º 25 deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, "Os benefícios de prestação 

continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo critério da primeira 

parte da Súmula n.º 260 do Tribunal Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989". 

- Como a ação foi proposta em 09/06/1995, incide a regra prevista do art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

- Incabível a incorporação de índices expurgados da inflação na renda mensal de benefício. Precedentes desta Corte e do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Cabível imprimir efeito infringente, dada a necessidade de alterar o dispositivo do acórdão embargado. 

- Embargos de declaração providos. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0071900-

97.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.071900-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : VILMA IGNAN 

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 99.00.00123-7 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PRESENTE. ARTIGO 9º DA EC 20/98. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. RENDA MENSAL DE UM SALÁRIO MÍNIMO. 

EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- O v. acórdão embargado, entretanto, não contém omissão quanto ao ponto abordado pelo INSS, embora não abordada 

a regra prevista no artigo 9º da EC nº 20/98, que exige adicional àqueles que pretendem se aposentar 

proporcionalmente. 

- Ao que consta dos autos, embora não levada a efeito planilha para apuração do tempo de atividade da autora, 

considerou-se que ela tem em seu favor tempo de atividade rural superior a trinta anos, tendo sido fixada renda mensal 

em um salário mínimo.  

- Uma vez patenteada possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, não há 

que se falar em cumprimento do adicional mencionado no artigo 9º da EC 20/98. 

- Embargos de declaração conhecidos e providos, para esclarecer o acórdão, sem alteração do dispositivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005155-23.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.005155-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO : CRISTIANE TEIXEIRA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. APOSENTADORIA ESPECIAL. NECESSIDADE DE LAUDO PERICIAL. MATÉRIA 

APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Alega o embargante que há obscuridade a ser esclarecida, uma vez que considerou tempo de atividade especial sem 

que o autor apresentasse qualquer documento. Aduz que havia necessidade de laudo técnico para comprovação da 

nocividade do labor, nos termos dos artigos 57, § 4º e 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

3. Porém, a questão da necessidade ou não do laudo foi expressamente apreciada no voto do relator.  

4. Visa o embargante ao amplo reexame do julgado, baseando-se na premissa de que houve obscuridade, omissão e 

contradição. E as questões ventiladas nos embargos foram decididas no acórdão. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056058-

77.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.056058-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SEBASTIAO DARE 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00004-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. APOSENTADORIA ESPECIAL. NECESSIDADE DE LAUDO PERICIAL. MATÉRIA 

APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Alega o embargante que há omissão a ser esclarecida, uma vez que considerou tempo de atividade especial, pois 

havia necessidade de laudo técnico para comprovação da nocividade do labor de motorista de cargas 

3. Deixou-se claro que a insalubridade do trabalho de motorista de carga (períodos de 1979 a 1986 e de 1987 a 1990) 

restou comprovada por meio de formulário (modelo SB-40 fornecido pelas empresas), inclusive com citação da 

legislação pertinente. 

4. Malgrado não dito expressamente, no voto da Relatora, da desnecessidade do laudo pericial, infere-se, a contrario 

sensu das suas conclusões, que o laudo é desnecessário, dada a própria circunstância do trabalho de motorista de carga. 

5. Visa o embargante ao amplo reexame do julgado, baseando-se na premissa de que houve obscuridade, omissão e 

contradição. Mas as questões ventiladas nos embargos foram decididas no acórdão. 

6. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065931-04.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.065931-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FELICIO BRAMBILA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 00.00.00003-8 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE LAUDO PERICIAL. MATÉRIA 

APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Alega o embargante que há obscuridade a ser esclarecida, uma vez que considerou tempo de atividade especial sem 

que o autor apresentasse qualquer documento. Aduz que havia necessidade de laudo técnico para comprovação da 

nocividade do labor, nos termos dos artigos 57, § 4º e 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

3. Porém, a questão da necessidade ou não do laudo foi expressamente apreciada no acórdão, em trecho transcrito no 

voto deste relator.  

4. Visa o embargante ao amplo reexame do julgado, baseando-se na premissa de que houve obscuridade, omissão e 

contradição. E as questões ventiladas nos embargos foram decididas no acórdão. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054276-35.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.054276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON VIVIANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ATTILIO CANALLI e outros 

 
: HAMILTON SINTONI 

 
: OTAVIO MODA 

 
: AMELIA NACCA FERREIRA 

 
: HELIO BERSANETTI 

ADVOGADO : JAIR DA SILVA 

CODINOME : ATTILIO CANALI 

 
: OCTAVIO MODA 
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No. ORIG. : 95.00.00077-2 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CARACTERIZADO. OMISSÃO 

PRESENTE. INCORPORAÇÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. URP. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Inexigibilidade do título executivo, no tocante à incorporação de índices expurgados da inflação. Presença de erros 

materiais no cálculo. Aplicação do artigo 741, II e § único, do Código de Processo Civil. Matéria de ordem pública, 

conhecível de ofício.  

3. A prescrição deve ser reconhecida de ofício, em matéria previdenciária. Inteligência do artigo 219, § 5º, do CPC. 

4. Ausência de título executivo no tocante à correção dos trinta e seis salários-de-contribuição dos autores.  

5. Presença de excesso de execução.  

6. Embargos conhecidos e acolhidos, com efeito infringente necessário.  

7. Embargos à execução julgados parcialmente procedentes.  

8. Necessidade de novos cálculos, a serem realizados em primeira instância, decidindo o juiz o valor do crédito por 

decisão interlocutória, assegurado o contraditório. 

9. Apelação do INSS parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022576-46.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.022576-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIYOSHI MAYADA 

ADVOGADO : ADELMO APARECIDO REZENDE 

No. ORIG. : 93.00.00065-1 4 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. ERRO MATERIAL. 

RECONHECIMENTO, AINDA QUE DE OFÍCIO. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- Tratando-se de benefício de amparo previdenciário para trabalhador rural por invalidez, concedido em 17/10/86, não 

há direito ao abono anual, consoante os termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74. 

- Quanto aos índices, realmente não se poderia utilizar a tabela prática do e. TJSP, por conter TR e outros índices 

expurgados não reconhecidos mais na jurisprudência. Deve ser aplicado ao caso o manual de cálculos da Justiça 

Federal, consoante Resolução nº 561/2007 do CJF. 

- A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não 

recebam aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente mês a 

mês.  

- Presença de excesso de execução.  

- Embargos conhecidos e acolhidos, com efeito infringente necessário.  

- Embargos à execução julgados parcialmente procedentes.  

- Necessidade de novos cálculos, a serem realizados em primeira instância, decidindo o juiz o valor do crédito por 

decisão interlocutória, assegurado o contraditório. 

- Apelação do INSS parcialmente provida.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 530/924 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033559-07.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.033559-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSCAR LEME DA SILVA 

ADVOGADO : DAILSON GONCALVES DE SOUZA e outros 

No. ORIG. : 95.00.00057-4 1 Vr MARACAI/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PATENTEADA. DESCABIMENTO DE 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. SERVIDOR 

PÚBLICO EM REGIME GERAL. EFEITO INFRINGENTE. EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- Vinculado o autor, quando da propositura da ação, ao regime geral de previdência social, ainda que enquanto servido 

municipal celetista, descabe acrescentar ao julgado a ressalva relativa à impossibilidade de cômputo de atividade rural 

anterior à Lei nº 8.2113/91 para fins de hipotética contagem recíproca (artigos 94 e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), mesmo 

porque tal questão não foi ventilada nos autos. 

- Contudo, uma vez patenteado o vínculo do autor com o regime geral, enquanto empregado de Município pela CLT, 

não é cabível averbação do tempo de serviço mediante expedição de certidão, bastando que o período de atividade rural 

reconhecido na sentença seja computado para os fins previdenciários, no mesmo regime geral, em posterior 

requerimento de benefício. 

- Embargos de declaração a que se dá parcial provimento, mediante efeito necessariamente infringente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074459-32.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.074459-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUSA APARECIDA MARCHESINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIZUE MORI SARTI 

SUCEDIDO : WILSON ADELINO DOS SANTOS falecido 
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No. ORIG. : 93.00.00116-0 8 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CARACTERIZADO. OMISSÃO 

PRESENTE. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

- Reconhece-se ofensa ao disposto no artigo 460 do CPC no caso de, em embargos à execução, considerar devido 

crédito muito superior ao valor executado. 

- Presença de excesso de execução, decorrente da apuração dos trinta e seis salários-de-contribuição com base na 

variação do salário mínimo, em descompasso com acórdão transitado em julgado na ação de conhecimento. 

- Necessidade de observância dos tetos de salário-de-contribuição e de salário-de-benefício, porquanto decorrentes de 

norma cogente. 

- Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, com efeito infringente. 

- Embargos à execução procedentes. 

- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001101-42.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.001101-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO.  

- A apelação devolve todas as questões suscitadas e discutidas, ainda que não decididas. Discordando do juiz a quo e 

julgando improcedente o pedido analisado na sentença, pode apreciar o Tribunal apreciar a pretensão formulada em 

ordem sucessiva, independente de recurso da parte vencedora. 

- O vencedor não tem interesse em recorrer, ausente a sucumbência, mas as questões por ele suscitadas e não decididas 

podem ser objeto de exame pelo Tribunal. Inteligência do artigo 499 e 515, parágrafo 1º, do CPC.  

- O limite da extensão do efeito translativo é a proibição da reformatio in pejus, ou seja, não se pode prejudicar o 

recorrente, mas pode-se deferir o pedido sucessivo (não apreciado) desde que em igual extensão.  

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o 

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 
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- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria 

por idade e, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, julgar também improcedente o pedido sucessivo. 

Prejudicado o recurso adesivo do autor. Revogada a tutela anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação, revogou a tutela anteriormente concedida 

e julgou prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012949-76.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.012949-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE COUREL 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00038-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível de 

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79. 

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 01.03.1970 a 09.07.1970, 18.03.1971 a 04.05.1977, 26.09.1977 

a 24.02.1982, 13.12.1982 a 29.05.1984 e de 12.07.1984 a 31.05.1985. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. 

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado ao período ora reconhecido, perfazendo 35 anos, 04 meses e 09 

dias, como efetivamente trabalhados pelo autor. 

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício recalculado, no prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da competência abril/10, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento para para reconhecer o trabalho em condições especiais 

na empresa "Arno S/A" somente a partir de 01.03.1970, mantendo o reconhecimento dos demais, nos termos da 
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sentença, que acolheu totalmente o pedido neste aspecto; fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedida a tutela específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação e, de ofício, 

conceder a tutela específica, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com 

ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011567-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011567-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLGA GUERINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00011-1 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA 

ANTECIPADA DEFERIDA APÓS SENTENÇA. 

- O ordenamento jurídico pátrio autoriza a antecipação da tutela a qualquer tempo do procedimento. 

- Estando presentes os requisitos necessários para a antecipação da medida, não há razão para o indeferimento do 

pedido, ainda que após a sentença. 

- Descabida alegação de violação ao artigo 463, do Código de Processo Civil. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca. Vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

lhe dava provimento.  

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000441-84.2003.4.03.6004/MS 

  
2003.60.04.000441-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MONTEIRO DE BRITTO 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade total e temporária 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. Condições que não se verificam. 

- A comprovação de que, embora apresente limitações, não está incapacitada para o exercício de atividades laborativas, 

impede a concessão do benefício. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028463-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.028463-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSEFA JOSEVALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00168-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da 

aposentadoria por invalidez 

- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou 

a incapacidade, é a data da elaboração do laudo pericial, momento em que constatada a incapacidade para o trabalho. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça, redação atual. 

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento 

da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial 

de 100% do salário-de-benefício, a partir da elaboração do laudo pericial. De ofício, concedida a tutela específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou, ressalvando seu entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe dava provimento, e, por unanimidade, concedeu a tutela específica. . 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013949-09.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.013949-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA SONIA COLOMBARI 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00093-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.  

- Cabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida 

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. 

- Possível o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo quando a tutela antecipada é concedida na sentença. 

Inteligência do artigo 520, inciso VII, do CPC. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da autora. Revogada a tutela anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, deu provimento à apelação, revogando a 

tutela concedida, e julgou prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010955-93.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.010955-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANELUSCO SERVILIERI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. MAJORAÇÃO DA RMI. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. 

- Os documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário. 
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- Declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais, desde que homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público, 

constitui início de prova material do exercício da atividade rural. 

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.01.1958 a 30.11.1960. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS na ocasião da concessão da aposentadoria, adicionado ao período ora 

reconhecido, perfazendo 32 anos, 11 meses e 01 dia, como efetivamente trabalhados pelo autor. 

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 82% do salário-de-benefício. 

- Diferenças devidas desde a data da concessão da aposentadoria (01.02.1994), porquanto comprovada a apresentação 

dos documentos na ocasião do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal. 

- Honorários advocatícios reduzida a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

- Os juros de mora incidirão inicialmente à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde 18/02/1992 até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de 

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/2009. 

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício recalculado, no prazo de 

30 (trinta) dias, a partir da competência abril/10, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento para reformar parcialmente a sentença e reconhecer o 

exercício de atividade rural apenas no período de 01.01.1958 a 30.11.1960, para fins previdenciários, majorando a renda 

mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço do autor a 82% do salário-de-benefício, desde 01.02.1994, 

observada a prescrição qüinqüenal; para que os juros de mora incidam nos termos acima preconizados; reduzir os 

honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da 

sentença; e excluir da condenação as custas e despesas processuais. De ofício, concedida a tutela específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação e, de ofício, 

conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034287-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034287-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GONCALO APARECIDO CANDIDO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00105-9 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGISTRO EM CTPS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. MAJORAÇÃO DA RMI. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. 

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do 

conjunto probatório. 

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- No caso de empregados, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias está a cargo de seu 

empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las 

do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigo 74 do Decreto nº 32.667/53, artigo 79, I, da Lei nº 

3.807/60, e artigos 139 e 141, do Decreto 89.312/84. 

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS na ocasião da concessão da aposentadoria (32 anos, 09 meses e 08 dias), 

adicionado ao período ora reconhecido (07 anos, 03 meses e 18 dias), perfazendo 40 anos e 26 dias, como efetivamente 

trabalhados pelo autor. 

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício. 

- Diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria (03.04.1994), 

porquanto os documentos comprobatórios da atividade foram apresentados ao INSS naquela ocasião. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício recalculado, no prazo de 

30 (trinta) dias, a partir da competência abril/10, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá parcial provimento para reconhecer a incidência de prescrição 

quinquenal e reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença. Apelação do autor à qual se nega provimento. De ofício, concedida a tutela específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, negar 

provimento à apelação do autor e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003736-25.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003736-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOSE DOS REIS PINTO 

ADVOGADO : NILSON PLACIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PEDIDO ALTERNATIVO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, que comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, 

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, na ausência de interposição de requerimento 

administrativo, é a data da elaboração do laudo pericial, momento em que constatada a incapacidade para o trabalho. 

- As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

- Honorários periciais fixados em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

- Apelação da autora a que se dá parcial provimento. De ofício, concedida a tutela específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e, de ofício, conceder a 

tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027834-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027834-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00057-1 1 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Embora a certidão de registro civil acostada aos autos qualifique o autor como lavrador, o conjunto probatório refutou 

sua condição de segurado especial, pois ausente quaisquer documentos, tais como títulos de propriedades, declaração de 

produtor rural, contrato de parceria agrícola ou notas fiscais de produtor rural, a constituir início de prova material da 

atividade rural exercida em regime de economia familiar. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente 

concedida. 

Prejudicado o recurso adesivo do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, cassando a tutela anteriormente 

concedida e julgar prejudicado o recurso adesivo do autor, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky 

acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 
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THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023730-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023730-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILA GONCALVES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARTA TEODORICO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00043-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, revogando a tutela anteriormente 

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-37.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001437-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRANI LANDIOSI GUADANHIM 

ADVOGADO : DAILSON GONCALVES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. MAJORAÇÃO DA RMI. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. 

- Declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais, desde que homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público, 

constitui início de prova material do exercício da atividade rural. 
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- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.06.1961 a 31.12.1969. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS na ocasião da concessão da aposentadoria (25 anos, 07 meses e 10 dias), 

adicionado ao período ora reconhecido (08 anos, 07 meses e 01 dia), perfazendo 34 anos, 02 meses e 11 dias, como 

efetivamente trabalhados pela autora. 

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício. 

- Diferenças devidas desde a data da citação (18.06.2004), porquanto não comprovada a apresentação dos documentos 

na ocasião do requerimento administrativo da aposentadoria. 

- Correção monetária das diferenças vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. 

- Os juros de mora incidirão inicialmente à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde 18/02/1992 até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de 

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/2009. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício recalculado, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da competência abril/10, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação à qual se dá parcial provimento para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01.06.1961 a 

31.12.1969, para fins previdenciários, majorando a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço da 

autora a 100% do salário-de-benefício. As diferenças devidas desde a citação (18.06.2004) serão corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução nº 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidirão inicialmente à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde 

18/02/1992 até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. 

A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste 

diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a 

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. De ofício, concedida a tutela 

específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-22.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001490-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA GREGORIO MOREIRA 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou, ressalvando seu entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta 

para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026778-46.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.026778-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RAFAEL PINTO MACHADO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

REPRESENTANTE : APARECIDA LOURDES PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.02462-5 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; não demonstrada a incapacidade 

total e permanente para a vida diária e para o trabalho. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036717-50.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036717-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO JORGE PUCCI 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00140-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, 

inclusive através da inércia. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de 

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002013-06.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002013-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CELIA APARECIDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

MISERABILIDADE. 
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- Requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeitos. Família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. Não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o 

trabalho. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade.  

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-32.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003106-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARTA CECILIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

MISERABILIDADE. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040593-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040593-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE CAMARGO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00021-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que passou a exercer atividades urbanas. 

Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.066210-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CICERO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.10.02236-5 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO. 

CÁLCULOS DA EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO. PROVIMENTOS DOS EMBARGOS. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem concedendo a inclusão de índices expurgados da inflação na 

liquidação do débito decorrente de ações previdenciárias, por se tratar de verba alimentar corroída em seu poder de 

compra pela inflação. 

- Presença omissão no acórdão, quanto aos índices a serem observados na execução do julgado. 

- A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão, a teor do disposto no 

art. 610 do Código de Processo Civil, então vigente. 

- A sentença de f. 79/81 julgou os embargos à execução parcialmente procedentes, para determinar que no débito sejam 

abatidos os pagamentos efetuados administrativamente, observada a compensação dos honorários de advogado na 

forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

- O título executivo decorre de diferenças relativas aos pagamentos antigos de benefício inferior ao mínimo, tendo a 

contadoria da Subseção Judiciária de Marília chegado ao valor de R$ 2.206,12 (dois mil duzentos e seis reais e doze 

centavos). 

- Quanto ao acórdão que deu provimento à apelação da autora, decorre de voto padronizado, em que se afigura 

impossível a identificação da razão por que os cálculos acolhidos não teriam sido adequados aos seus termos. 

- Daí que os cálculos da contadoria da Subseção Judiciária de Marília deverão ser acolhidos, porquanto nos termos da 

legislação previdenciária, inclusive já tendo ali mesmo efetuado o abatimento das parcelas relativas aos pagamentos 

administrativos já efetuados (f. 69/70). 

- Embargos de declaração conhecidos e providos. 

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020430-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOLORES MUNHOZ BERTIN 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00115-5 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.  

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022068-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022068-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELISA ANDREUCCI ALVES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00018-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador, passando a exercer 

atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Pedido de concessão de beneficio de prestação continuada não pode ser objeto de conhecimento, por se tratar de 

pretensão inédita, conduta que o ordenamento processual vigente repudia expressamente (CPC, artigos 264 e 517).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 546/924 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022998-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022998-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VICENTINA PEREIRA DE MACENA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00041-5 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

MISERABILIDADE. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024078-97.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.024078-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.01489-2 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 
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A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.  

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial.  

- Ausência de condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela família. 

- Comprovada a incapacidade para o trabalho, somada a moléstia detectada à condição social, ao baixo grau de 

instrução e à falta de qualificação profissional. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011398-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011398-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO RIBEIRO MACHADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00109-6 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI Nº 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 10.741/2003. 

CUMPRIDOS OS LEGAIS. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: idade e miserabilidade. 

- Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade.  

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento . 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033014-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033014-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES PEREIRA 
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ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00019-3 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural. 

- Autor cadastrado como empresário no CNIS, sem recolhimentos nessa condição. Inexistência de vínculos urbanos.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031713-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031713-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA PEDRAO SCHIAVETTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : CONCEICAO APARECIDA PEDRAO CHIAVETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00065-6 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou 

requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 

10.666/03. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033933-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033933-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDRE DE OLIVEIRA CAVALCANTE incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

REPRESENTANTE : ZILDA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 05.00.00081-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídica-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040049-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040049-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRAIDES MADALENA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 07.00.00139-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

A TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 
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- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030678-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030678-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALMERINDA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 07.00.00029-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

A TRABALHADORA RURAL. OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Rodrigo Zacharias  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 4213/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047854-73.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.047854-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : ANTONIO MANOEL DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 89.00.00014-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da r. decisão de fl. 16, que acolheu a impugnação ao valor da causa para determinar a retificação do valor da causa dos 

embargos à execução e, condenar o impugnado ao pagamento dos honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre a diferença do valor atribuído aos embargos e o correto. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que o valor atribuído à causa nos autos dos embargos à execução foi calculado pela 

Contadoria da Autarquia e pelo DATAPREV. Alega, também, que os Tribunais são categóricos ao afirmarem que não 

cabe condenação em verba honorária em feitos de impugnação ao valor da causa, sendo incabível a sua condenação ao 

pagamento em honorários advocatícios. 

 

Não houve pedido de efeito suspensivo (fl.20). 

 

Contraminuta do agravado às fls.25/27. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 30.07.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que acolheu a impugnação ao valor da causa nos autos dos embargos à execução e 

condenou em honorários advocatícios o impugnado. 

 

Verifico dos autos, às fls. 05/07, que a autarquia federal interpôs embargos à execução aos cálculos apresentados pelo 

autor, sob a alegação de excesso de execução, entendendo como correto o valor de R$14.000,00, o qual atribuiu como 

valor da causa dos embargos. 

 

Consta, também, às fls. 13/15, impugnação do autor ao valor atribuído à causa nos embargos, alegando que o valor da 

conta de liquidação embargada é de R$18.210,57, valor este que deveria ser atribuído àqueles. 

 

Apreciando a impugnação ao valor da causa, decidiu o MM. Juiz "a quo" à fl. 16 que o correto seria o valor de 

R$18.210,57, encontrado pelo autor. 

 

Entretanto, em que pese a fundamentação do i. magistrado "a quo", é entendimento pacífico na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça que o valor da causa nos embargos à execução deve refletir a diferença entre o valor 

executado e o que se entende por devido, quando não é atacada a totalidade do débito, caso seja atacada a totalidade da 

dívida, o valor da causa deve corresponder ao valor da execução. Nesse sentido, os julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO PARCIAL 

DA DÍVIDA. ARTIGOS 258 E 259 DO CPC. 

I. Na hipótese de embargos à execução em que impugnado o excesso da cobrança, o valor atribuído ao feito deve ter 

como parâmetro a diferença entre o que é exigido e o que já foi reconhecido pelo devedor, e não à totalidade do título. 

(grifamos) 

II. Recurso especial não conhecido 

(REsp 1001725/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, j. 11.03.2008, Dje 05.05.2008) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20 § 

4º DO CPC. 

1. Nos embargos à execução, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e 

aquele que se entende devido. (grifamos) 

2. Na hipótese dos autos, o DNER impugnou a totalidade da dívida e, portanto o valor da causa corresponde à 

totalidade da execução.  

3. Sucumbente a autarquia, correta a fixação de honorários feita pelo Tribunal de origem que levou em conta o critério 

da eqüidade, estabelecido no art. 20, § 4º do CPC. 4. Recurso especial conhecido em parte, mas improvido. 
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(Resp 426342/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 22.06.2004, DJ 20.09.2004, pg. 228)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA 

CAUSA.  

1. O valor dado à causa na ação incidental de embargos à execução deve guardar similitude com o valor atribuído à 

própria execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito. 

2. Não obstante, o valor da causa nos embargos à execução deve corresponder à diferença entre o montante da dívida 

e o que se entende devido em casos de impugnação parcial. (grifamos) 

3. Hipótese vertente, em que o valor da causa nos embargos não pode ser outro senão o valor da execução, uma vez 

que o questionamento incide sobre a regularidade do próprio processo executivo.  

4. Recurso Especial desprovido 

(Resp 584983/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, Dje 31.05.2004, pg. 00218) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA 

CAUSA. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento uniforme desta Corte, o valor dado à causa na ação de embargos à execução, quando a 

impugnação volta-se contra a totalidade do débito, deve ser o valor atribuído à própria execução. Precedentes. 

II - Agravo desprovido. 

(AGRESP 749949/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, Dje 09.10.2006, pg.00348) 

Assim, no caso, a autarquia federal entende que o valor pleiteado é indevido, apresentando embargos para afastar parte 

do montante em execução, é o valor controvertido que corresponde ao benefício econômico que pretende obter por 

meio dos embargos à execução, sendo este que deve orientar a fixação do valor da causa. 

 

Relativamente a condenação em honorários advocatícios, com razão o agravante. Com efeito, dispõe o § 1º, do artigo 20 

do CPC que: "O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido". 

Conclui-se do mencionado dispositivo que, nos incidentes processuais não há condenação em honorários advocatícios, 

mas tão-somente nas despesas processuais ocorridas com a sua realização. 

Assim, sendo a impugnação ao valor da causa uma ação incidental, é incabível a condenação em honorários 

advocatícios, que somente podem ser arbitrados em sentenças que puserem termo ao processo, julgando ou não o mérito 

(RTJ 105/388, RT 478/196, 492/178, 501/142, 599/92). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que o valor da causa dos embargos à execução seja retificado, consoante fundamentação acima, 

isentando o agravante da condenação em honorários advocatícios. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047857-28.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.047857-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERTRUDES SEBASTIAO DE MIRANDA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 89.00.00045-0 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da r. decisão de fl. 19, que acolheu a impugnação ao valor da causa para, retificar o valor da causa dos embargos à 
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execução e, condenar o impugnado ao pagamento dos honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

a diferença do valor atribuído aos embargos e o correto. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que o valor atribuído à causa nos autos dos embargos à execução foi calculado pela 

Contadoria da Autarquia e pelo DATAPREV. Alega, também, que os Tribunais são categóricos ao afirmarem que não 

cabe condenação em verba honorária em feitos de impugnação ao valor da causa, sendo incabível a condenação ao 

pagamento em honorários advocatícios. 

 

Não houve pedido de efeito suspensivo (fl.23). 

 

Informações do MM. Juiz "a quo de fls. 29/30. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 30.06.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que acolheu a impugnação ao valor da causa nos autos dos embargos à execução e 

condenou em honorários advocatícios o impugnado. 

 

Verifico dos autos, às fls. 05/07, que a autarquia federal interpôs embargos à execução aos cálculos apresentados pela 

autora, sob a alegação de excesso de execução, entendendo como correto o valor de R$8.500,00, o qual atribuiu como 

valor da causa dos embargos. 

 

Consta, também, às fls. 14/16, impugnação da autora ao valor atribuído à causa nos embargos, alegando que o valor da 

conta de liquidação embargada é de R$16.950,46, valor este que deveria ser atribuído àqueles. 

 

Apreciando a impugnação ao valor da causa, decidiu o MM. Juiz "a quo" à fl. 19 que o correto seria o valor de 

R$16.950,46, encontrado pela autora. 

 

Entretanto, em que pese a fundamentação do i. magistrado "a quo", é entendimento pacífico na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça que o valor da causa nos embargos à execução deve refletir a diferença entre o valor 

executado e o que se entende por devido, quando não é atacada a totalidade do débito, caso seja atacada a totalidade da 

dívida, o valor da causa deve corresponder ao valor da execução. Nesse sentido, os julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO PARCIAL 

DA DÍVIDA. ARTIGOS 258 E 259 DO CPC. 

I. Na hipótese de embargos à execução em que impugnado o excesso da cobrança, o valor atribuído ao feito deve ter 

como parâmetro a diferença entre o que é exigido e o que já foi reconhecido pelo devedor, e não à totalidade do título. 

(grifamos) 

II. Recurso especial não conhecido 

(REsp 1001725/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, j. 11.03.2008, Dje 05.05.2008) 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20 § 

4º DO CPC. 

1. Nos embargos à execução, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e 

aquele que se entende devido. (grifamos) 

2. Na hipótese dos autos, o DNER impugnou a totalidade da dívida e, portanto o valor da causa corresponde à 

totalidade da execução.  

3. Sucumbente a autarquia, correta a fixação de honorários feita pelo Tribunal de origem que levou em conta o critério 

da eqüidade, estabelecido no art. 20, § 4º do CPC. 4. Recurso especial conhecido em parte, mas improvido. 

(Resp 426342/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 22.06.2004, DJ 20.09.2004, pg. 228)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA 

CAUSA.  

1. O valor dado à causa na ação incidental de embargos à execução deve guardar similitude com o valor atribuído à 

própria execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito. 

2. Não obstante, o valor da causa nos embargos à execução deve corresponder à diferença entre o montante da dívida 

e o que se entende devido em casos de impugnação parcial. (grifamos) 
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3. Hipótese vertente, em que o valor da causa nos embargos não pode ser outro senão o valor da execução, uma vez 

que o questionamento incide sobre a regularidade do próprio processo executivo.  

4. Recurso Especial desprovido 

(Resp 584983/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, Dje 31.05.2004, pg. 00218) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA 

CAUSA. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento uniforme desta Corte, o valor dado à causa na ação de embargos à execução, quando a 

impugnação volta-se contra a totalidade do débito, deve ser o valor atribuído à própria execução. Precedentes. 

II - Agravo desprovido. 

(AGRESP 749949/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, Dje 09.10.2006, pg.00348) 

Assim, no caso, a autarquia federal entende que o valor pleiteado é indevido, apresentando embargos para afastar parte 

do montante em execução, é o valor controvertido que corresponde ao benefício econômico que pretende obter por 

meio dos embargos à execução, sendo este que deve orientar a fixação do valor da causa. 

 

Relativamente a condenação em honorários advocatícios, com razão o agravante. Com efeito, dispõe o § 1º, do artigo 20 

do CPC que: "O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido". 

Conclui-se do mencionado dispositivo que, nos incidentes processuais não há condenação em honorários advocatícios, 

mas tão-somente nas despesas processuais ocorridas com a sua realização. 

Assim, sendo a impugnação ao valor da causa uma ação incidental, é incabível a condenação em honorários 

advocatícios, que somente podem ser arbitrados em sentenças que puserem termo ao processo, julgando ou não o mérito 

(RTJ 105/388, RT 478/196, 492/178, 501/142, 599/92). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que o valor da causa dos embargos à execução seja retificado, consoante fundamentação acima, 

isentando o agravante da condenação em honorários advocatícios. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055509-72.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.055509-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : APPARECIDA GONCALVES DOSUALDO 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

SUCEDIDO : PAULO ALFEU DOSUALDO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00209-3 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido.  

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Postula a anulação do r. decisum a quo, sob 

o argumento do magistrado não ter apreciado o pedido inserto na inicial. Por fim, pede a reforma da decisão recorrida, 

para ter a sua pretensão atendida.  
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Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

Às fl. 100/101 constata-se a homologação da habilitação da sucessora de Paulo Alfeu Dosualdo, falecido em 

18/06/2007, conforme certidão de óbito acostada à fl. 81.  

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Compulsando os autos, verifico que o MM. Juiz a quo, no exercício da atividade jurisdicional, bem delineou os pedidos 

formulados na inicial, enfrentando os fundamentos trazidos pela parte autora, entendendo ser indevida a revisão na 

renda mensal do benefício, ao argumento da ocorrência da perda do poder aquisitivo do benefício em relação ao salário 

mínimo.  

Assim, constata-se que os pedidos formulados pelo autor foram devidamente apreciados. 

 

Passo à análise do mérito. 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

A Lei n.º 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício do autor, determina que a renda mensal inicial deve ser 

calculada pela média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição atualizados pelo INPC, devendo este resultado 

ser restringido pelo limite estabelecido no artigo 29, § 2º da mesma norma. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 

8.870/94.INAPLICABILIDADE. 

(...) 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE. 

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral do 

INPC. 

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

 

Com relação ao critério do primeiro reajuste, o artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, vigente à época da concessão da 

aposentadoria, estabelecia que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, 

proporcionalmente, de acordo com suas respectivas datas de início. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI Nº 8.213/91. 
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I- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

nº 8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a 

aplicação do índice integral no primeiro reajuste.  

II- Na vigência da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo aplicar 

índice outro sem a prévia autorização legal. 

III- Agravo regimental desprovido. 

(STJ; Quinta Turma; AgRg no Ag 507083/MG; proc. 2003/0049411-0; DJU 28/10/2003, pg. 339; Rel. Min. FELIX 

FISHER; v.u., g.n.). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA 

RENDA MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste 

inicial deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício.  

2. Iniciada a fruição da aposentadoria em agosto de 1991, não há falar em direito à percepção integral do índice de 

147,06%, concedido em setembro do mesmo ano. 

3. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, é incabível o reajuste dos benefícios pela variação do salário-mínimo, sendo 

aplicável, como forma de manutenção do valor real, o INPC e os índices que o sucederam. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; Quinta Turma; AgRg no AG 414924/MG; proc. 2001/0127933-7; dju 03/02/2003, p. 344; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u., g.n.). 

 

Observa-se da inicial, que o autor pretende ter seu benefício previdenciário, concedido em julho de 1993, revisto desde 

a data da sua concessão, com a aplicação do aumento do salário mínimo verificado naquele mês, tendo em vista os 

reflexos ocasionados no teto máximo, bem como na manutenção da equivalência entre o salário-de-contribuição e o 

salário-de-benefício. 

Como é sabido, editada a Lei n.º 8.213/91, que dispôs sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, restou 

regulamentado o dispositivo constitucional que cuida da manutenção do valor real dos benefícios, os quais passaram a 

ser reajustados conforme estabelecido no art. 41 do supracitado diploma, in verbis: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, 

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for 

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual".  

(destaquei)  

 

Da análise do dispositivo acima transcrito, denota-se que o reajustamento dos benefícios se opera " ... de acordo com 

suas respectivas datas de início ...", ou seja, tal reajuste será proporcional na primeira data-base. 

O critério de proporcionalidade do primeiro reajuste, correspondente à variação compreendida entre o mês da concessão 

e o do primeiro reajuste, em relação aos benefícios concedidos durante a vigência da Lei n.º 8.213/91, é totalmente 

coerente com a disposição constante no § 3º, do art. 201, da Magna Carta, que assegura a correção de todos os salários 

de contribuições integrantes do período básico de cálculo: 

 

"Art. 201. (...) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei". 

 

Por oportuno, destaco o seguinte aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRESSUPOSTO. DISSÍDIO. JURISPRUDENCIAL. 

TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento 

jurisprudencial de que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91. 
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- Em consonância com tal orientação, deve prevalecer a tese de que após a promulgação da nova Carta Magna, já foram 

considerados no cálculo da renda mensal inicial todos os salários-de-contribuição atualizados, restando ultrapassado o 

pensamento expresso na Súmula nº 260/TFR, que preconiza a aplicação do reajuste integral. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, por meio da Súmula nº 168, o entendimento de que, inocorrem 

os pressupostos de admissibilidade dos embargos de divergência quando a jurisprudência da Corte se firmou no mesmo 

sentido do acórdão embargado. 

- Embargos de divergência não conhecido."  

(EREsp. 120.444/RS, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJU 27/10/1997). 

 

Tem-se, portanto, que a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, no caso de benefício concedido após a edição 

da Lei n.º 8.213/91, acarretaria em indevida e dúplice atualização de período já regularmente corrigido. 

 

Ademais, imperioso salientar que a primeira parte da Súmula n.º 260, do extinto TFR, ao determinar a aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste para os benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, 

objetivava sanar a ausência de correção monetária das últimas contribuições vertidas à Previdência Social. 

Desse modo, não procede a pretensão autoral de revisão de seu benefício, com a aplicação do reajuste de aumento do 

salário mínimo verificado no mês de concessão da sua aposentadoria, já que na hipótese dos autos, deve-se observar o 

critério de proporcionalidade do primeiro reajuste. 

 

No que se refere à aplicação da equivalência salarial, o artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os 

benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos 

a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, 

expresso em número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto 357/91, 

em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a 

equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Anoto que este não é o caso da parte autora, ficando, assim, fora da incidência do referido dispositivo 

constitucional.  

Nesse sentido, a Súmula 687 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988."  
 

A partir da regulamentação da Lei n.º 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo 

artigo 41 da referida lei e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal, adotando, à 

época, o INPC.  

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- o ART. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do 

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva 

do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com 

o advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados infraconstitucionalmente 

pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida a incorporação de índices de 

reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

 

(STJ, Resp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 01.03.1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL). 

 

Saliento que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

 

Igualmente, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício. Nesse sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do 

supracitado diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida 

entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  
II- Verifica-se que ao agravantes trazem à baila questão que não foi levantada anteriormente e, portanto, incabível de 

ser suscitada em sede de agravo regimental. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u., g.n.). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR (LIMITAÇÃO). PRECEDENTES. JUROS DE MORA. 

RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 282/STF). 

1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal, o salário-de-benefício e a renda mensal inicial estão 

limitados ao valor do salário-de-contribuição em razão de os arts. 29 e 30 da Lei nº 8.213/91 não serem 

incompatíveis com a determinação constitucional da preservação do valor real dos benefícios.  

2. Não tendo o acórdão recorrido tratado da questão alusiva aos juros moratórios, está a matéria carente de 

prequestionamento, o que inviabiliza o seu exame, segundo o teor da Súmula 282/STF. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, AgRg 586412/RJ, proc. 2004/0028849-3, DJU 01.07.2005, p. 661, Rel. Min. NILSON NAVES, 

v.u., g.n.). 

 

De conseguinte, tendo em vista que o benefício foi corretamente calculado nos termos da Lei n.º 8.213/91, já em 

vigência à época da concessão do benefício, afasto a revisão da renda mensal inicial pretendida, bem como os reajustes 

da forma pleiteada na exordial. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo, na íntegra a r. sentença recorrida. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057619-44.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.057619-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS FERNANDO CIPRIANO incapaz 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REPRESENTANTE : HELENA CAROLINA CADAMURO LOPES 

No. ORIG. : 96.00.00012-2 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de cobrança ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o adimplemento das parcelas correspondentes ao lapso que indica, ao fundamento de que 

o benefício não foi pago desde a data da concessão administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/64, julgou procedente o pedido, determinou o pagamento das parcelas devidas no 

período de setembro de 1987 a abril de 1992 e condenou a Autarquia Federal ao pagamento dos ônus de sucumbência. 

Em razões recursais de fls. 66/70, requer o INSS, preliminarmente, o reconhecimento do reexame necessário, e, no 

mérito, sustenta a prescrição qüinqüenal e que o requerente não faz jus a qualquer diferença, tendo em vista que todas as 

parcelas em atraso foram pagas por meio do título de crédito de fl. 26. Insurge-se, subsidiariamente, quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 25 de abril de 1997, na vigência da Medida 

Provisória nº 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997 que determinou que 

as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas serão obrigatoriamente passíveis de reexame 

obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

Restringe-se a quaestio na verificação do cumprimento pelo Instituto Autárquico da obrigação do pagamento das 

parcelas devidas no lapso de setembro de 1987 a abril de 1992, por força da concessão de pensão por morte a 

absolutamente incapaz. 

Aduz o requerente, o qual é representado nesta seara por sua curadora, Helena C. Cadamuro, que, não obstante o termo 

inicial do benefício remontar à data do óbito de sua genitora (12/09/1987), como se verifica às fls. 13 e 25, a Autarquia 

Previdenciária relegou o primeiro pagamento para o mês de abril de 1992 (fl. 81) , sem, contudo, adimplir as parcelas 

vencidas. 

Em sua defesa, alega o INSS que não são devidas diferenças ao demandante, tendo em vista que realizara o pagamento 

de todos os atrasados por meio do cheque de fl. 26 e que, acaso assim não entenda este Juízo, deve ser reconhecida a 

prescrição qüinqüenal. 

Razão alguma assiste o INSS, como será evidenciado. 

Ab initio, cumpre salientar que o novel Código Civil, em seu art. 198, I, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 198. Também não corre a prescrição: 

I - contra os incapazes de que trata o art. 3o;" 

Por conseguinte, merece ser rechaçada a tese Autárquica da ocorrência da prescrição das parcelas em atraso, uma vez 

que o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz.  

Também não prosperam as razões do INSS quando assevera ter quitado as parcelas atrasadas com o cheque de fl. 26. 

Ocorre que este apenas demonstra o pagamento da parcela da competência de abril de 1992, consoante os extratos do 

Sistema DATAPREV de fls. 81/82, sem acréscimo de outros valores, visto que o salário mínimo vigente à época (Cr$ 

96.037,33) aproxima-se do valor exarado na ordem de pagamento (Cr$ 96.037,00). 

Ademais, os próprios extratos citados demonstram que não houve o pagamento do benefício em momento anterior a 

abril de 1992, pelo que restou comprovado o direito do autor de receber as parcelas da pensão por morte devidas no 

lapso de setembro de 1987 (data do início do benefício) a março de 1992 (mês imediatamente anterior ao primeiro 

pagamento), em montante a ser apurado em sede de liquidação da sentença, ressalvadas as parcelas pagas em sede 

administrativa. 

Desta feita, não procedem as razões da Autarquia Previdenciária, sendo de rigor a manutenção do decreto de 

procedência do pedido. 

Em se tratando de verba com nítido caráter alimentar, é devida a incidência de atualização monetária sobre as parcelas 

de benefício previdenciário pagas com atraso, desde os respectivos vencimentos, sejam decorrentes de decisão 

administrativa ou judicial. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PORTARIA 714/93 - 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

APLICÁVEIS - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POSSIBILIDADE. 

(...) 

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, 

configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um 'plus', mas sim um 'minus', tem-se por legítima e necessária a sua correta apuração. 

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das parcelas 

referentes ao período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da Portaria 

714/93, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003). 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253). 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do entendimento esposado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta, para reformar a decisão de primeiro grau, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005152-78.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.005152-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA VAINI CAMATIO 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 91.00.00166-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da r. decisão de fl.32, que anulou o processo desde o início, por intempestividade dos embargos à execução, sob o 

fundamento de que medida provisória não tem força para revogar lei federal. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que a Medida Provisória nº 1523 de 11.10.1996, alterou o prazo do art. 130 da Lei nº 

8.213/91, dilatando de dez para trinta dias o prazo para interposição dos embargos à execução, foi reeditada 

mensalmente, de modo que estava em pleno vigor quando da interposição dos embargos. Sustenta, ainda, que o art. 62 

da Constituição Federal prevê que a Medida Provisória, uma vez editada, tem força de lei, de modo que teria 

suspendido a eficácia do art. 730 do CPC. 

 

O feito foi distribuído ao Excelentíssimo Desembargador Federal THEOTONIO COSTA, que deferiu o pedido de 

concessão de efeito suspensivo (fl.36). 

 

Informações do MM. Juiz "a quo" à fl.44. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 30.07.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que anulou o processo, por intempestividade dos embargos à execução. 

 

Dispõe o artigo 730 do CPC que o prazo para oposição dos embargos é de dez dias. 
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No entanto, com a edição da Medida Provisória nº 1.523, em 11.10.1996, alterando a redação do artigo 130 da Lei nº 

8.213/91, que passou a vigorar nos seguintes termos: "Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, o prazo a que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de trinta dias", o prazo foi ampliado de dez para 

trinta dias. 

 

Portanto, a partir da Medida Provisória nº 1.523/96, sucessivamente reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97, o 

prazo para embargos à execução do INSS passou para trinta dias. 

 

Nesse sentido, os julgados: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO. ART. 730 DO CPC. 

ALTERAÇÃO POR MEDIDA PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. MEDIDAS PROVISÓRIAS ANTERIORES À EC N.º 

32/2001. VIGÊNCIA MANTIDA. MP 1.984-16. REEDIÇÕES ATÉ A MP 2.180-35. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS 

EMBARGOS DO DEVEDOR. 30 DIAS.  

Nos termos do art. 2º da EC n.º 32/2001, as medidas provisórias anteriormente editadas "continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional." 

O prazo para a interposição de embargos à execução pela Fazenda Pública passou de 10 (dez) para 30 (trinta) dias, 

desde a edição da Medida Provisória n.º 1.984-16 (hoje MP 2180-35), espécie normativa com vigência imediata, que 

introduziu no ordenamento jurídico a modificação do art. 730 do Diploma Processual. (grifamos) 

Precedentes. Recurso provido para anular o aresto recorrido, comprovada a tempestividade dos embargos à execução 

da recorrente, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo para análise de mérito daquele recurso. 

(STJ, RESP 641828, Proc. nº 200400216601, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 07.11.2005, pg. 

00346) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 

ART. 730 DO CPC. ALTERAÇÃO POR MEDIDA PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE 

URGÊNCIA E RELEVÂNCIA. PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. MEDIDAS PROVISÓRIAS ANTERIORES 

À EC N.º 32/2001. VIGÊNCIA MANTIDA. MP 1.984-16 REEDIÇÕES ATÉ A MP 2.180-35. PRAZO PARA OPOSIÇÃO 

DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 30 DIAS.  

1. Não cabe ao Judiciário adentrar no exame dos requisitos constitucionais de relevância e urgência, exigidos para a 

edição de medidas provisórias, ressalvados os casos excepcionais de evidente excesso de poder e aqueles em que a 

ausência de um dos referidos requisitos possa ser feita de forma objetiva. Precedentes da Suprema Corte. 

2. A teor do art. 2º da EC n.º 32, de 11 de setembro de 2001, as medidas provisórias anteriormente editadas 

"continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do 

Congresso Nacional.". Precedentes.  

3. A Medida Provisória n.º 2.180-35, oriunda das sucessivas reedições da Medida Provisória n.º 1984-16, que foi 

publicada em 06 de abril de 2000, permanece válida e eficaz, independentemente da matéria por ela tratada nos termos 

do art. 2º da EC n.º 32/2001. Precedentes.  

4. O prazo para o oposição de embargos à execução pela Fazenda Pública passou de 10 (dez) para 30 (trinta) dias, 

desde a edição a Medida Provisória n.º 1.984-16, espécie normativa com vigência imediata, que introduziu no 

ordenamento jurídico a modificação do art. 730 do Diploma Processual. (grifamos) 

5. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, RESP 475722, Proc. nº 200201411888, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 29.11.2004, pg. 00369) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE NSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. TEMPESTIVIDADE. PRAZO DE 30 DIAS. 

- A sentença que rejeita os Embargos à Execução de título judicial opostos pelo INSS não está sujeita ao reexame 

necessário. 

- Embargos do INSS tempestivos, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 130 da Lei n° 8.213/91. 

- Ausência de inconstitucionalidade da Medida Provisória que gerou a Lei nº 9.528/97, que aumentou o prazo para 

apresentação dos embargos à execução pelo INSS de 10 (dez) para 30 (trinta) dias. (grifamos) 

- Agravo de instrumento do INSS provido. 

(TRF/3ª Região, AG 58948, Proc. nº 9703087566-1, Sétima Turma, Rel. Rodrigo Zacharias, DJU 10.01.2008, pg. 373) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PROVIMENTO. 

1. A partir do advento da Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo dos embargos à 

execução manejados pelo INSS passou a corresponder a 30 dias, perdendo validade a disposição semelhante contida 

no art. 730 do Código de Processo Civil, que o fixava em 10 dias. (grifamos) 

2. Embargos declaratórios providos. 

(TRF/3ª Região, AC 452861, Proc. nº 19990399003524-9, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Vanderlei 

Costenaro, DJU 31.10.2007, pg. 867) 

Assim, no caso, o INSS foi citado por carta precatória, nos termos do artigo 730 do CPC, em 31.07.1997 (fl.28), após a 

edição da Medida Provisória nº 1.523/96. A carta precatória foi juntada aos autos em 14.08.1997 (fl.25). Os embargos 

à execução foram protocolados em 27.08.1997, dentro do prazo de trinta dias, portanto, tempestivos. 
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Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para declarar como tempestivos os embargos à execução interpostos pelo INSS. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060280-59.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.060280-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CURTULO 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 95.00.00066-4 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por ANTONIO CURTULO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 54/60, que julgou parcialmente procedente o 

pedido, determinando a incidência da Súmula 260 do extinto TFR. 

Em razões recursais de fls. 62/69, o Instituto Autárquico pugna pela improcedência da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Ao arrepio das normas então vigentes, aplicava o Instituto Autárquico índices diferenciados de reajuste, proporcionais 

ao tempo de manutenção dos benefícios, bem como o salário-mínimo revogado, quando do enquadramento em faixas 

salariais. 

Com o escopo de dirimir qualquer dúvida quanto à interpretação do Decreto-Lei n.º 66/66 e do art. 2º da Lei n.º 

6.708/79, que inclusive já havia sido aclarado pelo Decreto-Lei n.º 2.171/84, o extinto Tribunal Federal de Recursos, 

em 21 de setembro de 1988, editou a Súmula n.º 260, que ora transcrevo: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

A propósito, a 7ª Turma desta Corte, no julgamento da Apelação Cível n.º 94.03.052612-2, em 06/10/2003, publicado 

no DJU de 12/11/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, naquela 

oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"... Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.  

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa.  

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 
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aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral.  

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79.  

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966..." 

 

Destaco, por oportuno, que a sistemática de reajuste preconizada pela referida Súmula aplica-se tão-somente aos 

benefícios concedidos anteriormente à Carta Magna de 1988, produzindo efeitos até a data em que passou a vigorar a 

equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, qual seja, 05 de 

abril de 1989, e com ela não se confunde, haja vista que não vincula o reajuste à variação do salário-mínimo. 

Colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

(...) 

III- Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AGA n.º 470.686, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 17.12.2002, DJ 10.02.2003, p. 231). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA 

SENTENÇA. QUESTÃO DE MÉRITO. ART. 41, II, LEI Nº 8.213/91. SÚMULAS Nº 21 E Nº 36 DO TRF/1ª REGIÃO. 

(...) 

2 - "O critério de revisão previsto na Súmula nº 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no art. 

58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios previdenciários concedidos até 04.10.1988, perdeu eficácia em 05.04.89." (Súmula nº 21 deste Tribunal). 

(...) 

4 - Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento." 

(TRF1, 2ª Turma, AC n.º 1998.01.00.000613-1, Rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j. 31.10.2000, DJ 11.12.2000, p. 28). 

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que a parte autora, beneficiária de aposentadoria especial com DIB 22.11.1982, 

ajuizou a presente ação em 06 de outubro de 1995, mais de cinco anos após a perda da eficácia da Súmula n.º 260 do 

extinto TFR, razão pela qual todas as parcelas daí resultantes encontram-se prescritas. 

Com relação à condenação dos vencidos, beneficiários da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 
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"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para julgar improcedente a ação. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028122-38.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.028122-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : JOAO BARBIZAN 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 94.00.00139-5 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO BARBIZAN contra a r. decisão de fl.28, que não determinou a 

implantação do novo valor do benefício do autor. 

Em prol de seu pedido, aduz que, na fase de execução, requereu ao MM. Juiz "a quo" a implantação do novo valor do 

seu benefício, a partir de 01/98, pois se trata de verba alimentar, não tendo condições de aguardar o trânsito em julgado 

da ação, no entanto, o pleito foi indeferido. 

O feito foi distribuído ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator ROBERTO HADDAD, que apreciando o 

pedido de efeito suspensivo deferiu-o parcialmente (fls.44/45). 

 

Informações do MM. Juiz "a quo" às fls.54/55. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 06.06.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que não determinou a implantação do novo valor do benefício de aposentadoria do 

autor. 

Verifico dos autos que se trata de pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade, 

com o pagamento dos atrasados desde a implantação do benefício em 01/93 (fls.07/13). A ação foi julgada procedente e 

transitada em julgado (fls.16/22). 

Com razão o agravante. Com efeito, ao ser efetuada a revisão da renda mensal inicial, cria-se um novo valor de 

beneficio que deve ser implantado para cumprimento do acórdão. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, no regime da Lei n.º 10.444/2002, a 

sentença que imponha o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer possui eficácia executiva "lato sensu". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 565/924 

A sentença executiva "lato sensu" é passível de cumprimento nos termos dos arts. 461 e 644 do Código de Processo 

Civil. Não se há de falar em processo de execução de sentença, tampouco em citação ou em oposição do devedor por 

meio de embargos. 

No caso dos autos, após o trânsito em julgado do v. acórdão, o MM. juiz deverá determinar a intimação pessoal da 

autarquia para que implante o beneficio ao autor, dando-se cumprimento ao determinado na lei processual nos artigos 

644 e 461, dispensando-se o processo executivo. 

Quanto às diferenças das prestações vencidas oriunda da implantação da nova renda mensal inicial, deverão ser objeto 

de execução por quantia certa, nos termos do artigo 730. 

Assim, a condenação posta nos autos enseja duas obrigações: a de revisar a renda mensal inicial nos termos do julgado e 

a de pagar as diferenças daí originária, sendo perfeitamente possível a intimação do INSS para que providencie a 

imediata implantação do benefício do autor pelo valor correto, devendo os valores em atraso ser pagos por precatório. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS A LEI 8.213/91 - 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL CONSISTENTE EM OBRIGAÇÃO DE DAR E OBRIGAÇÃO DE FAZER - 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM BASE NO ART. 632 DO CPC (OBRIGAÇÃO DE FAZER) COM O 

PROSSEGUIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE DAR. 

I - No título executivo judicial em que se funda a presente execução, verifica-se a determinação de uma obrigação de 

fazer, consistente em "promover a retificação dos cálculos dos reajustes do benefício concedido ao Autor, desde a data 

da sua concessão, pelos índices integrais de correção e mediante a utilização do salário vigente na data de cada 

reajuste, e passar a pagar a contar do trânsito em julgado desta o novo valor reajustado ...") e de uma obrigação de 

dar ("... pagar as diferenças encontradas a partir de cinco anos da data da distribuição desta ação ..."). 

(...) 

VII - Recurso desprovido. 

(TRF- SEGUNDA REGIÃO; AC - Processo: 200102010303625 QUARTA TURMA; Relator(a) JUIZ VALMIR 

PEÇANHA;DJU DATA:30/08/2002 PÁGINA: 336)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO EXEQÜENDO. ENCARGO DO CREDOR. 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. 

1. Dois são os procedimentos decorrentes do trânsito em julgado de título judicial no âmbito previdenciário: a 

implantação da aposentadoria (obrigação de fazer) e a elaboração de cálculo, relativamente às parcelas vencidas, com 

a conseqüente execução de sentença. No tocante à obrigação de fazer, o encargo de implantar o benefício é do INSS, 

independentemente da propositura de execução autônoma (STJ - REsp nº 721650/DF, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, 

DJU 15/08/2005; REsp nº 692323/MG, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 30/05/2005; REsp nº 302624/RS, 5ª T., 

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 

DJU 21/10/2002). 

(...) 

3. O provimento judicial de concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário constitui obrigação de 

natureza híbrida, de fazer e de pagar quantia, devendo sua efetivação observar as regras do art. 461 do CPC, 

restando, pois, autorizada a cominação de multa por descumprimento da obrigação. 

(...) 

(TRF - QUARTA REGIÃO; AG - Processo: 200104010625906;QUINTA TURMA; Relator(a) CELSO KIPPER; DJU 

DATA:18/01/2006 PÁGINA: 809)  

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO DA EXECUTADA. ARTS. 632 E 730 DO CPC. REVISÃO DA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO. PAGAMENTO DE ATRASADOS. TÍTULO JUDICIAL. EXECUÇÃO UNA.  

1. Não há impedimento para que a citação da executada se dê de maneira única, tanto para implantar a nova renda 

mensal do benefício, quanto para pagar as diferenças em atraso. 

2. A citação, nos termos do art. 730 do CPC, oportuniza à executada aferir a regularidade, seja da nova renda mensal, 

apresentada pela exeqüente, seja do montante em atraso daí decorrente. 

3. Observância ao princípio da economia processual.  

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF/3ª Região, AI 196344, Proc. nº 200403000004082/SP, Rel. Cláudio Canata, Sétima Turma, DJF3 CJ2 

06.05.2009, pg. 488) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. IPERGS. BENEFÍCIO. IMPLANTAÇÃO. 

DESCUMPRIMENTO. MULTA DIÁRIA. FIXAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 644 DO CPC. PRECEDENTES. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COMPROVADO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é permitido ao juízo da execução a 

imposição de multa em desfavor da Fazenda Pública, de ofício ou a requerimento da parte, pelo descumprimento de 

obrigação de fazer.  

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 450966, Proc. nº 200200951543, Quinta Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ 25.09.2006, pg. 00297)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 461, § 1º E 644 

DO CPC. MULTA PECUNIÁRIA. OBRIGAÇÃO DE DAR. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO DE 

ORDEM JUDICIAL.  
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É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. No caso, impôs-se à autarquia multa diária pelo descumprimento de não pagar valores definidos 

em execução, ou seja, obrigação de dar. Agravo conhecido e provido para afastar a multa. 

(STJ, AGRESP 644488, Proc. nº 200400268337, Quinta Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, DJ 17.10.2005, pg. 

00334)  

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento ao presente agravo, para confirmar a tutela antecipada recursal deferida anteriormente nestes autos. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073122-37.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.073122-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: OSWALDO CARLOS 

 
: ANTONIO PAVIN 

ADVOGADO : ALBERTO JORGE RAMOS 

No. ORIG. : 94.00.00019-6 2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, fixando o valor da execução pelo quanto apurado às fls. 70 destes autos, conforme cálculos elaborados 

mediante perícia contábil. 

 

Alega a autarquia previdenciária que os cálculos não estão em conformidade com o julgado, pois o título fixou a 

correção monetária nos termos da Lei n. 6.899/81, o que a seu ver implica na incidência da correção a partir da data do 

ajuizamento da ação e não do vencimento de cada prestação. Sustenta que a manutenção da sentença recorrida 

representa ofensa ao artigo 610 do Código de Processo Civil, artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, bem 

como artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei 6.899/81. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, neste caso, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, a apelação da autarquia está em manifesto confronto com a jurisprudência prevalente no Superior Tribunal de 

Justiça acerca da observância dos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 
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2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro 

Social ao pagamento de valor correspondente ao 13º salário do benefício a partir de 1989, observado o valor pago no 

mês de dezembro de cada ano, assinalando que "as parcelas apuradas sofrerão correção monetária nos termos da Lei n. 

6.899/81, bem como juros de mora a contar da citação". 

 

Os exequentes apresentaram cálculos de liquidação às fls. 97/101 dos autos principais, apontando crédito a seu favor no 

montante de R$ 1.400,63 (Hum mil, quatrocentos reais e sessenta e três centavos), com atualização para fevereiro de 

1997. 

 

A autarquia foi citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, opondo embargos à execução cuja sentença 

é objeto do recurso em julgamento. 

 

O inconformismo da autarquia tem por justificativa seu entendimento quanto aos termos do julgado, especificamente 

quanto ao termo inicial para incidência da correção monetária. Conforme sua interpretação, "o julgado do processo de 

conhecimento determinou exatamente e com precisão absoluta qual é a forma de incidência da correção monetária: a 

partir do ajuizamento da ação. Determinou, assim, única e exclusivamente, a aplicação da Lei n. 6899/81, que é 

expressa ao afirmar que a correção monetária somente incide a partir do ajuizamento da ação (art. 1º, parágrafo 2º)." 

 

Trata-se de questão sobre a qual o Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o seu entendimento no sentido de que as 

parcelas vencidas devem ser corrigidas desde quando devidas. 

 

O assunto também foi tema de discussão em sede de ação rescisória, cujo pronunciamento da Terceira Seção desta 

Corte transcrevo: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O MONTANTE DEVIDO. 

SÚMULA 71 DO EXTINTO TFR. LEI 6.899/81. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. - 

Não dá ensejo à rescisão do julgado a alegada afronta ao enunciado nº 71 da jurisprudência do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, já que o entendimento prevalecente é de que ofensa a súmula de tribunal não constitui 

fundamento suficiente à caracterização de violação a literal disposição de lei. - Ainda que se admitisse a viabilidade da 

rescisória, carecendo, a petição inicial, de formulação a contento acerca da ausência de critérios propriamente ditos à 

atualização dos valores devidos pela autarquia previdenciária, revela-se, no ataque à sentença, genérica desaprovação 

à forma como fixada a correção monetária, circunscrita apenas ao termo a quo de sua incidência, sem cuidar, contudo, 
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de índices em específico. - Ademais, proposta a demanda originária em outubro de 1990, produzindo efeitos a partir de 

1985, considerando-se a prescrição quinquenal, expressamente reconhecida, não há que se cogitar, porque em plena 

vigência da Lei 6.899/81, de observância ao salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação. - Também 

não comporta, o julgado, desconstituição com base em ofensa aos ditames da Lei 6.899/81. - Suficiente, nesse aspecto, 

ao insucesso da rescisória, o reconhecimento de que por muito tempo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça consagrou entendimento segundo o qual o cálculo da correção monetária nas ações previdenciárias recairia 

apenas a partir do ingresso em juízo, nos exatos termos do § 2º do artigo 1º da lei em questão. - Mesmo com a edição 

da Súmula 148, publicada em 18 de dezembro de 1995, explicitando que "os débitos relativos a benefício 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899-81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal", continuou-se oscilando na maneira de decidir; somente a partir de 26 de junho 

de 1996, por força do julgamento de Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência em Recurso Especial 

47.810, a 3ª Seção do C. STJ inclinou-se definitivamente à incidência da correção monetária não mais a partir da 

propositura da demanda, e sim desde quando devidos os valores em atraso reconhecidos em juízo. - Independentemente 

do acerto ou desacerto da tese firmada pela decisão rescindenda, o deslinde conferido não desbordou do razoável, 

adotando-se um dentre os desfechos possíveis, nos moldes de jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de 

Justiça que, enquanto vigorante, permitiu que o INSS lograsse sucesso em diversos recursos, negando-se a atualização 

das parcelas entre a data em que eram devidas e o ajuizamento da ação. - Inexistente agressão à literalidade ou ao 

propósito da norma, a via estreita e excepcional da rescisória, por não se confundir com nova instância recursal, 

acaba não se prestando à rediscussão do julgado quando a questão, sem padecer de qualquer ilegalidade, tenha sido 

apreciada no processo originário, não se permitindo seu manejo, com amparo no inciso V do artigo 485 do CPC, com 

o intento do mero reexame, a partir de novos elementos, se inocorrente interpretação absurda ou mesmo afronta direta 

ao dispositivo tido por violado. (AR 92030225021 - AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 143 - TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO - 

JUIZA THEREZINHA CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:12/01/2010 PÁGINA: 63) 

 

Veja-se também o enunciado n. 8 desta Corte: 

 

"SÚMULA 8: Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo 

em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, declarando a correção dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 33/40 destes 

autos. 

 

Inconformada a parte autora com o reexame necessário determinado na sentença, interpôs agravo retido sob o 

fundamento de que o caso concreto não versa sobre execução da dívida ativa. 
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A autarquia apelou sustentando que o valor apurado não está em conformidade com o julgado, pois foram incluídos 

expurgos inflacionários não discutidos no processo de conhecimento, além do que os juros moratórios devem ser 

aplicados somente após a data da citação. Afirma que devem ser excluídos os índices referentes aos meses de abril e 

maio de 1990, pois não constam no Provimento 24 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

Inicialmente, assinalo que a remessa oficial a que se referia o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, em sua 

redação original, alterado pela Lei n. 10.352/2001, refere-se às sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal 

sistemática não se adequa àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo judicial, uma vez que, na 

execução, o magistrado deve ater-se aos parâmetros fixados no título. 

 

Desta forma, verificada a violação ao julgado, cabe ao juízo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da 

coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. 

 

Anoto jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. I - Não viola o art. 557 do CPC 

(redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de agravo, confirma despacho do 

relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese contrária a entendimento pacífico. 

O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a "recurso" através de decisão monocrática, alcança 

também a remessa oficial. Precedentes. II - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela 

Fazenda Pública não está sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, 

in casu, é devida apenas em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer 

a disposição contida no art. 520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido. (RESP 

200000611913 RESP - RECURSO ESPECIAL - 263942 - STJ - QUINTA TURMA - Rel. FELIX FISCHER - DJ 

DATA:31/03/2003 PG:00242) 

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA 

OFICIAL. DESNECESSIDADE. CITAÇÃO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ATO QUE, REALIZADO DE OUTRA 

FORMA, ATINGIU SUA FINALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. NULIDADE 

INOCORRENTE. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 

ESTABELECIDOS NO JULGADO. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. 

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título judicial, 

vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando violação ao 

julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até 

mesmo desnecessária a remessa oficial. 

2. Em tema de nulidades processuais, predomina o princípio da finalidade e do prejuízo - princípio da 

instrumentalidade, ou seja, não se invalida ato que, realizado de forma diferente, tenha alcançado a sua finalidade. 

Inteligência do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

3. Não é dado à parte promover a execução que quiser, mas a que obedeça os limites objetivos da coisa julgada. 

4. Se o julgado estabelece como índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo 

(Súmula 71 do TFR), a conta de liquidação deve obedecer o comando estabelecido, sob pena de violação à coisa 

julgada. 

5. Da mesma forma, os juros moratórios. Se fixados a partir da elaboração do laudo, deve a parte calculá-los a partir 

de então, e não da citação. 

6. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 95.03.088213-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 24.11.03, DJ 02.02.04, p. 313) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 71 DO TFR. COISA JULGADA. APLICABILIDADE. 
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I. Em embargos à execução, o INSS não goza da prerrogativa da remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC. 

II. Se em ação de conhecimento foi determinada a aplicação da correção monetária pela Súmula 71 do TFR sobre as 

parcelas vencidas, deve tal critério ser mantido. 

III. Em face da sucumbência recíproca, vez que o valor apurado foi inferior ao apresentado pelo exeqüente e superior 

ao do embargante, cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos. 

IV. Remessa oficial não conhecida. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 1999.03.99.012341-2, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 27.10.03, DJ 19.11.03, p. 624) 

 

No caso, o recurso da autarquia confronta a jurisprudência prevalente no Superior Tribunal de Justiça acerca da 

observância aos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

 

Em Primeira Instância a autarquia foi condenada a revisar o benefício titularizado pela parte autora, computando-se na 

base de cálculo do benefício o valor referente ao auxílio acidente. A correção monetária foi estabelecida nos termos da 

Lei n. 6.899/81 até 28.02.1986 e, após, pela regra contida no Decreto lei 2.290/86 (atualização pela OTN). 

 

As partes apelaram, sendo negado provimento ao recurso da autarquia e dado parcial provimento ao recurso da parte 

autora para elevar o coeficiente da verba honorária ao patamar de 15% (quinze por cento). A remessa oficial não foi 

conhecida. 

 

O exequente apresentou cálculos de liquidação às fls. 217/236, com indicação de crédito no montante de R$ 28.295,41 

(vinte e oito mil, duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e hum centavos), valor atualizado em dezembro de 1994. 

 

A autarquia foi citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, opondo embargos à execução, cuja sentença 

é objeto do recurso em julgamento. 
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Persiste nos presentes embargos discussão acerca da incidência de expurgos inflacionários sobre o valor exequendo, 

especificamente quanto aos meses de abril e maio de 1990, bem como sobre a incidência de juros moratórios sobre 

valores devidos em período anterior ao ato citatório. 

 

Tenho afirmado reiteradamente que a correção monetária nada acresce ao débito, apenas recompondo o valor da moeda 

afetado pelo processo inflacionário 

 

A própria autarquia cobra seus créditos fazendo incidir índices de atualização monetária. 

 

No caso dos chamados "índices expurgados", eles refletem a variação inflacionária medida pelos índices de inflação 

oficiais, mas não repassados aos respectivos indexadores de atualização monetária (OTN/BTN). 

 

Ainda que não constantes do pedido formulado na ação de conhecimento, podem ser incluídos na liquidação, pois, 

como afirmei, nada acrescem ao débito, apenas recompõem o seu valor. 

 

Neste sentido, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - HIPÓTESES - POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE 

NOVOS ÍNDICES, ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1 - Vislumbram-se três hipóteses de adequação do instituto da correção monetária e dos expurgos inflacionários aos 

casos trazidos à apreciação do Poder Judiciário: (a) a aplicação destes no processo de conhecimento; (b) a incidência 

dos mesmos requeridos, somente quando iniciado o processo de execução do título judicial, porém, antes da 

homologação da conta de liquidação; e, (c) a admissão do uso dos expurgos inflacionários pleiteados após a 

homologação da conta de liquidação, nos denominados precatórios complementares. 

2 - Na possibilidade (b), hipótese destes autos, este Tribunal tem deferido a pretensão da inclusão de tais figuras 

monetárias na atualização das dívidas de valor, porquanto oriundos do processo inflacionário para os quais o cidadão 

não concorreu para sua formação, não podendo, desta forma, suportar os efeitos de tais acontecimentos. Assim, os 

expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma vez 

que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Ademais, é remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um plus, mas sim um minus. Essencial, desta forma, a correta apuração desta e de seus desdobramentos. 

3 - Logo, correta a r. decisão monocrática proferida pela MM. Juíza Federal da 4a. Vara de Seção Judiciária de 

Brasília ao admitir a inclusão dos expurgos na execução do julgado, no momento em que homologou a conta de 

liquidação. Precedentes da Corte Especial (EREsp nºs 163.681/RS, 189.615/DF e 98.528/DF). 

4 - Embargos acolhidos para se prover o Recurso Especial interposto e, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer o r. decisum monocrático que homologou a conta de liquidação, incluindo nela, os expurgos 

inflacionários pleiteados pelo autor, ora interessado. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 81583, Processo 200000791261-DF, DJU de 

17/02/2003, p. 221, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

 

Por outro lado, se até mesmo os juros moratórios não precisam constar do pedido ou da sentença condenatória para 

serem inseridos na liquidação (Súmula 254, STF: Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o 

pedido inicial ou a condenação), com mais razão os índices de atualização monetária. 

 

Quanto à incidência dos juros de mora sobre parcelas anteriores à citação, trata-se de obrigação contida no próprio 

título. Os argumentos do INSS, no sentido de que seriam indevidos juros moratórios sobre créditos apurados antes da 

citação, não se sustentam pois o termo inicial para o cômputo dos juros de mora (data da citação) não se confunde com 

o âmbito de sua incidência, no caso, o montante devido antes do ato citatório, também débitos vencidos. 

 

Entretanto, considerando que entre a data da citação (fevereiro de 1986) e a data de atualização dos cálculos (março de 

1998) transcorreram 145 meses, excluindo-se o mês da citação e computando-se o mês do cálculo, o coeficiente deverá 

corresponder a 72,5% (setenta e dois vírgula cinco por cento), aplicado de forma globalizada para as parcelas anteriores 

à citação, e não 73% (setenta e três por cento) conforme constou nos cálculos de fls. 33/40 dos presentes embargos. 

 

Ante o exposto, considerando que essa fase processual é orientada pela estrita observância ao julgado, de ofício 

determino a refeitura dos cálculos de fls. 33/40, com observância aos termos desta decisão. Nego seguimento ao 

recurso da autarquia com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. Não conheço da remessa oficial, 

prejudicado o agravo retido. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0081612-39.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.081612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ESTEVE CASTELLA 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.25867-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, declarando a correção dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 45/48 dos presentes 

embargos. 

 

Alega a autarquia, ora apelante, que referidos cálculos não devem prevalecer pois não estão em conformidade com o 

julgado. Afirma que não são devidos os expurgos inflacionários, pois não foram discutidos no processo de 

conhecimento. Invoca jurisprudência no sentido de que a inclusão dos índices expurgados nos cálculos de liquidação 

representa ofensa ao artigo 610 do Código de Processo Civil. Sustenta que a partir de março de 1990 não é correta a 

atualização do BTN pela variação do IPC, equiparando-o a índice oficial. Assim, requer o provimento do recurso 

pugnando pela exclusão dos expurgos inflacionários referentes aos meses de março, abril, maio, julho, agosto, outubro 

de 1990 e fevereiro de 1991. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

Inicialmente, assinalo que a remessa oficial a que se referia o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, em sua 

redação original, alterado pela Lei n. 10.352/2001, refere-se às sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal 

sistemática não se adequa àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo judicial, uma vez que, na 

execução, o magistrado deve ater-se aos parâmetros fixados no título. 

 

Desta forma, verificada a violação ao julgado, cabe ao juízo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da 

coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. 

 

Anoto jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. I - Não viola o art. 557 do CPC 

(redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de agravo, confirma despacho do 

relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese contrária a entendimento pacífico. 

O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a "recurso" através de decisão monocrática, alcança 

também a remessa oficial. Precedentes. II - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela 

Fazenda Pública não está sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, 
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in casu, é devida apenas em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer 

a disposição contida no art. 520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido. (RESP 

200000611913 RESP - RECURSO ESPECIAL - 263942 - STJ - QUINTA TURMA - Rel. FELIX FISCHER - DJ 

DATA:31/03/2003 PG:00242) 

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA 

OFICIAL. DESNECESSIDADE. CITAÇÃO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ATO QUE, REALIZADO DE OUTRA 

FORMA, ATINGIU SUA FINALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. NULIDADE 

INOCORRENTE. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 

ESTABELECIDOS NO JULGADO. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. 

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título judicial, 

vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando violação ao 

julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até 

mesmo desnecessária a remessa oficial. 

2. Em tema de nulidades processuais, predomina o princípio da finalidade e do prejuízo - princípio da 

instrumentalidade, ou seja, não se invalida ato que, realizado de forma diferente, tenha alcançado a sua finalidade. 

Inteligência do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

3. Não é dado à parte promover a execução que quiser, mas a que obedeça os limites objetivos da coisa julgada. 

4. Se o julgado estabelece como índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo 

(Súmula 71 do TFR), a conta de liquidação deve obedecer o comando estabelecido, sob pena de violação à coisa 

julgada. 

5. Da mesma forma, os juros moratórios. Se fixados a partir da elaboração do laudo, deve a parte calculá-los a partir 

de então, e não da citação. 

6. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 95.03.088213-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 24.11.03, DJ 02.02.04, p. 313) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 71 DO TFR. COISA JULGADA. APLICABILIDADE. 

I. Em embargos à execução, o INSS não goza da prerrogativa da remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC. 

II. Se em ação de conhecimento foi determinada a aplicação da correção monetária pela Súmula 71 do TFR sobre as 

parcelas vencidas, deve tal critério ser mantido. 

III. Em face da sucumbência recíproca, vez que o valor apurado foi inferior ao apresentado pelo exeqüente e superior 

ao do embargante, cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos. 

IV. Remessa oficial não conhecida. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 1999.03.99.012341-2, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 27.10.03, DJ 19.11.03, p. 624) 

 

No caso, a decisão recorrida confronta a jurisprudência prevalente no Superior Tribunal de Justiça acerca da 

observância aos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 
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I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

 

Em Primeira Instância a condenação da autarquia foi estabelecida no sentido de determinar a implantação de benefício 

previdenciário (aposentadoria por idade) em favor de Francisco Esteve Castella, sendo a decisão objeto de recurso 

perante esta Corte, que negou provimento à apelação do INSS. 

 

A parte autora apresentou cálculos de liquidação às fls. 89/95 dos autos principais apontando a existência de crédito a 

seu favor no montante de R$ 47.278,96 (quarenta e sete mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos), 

com atualização em novembro de 1995. 

 

A autarquia foi citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, opondo embargos à execução, cuja sentença 

é objeto do recurso em julgamento. 

 

Persiste nos presentes embargos discussão acerca da incidência de expurgos inflacionários sobre o valor exequendo. 

 

Tenho afirmado reiteradamente que a correção monetária nada acresce ao débito, apenas recompondo o valor da moeda 

afetado pelo processo inflacionário 

 

A própria autarquia cobra seus créditos fazendo incidir índices de atualização monetária. 

 

No caso dos chamados "índices expurgados", eles refletem a variação inflacionária medida pelos índices de inflação 

oficiais, mas não repassados aos respectivos indexadores de atualização monetária (OTN/BTN). 

 

Ainda que não constantes do pedido formulado na ação de conhecimento, podem ser incluídos na liquidação, pois, 

como afirmei, nada acrescem ao débito, apenas recompõem o seu valor. 

 

Neste sentido, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - HIPÓTESES - POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE 

NOVOS ÍNDICES, ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1 - Vislumbram-se três hipóteses de adequação do instituto da correção monetária e dos expurgos inflacionários aos 

casos trazidos à apreciação do Poder Judiciário: (a) a aplicação destes no processo de conhecimento; (b) a incidência 

dos mesmos requeridos, somente quando iniciado o processo de execução do título judicial, porém, antes da 

homologação da conta de liquidação; e, (c) a admissão do uso dos expurgos inflacionários pleiteados após a 

homologação da conta de liquidação, nos denominados precatórios complementares. 

2 - Na possibilidade (b), hipótese destes autos, este Tribunal tem deferido a pretensão da inclusão de tais figuras 

monetárias na atualização das dívidas de valor, porquanto oriundos do processo inflacionário para os quais o cidadão 

não concorreu para sua formação, não podendo, desta forma, suportar os efeitos de tais acontecimentos. Assim, os 

expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma vez 

que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Ademais, é remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um plus, mas sim um minus. Essencial, desta forma, a correta apuração desta e de seus desdobramentos. 

3 - Logo, correta a r. decisão monocrática proferida pela MM. Juíza Federal da 4a. Vara de Seção Judiciária de 

Brasília ao admitir a inclusão dos expurgos na execução do julgado, no momento em que homologou a conta de 

liquidação. Precedentes da Corte Especial (EREsp nºs 163.681/RS, 189.615/DF e 98.528/DF). 
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4 - Embargos acolhidos para se prover o Recurso Especial interposto e, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer o r. decisum monocrático que homologou a conta de liquidação, incluindo nela, os expurgos 

inflacionários pleiteados pelo autor, ora interessado. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 81583, Processo 200000791261-DF, DJU de 

17/02/2003, p. 221, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

Observo que o julgado fixou a correção monetária pelo critério estabelecido na Súmula 71/TFR; a partir do ajuizamento 

da ação pelos indicadores previstos na Lei n. 6899/81, sendo que os juros moratórios foram fixados em 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação. 

 

Examinando os cálculos elaborados pela partes, bem como pela própria contadoria do juízo, verifico que todos não 

apresentam integral conformidade com o título. 

 

É o que observo, por exemplo, nos cálculos apresentados pelo exequente (fls. 89/95 dos autos principais), cuja planilha 

indica equivalência em salários mínimos durante o período compreendido entre setembro de 1987 e novembro de 1995. 

Já os cálculos apresentados pela parte autora nestes embargos estão projetados a partir de renda mensal inicial apurada 

com base em equivalência salarial pelo valor indicado para o mês de fevereiro de 1991 segundo informação do INSS 

quanto ao valor na data da implantação. 

 

Os cálculos da Contadoria Judicial, além de computar juros moratórios em 6% (seis por cento) ao ano, fazem incidir 

coeficientes não previstos no Provimento 24, ato que representava a uniformização dos cálculos na Justiça Federal/SP. 

 

Quanto aos cálculos de fls. 83/87 destes autos, elaborados pela autarquia, também fazem inicidir os juros moratórios em 

coeficiente de 6% (seis por cento) ao ano, em desacordo ao que fixou o julgado. 

 

Outrossim, assinalo a correção do valor da renda mensal inicial apurada pela Contadoria Judicial, bem como o termo 

inicial e termo final para o cômputo das diferenças (setembro de 1987 a janeiro de 1991). 

 

Ante o exposto, considerando que essa fase processual é orientada pela estrita observância ao julgado, dou parcial 

provimento ao recurso da autarquia para que a execução prossiga, com a realização de novos cálculos, com a inclusão 

dos índices expurgados previstos no Provimento 24 da Corregedoria Regional, de 29.04.1997, e observância aos termos 

desta decisão. Não conheço da remessa oficial. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094868-49.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.094868-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM CUSTODIO FERREIRA e outros 

 
: JOANA RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: MANOEL DE SOUZA 

 
: JOSE METIDIERI 

 
: APARECIDA DIONIZIO DE SOUZA 

 
: LUZIA SARTORI 

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

No. ORIG. : 98.03.05121-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, declarando a correção dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 20/28 destes autos. 
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A autarquia apelou sustentando que os cálculos da Contadoria Judicial, elaborados nos termos do Provimento 24/97 - 

COGE, contrariam o julgado e jurisprudência consubstanciada na Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e Súmula 

08 desta Corte. Assim, requer o provimento do recurso para adequação dos cálculos às referidas orientações. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, o recurso da autarquia confronta a jurisprudência prevalente no Superior Tribunal de Justiça acerca da 

observância aos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

Segundo as cópias da sentença e acórdão anexadas às fls. 49/59 destes autos, em Primeira Instância o pedido foi julgado 

procedente condenando-se a autarquia ao pagamento das diferenças entre o valor do benefício pago a partir de outubro 

de 1988 até o momento em que foi efetivamente corrigido nos termos da Constituição Federal de 1988, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente. Tal decisão foi objeto de recurso perante esta Corte, que negou 

provimento ao apelo do INSS. O recurso especial interposto pelo instituto não foi admitido. 
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Processado os presentes embargos, em cumprimento ao despacho de fls. 81, a autarquia apresentou os cálculos de fls. 

84/124, sobre os quais não se manifestou a parte autora. 

 

Persiste nos presentes embargos discussão acerca do critério a ser utilizado para correção monetária do valor 

exequendo. 

 

O julgado determinou a aplicação da correção monetária pelos índices oficiais, sendo que os cálculos da Contadoria 

Judicial foram elaborados em conformidade com o Provimento 24 da Corregedoria Regional, de 29.04.1997, ato que 

representava a uniformização dos cálculos na Justiça Federal/SP. 

 

Tenho afirmado reiteradamente que a correção monetária nada acresce ao débito, apenas recompondo o valor da moeda 

afetado pelo processo inflacionário 

 

A própria autarquia cobra seus créditos fazendo incidir índices de atualização monetária. 

 

No caso dos chamados "índices expurgados", eles refletem a variação inflacionária medida pelos índices de inflação 

oficiais, mas não repassados aos respectivos indexadores de atualização monetária (OTN/BTN). 

 

Ainda que não constantes do pedido formulado na ação de conhecimento, podem ser incluídos na liquidação, pois, 

como afirmei, nada acrescem ao débito, apenas recompõem o seu valor. 

 

Neste sentido, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - HIPÓTESES - POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE 

NOVOS ÍNDICES, ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1 - Vislumbram-se três hipóteses de adequação do instituto da correção monetária e dos expurgos inflacionários aos 

casos trazidos à apreciação do Poder Judiciário: (a) a aplicação destes no processo de conhecimento; (b) a incidência 

dos mesmos requeridos, somente quando iniciado o processo de execução do título judicial, porém, antes da 

homologação da conta de liquidação; e, (c) a admissão do uso dos expurgos inflacionários pleiteados após a 

homologação da conta de liquidação, nos denominados precatórios complementares. 

2 - Na possibilidade (b), hipótese destes autos, este Tribunal tem deferido a pretensão da inclusão de tais figuras 

monetárias na atualização das dívidas de valor, porquanto oriundos do processo inflacionário para os quais o cidadão 

não concorreu para sua formação, não podendo, desta forma, suportar os efeitos de tais acontecimentos. Assim, os 

expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma vez 

que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Ademais, é remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um plus, mas sim um minus. Essencial, desta forma, a correta apuração desta e de seus desdobramentos. 

3 - Logo, correta a r. decisão monocrática proferida pela MM. Juíza Federal da 4a. Vara de Seção Judiciária de 

Brasília ao admitir a inclusão dos expurgos na execução do julgado, no momento em que homologou a conta de 

liquidação. Precedentes da Corte Especial (EREsp nºs 163.681/RS, 189.615/DF e 98.528/DF). 

4 - Embargos acolhidos para se prover o Recurso Especial interposto e, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer o r. decisum monocrático que homologou a conta de liquidação, incluindo nela, os expurgos 

inflacionários pleiteados pelo autor, ora interessado. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 81583, Processo 200000791261-DF, DJU de 

17/02/2003, p. 221, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

 

Por outro lado, se até mesmo os juros moratórios não precisam constar do pedido ou da sentença condenatória para 

serem inseridos na liquidação (Súmula 254, STF: Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o 

pedido inicial ou a condenação), com mais razão os índices de atualização monetária. 

 

Assim, os cálculos elaborados pela Contadoria Judical, com utilização do referido provimento, já descontados os 

valores pagos administrativamente, em percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do salário 

mínimo vigente, mostram-se adequados à presente execução. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da autarquia com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104297-49.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.104297-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANICETO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

 
: ROSELI DAMIANI FIOD 

No. ORIG. : 93.00.00128-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de apelação de sentença que deixou de receber os 

embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, por considerá-los intempestivos. 

 

Sustenta a autarquia, ora apelante, que a sentença é nula pois deve ser aplicado na espécie a regra do reexame 

necessário. Quanto ao prazo para oposição dos embargos à execução, afirma que foram apresentados dentro do prazo de 

30 (trinta) dias, refutando o entendimento do juízo no sentido de que o prazo é de 10 (dez) dias. Alega também que o 

prazo deve fluir a partir da data da juntada da carta precatória cumprida e não do momento em que o procurador da 

autarquia retirou os autos mediante carga. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

A remessa oficial a que se referia o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, em sua redação original, alterado 

pela Lei n. 10.352/2001, refere-se às sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal sistemática não se adequa 

àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo judicial, uma vez que, na execução, o magistrado deve 

observar os limites objetivos da coisa julgada. 

 

Desta forma, verificada a violação ao julgado, cabe ao juízo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da 

coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. 

 

Anoto jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. I - Não viola o art. 557 do CPC 

(redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de agravo, confirma despacho do 

relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese contrária a entendimento pacífico. 

O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a "recurso" através de decisão monocrática, alcança 

também a remessa oficial. Precedentes. II - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela 

Fazenda Pública não está sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, 

in casu, é devida apenas em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer 

a disposição contida no art. 520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido. (RESP 

200000611913 RESP - RECURSO ESPECIAL - 263942 - STJ - QUINTA TURMA - Rel. FELIX FISCHER - DJ 

DATA:31/03/2003 PG:00242) 

 

Também no mesmo sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA 

OFICIAL. DESNECESSIDADE. CITAÇÃO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ATO QUE, REALIZADO DE OUTRA 

FORMA, ATINGIU SUA FINALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. NULIDADE 

INOCORRENTE. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 

ESTABELECIDOS NO JULGADO. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. 

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título judicial, 

vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando violação ao 

julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até 

mesmo desnecessária a remessa oficial. 

2. Em tema de nulidades processuais, predomina o princípio da finalidade e do prejuízo - princípio da 

instrumentalidade, ou seja, não se invalida ato que, realizado de forma diferente, tenha alcançado a sua finalidade. 

Inteligência do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

3. Não é dado à parte promover a execução que quiser, mas a que obedeça os limites objetivos da coisa julgada. 

4. Se o julgado estabelece como índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo 

(Súmula 71 do TFR), a conta de liquidação deve obedecer o comando estabelecido, sob pena de violação à coisa 

julgada. 

5. Da mesma forma, os juros moratórios. Se fixados a partir da elaboração do laudo, deve a parte calculá-los a partir 

de então, e não da citação. 

6. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 95.03.088213-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 24.11.03, DJ 02.02.04, p. 313) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 71 DO TFR. COISA JULGADA. APLICABILIDADE. 

I. Em embargos à execução, o INSS não goza da prerrogativa da remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC. 

II. Se em ação de conhecimento foi determinada a aplicação da correção monetária pela Súmula 71 do TFR sobre as 

parcelas vencidas, deve tal critério ser mantido. 

III. Em face da sucumbência recíproca, vez que o valor apurado foi inferior ao apresentado pelo exeqüente e superior 

ao do embargante, cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos. 

IV. Remessa oficial não conhecida. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 1999.03.99.012341-2, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 27.10.03, DJ 19.11.03, p. 624) 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia a efetuar a revisão da renda mensal 

inicial do benefício titularizado pela parte autora, com atualização dos vinte e quatro salários de contribuição, 

antecedentes aos doze últimos meses da data da concessão. Aos recursos interpostos pelas partes foi negado 

provimento. 

 

A parte autora apresentou cálculos de liquidação (fls. 123//129), sendo citada a autarquia na forma do artigo 730 do 

Código de Processo Civil. 

 

Foram opostos embargos à execução, cuja sentença é objeto do recurso em julgamento. 

 

Verificando a cronologia dos atos processuais praticados a partir da decisão que determinou a citação da autarquia, 

observo o quanto segue: 

 

Em 22.12.1998 foi determinada a citação da autarquia na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil 

Em 29.01.1999 foi certificada na carta precatória a citação da autarquia (fls. 134 - verso) 

Em 09.02.1999 o representante da autarquia retirou os autos mediante carga, restituindo-os em 13.04.1999 (fls. 132) 

Em 24.03.1999 foram protocolados os embargos à execução 

Em 13.04.1999 foi realizada a juntada da carta precatória cumprida - citação do INSS, mesma data em que o procurador 

da autarquia restituiu os autos à secretaria (fls. 132) 

 

Como se vê, a ciência inequívoca da autarquia, quanto ao despacho que determinou sua citação, para fins do artigo 730 

do Código de Processo Civil, ocorreu em 09.02.1999, data em que os autos foram retirados da secretaria mediante 

carga. 

 

Embora a carta precatória tenha sido juntada somente em 13.04.1999, os autos já se encontravam com o procurador da 

autarquia há mais de 2 (dois) meses, sendo insustentável computar o prazo para oposição dos embargos a partir daquela 

juntada. 

 

Portanto, o termo inicial para o cômputo do prazo para oposição dos embargos à execução deve ser considerado como 

sendo a data em que os autos foram retirados da secretaria, momento em que o procurador da autarquia tomou ciência 

inequívoca quanto ao ato que lhe competia. 

 

Sobre o tema, anoto jurisprudência: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CARGA DOS AUTOS. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. EMBARGOS 

INTEMPESTIVOS. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. I - A ciência inequívoca da 

parte, que se perfez com a aposição do ciente de seu patrono, marcou, efetivamente, o início do prazo para oposição 

dos embargos. II - Na hipótese dos autos o advogado responsável pela aposição do ciente, que marcou o início do 

prazo para oposição dos embargos à execução, dispunha de poderes especiais para receber citação em nome da CEF. 

III - Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos. (EARESP 200800404504 EARESP - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1040974 - STJ - PRIMEIRA TURMA - 

Rel. FRANCISCO FALCÃO - DJE DATA:10/11/2008) 

 

No que diz respeito ao prazo para oposição dos embargos, trata-se de situação enquadrada na vigência da Lei n. 

9.494/97, que alterou o prazo previsto no artigo 730 do Código de Processo Civil. 

 

Ainda assim, observo que a matéria ventilada nestes embargos poderá ser objeto de deliberação no curso da execução, 

tendo em vista que nessa fase processual a atuação jurisdicional é orientada pela estrita observância ao título. Nesse 

sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da autarquia com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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1999.61.00.051547-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : JACOMO FORTUNATO SANTORO e outros 

 
: JULIETA SANTORO 

 
: GABRIEL GARCIA 

 
: JOANNA SANTORO MASO 

 
: WANDA DE ALMEIDA TOLEDO PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de remessa oficial oriunda de decisão exarada nos autos de 

embargos à execução, cuja sentença fixou o valor exequendo em R$ 7.612,00 (sete mil, seiscentos e doze reais), com 

atualização em dezembro de 2000, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Trata-se de regra cabível também ao reexame necessário, conforme Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

No caso, a decisão recorrida confronta a jurisprudência prevalente naquela Corte quanto à inadmissibilidade da remessa 

oficial nos embargos à execução. 

 

A remessa oficial a que se referia o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, em sua redação original, alterado 

pela Lei n. 10.352/2001, refere-se às sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal sistemática não se adequa 

àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo judicial, uma vez que, na execução, o magistrado deve 

observar os limites objetivos da coisa julgada. 

 

Desta forma, verificada a violação ao julgado, cabe ao juízo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da 

coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. 

 

Anoto jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. I - Não viola o art. 557 do CPC 

(redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de agravo, confirma despacho do 

relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese contrária a entendimento pacífico. 

O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a "recurso" através de decisão monocrática, alcança 

também a remessa oficial. Precedentes. II - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela 

Fazenda Pública não está sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, 

in casu, é devida apenas em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer 

a disposição contida no art. 520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido. (RESP 

200000611913 RESP - RECURSO ESPECIAL - 263942 - STJ - QUINTA TURMA - Rel. FELIX FISCHER - DJ 

DATA:31/03/2003 PG:00242) 

 

Também nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA 

OFICIAL. DESNECESSIDADE. CITAÇÃO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ATO QUE, REALIZADO DE OUTRA 

FORMA, ATINGIU SUA FINALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. NULIDADE 

INOCORRENTE. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 

ESTABELECIDOS NO JULGADO. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. 

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título judicial, 

vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando violação ao 

julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até 

mesmo desnecessária a remessa oficial. 

2. Em tema de nulidades processuais, predomina o princípio da finalidade e do prejuízo - princípio da 

instrumentalidade, ou seja, não se invalida ato que, realizado de forma diferente, tenha alcançado a sua finalidade. 

Inteligência do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

3. Não é dado à parte promover a execução que quiser, mas a que obedeça os limites objetivos da coisa julgada. 

4. Se o julgado estabelece como índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo 

(Súmula 71 do TFR), a conta de liquidação deve obedecer o comando estabelecido, sob pena de violação à coisa 

julgada. 

5. Da mesma forma, os juros moratórios. Se fixados a partir da elaboração do laudo, deve a parte calculá-los a partir 

de então, e não da citação. 

6. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 95.03.088213-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 24.11.03, DJ 02.02.04, p. 313) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 71 DO TFR. COISA JULGADA. APLICABILIDADE. 

I. Em embargos à execução, o INSS não goza da prerrogativa da remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC. 

II. Se em ação de conhecimento foi determinada a aplicação da correção monetária pela Súmula 71 do TFR sobre as 

parcelas vencidas, deve tal critério ser mantido. 

III. Em face da sucumbência recíproca, vez que o valor apurado foi inferior ao apresentado pelo exeqüente e superior 

ao do embargante, cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos. 

IV. Remessa oficial não conhecida. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 1999.03.99.012341-2, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 27.10.03, DJ 19.11.03, p. 624) 

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005043-24.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.005043-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELZA APARECIDA MAHALEM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO GOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REINALDO GARCIA FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço laborado na condição de aluno-aprendiz e como estagiário e, por 

corolário, a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/94 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de estudo como aluno-

aprendiz e de trabalho como estagiário como de tempo de serviço nos períodos que indica e condenou a Autarquia 

Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 97/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

os períodos de estudo como aluno-aprendiz e como estagiário não podem ser computados como de tempo de serviço, 
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uma vez não haverem sido vertidas contribuições à Previdência Social. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 105/110, requer a parte autora a fixação do termo inicial da revisão a contar da 

data da concessão do benefício, além da majoração dos honorários advocatícios fixados. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 28 de junho de 2000, anteriormente a 27 de 

março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que excluiu do reexame 

obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, as causas em que o valor da condenação, ou do direito controvertido, não 

excedesse a 60 (sessenta) salários-mínimos.  

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

No mérito, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício". 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

O cômputo do tempo de atividade na condição de aluno-aprendiz (ou operário-aluno) não está condicionado à 

existência de vínculo empregatício entre este e o estabelecimento de ensino.  

No caso presente, o autor comprovou que freqüentou o curso de "técnico em eletrônica" junto ao estabelecimento de 

ensino Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" (fls. 20/24). 

O que importa, segundo a jurisprudência dominante em nossos tribunais, é que o aluno tenha aprendido trabalhando em 

escola técnica mantida pelo Orçamento da União e que comprove mediante certidão, a percepção no mesmo período, de 

salário indireto em forma de alimentos, fardamento, pousada, atendimento médico-odontológico, material escolar, etc. 

Com efeito, o art. 1º do Decreto-Lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942 assim prescreve: 

 

"Art. 1º Esta Lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino industrial que é o ramo de ensino, de grau 

secundário, destinado à preparação profissional dos trabalhadores da indústria e das atividades artesanais e ainda dos 

trabalhadores dos transportes, das comunicações e da pesca". 

O art. 58 do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 611, de 21 de junho de 1992, por sua vez, 

assim estabelece: 

 

"Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros: 

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº 4.073, de 

30 de janeiro de 1942: 

a) os períodos de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº 31.546, de 06 

de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do Comércio - SENAC, 

por estes reconhecido, para noção profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor; 

b) os períodos de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em 

escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial". 

 

A freqüência do aluno em cursos ministrados pela referida instituição deve ser considerada nos termos dos dispositivos 

acima citados, para efeito de tempo de serviço na esfera previdenciária, desde que comprovado que no mesmo período 

lhe era oferecida contrapartida pecuniária à conta do Orçamento. 

Equipara-se à retribuição pecuniária o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e/ou parcela de renda 

auferida com a execução de encomendas para terceiros, a teor da Súmula 96 do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

 

"Conta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno 

- aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, 

admitindo-se como tal o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomendas para terceiros". 

 

Como se vê em destaque nosso, três são os pressupostos básicos à adequação ao texto sumulado aos quais a situação 

dos autos não se amolda: o curso haver sido ministrado em Escola Pública Profissional, ter restado comprovada a 

retribuição pecuniária e que esta tenha corrido à conta do Orçamento. 
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Nesse sentido, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas que seguem:  

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU. 

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-

aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, 

admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomendas para terceiros. - Súmula 96 do TCU". (Precedente).  

Recurso conhecido, mas desprovido.  

(REsp. 433.144 - SE (2002/0052730-6, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 27/08/2002, DJ: 23/09/2002). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. 

POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que indireta, à 

conta do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do período como tempo de serviço estatutário federal, o 

qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária pela via da contagem recíproca, a teor do disposto na Lei 

n.º 6.226/1975. Precedentes.  

3. Recurso especial não conhecido". 

(5ª Turma, REsp 413.400/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.03.2003, DJU 07.04.2003). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO. ESCOLA PÚBLICA PROFISSIONAL. 

1. O tempo de estudo do aluno-aprendiz realizado em escola pública profissional, sob as expensas do Poder Público, é 

contado como tempo de serviço para efeito de aposentadoria previdenciária, ex vi do art. 58, XXI, do decreto nº 

611/92, que regulamentou a Lei nº 8.213/91. 

2 - Recurso especial conhecido em parte (alínea "c") e improvido". 

(REsp. 396.426-SE (2001/0190150-1), Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13/08/2002, DJ. 02/09/2002). 

 

No caso dos autos, a Certidão de fl. 20, expedida pela instituição escolar, comprova que o requerente foi aluno 

regularmente matriculado naquela entidade, em 20 de fevereiro de 1968, com freqüência até 1974, contando com o 

tempo de estudo correspondente a 04 anos, 05 meses e 10 dias. 

Por outro lado, o documento de fl. 22 refere-se ao certificado de conclusão do ensino de 2º grau, com habilitação 

profissional em eletrônica. 

Ademais, o diploma de fl. 23, demonstra haver-lhe sido conferido o título de técnico em eletrônica. 

Entretanto, não demonstram o recebimento por parte do autor de auxílio financeiro a qualquer título, bem como que 

tenha procedido ao recolhimento de contribuições previdenciárias, motivo pelo qual torna-se inviável o reconhecimento 

do tempo de serviço conforme postulado.  

Quanto ao período de trabalho junto a Furnas Centrais Elétricas, na condição de estagiário, no período de 06 de janeiro 

de 1975 a 30 de novembro de 1975, a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, define como beneficiários da previdência 

social os dependentes e os segurados, sendo estes últimos indicados em seu art. 2º, inc. I: 

 

"Art. 2º. São beneficiários da previdência social: 

I - na qualidade de "segurados", todos os que exercem emprego ou atividade remunerada no território nacional, salvo 

as exceções expressamente consignadas nesta Lei".  

 

Esta redação foi alterada pela Lei nº 5.890 de 8 de junho de 1973, nos termos seguintes: 

 

"Art. 2º. Definem-se como beneficiários da previdência social: 

I - segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade remunerada, efetiva ou eventualmente, com 

ou sem vínculo empregatício, a título precário ou não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta lei". 

 

Assim a legislação estabeleceu como condição ao reconhecimento da qualidade de segurado da previdência social o 

exercício de atividade remunerada, podendo esta ser a qualquer título. 

Nesse passo, o estagiário, em princípio, desde que remunerada sua atividade, poderia ser enquadrado como segurado da 

previdência social.  

Ocorre que, com o advento da Lei nº 6.494 de 7 de dezembro de 1977, os estágios de estudantes de estabelecimento de 

ensino superior e ensino profissionalizante do 2º Grau e Supletivo receberam regramentos específicos, em seu art. 4º: 

"Art. 4º. O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra 

forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o 

estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais". 

 

Por outro lado, o Decreto nº 611/92, em seu art. 6º, contemplou o estagiário cuja condição fática não estivesse nos 

termos do referido artigo, in verbis: 
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"Art. 6º. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

(...) 

g) o bolsista e o estagiário que prestam serviço à empresa, em desacordo com os termos da Lei nº 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977". 

 

O entendimento que se extrai desses dispositivos normativos é o de que, a priori, a qualidade de estagiário não é apta a 

criar vínculo empregatício de qualquer natureza, salvo se a situação de fato revelar condição diversa, em desacordo com 

as regras que disciplinam a atividade.  

Em outras palavras, a legislação protege o trabalho que, sob o nomem juris de estágio, guarda de fato uma verdadeira 

relação de emprego com a entidade mantenedora, com caráter de habitualidade, subordinação e remuneração. 

Não fosse assim, tal prática caracterizaria verdadeiro desvio de finalidade, ou mesmo da própria função do estagiário.  

Nesse sentido é a posição do E. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ESTAGIÁRIO BOLSISTA. FINALIDADE. APRENDIZADO. LEI 5.890/73. INSCRIÇÃO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. SEGURADO FACULTATIVO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

NECESSIDADE. DESEMPENHO DE ESTÁGIO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO CONFIGURADO. TEMPO DE 

SERVIÇO. APOSENTAÇÃO. INCABÍVEL. LEI 6.494/77. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Da análise dos autos, verifica-se que o recorrido participou de estágio, com base na Portaria Ministerial 1.002, de 

29/09/1967, sem vínculo empregatício, junto à COSERN - Cia. de Serviços Elétricos do Rio Grande do Norte no 

período de 09/08/1978 a 21/12/1978, na qualidade de estudante do curso de Engenharia. 

II - Não há se confundir vínculo estabelecido para fins de estágio, cujo interesse é o aprendizado do bolsista, com a 

atividade empregatícia, tendo em vista sua natureza diversa, que é a exploração da mão-de-obra. 

III - No que pese a Lei 5.890, de 08 de junho de 1973, que alterou a Lei 3.807 de 26 de agosto de 1960, em seu artigo 

2º, possibilitar que o estagiário figure como segurado, não o enquadra como segurado obrigatório, consoante os 

termos do seu artigo 5º.  

IV - O artigo 2º da Lei 5.890/73 facultava ao estudante bolsista ou a qualquer outro que exercesse atividade 

remunerada, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício, a título precário ou não, inscrever-se no regime de 

previdência, como segurado facultativo. Para tanto, devia verter as contribuições inerentes ao sistema. 

V - Na hipótese dos autos, o desempenho de estágio, na Cia. De Energia Elétrica, conforme documentos acostados aos 

autos, não configura vínculo empregatício, sendo incabível o cômputo desse período para fins de aposentação, nos 

termos do art. 4º da Lei 6.494/77. 

VI - Agravo interno desprovido" (g.n.). 

(Quinta Turma, Ag. Reg. no Resp. nº 644723, Proc. nº 2004/0027078-1, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 

03.11.2004, p. 240) 

Verifica-se do Contrato de fls. 15/16, que autor tinha de cumprir horário das 7h15min às 17h30min, junto a Furnas 

Centrais Elétricas, com início em 06 de janeiro de 1975 e a obrigação de cumprir no mínimo 70 (setenta) horas 

mensais. 

Ademais, a Declaração oriunda da referida empresa (fl. 17), comprova que o mesmo percebia bolsa no valor de CR$ 

1.710,00 (mil setecentos e dez cruzeiros). 

Nesse contexto, tenho por reconhecido para efeito de contagem de tempo de serviço o período de estágio junto a Furnas 

Centrais Elétricas, no período compreendido entre 06 de janeiro de 1975 e 30 de novembro de 1975, correspondente a 

10 (dez) meses e 25 (vinte e cinco dias). 

Frise-se, contudo, que acrescendo o aludido período ao tempo de serviço tido por incontroverso, conforme consta no 

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 66/67 e na Carta de Concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/106107217-4) de fl.09, tem-se que o autor conta com o tempo total de 30 

(trinta) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias, sendo insuficiente para a majoração do coeficiente do seu 

salário de benefício. 

Isento o autor do ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º, A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido do autor, na 

forma acima fundamentada, restando prejudicado o recurso adesivo. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026988-39.2000.4.03.0000/SP 
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2000.03.00.026988-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : NELSON RODRIGUES SERRAO 

ADVOGADO : DARCY MACHADO DE ARRUDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 95.00.00024-7 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por NELSON RODRIGUES SERRÃO, em face da r. decisão de 

fls.47/48, que indeferiu o pedido de adequação da aposentadoria do autor, nos exatos termos do julgado. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que o seu benefício não foi reajustado de acordo com o v. acórdão. Alega que deveria estar 

recebendo o equivalente a 4,67 salários mínimos, consoante os cálculos apresentados às fls.20/24 (fls.85/90), mas o 

INSS insiste em não revisar o seu benefício conforme o determinado na sentença, tendo precluído a discussão sobre a 

matéria. 

 

O feito foi distribuído à Relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal ARICÊ AMARAL, que determinou o 

regular processamento do recurso (fl.53). 

 

Contraminuta do agravado às fls.59/67. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 21.06.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de adequação da aposentadoria, nos termos do julgado. 

Verifico que no título judicial em discussão (fls.12/16), foi determinado o recálculo dos proventos recebidos pelo autor, 

desde a concessão do benefício, pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição e corrigidos 

monetariamente mês a mês, nos termos do artigo 202 da Constituição Federal. 

 

Como se observa, no caso, não foi determinado o reajustamento da aposentadoria do autor em número de salários 

mínimos, mas tão-somente a correção pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição. 

 

O cálculo apresentado pelo agravante às fls.20/24 (fls.85/90 dos autos subjacentes) corrigiu o benefício do autor, 

durante todo o período do cálculo, em número de salários mínimos, encontrando um total de 4,67 salários mínimos, em 

afronta ao título judicial. 

 

Aliás, a Constituição Federal vedou, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

 

A propósito, transcrevo o seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. REAJUSTE ARTIGO 

58 ADCT. ATUALIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE.  

1. A equivalência em número de salários mínimos é critério de reajustamento de benefício estatuído pelo artigo 58 do 

ADCT, não se prestando para fins de atualização do salário-de-benefício.  

2. Na vigência da Lei 8.213/91 aplica-se o INPC como critério de atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial.  

3. Recurso não conhecido.  

(STJ, RESP 177257, Proc. nº 199800414843, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.05.00, pg. 00192)  

Portanto, o cálculo apresentado pelo autor e que entende correto, extrapolou o título executivo, resultante da decisão 

que transitou em julgado, pois encontrou diferenças que não subsistem. 
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Contudo, não menos certo, que a execução deve se ater aos termos e limites estabelecidos no título judicial, sob pena de 

afronta à coisa julgada. A respeito, cito os seguintes julgados desta Nona Turma: Processo n. 95030892660/SP, Relatora 

Des. Fed. MARISA SANTOS, j. em 30/10/2006, v.u., DJU:23/11/2006, PÁGINA: 363; Processo n. 98030914855/SP, 

Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, j. em 05/11/2007, v.u., DJU:13/12/2007, PÁGINA: 600; Processo: 

199961160027338/SP, Relator JUIZ CIRO BRANDANI, j. 21/01/2008, v.u., DJU:14/02/2008, PÁGINA: 1130; 

Processo: 200203990379249/SP, Relator JUIZ HONG KOU HEN, j. em 28/04/2008, v.u., DJF3:25/06/2008. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044237-03.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.044237-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ROBERTO CHIOZZINI 

ADVOGADO : JARBAS MIGUEL TORTORELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 93.00.00078-9 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl.36, em que foi indeferida a alegação de existência de erro material na conta apresentada pelo autor, sob o 

fundamento de que decorreu o prazo para a interposição dos embargos. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que o cálculo apresentado pelo autor contém erro material que gera excesso de execução, 

na medida em que utilizou salários de contribuição acima do teto. Alega que o erro não transita em julgado, podendo ser 

corrigido a qualquer momento. 

 

O feito foi distribuído à Relatoria da Excelentíssima Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, que indeferiu o 

pedido de efeito suspensivo (fls.38/39). 

 

Informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" às fls.47/48. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 05.07.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu a alegação de erro material nos cálculos apresentados pelo autor. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 590/924 

Verifico dos documentos acostados aos autos (fls.07/17), que se trata de execução de sentença que, julgou parcialmente 

procedente o pedido do autor, para condenar o INSS a conceder aposentadoria especial consistente numa renda mensal 

de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário de benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário de benefício, com início na data da entrada do 

requerimento administrativo, com o pagamento das parcelas em atraso devidamente corrigidas. 

 

Iniciada a execução com a apresentação dos cálculos pelo autor, o INSS, devidamente citado, deixou de opor embargos 

à execução. 

 

Posteriormente com a expedição do precatório é que o agravante verificou erro nos cálculos apresentados, na medida 

em que o autor teria utilizado salários de contribuição acima do teto. 

 

Constato que a irresignação do agravante procede. 

 

Com efeito. A fixação do limite máximo no cálculo do salário-de-contribuição sempre foi prevista pela legislação 

previdenciária. 

 

No período anterior ao Decreto-lei nº 66/66, o teto era de cinco salários-mínimos, elevados para dez salários mínimos, a 

partir de sua vigência. Este valor sofreu várias alterações, chegando a vinte salários-mínimos, para depois retornar a 

patamar de dez salários-mínimos. 

 

Com o advento da Lei nº 8.212/91, o valor do limite máximo foi fixado em Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil 

cruzeiros) e, a teor do disposto no artigo 28, § 5º do referido diploma legal, passou a ser reajustado por meio de portaria 

expedida pelo Ministério da Previdência Social, na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos 

benefícios previdenciários. 

 

Dessa forma, inexiste amparo legal a ensejar o afastamento do limite máximo do salário-de-contribuição, devendo o 

benefício do autor ser calculado nos termos do artigo 135, da Lei nº 8.213/91. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(QUINTA TURMA, REsp 212423 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1999/0039138-1, DJ 13.09.1999 p. 102, Ministro 

FELIX FISCHER, v.u.). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(QUINTA TURMA, REsp 201062 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1999/0004144-5, DJ 13.09.1999 p. 95, Ministro FELIX 

FISCHER, v.u.). 

Portanto, o cálculo apresentado pelo autor e homologado pelo MM. Juízo "a quo" contem erro material, pois não 

aplicou o teto nos salários de contribuição. Destaque-se que o erro material caracteriza-se por não traduzir a vontade do 

agente que praticou o ato, abrangendo apenas erros aritméticos e inclusão de parcelas indevidas, que não constam da 

sentença. 
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O erro de cálculo pode ser corrigido a todo o tempo, ainda quando a sentença haja transitado em julgado (RTJ 73/946, 

89/599, RT 608/136, RJTJESP 89/72, 97/329, JTJ 154/276). 

 

Entendo que os erros graves capazes de ocasionar dano ao erário e enriquecimento sem causa da parte contrária, 

poderão sempre ser reparados, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão. 

 

Ademais, a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença exeqüenda, pois, mesmo na 

hipótese de as partes terem assentido com a liquidação, não está o juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que 

apresentada, se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impedirá "que a execução ultrapasse os limites da 

pretensão a executar" (RTFR 162/37). 

 

Assim, o cálculo homologado encontra-se maculado pelo erro material, corrigível a qualquer tempo e ex officio, ou a 

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, consoante uníssonas doutrina e jurisprudência. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. (grifamos) 

2. Recurso conhecido e não provido". 

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356). 

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ERRO MATERIAL - ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL - ÍNDICE DO 

SALÁRIO MÍNIMO - RETIFICAÇÃO - POSSIBILIDADE.  

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

- Fixado na sentença o reajuste do benefício, desde a primeira renda mensal, com aplicação, no primeiro reajuste, do 

índice integral da política salarial, tal critério deve ser observado, cabendo a retificação dos cálculos, ainda 

acobertados pela coisa julgada, para ajustá-los ao comando expresso na sentença. (grifamos) 

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 497684/RN, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 15/12/2003, pg.371) 

"PROCESSUAL E CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 

DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER 

TEMPO - ART.463, I, DO CPC. 

I- A doutrina e a jurisprudência afirmam entendimento no sentido de constatado erro de cálculo, admitir-se seja a 

sentença corrigida, de ofício ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, ainda que haja ela transitado em julgado. 

Inteligência do art.463, I, do CPC. (grifamos) 

II- Precedentes do STJ. 

Recurso não conhecido.  

(STJ, RESP 54463/PR, Relator Min. Waldemar Zveiter, DJ 29.5.1995, pg.15509). 

 

Sendo assim, faz-se necessário consolidar o correto valor do débito previdenciário, a fim de evitar-se o enriquecimento 

sem causa do exeqüente. 

 

Diante o exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar que seja refeito o cálculo homologado. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2000.03.00.063316-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GUERINO EUGENIO FAVORETO 

ADVOGADO : EDITH DE PAULA ASSIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 93.00.00003-3 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl.12-verso, em que foi determinado a intimação da autarquia federal para a implantação do benefício do 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais). 

Em prol de seu pedido, aduz que a implantação do benefício, através de ofício, não tem amparo legal, devendo ser 

efetivada a citação, nos termos do art. 632, do CPC. Alega ter ocorrido o desdobramento da execução em duas 

obrigações distintas, uma de execução por quantia certa contra devedor solvente, obedecendo-se ao disposto no art. 730 

do CPC, e outra, de obrigação de fazer, nos termos do art. 632, do CPC, ensejando esta última nova citação para o seu 

cumprimento. Afirma, por fim, que o valor da multa diária é exacerbado e que, o prazo fixado para o seu cumprimento é 

exíguo. 

O feito foi distribuído a Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora RAMZA TARTUCE, que apreciando o 

pedido de efeito suspensivo deferiu-o apenas para afastar a imposição da sanção pecuniária (fls.18/19). 

 

Informações do MM. Juiz "a quo" às fls.28/29. 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 28.06.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que determinou a intimação da autarquia federal para a implantação do benefício do 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$100,00. 

 

A decisão que determinou ao INSS a implantação do benefício do autor caracteriza-se como obrigação de fazer, na 

medida em que ao efetuar a implantação cria-se um valor de renda mensal e, portanto, um valor de benefício. Assim, 

tratando-se de implantação de benefício, ou seja, obrigação de fazer a ser cumprida pelo INSS, entendia-se necessária a 

realização de citação, nos termos do artigo 632 do CPC, no sentido de que "quando o objeto da execução for obrigação 

de fazer, o devedor será citado para satisfazê-la no prazo que o juiz lhe assinar, se outro não estiver determinado no 

título executivo".  

 

No entanto, no regime da Lei nº 10.444/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido 

de que a sentença que imponha o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer possui eficácia executiva "lato 

sensu". 

 

A sentença executiva "lato sensu" é passível de cumprimento nos termos dos arts. 461 e 644 do Código de Processo 

Civil. Não se há de falar em processo de execução de sentença, tampouco em citação ou em oposição do devedor por 

meio de embargos. 

Desse modo, após o trânsito em julgado do v. acórdão, o MM. juiz deverá determinar a intimação pessoal da autarquia 

para que implante o beneficio ao autor, dando-se cumprimento ao determinado na lei processual nos artigos 644 e 461, 

dispensando-se o processo executivo. 

Quanto às diferenças das prestações vencidas oriunda da implantação da nova renda mensal inicial, deverão ser objeto 

de execução por quantia certa, nos termos do artigo 730. 
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Assim, a condenação posta nos autos enseja duas obrigações: a de revisar a renda mensal inicial nos termos do julgado e 

a de pagar as diferenças daí originária, sendo perfeitamente possível a intimação do INSS para que providencie a 

imediata implantação do benefício do autor pelo valor correto, devendo os valores em atraso ser pagos por precatório. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS A LEI 8.213/91 - 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL CONSISTENTE EM OBRIGAÇÃO DE DAR E OBRIGAÇÃO DE FAZER - 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM BASE NO ART. 632 DO CPC (OBRIGAÇÃO DE FAZER) COM O 

PROSSEGUIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE DAR. 

I - No título executivo judicial em que se funda a presente execução, verifica-se a determinação de uma obrigação de 

fazer, consistente em "promover a retificação dos cálculos dos reajustes do benefício concedido ao Autor, desde a data 

da sua concessão, pelos índices integrais de correção e mediante a utilização do salário vigente na data de cada 

reajuste, e passar a pagar a contar do trânsito em julgado desta o novo valor reajustado ...") e de uma obrigação de 

dar ("... pagar as diferenças encontradas a partir de cinco anos da data da distribuição desta ação ..."). 

(...) 

VII - Recurso desprovido. 

(TRF- SEGUNDA REGIÃO; AC - Processo: 200102010303625 QUARTA TURMA; Relator(a) JUIZ VALMIR 

PEÇANHA;DJU DATA:30/08/2002 PÁGINA: 336)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO EXEQÜENDO. ENCARGO DO CREDOR. 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. 

1. Dois são os procedimentos decorrentes do trânsito em julgado de título judicial no âmbito previdenciário: a 

implantação da aposentadoria (obrigação de fazer) e a elaboração de cálculo, relativamente às parcelas vencidas, com 

a conseqüente execução de sentença. No tocante à obrigação de fazer, o encargo de implantar o benefício é do INSS, 

independentemente da propositura de execução autônoma (STJ - REsp nº 721650/DF, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, 

DJU 15/08/2005; REsp nº 692323/MG, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 30/05/2005; REsp nº 302624/RS, 5ª T., 

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 

DJU 21/10/2002). 

(...) 

3. O provimento judicial de concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário constitui obrigação de 

natureza híbrida, de fazer e de pagar quantia, devendo sua efetivação observar as regras do art. 461 do CPC, 

restando, pois, autorizada a cominação de multa por descumprimento da obrigação. 

(...) 

(TRF - QUARTA REGIÃO; AG - Processo: 200104010625906;QUINTA TURMA; Relator(a) CELSO KIPPER; DJU 

DATA:18/01/2006 PÁGINA: 809)  

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO DA EXECUTADA. ARTS. 632 E 730 DO CPC. REVISÃO DA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO. PAGAMENTO DE ATRASADOS. TÍTULO JUDICIAL. EXECUÇÃO UNA.  

1. Não há impedimento para que a citação da executada se dê de maneira única, tanto para implantar a nova renda 

mensal do benefício, quanto para pagar as diferenças em atraso. 

2. A citação, nos termos do art. 730 do CPC, oportuniza à executada aferir a regularidade, seja da nova renda mensal, 

apresentada pela exeqüente, seja do montante em atraso daí decorrente. 

3. Observância ao princípio da economia processual.  

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF/3ª Região, AI 196344, Proc. nº 200403000004082/SP, Rel. Cláudio Canata, Sétima Turma, DJF3 CJ2 

06.05.2009, pg. 488) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. IPERGS. BENEFÍCIO. IMPLANTAÇÃO. 

DESCUMPRIMENTO. MULTA DIÁRIA. FIXAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 644 DO CPC. PRECEDENTES. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COMPROVADO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é permitido ao juízo da execução a 

imposição de multa em desfavor da Fazenda Pública, de ofício ou a requerimento da parte, pelo descumprimento de 

obrigação de fazer.  

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 450966, Proc. nº 200200951543, Quinta Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ 25.09.2006, pg. 00297)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 461, § 1º E 644 

DO CPC. MULTA PECUNIÁRIA. OBRIGAÇÃO DE DAR. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO DE 

ORDEM JUDICIAL.  

É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. No caso, impôs-se à autarquia multa diária pelo descumprimento de não pagar valores definidos 

em execução, ou seja, obrigação de dar. Agravo conhecido e provido para afastar a multa. 

(STJ, AGRESP 644488, Proc. nº 200400268337, Quinta Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, DJ 17.10.2005, pg. 

00334)  

Quanto a fixação de prazo e a imposição de multa diária para o cumprimento da obrigação, com razão o agravante. Com 

efeito, é facultado ao Juiz aplicar multa cominatória para compelir o réu a cumprir a obrigação determinada na decisão, 
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conforme artigo 461, §4º, do Código de Processo Civil. Tal multa, também denominada astreintes, não tem caráter de 

sanção, mas visa à coerção psicológica para o cumprimento da obrigação. 

 

A doutrina é unânime e pacífica em reconhecer que não há qualquer caráter punitivo, senão puramente de 

constrangimento à colaboração com a execução das decisões liminares ou definitivas de conteúdo mandamental. Tanto 

é assim que, caso cumprida a ordem, deixa de ser devida. 

 

Frise-se que a imposição pecuniária prevista no § 4º, do art. 461 do Código de Processo Civil, conhecida como 

"astreintes", tem natureza intimidatória, cujo escopo é o de fazer com que o réu se comporte de forma determinada. 

 

Assim, a multa, denominada astreintes, não tem a natureza de sanção, mas visa à coerção indireta para o cumprimento 

da obrigação. A sua função é vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação, e deixa de ser devida caso 

cumprida. 

 

No entanto, no caso, o prazo fixado de 10 (dez) dias para a implantação do benefício, demonstra-se exíguo, razão pela 

qual entendo que a imposição de multa diária à Administração Pública, como instrumento voltado à satisfação de 

obrigação de fazer, pode ser relevada na espécie, posto que o prazo fixado para o seu cumprimento é insuficiente, 

devendo ser estendido para 30 (trinta) dias, e mesmo porque o seu propósito é o de compelir o réu a adimplir, e não o de 

reduzir o seu patrimônio público em favor do autor - na medida em que não é da natureza dessa cominação 

ressarcimento - com o que ocorreria evidente enriquecimento sem causa do autor. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento ao presente agravo, para fixar em 30 (trinta) dias o prazo para a implantação da nova renda mensal inicial 

do benefício do autor, afastando a imposição da multa diária imposta, nos termos da liminar concedida anteriormente 

nestes autos. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063698-58.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.063698-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : UILSON ZAMPIERI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00017-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da r. decisão de fl.23, em que foi arbitrado os honorários periciais em dois salários mínimos a serem pagos pela 

autarquia federal. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que o MM. Juiz "a quo" arbitrou os honorários periciais após o trânsito em julgado da 

ação, modificando o julgado. Alega que nenhum juiz pode decidir novamente as questões já decididas, nos termos do 

art. 471, do CPC. Afirma, por fim, que a decisão agravada não poderia ter fixado os honorários periciais em salários 

mínimos, por ofensa ao art. 7º, IV, da CF. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 595/924 

O feito foi distribuído ao Excelentíssimo Juiz Federal Convocado GILBERTO JORDAN que, preliminarmente, 

requisitou as informações ao MM. Juiz "a quo" (fl.25). 

 

Informações do MM. Juiz "a quo" às fls. 29/42. 

 

À fl. 44 foi negado o efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Contraminuta do agravado às fls.48/50. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 10.06.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que arbitrou em dois salários mínimos os honorários periciais a serem pagos pela 

Autarquia Previdenciária. 

 

Os honorários periciais têm caráter de ônus sucumbenciais, cabendo ao vencido o seu pagamento, conforme disposto no 

§ 1º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Assim, tal obrigação decorre da própria lei processual. Prescinde de 

condenação expressa pelo magistrado. 

 

Desse modo, tendo os honorários periciais caráter de sucumbência, a omissão da sentença não impede posterior fixação 

e cobrança. Não podendo ser aplicado o fenômeno da preclusão à decisão que transitou em julgado sem estipular 

honorários ao perito, pois não sendo parte, sequer é cientificado da prolação do julgamento, faltando-lhe legitimidade 

para ingressar com o recurso próprio para pleitear a fixação de seus honorários. 

 

A respeito do assunto, leciona Theotônio Negrão, em sua obra "Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor", 33ª edição, p.141: "Se a remuneração do perito não foi fixada previamente em caráter definitivo, deverá ser 

estabelecida na sentença (art.433, nota 1ª) ou mesmo após esta (JTJ 180/191)". 

 

Assim, entendo que pode o magistrado, mesmo em fase de execução, fixar os honorários periciais ao perito nomeado, 

eis que sendo auxiliar do juízo e não parte, não lhe podem ser aplicadas as disposições processuais atinentes à execução 

de sentença. 

 

Nesse sentido, os julgados : 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. FIXAÇÃO 

POSTERIOR À DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. Poder-se-ia argumentar que transitou em julgado a decisão que não estipulou honorários para o perito, mas não se 

deve aplicar, neste caso, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu com relação aos 

honorários advocatícios, pois estes julgados chegam à conclusão de que não deve existir execução do não decidido no 

processo de conhecimento a partir da argumentação de que a parte, na lacuna decisória, deveria ter interposto 

embargos declaratórios e, se não o fez, a decisão transitou em julgado. 

2. Não se pode pretender, entretanto, que se aplique a mesma conclusão ao caso do perito, que não pode sequer 

ingressar com embargos declaratórios para pleitear a estipulação de seus honorários. Razoável, assim, que se permita 

ao magistrado, mesmo em fase de execução, a fixação de honorários periciais, pena do auxiliar do juízo ver seu serviço 

sem remuneração. Ademais disto, decorre da própria relação de vencedor/vencido (o INSS) a imposição de honorária 

pericial. 

3. Apelação improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 1175800, Proc. nº 20070399005504-1/SP, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Leonel 

Ferreira, DJU 05.09.2007, pg. 764) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. CITAÇÃO (ART. 730 

DO CPC). ARBITRAMENTO APÓS A SENTENÇA. CRÉDITO DO PERITO. 

- Execução autônoma de honorários periciais. O perito é auxiliar do juízo, e não parte. Desnecessidade de citação da 

autarquia para oposição de embargos (art. 730 do CPC). Inaplicabilidade das regras processuais atinentes à execução 

de sentença. 
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- Não sujeição à expedição de precatório das obrigações definidas em lei como de pequeno valor (art. 100, § 3°, da 

CF). 

- Possibilidade de fixação, inclusive de ofício, de honorários periciais após a sentença de conhecimento, no processo 

de execução, pois não configura alteração de sentença. 

- Os honorários periciais têm caráter de ônus da sucumbência. Despesa a ser paga pela parte vencida, ao final da 

demanda (Resolução 281/02 do Conselho da Justiça Federal). 

- Remuneração do perito, em feito de competência da Justiça Federal, obedece ao disposto no artigo 10 da Lei n° 

9.289/96. 

- O crédito de perito, quando aprovado por decisão judicial, é título executivo judicial, a teor do disposto no inciso V 

do artigo 585 do CPC. Execução permitida independentemente da prolação de sentença. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento 

(TRF/3ª Região, AG 180964, Proc. nº 20030300033022-9/SP, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJU 

20.05.2004, pg. 370)  

Quanto ao valor fixado pelo Juízo "a quo" de dois salários mínimos, com razão o agravante. Com efeito, o artigo 7º, 

inciso IV, da Constituição Federal veda a vinculação dos honorários periciais com o salário mínimo, devendo ser 

arbitrados em R$300,00 (trezentos reais), de acordo com o disposto na Resolução nº 175/00 do CJF, vigente à época, 

que estabeleceu limites mínimos e máximos para os honorários periciais, ou seja, valor entre R$150,00 e R$ 300,00. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

ao presente agravo, para fixar em R$300,00 (trezentos reais) o valor dos honorários periciais.  

 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001342-03.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.001342-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAN JUCHIMIUK e outros 

ADVOGADO : GUILHERME SODERI NEIVA CAMARGO 

 
: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DOLFINI 

APELANTE : JOAO BAPTISTA DE SA 

 
: JOAO DUARTE COSTA JUNIOR 

 
: JOAO METZNER 

 
: JOAO MONTEDIOCA FILHO 

 
: JOELI MARIA DEVITTE FREDERICO 

 
: JOSE CANTELLI 

 
: JOSE FERREIRA 

 
: JOSE GABRIEL PELAIS 

ADVOGADO : GUILHERME SODERI NEIVA CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAIME DE CARVALHO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00002-5 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Relega-se a apreciação do pedido de habilitação dos sucessores do de cujus ao Juízo da Primeira Instância, após o 

julgamento da apelação e da remessa oficial. 
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No mais, trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a 

preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 86/89 julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a incidência de 2,20% 

sobre o reajuste de junho de 1997. Feito submetido ao reexame necessário. 

O INSS apela (fls. 100/106), requerendo a improcedência do feito. 

Em razões recursais de fls. 110/121, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-

se integralmente o pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 124/126 e 128/130. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 
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§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 
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a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  
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I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 601/924 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nego provimento ao recurso do autor e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar 

improcedente o pedido formulado. Deixo de condenar a parte sucumbente no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2000.03.99.016185-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOSE HOMERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.09113-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

A parte autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, objetivando a retificação da data 

inicial de concessão do seu benefício, de forma a ser alterada de 27/09/91, data do requerimento administrativo (DER), 

para 02/01/92, ocasião em que reafirmou o referido pedido, tendo em vista as 36 últimas contribuições anteriores a 

12/91, haja vista ter continuado a contribuir até esta competência, e a aposentadoria ainda não ter sido deferida nesta 

oportunidade. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, corrigido desde o ajuizamento da ação, nos termos do disposto na 

Súmula n.º 14 do STJ.  

Irresignada, a parte autora interpôs apelação sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática.  

 

O autor pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria, de modo seja considerado no cálculo do salário 

de benefício, os valores recolhidos após a data do requerimento administrativo (DER: 27/09/91) e anteriores à data do 

deferimento (DDB: 01/02/93). 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

O objeto da presente demanda consiste em pedido de recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria do Autor, 

considerando os 36 últimos salários de contribuição anteriores a dezembro de 1991, e com a alteração da data de início 

do benefício (DIB), sob a alegação de que seu benefício alcançaria maior valor. 

A aposentadoria do autor teve início em 27/09/91, sendo considerados, no seu cálculo, os salários-de-contribuição 

referentes às competências 09/88 a 08/91, conforme se atesta da Carta de Concessão/Memória de Cálculo encartada à fl. 

15. 

 

Em princípio, cumpre ressaltar que em época anterior à regência da Lei n.º 8.213/91, vigorava o Decreto n.º 89.312/84, 

que assim dispunha: 

 

Art. 33 - A aposentadoria por tempo de serviço é devida, após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30 (trinta) anos 

de serviço, observado o disposto no capítulo VII:  

(...)  

§ 2º - A data do início da aposentadoria por tempo de serviço é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32.  

____________________________________  
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Art. 32 - (...)  

§ 1º - A aposentadoria por velhice é devida a contar:  

I - para o segurado empregado:  

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou dentro de 180 (cento e oitenta dias) depois 

dela;  

b) da data da entrada do requerimento, quando requerida após o prazo da letra «a»;  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.  

 

Como se vê, diferentemente do regime atual, que permite a percepção da aposentadoria enquanto o segurado ainda se 

mantém em atividade (art. 54 c/c art. 49 da Lei n.º 8.213/91), a legislação anterior fixava a data do desligamento do 

emprego como termo inicial para os benefícios requeridos antes ou até 180 dias da extinção do contrato de trabalho. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao trabalhador que cumprir a carência mínima prevista em lei, de acordo 

com o artigo 52 da Lei n.º 8.213/91.  

A data de início da aposentadoria se encontra fixada no artigo 54, da Lei n.º 8.213/91, guardando paridade com o 

procedimento da aposentadoria por idade, conforme disposto no artigo 49, I, do mesmo diploma legal, in verbis:  

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino".  

"II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço".  

 

____________________________________  

 

"Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49".  

 

____________________________________  

 

"Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:  

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea a,  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento".  

 

Na hipótese dos autos, tendo em vista que o autor requereu o benefício em 27/09/1991, sua situação foi abrangida pelas 

disposições da Lei n.º 8.213/91, de modo que no procedimento de concessão, o INSS deve se ater ao determinado nos 

artigos 54 e 49 do mesmo Diploma, segundo os quais a DIB da aposentadoria passou a ser fixada na data do 

requerimento administrativo. 

Verifica-se à fl. 35 que, em virtude de requerimento do autor junto ao INSS em 27/09/91 (DER - data de entrada do 

requerimento - fl. 07), foi dada continuidade administrativa ao benefício somente a partir de 01/02/1993 (DDB -fl. 72). 

Ou seja, a data de início do benefício não se confunde com a data do seu deferimento, que corresponde ao início do 

pagamento da aposentadoria.  

Por oportuno, trago à colação aresto do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUERIMENTO E DESLIGAMENTO DA EMPRESA. 

TERMO INICIAL.  

Conta-se a aposentadoria da data do requerimento e não do desligamento do segurado da empresa, se, como no 

caso, a protelação decorreu de negativas da autarquia.  

Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ, REsp 196751 / RSRECURSO ESPECIAL1998/0088440-8, Relator(a): Ministro GILSON DIPP, T5 - QUINTA 

TURMA, Data do Julgamento: 03/02/2000, DJ 28/02/2000 p. 105).  
 

Como demonstrado nos autos, o autor, quando da concessão do benefício, continuou a efetuar recolhimentos 

previdenciários, como contribuinte individual, sendo adotada a data do requerimento como marco inicial da 
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aposentadoria e, em consequência, os cálculos atinentes ao valor do referido benefício foram orientados em 

conformidade com os salários-de-contribuição anteriores à aludida postulação no âmbito administrativo.  

Não houve, assim, qualquer ilegalidade nos critérios utilizados pelo INSS para fixação do termo inicial, bem como da 

renda mensal inicial da aposentadoria de que o autor é titular. 

Acerca do tema, trago os seguintes acórdãos assim ementados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL.  

1. O benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de serviço - é devido a contar da data do requerimento 

administrativo. Inteligência dos artigos 49 e 54 da Lei 8.213/91. Precedentes desta Corte.  

2. Apelo improvido.  

(TRF1, AC 199801000288411AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000288411, Relator(a): FLÁVIO DINO DE CASTRO 

E COSTA (CONV.), SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ DATA:02/06/2005 PAGINA:64, Data da Decisão: 

04/05/2005, Data da Publicação: 02/06/2005, g.n.).  

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

RURAL. NÃO AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20/98. RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1 - As cópias reprográficas possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, não sendo suficiente a 

mera impugnação formal da falta de autenticação. Ademais, não havendo prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do 

CPC, que determina ser válido o ato que atingiu a sua finalidade, mesmo se realizado de modo diverso do prescrito.  

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, § 

1º, da Constituição Federal (redação original) e dos artigos 52 e seguintes da Lei nº. 8.213/91, ao segurado que 

preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional n.º 20/98. 3 - Para a obtenção da aposentadoria 

por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos estipulados pelo art. 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, 

a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço.  

4 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação do tempo de 

serviço rural da parte autora.  

5 - Somando-se os períodos de atividade rurícola sem registro, os anotados em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e os recolhimentos efetuados a parte autora totaliza 25 (vinte e cinco) anos, 9 (nove) meses e 13 (treze) dias de 

tempo de serviço.  

6 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de 

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado.  

7 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, I, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão.  

8 - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do art. 54 da Lei nº 

8.213/91, que remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação naquela data.  

(...).  

12 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida.  

(TRF3, AC 200103990463359AC - APELAÇÃO CÍVEL - 734179, Relator(a): HONG KOU HEN, NONA TURMA, 

DJF3 DATA:15/10/2008, Data da Decisão: 25/08/2008, Data da Publicação: 15/10/2008, g.n.).  

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APELAÇÃO DO AUTOR 

PARCIALMENTE CONHECIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RMI. 

DIFERENÇAS DEVIDAS. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE PAGAMENTO EM ATRASO. SÚMULA 260 DO TFR. 

ARTIGO 58 ADCT. EXPURGOS. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

1. Tem-se por interposta a remessa oficial, considerando a aplicação imediata dos dispositivos de natureza processual.  

2. Deixo de conhecer de parte do recurso de apelação do autor, pois não há possibilidade de se conhecer agora de 

matéria não suscitada no momento processual adequado.  

3. O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço, benefício que lhe foi concedido a partir de 28/12/1991 (fl. 

10), na vigência, portanto, da Lei nº 8.213/91.  

4. Assim, todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo foram corrigidos monetariamente, conforme 

se verifica no demonstrativo de cálculo juntado aos autos (fls. 13), tendo a autarquia previdenciária agido nos termos 

da legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz).  

5. O artigo 29 da Lei nº 8.213/91 dispunha que o salário-de-benefício deveria corresponder à média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de trinta e seis (36).  
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6. Não há como considerar no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria os recolhimentos 

efetuados posteriormente ao desligamento da empresa e, inclusive, ao pedido administrativo do benefício.  
7. O artigo 49, I, "a", da Lei nº 8.213/91, também aplicável ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço (artigo 

54 da referida Lei), explicita que o benefício, para os segurados empregados, é devido a partir da data do 

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela.  

8. Correta a fixação da data inicial do benefício pelo INSS em 28/12/1991, considerando que o autor se afastou do 

emprego em 27/12/1991, desconsiderando-se os recolhimentos efetuados em janeiro de 1991.  

(...).  

20. Apelação do autor parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Apelação da autarquia e remessa 

oficial, tida por interposta, parcialmente providas. Ação parcialmente procedente.  

(TRF3, AC 95030202558AC - APELAÇÃO CÍVEL - 240288, Relator(a): ALEXANDRE SORMANI, TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU DATA:10/10/2007 PÁGINA: 717, Data da Decisão: 25/09/2007, Data 

da Publicação: 10/10/2007).  

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR TESTEMUNHAS. 

CONTAGEM A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERÍODO COMO 

CONTRIBUINTE INVIDUAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FATOR 

DE CONVERSÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRAS 

PERMANENTES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TUTELA ESPECÍFICA.  

1. O tempo de serviço rural para fins previdenciários, a partir dos 12 anos de idade, pode ser demonstrado através de 

início de prova material, desde que complementado por prova testemunhal idônea.  

2. O segurado obrigatório da Previdência Social, na condição de contribuinte individual, tem direito ao cômputo dos 

períodos em que recolheu contribuições previdenciárias como tempo de serviço.  

3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire 

o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum.  

4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, 

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.  

5. Em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão estabelecidos em 

sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial 

prestado antes do início de sua vigência.  

6. Presentes os requisitos de tempo de contribuição e carência, é devida à parte autora a aposentadoria por tempo de 

contribuição, nos termos dos artigos 56 e seguintes do Dec. 3.048/99.  

7. Tendo em vista que o direito ao cômputo do tempo de serviço ora reconhecido já estava incorporado ao patrimônio 

do segurado, quando do requerimento administrativo de concessão do benefício, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na DER (artigo 54 c/c o artigo 49, II, da Lei nº 8.213/91).  

8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por 

se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da 

sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine 

intervallo).  

(TRF4, APELREEX 200771080123416APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Relator(a): JOÃO 

BATISTA PINTO SILVEIRA, Sexta Turma, D.E. 15/01/2010, Data da Decisão: 16/12/2009, Data da Publicação: 

15/01/2010, g.n.).  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. TERMO INICIAL A PARTIR DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 49 E 54 DA LEI 8.213/91. TETO DA RMI EM DEZ SALÁRIOS 

MÍNIMOS. APLICAÇÃO.  

- Infere-se da regra disposta nos artigos 49 e 54 da Lei 8.213/91, que o segurado que não se enquadrar nas hipóteses 

do inciso I, do artigo 49, somente fará jus ao benefício quando der entrada no requerimento administrativo para 

concessão do mesmo.  

- O simples fato de o segurado haver parcelado dívida de contribuição previdenciária, no prazo de sessenta meses, não 

lhe dar o direito de obter o benefício antes mesmo de haver completado a quitação da dívida, sob pena de penalizar a 

Autarquia previdenciária da própria inadimplência do segurado.  

- Havendo sido concedido o benefício sob a égide da Lei 8.212/91 (em que seu art. 28, parágrafo 5º, na redação 

original, manteve o teto correspondente a 10 salários mínimos - Cr$ 17.000,00 à época -, fixado desde a lei 7.787/89), 

apresenta-se irrelevante o fato de suas contribuições parceladas se referirem ao período de junho de 1985 a março de 

1987, já que a lei aplicável é aquela vigente quando do preenchimento dos requisitos, que somente ocorreu em 

setembro/92, com o fim do pagamento das contribuições.  

- Apelação improvida. Sentença mantida por seus próprios fundamentos.  

(TRF5, AC 200205000074985AC - Apelação Civel - 286307, Relator(a): Francisco Wildo, Primeira Turma, Data da 

Decisão: 30/09/2004, Data da Publicação: 10/11/2004, d.u., g.n.).  
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Acrescenta-se que, o artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelece: 

 

"Art. 29 O salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (g.n.)  

 

Depreende-se dos autos que o cálculo do salário de benefício da aposentadoria do autor foi elaborado considerando-se 

os trinta e seis últimos salários de contribuição, anteriores a 27/09/91, data da entrada do requerimento (setembro/88 a 

agosto/91 - cf. fl. 15). 

Assim, deve ser afastada a revisão pleiteada, vez que a renda mensal inicial foi calculada em conformidade com a 

legislação previdenciária. 

Para finalizar, corroborando o entendimento acima exarado, trago em destaque julgado da Nona Turma desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. REAJUSTES DO VALOR DO BENEFÍCIO.  

I - Computados, na via administrativa, 30 (trinta) anos, 3 (três) meses e 13 (treze) dias de trabalho, os quase 9 (nove) 

meses faltantes para a complementação de 31 (trinta e um) anos de serviço não representam tempo ínfimo, em termos 

previdenciários, que justificasse o arredondamento ora em debate e permitisse a elevação do coeficiente a 76% 

(setenta e seis por cento) do salário-de-benefício, providência que somente seria factível caso se tratasse, por exemplo, 

de 5 (cinco) ou 10 (dez) dias de trabalho, relembrando-se a natureza contributiva que caracteriza a Previdência Social, 

com amparo constitucional ¾ arts. 195 e 201, CF.  

II - Ainda que o autor tenha efetuado recolhimento de contribuições à Previdência Social no período mediado entre 

o requerimento da aposentadoria (novembro de 1991) e o seu deferimento (novembro de 1992), segundo se verifica 

das cópias dos recibos pertinentes, trazidos junto com a inicial, o fato não aproveita ao beneficiário, pois tal 

pagamento foi realizado sponte propria, sem a ciência prévia do INSS, daí porque sequer aparecem no procedimento 

administrativo pertinente, ao que se acrescenta que o pleito de aposentadoria traduz-se em faculdade do segurado, o 

qual, efetivado, vincula a autarquia previdenciária à sua apreciação em conformidade à situação esboçada naquela 

data, cabendo ao interessado, em tese, a repetição do que recolhido indevidamente.  
III - A norma posta no art. 26 da Lei nº 8.870/84 dirige-se aos benefícios cujo valor inicial suplante o teto estabelecido 

pela legislação em cada competência, o que não é a hipótese da aposentadoria por tempo de serviço do autor, cujo 

salário-de-benefício foi fixado em Cr$334.648,06 (trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito cruzeiros 

e seis centavos), montante inferior aos Cr$420.002,00 (quatrocentos e vinte mil e dois cruzeiros) estabelecidos como 

valor máximo para a época.  

(...). 

XIV- Apelação do autor improvida; provida a apelação do INSS para reformar em parte a sentença e julgar 

inteiramente improcedente a demanda.  

(TRF3, AC 96030440850AC - APELAÇÃO CIVEL - 321636, Relator(a): Marisa Santos, NONA TURMA, DJU 

DATA:10/08/2005 PÁGINA: 434, Data da Decisão: 30/05/2005, Data da Publicação: 10/08/2005, g.n.).  

 

Saliento, por fim, que o dispositivo da Consolidação dos Atos Normativos, citado nas razões do recurso, aplica-se à 

hipótese dos requisitos para concessão do benefício não terem sido preenchidos na data do requerimento, circunstância 

que não restou comprovada nos autos.  

Por conseguinte, deve ser mantida a r. decisão a quo, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : REINALDO ALIOTI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 96.00.00059-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do labor especial, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com 

aplicação do índice de 147,06% aos salários-de-contribuição, assim como a manutenção do valor da renda mensal com 

aplicação do IRSM e a equivalência ao número de salários mínimos. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/100 julgou parcialmente procedente o pedido condenando a Autarquia 

Previdenciária a recalcular a renda mensal inicial do autor, com a correção dos salários-de-contribuição, observando-se 

o índice de 147,06%, relativo ao período de março a agosto de 1991, bem como a aplicação do índice integral ao 

primeiro reajuste pela variação nominal do INPC até 22 de dezembro de 1992, e, a partir dessa data, aplicado o IRSM 

sem redução e o pagamento das diferenças apuradas, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 105/113, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a apreciação do feito por força 

da remessa oficial e o reconhecimento da decadência do direito à revisão do benefício. No mais, pugna pela reforma da 

sentença no sentido da improcedência dos pedidos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários e suscita o prequestionamento legal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 08/10/1999, na vigência da Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997 que determinou que as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas serão 

obrigatoriamente passíveis de reexame obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna.  

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do 

ajuizamento da ação. 

Prosseguindo, no que diz respeito à correção dos salários-de-contribuição referentes aos benefícios concedidos na 

vigência da Lei nº 8.213/91, é certo que deverão ser reajustados mês a mês, de acordo com a variação do INPC (art. 31, 

redação original da Lei de Benefícios) e IRSM n.º 8.542/93 (art. 9º, §2º, da Lei nº 8.542/93), não havendo que se falar, 

portanto, na incidência do percentual de 147,06%, o qual representou a variação do salário-mínimo no período de março 

a agosto de 1991. Nesse sentido, confiram-se os precedentes do Superior Tribunal de Justiça (Resp 524181/SP, Rel. 

Min. Laurita Vaz, Resp 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido e Resp 243399/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). 

Por outro lado, descabe a correção da renda mensal inicial até a data de sua efetiva implantação. Verifica-se que o 

reajuste efetivado no mês subseqüente ao da implantação do benefício compensou a ausência de correção no mês da 

concessão, ao aplicar o índice de correção referente ao mês de início do benefício. O Superior Tribunal de Justiça, ao 

apreciar matéria idêntica, assim se pronunciou: 
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"Com efeito, o recurso especial está fincado em ofensa ao art. 31 da Lei 8.213/91, na sua redação originária, que 

manda atualizar os salários-de-contribuição pela 'variação integral do INPC (IBGE), referente ao período decorrido a 

partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os valores 

reais'.  

Ocorre que tal dispositivo não podia ser tomado ao pé da letra quando se refere à data final da atualização (a data do 

início do benefício), não só porque a atualização começa na data da competência do primeiro salário-de-contribuição 

considerado no período básico de cálculo (PBC), de conformidade com o art. 29, da referida lei, como no mês de início 

do benefício não está disponível o INPC que só é divulgado no mês seguinte. Acresce notar, ainda, que o INPC do mês 

do início do benefício é incluído no primeiro reajustamento do benefício, conforme dispôs o art. 41, inciso II, da 

referida lei, deste teor: (...) 

A inclusão do INPC de 09.93 na atualização dos salários-de-contribuição, portanto, importaria em um bis in idem por 

ocasião do primeiro reajuste" 

(EdResp 285605/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ de 08/04/2002). 

 

No tocante ao reajustamento do benefício, cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições 

permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor 

real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 
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"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 
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A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  
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Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 
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07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

No caso da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para julgar improcedentes os pedidos, sem 

condenação do autor aos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Reputo por desnecessária a diligência determinada à fl. 160 dos autos. Além disso, quanto aos co-autores que faleceram, 

relega-se a apreciação do pedido de habilitação dos sucessores do de cujus ao Juízo da Primeira Instância. 

No mais, trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor 

real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 144/149 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 151/153, os apelantes aduzem a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-

se o pedido inicial. 

Contra-razões às fls. 155/158. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991". 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991".  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 
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Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos". 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 
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A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  
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Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido". 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência". 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 
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PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão". 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 97.00.00031-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial com o cômputo dos salários-de-contribuição fixados no teto de 20 

salários mínimos, com incidência do índice que especifica (INPC mais 147% em setembro de 1991), com a correção do 

benefício em manutenção sem quaisquer liminatações ou redutores, além do pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/69, julgou improcedente o pedido sem condenação do autor aos ônus de 

sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 71/78, requer o autor a reforma da sentença no sentido da procedência dos pedidos nos 

termos da inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

No que diz respeito à correção dos salários-de-contribuição referentes aos benefícios concedidos na vigência da Lei nº 

8.213/91, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 

15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 619/924 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral". 

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, vale repisar o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 
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Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido". 

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05).  

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido".  

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais.  

Com relação à preservação do valor real dos benefícios, pleiteada por ambos autores, cumpre observar que o art. 201, § 

2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito 

à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
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2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 
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I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
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Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 
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que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006386-33.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006386-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora de 51 anos, é deficiente, sem condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21), a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 137), 

e determinada a inclusão da União Federal no pólo passivo da lide. 

 

O Juízo de 1º grau excluiu a União Federal da lide e, em relação ao INSS, julgou procedente o pedido, condenando a 

autarquia ao pagamento do benefício assistencial, desde a citação -29.06.2001, com correção monetária de acordo com 

o preceituado no artigo 454 do Provimento Unificado nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal desta Região, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, e ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Sentença proferida em 31.08.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, e pede, em 

conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação dos juros de mora de 

0,5% ao mês, até a vigência do novo Código Civil, e de 1% ao mês, a partir de então, e da base de cálculo dos 

honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento do recurso autárquico, no que diz respeito aos 

honorários advocatícios. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Remessa Oficial, tida por interposta, nos termos o art. 475, § 2º, do CPC, eis que a condenação ultrapassa 60 salários 

mínimos. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 
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objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou da 'evolução 

reacionária'. Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A 'proibição de retrocesso social' nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 'direitos 

prestacionais de propriedade', subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, 

uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente 

alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a 

normas manifestamente aniquiladoras da chamada 'justiça social'. 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 79/82), realizado em 04.12.2003, atesta que a autora é portadora de 

hérnia de disco, artrose de joelhos e hipertensão arterial crônica e "apresenta limitações parciais e permanentes ao 

exercício de atividades de natureza física e braçal, intensa e frequente. Manifesta perda parcial de sua capacidade 

física, fruto de manifestações degenerativas naturais, crônicas e irreversíveis". 

 

O estudo social (fls. 118/120 ), realizado em 28.04.2006, dá conta de que a autora "reside sozinha em chácara, cedida 

pela filha, localizada na Estância Água Bonita. O imóvel, construído em terreno medindo 1.250 m², possui três cômodos 

e banheiro. Trata-se de uma pequena casa, sem reboque nas paredes, coberta apenas com telhas de amianto. Na cozinha 

o chão é revestido com sobras de piso cerâmico, que ela recolhe, junto com os materiais recicláveis, pela vizinhança. 

Somente no banheiro o chão e as paredes possuem revestimento cerâmico que a autora recebeu como doação de um 

vizinho.(...) A autora recebe auxílio da filha Vanda Rutinéia de Oliveira para a aquisição de alimentos e da Igreja da 

Água Bonita para o pagamento de outras despesas". A renda da autora, é de R$ 80,00 (oitenta reais), obtidos com a 

venda de materiais recicláveis que ela recolhe, e suas despesas são: alimentação R$ 150,00, água R$ 27,00, energia 

elétrica R$52,00, gás de cozinha R$ 10,00. 

 

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora possui renda variável, dependendo da 

ajuda da filha e contando com a assistência da Igreja para a necessidades mais básicas, sem condições de prover o seu 

sustento com dignidade, como preconizado pela Constituição Federal. 

 

Assim, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou entendimento no sentido de que devem ser fixados em meio por 

cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, 
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sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, nos termos do seu 

artigo 406 e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para fixar a 

correção monetária nas parcelas vencidas nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação das Súmulas nº 08 

desta Corte e nº 148 do STJ, os juros de mora em 0,5% ao mês, até a vigência do novo Código Civil, e de 1% ao mês, a 

partir de então, e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) ao mês do valor atualizado da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, 

nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas, 

mantendo a antecipação da tutela.  

 

Int. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006613-80.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006613-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PASCOALINA SOBREIRO LEONEL 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 96.00.00113-4 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a r. 

decisão de fl.15, que determinou a intimação da autarquia federal para a implantação do benefício da autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais). 

Em prol de seu pedido, aduz que a implantação do benefício, através de ofício, não tem amparo legal, devendo ser 

efetivada a citação, nos termos do art. 632, do CPC. Alega ter ocorrido o desdobramento da execução em duas 

obrigações distintas, uma de execução por quantia certa contra devedor solvente, obedecendo-se ao disposto no art. 730 

do CPC, e outra, de obrigação de fazer, nos termos do art. 632, do CPC, ensejando esta última nova citação para o seu 

cumprimento. Afirma, por fim, que o valor da multa diária é exacerbado e que, o prazo fixado para o seu cumprimento é 

exíguo. 

 

O feito foi distribuído ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator ARICÊ AMARAL, que apreciando o pedido 

de efeito suspensivo deferiu-o (fl.18). 

 

Contraminuta do agravado às fls.24/31. 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 28.06.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Discute-se nestes autos a decisão que determinou a intimação da autarquia federal para a implantação do benefício da 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$100,00. 

 

A decisão que determinou ao INSS a implantação do benefício da autora caracteriza-se como obrigação de fazer, na 

medida em que ao efetuar a implantação cria-se um valor de renda mensal e, portanto, um valor de benefício. Assim, 

tratando-se de implantação de benefício, ou seja, obrigação de fazer a ser cumprida pelo INSS, entendia-se necessária a 

realização de citação, nos termos do artigo 632 do CPC, no sentido de que "quando o objeto da execução for obrigação 

de fazer, o devedor será citado para satisfazê-la no prazo que o juiz lhe assinar, se outro não estiver determinado no 

título executivo".  

 

No entanto, no regime da Lei nº 10.444/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido 

de que a sentença que imponha o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer possui eficácia executiva "lato 

sensu". 

 

A sentença executiva "lato sensu" é passível de cumprimento nos termos dos arts. 461 e 644 do Código de Processo 

Civil. Não se há de falar em processo de execução de sentença, tampouco em citação ou em oposição do devedor por 

meio de embargos. 

Desse modo, após o trânsito em julgado do v. acórdão, o MM. juiz deverá determinar a intimação pessoal da autarquia 

para que implante o beneficio ao autor, dando-se cumprimento ao determinado na lei processual nos artigos 644 e 461, 

dispensando-se o processo executivo. 

Quanto às diferenças das prestações vencidas oriunda da implantação da nova renda mensal inicial, deverão ser objeto 

de execução por quantia certa, nos termos do artigo 730. 

Assim, a condenação posta nos autos enseja duas obrigações: a de revisar a renda mensal inicial nos termos do julgado e 

a de pagar as diferenças daí originária, sendo perfeitamente possível a intimação do INSS para que providencie a 

imediata implantação do benefício do autor pelo valor correto, devendo os valores em atraso ser pagos por precatório. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS A LEI 8.213/91 - 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL CONSISTENTE EM OBRIGAÇÃO DE DAR E OBRIGAÇÃO DE FAZER - 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM BASE NO ART. 632 DO CPC (OBRIGAÇÃO DE FAZER) COM O 

PROSSEGUIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE DAR. 

I - No título executivo judicial em que se funda a presente execução, verifica-se a determinação de uma obrigação de 

fazer, consistente em "promover a retificação dos cálculos dos reajustes do benefício concedido ao Autor, desde a data 

da sua concessão, pelos índices integrais de correção e mediante a utilização do salário vigente na data de cada 

reajuste, e passar a pagar a contar do trânsito em julgado desta o novo valor reajustado ...") e de uma obrigação de 

dar ("... pagar as diferenças encontradas a partir de cinco anos da data da distribuição desta ação ..."). 

(...) 

VII - Recurso desprovido. 

(TRF- SEGUNDA REGIÃO; AC - Processo: 200102010303625 QUARTA TURMA; Relator(a) JUIZ VALMIR 

PEÇANHA;DJU DATA:30/08/2002 PÁGINA: 336)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO EXEQÜENDO. ENCARGO DO CREDOR. 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. 

1. Dois são os procedimentos decorrentes do trânsito em julgado de título judicial no âmbito previdenciário: a 

implantação da aposentadoria (obrigação de fazer) e a elaboração de cálculo, relativamente às parcelas vencidas, com 

a conseqüente execução de sentença. No tocante à obrigação de fazer, o encargo de implantar o benefício é do INSS, 

independentemente da propositura de execução autônoma (STJ - REsp nº 721650/DF, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, 

DJU 15/08/2005; REsp nº 692323/MG, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 30/05/2005; REsp nº 302624/RS, 5ª T., 

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 

DJU 21/10/2002). 

(...) 

3. O provimento judicial de concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário constitui obrigação de 

natureza híbrida, de fazer e de pagar quantia, devendo sua efetivação observar as regras do art. 461 do CPC, 

restando, pois, autorizada a cominação de multa por descumprimento da obrigação. 

(...) 

(TRF - QUARTA REGIÃO; AG - Processo: 200104010625906;QUINTA TURMA; Relator(a) CELSO KIPPER; DJU 

DATA:18/01/2006 PÁGINA: 809)  

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO DA EXECUTADA. ARTS. 632 E 730 DO CPC. REVISÃO DA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO. PAGAMENTO DE ATRASADOS. TÍTULO JUDICIAL. EXECUÇÃO UNA.  

1. Não há impedimento para que a citação da executada se dê de maneira única, tanto para implantar a nova renda 

mensal do benefício, quanto para pagar as diferenças em atraso. 

2. A citação, nos termos do art. 730 do CPC, oportuniza à executada aferir a regularidade, seja da nova renda mensal, 

apresentada pela exeqüente, seja do montante em atraso daí decorrente. 

3. Observância ao princípio da economia processual.  

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
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(TRF/3ª Região, AI 196344, Proc. nº 200403000004082/SP, Rel. Cláudio Canata, Sétima Turma, DJF3 CJ2 

06.05.2009, pg. 488) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. IPERGS. BENEFÍCIO. IMPLANTAÇÃO. 

DESCUMPRIMENTO. MULTA DIÁRIA. FIXAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 644 DO CPC. PRECEDENTES. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COMPROVADO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é permitido ao juízo da execução a 

imposição de multa em desfavor da Fazenda Pública, de ofício ou a requerimento da parte, pelo descumprimento de 

obrigação de fazer.  

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 450966, Proc. nº 200200951543, Quinta Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ 25.09.2006, pg. 00297)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 461, § 1º E 644 

DO CPC. MULTA PECUNIÁRIA. OBRIGAÇÃO DE DAR. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO DE 

ORDEM JUDICIAL.  

É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. No caso, impôs-se à autarquia multa diária pelo descumprimento de não pagar valores definidos 

em execução, ou seja, obrigação de dar. Agravo conhecido e provido para afastar a multa. 

(STJ, AGRESP 644488, Proc. nº 200400268337, Quinta Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, DJ 17.10.2005, pg. 

00334)  

 

Quanto a fixação de prazo e a imposição de multa diária para o cumprimento da obrigação, com razão o agravante. Com 

efeito, é facultado ao Juiz aplicar multa cominatória para compelir o réu a cumprir a obrigação determinada na decisão, 

conforme artigo 461, §4º, do Código de Processo Civil. Tal multa, também denominada astreintes, não tem caráter de 

sanção, mas visa à coerção psicológica para o cumprimento da obrigação. 

 

A doutrina é unânime e pacífica em reconhecer que não há qualquer caráter punitivo, senão puramente de 

constrangimento à colaboração com a execução das decisões liminares ou definitivas de conteúdo mandamental. Tanto 

é assim que, caso cumprida a ordem, deixa de ser devida. 

 

Frise-se que a imposição pecuniária prevista no § 4º, do art. 461 do Código de Processo Civil, conhecida como 

"astreintes", tem natureza intimidatória, cujo escopo é o de fazer com que o réu se comporte de forma determinada. 

 

Assim, a multa, denominada astreintes, não tem a natureza de sanção, mas visa à coerção indireta para o cumprimento 

da obrigação. A sua função é vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação, e deixa de ser devida caso 

cumprida. 

 

No entanto, no caso, o prazo fixado de 10 (dez) dias para a implantação do benefício, demonstra-se exíguo, razão pela 

qual entendo que a imposição de multa diária à Administração Pública, como instrumento voltado à satisfação de 

obrigação de fazer, pode ser relevada na espécie, posto que o prazo fixado para o seu cumprimento é insuficiente, 

devendo ser estendido para 30 (trinta) dias, e mesmo porque o seu propósito é o de compelir o réu a adimplir, e não o de 

reduzir o seu patrimônio público em favor do autor - na medida em que não é da natureza dessa cominação 

ressarcimento - com o que ocorreria evidente enriquecimento sem causa da autora. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento ao presente agravo, para fixar em 30 (trinta) dias o prazo para a implantação da nova renda mensal inicial 

do benefício da autora, afastando a imposição da multa diária imposta, nos termos da liminar concedida anteriormente 

nestes autos. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 
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AGRAVANTE : BENEDITO ORESTES PIRES 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 98.00.00014-8 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por BENEDITO ORESTES PIRES, em face da r. decisão de fl.44, em que 

foi indeferido o pedido de complementação do laudo pericial. 

 

Em prol de seu pedido, sustenta que requereu a complementação do laudo pericial, pois o perito judicial não visitou o 

local do trabalho, deixando de apurar os agentes prejudiciais à saúde, em especial, o ruído. Alega que o próprio perito 

afirmou a existência de ruído acima da tolerância permitida, sendo impossível apurá-lo sem visitar o local. Aduz, por 

fim, a ocorrência de cerceamento do seu direito, por ter sido obstado o esclarecimento dos pontos omissos presentes no 

laudo. 

 

O feito foi distribuído a Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora SYLVIA STEINER, que determinou o 

recolhimento das custas judiciais ou a comprovação da assistência judiciária gratuita (fl.48). 

 

À fl. 55 o efeito suspensivo foi indeferido. 

 

Contraminuta do agravado às fls.60/62. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 07.07.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de complementação do laudo pericial. 

 

A MM. Juíza "a quo" indeferiu a complementação da perícia judicial, sob o fundamento de que os esclarecimentos do 

perito devem ser formulados sob a forma de quesitos, conforme o disposto no art. 435, do CPC. 

Prevê o artigo 435 do Código de Processo Civil que a parte que desejar esclarecimentos do perito requererá ao juiz a 

intimação do mesmo, formulando as perguntas em forma de quesitos. 

 

No caso, em que pesem os fundamentos expostos na r. decisão recorrida, entendo desnecessário a formulação do pedido 

de complementação do laudo através de quesitos, na medida em que o pedido foi feito dentro do prazo deferido para 

manifestação sobre o laudo e, até porque os quesitos feitos anteriormente pelo autor, ora agravante (fls.33 - fls.89), não 

foram respondidos pelo sr. Perito, consoante se vê do laudo pericial de fls.34/41. 

 

Ademais, verifico que o sr. perito limitou-se a analisar o laudo fornecido pela empresa, sem ao menos dirigir-se ao local 

da prestação de serviço para confirmar as informações nele contidas, sendo indispensável a verificação "in locu" para a 

aferição ou não do agente agressivo ruído. 

 

Assim, para evitar cerceamento do direito de defesa e futura alegação de nulidade, posto que o esclarecimento do laudo 

pelo perito está previsto no artigo 435 do Código de Processo Civil, faz-se necessário a complementação da perícia, 

conforme pleiteado pela parte autora. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS DO PERITO JUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 435 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Apesar de deferida a realização da prova pericial contábil, no caso dos autos, a intimação da apelante para 

acompanhar a produção dessa prova técnica ficou a cargo do perito nomeado quando o correto seria a intimação 

judicial (artigo 427 do Código de Processo Civil em sua redação original). 
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2. Após a elaboração do laudo técnico, a apelante requereu a complementação da prova técnica com esclarecimentos 

do expert sobre pontos que não teriam sido suficientemente elucidados. No entanto, o pedido foi indeferido sob o 

fundamento de que os esclarecimentos exigidos seriam totalmente impertinentes à matéria discutida nos autos. 

3. Em que pese o convencimento do magistrado de primeiro grau, os quesitos suplementares oferecidos pela apelante, 

no exercício da faculdade prevista no artigo 435 do Código de Processo Civil, guardam relação direta com a questão 

trazida a juízo, mormente no que toca à apuração do débito por ausência de recolhimento de contribuições 

previdenciárias dos seus empregados e dos trabalhadores autônomos, à forma de constatação dos vínculos de trabalho 

e ao mencionado parcelamento da dívida que teria sido descumprido. 

4. Ainda que o julgador não esteja adstrito a laudos periciais, a teor do artigo 436 do Código de Processo Civil, às 

partes é conferido o direito de produzir provas capazes de influenciar o convencimento do julgador e essa faculdade foi 

obstada neste caso concreto. Dessa forma, ao inviabilizar a complementação da prova pericial , o juízo de primeiro 

grau cerceou o direito de defesa da apelante. 

5. Sentença anulada de ofício. Prejudicada a análise da apelação 

interposta. 

(TRF/3ª Região, AC 223155, Proc. nº 9403102378-3/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. João Consolim, DJU 

22.11.2007, pg. 715) 

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. RESSARCIMENTO. BENEFÍCIO FISCAL. PROVA PERICIAL INCOMPLETA. 

NULIDADE DA SENTENÇA QUE NELA SE BASEIA. 

1. A prova pericial não é indispensável para a formação do convencimento do julgador, que pode dispensá-la após a 

análise da documentação acostada aos autos pelas partes, porém uma vez deferida é inegável que o laudo não cumpre 

o seu mister, se ignorar quesito de qualquer das partes, sob pena de cerceamento do direito de defesa, máxime quando, 

efetivamente volvido a elemento expressamente invocado na fundamentação, como ocorreu no caso dos autos. 

2. Apelo da União e remessa oficial a que se dá parcial provimento, para anular a sentença e determinar o retorno dos 

autos à vara de origem para prosseguimento da ação, com a complementação da perícia. 

(TRF/3ª Região, AC 214174, Proc. nº 9403089980-8/SP, Turma Suplementar da 2ª Seção, Rel. Roberto Jeuken, DJF3 

03.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REELABORAÇÃO DO LAUDO. 

INCABÍVEL. NECESSÁRIO COMPLEMENTAÇÃO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

In casu, o exame médico foi realizado por experto infectologista, baseando-se em exame físico e exames subsidiários 

apresentados pelo agravante, apontando melhora no seu quadro clínico. 

- O fato de o segurado ter alegado que não vem trabalhando, não influenciou o exame de suas condições físicas, bem 

como de sua capacidade laborativa, ao menos diretamente, porque nada no laudo o está a indicar. 

- Contudo, o vistor judicial não respondeu suficientemente os quesitos que lhe foram endereçados, deixando de 

esclarecer se existiria inaptidão para o desempenho da atividade laborativa que vinha exercendo o agravante, 

cabendo, portanto, a complementação do laudo pericial . 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, apenas para determinar a complementação do laudo pericial , 

nos termos acima expostos. 

(TRF/3ª Região, AI 303567, Proc. nº 20070300064442-4/SP, 8ª Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 07.07.2009, 

pg. 509) 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - QUESITAÇÃO COMPLEMENTAR - ESCLARECIMENTOS 

NECESSÁRIOS AO DESLINDE DA CAUSA - ART. 435, DO CPC - POSSIBILIDADE.  

I - O art. 435, do CPC, é expresso no sentido de assegurar às partes pedirem esclarecimentos ao perito, acerca de seu 

laudo, mediante quesitos. E, com fulcro neste artigo, os Autores apresentam os citados quesitos, que nomeiam como 

complementares, embora a sua finalidade seja a de prestar esclarecimentos.  

II - Assim, afigura-se incorreta a fundamentação da Douta Juíza para indeferir o pleito, posto que o art. 425, do CPC, 

que prevê a possibilidade de apresentação de quesitos suplementares apenas durante a diligência, não se adequa ao 

pedido dos Autores; configura-se, na verdade, cerceamento do direito de defesa e desrespeito ao devido processo legal.  

III - Precedentes.  

IV - Agravo a que se dá provimento.  

(TRF/2ª Região, AG - 111608, 6ª Turma, Relator BENEDITO GONCALVES, DJU 01/07/2005, pg. 340)  

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo, para que seja complementado o laudo pericial, conforme requerido pela parte autora. 

 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033888-04.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.033888-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DELCIDIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

No. ORIG. : 91.00.00037-0 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls.11/12, em que foi indeferida a alegação de pagamentos administrativos não descontados nos cálculos 

homologados, sob o fundamento de preclusão. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que foram realizados pagamentos administrativos aos titulares de benefícios inferiores ao 

salário mínimo, consoante documentos acostados aos autos, no período de março de 1994 a agosto de 1996, de acordo 

com o art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição Federal, que não foram considerados pelo perito judicial nos cálculos 

homologados. Sustenta que se trata de questão de ordem pública, de indisponibilidade dos bens públicos, não podendo 

prevalecer a alegação de preclusão. 

 

O feito foi distribuído à Relatoria da Excelentíssima Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, que indeferiu o 

pedido de efeito suspensivo (fl.50). 

 

Contraminuta da agravada às fls.55/60. 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 05.07.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu a alegação de pagamentos administrativos não descontados nos cálculos 

homologados. 

 

Verifico dos autos que se trata de pedido de revisão de benefício previdenciário, julgado procedente (fls.16/19). 

 

Apresentadas as contas de atualização pelas partes, o sr. Perito Judicial foi instado a se manifestar, conforme se observa 

da cópia do Laudo Pericial de fls.20/23, tendo informado que o cálculo apresentado pelo requerido, ora agravante, 

deduziu indevidamente valores referentes a pagamentos administrativos, e, apresentou os cálculos às fls.25/32. 

 

O MM. Juiz "a quo" homologou os cálculos apresentados pelo perito judicial, o que originou a decisão agravada 

(fls.11/12). 

 

Sendo assim, assiste razão ao agravante. 

 

Com efeito, o cálculo apresentado pelo sr. Perito às fls.25/32 (fls.276/283) não considerou os valores pagos 

administrativamente pelo INSS, consoante se vê dos documentos de fls.40/46, do Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV, onde constam pagamentos efetuados no período de março de 1994 a agosto de 1996. 
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Portanto, o perito judicial ao não efetuar os descontos dos valores já pagos administrativamente no cálculo apresentado, 

apurou diferenças além do devido. 

 

Adiro ao entendimento no sentido de que, os erros graves capazes de ocasionar dano ao erário e enriquecimento sem 

causa da parte contrária, poderão sempre ser reparados, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão. 

 

Ademais, a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença exeqüenda, pois, mesmo na 

hipótese de as partes terem assentido com a liquidação, não está o juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que 

apresentada, se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impedirá "que a execução ultrapasse os limites da 

pretensão a executar" (RTFR 162/37). 

 

Desse modo, o cálculo homologado encontra-se maculado pelo erro material, corrigível a qualquer tempo e ex officio, 

ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e 

ampla defesa, consoante uníssonas doutrina e jurisprudência. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. (grifamos) 

2. Recurso conhecido e não provido". 

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356). 

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ERRO MATERIAL - ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL - ÍNDICE DO 

SALÁRIO MÍNIMO - RETIFICAÇÃO - POSSIBILIDADE.  

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

- Fixado na sentença o reajuste do benefício, desde a primeira renda mensal, com aplicação, no primeiro reajuste, do 

índice integral da política salarial, tal critério deve ser observado, cabendo a retificação dos cálculos, ainda 

acobertados pela coisa julgada, para ajustá-los ao comando expresso na sentença. (grifamos) 

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 497684/RN, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 15/12/2003, pg.371) 

"PROCESSUAL E CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 

DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER 

TEMPO - ART.463, I, DO CPC. 

I- A doutrina e a jurisprudência afirmam entendimento no sentido de constatado erro de cálculo, admitir-se seja a 

sentença corrigida, de ofício ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, ainda que haja ela transitado em julgado. 

Inteligência do art.463, I, do CPC. (grifamos) 

II- Precedentes do STJ. 

Recurso não conhecido.  

(STJ, RESP 54463/PR, Relator Min. Waldemar Zveiter, DJ 29.5.1995, pg.15509). 

 

Assim, necessário faz-se consolidar o correto valor do débito previdenciário, a fim de evitar-se o enriquecimento sem 

causa do Exeqüente. 

 

Diante o exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar que seja refeito o cálculo homologado, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006957-28.2001.4.03.0399/SP 
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2001.03.99.006957-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENAIDE MAMENTI AMAROLLI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.13122-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, declarando a correção dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 68/77 destes 

autos. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

A autarquia apelou sustentando preliminarmente que no caso concreto é aplicável a regra do reexame necessário. 

Quanto aos cálculos, alega que foram utilizados expurgos inflacionários, cuja aplicação implicaria na reabertura do 

processo de conhecimento, o que é vedado pelo artigo 610 do Código de Processo Civil. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

Inicialmente, assinalo que a remessa oficial a que se referia o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, em sua 

redação original, alterado pela Lei n. 10.352/2001, refere-se às sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal 

sistemática não se adequa àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo judicial, uma vez que, na 

execução, o magistrado deve ater-se aos parâmetros fixados no título. 

 

Desta forma, verificada a violação ao julgado, cabe ao juízo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da 

coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. 

 

Anoto jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. I - Não viola o art. 557 do CPC 

(redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de agravo, confirma despacho do 

relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese contrária a entendimento pacífico. 

O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a "recurso" através de decisão monocrática, alcança 

também a remessa oficial. Precedentes. II - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela 

Fazenda Pública não está sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, 

in casu, é devida apenas em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer 

a disposição contida no art. 520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido. (RESP 

200000611913 RESP - RECURSO ESPECIAL - 263942 - STJ - QUINTA TURMA - Rel. FELIX FISCHER - DJ 

DATA:31/03/2003 PG:00242) 

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA 

OFICIAL. DESNECESSIDADE. CITAÇÃO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ATO QUE, REALIZADO DE OUTRA 

FORMA, ATINGIU SUA FINALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. NULIDADE 

INOCORRENTE. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 

ESTABELECIDOS NO JULGADO. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. 

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título judicial, 

vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando violação ao 
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julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até 

mesmo desnecessária a remessa oficial. 

2. Em tema de nulidades processuais, predomina o princípio da finalidade e do prejuízo - princípio da 

instrumentalidade, ou seja, não se invalida ato que, realizado de forma diferente, tenha alcançado a sua finalidade. 

Inteligência do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

3. Não é dado à parte promover a execução que quiser, mas a que obedeça os limites objetivos da coisa julgada. 

4. Se o julgado estabelece como índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo 

(Súmula 71 do TFR), a conta de liquidação deve obedecer o comando estabelecido, sob pena de violação à coisa 

julgada. 

5. Da mesma forma, os juros moratórios. Se fixados a partir da elaboração do laudo, deve a parte calculá-los a partir 

de então, e não da citação. 

6. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 95.03.088213-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 24.11.03, DJ 02.02.04, p. 313) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 71 DO TFR. COISA JULGADA. APLICABILIDADE. 

I. Em embargos à execução, o INSS não goza da prerrogativa da remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC. 

II. Se em ação de conhecimento foi determinada a aplicação da correção monetária pela Súmula 71 do TFR sobre as 

parcelas vencidas, deve tal critério ser mantido. 

III. Em face da sucumbência recíproca, vez que o valor apurado foi inferior ao apresentado pelo exeqüente e superior 

ao do embargante, cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos. 

IV. Remessa oficial não conhecida. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 1999.03.99.012341-2, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 27.10.03, DJ 19.11.03, p. 624) 

 

No caso, o recurso da autarquia confronta a jurisprudência prevalente no Superior Tribunal de Justiça acerca da 

observância aos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 
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Em Primeira Instância o pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando-se a autarquia a revisar o benefício 

titularizado pela parte autora nos seguintes termos: gratificação natalina referente aos anos de 1.988 e 1.989 com base 

de cálculo no mês de dezembro; incidência de percentual em coeficiente de 26,05% (vinte e seis vírgula zero cinco por 

cento) sobre os valores de janeiro de 1989, incorporando-o ao valor do benefício; cálculo dos proventos de junho de 

1.989 com base no salário mínimo de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos); atualização monetária dos salários 

de contribuição, anteriores aos doze últimos meses, nos termos da Lei n. 6.423/77. A correção monetária incidente 

sobre as diferenças foi fixada pelos critérios da Súmula 71/TFR até a citação e, a partir daí, pelos parâmetros da Lei n. 

6.899/81 e legislação subsequente, incluindo-se o IPC de janeiro de 1.989, março, abril e maio de 1990. 

 

Tal decisão foi objeto de recurso perante esta Corte, que deu parcial provimento ao apelo da autarquia para excluir da 

condenação a aplicação do índice de 26,05%, relativo à URP de fevereiro de 1989. 

 

As partes apelaram. O recurso especial interposto pelo INSS e o recurso extraordinário interposto pela parte autora não 

foram admitidos. 

 

A autarquia foi citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, opondo embargos à execução, cuja sentença 

é objeto do recurso em julgamento. 

 

Persiste nos presentes embargos discussão acerca da incidência de expurgos inflacionários sobre o valor exequendo, 

especificamente quanto aos meses de janeiro de 1.989, março, abril e maio de 1990. 

 

Trata-se de obrigação contida no próprio título, sendo despicienda a discussão sobre o assunto. 

 

Observo, contudo, que a correção monetária foi estabelecida pelos critérios da Súmula 71/TFR até a citação. 

 

Assim, considerando que o ato citatório foi realizado em junho de 1994, todas as prestações anteriores a esta data foram 

atualizadas segundo aquele critério, ou seja, com base na variação do salário mínimo. 

 

Veja-se, por exemplo, as atualizações referentes aos meses de março, abril e maio de 1990, fls. 70 destes embargos, 

cujo fator de correção permaneceu inalterado uma vez que o valor do salário mínimo no período vigorou em NCz 

3.674,06 (três mil, seiscentos e setenta e quatro reais e seis centavos). 

 

Também com relação ao mês de fevereiro de 1991, cuja variação do salário mínimo foi registrada em 6,95% (seis 

vírgula noventa e cinco por cento), é possível verificar a mesma evolução nos fatores de correção utilizados pela 

Contadoria Judicial. 

 

Quanto ao mês de janeiro de 1989, trata-se de período colhido pela prescrição. 

 

Sobre o assunto, anoto jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE DEFERIU A CORREÇÃO MONETÁRIA PELA SÚMULA 71-TFR. COISA 

JULGADA. SEGUNDA AÇÃO VISANDO À INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS NA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. I - Fere a coisa julgada, além de importar em bis in idem, a inclusão de índices expurgados na 

correção monetária pleiteada em uma segunda ação ajuizada, uma vez que a correção monetária, no período dos 

"índices expurgados" foi deferida na sentença da primeira ação, segundo a variação do salário mínimo, de 

conformidade com a Súmula 71-TFR. II- Recurso conhecido, mas desprovido. (RESP 200200460058 RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 430594 - STJ - QUINTA TURMA - Rel. GILSON DIPP - DJ DATA:14/10/2002 PG:00261) 

 

Ante o exposto, considerando que os cálculos foram elaborados com estrita observância ao julgado nego seguimento ao 

recurso da autarquia com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. Não conheço da remessa oficial. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009219-48.2001.4.03.0399/SP 
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2001.03.99.009219-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAYMUNDO NEPOMUCENO E OUTROS 

ADVOGADO : MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA e outro 

APELADO : NELSON LOPES DA SILVA 

 
: ANTONIA MILANI BUSO 

 
: MARGARIDA PARRELHA BLANCO 

 
: CESIRA MILANO BRAMBILA 

 
: DYONISIA APARECIDA DOTTA 

 
: IRENE MOTTA BLANCO BLANCO 

 
: ISAURA BONARDI VICENTE 

 
: MIGUEL LOPES 

ADVOGADO : MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA 

No. ORIG. : 98.16.01090-9 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, reduzindo o valor exequendo ao patamar indicado pela Contadoria Judicial, ou seja, em 

montante correspondente a R$ 4.007,18 (quatro mil, sete reais e dezoito centavos), valor atualizado em abril de 1998. 

 

Alega a autarquia, ora recorrente, que há excesso de execução pois os cálculos não se harmonizam com o julgado, pois 

utilizam parâmetros errôneos quanto à incidência da correção monetária, entendendo como adequados os seguintes 

indexadores: ORTN/OTN/BTN/INPC/IRSM/UFIR. 

 

Sustenta também que foram utilizados expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro de 1989, março, abril e 

maio de 1990, o que, a seu ver, ultrapassa os limites da coisa julgada. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, tanto a decisão recorrida como a apelação da autarquia confrontam a jurisprudência prevalente no Superior 

Tribunal de Justiça acerca da observância aos comandos estabelecidos no título executivo, uma vez que em parte não 

observam integralmente o quanto estabelecido pelo julgado. 

 

O título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 
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4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social ao 

pagamento dos valores referentes ao 13º salário quanto aos meses de 1.988 e 1.989, com base nos proventos do mês de 

dezembro dos respectivos anos, sendo a decisão objeto de recurso perante esta Corte, que negou provimento ao apelo do 

INSS. 

 

O recurso especial interposto pela autarquia não foi conhecido pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 

votação por maioria, sendo opostos embargos de divergência, cujo julgamento reconheceu a aplicação da Lei n. 

6.899/81 para incidência da correção monetária. 

 

A parte autora apresentou cálculos de liquidação, com indicação de crédito no valor de R$ 9.469,96 (nove mil, 

quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos), atualizado para julho de 1997. 

 

A autarquia foi citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, sendo opostos embargos à execução cuja 

sentença é objeto do recurso em julgamento. 

 

A matéria colocada em discussão no recurso da autarquia é adstrita ao critério utilizado nos cálculos de liquidação para 

incidência da correção monetária, bem como a aplicação de índices expurgados não previstos no julgado. 

 

Em cumprimento ao despacho de fls. 23 dos presentes embargos, a Contadoria Judicial apresentou cálculos de 

liquidação às fls. 39/47. 

 

É possível constatar que os indexadores utilizados em tais cálculos não estão em total conformidade com os critérios 

estabelecidos pelo título, cujo comando determinou a incidência da correção monetária nos termos da Lei n. 6.899/81, 

sendo aplicáveis os seguintes indexadores: 

 

Período  Indexador  Diploma legal  

De 1964 a 02/86  ORTN  Lei 4357/64 e Lei 6899/81  

De 03/86 a 01/89  OTN  Decreto-Lei 2284/86  

De 02/89 a 02/91  BTN  Lei 7730/89  

De 03/91 a 12/92  INPC-IBGE  Lei 8213/91  

De 01/93 a 02/94  IRSM-IBGE  Lei 8542/92  

De 03/94 a 06/94  URV  Lei 8880/94  

De 07/94 a 06/95  IPC-r  Lei 8880/94  

De 07/95 a 04/96  INPC-IBGE  MPs 1053/95 e 1398/96  
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De 05/96 em diante  IGP-DI  MP 1440/96 e Lei 9711/98  

 

Quanto aos juros moratórios, também observo incorreção, pois entre a data da citação e a data da atualização dos 

cálculos transcorreram 83 meses, excluindo-se o mês da citação e computando-se o mês do cálculo, o coeficiente deverá 

corresponder a 41,5% (quarenta e um vírgula cinco por cento), aplicado de forma globalizada para as parcelas anteriores 

à citação, e não 42% (quarenta e dois por cento) conforme constou nos cálculos. 

 

Os cálculos elaborados pela autarquia às fls. 05/14 também não apresentam total congruência com o julgado. Veja-se os 

indexadores apontados na referida planilha em cotejo com os critérios adequados ao título, com fundamento na Lei 

6.899/81. 

 

Quanto à aplicação dos expurgos inflacionários nas contas de liquidação (janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990), 

a correção monetária nada acresce ao débito, apenas recompondo o valor da moeda afetado pelo processo inflacionário, 

além do que o julgado não vedou sua aplicação. 

 

A própria autarquia cobra seus créditos fazendo incidir índices de atualização monetária. 

 

No caso dos chamados "índices expurgados", eles refletem a variação inflacionária medida pelos índices de inflação 

oficiais, mas não repassados aos respectivos indexadores de atualização monetária (OTN/BTN). 

 

Ainda que não constantes do pedido formulado na ação de conhecimento, podem ser incluídos na liquidação, pois, 

como já afirmei, nada acrescem ao débito, apenas recompõem o seu valor. 

 

Neste sentido, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - HIPÓTESES - POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE 

NOVOS ÍNDICES, ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1 - Vislumbram-se três hipóteses de adequação do instituto da correção monetária e dos expurgos inflacionários aos 

casos trazidos à apreciação do Poder Judiciário: (a) a aplicação destes no processo de conhecimento; (b) a incidência 

dos mesmos requeridos, somente quando iniciado o processo de execução do título judicial, porém, antes da 

homologação da conta de liquidação; e, (c) a admissão do uso dos expurgos inflacionários pleiteados após a 

homologação da conta de liquidação, nos denominados precatórios complementares. 

2 - Na possibilidade (b), hipótese destes autos, este Tribunal tem deferido a pretensão da inclusão de tais figuras 

monetárias na atualização das dívidas de valor, porquanto oriundos do processo inflacionário para os quais o cidadão 

não concorreu para sua formação, não podendo, desta forma, suportar os efeitos de tais acontecimentos. Assim, os 

expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma vez 

que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Ademais, é remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um plus, mas sim um minus. Essencial, desta forma, a correta apuração desta e de seus desdobramentos. 

3 - Logo, correta a r. decisão monocrática proferida pela MM. Juíza Federal da 4a. Vara de Seção Judiciária de 

Brasília ao admitir a inclusão dos expurgos na execução do julgado, no momento em que homologou a conta de 

liquidação. Precedentes da Corte Especial (EREsp nºs 163.681/RS, 189.615/DF e 98.528/DF). 

4 - Embargos acolhidos para se prover o Recurso Especial interposto e, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer o r. decisum monocrático que homologou a conta de liquidação, incluindo nela, os expurgos 

inflacionários pleiteados pelo autor, ora interessado. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 81583, Processo 200000791261-DF, DJU de 

17/02/2003, p. 221, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

 

Por outro lado, se até mesmo os juros moratórios não precisam constar do pedido ou da sentença condenatória para 

serem inseridos na liquidação (Súmula 254, STF: Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o 

pedido inicial ou a condenação), com mais razão os índices de atualização monetária. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, determinando a elaboração de novos 

cálculos com observância aos termos desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000879-17.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.000879-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA ALVES DO AMARAL 

ADVOGADO : VITAL DE ANDRADE NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 93.00.00107-8 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl.73 que, nos autos da ação de benefício previdenciário em fase de execução, indeferiu a alegação de 

existência de erro material na conta de liquidação. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que o cálculo apresentado corrigiu os últimos 12 (doze) salários de 

contribuição do período básico de cálculo do benefício e aplicou a equivalência salarial em período diverso do 

determinado pela Súmula 260 do extinto TFR, apurando diferenças não devidas e contrariando o próprio julgado. 

Colaciona jurisprudência a respeito. 

 

O efeito suspensivo foi indeferido à fl.75. 

 

Os autos foram redistribuídos a este gabinete em 31.05.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu a alegação de erro material nos cálculos de liquidação, apresentados pela 

parte autora. 

 

Verifico que o título judicial em discussão (fls.25/42) determinou que "o cálculo da renda mensal das aposentadorias 

constituídas anteriormente à atual Carta Magna deve ser feito com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77...". 

 

Como se observa, no v. acórdão (fl.35) não foi determinada a correção dos últimos doze salários de contribuição. 

 

Constato que a autora é titular de benefício de pensão por morte, concedido anteriormente à Constituição Federal, em 

10.04.1980 (fl.46), de modo que, o cálculo da renda mensal inicial de pensão por morte, concedida sob a égide do 

Decreto n.º 83.080/79, deve ser feito considerando apenas os doze últimos salários-de-contribuição, sem atualização. 

 

No caso, os cálculos apresentados pela parte autora atualizaram os doze últimos salários de contribuição, assim como 

aplicaram a equivalência em número de salários mínimos no período de julho/88 a março/89, diversamente do previsto 

no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, violando a coisa julgada e a legislação vigente à 

época, além de ter apurado diferenças além do devido, consoante se nota às fls.48/49. 

 

Cabe ressaltar que o critério de equivalência salarial somente passou a vigorar a partir da competência abril/89, por 

força do artigo 58 do ADCT. A Súmula n.º 260 do TFR foi intrinsecamente substituída pelo artigo 58 do ADCT como 

forma de recuperação do valor dos benefícios, de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem 

ser apuradas até março/89. 
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Entendo que os erros graves capazes de ocasionar dano ao erário e enriquecimento sem causa da parte contrária, 

poderão sempre ser reparados, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão. 

 

Ademais, a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença exeqüenda, pois, mesmo na 

hipótese de as partes terem assentido com a liquidação, não está o juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que 

apresentada, se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impedirá "que a execução ultrapasse os limites da 

pretensão a executar" (RTFR 162/37). 

 

Portanto, os cálculos apresentados pela parte autora encontram-se maculados pelo erro material, corrigível a qualquer 

tempo e ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios 

do contraditório e ampla defesa, consoante uníssonas doutrina e jurisprudência. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. (grifamos) 

2. Recurso conhecido e não provido". 

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356). 

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ERRO MATERIAL - ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL - ÍNDICE DO 

SALÁRIO MÍNIMO - RETIFICAÇÃO - POSSIBILIDADE.  

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

- Fixado na sentença o reajuste do benefício, desde a primeira renda mensal, com aplicação, no primeiro reajuste, do 

índice integral da política salarial, tal critério deve ser observado, cabendo a retificação dos cálculos, ainda 

acobertados pela coisa julgada, para ajustá-los ao comando expresso na sentença. (grifamos) 

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 497684/RN, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 15/12/2003, pg.371) 

"PROCESSUAL E CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 

DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER 

TEMPO - ART.463, I, DO CPC. 

I- A doutrina e a jurisprudência afirmam entendimento no sentido de constatado erro de cálculo, admitir-se seja a 

sentença corrigida, de ofício ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, ainda que haja ela transitado em julgado. 

Inteligência do art.463, I, do CPC. (grifamos) 

II- Precedentes do STJ. 

Recurso não conhecido.  

(STJ, RESP 54463/PR, Relator Min. Waldemar Zveiter, DJ 29.5.1995, pg.15509). 

Assim, necessário se faz consolidar o correto valor do débito previdenciário, a fim de evitar-se o enriquecimento sem 

causa da exeqüente. 

 

Diante o exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar que sejam refeitos os cálculos apresentados pela autora. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Após, oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Federal Presidente ROBERTO HADDAD, para ciência desta 

decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007458-54.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 99.00.00176-5 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por VALDOMIRO MARQUES PEREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, com a 

inclusão de salários-de-contribuição que não foram computados no período básico de cálculo do salário de benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/98 julgou procedente o pedido, fixando a RMI no valor de Cr$ 701.352,65, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 58/60, pugna o INSS pela reforma da sentença, a fim de que seja reformada a decisão, com a 

improcedência do feito. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Após requisitadas informações para Autarquia Previdenciária a fim de que fosse informada a razão pela qual não 

computou os salários-de-contribuição no interregno de outubro de 1988 a janeiro de 1990 no apuração da RMI, a 

mesma procede a revisão almejada nos autos (fls. 126/127). 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O art. 29 da Lei nº 8.213/91, redação original, determinava que " O salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior 

a 48 (quarenta e oito) meses". 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao atender plenamente o pedido da parte autora, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer 

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com 

julgamento de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

 

Considerando-se que a Autarquia revisou o benefício no curso do processo, inclusive com o pagamento administrativo 

das verbas em atraso, conforme extrato obtido do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora 

determino, reconhecendo implicitamente a procedência do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos 

termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que ora transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 
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Quanto ao valor apurado de RMI às fls. 82/83, o quantum não se encontra correto, devendo o mesmo ser calculado em 

sede de liquidação de sentença. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e a remessa 

oficial, para reformar parcialmente a r. sentença, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021871-63.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.021871-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NAIR CHARELLI FABREGA 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.20392-0 9V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a fixação do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário no teto do salário de benefício e 

o reajustamento do mesmo com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da 

Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 67/78 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 82/86, a autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dispunha o art. 202, caput, da Carta Magna, anteriormente ao advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de 

dezembro de 1998: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido nos arts. 29 e 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 
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Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA E ULTRA PETITA. BENEFÍCIO. REVISÃO DA 

RMI. CONTRIBUIÇÃO MENSAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS. INEXISTÊNCIA DE 

PROPORCIONALIDADE DIRETA. LAUDO PERICIAL. ERRO NOS CÁLCULOS. 

(...) 

- Inexiste uma proporcionalidade direta entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício de modo 

a garantir ao segurado uma equivalência dos valores das contribuições realizadas com o dos proventos. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial tida como interposta improvidas." 

(TRF5, 1ª Turma, AC n.º 98.05.12802-4, Rel. Juiz Jose Maria Lucena, j. 25.02.1999, DJ 09.04.1999, p. 733). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições 

permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor 

real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 
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Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra". 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  
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§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 
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e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas". 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 
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Além disso, saliento ser descabida, in casu, a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, considerando a data da 

implantação do benefício da parte autora (30/09/1991). Destaco, por oportuno, que a sistemática de reajuste nela 

preconizada aplica-se tão-somente aos benefícios concedidos anteriormente à Carta Magna de 1988, produzindo efeitos 

até a data em que passou a vigorar a equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, qual seja, 05 de abril de 1989, e com ela não se confunde, haja vista que não vincula o 

reajuste à variação do salário-mínimo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : MARIO FUJII e outros 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

CODINOME : MARIO FUJI 

APELANTE : VELLO KAARI 

 
: JEAN FREDERIC 

 
: JUNILSE RODRIGUES NEGRINI 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 
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ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.46619-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 81/89 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 93/102, os autores aduzem a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se 

o pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
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2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 
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III - Sentença mantida na íntegra". 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 
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(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas". 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000262-78.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000262-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM DIAS CUSTODIO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, fixando o coeficiente do salário de 

benefício nos moldes preconizados pelo Decreto nº 89.312/94. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/47, julgou parcialmente procedente o pedido, alterando a RMI para 83% do salário 

de benefício, decretando a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da ação. Fixada a 

sucumbência recíproca. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 56/61, pugna o Instituto Autárquico pela improcedência do feito. 

A parte autora também apela (fls. 52/54), objetivando a fixação de verba honorária a seu favor. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao 

consagrar a aposentadoria por tempo de serviço, inclusive na forma proporcional, e aquela devida a quem tenha se 

sujeitado a trabalho sob condições especiais, estabeleceu: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...). 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...). 

§ 1º É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher". 

 

Ressalte-se que tal dispositivo delineia tão-somente os parâmetros básicos para a concessão da aposentadoria, 

remetendo para a lei ordinária, nos seus termos, fixar os coeficientes ou alíquotas que escolhesse serem adequadas. 

Designado pela Constituição Federal, o legislador ordinário editou a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 que, em seu 

artigo 52, estabeleceu que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço será devido ao segurado que, após cumprir 

o período de carência constante da tabela progressiva prevista no artigo 142 do referido texto legal, completasse 30 

(trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher.  

A renda mensal do benefício, nos termos do artigo 53, I e II, da mesma Lei nº 8.213/91, inicia no percentual de 70% 

(setenta por cento) a partir de 30 (trinta) anos de trabalho para homens e 25 (vinte e cinco) anos de trabalho para 

mulheres, com acréscimo de mais 6% (seis por cento) a cada ano trabalhado até o máximo de 100% (cem por cento) 

para o tempo integral, com se vê, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A redação trazida pela Lei Ordinária em questão, que complementou a Lei Maior, não a afronta. Apenas estabelece 

parâmetros nela não existentes. 

Diga-se de passagem, se o dispositivo constitucional fosse modelado na sua totalidade, não haveria o porquê dele 

conferir ao legislador ordinário a tarefa de disciplinar os termos em que se daria a aposentadoria. 
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Somente haveria afronta se a Carta Magna houvesse definido o exato coeficiente a ser utilizado na apuração do valor da 

aposentadoria e a lei ordinária dela extraísse aspecto destoante, passando a estabelecer uma alíquota totalmente 

desautorizada pela Lei Maior, extrapolando a extensão definida pela norma constitucional. 

É certo que a antiga CLPS previa percentuais maiores aos coeficientes aplicáveis ao salário-de-benefício. Entretanto, 

com a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91 houve uma de redução de 80% para 70% no fator básico da aposentadoria 

proporcional. A propósito, a mesma Lei também elevou o limite máximo do coeficiente do salário-de-benefício de 95% 

para 100%, como se vê do dispositivo (art. 53 e seus incisos) já transcrito. 

A escolha feita pelo legislador, que partiu do coeficiente de 70% para, acrescentando 6% por ano completo de atividade, 

chegar-se ao máximo de 100%, decorreu de sua vontade soberana, não cabendo ao Poder Judiciário fixar outro critério, 

ainda que visando regramento mais favorável que o estabelecido, sob pena de invadir esfera que não é de sua 

competência. 

Abordando o tema da proporcionalidade, no cálculo da RMI, Wladimir Novaes Martinez destaca claramente a distinção 

entre o art. 53, I e II, da Lei de Benefícios, que trata da Aposentadoria por Tempo de Serviço, do dispositivo que 

transcrevi, relativo à Aposentadoria Especial, quando preleciona que: 

 

"...diferentemente do § 1º do art. 57, onde o PBPS regula o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria especial, 

tanto o inciso I quanto o II, falam em 6% "para cada novo ano completo de atividade", sem se referir, contudo, à 

contribuição, exigida certamente apenas para a carência (art. 25, II). 

(...). 

O critério da proporcionalidade dos percentuais aplicáveis ao salário-de-benefício produziu alguma discrepância 

doutrinária, opondo nosso ponto de vista segundo o qual deve ser o previdenciário ao de vários autores que julgam ser 

o matemático. 

(...). 

Para alguns, a relação de proporção, ausente delegação à lei, seria implícita na Carta Magna, ou seja, 85%, aos 25/30 

anos, 88%, aos 26/31 anos, 91%, aos 27/32 anos, 94%, aos 28/33 anos e 97%, aos 29/34 anos. (...) 

Salvo através de Mandado de Injunção, a adoção, por parte do Poder Judiciário, dos 85%, 88%, 91%, 94% e 97% do 

salário-de-benefício, corresponderia ao juiz ou tribunal criar norma inexistente" (grifei). 

(in, Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II (Plano de Benefícios). 6ª ed., São Paulo: LTr., p. 357-

359). 

 

No caso dos autos, verifico que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em questão foi deferido em 3 de 

julho de 1992 (fl. 28), concedido na modalidade proporcional, tendo trabalhado 31 anos, 9 meses e 15 dias (fl.10), 

quando já se encontrava em pleno vigor os regramentos dispostos na mencionada Lei nº 8.213/91. 

Consigno que o objeto da ação visa exclusivamente a alteração do coeficiente do salário de benefício, e não a aplicação 

de toda a legislação vigente à época em que completara 31 anos de labor, com a aplicação integral do Decreto nº 

89.312/84, razão pela qual a demanda deve ser julgada improcedente. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita e julgo prejudicado o recurso do autor. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021304-31.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.021304-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: GUSTAVO MAGRI DAREZZO LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADELINA FURIGO DONATO e outros. e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outros 

No. ORIG. : 90.00.00043-2 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl.827, em que foi determinado o depósito dos honorários periciais estimados em R$750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais), no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que não está obrigado a antecipar os honorários perícias efetivados em ações 

previdenciárias, apenas nas decorrentes de ações acidentárias de acordo com o artigo 8º, § 2º, da Lei 8.620/93. Sustenta 

que o valor arbitrado dos honorários periciais apresenta-se excessivo, devendo ser fixado em R$150,00 (cento e 

cinqüenta reais), sem a determinação de adiantamento de seu depósito, em observância ao artigo 27 do CPC e 8º da Lei 

nº 8.620/93. 

 

O feito foi distribuído ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator SANTOS NEVES, que deferiu parcialmente o 

pedido de concessão de efeito suspensivo (fls.1011/1012). 

 

O MM. Juízo "a quo" prestou informações, à fl.1020. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

 

Discute-se nestes autos a decisão que determinou o depósito dos honorários periciais, fixados em R$750,00 (setecentos 

e cinqüenta reais), em 20 (vinte) dias. 

Com efeito, prevê o artigo 33 do Código de Processo Civil que na prova pericial determinada 'ex oficio' pelo juiz ou a 

requerimento de ambas as partes, os respectivos honorários serão custeados pelo autor, ou se requerida por apenas uma 

das partes, caberá a ela arcar com a remuneração do perito. 

Tal dispositivo trata, na verdade, apenas de uma antecipação dos respectivos honorários, uma vez que, conforme 

preceitua o artigo 20 do Diploma Processual, caberá ao vencido pagar as despesas dos atos processuais realizados. 

Nos casos de ações previdenciárias em que o autor seja beneficiário da justiça gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, deve ser observado a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, que dispõe: 

"Art. 3º O pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados.  

Parágrafo único. Na fixação dos honorários periciais, entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, 

será observado, no que couber, o contido no caput do artigo anterior, podendo o juiz de Direito, contudo, ultrapassar 

em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao 

local de sua realização, comunicando-se ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado". 

O artigo 4º prevê ainda que, após a realização dos serviços o juiz de Direito encaminhará ofício ao Diretor do Foro da 

Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, acompanhado do ato de nomeação de peritos e advogados, 

com solicitação de pagamento, sendo que este ocorrerá no mês subseqüente ao recebimento do ofício. 

Já o artigo 6º dispõe que os pagamentos efetuados de acordo com a Resolução não eximem o vencido de reembolsá-los 

ao Erário Público, exceto quando beneficiário da Justiça Gratuita. 

Assim, não é dever do Instituto Nacional do Seguro Social efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia 

que sequer foi requerida por ele. Neste caso, tal ônus recai para o Estado. Contudo, uma vez vencido, deverá o Instituto 

Nacional do Seguro Social restituir o valor extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Nesse sentido trago à colação, os julgados abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA 

GRATUITA. PAGAMENTO AO FINAL. RESOLUÇÃO 440 DO CJF. FIXAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS.  

1. O beneficiário da Justiça Gratuita desfruta da isenção prevista no artigo 3º,V, da Lei 1.060/50, não podendo ser 

obrigado a antecipar os honorários PERICIAIS mesmo que tenha requerido a perícia, pois a gratuidade deve ser 

integral.  

2. Da mesma forma, não dever ser exigido o PAGAMENTO ANTECIPADO pela autarquia previdenciária, já que, 

antes de proferida sentença nos autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo PAGAMENTO do ônus do processo 

a qualquer das partes, pois, nos termos do art. 27 do Código de Processo Civil, as despesas decorrentes da prática de 

atos processuais deverão ser pagas, ao final, pelo vencido.  

3. Os honorários PERICIAIS somente poderão ser pagos após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo, ou havendo solicitação de esclarecimento, depois de prestados (art. 3º da Resolução nº 440/2005, do 

Conselho da Justiça Federal). 4. Muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos 

pagamentos dos honorários PERICIAIS após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará 

necessariamente vinculado ao resultado da ação, e o Instituto Nacional do Seguro Social somente deverá reverter o 
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valor correspondente aos honorários PERICIAIS aos cofres da União, se restar vencido no feito, conforme previsto no 

art. 6º da citada Resolução 440/2005.  

5. No tocante ao valor a ser pago a título de honorários PERICIAIS, deve ser observada a Resolução nº 440, de 30 de 

maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que determina que sejam fixados entre os limites mínimo e máximo 

estabelecidos na Tabela II e IV, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo 

ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral, em conformidade com o que dispõe a segunda parte do parágrafo 1º do art. 3º desta mesma 

Resolução.  

6. agravo provido.  

(TRF -3; AG - Processo: 2004.03.00.057331-3; Orgão Julgador: NONA TURMA; Relator JUIZ WALTER DO 

AMARAL; DJU DATA:01/09/2005 PÁGINA: 448 ) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE 

TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. HONORáRIOS 

PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE RESSARCIMENTO PELO Instituto Nacional do 

Seguro Social QUANDO VENCIDO. HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. autora filiada ao Instituto Nacional 

do Seguro Social, na qualidade de contribuinte individual. Requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à 

autora, administrativamente, o benefício de auxílio-doença.  

(...) 

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o 

vencido de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O Instituto Nacional 

do Seguro Social não tem o dever de antecipar o PAGAMENTO do valor da perícia que não requereu, ônus que recai 

sobre o Estado. Assim, se for vencido na demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária, não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

(...) 

XI - Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez 

já implantado.  

(TRF-3; AC - 2002.61.13.002589-4; Relator JUIZA MARISA SANTOS; NONA TURMA; DJU DATA:26/01/2006 

PÁGINA: 540 )  

 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo determinou que o depósito dos honorários periciais seja efetuado no prazo de 20 

(vinte) dias pelo INSS, em desconformidade com o entendimento acima esposado. 

O valor arbitrado pelo MM. Juiz a quo em R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais), também encontra-se excessivo, já 

que ultrapassa o valor máximo estabelecido na Resolução do Conselho da Justiça Federal, sem que tenha sido 

justificado o motivo da sua fixação. Portanto, os honorários periciais deverão ser reduzidos para R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

ao presente agravo para que seja reduzido os honorários periciais para R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a serem 

pagos posteriormente, nos termos da decisão liminar concedida às fls. 1012. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011837-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011837-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : KARIN TALITA DE MELLO incapaz e outros 

 
: KELLY TAISE DE MELLO incapaz 

 
: KARIANA CARLOS DE MELLO incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 
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REPRESENTANTE : ELZA SOARES DE BARROS 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00104-6 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença monocrática de fls. que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 82/91, requer a parte autora seja a Autarquia Previdenciária condenada a fixar o termo inicial 

de benefício de pensão por morte a contar da data do óbito e o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão 

por morte atualmente auferida, com todos os salários-de-contribuição sendo corrigidos monetariamente, além de ser 

vedado o pagamento de provento em valor menor do que o salário mínimo. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 109/112. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, vislumbro que as autoras são carecedoras do direito de ação no tocante ao requerimento de revisão da 

renda mensal inicial da pensão por morte auferida, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que compuseram o 

período básico de cálculo do salário de benefício, uma vez que o provento por elas auferidos é decorrente de outro e o 

cálculo da RMI se dá pela mera conversão de um benefício por outro. 

Além disso, não conheço da apelação no tocante a impugnação para que o valor do benefício não fosse inferior a um 

salário mínimo, uma vez que o mesmo não foi feito na petição inicial. 

No mais, conforme se verifica pela identidade do beneficiário de fl. 35 e pelo extrato do Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV, anexo a esta decisão, o de cujus era titular do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária nº 

0729452379. 

Por outro lado, depreende-se das Certidões de Nascimento de fls. 15/17 que as autoras Karin Talita de Mello, Kelly 

Taise de Mello e Kariana Carlos de Mello, nascidas, respectivamente, em 04 de agosto de 1983, 10 de janeiro de 1985 

e, em 01 de setembro de 1987, eram absolutamente incapazes ao tempo do falecimento do genitor Aparecido Carlos 

de Mello, ocorrido em 08 de agosto de 1993 (fl. 18). 

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual dependia 

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

Dessa forma, deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito (08/08/1993), limitando os atrasos a 1º de junho de 

1995 em diante, por força da adstrição do provimento jurisdicional ao pedido formulado, tendo em vista a natureza 

prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 

198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis 

anos. 

Consoante demonstra o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 44, a própria Autarquia 

Previdenciária admite que a DIB. (data do início do benefício) é aquela do óbito (08/08/1993). 

No tocante às parcelas em atraso, devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 

deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
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as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, de ofício, no tocante ao pedido de revisão da renda mensal 

inicial, extingo o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, conheçod e parte da 

ação e dou-lhe provimento, para julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023347-14.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023347-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA BARBOSA GUEDES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA CELIA DA SILVA QUIRINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00069-1 2 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão do benefício em manutenção, mantendo o seu valor em 2,99 salários mínimos. 

A r. sentença monocrática de fls. 275/278, declarada à fl. 284, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora no ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em apelação de fls. 286/288, pugna a autora pela reforma da sentença, uma vez que a autora faz jus a fixação do 

coeficiente do salário de benefício em 100%, e a respectiva procedência da ação. 

É o sucinto relatório. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação objetivando a manutenção do valor real do benefício 

auferido, uma vez que hoje aufere menos do que o equivalente à 2,99 salários mínimos. 

Por outro lado, o MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente a ação, tendo em vista que a autora não faz jus a 

majoração do coeficiente do salário de benefício para 100%. 

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e as decisão de fls. 275/278, restando, desta feita, violada a 

determinação do Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito: 

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." (grifei) 

 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 

128 e 460, do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido objeto do pedido da parte autora, esta Corte não poderia ter enfrentado as questões que 

foram ventiladas decisum ora recorrido e, portanto, não pode ser mantido, sob pena de se estar caracterizando 

julgamento extra petita. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO. 
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1. O Código Processual Civil é claro ao expor, em seus artigos 128 e 460, que o Magistrado deve decidir a lide nos 

limites em que proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa d 

parte. 

2. O Autor pleiteou provimento jurisdicional para que lhe fosse concedido o benefício previsto no artigo 203 da 

Constituição Federal e artigo 139 da Lei n.º 8.213/91 (Renda Mensal Vitalícia). Assim, ao fixar o objeto litigioso, o 

Autor delimitou a lide, sendo vedado o julgamento extra, infra ou ultra petita. 

3. Ao condenar o réu ao pagamento de aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz a quo decidiu fora dos limites do 

pedido, configurando, assim, julgamento extra petitum. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

5. Sentença anulada." 

(7ª Turma, AC n.º 2002.03.99.000489-8, Rel. Juíza Daldice Santana, j. 08.09.2003, DJU 15.10.2003, p. 253) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA PETITA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. NULIDADE. 

I - Consoante o princípio processual da adstrição da decisão ao pedido, somente pode ser concedido o que tiver sido 

efetivamente delineado na exordial, em observância aos critérios temporais estabelecidos pelo parágrafo único do 

artigo 264 do CPC. 

II - Configura-se sentença extra petita a decisão que concede ao requerente benefício diverso do requerido na petição 

inicial. 

III - Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para o prosseguimento regular do feito. 

IV - Apelação da autarquia provida." 

(7ª Turma, AC n.º 97.03.057246-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 08.09.2003, DJU 01.10.2003, p. 304) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

(...) 

2. É defeso ao juiz proferir sentença de natureza diversa da pedida, devendo ater-se aos limites em que a lide foi 

proposta (arts. 128 e 460, caput, do CPC). 

3. Reconhecimento, de ofício, da nulidade da sentença, uma vez que extra petita, ficando prejudicada a apelação. 

Remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que nova sentença seja proferida." 

(10ª Turma, AC n.º 95.03.084921-7, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19.08.2003, DJU 05.09.2003, p. 406) 

 

Atendidos os pressupostos do art. 515, § 3º, do CPC (questão exclusivamente de direito e processo em condições de 

imediato julgamento), dando-lhe interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento 

dos princípios da celeridade e da economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. 

Des. Fed. Eva Regina, j. 07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, 

DJU 31/05/2007, p. 680. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos 'benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição'. Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 
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"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela estabelecidas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

"Art. 145. Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social."  

 

É entendimento já consagrado pelos Tribunais Superiores que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não 

ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da 

legalidade. 

Nesta esteira, trago à colação os julgados abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - Inexiste quebra de isonomia no reajuste concedido pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, no período compreendido 

entre a promulgação da Carta Magna e a edição da respectiva lei, haja vista que a situação jurídica dos benefícios 

concedidos antes ou depois da Constituição Federal é diversa, justificando-se o tratamento diferente. 

II - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

III - Apelação desprovida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 98.03.001494-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08.09.2003, DJU 01.10.2003, p. 304). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 
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"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE PERSERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. LEI-8213/91. 

A cláusula constitucional de preservação do valor real do benefício, inserta no art-201, par-2, constitui uma norma 

programática, a orientar o legislador ordinário na elaboração das leis que regem a previdência social, cujo conteúdo 

foi definido pela Lei-8213/91, no art-41 e seus incisos. Não cabe ao operador jurídico fixar o parâmetro para a 

aplicação do princípio interpretando-o no sentido de vinculação entre o número de salários mínimos apurados no 

momento da concessão do benefício e a sua equivalência nos reajuste subseqüentes." 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 1998.04.01.065584-3, Rel. Juiz Carlos Sobrinho, j. 15.12.1998, DJ 27.01.1999, p. 668). 

 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 28.04.71). Portanto, a autora faz jus ao pedido de 

aplicação do art. 58 do ADCT para revisão da RMI, no período compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91, observada a 

prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo a sucumbência recíproca entre as partes. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, tendo em vista a isenção a que goza o INSS e os benefícios da 

justiça gratuita concedido à parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, de ofício, anulo para julgar e julgar parcialmente procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000856-73.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.000856-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : LUZIA SORPILE 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por LUZIA SORPILE contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do valor de benefício de pensão por morte, uma vez que 

fora reduzido após irregularidade constatadas por auditoria da Autarquia Previdenciária. 

Tutela Antecipada às fls. 42/44. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/62 julgou procedente o pedido, determinando a nulidade do ato que reduziu o valor 

do benefício, condenando o INSS ao pagamento das diferenças dos valores recebidos a menor desde a data da redução 

até a data do restabelecimento. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após a citação e anteriormente à prolação da sentença, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 56/57 

reconheceu formalmente o pedido formulado pela autora. 

Portanto, o Instituto Autárquico, ao atender plenamente o pedido da parte autora, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:  

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer 

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com 

julgamento de mérito, de procedência do pedido.  

(...)  

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. "  

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

 

Considerando-se que a Autarquia restabeleceu o valor do benefício, reconhecendo a procedência do pedido, deve 

responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que ora transcrevo: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu."  

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir.  

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência.  

- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar parcialmente a r. sentença, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011915-43.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011915-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ ANTONIO MORAES DOS PRAZERES 

ADVOGADO : ADILSON TEODOSIO GOMES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 14.10.2003, objetivando a concessão 

de aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento. 

Alega o autor que não tem mais condições de trabalhar, porque sofre de males incapacitantes, tendo o INSS indeferido o 

benefício.  

Com a inicial, junta cópias dos seguintes document: folhas da CTPS; atestados e receitas médicas; deferimento de 

auxílio-doença previdenciário, início em 18.09.2002; extrato de pagamentos (fls. 09/30). 

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 32. Citação do INSS em 12.11.2003 (fls. 33-verso). Contestação às fls. 35/37. 

Deferimento da produção de prova pericial às fls. 42/43. Quesitos do INSS às fls. 44, não os apresentando o autor (fls. 

47). 

Às fls. 53/56, o autor informa que o pedido foi reconhecido pelo INSS, com a concessão de aposentadoria por invalidez 

após a propositura da ação. 

Às fls. 59, o INSS requer seja oficiada a agência concessora para informar se a aposentadoria concedida é resultado de 

conversão de auxílio-doença anteriormente concedido. A agência da autarquia em Santos/SP confirmou a conversão de 

um benefício em outro (fls. 61/62 e 71/74). 

Às fls. 78, a autarquia sustenta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil. 

O juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil 

(fls. 80/83). Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Isenção de custas. Inexistência de despesas, pela gratuidade da justiça. 

O autor apelou às fls. 86/88, pela majoração da verba honorária. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 140/142. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Não há razão que justifique a majoração da verba honorária. 

O autor recebia o benefício de auxílio-doença desde 16.09.2002, ou seja, antes do ajuizamento da ação. Houve a 

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez no decorrer da lide, antes da realização da perícia médica. 

Sobejamente sabido que não pode haver a acumulação de tais benefícios. Portanto, o pleito de concessão de 

aposentadoria por invalidez somente se justificaria, na via judicial, após a cessação do auxílio-doença. Ao contrário, o 

autor pretendeu a concessão da aposentadoria por invalidez antes mesmo de saber se o INSS, administrativamente, iria 

proceder à conversão de um benefício em outro. 

A meu ver, seria caso até mesmo de extinção do processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir.  

Porém, o feito prosseguiu, com a contestação do INSS, tendo cessado a pretensão resistida somente antes da perícia 

médica. 

O entendimento jurisprudencial dominante é o de aplicação do princípio da causalidade, no que concerne à 

responsabilidade pelo pagamento da verba honorária. 

Assim tem decidido o STJ, verbis:  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. POSSE. 

DIPLOMA. NÃO-APRESENTAÇÃO. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. GREVE DOS PROFESSORES DA UFMS. 
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PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. EXONERAÇÃO VOLUNTÁRIA DO CARGO 

PÚBLICO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA DEMANDA. SUCUMBÊNCIA DEVIDA POR QUEM DEU 

CAUSA À DEMANDA. PRECEDENTE DO STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  

1. Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que deu 

causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora caso o magistrado 

julgasse o mérito da causa. Precedente do STJ.  

2. "Deve ser afastada a aplicação da multa do art. 538 do CPC quando não restar caracterizado o intuito protelatório 

dos embargos de declaração, como no caso em que se revela o propósito de prequestionar a matéria controvertida no 

processo" (REsp 1.085.972/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 9/2/09).  

3. Recurso especial conhecido e provido para, no que tange ao ônus da sucumbência, restabelecer os efeitos da 

sentença, assim como afastar a multa imposta pelo Tribunal de origem ao recorrente com base no art. 538, parágrafo 

único, do CPC.  

(STJ, REsp 1019405, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJE 18.05.2009).  

 

O INSS não deu causa à extinção sem julgamento do mérito. Não poderia ser implantada o benefício de aposentadoria 

por invalidez enquanto não cessado o recebimento do auxílio-doença.  

Nem se pode dizer que o autor seria vencedor na ação, já que não havia interesse de agir, quando do ajuizamento. 

O que considero é que, no caso, não poderia haver condenação em verba honorária a nenhuma das partes. 

O juízo está adstrito aos termos dos recursos. Por isso, não havendo previsão legal de reexame necessário, e nem 

apelação da autarquia, não se pode considerar a hipótese de isenção de verba honorária. 

Entendo que os honorários advocatícios fixados bem remuneram o advogado, não havendo fundamento jurídico para se 

pleitear a sua majoração. Especialmente porque a atuação do advogado se ateve à inicial e às respostas de praxe, não 

havendo, sequer, a formulação de quesitos. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004400-27.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004400-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : CLAUSON CLAYTHON DE SOUZA MELLO 

ADVOGADO : REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo autor Clauson Claython de Souza Mello em face da r. sentença de 

improcedência de pedido de revisão de benefício previdenciário, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito 

ao recálculo da renda mensal inicial do benefício obedecendo-se os mesmos índices de correção monetária utilizada na 

tabela da Contadoria da Justiça Federal, bem como o cumprimento do disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, 

reajustamento do benefício com índice exatamente igual ao índice do salário-de-contribuição, com o pagamento das 

diferenças devidas, não atingidas pela prescrição qüinqüenal, honorários advocatícios fixados em 20%, juros 

moratórios, correção monetária e demais despesas judiciais. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 1992, ou seja, na vigência da atual Constituição 

Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme consta na petição inicial de fl. 02. 
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A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo de 

benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal. 

 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição Federal 

ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-

de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 
Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394). 

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 1. A questão envolvendo a 

limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº 

8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 2. Legalidade da aplicação de critérios 

proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis 8213/91 e 8542/92. 3. Apelação 

improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, j. 06/08/2002, DJ 09/10/2002, 

p. 335). 

 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto previdenciário 

questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional. 

 

Ressalta-se que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos 

reajustes dos benefícios. 
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Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números 

de salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices 

que o sucederam. 

3. Agravo regimental desprovido". (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04, 

DJU 17/05/04, p. 274); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e 

dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, 

pois os benefícios devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 

e legislação posterior. 
Recurso desprovido". (REsp. nº 397336/MG, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 26/02/02, DJU 

18/03/02, p.300). 

 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos. 

 

Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Entretanto, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso não 

procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de 

forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em 

que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 669/924 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende o autor a conjugação das 

duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas 

legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

 

Portanto, não são aplicáveis os mesmos índices de correção dos salários-de-contribuição para reajustamento do 

benefício. Cumpre salientar que elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, isso não importa reajustar os benefícios em 

manutenção, para preservação do seu valor real. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira, Terceira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se 

verifica nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª; AC 200638000256108/MG, SEGUNDA TURMA, Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. PRESERVAÇÃO DO 

REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. 

1. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da 

Previdência Social. 
2. Agravo interno improvido." (TRF-3ª; AC nº 1200870/SP, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO, j. 04/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 936). 

"AGRAVO REGIMENTAL. EC 20/98. EC 41/03. TETO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Elevado o teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, isso não 

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 
Agravo desprovido." (TRF-3ª; AC nº 1212848/SP, DÉCIMA TURMA, Relatora JUIZA Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS, j. 13/11/2007, DJU 12/12/2007, p. 646). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 

rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª; AC nº 

200571000441468/RS, QUINTA TURMA, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, D.E., 20/08/2007); 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-06.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001452-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDETE DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO : WALTER DE SOUZA CASARO (Int.Pessoal) 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 221 e 222), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 18/10/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 5/6/2008, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 15.175,69, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-49.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.000387-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO DE CARVALHO SALVIANO e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 180 a 189), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 1º/8/2003 (tutela antecipada, data imediatamente subsequente à DCB do auxílio-doença) e data do 

início do pagamento (DIP) em 1º/8/2003, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.166,58, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000249-76.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000249-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO ZANETTI 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a majoração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por invalidez, nos termos dos art. 

144 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/92, julgou procedente o pedido, determinando a alteração do coeficiente de cálculo 

do benefício, conforme determinado pelo artigo 44 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, em consonância com o 

artigo 144 do mesmo diploma legal. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 96/98, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de 

que o benefício do autor fora concedido inicialmente em 04 de abril de 1978, enquanto que a Lei de Benefícios 

contempla apenas aqueles concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

In casu, a parte autora propôs a ação objetivando a revisão da aposentadoria por invalidez por ela auferida, através da 

majoração do coeficiente, por força da edição da Lei nº 8.213/91. 

Decidiu-se pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da Constituição Federal 

e antes de 05 de abril de 1991, inclusive para efeitos de fixação do coeficiente de salário de benefício. Precedente: 

TRF3, AC 1999.61.00.003791-3, Dec. Mon., Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, DE 12/12/2008. 

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1991, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziria reflexos somente a partir da competência de junho de 1992, para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145). Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

No caso dos autos, verifico que o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 00145796/9) fora 

concedido em 01 de agosto de 1989 (fl. 10), fazendo jus à fixação do seu respectivo coeficiente, ex vi da Lei nº 

8.213/91, nos moldes acima explicitados. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012391-90.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.012391-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HAYOLANDE CARVALHO FALCAO 

ADVOGADO : MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.33516-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por HAYOLANDE CARVALHO FALCÃO contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de juros e correção monetária 

relativos aos valores pagos em atraso, a partir da competência de novembro de 1992, os quais são decorrentes do 

reajuste de 147,06%, devidos desde 01 de setembro de 1991, que vinham sendo pagos em percentual inferior.  

A r. sentença monocrática de fls. 43/47 julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 49/54 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que não 

existem diferenças devidas, uma vez que o benefício fora reajustado em 147,06 % em setembro de 1991. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Passo à análise do mérito: 

A Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, dispôs, em seu art. 19 que "Os valores expressos em cruzeiros, nas Leis nºs 

8212 e 8213, de 24 de julho de 1991, serão reajustados para a competência setembro de 1991, em 147,06 (centro e 

quarenta e sete inteiros e seis centésimos por cento)" . 

A Autarquia Previdenciária, contudo, somente reconheceu esse direito a partir da competência de agosto de 1992, após 

reiteradas decisões do Judiciário, especialmente em face do decidido no RE nº 147.684-2-DF, julgado em 26.06.1992, 

de que foi relator o Eminente Ministro Sepúlveda Pertence (DJ 02.04.1993 - ementário n 1698-08), de cuja ementa 

destaco o item IV, in verbis: 

 

"EMENTA - Previdência Social; aposentadorias e pensões: reajuste de 147,06% em agosto de 1991: concessão pelo 

Superior Tribunal de Justiça com dois fundamentos suficientes, um deles, pelo menos, de alçada infraconstitucional: 

RE não conhecido. 

(...). 

IV. Previdência Social: benefícios de prestação continuada: reajuste de 147,06% em agosto de 1991, que, ainda 

quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente de legislação infraconstitucional de 

regência, cuja interpretação conforme à Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados 

pelos recursos extraordinários (CF, arts. 194, parágrafo único, V: 201, § 2º e 7º, IV). 

Não pode ter ofendido o art. 194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos 

benefícios previdenciários; não contrariou o art. 201, § 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele 

contida, extraiu da legislação ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais, 

afirmou compatível com a regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito 

constitucional, ao legislador ordinário; finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome o 

salário mínimo como parâmetro indexador de quaisquer outras prestações pecuniárias, mas, não, que normas diversas 

adotem simultaneamente o mesmo percentual para o reajuste delas e do salário mínimo". 

Apesar da tardia submissão à regra em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou a todos os 

aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias Ministeriais nº 302, de 20.07.1992 e 485, de 

1º.10.1992, as quais dispuseram sobre o seu efeito retroativo à data em que corresponde ao índice de reajuste do salário-

mínimo reclamado e sobre a forma de pagamento de diferenças apuradas, em 12 parcelas sucessivas, corrigidas nos 

termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, como se vê in verbis: 

Portaria nº 302/92: 

 

"Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

Portaria nº 485/92: 

 

"Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de 
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novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91". 

 

Convém ressaltar que o índice de 147,06% representa o reajuste do salário-mínimo em 1º de setembro de 1991, quando 

foi majorado de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, uma vez que estes 

corresponderam ao mesmo período de março a agosto de 1991, e a aplicação simultânea dos referidos mecanismos de 

atualização dos salários-de-contribuição implicaria em bis in idem. 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para 

Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices 

na atualização dos salários-de-contribuição. 

Na vigência da Lei 8.213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado pelos critérios 

previstos no art. 41, II, desse diploma legal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. Incidência da Súmula 

07 desta Corte. 

Agravo desprovido". 

(Quinta Turma, AGRESP 505839/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07.11.2005, p. 332). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONOS DE 

79,96% E DE 54,60%.INCORPORAÇÃO. BIS IN IDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. 

INOCORRÊNCIA. 

I - Conquanto os embargos tenham nítido caráter infringente, serve-se da via para melhor esclarecer o julgado. 

II - O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46% com um plus de 12,50%. 

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices 

na atualização dos salários-de-contribuição. 

III - Inocorrem as omissões de respeito aos princípios da irredutibilidade dos benefícios, da preservação dos seus 

valores reais e da isonomia entre os reajustes e a atualização dos salários-de-contribuição, porquanto referidos pelo 

acórdão na reportação com transcrição do trecho correspondente do acórdão do Tribunal a quo. 

IV - Embargos acolhidos parcialmente." 

(Quinta Turma, EDRESP 346556/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.07.2002, p. 375). 

 

Na hipótese dos autos, o de cujus, era titular de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

01/02/1974, sendo que o benefício da parte autora foi concedido em 20/10/1991 (fl. 09). Portanto, faz jus ao índice de 

147,06% como reajuste do salário mínimo em 01/09/1991. 

No entanto, considerando que o reajuste já foi concedido e as diferenças pagas nas competências de novembro de 1992 

a outubro de 1993, nos termos das Portarias do MPS mencionadas neste voto, as quais também contemplaram a 

incidência de correção monetária, não há que ser acolhido o pleito inicial.  

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002571-62.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002571-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEFERSON JOSE DE ARRUDA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 
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REPRESENTANTE : CELIA REGINA ZACHARIAS DE ARRUDA 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento da correção monetária devida no lapso que indica, ante o adimplemento com 

atraso das parcelas do benefício previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/43, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária ao 

pagamento da correção monetária devida no período que menciona e dos ônus de sucumbência. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 46/52, requer o INSS, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição e, no mais, a 

reforma da r. sentença, ao argumento de que não faz jus o autor à correção monetária no período vindicado. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e, por fim, suscita o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Ab initio, cumpre salientar que o novel Código Civil, em seu art. 198, I, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 198. Também não corre a prescrição: 

I - contra os incapazes de que trata o art. 3º;" 

Por seu turno, é no mesmo sentido o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifei) 

 

Por conseguinte, merece ser rechaçada a tese Autárquica da ocorrência da prescrição das parcelas em atraso, uma vez 

que o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz . 

No mais, é cediço que a correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, corroída 

pelo processo inflacionário deflagrado em razão de sucessivos planos de estabilização econômica. 

Nesse passo, em se tratando de verba com nítido caráter alimentar, é devida a incidência de atualização monetária sobre 

as parcelas de benefício previdenciário pagas com atraso, sejam decorrentes de decisão administrativa ou judicial. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PORTARIA 714/93 - 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

APLICÁVEIS - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POSSIBILIDADE. 

(...) 

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da 

correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, 

quando da apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for 

remansoso nesta Corte Superior que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda 

aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um 'plus', mas sim um 'minus', tem-se por legítima e necessária a 

sua correta apuração. 

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das parcelas 

referentes ao período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da Portaria 

714/93, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003). 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93. 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

1. Editada a Lei nº 7.730/89, que extinguiu o índice de correção 

monetária aplicável por força da incidência da Lei nº 6.899/81, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, à 

sua falta, por construção de natureza analógica, adotou, para a atualização dos débitos judiciais, então inviabilizada, 

o índice de correção que melhor repunha as perdas inflacionárias, qual seja, o IPC, aplicando-o no período que vai de 

janeiro de 1989 a fevereiro de 1991, quando, por força de sua extinção, substituiu-o, ainda uma vez à falta de índice de 

correção monetária próprio dos débitos judiciais, pelo INPC. 

2. A correção monetária, por mera reposição de perdas inflacionárias decorrentes do atraso na solução dos débitos, há 

de ser única e não apenas devida quando as prestações de natureza pecuniária se constituem em tema de processo e 

matéria de decisão judicial, fazendo-a a própria Administração Pública, na satisfação dos seus débitos, quando 

solvidos com atraso, com os mesmos valores. 

(...) 

4. Embargos conhecidos e rejeitados." 

(3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240). 

 

Não é outro o entendimento deste Tribunal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices 

inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J. 

II - Recurso improvido. 

III - Manutenção da sentença na íntegra." 

(TRF3, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485). 

 

Não há que se perquirir acerca da culpa pelo atraso no pagamento, uma vez que, como já consignado, a atualização 

monetária não se constitui em penalidade, mas mero fator de recomposição da moeda. 

Sustenta o demandante, representado nesta seara por sua genitora, que faz jus ao pagamento da correção monetária 

devida no período de janeiro de 2002 a janeiro de 2004, ante o atraso no pagamento do benefício de pensão por morte. 

O extrato do Sistema DATAPREV, que anexo a esta decisão, indica que o deferimento da pensão ocorreu tão-somente 

em 08 de janeiro de 2004, não obstante a data do inicio do benefício (DIB) remontar ao mês de janeiro de 2002. 

Já a Carta de Concessão de fl. 12 demonstra que houve atraso no pagamento do benefício, com relação às competências 

anteriores a janeiro de 2004, sem, entretanto, constar qualquer remuneração adicional por este motivo. 

Por outro lado, restou claro que não foi o demandante que deu causa ao atraso no pagamento. 

Desta feita, o demandante tem direito às diferenças da correção monetária incidente no lapso de janeiro de 2002 a 

janeiro de 2004, a fim de que seja recomposto o real valor da moeda, quando da data do pagamento da primeira parcela. 

Registre-se que eventuais parcelas pagas administrativamente, a esse título, deverão ser deduzidas por ocasião da fase 

de liquidação da sentença. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, ante a não insurgência da parte autora, 

mantenho os honorários advocatícios consoante o fixado pelo Juízo a quo. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de mérito e dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a decisão de primeiro grau, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004582-24.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.004582-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARLY IVAN DOS SANTOS MONTEIRO e outros 

 
: JANAINA DOS SANTOS MONTEIRO incapaz 

 
: LARISSA DOS SANTOS MONTEIRO incapaz 

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00017-9 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de pensão por morte, utilizando-se o salário-de-contribuição recolhido 

pelo de cujus no mês de seu óbito, ocorrido por força de acidente de trabalho, para fixar o salário de benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/61, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 65/71, pugna a parte autora pela procedência do feito. 

Com contra-razões. 

Após requisitado, o Instituto Autárquico informou que, não obstante a informação da ocorrência de acidente de 

trabalho, por não constatar nexo de causalidade, foi concedido aos autores benefício previdenciário. 

Parecer do Ministério Público Federal, requerendo a manutenção da improcedência do feito. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 75 da Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito (10.09.1997), determinava que "O valor mensal da pensão por 

morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta lei". 

Além disso, o art. 29 da referida legislação definiu que "O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de 

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta 

e oito) meses". 

No caso dos autos, não vislumbro qualquer erro no cálculo da RMI apurada pelo Instituto Autárquico, sendo incabível a 

utilização do salário-de-contribuição recolhido no mês do óbito para fins de se apurar o valor do benefício em tela, até 

mesmo porque isto somente seria possível se a pensão por morte fosse concedida por força de acidente de trabalho, sob 

a égide do art. 28, §1º, do Plano de Benefícios, em sua redação original. 

Cumpre consignar que, nos termos da petição inicial apresentada pela autora, o presente feito versa exclusivamente 

acerca de revisão do valor inicial da pensão por morte apurado pela Autarquia Previdenciária, e não da sua conversão 

em provento decorrente de acidente de trabalho, até mesmo porque não há na causa de pedir qualquer referência a tanto. 

E mais, se este fosse o objeto da ação, não seria da competência desta Corte apreciar o feito, e sim do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, ex vi do art. 109, §3º, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022186-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022186-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZOE REINALDO 
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ADVOGADO : JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 99.00.11794-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda do benefício, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/91, julgou procedente o pedido, determinando a aplicação da Lei nº 8.213/91 para o 

cálculo do benefício do autor, consignando a existência de erro no cálculo da RMI, por não ter incluído salários-de-

contribuição que deveriam ter sido incluídos no período básico de cálculo. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 93/95, alega o Instituto Autárquico que não há diferenças a serem adimplidas, conforme 

disposto no art. 144 da referida norma. 

Com contra razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a 

aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido objeto do pedido da parte autora a retificação de eventual equívoco na apuração da sua 

renda mensal inicial, por força de omissão do cômputo de salário-de-contribuição no período básico de cálculo do 

salário de benefício, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser 

mantido por este Juízo sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

Trago a lume as seguintes decisões: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE.  

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum.  

(...)  

4. Recurso conhecido e provido."  

(STJ - REsp 199900731590, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 1.8.2000, p. 354). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"ULTRA PETITA" - PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - LEI 6423/77 - ÔNUS DA PROVA - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - 

AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6, DA CF/88 - 147,06% : FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - APELO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.  

1. Sentença reduzida, de ofício, aos termos do pedido inicial, em razão da ocorrência de julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), pois o pedido de cômputo da Súmula 260 do extinto TFR não constou da 

inicial.  

(...)  

9.Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos."  

(TRF3 - AC 2001.61.20.004455-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10.12.2002, p. 515). 

"PREVIDENCIARIO PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. ACOLHIDA. ATIVIDADE DE RURÍCOLA. 

COMPROVAÇÃO. PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. DECLARAÇÃO. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTADORIA. 

ARTIGO 52 DA LEI 8.213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...)  

3 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre nulidade da sentença, devendo o tribunal, ao invés de anulá-la, reduzi-

la aos limites do pedido. Precedente.  

(...)  

11 - Preliminar acolhida. Sentença reduzida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas."  

(TRF3 - AC 2000.03.99.027142-9, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Santoro Facchini, DJU 21.10.2002, p. 283). 

 

De plano, verifico que a parte autora é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito da 

pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se 

extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 
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Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

O autor, em sua exordial, requer apenas a revisão do seu benefício, nos exatos termos declinados no art. 144 da Lei nº 

8.213/91 o que, conforme se depreende às fl. 60, já ocorrera. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito e, conseqüentemente, carece de utilidade prática a 

demanda intentada. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032806-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032806-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA NOGUEIRA e outros 

 
: MAUR NESPOLI FERREIRA 
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: HONORATA MENDES MEDEIROS 

 
: ELZA MACHADO MACEDO 

 
: APARECIDA TELES ANANIAS 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

No. ORIG. : 04.00.00078-3 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, e do benefício em manutenção, 

aplicando-se a Súmula nº 260 do extinto TFR e art. 58 do ADCT no interregno de abril de 1989 a dezembro de 1991, 

além da majoração do coeficiente sobre o salário de benefício, nos moldes da Lei nº 9.032/95. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/130, julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão da RMI 

conforme requerida, majorando o coeficiente dos salários de benefícios em 100% e aplicando o art. 58 do ADCT, 

convertendo o benefício originário com base no salário mínimo vigente no mês anterior, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. 

Em razões recursais de fls. 132/152, pugna o Instituto Autárquico pela improcedência da ação. 

Com contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a 

aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido objeto do pedido da parte autora a questão pertinente ao mês do salário mínimo utilizado 

para aplicação do art. 58 do ADCT, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, 

não pode ser mantido por este Juízo sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

Trago a lume as seguintes decisões: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE.  

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum.  

(...)  

4. Recurso conhecido e provido."  

(STJ - REsp 199900731590, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 1.8.2000, p. 354). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"ULTRA PETITA" - PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - LEI 6423/77 - ÔNUS DA PROVA - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - 

AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6, DA CF/88 - 147,06% : FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - APELO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.  

1. Sentença reduzida, de ofício, aos termos do pedido inicial, em razão da ocorrência de julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), pois o pedido de cômputo da Súmula 260 do extinto TFR não constou da 

inicial.  

(...)  

9.Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos."  

(TRF3 - AC 2001.61.20.004455-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10.12.2002, p. 515). 

"PREVIDENCIARIO PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. ACOLHIDA. ATIVIDADE DE RURÍCOLA. 

COMPROVAÇÃO. PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. DECLARAÇÃO. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTADORIA. 

ARTIGO 52 DA LEI 8.213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...)  

3 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre nulidade da sentença, devendo o tribunal, ao invés de anulá-la, reduzi-

la aos limites do pedido. Precedente.  

(...)  

11 - Preliminar acolhida. Sentença reduzida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas."  

(TRF3 - AC 2000.03.99.027142-9, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Santoro Facchini, DJU 21.10.2002, p. 283). 
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Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mais, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social."  

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses;  

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social."  

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  
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§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN."  

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)".  

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN".  
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Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO.  

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão  

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.  

(...)  

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91.  

(...)  

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT.  

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA.  

(...)  

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91.  

(...)  

VII - Remessa oficial e recurso improvido."  

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 
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Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela estabelecidas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

"Art. 145. Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social."  

 

É entendimento já consagrado pelos Tribunais Superiores que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não 

ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da 

legalidade. 

Nesta esteira, trago à colação os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA  

I - Inexiste quebra de isonomia no reajuste concedido pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, no período compreendido 

entre a promulgação da Carta Magna e a edição da respectiva lei, haja vista que a situação jurídica dos benefícios 

concedidos antes ou depois da Constituição Federal é diversa, justificando-se o tratamento diferente.  

II - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

III - Apelação desprovida."  

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 98.03.001494-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08.09.2003, DJU 01.10.2003, p. 304). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.  

(...)  

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."  

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.  

(...)  

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
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aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.  

(...)  

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.  

(...)  

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."  

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE PERSERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. LEI-8213/91.  

A cláusula constitucional de preservação do valor real do benefício, inserta no art-201, par-2, constitui uma norma 

programática, a orientar o legislador ordinário na elaboração das leis que regem a previdência social, cujo conteúdo 

foi definido pela Lei-8213/91, no art-41 e seus incisos. Não cabe ao operador jurídico fixar o parâmetro para a 

aplicação do princípio interpretando-o no sentido de vinculação entre o número de salários mínimos apurados no 

momento da concessão do benefício e a sua equivalência nos reajuste subseqüentes."  

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 1998.04.01.065584-3, Rel. Juiz Carlos Sobrinho, j. 15.12.1998, DJ 27.01.1999, p. 668). 

 

Quanto a majoração do coeficiente dos benefícios, tratam-se todos de benefícios concedidos antes da vigência da Lei n° 

8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco).  

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado".  

 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos. 

 

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 

seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)".  

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:  

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)".  

 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei".  

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 685/924 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum".  

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte. 

No caso dos autos, de acordo com as informações prestadas pelo pelas autoras às fls. 174/180, verifico que as pensões 

por morte auferidas pelas co-autoras Maura Nespoli Ferreira, Honorata Mendes Medeiros, Elza Machado Macedo e 

Maria de Lourdes de Oliveira Nogueira tem data de início de benefício anteriores, indicando a existência de um 

provento anterior. Porém, por não ter comprovado qual seria a sua espécie, não fazem jus da respectiva renda mensal 

inicial e os reflexos nos benefícios auferidos atualmente por elas. 

Quanto a co-autora Aparecida Teles Ananias, constato do processo administrativo de concessão (fls. 192/204) que a 

pensão por morte por ela auferida não decorre de outro benefício, sendo improcedente este pedido almejado. 

Com relação a majoração de coeficiente do salário de benefício, pelos motivos acima expostos, igualmente é mister a 

reforma da r. sentença para afastar o acolhimento do pedido. 

Com relação ao art. 58 do ADCT, tendo em vista que todas as autoras têm benefícios concedidos antes da promulgação 

da Constituição Federal, estas fazem jus a sua incidência no período compreendido entre abril de 1989 a 09 de 

dezembro de 1991. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil 

Sem condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, ante a isenção a que goza a Autarquia Previdenciária e 

os benefícios da justiça gratuita deferido para as autoras. 

Ante o exposto, de ofício, reduzo a r. sentença de fls. 126/130, e dou provimento à apelação e parcial provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : LEDA ALVARES DE ARAUJO 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.13.03268-5 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial com o cômputo dos salários-de-contribuição fixados no teto de 20 

salários mínimos, com incidência do índice que específica (INPC mais 147,06% em setembro de 1991), a revisão do 

benefício em manutenção na data base de 1º de maio de 1989 no percentual integral de 33,1458% e índices posteriores 

sem limitação ou redutores, além do pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/86, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos ônus de 

sucumbência e honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), obedecidos os termos do art. 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 90/105, pleiteia a requerente a reforma da sentença, no sentido da procedência do pedido nos 

termos da inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

No que diz respeito à correção dos salários-de-contribuição referentes aos benefícios concedidos na vigência da Lei nº 

8.213/91, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 

15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 
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O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral". 

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, vale repisar o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
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1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido". 

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05).  

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido".  
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(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais.  

Dessa forma, não merecem guarida as razões da apelante, no tocante à correção dos salários-de-contribuição. 

Com relação à preservação do valor real dos benefícios, pleiteada pela autora, cumpre observar que o art. 201, § 2º 

(atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à 

manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 
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Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
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aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

No caso da presente ação, verifica-se que a autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009210-25.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.009210-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERALDO FERREIRA NETO 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Geraldo Ferreira Neto impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS de Campo Grande 

(MS), para obter provimento judicial que determine à autoridade impetrada proceder, no prazo de 48 horas, à revisão do 

ato administrativo que emitiu a certidão de tempo de serviço expedida em 14.12.1995. 

 

Segundo o impetrante, requereu e obteve da impetrada certidão de tempo de serviço, emitida em 31.10.1995, atestando 

tempo de serviço de 9 (nove) anos, 6 (seis) meses e 24 (vinte quatro) dias (fls. 12). Porém, o INSS emitiu, em 

14.12.1995, nova certidão de tempo de serviço onde contabiliza, apenas, 8 (oito) anos e 6 (seis) meses (fls.13), tornando 

sem efeito a certidão anteriormente emitida. Requereu ao INSS a revisão do ato administrativo (averbação de tempo de 

serviço), tendo sido o pleito indeferido, com base no prazo de prescrição quinquenal estabelecido no art. 54, da Lei 

9.784/99. 

 

Insurge-se contra o reconhecimento da decadência do direito, ao argumento de que o prazo decadencial aplicado às 

matérias relacionadas com os interesses dos segurados está previsto nos arts. 103 e 103-A da Lei 8213/91, com a 

redação dada pela Lei n. 10.839/04. Requer a concessão da segurança, com a consequente revisão do ato administrativo. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a liminar para que a autoridade impetrada apreciasse o pedido de revisão 

do ato administrativo impugnado (fls. 28/30). 
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Em suas informações (fls. 35/40), a autoridade impetrada defendeu a legalidade do ato administrativo. Sustenta a 

inexistência do direito líquido e certo ante a ocorrência da prescrição quinquenal. Defende a inaplicabilidade da Lei 

10.839/04. 

 

O Juízo de primeiro grau denegou a segurança, em razão da ocorrência prescrição quinquenal, nos termos do disposto 

no art. 103, da Lei 8213/91 (redação original). 

 

Em seu apelo, o impetrante repisa os argumentos aduzidos na peça inicial. Alega que o ato administrativo exarado pela 

autoridade impetrada está eivado de ilegalidade, diante da não ocorrência da decadência. Invoca a aplicabilidade da Lei 

n. 10.839/04, com a conseqüente ampliação do prazo decadencial (10 anos). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 100/102). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Razão não assiste ao apelante. 

 

Registro a ocorrência do decurso do prazo decadencial para o impetrante obter a revisão do ato administrativo 

impugnado (certidão de averbação de tempo de serviço). 

 

De fato, conforme dispõe o art. 54 da Lei nº 9784/99:  

 

"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 

destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.  

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento.  

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato."  

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 54 da Lei de 

Processo Administrativo Federal não pode retroagir para alcançar situações constituídas antes da sua vigência: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. ART. 54, DA LEI 9784/99. IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA 

DIFERENÇA PESSOAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA.  

A Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei 9.784/99, a 

Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios atos quando eivados de nulidade, nos moldes como 

disposto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Restou ainda consignado, que o prazo previsto na Lei n. 

9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder retroativo à referida Lei. 

((MS 9.122/DF, Rel. Min. GILSON DIPP, Dje 3/3/2008)"  

 

No mesmo sentido, cite-se o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 922.798/RS, da relatoria do Ministro Felix 

Fischer (DJU 8.10.2007), bem como o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.059.164/PR, da relatoria da 

Ministra Laurita Vaz (DJe 20.04.2009). 

 

Logo, como bem ressaltado pelo Parquet Federal, qualquer que seja o fundamento invocado (art. 1º do Dec. 20.910/32 

ou art. 54 da Lei nº 9784/99), decaiu o direito de o impetrante rever o ato impugnado. 

 

A ampliação do prazo decadencial para 10 (dez) anos não se aplica no caso, pois quando editada a Lei 10.839/04, já se 

havia consumado a decadência para o apelante. 

 

Logo, incabível a desconstituição do ato administrativo impugnado pelo apelante (revisão/certidão de tempo de 

serviço). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO. 

Sem honorários advocatícios, nos termos da Lei 12.016/09. 
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Custas na forma da Lei. 

 

Int 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007045-84.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.007045-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LYDIA MARIA RAPHAEL 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LYDIA MARIA RAPHAEL contra ato coator do Gerente Regional 

do INSS de São José dos Campos/SP, que indeferiu requerimento administrativo de aposentadoria por idade. Alega a 

impetrante o cumprimento do requisito etário, bem como o recolhimento das contribuições exigidas pela Lei de 

Benefícios. 

 

Em suas informações (fls. 43/44), o INSS defendeu o ato administrativo impugnado. Aduz que à época do requerimento 

administrativo (2005) a impetrante não havia completado o número de contribuições exigidas (144 contribuições). 

Segundo a autoridade impetrada, a requerente não faz jus ao benefício diante da inaplicabilidade da Lei 10.666/03. 

 

A liminar foi deferida para determinar que a autoridade coatora implante a aposentadoria por idade em favor da 

impetrante (fls. 48/50). 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida. 

 

Insurge-se a impetrada contra a concessão da segurança. Defende a irretroatividade da Lei 10.666/03. Argumenta no 

sentido de que somente se tornou possível a concessão da aposentadoria por idade, independentemente da manutenção 

da qualidade de segurado, após o advento da citada lei, desde que o requerente comprove os demais requisitos legais. 

 

Após a apresentação das contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer ministerial a fls. 129/136. 

 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS dado por prejudicado (fls. 140). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Com razão a impetrante. 

 

O requisito etário foi preenchido em 1998, ano em que a impetrante completou 60 (sessenta) anos de idade (fls. 08). 

 

Dispõe o art. 142 da Lei 8213/91 que, para o segurado inscrito na Previdência Social até 24 de julho de 1991, a carência 

das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1991 60 meses 
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1992 60 meses 

1993 66 meses 

1994 72 meses 

1995 78 meses 

1996 90 meses 

1997 96 meses 

1998  102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 

 

Na situação em análise, verifica-se que a impetrante verteu aos cofres da Previdência Social o total de 124 (cento e vinte 

quatro) contribuições, conforme documento acostado a fls. 23. 

 

A impetrante comprovou tempo de contribuição superior aos 102 (cento e dois) meses exigidos na Lei de Benefícios 

para o ano de 1998. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a impetrante comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 102, 

§ 1º, da Lei 8.213/91, com a redação pela Lei 9.528, de 10-12-97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2 - Precedentes.  

3 - Recurso conhecido e provido."  

(RESP, Proc. nº 200100413943/RS - 6ª TURMA, DJ 04/02/2002, P. 598 - Rel. Min. PAULO GALLOTTI).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ.  

Recurso conhecido e provido."  

(RESP, Proc. nº 200100736430/SP - 5ª TURMA, DJ 08/10/2001 - p. 245, Rel. Min. GILSON DIPP).  

 

Acrescente-se que a Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes termos: 

 

"Artigo 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor a concessão da segurança, 

para o fim de a autoridade coatora conceder o benefício, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à Remessa Oficial e ao apelo do INSS.  

 

Sem honorários advocatícios, nos termos da Lei 12016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003268-61.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003268-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA e outro 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

houve comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho. Alega, ainda, que o Autor retornou ao Sistema 

Previdenciário já acometido dos males apontados pela perícia. Alternativamente, requer a alteração dos critérios de 

incidência dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apesar de regularmente intimado, o apelado não apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação interposta pela Autarquia. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. De acordo 

com o disposto no artigo 42 da Lei 8.213/91, exige-se, para a concessão de aposentadoria por invalidez que estejam 

presentes, concomitantemente, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a 

incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade 

que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se 

ao Regime Geral da Previdência Social. 

O apelante alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado, bem 

como que as doenças do Autor são anteriores ao seu retorno à Previdência Social.  

No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 103/108 atesta que o Autor é portador de gota, com deformidades 

graves em dedos das mãos, com déficit funcional moderado e dor que lhe acarreta incapacidade total e permanente para 

atividades que demandem uso das mãos em esforços físicos. Informa o "expert" que é possível afirmar que os males são 

anteriores a dezembro de 2004, porque devido a gravidade das lesões em dedos estas vem evoluindo de longa data. 
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Anoto, por pertinente, que após a cessação do benefício de auxílio-doença que recebeu de 19/08/2005 a 31/03/2006 o 

Autor retornou ao labor, conforme se constata do CNIS/DATAPREV anexado às fls. 166/167, entretanto, este fato não 

afasta a conclusão da perícia médica, pois o segurado, obrigado a aguardar por anos a implantação de sua aposentadoria 

por invalidez, precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de 

necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados: 

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

julg. 14/04/2008; Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 

30/05/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza Conv. Marisa Santos, 

julg. 03/05/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, julg. 

16/12/1997. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso do Autor na Previdência Social. 

Anoto que há razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade, sendo esta última 

adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. Quanto a este ponto, a perícia médica não 

mencionou a data de início da incapacidade, apontando a existência de moléstia que evolui com o passar dos anos, o 

que permite concluir que houve progressão e agravamento da doença (art. 42, § 2º, in fine, Lei nº 8.213/91).  

Nesta linha de raciocínio, é difícil aplicar a regra pertinente à preexistência das doenças. 

Cito julgado a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDDE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença. 

(...)" 

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999). 

Consigno, ainda, que a alegação de preexistência da doença é incompatível com a concessão administrativa dos 

benefícios por incapacidade. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do 

Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em que 

ele verteu contribuições. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os juros de mora na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. Determino que, por ocasião da 

liquidação, sejam descontados os períodos em que o Autor verteu contribuições. 

Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003071-67.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.003071-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Francisco João da Silva impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Regional do INSS de Santo 

André/SP, que suspendeu o pagamento do auxílio-acidente (NB 117.360.413-5). 

 

Sustenta o direito líquido e certo de usufruir o benefício acidentário cumulado com a aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 112.984.207-7). 

 

Narra o impetrante o recebimento do auxílio-acidente com DIB em 24.04.1996. Aduz que recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde 18.05.1999, tendo sido o auxílio-acidente cessado em novembro de 

2004. Juntou documentos (fls. 11/50). 

 

Liminar deferida em 21.06.2005 (fls. 60/62). 

 

Em suas informações (fls. 69/77), a autoridade coatora alega, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido, 

diante da alteração legislativa que vedou a cumulatividade de benefícios (Lei 9528/97). No mérito, defendeu a 

legalidade do ato administrativo. Noticiou que o auxílio-acidente foi cessado em 2004, ao fundamento de que o § 2º do 

art. 18, c.c. os §§ 1º e 2º, todos da Lei 8.213/91, impede a percepção de qualquer espécie de aposentadoria com o 

auxílio-acidente. Requer a extinção do feito sem resolução de mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, ou, caso 

superada a preliminar arguida, a denegação da segurança. 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a segurança, para declarar o direito do impetrante de acumular a aposentadoria por 

tempo de contribuição com o recebimento do auxílio-acidente. Sentença proferida em 15.09.2005, submetida ao 

reexame necessário. 

 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS com pedido de efeito suspensivo indeferido (fls. 109/110). 

 

Em suas razões de apelo, requer a impetrada a denegação da segurança. Repisa os argumentos das informações de fls. 

69/77. Sustenta ausência de vício no ato administrativo impugnado. Invoca o princípio da legalidade estrita, com base 

no § 2º do art. 18, c.c. os §§ 1º e 2º, todos da Lei 8.213/91. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Com razão o impetrante. 

 

Com a vigência da Lei 9.528/97, o auxílio-acidente deixou de ser vitalício, cessando com a concessão da aposentadoria 

ao segurado. 

 

Porém, em matéria previdenciária, a regra é a da aplicação da lei vigente na data da ocorrência do infortúnio que 

originou o benefício acidentário: tempus regit actum. 

 

Outro não é o entendimento da atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"I. Conforme reiterada jurisprudência deste Tribunal, é possível a acumulação do benefício acidentário com 

aposentadoria por tempo de serviço, caso o infortúnio incapacitante tenha ocorrido antes da vigência da Lei 9.528/97, 

que alterou o art. 86, § 2º da Lei 8.213/91;  

II. Descabida a invocação da ação ter sido proposta após a alteração legislativa, pois o princípio aplicável à espécie é 

o tempus regit actum; 

III. Ademais, o fato gerador para a concessão do benefício teve origem em período pretérito à propositura da ação" 

(STJ Ag. 582594/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 03.11.2004".  

 

No caso em apreço, perfeitamente possível a cumulação. A restrição legal oriunda da Lei 9.528/97 não pode retroagir 

para atingir o benefício já alcançado pelo direito adquirido (auxílio-acidente concedido antes do advento da citada 

norma). 
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Logo, há que se restabelecer o auxílio-acidente a partir da data de sua cessação. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da lei. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006675-59.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006675-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São 

Paulo/Capital que, em sede de segurança, concedeu parcialmente a ordem para o fim de determinar o cálculo do valor 

das contribuições em atraso (19.05.1964 a 31.12.1968 e 01.07.1977 a 02.01.1981) de acordo com a legislação vigente 

na época em que deveriam ter sido pagas. 

 

Liminar parcialmente deferida em 07.12.2005 (fls. 35/36). 

 

A fls. 45, a autoridade impetrada prestou informações. Juntou documentos (fls. 46/51), bem como o processo 

administrativo (fls. 64/214). 

 

Em suas razões de apelo, alega a impetrada que o eventual recolhimento das contribuições deve ser feito a título de 

indenização, caso o impetrante deseje a averbação do tempo para fins de benefício previdenciário. Propugna a 

observância da legislação pertinente nos moldes dos §§ do art. 45 da Lei 8212/91. Alega ofensa ao princípio da 

isonomia. Defende a legalidade do ato administrativo, consistente na exigência do pagamento da contribuição 

previdenciária devida a título de indenização. 

 

Em seu parecer ministerial, o Parquet Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 

260/264). 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

A controvérsia não é outra senão aquela referente ao critério a ser utilizado para o cálculo de contribuições 

previdenciárias com vistas a cômputo de tempo de serviço. 

 

uito se tem discutido sobre a fórmula de cálculo dos valores devidos ao sistema previdenciário nas hipóteses em que se 

pleiteia reconhecimento de tempo de serviço, seja com o objetivo de conquistar aposentadoria do Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS), seja para fins de contagem recíproca. Indaga-se se os valores a recolher têm a natureza 

jurídica de indenização ou de tributo. 
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A condição que se pretende impor à impetrante para a emissão do documento postulado na via administrativa é 

fundamentada das normas postas pelo art. 45, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com as alterações 

levadas a efeito pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. 

 

Segundo penso, porém, tal exigência não pode prevalecer, pois é irrelevante, para fins de aplicação da lei neste caso, a 

natureza jurídica das contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

 

Considerando-as tributos, são devidas com base na legislação vigente na data do respectivo fato gerador, com os 

acréscimos de juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. 

 

Considerando que tais verbas têm natureza indenizatória, penso que o raciocínio não é muito diferente. Isso porque a 

legislação da época dos fatos geradores estabelecia o valor da indenização, de modo que, se paga posteriormente, 

deverá também sofrer acréscimos de juros, multa e correção monetária, na forma da lei. 

 

A norma constante da Ordem de Serviço Conjunta INSS/DSS/DAF nº 55, de 19 de novembro de 1996, editada tendo-se 

em vista as novas disposições do mencionado artigo 45 da Lei nº 8.212/91, não pode, nesse passo, retroagir para 

alcançar situações consolidadas antes de sua vigência. Primeiro, pelos fundamentos acima expostos. Segundo, porque 

norma administrativa não pode modificar ou extinguir direitos, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 

 

Assim, não há falar em juros e/ou multa no que concerne às contribuições de 19.05.1964 a 31.12.1968 e 01.07.1977 a 

02.01.1981, pois, nesse período, inexistia previsão legal para que fossem exigidos. Dita exigência só se tornou possível 

com o advento da MP 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei 9.528/97), que, conferindo nova redação à Lei de 

Custeio, passou a admitir a aplicação dos aludidos consectários, referentes às contribuições vertidas a título 

indenizatório. 

 

No sentido das observações anteriormente realizadas, verifique-se os julgados do Superior Tribunal de Justiça:  

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. EXIGÊNCIA COM FUNDAMENTO EM LEI POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

DESCABIMENTO DE MULTA E JUROS. INAPLICABILIDADE DO § 4º DO ART. 45, DA LEI 8.212/91. 

REFORMATIO IN PEIUS. VEDAÇÃO.  

1. Ao condicionar o deferimento de benefício de aposentadoria de profissional autônomo a recolhimento de parcelas 

previdenciárias não pagas (período de 02/93 a 06/95) e ao aplicar lei posterior a esse interregno para exigi-las (Lei 

8.212/91, com as alterações conferidas pelas Leis 9.032/95, 9.528/97 e 9.876/99), a Autarquia Previdenciária 

caracterizou retroação legal em prejuízo do segurado.  

2. Devem ser afastados os juros e a multa das contribuições concernentes ao lapso de 02/93 a 06/95, na medida em 

que, nesse interregno, inexistia previsão legal para que fossem exigidos esses consectários. Essa autorização somente 

veio a se dar com a edição da MP 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei 9.528/97), que, conferindo nova redação à 

Lei 8.212/91 (acrescentou o seu § 4º), passou a admitir a aplicação de juros e multa nas contribuições vertidas a título 

indenizatório.  

3. Em homenagem ao princípio da vedação à reformatio in peius, no caso concreto, mantém-se, nos termos do acórdão 

recorrido, a incidência de juros e manter multa nos meses de maio e junho de 1995.  

4. Recurso especial conhecido e desprovido".  

(REsp 541917/PR; Proc. 2003/0078628-1; Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 27.09.2004, p. 222).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91.  

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração 

pública com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à 

Lei 8.213/91.  

2. Reconhecida a exigibilidade do pagamento da indenização, é imperioso averiguar qual a legislação que deve ser 

aplicada ao caso concreto, visto que somente com o advento da Lei 9.032, de 28/4/1.995 é que surgiu a 

obrigatoriedade do seu recolhimento para a contagem recíproca do tempo de serviço rural e estatutário.  

3. Constata-se, todavia, que somente a partir da edição da MP 1.523, de 11/10/96, que acrescentou o § 4º ao art. 45 da 

Lei 8.212/91, é que se tornou exigível a incidência de juros moratórios e multa nas contribuições pagas em atraso. Isto 

porque, antes desta alteração legislativa, não havia sequer previsão legal dessa incidência nas contribuições apuradas 

a título de indenização, para fins de contagem recíproca.  

4. Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, ou seja, 11/10/1996, não pode 

haver retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e 

a multa do cálculo da indenização no referido período.  

5. Recurso especial parcialmente provido." (REsp 774.126/RS, Quinta Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 

DJ de 05/12/2005 - sem grifo  

no original.)  
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 16 de março de 2007. MIN. LAURITA VAZ Relatora REsp 909353, DJ 28.03.2007.  

 

No mesmo sentido o Recurso Especial nº 875318, relatora a Ministra Laurita Vaz (DJ 09.03.2007) e o Recurso Especial 

nº 847808, relator o Ministro Gilson Dipp (DJ 16.08.2006). 

 

Os julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça demonstram a interpretação consolidada acerca da matéria 

debatida nos autos. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à Remessa Oficial e ao recurso do INSS.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011496-70.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011496-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LUCIA HELENA DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO : ANDRE CARLOS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00331-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante arguiu, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fls. 27/29. Quanto ao mérito, 

sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Inicialmente, cumpre considerar que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação 

probatória. Assim, eventual apuração do quantum relativo à revisão pleiteada deverá ser efetuada por ocasião da fase 

executória, razão pela qual afasto a alegação de cerceamento de defesa e nego provimento ao agravo retido. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece acolhida a pretensão autoral. 

 

Os benefícios concedidos sob a égide da Constituição Federal de 1988, entre a data da sua promulgação (05/10/1988) e 

o termo inicial dos efeitos da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991) tiveram suas rendas mensais iniciais revistas 

administrativamente, por força do disposto no artigo 144 da LBPS. 
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Entretanto, os efeitos pecuniários dessa revisão tiveram início somente a partir de junho de 1992, deixando de ser pagas 

aos beneficiários da Previdência Social as diferenças relativas às competências de outubro de 1988 a maio de 1992, por 

força do estatuído no parágrafo único do citado dispositivo legal, cuja constitucionalidade foi reconhecida pela Suprema 

Corte, ao decidir que o artigo 202, caput, da CF, dependia de regulamentação (RE n.º 193.456-5/RS,Plenário, Rel para 

acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Tal orientação tem sido adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. 

EFEITOS A PARTIR DE JUNHO DE 1992. 

1- Esta Corte pacificou compreensão no sentido de que o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos no interregno entre a vigência da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 tem seus efeitos 

condicionados à data de 02 de junho de 1992. 

2- Precedentes. 

3- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGRESP 312659, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u., j. em 22/10/2002, DJ 24.02.2003, p. 314). 

 

No mesmo sentido, RESP 631123/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 02/08/2004, p. 565, ERESP 244537/SP, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/03/2003; RESP 244535/SP, Min. Edson Vidigal, DJU 22/05/2000. 

 

Por outro lado, o pedido de revisão da renda mensal do Autor deve ser analisado à luz da legislação que à época regia a 

concessão de seu benefício. 

Compulsando os autos, verifico que a autora percebe pensão por morte, concedida em 21/03/1990 (fl. 16). 

Assim, in casu, a RMI do benefício da autora, deve ser calculado considerando-se apenas os doze últimos salários-de-

contribuição, sem atualização, nos termos do disposto no artigo 21, inciso I, do Decreto n.º 89.312/84, sendo incabível a 

revisão pleiteada. 

Nesse mesmo entendimento, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI6.423/76. 

I- Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualizaçãomonetária, descabe a consideração 

de atualizar os 24 (vinte equatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/76, que ocorre apenas nas 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, REsp 353678/SP, RECURSO ESPECIAL2001/0123127-9, Relator(a): Ministro GILSON DIPP, QUINTA 

TURMA, Data do Julgamento: 04/06/2002, Data da Publicação/Fonte: DJ 01/07/2002 p. 375). 

 

Passo a analisar o pedido de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei n.º 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% 
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(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, 

outubro, novembro e dezembro."  
 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n.º 434, posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observado o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de 

acordo com o Anexo I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  
 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n.º 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n.º 21.216/D.F.).  

Prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de 

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao 

reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a 

expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse porque não 

teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões. 

Já com relação ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 (40,25%), não há falar em direito adquirido no seu 

recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como índice de reajuste, pela Medida Provisória nº 434, de 

27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano (maio de 1994), condição 

temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício. 

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), que deveria ser antecipado em 

29,67% em março de 1994, restando 10% para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês 

seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 

20, I e II, da Lei n.º 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse caso. 

Nesse sentido tem decidido o Colendo o STJ: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94. 

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III. Recurso conhecido e provido."  

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). 

 

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

de 30/09/2002: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e 

II da Lei 8.880/94 (MP n.º 434/94)".  

 

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, 

em 26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei n.º 

8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate. 

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz 

a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem 

considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994. 

2. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002). 

 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, 

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 
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l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

m) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

n) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS 142/07). 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento".  
 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

g.n.). 

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 
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Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a r. decisão recorrida.  

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-31.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002636-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI DOS SANTOS BACIGALUPO 

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Marli dos Santos Bacigalupo impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS de São 

José dos Campos/SP, ante a demora na expedição da certidão de tempo de contribuição requerida em 19.01.2006. 

 

Pleiteia a impetrante a averbação do tempo de serviço supostamente prestado sob condições especiais em regime 

celetista na Prefeitura Municipal de São José dos Campos, bem como o período laborado na empresa Amico Assistência 

Médica Ind. e Com. Ltda e como contribuinte individual. Pleiteia, também, a expedição de certidão de tempo de 

contribuição. Juntou documentos (fls. 15/42). 

 

Em suas informações (fls. 57/59), a autoridade impetrada defendeu a legalidade do ato administrativo. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela parcialmente deferida em 10.07.2006 (fls. 67/77). 

 

A fls. 108, a impetrante pleiteia a desistência do feito. 

 

O Juízo de primeiro grau homologou o pedido de desistência e extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Agravo de instrumento interposto pelo INSS julgado prejudicado ante a perda de objeto (fls.123). 

 

Em suas razões de apelo, insurge-se o INSS contra a prematura extinção do feito. Alega a autarquia a impossibilidade 

de desistência do mandamus sem a sua expressa anuência. Invoca o disposto no art. 3º, da Lei 9469/97. Por outro lado, 

alega a total improcedência das alegações formuladas pela impetrante. Defende a legalidade do ato administrativo ora 

impugnado, bem como a ausência de liquidez e certeza do direito postulado pela impetrante. Requer a reforma da 

sentença com a conseqüente extinção do feito sem resolução do mérito por carência da ação, ou, subsidiariamente, a 

denegação da segurança ante a improcedência do pedido. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS (fls. 142/144). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Tribunais do País. 
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O pedido de desistência da ação formulado em sede de mandado de segurança é excepcionalmente admitido, tendo em 

vista que a tutela aqui pleiteada visa afastar ato reputado ilegal, e, segundo Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora RT, 10ª edição, página 1560), " o 

impetrante pode desistir do mandamus a qualquer tempo, independentemente de consentimento do impetrado, em 

virtude mesmo da natureza do MS, na qual não há sucumbência (STJ, 2ª T., RMS 890/DF, rel. Min. José de Jesus filho 

(DJU 28.10.1991)". 

 

Nesse sentido, pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

 

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da 

parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito" (STF-Pleno, ED no RE 167.263-3-Edcl, Rel. p. ac. 

Min. Sepúlveda Pertence, j. 9.9.04, rejeitaram os embs., um voto vencido, DJU 12.12.04, p. 29).  

 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. CONSENTIMENTO. ART. 267, § 4º DO CPC 

E ART. 3º DA LEI 9.469/97. INAPLICABILIDADE.  

1. Mandado de Segurança é instrumento destinado à proteção de direito. Como instrumento, o MS não se confunde 

com o direito a ser resguardado.  

2. O procedimento da obtenção de MS rege-se por lei especial, que não se confunde com o CPC.  

3. O art. 3º da Lei 9.469/97 não alcança a desistência de MS.  

4. A desistência do MS não depende do consentimento da autoridade impetrada ou de quem quer que seja.  

5. Recurso improvido (Resp. nº 373.619/MG, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 15.12.2003).  

 

No mesmo sentido, cite-se o Recurso Especial nº 642.267/SE (Rel. Min. Franciulli Neto/DJU 21.03.2005). 

 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do INSS. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-51.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.001658-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : REINALDO DO RIO 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016585120064036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Regularmente citado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a aplicação do índice integral acumulado do IGP-DI no reajuste do benefício previdenciário, a partir de maio 

de 1996. 

Não merece acolhida o pedido de revisão formulado. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também 

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, 

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da 

aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.).  

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  
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Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n) em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

o) em maio de 2005, por força do Decreto nº 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

p) em agosto de 2006, por força do Decreto nº 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em 5,01%.  

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no 

reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os 

percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios 

previdenciários levaram em consideração, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-

se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram 
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superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social mais 

assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos 

Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).  
(destaquei)  

 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste 

aspecto. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002293-17.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002293-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO LUIZ ALVES PEREIRA 
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ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

JOÃO LUIZ ALVES PEREIRA impetrou mandado de segurança contra ato coator do Chefe da Agência do INSS de 

Santa Bárbara D'Oeste/SP, objetivando o reconhecimento dos períodos de 25.11.1976 a 27.11.1986 e de 21.08.1990 a 

26.09.2005 como especiais, com a consequente concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data 

do requerimento administrativo (01.02.2006). 

 

Em suas informações (fls. 89/114), alegou a autoridade impetrada, em preliminar, carência de ação ante a ausência de 

pedido administrativo de reconhecimento do período de 01.01.2004 a 26.09.2005 como especial. Alega, ainda, a 

ausência de liquidez e certeza quanto ao direito postulado. No mérito, propugna pela denegação da segurança. Defendeu 

a legitimidade do ato administrativo, ao fundamento de que não restou comprovada a exposição aos agentes agressores. 

Pleiteou, subsidiariamente, termo inicial do benefício a partir da impetração, diante do que dispõe a Súmula 271 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a ordem, assegurando ao impetrante o reconhecimento como tempo de 

serviço exercido sob condições especiais os períodos de 25.11.1976 a 27.11.1986 e de 21.08.1990 a 05.03.1997. Deixou 

de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento de que o mandamus não é a via adequada para a 

concessão de benefícios previdenciários que demandem dilação probatória. 

 

Liminar deferida no bojo da sentença. Decisum submetido ao reexame necessário. 

 

A fls. 136, o INSS informou que, em cumprimento da decisão proferida no mandamus, o impetrante teve averbado o 

período de tempo de serviço especial. 

 

Em suas razões de apelo, alega o impetrante que o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa 

Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda (fls. 63/65) comprova a exposição a diversos agentes prejudiciais à 

saúde, tais como: ruído; calor; produtos químicos; hexano; tolueno; e xileno. Pleiteia, apenas, o reconhecimento do 

período de 28.05.1998 a 26.09.2005 como especial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 158/163). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Primeiramente, cumpre registrar que, é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, 

como se depreende do art. 5º., inciso LXIX, da Constituição de 1988. 

 

Por outro lado, trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como menciona Celso 

Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Editora Forense, 1987, página 87). 

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 
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No caso dos autos, discute-se o direito líquido e certo ao enquadramento como especial do tempo de serviço laborado 

nos períodos de 25.11.1976 a 27.11.1986 e de 21.08.1990 a 26.09.2005. 

 

No caso vertente, os documentos de fls. 15/73 comprovam a liquidez e a certeza do direito postulado, não havendo que 

se falar em inadequação da via eleita. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de V. Acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes 

termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe 

de 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens 

de serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de 

23.03.2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
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1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido. (Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 

03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor. 

 

As cópias dos formulários de fls. 56 e 61/62 comprovam que, nos períodos de 25 de novembro de 1976 a 27 de 

novembro de 1986 e de 21 de agosto de 1990 a 31 de dezembro de 2003, o impetrante trabalhou para a empresa Unitika 

do Brasil Ind. Têxtil Ltda como "Auxiliar de Fiação" e na Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda como 

"Ajudante de Produção"; "Alimentador de Máquina de Construção"; "Abastecedor de Máquina de Construção e 

Vulcanização"; e "Construtor de Pneus". 

 

Conforme os laudos técnicos de fls. 58/60 e 62, o impetrante esteve exposto, de forma habitual e permanente, aos 

seguintes agentes agressores: 

 

1) Auxiliar de Fiação: 25.11.1976 a 27.11.1986: Ruído de 92 dB (A); 

2) Ajudante de Produção: 21.08.1990 a 30.11.1990: Ruído de 87.3 dB (A); 

3) Alimentador de Máquina de Construção: 01.12.1990 a 31.12.1993: Ruído de 87.3 dB (A); 

4) Abastecedor de Máquina de Construção e Vulcanização: 01.01.1994 a 31.05.1995: Ruído de 87.3 dB (A); 

5) Construtor de Pneus: 01.03.1995 a 31.12.2002: Ruído de 87.3 dB (A); 

6) Construtor de Pneus: 01.01.2003 a 31.12.2003: Ruído de 85.3 dB (A). 

 

Entendo viável o reconhecimento da atividade insalubre durante o período de 25.11.1976 a 05.03.1997. De fato, 

conforme os laudos técnicos de fls. 58/60 e 62, o impetrante esteve exposto, de forma habitual e permanente, não 

ocasional nem intermitente ao agente agressor ruído de 92 dB (A) e 87.3 dB (A). 

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002, e 

a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi elevado para 

90dB. 

 

Logo, com base no agente agressor ruído, inviável o reconhecimento do labor especial entre 06.03.1997 e 26.09.2005. 

 

Porém, para comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física no período acima 

mencionado, o impetrante apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 63/65). 

 

Referido documento substitui os formulários e laudos periciais utilizados ao longo de décadas, para infirmar as 

condições especiais de trabalho nas empresas, desde que devidamente identificado o responsável técnico pelas 

informações ali contidas, consoante jurisprudência consolidada nesta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. (AC nº 2008.03.99.028390-0, 

Décima Turma, Relator Desembargador federal Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 

1406). 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DESCARACTERIZAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO 

PARCIAL. EC N. 20/98. APLICABILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

I. Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a 

hipótese nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001. 

II. A preliminar de nulidade da sentença argüida pela parte autora, sob o fundamento de que o julgamento antecipado 

da lide sem produção de prova pericial teria ocasionado cerceamento de defesa, deve ser afastada, em consonância 

com o princípio da economia processual. Isso porque a necessidade de produção de prova pericial restou suprida pelos 

perfis profissiográficos elaborados pelos empregadores, os quais constam no procedimento administrativo apresentado 

pelo INSS em 2º grau. Assim, a ausência de prejuízo impede a anulação do ato judicial.  

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da 

efetiva prestação dos serviços. 

IV. O autor laborou, no período de 15.07.1974 a 15.01.1975, na empresa Amazonas Produtos para Calçados Ltda., na 

função de auxiliar de carga e descarga, setor de transporte, bem como nos períodos de 08.10.1977 a 26.05.1979, na 

empresa Eralves Comercial Ltda., de 01.10.1979 a 30.04.1983, na empresa Eufrauzino Materiais para Construção 

Ltda, de 05.07.1983 a 03.11.1986, na empresa São José Ltda., de 15.12.1986 a 05.02.1991 e de 01.03.1991 a 

12.11.1998, na empresa Viação São Bento S/A, todos na função de motorista de caminhão, conforme demonstram o 

formulários SB-40 (fls. 24/30). V. As atividades de ajudante e motorista de caminhão estão enquadradas como especial 

no item 2.4.4, do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, bem como no item 2.4.2, do Decreto 83.080/79. 

VI. Conforme fundamentos já expostos, com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95, o segurado passou a ostentar o 

encargo de comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

VII. No procedimento administrativo apresentado pelo INSS, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário efetuado 

pela empresa Viação São Bento Ltda., indicando que o autor esteve exposto a ruído de 85 dB, no exercício da função 

de motorista de veículos pesados, no período de 01.03.1991 a 12.11.1998.  

VIII. Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que 

até 05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas 

contidas nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 

357/91 e 292 do Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o 

Decreto 611/92, passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo 

ruído acima de 90 dB (Precedente do STJ). 

IX. Tendo em vista o agente agressivo ruído de 85 dB a que o autor esteve exposto, sua atividade deve ser considerada 

como especial, de 28.04.1995 a 04.03.1997, devendo o período de 05.03.1997 a 12.11.1998, ser considerado como 

comum.  

... 

XVI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação do autor a qual se nega provimento. Apelação do 

INSS parcialmente provida. (AC nº 2001.61.13.004072-6, Nona Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hong Kou 

Hen, julgado em 29.09.2008, DJF3 de 15.10.2008). 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. 

SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS. O perfil profissiográfico previdenciário 

elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se especial o período 

trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração 

parcialmente acolhidos. (AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle 

França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 717/924 

O perfil profissiográfico previdenciário de fls. 63/65 atesta que o impetrante trabalhou como construtor de pneus, no 

setor "Unisteel" da empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda, no período de 1º.01.1995 e 26.09.2005, 

submetido à exposição dos seguintes fatores agressivos, além do ruído nos patamares de 85.30 e 87.70 dB: 

 

01.01.2004 a 26.09.2005: Calor/23.80 IBUTG; 

01.01.2004 a 26.09.2005: Hexano/3.56 Cromatografia; 

01.01.2004 a 26.09.2005: Tolueno/0.09 Cromatografia; 

01.01.2004 a 26.09.2005: Xileno/0.07 Cromatografia; 

01.01.2005 a 26.09.2005: Calor/22.90 IBUTG; 

01.01.2005 a 26.09.2005: Hexano/06.02 Cromatografia; 

01.01.2005 a 26.09.2005: Tolueno/00.18 Cromatografia; 

01.01.2005 a 26.09.2005: Xileno/00.09 Cromatografia. 

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte, conforme se verifica de julgado assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço. 

(...) 

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido." 

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de 

25.4.2001). 

 

Quanto ao exercício de trabalho em condições especiais, ressalvo o meu entendimento de que é possível a conversão do 

período de trabalho exercido em condições especiais, mesmo após 28.05.1998. Na hipótese dos autos, o autor pleiteou o 

reconhecimento de períodos posteriores àquela data. 

 

Comprovado, em parte, o tempo de serviço especial, faz-se necessária a devida averbação. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do impetrante para reconhecer como tempo de 

serviço exercido sob condições especiais os períodos de 01.01.2004 a 26.09.2005 e NEGO PROVIMENTO à 

Remessa Oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006098-66.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.006098-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : JOVENARIO JOSE MARTINS 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua 

atividade laborativa habitual (fls. 76/78). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007033-09.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007033-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : EDNA RIBEIRO NUNES 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

CODINOME : EDNA NUNES TRINDADE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte Autora, através das quais postulam a reforma da r. sentença que 

julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, determinando, 

ainda, a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

restou comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Alternativamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

A parte autora, por seu turno, requer a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba honorária. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a Autora, ao propor a ação, em 11/07/2006, estava recebendo benefício de 

auxílio-doença (fl. 18). 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que a Autora apresenta síndrome do túnel do carpo bilateral e 

doença degenerativa da coluna cervical que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho, estando 

inapta para as atividades que exijam movimentos forçados e repetitivos. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, impedida de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 720/924 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do primeiro benefício de auxílio-doença 

anteriormente concedido (06/12/2005), uma vez que o laudo pericial, datado de 18/09/2008, revela que a incapacidade 

teve início há aproximadamente 03 (dois) anos, quando a autora estava recebendo o benefício. Nesse sentido, confira-se 

acórdão do STJ - AGRESP 437762, Proc. 2002.00643506, 6ª T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 10/03/2003.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou 

parcial provimento à apelação ofertada pela parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na forma acima 

indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. Determino que, por ocasião da liquidação, sejam compensados os 

valores pagos a título de auxílio-doença no período desta condenação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-07.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000424-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA HELENA PEREIRA 

ADVOGADO : ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 138 a 148), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, concedido em razão de tutela 

antecipada com a DIB em 26/2/2003, pagando, a título de atrasados e honorários, o montante de R$ 28.447,93, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001988-03.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BOSCO DE ASSUNCAO 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

 

JOÃO BOSCO DA ASSUNÇÃO impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS - 

Guarulhos/SP, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Postula o restabelecimento do benefício previdenciário, com DIB em 15.07.2005 e suspenso por alta médica 

programada ocorrida, segundo o impetrante, em 27.11.2005, sem o agendamento de nova perícia médica. 

 

Sustenta o impetrante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da segurança, alegando 

persistirem as doenças que motivaram a concessão do benefício e que o incapacitam para o retorno à atividade laboral, 

conforme atestado e exame médicos que junta e que comprovam o seu estado de saúde. Requer, em sede liminar, o 

imediato restabelecimento do auxílio-doença a partir da indevida interrupção. Pleiteia, ainda, a realização de perícias 

médicas para a comprovação da incapacidade laboral. 

 

O Juízo de primeiro grau indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via eleita. 

 

Em seu apelo, sustenta o impetrante o preenchimento dos requisitos legais. Rebate o indeferimento da peça inicial, ao 

argumento de que a documentação acostada aos autos comprova a liquidez e certeza do direito postulado. Requer a 

concessão da segurança para que a autoridade impetrada realize nova perícia médica e restabeleça o benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença de primeiro grau (fls. 47/49). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º, LXIX, da 

Constituição de 1988. 

 

Por outro lado, trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola 

Barbi:  

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez e 

certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do Mandado de Segurança". Editora Forense, 1987, página 87). 

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, discute-se o direito líquido e certo ao restabelecimento do benefício (auxílio-doença). 

 

Os documentos de fls. 11/17 não comprovam a liquidez e a certeza do direito postulado. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação da 

condição de segurado da requerente, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de 

forma transitória. 

 

A ilegalidade e/ou abusividade do ato administrativo referente à alta médica programada - COPES (Cobertura 

Previdenciária Estimada) instituída pela OI nº 130/2005, não restou demonstrada nos autos, o que inviabiliza a análise 

da ilegalidade, ou não, do procedimento adotado pela autoridade coatora. 

 

Ademais, o impetrante não comprovou a existência de pedido administrativo de prorrogação do benefício, instituído 

desde 15.07.2005 pela Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN. 

 

Assim, ante a não comprovação da persistência de incapacidade laboral e do requerimento administrativo de 

prorrogação do benefício, ausente a liquidez e certeza do direito postulado. 
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Esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RECURSO ESPECIAL DOS 

SERVIDORES. ATIVIDADE INSALUBRE. NÃO CONSTANTE DO ROL LEGAL. CONTAGEM FICTA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE. VIA DO MANDADO DE SEGURANÇA 

INADEQUADA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DO INSS. ATIVIDADE INSALUBRE CONSTANTE DO ROL 

LEGAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. AVERBAÇÃO. DIREITOS DO 

SERVIDOR.PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. As atividades de agente administrativo e assistente social não se enquadram no rol das atividades previstas nos 

Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79.  

2. A comprovação da insalubridade das referidas atividades deve ser feita por meio de prova pericial, que não se 

coaduna com a via do mandamus, onde é descabida a necessária dilação probatória.  

3. A extensão da contagem especial de tempo de serviço às atividades não constantes do rol previsto nas legislações 

específicas, sem a devida comprovação, implica ofensa a mens legis de tutelar aqueles indivíduos que, de fato, 

exerceram atividades penosas, insalubres ou perigosas.  

4. O servidor público faz jus à expedição de Certidão de Tempo de Serviço pela Autarquia Previdenciária, da qual 

conste o tempo de serviço integral, já computada a contagem ficta, e à averbação deste período no serviço público, 

para fins de aposentadoria estatutária.  

5. Recursos Especiais não conhecidos. REsp 611262 / PB ; RECURSO ESPECIAL2003/0208020-4 Relator(a)Ministra 

LAURITA VAZ (1120) T5 - QUINTA TURMA 21/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 29.11.2004 p. 385  

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESENTE. PROVIMENTO 

NEGADO.  

1. A via estreita do mandado de segurança não comporta dilação probatória sobre o direito violado, o que, in casu, 

não se faz necessário sendo cabível a ação mandamental.  

2. O ato normativo de efeitos concretos que fere direito líquido e certo é passível de impugnação em sede de mandado 

de segurança. Precedentes.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento AgRg no Ag 526690 / SP ; AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0112879-8 Relator(a) Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

(1127) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 20/10/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

07.11.2005 p. 400  

 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do impetrante.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001342-69.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001342-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE EDILSON CICOTE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora e pelo INSS, objetivando a reforma da r. sentença que 

julgou procedente em parte o pedido de revisão do benefício de aposentadoria especial. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, o autor sustenta a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a infringência à legislação 

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Já o Instituto-Réu afirmou ter aplicado o reajustamento dos benefícios a fim de preservar o valor real dos mesmos de 

acordo com a lei (artigo 201, § 2º, da CF/88). Requer, portanto, a reforma da r. decisão recorrida pela total 

improcedência da ação. 

As partes apresentaram contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

A parte Autora se insurge contra os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social na atualização dos 

salários de contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, vez que deixou de aplicar o 

índice de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula zero seis por cento), referente ao período de março a agosto de 1991. 

Observo que a data de início do benefício do autor (DIB) deu-se em 03/06/93 (fl. 14). 

A Lei n.º 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício do Autor determina que a renda mensal inicial deve ser 

calculada considerando a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição atualizados pelo INPC e, 

posteriormente, pelo IRSM (nos termos da Lei n.º 8.542/92), devendo este resultado ser restringido pelo limite 

estabelecido no artigo 29, § 2º da mesma norma. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 

8.870/94.INAPLICABILIDADE. 

(...) 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.). 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. 

1- Após a edição da Lei nº 8.542/92 foi o INPC substituído pelo IRS e demais índices que se sucederam. Precedente. 

2-Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Sexta Turma, Resp 276895/SP, proc. 2000/0091904-7, DJU 11/12/2000, p. 255, Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, v.u.). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE. 

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral do 

INPC. 

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 
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2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

 

Quanto ao percentual de 147,06%, aplicado aos reajustes dos benefícios, correspondente à variação do salário mínimo 

no período compreendido entre os meses de março a agosto de 1991, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de 

sua não aplicabilidade sobre a correção dos salários de contribuição, que, no referido período, foram corrigidos pela 

variação do INPC, no percentual de 79,96%. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. A respeito, a ementa abaixo 

transcrita: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA Lei nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...) 

Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência de 147,06%, que se refere ao aumento do 

teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do salário mínimo 

no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

(...)." 

(STJ, Sexta Turma, Resp 530228/RS, proc. 2003/0071928-5, DJU 22.09.2003, p. 408, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.). 

 

Ademais, cumpre salientar que atribuir tratamento diferenciado a benefícios concedidos em épocas distintas e sob a 

vigência de legislações diversas, não acarreta ofensa ao princípio constitucional da isonomia, visto que sempre se 

observará, na revisão de benefício previdenciário, como parâmetro para se determinar a legislação aplicável, a data de 

seu início. 

Outrossim, é sabido que, em regra, os benefícios são regidos pelo princípio tempus regit actum, ou seja, são concedidos 

em conformidade com a lei vigente à época. Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

 

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA 

LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA 

INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos 

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra "tempus regit actum", que indica o estatuto de regência 

ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter previdenciário. 

Precedentes.  

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, § 5º), 

também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da observância do 

princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. 

Precedentes.  

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede 

jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte de 

custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, 

transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes.  

- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a 

invocação da Súmula 654/STF. 

(STF, RE-AgR 461904, RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO). 

 

Assim, nenhum reparo merece a r. decisão a quo neste aspecto, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

 

Passo à análise da questão relativa aos critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no reajustamento de 

seu benefício, sob o argumento que não restou preservado o seu valor real. 
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Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94;  

d) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

e) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, 

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

h) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%; 

k) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

l) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

m) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS n.º 142/07). 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 
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Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  
- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

g.n.). 

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Outrossim, cumpre salientar que não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o 

salário-de-benefício como forma de preservação do valor real do benefício. O critério preconizado pelo artigo 41 da Lei 

nº 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF n.º 119). 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INPC. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO REAJUSTE. 
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INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. DECRET0 

97.968/89. DIREITO ADQUIRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 128 

1. A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ter seus salários-de-benefício calculados 

com base nos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos pelo INPC. 

2. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. 

Inaplicável a Súmula 260-TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88.  

3. Não é cabível o Recurso Especial fundado em violação a direito adquirido, porquanto a matéria de fundo é de índole 

constitucional. 

4. A isenção de honorários advocatícios não está prevista no art. 128 da Lei nº 8.213/91, que se restringe às custas 

processuais. 

5. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 234657/RS, proc. 1999/0093589-6, DJ 21.02.2000, p. 174, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u., g.n.). 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do 

supracitado diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida 

entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  
II- Verifica-se que ao agravantes trazem à baila questão que não foi levantada anteriormente e, portanto, incabível de 

ser suscitada em sede de agravo regimental. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u., g.n.). 

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR (LIMITAÇÃO). PRECEDENTES. JUROS DE MORA. 

RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 282/STF). 

1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal, o salário-de-benefício e a renda mensal inicial estão 

limitados ao valor do salário-de-contribuição em razão de os arts. 29 e 30 da Lei nº 8.213/91 não serem 

incompatíveis com a determinação constitucional da preservação do valor real dos benefícios.  

2. Não tendo o acórdão recorrido tratado da questão alusiva aos juros moratórios, está a matéria carente de 

prequestionamento, o que inviabiliza o seu exame, segundo o teor da Súmula 282/STF. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, AgRg 586412/RJ, proc. 2004/0028849-3, DJU 01.07.2005, p. 661, Rel. Min. NILSON NAVES, 

v.u., g.n.). 

 

Por fim, observo que o § 1º, do artigo 20, da Lei n.º 8.212/91, inserido no capítulo referente às contribuições do 

segurado, ao estabelecer que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos 

índices do salário-de-benefício, visa apenas manter a correlação entre a tabela de salários-de-contribuição (art. 20, 

caput) e os salários-de-benefício, não se aplicando aos benefícios em manutenção.  

Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, merecendo ser reformada a decisão a quo neste 

aspecto. 

Por conseguinte, concluo pela total improcedência do pedido. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Nego seguimento à apelação do autor.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003136-28.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.003136-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM CAETANO PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO : SOLANGE STIVAL GOULART e outro 

SUCEDIDO : JOSE MAURICIO FERNANDES falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 178 a 181), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague os atrasados relativos à aposentadoria por invalidez, com data do início 

do benefício (DIB) em 1º/5/2006 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença NB31/504.101.978-5) até 5/6/2007 (data 

do óbito do autor originário), no valor de R$ 9.593,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com 

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-57.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003931-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : OSMAR CANDIL BARBOSA 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Em princípio, ressalto que a aposentadoria por tempo de contribuição do autor foi concedida em 14/04/97 (fl. 11). 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o autor pleiteia o reajuste de seu benefício com a utilização da correção 

aplicada sobre os salários-de-contribuição, em especial no mês de dezembro de 1998, visando a manutenção do valor 

real. 

Inicialmente, ressalte-se que os índices nos meses de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 

(27,23%) foram aplicados aos salários de contribuição para cumprir expressa determinação do artigo 14 da Emenda 

Constitucional n.º 20/1998 e do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que elevaram o valor máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), respectivamente. 
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Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das EC, que não 

dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei n.º 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição seriam 

reajustados nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas disposições 

referem-se ao Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos benefícios 

estabelecida no Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado n.º 08 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina: 

 

"Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS 

n.º 12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003."  

Cito, ainda, julgados desta Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS 

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIO. 

COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em 

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF3 Classe: AC - Processo: 2007.03.99.022066-0 UF: SP; Relator DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA; 

SÉTIMA TURMA, v.u.; Data do Julgamento 6/07/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/07/2009 

PÁGINA: 467).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - A r.decisão agravada asseverou que a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as 

disposições insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-

contribuição, com o fito de garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites, não se dirigindo 

aos reajustes daqueles já em manutenção.  

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora improvido."  

(TRF3 - AC 200761090006375; Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO; DÉCIMA 

TURMA; v.u.; Fonte DJF3 CJ1 DATA:10/12/2009 PÁGINA: 1324).  

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício. 

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a CF/88 são disciplinados pelo artigo 41 da Lei 

n.º 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (redação original). 

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF n.º 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis n.ºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA LEI 

Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA.  

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

(...)  

III - Agravo regimental desprovido."  
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(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u.)".  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT.  

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 274; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.).  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031305-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031305-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : IRENE HAUPTMANN DAROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00184-5 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 95/97). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 20/09/2005 (fls. 47/48) revelou que a requerente reside com seu esposo 

em casa própria, composta por 5 cômodos, tendo como rendimento familiar o valor total de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) provenientes da aposentadoria de seu marido, valor suficiente para custear as necessidades básicas do núcleo 

familiar e superior ao salário mínimo da época, estabelecido em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, é fato que ficou demonstrado que a parte 

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os de destinatários do benefício assistencial, uma vez 

que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não 

tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, por se 

tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional condicionado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043964-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043964-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 
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APELANTE : MARIA AUZENI DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00165-7 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto (fls. 106/109). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 
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do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 26/05/2006 (fls. 48/49), revela que a requerente reside com seu esposo, 

em casa própria, tendo como rendimento familiar o montante auferido pelo marido, como aposentado, no valor de R$ 

400,00 (quatrocentos reais) na época. Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93 não seja o único meio hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, 

ficou demonstrado que a autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício 

assistencial, uma vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por 

si próprios e não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta 

ao requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas 

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício 

assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, por se 

tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional condicionado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, nos termos da fundamentação 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050824-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050824-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURDES LANJONI IGNACIO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00002-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de "habeas data" ajuizado em 05.01.2007 por Lourdes 

Lanjoni Ignacio, objetivando seja o INSS intimado a exibir o processo administrativo da aposentadoria de seu falecido 

marido, que se encontra na Agência da autarquia em Votuporanga/SP. 

Em 05.02.1998, a autora ingressou com ação judicial, transitada em julgado em 25.02.2005, para obtenção de sua 

aposentadoria por idade ou por tempo de serviço. O feito foi julgado improcedente, razão pela qual a autora pretende 

ingressar com ação rescisória, porém, para tanto, necessita ter vista do processo administrativo de seu falecido cônjuge, 

que está arquivado no INSS, acesso este negado pela autarquia. O prazo para ajuizar a ação rescisória termina em 

25.02.2007, razão pela qual recorre ao Judiciário para ver garantido seu direito. 
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Aduz que, "além de protocolar pedido de vistas em tal processo administrativo diretamente no INSS (doc anexo), por 

diversas vezes a autora, bem como seu causídico se dirigiram à autarquia, que se recusa a exibir o processo 

administrativo". 

Requer, ao final, a concessão da liminar com efeito satisfativo, para que a autarquia exiba o referido processo 

administrativo em 24 horas, sob pena de pagamento de multa diária. 

Com a inicial, junta cópia do pedido de vista do processo administrativo, protocolado na autarquia em 08.11.2006; 

andamento processual e julgamento da AC nº 1999.03.99.021926-9, relativo à autora (fls. 10/18). 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 21.  

O juízo a quo indeferiu a inicial (fls. 22/23), nos termos do art. 295, III, do Código de Processo Civil, julgando extinto o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do aludido diploma legal. Isenção de custas.  

A autora apelou às fls. 25/29, pela reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Consigno, inicialmente, que não é caso de reexame necessário, já que não há condenação ao pagamento de parcelas 

vencidas ou vincendas, tratando o feito, única e exclusivamente, de exibição de documentos. 

As hipóteses de cabimento do "habeas data" não estão presentes. O que se procura, aqui, não são informações 

constantes em banco de dados, e sim acesso a autos de processo administrativo que tramita no INSS.  

Em se tratando de direito líquido e certo, atendidos os seus pressupostos, caberia a impetração de mandado de 

segurança; ou, ainda, medida cautelar de exibição de documentos. O "habeas data" não é instrumento processual 

adequado para se chegar ao objetivo almejado (acesso a processo administrativo de concessão do benefício do falecido 

marido da autora). 

O juízo a quo, quando do indeferimento da inicial, assim se reportou aos fatos: 

 

"A inicial é inepta por faltar interesse de agir ao autor, na modalidade adequação.  

O habeas data, como expressamente dispõe o art. 5º, LXXII, da Constituição, somente cabe para acesso e retificação 

de informações "relativas à pessoa do impetrante" e não de mero interesse processual ou relativas a terceiro.  

A doutrina e a jurisprudência somente aceitam a legitimidade dos herdeiros em situações excepcionais, quando, por 

exemplo, o nome do "de cujus" está sendo denegrido por informações desabonadoras e falsas, que não é o caso.  

Outrossim, a autora não comprovou a morte de seu marido, salientando-se que o pedido administrativo de fls. 10 

inclusive foi feito em nome deste.  

Portanto, a ação ajuizada pela autora não é o meio processual correto para a consecução de sua pretensão".  

A jurisprudência é farta, no sentido de que não cabe o habeas data em casos como presente: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS DATA. ART. 5º, LXXII, DA CF. ART. 7º, III, DA LEI 9.507/97. PEDIDO DE VISTA 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INIDONEIDADE DO MEIO. RECURSO IMPROVIDO.  

1. O habeas data, previsto no art. 5º, LXXII, da Constituição Federal, tem como finalidade assegurar o conhecimento 

de informações constantes de registros ou banco de dados e ensejar sua retificação, ou de possibilitar a anotação de 

explicações nos assentamentos do interessado (art. 7º, III, da Lei 9.507/97).  

2. A ação de habeas data visa à proteção da privacidade do indivíduo contra abuso no registro e/ou revelação de 

dados pessoais falsos ou equivocados.  

3. O habeas data não se revela meio idôneo para se obter vista de processo administrativo. 4. Recurso improvido.  

(STF, HD-AgR 90, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, DJE 19.03.2010).  

RECURSO ESPECIAL. HABEAS DATA. CÓPIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO VIOLADO QUE NÃO 
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CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 

284/STF.  

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

2. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém 

comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a orientação posta na 

Súmula 284/STF.  

3. Busca o impetrante a "extração de cópia na íntegra alusiva ao objetivado processo administrativo" (fl. 22). Ora, a 

hipótese aventada nos autos não se enquadra no inciso I, do art. 7º, da Lei 9.507/97, que regula o direito de acesso a 

informações e disciplina o rito processual do habeas data, uma vez que o impetrante não busca simplesmente 

assegurar o conhecimento de informações relativas à sua pessoa ou pede esclarecimentos do que consta arquivado em 

registro ou banco de dados de entidades governamentais. Na verdade, pretende o impetrante a obtenção de cópia de 

processo administrativo de seu interesse, finalidade esta não amparada por habeas data, restando aberta a via do 

mandado de segurança.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.  

(STJ, RESP 2006.02.57403-6, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007).  

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (CPC, 

ART. 267, I C/C ART 295, V). MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. CÓPIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  

-Não há falar em habeas data na hipótese em que o impetrante objetiva a obtenção de cópia integral de processo 

administrativo em que é parte, visando obter, com a unificação do registro de suas horas de vôo, a necessária 

habilitação e licença para Piloto de Linha Aérea, junto ao Departamento de Aviação Civil e alicerçar ulterior 

demanda judicial.  

-O direito de obter cópia de processo em que impetrante figure como parte é passível de ser sanado pela via do 

mandado de segurança, a teor do disposto no art. 5º, incisos XXXIII e XXXIV, "b", da CRFB/88, e não via habeas data, 

instituto este de caráter mais restrito, cabível nas hipóteses do art. 7º e art. 1º, parágrafo único, da Lei 9.507/97 c/c o 

art. 5º, LXXII, da CRFB/88.  

-Recurso provido para anular a sentença determinando o retorno do feito à Vara de origem a fim de que outra seja 

proferida.  

(TRF 2ª Região, AMS nº 2005.51.01004320-9, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, unânime, 

DJ 31.01.2006).  

PROCESSUAL CIVIL - UTILIZAÇÃO DE HABEAS DATA PARA OBTER A LOCALIZAÇÃO E DECISÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - MEIO PROCESSUAL INADEQUADO - 

IMPOSSIBILIDADE DE ADAPTAÇÃO DA INICIAL.  

1.O habeas data é o meio constitucional posto à disposição do impetrante para lhe assegurar o conhecimento de 

registros concernentes a sua pessoa para eventual retificação de dados, que tem por finalidade a proteção da esfera 

íntima do indivíduo, daí a sua natureza personalíssima, não se constituindo, pois, em meio processual apropriado à 

localização de processo administrativo, tampouco a forçar decisão administrativa.  

2. Ante a inadequação do meio processual eleito e a impossibilidade de adaptação da inicial ao procedimento legal 

apropriado, há que ser indeferida a inicial, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.507/99.  

(TRF 2ª Região, AHD 2001.02.01020593-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, unânime, DJ 29.08.2002).  

HABEAS DATA. FORNECIMENTO DE CÓPIAS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. O habeas data é ação que se destina a assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados das entidades governamentais ou de caráter público, ou, ainda, 

a retificação de tais informações, não sendo o instrumento adequado para a obtenção de cópias de processo 

administrativo de concessão de benefício previdenciário.  

(TRF 4ª Região, AG 2008.04.00041892-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, unânime, DE 06.04.2009).  

 

A autora ajuizou a AR nº 2007.03.00.002350-8, em 23.01.2007, ou seja, poucos dias após o ajuizamento desta ação. 

O pedido administrativo de vista dos autos (fls. 10) foi feito em 08.11.2006, em nome do marido da autora, beneficiário 

de aposentadoria por idade concedida a partir de 05.05.1993 (falecido em 17.12.2006, pelo sistema Hiscreweb).  

A autora não chegou a pleitear, administrativamente, cópia do processo administrativo de concessão do benefício do de 

cujus, para fins de instrução de seu pedido de aposentadoria.  

Porém, qualquer alegação relativa à necessidade de obtenção de referido processo administrativo fica prejudicada, em 

virtude de não ter sido eleita a via processual adequada. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006547-87.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006547-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAURA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurada especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 737/924 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

sócioeconômino do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do artigo 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

nº 11.718/2008. 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 15/08/98, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 102 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido da autora foi apresentada apenas a sua certidão de casamento, realizado em 02/03/60, na qual o 

marido foi qualificado como lavrador (fl. 12). 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

 

A certidão de casamento apresentada configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

No entanto, a prova oral deve ser analisada com ressalvas, tendo em vista que ambas as testemunhas ouvidas são 

parentes da autora.  

 

Na audiência realizada em 26/11/2007, a testemunha José Eurípedes Pereira Theodoro declarou, à fl. 65: "Conhece a 

autora de Floristópolis/PR, há 20 anos. Ela trabalhou na roça, inclusive trabalhou junto com a autora. Sabe que a autora 

sempre trabalhou na roça, desde criança. Ela trabalhava como bóia-fria. É sobrinho da autora. Ela trabalhou na roça de 

café, algodão, cana. Ela trabalhou para Décio, Edir, os que mais trabalharam. Ela colhia café, algodão, fazia de tudo. 

Conheceu a autora trabalhando na roça. Sabe que a autora tinha uma glebinha onde trabalhava junto com o esposo dela. 
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O depoente saiu da cidade em 1982, e sabe que a autora continuou trabalhando na roça. Faz 3 ou 4 anos que ela parou 

de trabalhar na roça, pois o esposo ficou doente. Conhece a testemunha Claudete. Claudente (sic) é nora da·autora"  

 

A testemunha Claudete Aparecida Gomes Pereira afirmou, à fl. 66: "É nora da autora. Desde que conhece a autora, ela 

trabalhava como bóia- fria. Ela trabalhou até 3 ou 4 anos atrás. Chegou a trabalhar junto com a autora. Ela trabalhou na 

fazenda Santa Luzia, Fazenda Porta do céu, entre outros. Colhia café, algodão, feijão, várias culturas. Nos últimos anos, 

a autora tinha uma glebinha e lá trabalhava com o esposo dela. Conhece a autora há 20 ou 21 anos." 

 

Além disso, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 39/41) que o marido possui vários 

vínculos urbanos a partir de 05/10/71, que se cadastrou como empregado doméstico em 14/02/97 e que efetuou 

recolhimentos de 02/97 a 13/99. 

 

O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012409-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012409-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARCELO LUIS PIMENTEL BEZERRA incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS BEZERRA e outro 

 
: RAQUEL NOGUEIRA PIMENTEL BEZERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 07.00.00161-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Guará - SP , 

que determinou a realização de perícia médica pelo Setor de Perícias da Comarca de Ribeirão Preto - SP, nos autos de 

ação versando sobre o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o benefício previdenciário de invalidez. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, ser beneficiário da justiça gratuita, incapaz e não reunindo condições de se deslocar 

ate Ribeirão Preto para a realização da perícia. Alega que a designação de médico daquela cidade lhe impõe 

dificuldades para arcar com os custos de transporte e hospedagem, pugnando seja indicado médico da própria Comarca 

onde tem seu domicílio ou, ao menos, de localidade mais próxima (São Joaquim da Barra, Orlândia, Morro Agudo), ou 

que seja determinado o pagamento antecipado dos honorários periciais pelo agravado. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pelo Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

 

Às fls. 80/82 o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do presente recurso. 

 

Sem contra-minuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Considerando a prolação da sentença nos autos do processo originário deste recurso (documentos anexos), JULGO 

PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, "ex vi" do disposto no artigo 529 do Código de 

Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, ante a superveniente ausência de 

interesse recursal. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008000-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008000-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : ANTONIA SALES GOMES 

No. ORIG. : 04.00.00048-4 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (04/11/2003), com o acréscimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) sobre o valor do benefício, em razão de necessitar do auxílio permanente de outra pessoa, bem como 

correção monetária segundo a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e juros de mora legais a partir da 

citação, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença mais 12 (doze) parcelas vincendas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a exclusão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, a 

redução dos honorários advocatícios e a alteração do termo inicial. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor para o trabalho, em virtude da moléstia diagnosticada (fls. 38/45). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 95/97 demonstra que o requerente reside na casa de uma irmã, 

localizada em bairro rural, com sua mãe e dois irmãos maiores de idade, sendo um deles, assim como o autor, portador 

de crises convulsivas de difícil controle. A renda da unidade familiar é composta pelo benefício de pensão por morte 

recebido pela genitora, no valor de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais), insuficiente para suprir as 

necessidades básicas da família. Cabe ressaltar que os vencimentos da irmã maior que reside com o requerente não 

integram a sua renda familiar, pois, para fins de LOAS, a unidade familiar é representada pelo mesmo conceito disposto 

no rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91, de acordo com o § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 

9.720/98. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo (fl. 18 - 04/11/2003), o termo inicial dos benefícios deve ser fixado 

nessa data. 

 

É indevida a condenação ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, em virtude da 

necessidade de auxílio permanente de terceira pessoa, uma vez que há previsão legal para o referido acréscimo somente 

em caso de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91. 

 

A verba honorária advocatícia fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixada 

nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta 

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do 

valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para excluir a condenação ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do 

benefício, e NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011704-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011704-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARCIANA DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 05.00.00030-4 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 194 a 195), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 5/1/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/4/2006, bem como pague as parcelas vencidas, 

no valor de R$ 25.055,48, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e 

com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040716-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040716-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRO DIAS DE BARROS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00033-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de recurso de apelação de sentença que julgou extinto o 

processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, tendo em vista o pedido de desistência formulado pelo autor.  

O INSS apelou, já que sequer foi comunicado do pedido, que depende de expressa anuência da parte contrária quando 

requerido após a contestação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

A apelação deve ser provida.  

De acordo com o § 4º do art. 267 do Código de Processo Civil, depois de contestado o feito, o autor somente poderá 

desistir da ação com a anuência do réu.  

Isto porque, apresentada a resposta, o réu tem o direito de ver o mérito da lide decidido.  

Nesse sentido o magistério de E. D. Moniz de Aragão, in "Comentários ao Código de Processo Civil", Vol. II, Ed. 

Forense, 1ª ed., p. 444:  
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"Seria inaceitável que, após sofrer os ônus de ter de se defender da ação proposta, a desistência ainda independesse de 

sua concordância. Chamado a juízo, o réu tem direito ao julgamento da lide, posição esta que coincide com o interesse 

do próprio Estado, ao qual não convém que os processos se encerrem sem solucionar o mérito, com a possibilidade de 

se reiniciarem a seguir, atravancado os juízos inutilmente, apenas para satisfazer a um capricho do autor. Isto somente 

se poderia conceber se o processo fosse negócio jurídico de direito privado"  

Além do mais, o art. 3º da Lei nº 9.469/97 estabelece:  

 

"As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de 

quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, V, do 

CPC)."  

 

O autor desistiu da ação sem renunciar ao direito em que esta se funda, não tendo sido dada à autarquia oportunidade de 

manifestação. 

Sobre o tema, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU. BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, 

ART. 267, § 4º. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. 

NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.  

I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, § 4º, CPC decorre da própria bilateralidade do processo, no 

sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu, que foi judicialmente acionado, também 

pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada ao 

consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 

ou o escoamento do prazo desta.  

II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação de 

discordância, sem a indicação de motivo relevante."  

(STJ, RESP 241780/PR, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 03/04/2000, p. 157)".  

Dessa forma, há que ser anulada a sentença que acolheu o pedido de desistência da ação e extinguiu o feito sem 

julgamento do mérito.  

Não é possível a aplicação do disposto no art. 515, parágrafo 3º, porque o processo encontrava-se em fase de produção 

de provas, não se tratando de matéria exclusivamente de direito e não estando em condições de imediato julgamento 

(únicas hipóteses albergadas pelo dispositivo legal). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de Origem 

para o regular prosseguimento do feito.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041946-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041946-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ ROMA NUNES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00026-6 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 03.04.2008, objetivando a concessão 

de aposentadoria por idade. 

Sustenta o autor que, na maior parte de sua vida, prestou serviços de natureza rural, trabalhando com e sem registro em 

CTPS (sempre como lavrador). Como atingiu a idade mínima necessária para a concessão do benefício, dirigiu-se ao 

INSS, que se recusa a até mesmo a protocolizar o pedido. 

Juntou com a inicial cópia da certidão de casamento e de folhas da CTPS (fls. 12/23). 

Pelo despacho proferido às fls. 25, o juízo a quo deferiu os benefícios da gratuidade da justiça, determinou o 

apensamento dos autos de nº 267/08, e fosse esclarecido o estado de saúde do autor, "considerando o que consta dos 

autos nº 267/08, pois se trata de ações com pedidos incompatíveis". 

Opostos embargos de declaração às fls. 26/27, o juízo negou-lhes provimento (fls. 28). 

Agravo de instrumento retido nos autos (também interposto da decisão de fls. 25), sustentando que os pedidos das duas 

ações não são incompatíveis, sendo os fundamentos, pedido e causa de pedir diversos. Afirma que, "na verdade, deveria 
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esse Magistrado determinar o regular andamento das duas ações, posto que, caso o autor não tenha direito na 

aposentadoria por idade, o que se admite apenas para argumentar, poderá então ter na aposentadoria por invalidez. 

Assim o sendo, deve ser revisto e reconsiderado o despacho de fls. 25, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento das duas ações, facultando inclusive ao autor, caso seja vitorioso em ambas, optar pelo benefício que 

lhe for mais vantajoso" (fls. 29/31). 

Às fls. 32, o autor informou que, "de acordo com aquilo que foi inserido na inicial apensa, encontra-se com problemas 

de saúde, notadamente coluna e outros males generalizados, os quais o estão impedindo de exercer regularmente suas 

funções. (...), embora não exista óbice a regular tramitação e processamento das duas ações, pleiteia nesta ocasião, caso 

não entenda dessa possibilidade, a emenda da inicial, a fim de que nesta passe a constar pedido sucessivo de 

aposentadoria por invalidez". 

Julgamento conjunto das duas ações (266 e 267/08), pela continência ("a aposentadoria por idade contém a por 

invalidez"), com sentença prolatada às fls. 34/35, indeferindo a inicial, com base no art. 295, parágrafo único, II, do 

Código de Processo Civil, e julgando extinto o feito com base no art. 267, I. 

O autor apelou, reiterando o agravo retido de fls. 29/31 e sustentando a nulidade da sentença, por ausência de 

fundamentação. No mérito, requer seja reconhecida a diversidade dos pedidos das duas ações, e que se reforme o 

decisum, com o regular processamento do feito. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto ao agravo retido, reporta-se às mesmas razões contidas em apelação, já que se insurge contra o despacho que 

determinou o apensamento das ações, pleiteando o julgamento de cada uma, individualmente, porque há diversidade 

dentre os pedidos, fundamento e causa de pedir; ainda, ambos são compatíveis, não havendo exclusão de um pela 

existência do outro. Assim, sua análise confunde-se com a apelação, razão pela qual a solução dos dois recursos é 

unificada. 

Reproduzo os termos da sentença, que delineia claramente a situação dos autos: 

 

"Luiz Roma Nunes ingressou com duas ações ambas destinadas à obtenção de benefício previdenciário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

Na primeira delas, afirma que preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício da aposentadoria por 

idade. Na outra, afirma que há tempos não vem trabalhando em razão de problemas de saúde que o acometem, estando 

impossibilitado de exercer sua atividade laborativa, e, por isso, preenche os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez.  

Ocorre que, a aposentadoria por idade abrange o pedido de aposentadoria por invalidez, pois, se preenchidos os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, 

que é um benefício concedido excepcionalmente ao segurado, antes de preencher os requisitos da aposentadoria, em 

razão de sua incapacidade laborativa.  

Por estes motivos há a continência das ações, pois a aposentadoria por idade contém a por invalidez.  

Assim, os processos devem ser julgados em conjunto para se evitar decisões contraditórias.  

Considerando este julgamento conjunto, percebo que as petições iniciais são ineptas, pois da narração dos fatos, não 

decorre a conclusão.  

O autor em seu pedido de aposentadoria por idade diz sempre ter exercido atividade rural, umas vezes sem registro em 

CTPS e outras com o devido registro. O autor, inclusive, juntou cópia de sua carteira de trabalho onde consta que está 

trabalhando como caseiro em uma chácara na comarca de Piracicaba, sendo que este serviço iniciou-se em janeiro de 

2008.  

Já no pedido de aposentadoria por invalidez, narra o autor que em razão de seus problemas de saúde não está 

trabalhando, e que, apesar de estar registrado, não está trabalhando e, apenas não foi dispensado, em razão da 

compaixão de sua empregadora.  
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Deve-se aplicar por analogia o art. 295, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil, pois se o autor está 

trabalhando, não pode estar inválido, e se está inválido, não pode estar trabalhando.  

Assim, fica demonstrado que não há decorrência lógica entre a narração dos fatos e a conclusão.  

Por todo o exposto, indefiro a petição inicial, com base no art. 295, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo 

Civil e julgou extinto o processo com base no art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil."  

 

E, de ofício, decreto a ausência de interesse de agir superveniente quanto aos dois pedidos. 

 

Pelo dados do sistema Plenus-Dataprev, o autor requereu administrativamente a aposentadoria por invalidez em 

12.05.2008 (portanto, aproximadamente após um mês do ajuizamento das duas ações, que ocorreu em 04.04.2008). 

O deferimento do pedido ocorreu na mesma data, sendo concedida a aposentadoria por invalidez ao autor 

retroativamente a 16.10.2007 (dados que ora anexo aos autos). 

Não consta do sistema de dados da autarquia requerimento administrativo do autor para concessão de aposentadoria por 

idade rural. 

Nestes termos, optou o autor pelo recebimento da aposentadoria por invalidez; constata-se que sua concessão foi 

retroativa, inclusive, à época anterior ao ajuizamento das presentes ações. 

Portanto, ambas as ações perderam o seu objeto, não havendo mais interesse de agir. 

Ao dissertar sobre o binômio "necessidade-utilidade", Vicente Greco Filho se reporta à configuração do interesse 

processual: 

 

Questão que tem sido colocada é a de se saber se o interesse processual se esgota na necessidade pura de recorrer ao 

Judiciário ou se na necessidade inclui-se, também, a exigência de que o provimento jurisdicional pleiteado seja útil sob 

o aspecto prático, ou, em outras palavras, se pode o autor pedir uma atuação do Judiciário que não resulte, se positiva, 

em utilidade no mundo objetivo.  

Pergunta-se, por exemplo, se tem interesse processual aquele que já é detentor de um título executivo, no caso de 

pleitear a condenação do réu a pagar a quantia já constante do referido título. Quem tem um título executivo pode, 

desde logo, propor sua execução, pedindo ao juiz atos materiais concretos de satisfação do crédito nele consagrado; se 

pedir a condenação do réu a pagar esse mesmo crédito não obterá, com tal decisão, posição jurídica mais vantajosa no 

plano prático. Sendo seu título extrajudicial, poderá obter, apenas, um grau maior de certeza, sem, contudo, 

repercussão objetiva. Na hipótese aventada, o autor tem interesse processual ?  

A resposta deve ser encontrada em face do art. 4º do Código de Processo Civil que preceitua:  

"Art. 4o O interesse do autor pode limitar-se à declaração:  

I - da existência ou da inexistência de relação jurídica;  

II - da autenticidade ou falsidade de documento.  

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, ainda que tenha ocorrido a violação do direito."  

Tal dispositivo, que consagra a possibilidade da ação declaratória, sobre a qual adiante se discorrerá, em seu 

parágrafo único, faculta ao autor a escolha de um pedido declaratório (simples declaração da existência ou 

inexistência de uma relação jurídica), ainda que a situação descrita lhe possibilite formular um pedido condenatório, 

isto é, que o juiz, declarando a existência de uma relação jurídica, imponha, também, ao réu a condenação de cumprir 

a obrigação resultante daquela declaração. De regra, desde logo, havendo possibilidade, pede-se a condenação, mas 

pode existir situação que recomenda, por razões de ordem moral ou técnica, ou mesmo política, só se pedir a 

declaração, ainda que admissível o pedido condenatório.  

O parágrafo único do art. 4º pode ser interpretado de duas maneiras: ou como uma simples explicação de uma 

faculdade genericamente permitida pelo sistema processual, ou como uma exceção do sistema, que exigiria, como 

regra geral, a utilidade do provimento pedido. Se se optar pela primeira hipótese, a conclusão seria de que o interesse 

processual independe da utilidade prática do provimento, admitindo-se, pois, na questão formulada, o pedido de 

condenação a pagar indenização já constante de um título; se se entende correta a segunda interpretação (que o 

parágrafo único do art. 4º é uma exceção ao sistema geral), afora os casos previstos nesse expresso dispositivo, exige-

se que o interesse do autor encerre , também utilidade, de forma que o detentor de um título não teria interesse 

processual à condenação do réu a pagar o mesmo crédito.  

A doutrina dominante é no sentido de que o Código exige, quanto ao interesse, também a utilidade, e que o parágrafo 

único do art. 4º existe exatamente porque é uma exceção a essa regra. Se o princípio geral do Código dispensasse a 

utilidade para a ocorrência de interesse, o dispositivo referido seria inútil e repetitivo, justificando-se, pois, em virtude 

de sua excepcionalidade, ou seja, porque o Código, em princípio, somente admite a provocação do Judiciário quando o 

autor tiver necessidade de obter o provimento jurisdicional e, também, quando esse provimento lhe puder trazer 

utilidade prática.  

Justifica-se, também, essa posição pela própria natureza da atuação da jurisdição, a qual somente deve ser provocada 

para a obtenção de bens jurídicos verdadeiros e que não podem ser obtidos no mundo dos negócios privados, por 

iniciativa exclusiva da parte, que deve ser sempre preferida, se possível, à via processual.  

(Direito Processual Civil Brasileiro, 1o Volume, Ed. Saraiva, São Paulo, 1981, páginas 74-75)  

Claramente configurada a inexistência do binômio necessidade/utilidade do pedido, razão pela qual se pode concluir 

pela falta de interesse processual.  
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Como o pedido administrativo de concessão da aposentadoria por invalidez ocorreu sem que houvesse a citação, os 

pedidos restaram prejudicados. No caso da aposentadoria por invalidez, porque se verifica que a autarquia não opôs 

óbice algum à concessão do benefício, já que deferido no mesmo dia da entrada do requerimento administrativo 

(inclusive, com concessão retroativa anterior à data do ajuizamento das ações); e, no caso da aposentadoria por idade 

rural, porque o autor optou pela aposentadoria por invalidez quando do requerimento administrativo (não existindo 

pedido administrativo de aposentadoria por idade rural). 

O sistema Hiscreweb dá conta de que o valor do benefício, na primeira competência após o seu deferimento, era 

equivalente ao valor do salário mínimo (informações ora anexadas). Esse o benefício que o autor escolheu pleitear na 

via administrativa (o que invalida o recebimento de qualquer outro tipo de aposentadoria). 

Assim, mantém-se a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso I do art. 267 do Código de 

Processo Civil (indeferimento da inicial); apenas altera-se o fundamento legal, que passa a ser o art. 295, IV (ausência 

de interesse processual). 

Diante do exposto, de ofício, extingo o processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir 

superveniente. Julgo prejudicados o agravo retido e a apelação. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046254-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046254-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : IZABEL FERNANDES BORGES 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00196-9 3 Vr OLIMPIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 115 a 119), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, bem como pague, a título de atrasados 

da aposentadoria no período de 15/1/2007 (DIB fixada na sentença) até 3/2010 (data da conta da liquidação), o valor de 

R$ 10.581,76, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados. Como o termo final dos cálculos foi 3/2010, o auxílio-doença será implantado com pagamento 

administrativo retroativo a 4/2010. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056827-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056827-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUCILENE DE FATIMA ROSANTE 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00051-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, a partir da 

data da citação, no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação e o 

provimento dos agravos retidos. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

alteração da sentença quanto à correção monetária e aos juros de mora, bem como a redução da verba honorária 

advocatícia. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento do agravo retido e pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 101/106). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Não conheço do agravo retido interposto às fls. 88/90, uma vez que é meio processual inadequado para atacar a decisão 

que concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença, pois o recurso cabível, no caso, diante do princípio da 

unirrecorribilidade recursal é o de apelação. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO. RECURSO CABÍVEL. 

De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória 

agravável e os despachos de mero expediente são irrecorríveis. Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi 

concedida a antecipação de tutela é a apelação. 

Recurso especial não conhecido." (6.ª TURMA, 524017/MG, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 16/09/2003, DJ 

06/10/2003, P. 347). 

 

Por outro lado, conheço do agravo retido interposto às fls. 39/40, uma vez que a apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. Entretanto, no mérito, não merece provimento. A Autarquia é parte legítima para figurar no pólo passivo 

da demanda, sendo que a divergência jurisprudencial a respeito do tema já foi superada pela Terceira Seção do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP, 

conforme acórdão de relatoria do Excelentíssimo Ministro Felix Fischer, restando assentado que "embora o art. 12 da 

Lei nº 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação continuada, 

à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos, conforme reza art. 32, § único, 

do Decreto nº 1.744/95. Descabida a alegação de ilegitimidade da autarquia previdenciária para figurar no pólo 

passivo da presente demanda". 

 

Vencidas tais questões prévias, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte autora, em virtude da patologia diagnosticada (fl. 57). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o auto de constatação efetuado (fl. 53) demonstra que a requerente reside em casa de COHAB, 

construída em alvenaria, com dois cômodos e banheiro, na companhia de dois filhos, sendo um deles menor de idade. 

Foi relatado que a renda da unidade familiar é de aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais), valor insuficiente para 

suprir as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF se afirmam em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do 

Recurso Extraordinário 579.431/RS. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 
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Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO DE FLS. 88/90, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO DE FLS. 39/40 E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da correção monetária sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, 

bem como dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-62.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005111-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELSON DA SILVA BERNARDES 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.  

 

O Juiz deu por prejudicada a audiência em face do grande número de vínculos urbanos do autor (fl. 81). 

 

Em suas razões de apelação, a autora requer a nulidade da sentença a fim de que o processo seja baixado à vara de 

origem, que seja reaberta a instrução processual e designada audiência para a oitiva das testemunhas já arroladas na 

inicial. 

 

Apresentadas as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do próprio apelante, a 

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

 

Tinha o autor direito à produção de prova testemunhal para comprovar sua alegações. O julgamento antecipado da lide, 

impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido.  

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - 2ª TURMA - DJU 09/10/2002, p. 483 - Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO).  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.  

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - 5ª TURMA - DJU 10/09/2002, p. 777 - Rel. JUIZA SUZANA 

CAMARGO).  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA.  

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos.  

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença.  

- Prejudicada apelação do INSS  

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª TURMA- DJU 14.09.2005- p. 370- Rel. Juíza Vera Jucovsky).  

Diante do exposto, anulo a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja produzida a 

prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007138-88.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007138-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 13/03/2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, insurgindo-se, preliminarmente, contra a concessão da tutela antecipada e alega a impossibilidade de 

execução provisória contra a fazenda pública. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam fixados a 

partir da citação, que a correção monetária seja aplicada a partir do ajuizamento da ação, a redução da verba honorária e 

a isenção do pagamento de custas processuais. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 
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Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação. 

 

Formulada a proposta de acordo pelo INSS, a autora quedou-se inerte. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Inicialmente, afasto a alegação de impossibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, pois tal questão foi 

definitivamente superada após a edição da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, verbis " A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária." 

 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

 

Assim, rejeito as preliminares. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 15/12/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 126 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 18/23): 
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Certidão de nascimento da autora; 

Cópia da sua CTPS, na qual se observa a condição predominante de trabalhadora rural: 

Empresa  Início  Término  Função  

Transbraçal  11/09/79  13/09/79  Auxiliar de limpeza  

Sucocítrico Cutrale S/A  16/11/79  08/01/80  serviços gerais "C"  

Sangnin Mão-de-obra rural S/C Ltda.  31/01/89  23/02/89  Trabalhador rural  

Sercol Serv. e Adm. S/C Ltda.  17/07/89  20/03/90  Trabalhador rural  

Sercol Serv. e Adm. S/C Ltda.  18/06/90  30/12/90  Trabalhador rural  

Tamanduá Serv. Rurais Ltda.  30/07/91  26/11/91  colhedor  

Sercol Matão S/C Ltda.  27/06/94  15/01/95  Trabalhador rural  

Fischer S/A Agropecuária  04/09/95  24/09/95  colhedor  

Vicente Catapani  21/10/96  12/01/97  colhedor  

Pamiro Agropecuária Ltda.  15/06/98  10/05/99  colhedora  

Frucan Prestações de Serv. Gerais S/C Ltda.  19/09/2000  07/11/2000  Trabalhador rural  

Cons. de Emp. Rurais Araraquara  01/08/2001  30/12/2001  Trabalhador rural - colhedor  

Cons. de Emp. Rurais Araraquara  03/06/2002  09/02/2003  Trabalhador rural - colhedor  

Target Agrícola Ltda.  04/08/2003  19/09/2003  colhedor  

Empreiteira Rural Martins S/C Ltda. ME  01/10/2003  01/11/2003  Colhedor de citrus  

Empreiteira Rural Martins S/S Ltda. EPP  12/08/2004  01/11/2004  Colhedor de citrus  

Caiana Serviços Rurais S/C Ltda. EPP  25/10/2004  31/12/2004  Trabalhador rural  

Coinbra Frutesp Agroindustrial Ltda.  15/08/2005  28/12/2005  Colhedor de citrus  

 

A CTPS apresentada configura prova material do exercício de atividade rural, nos períodos anotados. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Em consulta ao CNIS (documento anexo), verifico que foram confirmados os vínculos constantes da CTPS da autora 

(com exceção do registro de trabalho de 18/06/90 a 30/12/90). Consta, ainda, que ela recebeu auxílio-doença, de 

11/09/98 a 19/05/99 e de 10/08/2006 a 19/11/2006, como rurícola, e que recebe aposentadoria por idade rural, desde 

28/05/2008, decorrente da antecipação da tutela jurisdicional. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A correção monetária das parcelas vencidas deve incidir na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os juros de mora devem ser mantidos como fixados na sentença recorrida. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não houve condenação em custas. Portanto, inócua a apelação nesse ponto. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas deve 

incidir na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-25.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000623-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA HERMINIA TORRES SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO TONHOLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006232520084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 26/08/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 156 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 13, 15/17 e 19/20): 

 

Declaração da Diretora da E.M. Rosiméri Nilza Menezes, datada de 08/10/2007, no sentido de que a autora foi aluna 

da citada escola no ano de 2006 e participou do Programa Brasil Alfabetizado, não tendo atingido, contudo, o objetivo 

do programa, que é a alfabetização; 

Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios; 

Certidão de casamento, realizado em 01/06/71, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

 

Documentos escolares não comprovam a condição de rurícola da autora. 

 

As cópias da CTPS não servem como início de prova, pois nelas não consta nenhuma anotação de vínculo de trabalho. 

 

A certidão de casamento apresentada configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Em consulta ao CNIS (fls. 32/42 e documento anexo), consta que a autora recebe, desde 15/10/2007, pensão por morte 

do marido, decorrente de vínculo em atividade rural e que ele recebeu auxílio-doença como rurícola, de 16/04/98 a 

09/09/98 e aposentadoria por invalidez, de 12/03/99 a 15/10/2007, como segurado especial. 

 

No entanto, verifico que há contradição entre o depoimento pessoal da autora e os depoimentos das testemunhas, pois 

aquela afirmou que parou de trabalhar em 1998, quando seu marido adoeceu, enquanto as testemunhas declararam que 

ela trabalhou até o falecimento do marido, ocorrido em 2007. 

 

O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola no período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005649-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005649-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LUIZ GONZAGA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

 

Conforme autoriza o artigo 285-A do CPC, o pedido foi julgado improcedente, e não houve condenação ao ônus da 

sucumbência, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária. 

A parte autora interpõe apelação arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, e nulidade da sentença pela 

utilização do artigo 285-A do CPC, haja vista se verificar a violação dos princípios do direito da ação, do devido 

processo legal e do contraditório. No mérito, sustenta a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a 

infringência à legislação aplicável à hipótese. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Com efeito, extrai-se da dicção do art. 285-A do CPC que, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, com a 

hipótese de reprodução de sentenças prolatadas em processos anteriores, faz-se imprescindível que o tema controvertido 

seja unicamente de direito, ou seja, que envolva matéria apenas jurídica; e que o juízo já tenha proferido decisões de 

total improcedência em outros casos idênticos, não se verificando qualquer vantagem para o demandante no 

desenvolvimento da demanda. 

A matéria discutida nos autos é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, a questão colocada nestes autos vem sendo, há muito tempo, colocada à apreciação do Poder Judiciário que, 

através de consolidação do entendimento da jurisprudência, reconheceu vencida a tese defendida pelo autor. Conclui-se, 

portanto, que o tema em comento já foi muito discutido e assim, não merece mais digressão. 

Desse modo, cumprindo o que dispõe a lei, a redação dada ao artigo 285-A, do Código de Processo Civil foi 

devidamente aplicada ao presente feito: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (incluído pela Lei n.º 11.277, de 2006)"  
 

Em conformidade com o caso sub judice, trago à colação julgados das E. Cortes Regionais, no sentido de ser aplicável 

o disposto no art. 285-A, do CPC, conforme abaixo transcrevo: 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50. 5. Apelação a que se nega provimento.  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009).  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.  
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(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010).  

 

A regra em comento teve o cuidado de não afrontar a norma constitucional que determina o respeito ao contraditório e a 

ampla defesa, pois não haverá ao réu qualquer prejuízo, já que em nada estará sendo esse prejudicado. 

Ademais, a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim por uma rápida e 

eficiente prestação da tutela jurisdicional. 

Ao autor, garante-se o direito da recorribilidade plena e o demandado é citado para responder o recurso (artigo 285-A, § 

2º, do CPC). 

Pois bem. Como se denota, não restam violados os princípios constitucionais destacados pelo apelante, mesmo porque 

lhe é concedido o amplo acesso ao Poder Judiciário, com a prestação da tutela jurisdicional de forma mais ágil e 

simplificada, desde que a matéria em discussão seja exclusivamente de direito, não havendo necessidade de produção 

de provas. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida.  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida.  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Logo, afasto as preliminares apontadas, pois o artigo 285-A do CPC, acrescentado pela Lei n.º 11.277, de 07/02/2006, 

permite ao Juízo a quo a dispensa da citação, quando tratar-se de matéria unicamente de direito e já houver sido 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. 
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Ressalto, por oportuno, que o supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o julgamento de causas consideradas 

repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja 

qualquer violação ao devido processo legal. 

Importa mencionar ainda que, a sentença a quo encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à 

exigência do inciso IX, do artigo 93 da Constituição Federal. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece acolhida a pretensão formulada na inicial. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício com a utilização da correção 

aplicada sobre os salários-de-contribuição, nos meses de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e 

janeiro/2004 (27,23%), visando a manutenção do valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os mencionados índices foram aplicados aos salários de contribuição para cumprir expressa 

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 41/2003, 

que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das EC, que não 

dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei n.º 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição seriam 

reajustados nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas disposições 

referem-se ao Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos benefícios 

estabelecida no Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado n.º 08 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina: 

 

"Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS 

n.º 12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003." 

 

Cito, ainda, julgados desta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS 

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIO. 

COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em 

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF3 Classe: AC - Processo: 2007.03.99.022066-0 UF: SP; Relator DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA; 

SÉTIMA TURMA, v.u.; Data do Julgamento 6/07/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/07/2009 

PÁGINA: 467). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - A r.decisão agravada asseverou que a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as 

disposições insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-

contribuição, com o fito de garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites, não se dirigindo 

aos reajustes daqueles já em manutenção.  
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III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora improvido."  

(TRF3 - AC 200761090006375; Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO; DÉCIMA 

TURMA; v.u.; Fonte DJF3 CJ1 DATA:10/12/2009 PÁGINA: 1324).  

 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício. 

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a CF/88 são disciplinados pelo artigo 41 da Lei 

n.º 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (redação original). 

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF n.º 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis n.ºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA LEI 

Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA.  

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

(...)  

III - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u.)".  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT.  

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 274; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.).  

 

Por fim, imperioso salientar que o pedido de incorporação do índice de 3,06% não será analisado por não constar na 

petição inicial. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo integralmente a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016762-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016762-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NATALINO MARIO SIBULA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2009.61.26.001143-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a liminar nos autos de mandado de segurança 

objetivando seja determinado ao INSS o cômputo dos períodos em que o agravante permaneceu em gozo de auxílio-

doença (20/11/2000 a 06/07/2006, 14/04/2007 a 11/12/20007 e 28/02/2008 a 01/12/2008), com a conseqüente 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que caso a autoridade coatora tivesse contabilizado os períodos em que permaneceu 

em gozo de auxílio-doença, ultrapassaria os 35 anos necessários a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. Aduz ser ilegal e abusivo o ato da autarquia, uma vez que a inclusão de tais períodos na contagem de seu 

tempo de contribuição configura-se direito líquido e certo, conforme prevê o art. 55, II da Lei nº 8.213/91. Pede a 

antecipação da pretensão recursal. 

 

Foi indeferida a antecipação da pretensão recursal (fls. 75). 

 

Sem contra-minuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Considerando a prolação da sentença nos autos do processo originário deste recurso (documentos anexos), JULGO 

PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, "ex vi" do disposto no artigo 529 do Código de 

Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, ante a superveniente ausência de 

interesse recursal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044408-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044408-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SERRANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.014374-2 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP que deferiu a tutela antecipatória initio litis nos autos de 

ação objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (NB 521.972.616-8), 

concedido em 19/09/2007 e encerrado em 09/11/2007. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Instado a se manifestar a respeito da natureza do benefício almejado na ação originária, o agravado requereu que o 

INSS apresentasse os documentos relativos ao benefício (NB 521.972.616-8) para esclarecer se o benefício concedido 

foi o auxílio-doença previdenciário ou de natureza acidentária. 

 

Às fls. 101/104, o INSS informou que o benefício que o agravado busca ver restabelecido é de natureza acidentária, 

requerendo o provimento do recurso para que seja reconhecida a incompetência do Juízo a quo, cassando a decisão 
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agravada e determinado a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Cotia - SP, onde reside o autor ou a 

uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da lide. 

 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto o 

restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária (NB 521.972.616-8 - espécie 91), conforme fls. 42/44 e fl. 

87, daí resultando ser a 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP incompetente para o julgamento da ação 

originária, por competir à Justiça Estadual processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do 

enunciado da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante."  

(STJ , Terceira Seção, Conflito de Competência - 31972, Processo: 200100650453 UF: RJ, Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO, Data da decisão: 27/02/2002, Fonte DJ DATA:24/06/2002 PÁGINA:182 Decisão por unanimidade).  

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para reconhecer a incompetência da Justiça Federal 

para o julgamento do feito e anular a decisão objeto do presente recurso e as demais decisões anteriormente proferidas 

pelo Juízo Federal de origem, bem como determinar a urgente remessa dos autos principais à Justiça Estadual da 

Comarca de Cotia - SP, a competente para o seu julgamento. 

 

Comunique-se com urgência ao Juízo a quo.  

 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008555-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008555-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA REBESCHINI 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00034-0 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em prol do seu pedido, sustenta, em síntese que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em 

caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

Verifico que o feito foi sentenciado independentemente da produção de prova oral. 

Entendeu o Juízo monocrático, pelo indeferimento do requerimento da Autora (fl. 54/56) da juntada do rol de 

testemunhas em razão da intempestividade, nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil. 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, foi prejudicado o direito da Autora, atentando inclusive contra os 

princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Carta Magna. 

Muito embora o pedido tenha sido julgado procedente, a decisão é apenas aparentemente favorável a Autora, já que sua 

manutenção depende do cumprimento das exigências contidas nos dispositivos que disciplinam a concessão do 

benefício almejado. Não basta a mera afirmação de que o direito lhe assiste, inteiramente dissociada dos elementos 

contidos nos autos. E o que é pior, sem margem para recurso pela parte Autora, que teria restado vencedora, na medida 

em que tal decisão, não corroborada pela prova testemunhal pela qual protestou, estará fadada a ser reformada na 

instância ad quem, em atenção à pacífica jurisprudência a respeito. 

Dessa forma, somente seria aceitável a dispensa de referida prova caso não se mostrasse relevante para a formação da 

convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceituam os artigos 130 e 330, I do Código de Processo Civil, 

respectivamente, que: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. (grifei) 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

No entanto, não é o que ocorre no caso em tela, em que a Autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade rural e, para tanto, detém o ônus probatório de comprovar o efetivo exercício de atividade nas lides rurais. 

 

À evidência, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, para a apuração do alegado, no 

intuito de satisfazer legalmente as exigências do devido processo legal e propiciar - quando menos à instância ad quem 

- a apreciação do pretendido direito. 

Caracteriza-se, portanto, ainda que de modo indireto, o cerceamento de defesa, motivado, data vênia, por decisão 

precipitada, de fundamentação insuficiente, que não subsistiria no reexame necessário de segundo grau, com 

irreparáveis prejuízos à parte, que deixou de recorrer, vez que virtualmente vencedora (art. 499, Código de Processo 

Civil). 

Assim, forçoso reconhecer de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença que julgou o 

feito, sem a produção da prova testemunhal. 

Prejudicadas, por conseguinte, a apelação do INSS e a remessa oficial. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a sentença, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para o regular 

processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, e a subseqüente prolação de novo julgado, bem 

como dou por prejudicada a apelação interposta pelo INSS. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021286-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021286-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LEONILDA PRANDINI FERREIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

No. ORIG. : 07.00.00091-5 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Torno sem efeito a homologação de fls. 114. 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 111), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, considerando que a 

autora teve benefício implantado em virtude de concessão de tutela antecipada, desde 1º/12/2008 - DIP, bem como 

pague a título de atrasado e honorários, 30 dias a partir da data da citação - DIB (9/1/2008), o valor de R$ 4.774,17, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031545-30.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.031545-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCOLINA PINHEIRO BATISTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

CODINOME : MARCOLINA PINHEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00141-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por idade. 

 

A autora teve deferidos, por duas vezes, em 08.05.2008 e em 04.11.2008, os pedidos de suspensão do feito por 90 

(noventa) dias para a realização do pedido na via administrativa. 

 

Em 03.05.2009, a autora alegou não ter conseguido requerer o pedido administrativo junto ao PREV-MÓVEL, pois o 

agente administrativo teria se recusado a fazê-lo (fls. 55/58). 

 

O Juízo de Primeiro Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, III, 

do CPC, uma vez que, suspenso o curso do processo por prazo suficiente, não foi comprovado o requerimento do 

benefício na esfera administrativa. Diante da gratuidade da Justiça, não houve condenação em custas. 

 

Apela a autora, requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

 

Processado o recurso, os autos subiram. 

 

É o relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões, sustenta a autora ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação. 
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Penso que a questão não está bem colocada. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Penso ser conveniente a suspensão do processo originário pelo prazo razoável de 60 (sessenta) dias, até que venha para 

os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi 

apreciado ou foi indeferido. 

 

No caso presente, não merece qualquer reparo a sentença recorrida, tendo em vista que houve suspensão do curso do 

processo por 90 (noventa) dias, e, posteriormente por mais 90 (noventa) dias, para que a autora realizasse o 

requerimento do benefício na via administrativa. 

 

Dessa forma, foi concedido prazo suficiente para que a autora comprovasse o indeferimento na esfera administrativa. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009948-07.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.009948-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : YONE DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

 

Conforme autoriza o artigo 285-A do CPC, o pedido foi julgado improcedente, e não houve condenação ao ônus da 

sucumbência, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária. 

A parte autora interpõe apelação aduzindo acerca da existência dos requisitos da repercussão geral, a teor do disposto no 

art. 543-A do CPC. Argui, preliminarmente, cerceamento de defesa, e nulidade da sentença em virtude da utilização do 

artigo 285-A do CPC, ao argumento de ter violado os princípios do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, sustenta a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a infringência à legislação 

aplicável à hipótese. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A princípio, imperioso salientar que a presente questão colocada em discussão somente terá relevância para fins de 

repercussão geral quando do exame de eventual recurso extraordinário.  

 

Com efeito, extrai-se da dicção do art. 285-A do CPC que, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, com a 

hipótese de reprodução de sentenças prolatadas em processos anteriores, faz-se imprescindível que o tema controvertido 

seja unicamente de direito, ou seja, que envolva matéria apenas jurídica; e que o juízo já tenha proferido decisões de 

total improcedência em outros casos idênticos, não se verificando qualquer vantagem para o demandante no 

desenvolvimento da demanda. 

A matéria discutida nos autos é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, a questão colocada nestes autos vem sendo, há muito tempo, colocada à apreciação do Poder Judiciário que, 

através de consolidação do entendimento da jurisprudência, reconheceu vencida a tese defendida pelo autor. Conclui-se, 

portanto, que o tema em comento já foi muito discutido e assim, não merece mais digressão. 

Desse modo, cumprindo o que dispõe a lei, a redação dada ao artigo 285-A, do Código de Processo Civil foi 

devidamente aplicada ao presente feito: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (incluído pela Lei n.º 11.277, de 2006)"  
 

Em conformidade com o caso sub judice, trago à colação julgados das E. Cortes Regionais, no sentido de ser aplicável 

o disposto no art. 285-A, do CPC, conforme abaixo transcrevo: 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 
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Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50. 5. Apelação a que se nega provimento.  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009).  

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010). 

 

A regra em comento teve o cuidado de não afrontar a norma constitucional que determina o respeito ao contraditório e a 

ampla defesa, pois não haverá ao réu qualquer prejuízo, já que em nada estará sendo esse prejudicado. 

Ademais, a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim por uma rápida e 

eficiente prestação da tutela jurisdicional. 

Ao autor, garante-se o direito da recorribilidade plena e o demandado é citado para responder o recurso (artigo 285-A, § 

2º, do CPC). 

Pois bem. Como se denota, não restam violadas as garantias processuais constitucionais destacadas pelo apelante, 

mesmo porque lhe é concedido o amplo acesso ao Poder Judiciário, com a prestação da tutela jurisdicional de forma 

mais ágil e simplificada, desde que a matéria em discussão seja exclusivamente de direito, não havendo necessidade de 

produção de provas. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida.  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  
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1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida.  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Logo, afasto as preliminares apontadas, pois o artigo 285-A do CPC, acrescentado pela Lei n.º 11.277, de 07/02/2006, 

permite ao Juízo a quo a dispensa da citação, quando tratar-se de matéria unicamente de direito e já houver sido 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. 

Ressalto, por oportuno, que o supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o julgamento de causas consideradas 

repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja 

qualquer violação ao devido processo legal. 

Importa mencionar ainda que, a sentença a quo encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à 

exigência do inciso IX, do artigo 93 da Constituição Federal. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece acolhida a pretensão formulada na inicial. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício com a utilização da correção 

aplicada sobre os salários-de-contribuição, nos meses de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e 

janeiro/2004 (27,23%), visando a manutenção do valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os mencionados índices foram aplicados aos salários de contribuição para cumprir expressa 

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 41/2003, 

que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das EC, que não 

dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei n.º 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição seriam 

reajustados nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas disposições 

referem-se ao Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos benefícios 

estabelecida no Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado n.º 08 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina: 

 

"Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS 

n.º 12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003."  

 

Cito, ainda, julgados desta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS 

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIO. 

COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO ÂMBITO 
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ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em 

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF3 Classe: AC - Processo: 2007.03.99.022066-0 UF: SP; Relator DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA; 

SÉTIMA TURMA, v.u.; Data do Julgamento 6/07/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/07/2009 

PÁGINA: 467).  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - A r.decisão agravada asseverou que a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as 

disposições insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-

contribuição, com o fito de garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites, não se dirigindo 

aos reajustes daqueles já em manutenção.  

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora improvido."  

(TRF3 - AC 200761090006375; Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO; DÉCIMA 

TURMA; v.u.; Fonte DJF3 CJ1 DATA:10/12/2009 PÁGINA: 1324).  

 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício. 

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a CF/88 são disciplinados pelo artigo 41 da Lei 

n.º 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (redação original). 

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF n.º 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis n.ºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA LEI 

Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA.  

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

(...)  

III - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u.)".  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT.  

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 274; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.).  
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora, 

mantendo integralmente a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005164-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005164-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ILDA RAIMUNDA GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 08.00.03083-6 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de intimação do perito judicial para 

que respondesse aos quesitos suplementares formulados pela ora agravante, nos autos de ação objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a formulação de quesitos adicionais tem o objetivo de sanar dúvidas e esclarecer 

questões omissas e contraditórias existentes no laudo pericial que seriam imprescindíveis ao deslinde da questão. Alega 

que a decisão ofende aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Na inicial da ação originária, consta expressamente que a autora está propondo "AÇÃO DE RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA" (fl.14) e observa-se, 

ainda, que afirmou, preliminarmente, que a competência para o julgamento do feito seria da Justiça Estadual, 

consignando:  

 

"A autora é portadora de lesões decorrentes do seu trabalho.  

É fato que, considerando que a incapacidade da Autora, decorrente do exercício de suas atribuições, o Juízo Federal é 

incompetente para apreciar a demanda." (fl. 15).  

 

Assim, dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por 

objeto o restabelecimento de benefício acidentário, daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o 

julgamento do recurso, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, 

a teor do enunciado da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante."  

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p.182, unânime).  

 

Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a urgente 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005499-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005499-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : MARY VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00034-3 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARY VICENTE FERREIRA em face da r. decisão de fl.50, que 

julgou deserto o recurso de apelação interposto, tendo em vista o não recolhimento das custas de preparo dentro do 

prazo legal. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que revogada a gratuidade da justiça, em sentença, o recurso cabível é a 

apelação, que devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria, devendo o recurso ser recebido no duplo efeito. 

Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que julgou deserto o recurso de apelação. 

 

Depreende-se do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

Portanto, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para a obtenção do benefício. A 

presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, prevalece enquanto não apresentadas provas em contrário, 

não havendo, assim, a necessidade de comprovação do estado de penúria. 

 

A propósito transcrevo os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, RESP 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30.06.2003, pg. 243, Rel. Min. Nancy Andrighi). 
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"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3.........................................  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, 6ª Turma, Resp nº 20010048140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, pg. 270). 

 

No caso, observo que o benefício de assistência judiciária gratuita concedido foi revogado pelo Juízo de origem quando 

da prolação da sentença que julgou extinto o processo. Logo, restou a autora o único recurso cabível à espécie - 

apelação - que não teria outro fim senão a deserção (art.511, CPC), tendo em vista a impossibilidade de serem 

recolhidas as custas pertinentes, eis que pretendia litigar sob os auspícios da justiça gratuita.  

 

A hipótese levada a efeito nega vigência aos princípios do acesso à ordem jurídica justa e da ampla defesa, assegurados 

pela Constituição Federal em seu art. 5º, respectivamente nos incisos XXXV e LV. 

 

Assim, a apelação interposta pela agravante não pode ter seu seguimento obstado pela falta de preparo, vez que é 

exatamente contra essa exigência que se insurge a apelação. 

 

Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas: 

 

"JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DENEGADO NA SENTENÇA. APELAÇÃO. FALTA DE PREPARO 

POSSIBILIDADE. 

Interposta apelação da sentença que denegou o benefício da gratuidade, a falta de preparo não autoriza seja decreta a 

deserção do recurso do requerente do benefício sem que previamente seja examinada pela Câmara a questão da 

gratuidade; se denegada, será oportunizado ao requerente o pagamento do numerário correspondente ao preparo, que 

só ali se tornou exigível. 

Recurso conhecido em parte e provido".  

(STJ, RESP 247428, Proc. 200000101893/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 19.06.2000, pg. 153). 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. APELAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO POR DESERÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. LEI N. 1.060/50, ART.17. 

I. Indeferido o pedido de gratuidade em 1º grau de jurisdição, o recurso interposto contra tal decisão goza, também, de 

efeito suspensivo, nos termos do art.17 da Lei n. 1.060/50, sem o que haveria o cerceamento do direito de defesa da 

parte, pela conseqüente vedação do seu acesso à instância ordinária revisora. 

II. Recurso especial conhecido e provido, para afastar, por hora, a deserção, até que o Tribunal a quo examine a 

apelação, que somente debate a assistência judiciária." 

(STJ, RESP 473617, Proc. 200201395150/SP, 4ª Turma, Rel Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.02.2004, pg.260)  

Nestas condições, conclui-se que a decisão agravada poderá causar grave lesão aos direitos da agravante, na medida em 

que, julgado deserto o recurso, acarretará, na hipótese, verdadeira obstrução ao acesso à Segunda Instância. 

Quanto ao pedido de recebimento da apelação no duplo efeito, sem razão a agravante. Referido pedido não pode ser 

conhecido, pois não foi examinado pelo Juiz "a quo", o que impede a sua análise nesta Corte, sob pena de configuração 

de supressão de instância, o que é vedado pelo Ordenamento Jurídico em vigor. 

 

Com efeito, não tendo sido apreciada a questão, pelo Juízo de origem, não há interesse no tocante a este tema, para o 

fim de obtenção de reforma de decisão interlocutória. 

 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, apenas para determinar o recebimento do recurso de apelação, independentemente do recolhimento das custas 

relativas ao preparo.  

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 
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Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005516-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005516-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA DE ALMEIDA MORAIS 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 10.00.00004-3 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITA APARECIDA DE ALMEIDA MORAIS contra a r. 

decisão de fs.36/40, em que foi determinado a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, para que a autora comprove 

que promoveu o requerimento administrativo do benefício. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que 

esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento em consonância dos precedentes do C.Superior Tribunal de Justiça 

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas 213, 

do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o 

seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

 

Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou decidido que é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento 

dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

 

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal, 

por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou, quando pela 

repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência 

administrativa do órgão. 

 

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica em deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a 

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição 

Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso 

positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

 

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006342-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006342-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

AGRAVANTE : JAIME GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00147-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício previdenciário, afastou a possibilidade de realização do exame pericial pelo IMESC. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a legislação federal invocada não impede a realização da perícia pelo IMESC, 

uma vez que há pedido sucessivo de concessão de auxílio-acidente. Requer, assim, a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses ali assinaladas. 

 

No tocante à discussão de fundo, do compulsar dos autos denota-se que a determinação de realização por perito médico 

em substituição ao IMESC foi objeto de pronunciamento pelo MM. Juiz a quo na decisão de fl. 123, proferida em 

29/05/2009. Nesse sentido, observa-se que a referida decisão não foi combatida em tempo hábil pelo recurso adequado, 

deixando o agravante transcorrer in albis seu prazo para impugná-la. 

 

Ao que parece, pretende neste momento o agravante, com este recurso, a reabertura de seu prazo para impugnar tal 

decisão. 

 

Com efeito, tendo o agravante se quedado inerte ante a decisão de fl. 123, denota-se a perda da faculdade de dela 

recorrer em virtude do decurso de seu prazo, ante a ocorrência da preclusão temporal, sendo inadmissível agora a 

rediscussão da matéria. 

 

Cabe anotar que o indeferimento de pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo 

para interposição de agravo, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO 

SUSPENSIVO. 

1. SIMPLES PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO TEM O CONDÃO DE INTERROMPER OU 

SUSPENDER PRAZO PARA RECURSO. 

2. OCORRENCIA DE PRECLUSÃO, A FALTA DE ATEMPADA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 
3. RECURSO DESPROVIDO." (ROMS nº 1852/GO, Relator Ministro Bueno de Souza, j. 17/11/1992, DJ 

14/12/1992, p. 23924).  

 

Dessa forma, sendo manifestamente improcedente o presente recurso, deve ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006666-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006666-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDSON LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001168420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ao agravado. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Das provas colacionadas aos autos, pelo menos nesta fase processual, não restaram cabalmente demonstrados os 

requisitos legais a sustentar a tutela antecipada concedida. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso sob exame, observa-se que os atestados e exames médicos acostados aos autos (fls. 36/54) são anteriores a 

conclusão do Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa do agravado (fl. 07). Portanto, 

neste momento, tais atestados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade. 

 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação do agravado o torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a manter a antecipação dos efeitos da tutela. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo 

não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações do agravante. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de revogar a antecipação da tutela concedida. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007146-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007146-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA ANA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00110613020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta da 7ª Vara 

Previdenciária para apreciar o feito originário, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

 

A ação originária versa sobre a manutenção de benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez 

e a inicial foi aditada para incluir o pedido de indenização por danos morais. 

 

O Juízo a quo determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, por entender que os valores considerados 

em decorrência do pedido indenizatório não podem ser computados para apuração do valor da causa, considerando a 

impossibilidade de cumulação com o pedido de concessão de beneficio previdenciário, em razão da sua incompetência 

absoluta para apreciar o dano moral. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para apreciação de todos os pedidos, diante da conexão 

do pedido indenizatório com a matéria previdenciária. Ademais, alega que a pretensão de cumulação de pedidos é 

permitida pelo artigo 292 do CPC.  

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no art. 527, II do CPC. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha à agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

Entendo que assiste razão à agravante. 

 

Cuida-se, na espécie, do cúmulo sucessivo de pedidos, regulada na forma do art. 292 do CPC, segundo o qual: "É 

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja 

conexão." 

 

E isso porque as pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele 

feito: a manutenção de benefício de auxílio-doença previdenciária com sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez e a indenização por dano moral, decorrente do indeferimento do benefício na via administrativa; a causa de 

pedir, a seu turno, é o reconhecimento da incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual da autora, negada 

pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação: 
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Vicente Grecco Filho ensina no seu Direito Processual Civil Brasileiro, 2° Volume, Editora Saraiva, São Paulo, 10ª 

Edição, p. 56-57: 

 

"...  

Na atualidade, porém, domina o entendimento de que o objeto litigioso do processo é "o pedido de decisão judicial 

contido no pedido inicial", ou seja, a pretensão processual. O bem jurídico material pretendido pela atuação 

jurisdicional é o objeto da própria relação de direito material, pretendido como efeito do processo, o qual tem como 

objeto o próprio pedido de determinada prestação jurisdicional, que pode ser de conhecimento (condenatório, 

constitutivo ou declaratório), de execução (também chamado satisfativo) ou cautelar.  

A causa de pedir, que são os fatos e o fundamento jurídico do pedido, pode, em alguns casos, individualizar o objeto 

litigioso, esclarecendo o seu conteúdo, mas não integra o objeto litigioso do processo e, conseqüentemente, do 

dispositivo da sentença sobre a qual incidirá a coisa julgada.  

Em sentido amplo, objeto do processo é também a defesa do réu, a prova, etc. Daí a restrição "objeto litigioso", que é o 

que interessa para fins de coisa julgada.  

...".  

 

No caso, o objeto do processo, ou objeto litigioso, ou pretensão processual é a concessão do benefício e a condenação 

do INSS ao pagamento de indenização por dano moral, e a causa de pedir é a alegada incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual da autora, cujo não reconhecimento pelo INSS gerou a indevida negativa do benefício 

pleiteado, ocasionando o dano moral. 

 

O dano moral pleiteado pela agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos pedidos, 

prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do pedido de concessão do benefício 

previdenciário. 

 

Neste sentido este Tribunal já se manifestou: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO.  

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado.  

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a 

segurança das relações jurídicas.  

Agravo de Instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, AG 319628, Proc. 2007.03.00.100951-9, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 23/04/2008, 

Página: 571).  

Ainda, sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA VARA 

PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida 

a atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV.  

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes.  

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 

padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal.  

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu 

benefício, não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios.  

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca.  

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária."  

(TRF 2ª Região, AC 386961, 1ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. MÁRCIA HELENA NUNES, v.u., DJU 

04/10/2007, Página: 189/190).  

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 

- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS.  
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- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida  

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo.  

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado.  

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma.  

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam.  

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - 

de maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, 

viu-se ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19).  

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais.  

- Apelos desprovidos."  

(TRF 2ª Região, AC 349174, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, DJU: 04/10/2006, Página: 

139).  

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em 

questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles conhecer e o tipo 

de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007453-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007453-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 09.00.00055-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO GONÇALVES DA SILVA contra a r. decisão de fls.12/13, que 

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob o fundamento de falta de comprovação do estado de 

necessidade. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50 é claro ao estabelecer que a simples afirmação na 

petição inicial de seu estado de pobreza é suficiente para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Alega que o fato de ser proprietário de imóvel rural não é suficiente para ilidir a presunção de hipossuficiência. 
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Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Preliminarmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o presente recurso independente de 

preparo. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

Portanto, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

 

No caso, observo que constou na petição inicial pedido de assistência judiciária gratuita, bem como declaração firmada 

pelo próprio agravante de que é pobre na acepção jurídica da palavra (fls.05/13 e 16 dos autos subjacentes), requisitos 

estes suficientes para o deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência. 

 

Ademais, a cópia do Imposto de Renda de fls.29/32, do exercício de 2008, ano-calendário 2007, demonstra a atual 

situação econômica do autor, evidenciando, em princípio, a sua insuficiência econômica para arcar com as despesas do 

processo.  

 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte, 

cujas ementas transcrevo:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30.06.2003 pg. 

243, Rel. Nancy Andrighi). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3.........................................  

4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, Resp nº 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 

15.04.2002, pg. 270). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO. 

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 04.11.2002, pg. 716). 

Frise-se, por oportuno, que nada impede seja reapreciada a questão, caso outros elementos venham ao conhecimento do 

MM. Juiz "a quo". 

 

Diante o exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para conceder o benefício da assistência judiciária gratuita ao agravante, prosseguindo-se o feito, 

independentemente do recolhimento das custas judiciais.  
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Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009451-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009451-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE JOAQUIM MARTINS SOBRINHO 

ADVOGADO : TANIA REGINA CORVELONI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 10.00.00085-1 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, nos autos de 

ação objetivando a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios. 

 

Na esfera administrativa, as informações obtidas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documento anexo) e 

às fls. 37 demonstram que o pedido de auxílio-doença requerido em 20/10/2009 foi indeferido, tendo em vista que foi 

constatada que a incapacidade para o trabalho é anterior ao início/reinício de suas contribuições para a Previdência 

Social. 

 

As informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) demonstram que o 

agravante manteve diversos vínculos de trabalho até 28/04/2000 e recolheu contribuições na condição de facultativo - 

desempregado no período de 05/2009 a 01/2010. 

 

O agravante sustenta seu pedido nos atestados médicos e receituários que foram juntados por cópias às fls. 32/36 e fl. 

39, referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao início da incapacidade 
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laborativa do agravante, não sendo possível aferir se já estava incapaz quando da nova filiação ao regime 

previdenciário. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar a incapacidade e o início da doença, 

bem como se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral e, ainda, se a 

incapacidade laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se aferir a 

verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010501-42.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.010501-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ERENI GARCIA VIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 10.00.00915-4 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 (dez) dias para o(a) agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos de ação 

versando sobre a concessão de pensão por morte. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 
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Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso presente, penso ser conveniente que se suspenda o processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário do 

presente recurso por 60 (sessenta) dias, para que a agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, 

retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo de primeiro grau. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010638-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010638-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA RITZ 

ADVOGADO : SIDNEI GRASSI HONORIO 

CODINOME : MARIA APARECIDA RITZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00138-0 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela nos autos 

de ação objetivando a concessão de auxílio-doença c.c. pedido de condenação por dano moral. 
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Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, uma vez 

demonstrada a verossimilhança do pedido, bem como o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Nos termos do art. 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

No caso em tela, verifico que o recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010717-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010717-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : PEDRO BATISTA COELHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00182-4 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO BATISTA COELHO em face da r. decisão de fl.27, que 

julgou deserto o recurso de apelação interposto, tendo em vista o não recolhimento das custas de preparo dentro do 

prazo legal. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que revogada a gratuidade da justiça, em sentença, o recurso cabível é a 

apelação, que devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria, devendo o recurso ser recebido no duplo efeito. 

Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que julgou deserto o recurso de apelação. 
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Depreende-se do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

Portanto, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para a obtenção do benefício. A 

presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, prevalece enquanto não apresentadas provas em contrário, 

não havendo, assim, a necessidade de comprovação do estado de penúria. 

 

A propósito transcrevo os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, RESP 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30.06.2003, pg. 243, Rel. Min. Nancy Andrighi). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3.........................................  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, 6ª Turma, Resp nº 20010048140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, pg. 270). 

 

No caso, observo que o benefício de assistência judiciária gratuita concedido foi revogado pelo Juízo de origem quando 

da prolação da sentença que julgou extinto o processo. Logo, restou a autora o único recurso cabível à espécie - 

apelação - que não teria outro fim senão a deserção (art.511, CPC), tendo em vista a impossibilidade de serem 

recolhidas as custas pertinentes, eis que pretendia litigar sob os auspícios da justiça gratuita. 

 

A hipótese levada a efeito nega vigência aos princípios do acesso à ordem jurídica justa e da ampla defesa, assegurados 

pela Constituição Federal em seu art. 5º, respectivamente nos incisos XXXV e LV. 

 

Assim, a apelação interposta pela agravante não pode ter seu seguimento obstado pela falta de preparo, vez que é 

exatamente contra essa exigência que se insurge a apelação. 

 

Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas: 

 

"JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DENEGADO NA SENTENÇA. APELAÇÃO. FALTA DE PREPARO 

POSSIBILIDADE. 

Interposta apelação da sentença que denegou o benefício da gratuidade, a falta de preparo não autoriza seja decreta a 

deserção do recurso do requerente do benefício sem que previamente seja examinada pela Câmara a questão da 

gratuidade; se denegada, será oportunizado ao requerente o pagamento do numerário correspondente ao preparo, que 

só ali se tornou exigível. 

Recurso conhecido em parte e provido".  

(STJ, RESP 247428, Proc. 200000101893/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 19.06.2000, pg. 153). 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. APELAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO POR DESERÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. LEI N. 1.060/50, ART.17. 

I. Indeferido o pedido de gratuidade em 1º grau de jurisdição, o recurso interposto contra tal decisão goza, também, de 

efeito suspensivo, nos termos do art.17 da Lei n. 1.060/50, sem o que haveria o cerceamento do direito de defesa da 

parte, pela conseqüente vedação do seu acesso à instância ordinária revisora. 

II. Recurso especial conhecido e provido, para afastar, por hora, a deserção, até que o Tribunal a quo examine a 

apelação, que somente debate a assistência judiciária." 

(STJ, RESP 473617, Proc. 200201395150/SP, 4ª Turma, Rel Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.02.2004, pg.260)  

Nestas condições, conclui-se que a decisão agravada poderá causar grave lesão aos direitos da agravante, na medida em 

que, julgado deserto o recurso, acarretará, na hipótese, verdadeira obstrução ao acesso à Segunda Instância. 

 

Quanto ao pedido de recebimento da apelação no duplo efeito, sem razão a agravante. Referido pedido não pode ser 

conhecido, pois não foi examinado pelo Juiz "a quo", o que impede a sua análise nesta Corte, sob pena de configuração 

de supressão de instância, o que é vedado pelo Ordenamento Jurídico em vigor. 
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Com efeito, não tendo sido apreciada a questão, pelo Juízo de origem, não há interesse no tocante a este tema, para o 

fim de obtenção de reforma de decisão interlocutória. 

 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, apenas para determinar o recebimento do recurso de apelação, independentemente do recolhimento das custas 

relativas ao preparo. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010720-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010720-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00084-7 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que julgou deserto o recurso de apelação interposto pelo ora 

agravante, ao fundamento de que a cessação dos efeitos da gratuidade processual na sentença tem efeito imediato e seria 

necessário o recolhimento das custas de preparo. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido no duplo efeito, dispensando o preparo 

recursal e possibilitando o acesso à Justiça e ao duplo grau de jurisdição. Pede a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao(à) agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

Afigura-se descabida a exigência do recolhimento do valor do preparo de recurso de apelação contra sentença extintiva 

do processo, diante da notória supressão do duplo grau acerca do indeferimento do pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita, sob pena de violação do due process of law e dos primados processuais do contraditório e da ampla 

defesa.  

 

Isto porque somente após o pronunciamento do Tribunal, no recurso de apelação interposto, é que se poderá falar em 

exigibilidade das custas de preparo, a qual se encontra suspensa como efeito desse recurso, a teor do art. 520, caput, do 

CPC. 
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O STJ, em casos análogos ao presente, firmou orientação no sentido de que a exigência do recolhimento das custas, em 

apelação contra sentença que indefere o benefício da justiça gratuita, constitui violação do acesso da parte ao Poder 

Judiciário e ao princípio constitucional da ampla defesa, conforme os excertos seguintes: 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. APELAÇÃO . 

NÃO CONHECIMENTO POR DESERÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. LEI Nº 1.060/50, ART. 17. 

I - Indeferido o pedido de gratuidade em 1º grau de jurisdição, o recurso interposto contra tal decisão goza, também, 

de efeito suspensivo, nos termos do art. 17 da Lei n. 1.060/50, sem o que haveria o cerceamento do direito de defesa da 

parte, pela conseqüente vedação do seu acesso à instância ordinária revisora. 

II - Recurso especial conhecido e provido, para afastar, por hora, a deserção, até que o Tribunal a quo examine a 

apelação, que somente debate a assistência judiciária." 

(STJ - 4ª Turma - REsp 473617/SP - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - DJ 16.02.2004 - p. 260) 

"Justiça Gratuita. Requerimento denegado na sentença. Apelação. Falta de preparo, Possibilidade. 

- Interposta apelação da sentença que denegou o benefício da gratuidade, a falta de preparo não autoriza seja 

decretada a deserção do recurso do requerente do benefício sem que previamente seja examinada pela Câmara a 

questão da gratuidade; se denegada, será oportunizado ao requerente o pagamento do numerário correspondente ao 

preparo, que só ali se tornou exigível. 

- Recurso conhecido em parte e provido." 

(STJ - 4ª Turma - REsp 247428/MG - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJ 19.06.2000 - p. 153) 

 

Neste mesmo sentido é a posição que vem sendo adotada nesta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO EM SENTENÇA. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SE DECRETAR A DESERÇÃO. - Ao hipossuficiente deve 

ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato jurisdicional, sob pena de 

cerceamento de defesa. - Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta 

condição na petição inicial. Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. - Presunção de veracidade juris tantum que somente 

pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal no sentido de que pode, autor, prover 

os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família. - A constituição de advogados não 

exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que tenha firmado acordo com seus patronos quanto ao pagamento de 

honorários, porquanto estes poderão ser cobrados em caso de alteração da situação econômica da mandante. - Agravo 

de instrumento a que se dá provimento para possibilitar ao agravante interpor o recurso de apelação sob os auspícios 

da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade de preparo." 

(TRF 3ª Região - 8ª Turma - AI 334653 - Proc. 2008.03.00.017038-8 - Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ2 

07/07/2009 - p. 526) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCESSO 

EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - FALTA DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA INDEFERIDO - FALTA DE PREPARO DA APELAÇÃO - DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA - AGRAVO 

PROVIDO. 1. O não processamento, por falta de preparo, de apelação interposta contra sentença que, dentre outras 

coisas, indeferiu o benefício da justiça gratuita, poderá causar à ora agravante, requerente do benefício de gratuidade, 

dano irreparável, pois, caso ela seja realmente carente de recursos para prover as custas do processo, consoante sua 

alegação, a exigência do preparo antes de ser examinada sua apelação significa recusar o exame do apelo de quem 

talvez não tenha realmente condições para efetuar o recolhimento determinado. 2. Caso esta E. Turma, no julgamento 

do recurso de apelação interposto pela ora agravante, decidir pelo indeferimento da concessão do benefício da justiça 

gratuita, há de ser oferecida à parte oportunidade para o pagamento do referido preparo, já que só então ele se 

tornará exigível. 3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região - 7ª Turma - AI 240403 - Proc. 2005.03.00.059216-6 - Rel. Des. Fed. Leide Polo - DJU 19/07/2007 - p. 

275) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, 

para determinar o regular processamento do recurso de apelação, independentemente do recolhimento de custas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.010744-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA TEIXEIRA REIS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00092-8 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA REIS em face da r. decisão de 

fl.50, que julgou deserto o recurso de apelação interposto, tendo em vista o não recolhimento das custas de preparo 

dentro do prazo legal. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que revogada a gratuidade da justiça, em sentença, o recurso cabível é a 

apelação, que devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria, devendo o recurso ser recebido no duplo efeito. 

Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que julgou deserto o recurso de apelação. 

 

Depreende-se do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

Portanto, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para a obtenção do benefício. A 

presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, prevalece enquanto não apresentadas provas em contrário, 

não havendo, assim, a necessidade de comprovação do estado de penúria. 

 

A propósito transcrevo os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(STJ, RESP 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30.06.2003, pg. 243, Rel. Min. Nancy Andrighi). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3.........................................  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, 6ª Turma, Resp nº 20010048140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, pg. 270). 

 

No caso, observo que o benefício de assistência judiciária gratuita concedido foi revogado pelo Juízo de origem quando 

da prolação da sentença que julgou extinto o processo. Logo, restou a autora o único recurso cabível à espécie - 

apelação - que não teria outro fim senão a deserção (art.511, CPC), tendo em vista a impossibilidade de serem 

recolhidas as custas pertinentes, eis que pretendia litigar sob os auspícios da justiça gratuita. 
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A hipótese levada a efeito nega vigência aos princípios do acesso à ordem jurídica justa e da ampla defesa, assegurados 

pela Constituição Federal em seu art. 5º, respectivamente nos incisos XXXV e LV. 

 

Assim, a apelação interposta pela agravante não pode ter seu seguimento obstado pela falta de preparo, vez que é 

exatamente contra essa exigência que se insurge a apelação. 

 

Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas: 

 

"JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DENEGADO NA SENTENÇA. APELAÇÃO. FALTA DE PREPARO 

POSSIBILIDADE. 

Interposta apelação da sentença que denegou o benefício da gratuidade, a falta de preparo não autoriza seja decreta a 

deserção do recurso do requerente do benefício sem que previamente seja examinada pela Câmara a questão da 

gratuidade; se denegada, será oportunizado ao requerente o pagamento do numerário correspondente ao preparo, que 

só ali se tornou exigível. 

Recurso conhecido em parte e provido".  

(STJ, RESP 247428, Proc. 200000101893/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 19.06.2000, pg. 153). 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. APELAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO POR DESERÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. LEI N. 1.060/50, ART.17. 

I. Indeferido o pedido de gratuidade em 1º grau de jurisdição, o recurso interposto contra tal decisão goza, também, de 

efeito suspensivo, nos termos do art.17 da Lei n. 1.060/50, sem o que haveria o cerceamento do direito de defesa da 

parte, pela conseqüente vedação do seu acesso à instância ordinária revisora. 

II. Recurso especial conhecido e provido, para afastar, por hora, a deserção, até que o Tribunal a quo examine a 

apelação, que somente debate a assistência judiciária." 

(STJ, RESP 473617, Proc. 200201395150/SP, 4ª Turma, Rel Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.02.2004, pg.260)  

Nestas condições, conclui-se que a decisão agravada poderá causar grave lesão aos direitos da agravante, na medida em 

que, julgado deserto o recurso, acarretará, na hipótese, verdadeira obstrução ao acesso à Segunda Instância. 

 

Quanto ao pedido de recebimento da apelação no duplo efeito, sem razão a agravante. Referido pedido não pode ser 

conhecido, pois não foi examinado pelo Juiz "a quo", o que impede a sua análise nesta Corte, sob pena de configuração 

de supressão de instância, o que é vedado pelo Ordenamento Jurídico em vigor. 

 

Com efeito, não tendo sido apreciada a questão, pelo Juízo de origem, não há interesse no tocante a este tema, para o 

fim de obtenção de reforma de decisão interlocutória. 

 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, apenas para determinar o recebimento do recurso de apelação, independentemente do recolhimento das custas 

relativas ao preparo. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010830-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010830-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE LUCIANO GOMES 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
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No. ORIG. : 00103845820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do beneficio de auxílio-

doença, concedido em 02/06/2005 e encerrado em 01/09/2009, a conversão em aposentadoria por invalidez, além de 

indenização por danos morais. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, suficientes a autorizar a concessão da tutela antecipada e a 

manutenção da decisão agravada. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa do agravado, decorrente da sua condição de portador de Esquizofrenia paranóide 

(CID10 F20.0), de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno a sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010904-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010904-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ALVES ARAUJO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00254-0 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, concedido em 08/05/2008 e encerrado em 

09/12/2009. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e receituários que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco sua subsistência. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
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Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

 

Dos documentos formadores do instrumento não se vislumbra, a priori, a verossimilhança do pedido formulado. 

 

Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, ora juntadas aos autos, 

o(a) agravante foi beneficiário(a) de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 03/07/2007 a 03/08/2007 e 

08/05/2008 a 09/12/2009. 

 

A agravante sustenta seu pedido nos atestados médicos e receituários juntados por cópias aos autos (fls. 27/37). 

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da 

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010991-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010991-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : IVO CAETANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00067-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 60 (sessenta) dias para o(a) 

agravante comprovar o prévio requerimento administrativo ou o decurso do prazo de 45 (quarenta de cinco) dias sem 

manifestação da autarquia, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, tendo em vista a 

ausência de previsão legal e que a decisão agravada ofende o princípio da inafastabilidade da jurisdição. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O recurso é intempestivo. 

 

Reza o artigo 522, caput, do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Buritama - SP no 

dia 25 de março de 2010, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em razão 

de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente 
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este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São 

Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 

de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 07 de abril de 2010, que foi a data do seu recebimento 

no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 05 de abril de 2010. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010994-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010994-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : JHONNY HENRIQUE DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 10.00.00035-3 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JHONNY HENRIQUE DOS SANTOS GONÇALVES contra a r. 

decisão de fl.31/32, que determinou à autora a comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado 

perante o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que 

esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

O presente agravo foi protocolizado neste Tribunal em 07 de abril de 2010, sendo certo que a decisão foi 

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 17.03.2010. Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil 

subseqüente, ou seja, dia 18.03.2010. Assim, o prazo para interposição do recurso escoou-se em 28.03.2010 (domingo), 

prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte, 29 de março de 2010 (segunda-feira), nos termos do disposto no artigo 

522, do Código de Processo Civil. 

 

Saliente-se que, no presente caso, o agravo de instrumento foi protocolado perante a Justiça Estadual de São Paulo no 

dia 24 de março de 2010. Contudo, tal protocolo não é válido, posto que não se trata de protocolo integrado que permita 

o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal. O protocolo integrado apenas existe entre as Subseções da 

Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, bem como na Seção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Destarte, considera-se a data da interposição do recurso o dia 07 de abril de 2010, data do recebimento do presente 

agravo no setor de protocolo deste E. Tribunal.  
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Portanto, conclui-se pela manifesta intempestividade do recurso. Nesse sentido, a jurisprudência:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROTOCOLO NÃO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO PELO TRIBUNAL . INTEMPESTIVIDADE. 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO.  

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do 

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte.  

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte.  

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade.  

- Agravo legal improvido.  

(AG - 2006.03.00.105181-7; SÉTIMA TURMA; Rel. EVA REGINA; DJU 06/12/2007; PÁGINA: 441)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida.  

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal , por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.  

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Catanduva - SP não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal , existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante  

disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região.  

IV - Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AG - 2008.03.00.017957-4; NONA TURMA;Rel. HONG KOU HEN; DJF3 DATA:13/08/2008)  

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, 

baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010996-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010996-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VALDECIR MESSIAS MIRON 

ADVOGADO : FERNANDES JOSÉ RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00026-1 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 60 (sessenta) dias para o(a) 

agravante comprovar o indeferimento do benefício na via administrativa ou o decurso do prazo de 45 (quarenta de 

cinco) dias sem manifestação da autarquia, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo e que a decisão agravada 

ofende o princípio da inafastabilidade da jurisdição e o disposto na Súmula nº 09 desta Corte e na Sumula 213 do 
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extinto TFR, tendo preenchido todos os requisitos do art. 282 e seguintes do CPC para o recebimento da inicial. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O recurso é intempestivo. 

 

Reza o artigo 522, caput, do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Penápolis - SP no 

dia 26 de março de 2010, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em razão 

de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente 

este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São 

Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 

de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 07 de abril de 2010, que foi a data do seu recebimento 

no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 05 de abril de 2010. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011389-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011389-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : SONIA FRANCISCO MENINO 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 09.00.00156-5 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SONIA FRANCISCO MENINO contra a r. decisão de 1ª Instância 

que, nos autos da ação de benefício previdenciário, determinou a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que a 

autora comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que 

esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Verifico que o presente agravo foi protocolado, por primeiro, na Justiça Estadual, em 31/03/2010, e em seguida nesta 

Egrégia Corte, em 09/04/2010, sendo certo que a decisão foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 
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17.03.2010. Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, dia 18.03.2010. Assim, o prazo 

para interposição do recurso escoou-se em 28.03.2010 (domingo), prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte, 29 

de março de 2010 (segunda-feira), nos termos do disposto no artigo 522, do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, ainda que observado o primeiro protocolo do recurso realizado perante a Justiça Estadual, -o qual ressalte-

se não é válido, posto que não se trata de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal-, considerar-se-ia intempestivo o recurso. 

 

Ademais, anoto que a decisão que determinou a emenda da inicial nos autos do processo n.º 1565/09 já foi objeto de 

agravo de instrumento interposto pela autora (0009437-94.2010.4.03.0000), de tal sorte que o presente recurso atenta 

contra o princípio da unirrecorribilidade recursal, além da preclusão consumativa. 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557, 

"caput", do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, 

oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011937-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011937-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034159520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO contra a r. decisão de fls. 

69/70, em que foi determinada a emenda da inicial, para a exclusão do pedido de danos morais, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

Em prol de seu pedido, alega que é possível a cumulação de pedidos, nos termos do artigo 292, II, do CPC, sendo o Juiz 

Federal competente para julgamento de ambos. Sustenta, por fim, a possibilidade de concessão da tutela antecipada para 

a implantação do benefício de auxílio-doença, negado indevidamente pela autarquia, consoante demonstram os 

documentos acostados aos autos. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a determinação do MM. Juiz a quo de emenda da inicial, para a exclusão do pedido 

indenizatório. 

 

Dispõe o artigo 292 do Código de Processo Civil que : "É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo 

réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão". O parágrafo 1º, do referido artigo, e seus incisos, 

mencionam alguns requisitos para a cumulação, quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do 

juízo e o tipo de procedimento. 
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No caso, o agravante propôs ação de restabelecimento de auxílio-doença, com pedido de aposentadoria por invalidez, 

cumulado com danos morais. 

 

Em que pesem os fundamentos esposados na r. decisão recorrida, entendo que existe correlação entre os pedidos 

apresentados, uma vez que, para a eventual indenização por danos morais, deverá o agravante demonstrar a ocorrência 

do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta supostamente ilícita do agente, que diz respeito ao 

restabelecimento pelo Instituto Nacional do Seguro Social do benefício de auxílio-doença, pleiteado pelo agravante. 

 

Por outro lado, ao juiz federal compete conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, sendo certo que o 

pedido de indenização constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal - restabelecimento de 

benefício previdenciário, e, como tal, se inclui na competência do juízo de Vara Previdenciária. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA 

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois 

se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. Conflito 

procedente. Juízo suscitado declarado competente.  

(TRF/3ª Região, CC 10381, proc. nº 200703000845727/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 25.02.2008, 

pg. 1130)  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E 

INDENIZAÇÃO DO INSS POR PERDAS E DANOS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  

I - As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito: a 

obtenção de pensão por morte e a indenização por perdas e danos, decorrente do indeferimento do benefício na via 

administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da condição de dependente da autora daquele feito em 

relação ao seu companheiro falecido, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação.  

II - Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente previdenciária, 

mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como é 

óbvio, o reconhecimento de que a autora é, efetivamente, dependente do de cujus e, portanto, a ela deveria ter sido 

deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente.  

III - É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de previdência e 

beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF.  

IV - Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em questão, ou 

seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e o tipo de 

procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa.  

V - ...  

(TRF/3ª Região, CC 5992, proc. nº 200303000711213/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09.06.2004, 

pg.169)  

 

Quanto ao pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício de auxílio-doença, sem razão o agravante. Com 

efeito, o pedido formulado no presente recurso não pode ser conhecido, posto que, embora tenha sido requerido perante 

o MM Juízo de origem, não foi examinado, o que impede a sua análise pelo Tribunal, sob pena de configuração de 

supressão de instância, o que é vedado pelo Ordenamento Jurídico em vigor. 

 

Desse modo, não tendo sido apreciada, pelo Juízo de origem, a questão referente a tutela antecipada, para a concessão 

do auxílio-doença, não há interesse no tocante a este tema, para o fim de obtenção de reforma de decisão interlocutória. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

PREVIDENCIáRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFíCIO. SENTENÇA QUE EXTINGUE O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO INDETERMINADO.  

(...)  

Descabe, todavia, a concessão do benefício em grau de recurso, eis que a matéria não foi analisada no juízo "a quo" e 

acarretaria supressão de instância. Cumpre esclarecer que o feito não trata exclusivamente de matéria de direito e foi 

ajuizado em 03.07.90, daí ser inaplicável a Lei 10352, de 26.12.2001 - Apelação provida em parte. Sentença reformada, 

para determinar o retorno do autos à origem, a fim de que prossiga.  

(TRF/3ª Região, 5ª Turma, AC nº 126166, Pr. nº 93.03.073805-5, DJU 08/04/2003, pg.341, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete).  

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCURADOR INATIVO 

DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INEXISTENTES. SUPRESSÃO DE 
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VANTAGENS. INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. POSSIBILIDADE. 

IRREDUTIBILIDADE DE PROVENTOS OBSERVADA. DISCRIMINAÇÃO NO CONTRACHEQUE DOS 

VALORES PAGOS. MATÉRIA NÃO APRECIADA PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  

(...)  

3. Outrossim, não tendo o Órgão a quo apreciado a matéria impugnada nas razões recursais, é defeso ao Colegiado ad 

quem, ou seja, esta Corte Superior, a sua análise, sob pena de supressão de instância (cf. ROMS nº 12.314/RJ).  

4. Recurso conhecido, porém, desprovido".  

(STJ, 5ª Turma, ROMS nº 200201445299, DJ 19/12/2003, Rel. Min. Jorge Scartezzini).  

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do 

Código de Processo Civil, para reconhecer a competência do MM. Juiz a quo, para apreciar o pedido de danos morais. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012257-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012257-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ZELIA DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00172421320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela nos autos 

de ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período 

rural c.c. pedido de condenação em danos morais. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, uma vez 

demonstrada a verossimilhança do pedido, bem como o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Nos termos do art. 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

No caso em tela, verifico que o recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia da 

certidão da intimação da decisão agravada. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 795/924 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013085-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013085-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : PEDRO KELER DA CUNHA 

ADVOGADO : ANDREIA FERNANDES COURA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00132669520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO KELER DA CUNHA contra a r. decisão de 1ª Instância que 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor. 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam que continua com os 

mesmos problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, que foi cessado indevidamente pelo INSS, sendo que 

não tem condições de retornar ao trabalho, além do caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito.  

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática.  

 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Pelos 

documentos carreados aos autos até o momento, vislumbro a presença da referida incapacidade. 

O MM. Juiz a quo indeferiu a tutela de urgência, pugnada pelo autor, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis a sua concessão, em especial, a prova inequívoca. 

Entretanto, entendo que os documentos trazidos são suficientes para aferir a verossimilhança da alegação de 

incapacidade laborativa. 

Com efeito, o agravante, com 54 (cinqüenta e quatro) anos, recebeu o benefício de auxílio-doença por 2 (dois) períodos, 

sendo que o último estendeu-se de 26/04/2007 a 25/06/2009, ocasião em que foi cessado em virtude de alta médica do 

INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas.  

O atestado médico acostado aos autos, às fls. 25, contemporâneo à alta médica do INSS, relata que o agravante é 

portador de coronariopatia grave e lombalgia crônica incapacitante. Referido atestado declara que o autor está inapto a 

exercer atividades laborativas. Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do 

benefício. 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  
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- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- Agravo a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004409-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004409-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCAS BELCHIOR MARIANO 

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00212-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada por Lucas Belchior Mariano objetivando 

a revisão do valor da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 23.04.2004, 

aplicando-se o percentual de 36,73%, equivalente à defasagem acumulada no período desde a concessão até a data do 

ajuizamento da ação. 

Concedida a gratuidade da justiça às fls. 18. Citação do INSS em 11.01.2008 (fls. 23). Contestação às fls. 24/30. 
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O juízo a quo determinou a especificação das provas pelas partes às fls. 39. O autor pleiteou a produção de prova 

pericial às fls. 40. 

Sentença prolatada às fls. 43/45, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais), com a ressalva do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou às fls. 47/51, argüindo preliminarmente a ocorrência de cerceamento de defesa, pelo indeferimento do 

pedido de produção de prova pericial. No mais, requer seja decretada a procedência integral do pedido. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O juízo a quo analisou o mérito do pedido, embora tenha decretado a extinção do processo nos termos do art. 267, VI, 

do CPC. É fato que se constata à simples leitura da sentença, que conclui que o INPC deve ser utilizado como fator de 

reajuste dos benefícios previdenciários. 

Não cabe a alegação de cerceamento de defesa, pois a matéria é de direito, não havendo necessidade de provas outras 

que as já constantes dos autos. 

Relativamente à manutenção do valor real do benefício, a Constituição Federal, tanto na antiga quanto na redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu art. 201 estabeleceu que nos reajustamentos dos 

benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei: 

 

(antiga redação) 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Quanto à questão do reajuste dos benefícios, inviável o acolhimento da pretensão, consistente na aplicação de índice 

diverso do que o previsto em lei. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste art., 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 
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correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 
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IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento. 

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do art. 41 da Lei 8213/91, de modo a 

restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, art.s 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
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melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

art.s 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 

2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que 

conheciam do recurso e o desproviam) 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, de ofício, determino a correção do erro material apontado, fazendo constar da sentença o decreto de 

improcedência integral do pedido, e não a extinção sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC; e 

nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005427-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARLENE MOIA BARRETO 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

 

O Juízo de primeiro grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no 

art. 267 do CPC, uma vez que não foi cumprida determinação para comprovação de requerimento do benefício na esfera 

administrativa, no prazo de 10 (dez) dias. Não houve condenação em custas e honorários. 

 

Sentença proferida em 19/06/2009. 

 

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença por entender desnecessário o prévio requerimento administrativo 

como condição para o ajuizamento da ação. 

 

Processado o recurso, os autos subiram. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Compulsando os autos, verifico que, anteriormente, a autora havia interposto agravo de instrumento contra a decisão 

que determinou a comprovação de requerimento do benefício na esfera administrativa, no prazo de 10 (dez) dias, ao 

qual foi dado parcial provimento, em 17.06.2009, determinando-se a suspensão do processo originário do presente 

recurso por 60 (sessenta) dias, para que a agravante pudesse requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o beneficio, retornasse 

naqueles autos para prosseguimento perante o Juízo de primeiro grau (fls. 60/62). 

 

Como se vê, a questão posta a deslinde já foi objeto de apreciação nesta Corte, nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.019618-7, cuja decisão transitou em julgado em 17/07/2009. 
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Diante do exposto, de ofício, ANULO a sentença e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para 

cumprimento da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.019618-7. Julgo prejudicada a 

apelação da autora. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007928-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007928-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ANA MARIA RODRIGUES AZEVEDO 

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00072-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à segurada especial. 

A segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, tem direito ao benefício de salário-maternidade, 

conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, nas condições 

estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que comprove o labor no 

meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. No mesmo sentido é a pacífica 

jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. Ministra 

LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural também se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova 

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a 

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente 

ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

No caso, a filha da autora nasceu em 08/04/2009, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 11. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a mencionada Certidão de Nascimento, 

bem como a Escritura de Compra e Venda de imóvel rural (fls. 12/15), lavrada em 10/03/2006, registram a qualificação 

da autora como lavradeira. 

Destaque-se, ainda, em nome da autora, o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR (fl. 16), relativo a 

2003/2005, o recibo de entrega de declaração do ITR (fls. 17/18), de 2007/2008, e as Notas Fiscais de Produtor (fls. 

68/71), emitidas em 2007/2009. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 47/48, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Cabe observar que os extratos do referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 31/34) demonstram, 

também, em nome da autora, vínculos urbanos, em 1994 e 2004. Esses dados não impedem a percepção do benefício, 

pois se referem a período diverso daquele em que a autora necessitava comprovar o seu labor rural. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão dos salários-maternidade, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário mínimo, consoante disposto no artigo 35, da 

Lei 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72, do mesmo diploma legal, em razão da Autora não 

comprovar o salário de contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo art. 71 da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o 

benefício de salário-maternidade, no valor de quatro parcelas de um salário mínimo mensal, a partir de 28 dias antes do 

parto, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas e reconhecer a isenção da Autarquia quanto 

ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte 

Autora, tudo na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008495-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008495-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

CODINOME : TERESA GOMES 

 
: TERESA COELHO 

No. ORIG. : 09.00.00037-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola e que antecipou, de ofício, os efeitos da tutela jurisdicional. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em prol do seu pedido, o INSS, requer, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a 

ausência de pedido administrativo. 

No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício requerendo a 

reforma da r. sentença. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

De início, não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da 

ausência de requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela parte autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolvem a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

Passo à apreciação do mérito. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada. 

 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I - redação original. Ampliou o 

conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar - artigo 

226, parágrafo 5º, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal. Confira-se o artigo 201, parágrafo 

5º, em sua redação original. 

 

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na 

Constituição Federal de 1988Constituição Federal, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal de 1988 Carta Magna Constituição Federal, necessária a comprovação do exercício de atividade 

rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei - 

1991. 

 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 62 (sessenta e dois) anos. 

Por outro lado, constitui início razoável de prova material do trabalho rural da Autora , a sua certidão de casamento (fl. 

20) realizado em 02 de maio de 1954, na qual o seu cônjuge foi qualificado como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 91/93, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Observo, pelas informações do CNIS/DATAPREV (fl. 121) que a Autora recebe o benefício de pensão por morte. 

Verifico que se trata de pensão por morte, decorrente do falecimento do seu cônjuge, no exercício de atividade de 

comerciário. Refiro-me ao benefício NB 0004401913 , DIB em 21/06/1972. 
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Contudo, não há óbice à concessão do benefício, vez que referido documento restou isolado, não havendo outras 

informações nos autos, tampouco no CNIS/DATAPREV, sobre o exercício de atividades urbanas pela Autora ou seu 

cônjuge. 

É importante frisar que, ao deixar de laborar, a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não há´, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009352-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009352-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : IVANE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00099-1 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante 

da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 
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Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que 

a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009770-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009770-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA THEODORO DORATI 

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00071-5 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola e que antecipou , de ofício, os efeitos da tutela jurisdicional. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em prol do seu pedido, o Instituto Nacional do Seguro Social, requer, preliminarmente, a carência de ação por falta de 

interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

De início, não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da 

ausência de requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela parte autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolvem a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

Passo à apreciação do mérito. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 
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em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em tela, o requisito etário restou preenchido, posto ter comprovado a autora, através das cópias dos documentos 

( CPF e CPTS), juntada as fls 10/12, ter nascido em 04/07/1938. Logo, completou a idade mínima em 04/07/1993 

Por outro lado, constituem início razoável de prova material do trabalho rural, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social da autora (fls. 12/14), atestando o exercício de atividades rurais nos períodos de 24/09/1981 a 29/09/1982, de 

25/10/1983 a 09/01/1984, de 30/07/1984 a 12/01/1985, a certidão de Casamento (fl. 13), realizado em 13/10/1962 e as 

certidões de nascimento dos seus filhos nascidos em 01/11/1968 e em 05/11/1971 nas quais consta a qualificação do seu 

cônjuge como lavrador. 

Saliente-se, ainda, que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora, consoante se observa nas informações do 

CNIS/DATAPREV (fl. 55/74), não obsta a concessão do benefício, vez que a requerente trouxe documentos em nome 

próprio para comprovar o seu direito. 

Não prosperam, nesse contexto, os argumentos expendidos pela ré. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 82/88, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010531-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010531-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LENI SOUTO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00010-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora dois salários-maternidade. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as 

diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício, e a impossibilidade do pagamento de dois benefícios de salário-maternidade no caso de 

gêmeas. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos juros de mora e a redução 

dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 
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do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, as filhas gêmeas da autora nasceram em 15/08/2008, conforme comprovam as Certidões de Nascimento 

carreadas as fls. 09/10. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, as mencionadas Certidões de Nascimento 

registram a qualificação da autora como trabalhadora rural e de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do companheiro, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 

56/57), que demonstram vínculos de trabalho rural, em 1994, 1998/2000, 2004 e 2009. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 39/40, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Ressalte-se que os vínculos empregatícios urbanos do marido, constatados no referido CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, não impedem a percepção do benefício, pois a autora trouxe documentos em nome próprio para 

comprovar o seu labor rural. 

Por outro lado, razão assiste à autarquia no tocante à impossibilidade de concessão de dois salários-maternidade à 

autora, por se tratar de nascimento de gêmeos.  

Conforme a legislação previdenciária, o salário-maternidade é devido à segurada em decorrência do parto, mas não em 

razão do número de filhos de cada gestação, tratando-se de um benefício substitutivo da remuneração, conforme o 

assente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA - NATUREZA ASSISTENCIAL - 

SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, 

DA LEI 8.212/91 - PRECEDENTES DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que 

não incide contribuição previdenciária sobre os valores percebidos a título de auxílio-doença, inclusive a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do benefício, uma vez que tal verba não tem natureza 

salarial. Precedentes. 2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em 

razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do 

art. 28 da Lei 8.212/91. Precedentes. 3. Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP 200802003853, MIN. ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 26/02/2009) 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada em 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor da condenação, consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme orientação desta Turma. Saliente-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da 

Súmula n.º 111, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para que seja concedido à parte autora 

apenas um salário-maternidade, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.011052-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JULIETA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 23/09/2005, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 10. 

Entretanto, os documentos carreados aos autos (fls. 07/10) não constituem início de prova material, hábeis a corroborar 

a pretensão almejada. 

A Cédula de Identidade e o CPF da autora (fl. 07), bem como a mencionada Certidão de Nascimento (fl. 10), não 

trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. 

O mesmo diga-se a respeito dos documentos de fls. 08/09, pois a qualificação de lavrador de seu genitor, bem como de 

uma das testemunhas de seu casamento, não lhe é extensível. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 36/37), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de salário-

maternidade. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.011685-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : JEFFERSON RIBEIRO VIANA 

No. ORIG. : 08.00.00219-7 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, 

concedendo à autora revisão do valor de seu benefício.  

Suscita, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, alega, em síntese, a legalidade do procedimento adotado 

e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Alternativamente, requer a 

diminuição do percentual fixado a título de honorários advocatícios e alteração do critério a ser utilizado no cálculo dos 

juros. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

As contra-razões foram apresentadas. 

É o relatório.  

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei nº 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser considerado. 

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência - STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime, o que, por si só, exclui a ocorrência 

dos pressupostos da decadência. 

No que se refere à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato 

sucessivo, atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 

85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente ao pedido de atualização dos salários de contribuição, merece reforma a sentença recorrida, vez que no 

cálculo da renda mensal inicial de pensão por morte, concedida sob a égide do Decreto nº 89.312/84, devem ser 

considerados apenas os doze últimos salários de contribuição, sem atualização.  

Nesse sentido é jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, da qual destaco os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL.  

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83.080/79, art. 37, I), 

concedidos antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 

89.312/84, art. 21, I).  
2. Agravo Regimental provido."  

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 312123, Processo 2001/0033040-1, DJU 08.04.2002, pg. 

264, Relator Min. EDSON VIDIGAL, v.u.; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decretonº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários 

de contribuição, anteriores aos 12 últimos, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e provido."  
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(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 523907/SP, Processo 2003/0051534-3, DJU 24.11.2003, pg. 367, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, v.u.; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79)concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84).  

2- Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não 

se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC.  

3- Recurso especial conhecido."  

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 279045/SP, Proc. 2000/0096779-3, DJU 11.12.2000, pg. 257, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, v.u.; g.n.).  

Assim, tendo em vista a data da concessão do benefício da Autora (DIB 13/12/1984), incabível a aplicação dos índices 

de correção monetária previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN).  

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.  

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e 

à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, nos termos da Lei nº 1.060/50.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.012212-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EUNICE DE LIMA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00048-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros 

moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos juros 

moratórios e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora rural. 

A segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, tem direito ao benefício de salário-maternidade, 

conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, nas condições 

estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que comprove o labor no 

meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. No mesmo sentido é a pacífica 

jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. Ministra 

LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural também se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova 

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a 
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extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente 

ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 22/10/2007, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 12. 

Entretanto, os documentos carreados aos autos (fls. 07/12) não constituem início de prova material, hábeis a corroborar 

a pretensão almejada. 

A Cédula de Identidade e o CPF da autora (fl. 07), bem como a mencionada Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 

12), não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. 

Quanto aos documentos de fls. 08/11, relativos a imóvel rural de propriedade do pai da autora, também não se prestam 

como início de prova material, não sendo extensível a autora, neste caso, a qualificação de seu genitor.  

Apesar de qualificada como solteira na peça vestibular, ambas as testemunhas afirmaram que o marido da autora 

também trabalha na lavoura.  

Desse modo, com melhor acerto, caber-lhe-ia carrear aos autos provas materiais em nome próprio ou de seu 

marido/companheiro que trouxessem referência à alegada atividade rural. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 40/41), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem 

condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012524-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012524-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARGARIDA BENEDITA DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00061-5 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de salário-

maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que a documentação carreada aos autos comprova 

o exercício de atividade rural. Requereu a reforma da r. sentença. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Constata-se, inicialmente, que o feito foi sentenciado independentemente da produção de prova oral. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)." 
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No caso, para a comprovação do exercício de atividade rural, a teor do disposto no artigo 55 § 3º da Lei n.º 8.213/91, a 

prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer legalmente às exigências 

do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na 

inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, há evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova 

necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos 

pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, 

j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. 

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil). 

II- Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca). 

Dessa forma, obstada a produção da prova oral, forçoso reconhecer de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

a nulidade da sentença. 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte autora. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a sentença, determinando a baixa dos autos ao MM Juízo de origem, propiciando às 

partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado. Julgo prejudicada a apelação interposta pela 

parte autora. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012553-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012553-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : RAMIRO ALEXAR JUNIOR 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00097-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012589-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012589-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO DE SOUZA LEAL 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00094-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Foi deferida a tutela antecipada para permitir a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

08/05/2009. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do marido da autora (fls. 12/13), que demonstra vínculos de trabalho rural no período 

compreendido entre 1984 e 2010, corroborados pela consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 29/30, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o pequeno vínculo empregatício urbano, constatado na Carteira de Trabalho e Previdência Social e 

no CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais referidos, restou isolado e não descaracteriza a condição de 

rurícola da autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013512-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013512-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE APARECIDA PUPIO SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 09.00.00110-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos juros de 

mora e da correção monetária, e a redução dos honorários advocatícios. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 19/05/2008, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 12. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 37/38) e a Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da autora (fls. 15/16) 

demonstram o exercício de atividades rurais, entre 1999 e 2009. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 39/45, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Cabe observar que embora conste na Certidão de Casamento da autora (fl. 11), celebrado em 21/01/2006, a qualificação 

de seu marido como serviço geral, ao observar-se o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais fica evidente que 

se trata de serviços gerais exercidos na lavoura. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 815/924 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária e os 

honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013584-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013584-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

PARTE AUTORA : REGINA LAURA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON LUIZ BORGES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00055-2 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade ao autor. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a 27/03/2002, data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da 

condenação não excede a sessenta salários mínimos.  

Nesse sentido os julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 
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VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Jediael 

Galvão). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013846-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013846-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MICHIE KOBAYASHI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 09.00.00073-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de juros de mora e correção 

monetária, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Foi antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Postulou pela reforma da sentença e pela suspensão dos efeitos 

da antecipação da tutela jurisdicional. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração 

dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por idade de 

rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 
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família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 67 (sessenta e sete) anos. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 21/07/1949 e a Certidão de Óbito de seu cônjuge (fl. 14), falecido em 

05/10/1993, ambas constando a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do marido, as Declarações Cadastrais de Produtor e a Declaração do ITR (fls. 18/21), 

relativas a 1986, 1988 e 1992. 

Os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 24/25) registram, em nome da requerente, a 

percepção de pensão por morte de trabalhador rural, desde 05/10/1993. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 60/61, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional, conforme observado pela sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária na forma 

acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013906-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013906-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANA APARECIDA PINTO ALMEIDA 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00065-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos juros de 

mora e a redução dos honorários advocatícios. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, a filha da autora nasceu em 07/11/2003, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 11. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social do companheiro da autora (fls. 08/10), e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 

33/34), demonstram vínculos de trabalho rural, em 2001/2007. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 54/57, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os juros de mora e os honorários 

advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.014074-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EMIR ANTONIO CHOQUETA 

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELE MARIA CABRAL MOLMAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00212-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada por Emir Antonio Choqueta objetivando 

a revisão do valor da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 20.09.2002, 

aplicando-se o percentual de 35,09%, equivalente à defasagem acumulada no período desde a concessão até a data do 

ajuizamento da ação. 

Concedida a gratuidade da justiça às fls. 18. Citação do INSS em 21.02.2008 (fls. 22). Contestação às fls. 23/33. 

O juízo a quo determinou a especificação das provas pelas partes às fls. 41. O autor pleiteou a produção de prova 

pericial às fls. 42. 

Sentença prolatada às fls. 45/47, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais), com a ressalva do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou às fls. 49/53, argüindo preliminarmente cerceamento de defesa, pelo indeferimento do pedido de 

produção de prova pericial. No mais, requer seja decretada a procedência integral do pedido. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O juízo a quo analisou o mérito do pedido, embora tenha decretado a extinção do processo nos termos do art. 267, VI, 

do CPC. É fato que se constata à simples leitura da sentença, que conclui que o INPC deve ser utilizado como fator de 

reajuste dos benefícios previdenciários. 

Não cabe a alegação de cerceamento de defesa, pois a matéria é de direito, não havendo necessidade de provas outras 

que as já constantes dos autos. 
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Relativamente à manutenção do valor real do benefício, a Constituição Federal, tanto na antiga quanto na redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu art. 201 estabeleceu que nos reajustamentos dos 

benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei: 

 

(antiga redação)  

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.  

(redação atual)  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.  

Quanto à questão do reajuste dos benefícios, inviável o acolhimento da pretensão, consistente na aplicação de índice 

diverso do previsto em lei. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste art., 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º.  

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998:  

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 
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Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...)  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento."  

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento.  

(...)  

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

II - ...  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.  

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 
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Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento.  

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do art. 41 da Lei 8213/91, de modo a 

restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...)  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061, de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento.  

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, art.s 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

art.s 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 

2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que 

conheciam do recurso e o desproviam)  

Percebe-se, dessa forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como o INPC ou o IGP-DI, seja 

capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário de preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, de ofício, determino a correção do erro material apontado, fazendo constar da sentença o decreto de 

improcedência integral do pedido, e não a extinção sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e 

nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 4199/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009661-97.2003.4.03.6104/SP 
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2003.61.04.009661-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : KAMILLA OLIVEIRA MENDONCA 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO LOUZADA DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 531 do Código de Processo Civil, intime-se a apelante Kamilla Oliveira Mendonça, para 

apresentação de contra-razões, aos embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 

85/98). 

Após, voltem conclusos, para exame de admissibilidade do recurso.  

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008034-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008034-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA ALVES DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00132-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra r. decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo, apelação 

deduzida contra r. sentença que julgou procedente pedido de implantação de aposentadoria rural por idade e deferiu 

antecipação de tutela. 

 

Da análise dos documentos trazidos com a peça de interposição, verifico que a r. sentença encontra-se devidamente 

fundamentada, e calcada em provas produzidas sob o manto do contraditório que foram suficientes a formar a 

convicção do MD. Julgador no sentido da existência de elementos hábeis a autorizar o deferimento do benefício 

perseguido. 

 

Por outro prisma, compreendo que os argumentos expostos pelo agravante e as provas por ele trazidas não sinalizam o 

desacerto da r. sentença que julgou procedente o pedido de implantação de benefício previdenciário e deferiu a 

atencipação de tutela, bem como do r. provimento que recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo. 

 

Tenho, assim, ao menos nesta fase de cognição não exauriente, como não configurada a aparência do bom direito ou a 

verossimilhança das razões expendidas a legitimar o deferimento da medida postulada pelo agravante com apoio no art. 

527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, indefiro a pleiteada concessão de efeito suspensivo ativo, e concedo prazo de cinco dias para que o 

agravante comprove o cumprimento da regra do art. 526 do Código de Processo Civil. 

 

Cumprida tal providência, intime-se o agravdo para, querendo, apresentar resposta no prazo de dez dias. Em seguida, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 
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ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 4198/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0004966-57.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004966-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MARIA CELMA DOS SANTOS e outros 

 
: DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS incapaz e outros 

 
: TAMIRES DOS SANTOS MARTINS incapaz 

 
: NATHALY DOS SANTOS MARTINS incapaz 

 
: GLAUCIA SANTOS MARTINS incapaz 

 
: BARBARA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática, que negou seguimento à apelação com 

fulcro no Art. 557, caput, do CPC, assim exposta: 

"Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora do benefício 

pleiteado. Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento a apelação, dado que 

manifestamente improcedente". 

 

Alega o embargante, em síntese, a contradição do julgado, consignando que "(...) seja esclarecido o fato de que quando 

da promulgação da Lei 8.213/91 a exigência era de 120 (cento e vinte contribuições) sendo assim o falecido já havia 

cumprido tal exigência, e a Lei é clara quando diz que mesmo tendo perdido a qualidade de segurado tem direito ao 

benefício aquele que já havia cumprido os requisitos necessários". 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios opostos em face do julgamento promovido são manifestamente improcedentes. 

 

Com efeito não houve qualquer vício sanável por embargos de declaração, em especial a contradição do decisum, 

conforme consta expressamente do julgado combatido: "Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da 

qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em 18.03.86 (fls. 58/60), ao 

passo que o óbito ocorreu em 10.07.94 (fl. 09). Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada 

época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, 

Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). Por outro lado, não há falar-se em direito adquirido a aposentadoria por tempo 

de serviço, porquanto o tempo comprovado é insuficiente para a concessão do benefício, nos termos do Art. 52, da Lei 

8.213/91.(...) Verifica-se, no caso em tela, cópia dos demonstrativos de contribuições, às fls. 48/50 e os dados do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, às fls. 58/60, que a parte autora comprova 125 meses de tempo de 

serviço do falecido, sendo o seu último vínculo em 18.03.86. Assim, o falecido não preencheu os requisitos para a 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, sequer de forma proporcional, uma vez que não 

completou 30 anos de contribuição antes da edição da EC 20/98, em 15/12/98". 

 

A questão, de fato, já foi levantada e apreciada por ocasião da apelação interposta, mantendo o embargante as mesmas 

razões já esposadas. 

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias ("v.g." - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 
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MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial contradição, uma vez que todos 

os pontos foram discutidos no processo. 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte apelante, 

restou enfrentada em sua totalidade. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência. 

 

Sem recurso, certifique-se o trânsito e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018526-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018526-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SONIA REGINA BIAZETTO GOMES e outro 

 
: ALEXANDRE AUGUSTO BIAZETTO GOMES incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00121-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Decisão monocrática em apelação. Omissão, contradição ou obscuridade. Não 

configuração. Embargos de declaração a que se nega seguimento. 
 

Sonia Regina Biazetto Gomes e outro embargaram de declaração decisão monocrática que manteve a sentença de 

improcedência, prolatada em ação visando à concessão de pensão por morte. 

Alegaram, os embargantes, que o falecido manteve a qualidade de segurado até o seu óbito, visto que se afastou das 

atividades laborativas por motivo de doença (alcoolismo). 

Decido. 

Recebo os embargos, posto que tempestivos. 

Como sabido, no ordenamento jurídico positivo, os embargos de declaração prestam-se, em rigor, a aclarar 

obscuridades, integrar pontos omissos e dissipar contradições em atos judiciais, não se vocacionando, em princípio, ao 

reexame da matéria decidida, sendo certo que o caráter infringente é exceção, não regra geral. 

No caso da decisão ora embargada, não reconheço a existência de qualquer das máculas acima mencionadas. 

Como bem explanado na decisão monocrática ora recorrida, o último vínculo empregatício do finado terminou em 

12/06/1995 (f. 15), não havendo prova de recolhimentos posteriores à Previdência Social. 

Vale ressaltar que, apesar da alegação de que o falecido afastou-se de suas atividades profissionais devido ao 

alcoolismo, os atestados médicos apresentados têm datas posteriores a 1998 (fs. 22/35), quando o finado já havia 

perdido a qualidade de segurado. 

Em conseguinte, nos embargos declaratórios que intentaram, os postulantes denotam descontentamento e insatisfação 

com a solução alçada pelo julgado impugnado, pretendendo discutir a juridicidade do provimento guerreado, com 

consequente reforma, o que deve ser diligenciado na seara recursal própria, e não na presente via. 

Forte a jurisprudência nesse sentido. Confira-se, a propósito, STJ, REsp nº 1.757/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo, j. 13/3/1990, DJU 09/4/1990, p. 2.745. 

Impende, por oportuno, salientar: admitir-se que os embargos declaratórios propiciem nova apropriação da prova 

acabaria por dotá-los, indiscriminadamente de efeito modificativo, valendo recordar que tal consequência somente tem 

vez quando defluir da sanação de vícios, legalmente, delineados, 

Pelo quanto se disse, nítida a intenção modificativa, cabe desacolherem-se os embargos declaratórios intentados. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018660-52.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.018660-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO CESAR TALARICO 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : ACACIO FERNANDES ROBOREDO 

No. ORIG. : 06.00.00031-7 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 281/289: À Subsecretaria da 10ª Turma, anote-se, observando-se que as publicações e/ou intimações em relação ao 

Banco Santander Brasil S/A, deverão ser dar, exclusivamente, na pessoa do advogado Acácio Fernandes Roboredo, 

conforme peticionado. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031491-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031491-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANA CLAUDIA TOMAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEREIRA MATUCK 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00088-3 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações nos autos de ação de indenização ajuizada em face do INSS, sob os seguintes fundamentos: a) A 

autora requereu salário-maternidade perante o INSS, todavia o seu pedido foi indeferido por não estar filiada ao Regime 

Geral da Previdência Social na data do afastamento. Diante da recusa da Autarquia, a autora procurou a empregadora a 

fim de obter esclarecimentos acerca de sua falta de registro perante o INSS. Em razão de respostas evasivas da empresa, 

ajuizou ação contra esta para obter a exibição dos documentos, na qual se constatou o recolhimento regular das 

contribuições; b) Já na posse das cópias das guias de recolhimento, a autora buscou as vias administrativas para 

regularizar a situação, o que levou tempo e paciência acima do normal; c) Por ter intentado ação contra e empresa a 

autora foi demitida; d) Diante de falhas no processamento do registro da ora autora junto ao INSS, esta sofreu graves 

constrangimentos, não só de ordem monetária como também emocional, tendo em vista que passou o período de 

licença-maternidade sem ter quaisquer meios de subsistência como também ficou desempregada; e) A autora ficou 

desempregada de julho de 2002 a fevereiro de 2003, o que lhe causou angústias e privações e suas necessidades só não 

foram maiores porque teve auxílio de parentes. Pleiteia, ao final, que "(...) a Ré seja condenada a indenizar, por fazer 

com que a Requerente experimentasse o desafio de sustentar os primeiros meses de vida de seu filho sem ter condições 

materiais para tal, ou pelo menos de não poder proporcionar a este o conforto que gostaria por conseqüência de falhas 

no registro Previdenciário, falhas estas as quais não deu causa. Por lucros cessantes e conseqüente ofensa moral, requer 

a Autora, Ana Cláudia Tomas, que o Réu Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), seja condenado a lhe prestar uma 

indenização de R$ 7.000,00 (sete mil reais), pela perda de seu emprego, pela perda de sua condição de vida, mantida 
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com seus esforços, e pela incapacidade de dar ao seu filho em seus primeiros meses de vida o mínimo conforto em 

decorrência do não pagamento do auxílio-maternidade e posteriormente por sua condição de desempregada.". 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar o INSS a indenizar a autora por dano moral. 

 

Apelaram a autora e o INSS. 

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

O Regimento Interno desta colenda Corte prevê no art. 10, §3º, a competência da 3ª Seção para processar e julgar os 

feitos de natureza previdenciária, excetuada a competência da 1ª Seção. 

 

O pedido de indenização por danos material e moral lastreados na responsabilidade civil do INSS, órgão pertencente 

aos quadros da Administração Federal indireta, em decorrência de indeferimento de um determinado benefício 

previdenciário, não se reveste de cunho eminentemente previdenciário, razão pela qual deve ser analisado pela 2ª Seção 

desta egrégia Corte, à qual competem as demandas relativas a direito público. 

 

Nestes autos, busca-se a indenização por dano material e moral causado por ato administrativo do INSS que indeferiu 

um benefício previdenciário.  

 

Não se vislumbra, "in casu", a competência da 3ª Seção desta Corte, tendo em vista que o pedido de indenização por 

danos materiais e morais com fundamento em ato administrativo praticado pelo INSS não é hipótese de demanda 

relativa a benefício previdenciário, conforme se entrevê da seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - ATO 

ADMINISTRATIVO PRATICADO PELO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS. 

1. Tratando-se de ação de reparação por dano moral que tem como fundamento ato administrativo, supostamente 

indevido, praticado pelo INSS, é competente para o seu processamento e julgamento a Justiça Federal Comum, por 

não se tratar na hipótese de demanda relativa a benefício previdenciário ou dano material ou moral decorrente de 

acidente de trabalho. 

2. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Federal Comum da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo." 

(STJ, CC 54.773/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 

136) 

 

Desse modo, remetam-se os autos à UFOR para as devidas anotações e para a redistribuição dos presentes autos a uma 

das Turmas que compõem a Segunda Seção. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005931-91.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.005931-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FLAVIA CRISTINA FERREIRA ALVES SALUSTIANO 

ADVOGADO : ERENALDO SANTOS SALUSTIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por FLÁVIA CRISTINA FERREIRA ALVES SALUSTIANO, em face de 

decisão monocrática proferida às fls. 185/187 que, nos termos do artigo 557, § 1º-A e caput, do Código de Processo 
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Civil, negou seguimento à remessa oficial e deu provimento à apelação da autora concedendo a ordem para ser 

restabelecido o benefício de auxílio-doença, bem como ser a autora submetida à reabilitação profissional. 

Sustenta a embargante a ocorrência de omissão na decisão, ao não se mencionar se o benefício deve ser restabelecido 

desde a data da propositura da ação ou desde a cessação do auxílio-doença anterior (21.03.2007). 

Requer que os presentes embargos de declaração sejam acolhidos, sanando a omissão apontada. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De fato, omissão se verifica na espécie. 

Com efeito, de acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da 

apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008) 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença nº 

502.717.132-0, tendo em vista que as moléstias apresentadas pela outra que autorizaram a concessão do benefício 

anteriormente, ainda não obtiveram cura. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para, suprindo a omissão apontada, fixar o termo inicial do 

benefício na data da cessação administrativa do benefício nº 502.717.132-0, mantendo no mais a r. decisão de fls. 

185/187. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-16.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000057-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA ANGELICA DA CUNHA GUAZELLI 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

PARTE RE' : VILMA APARECIDA MUNIZ 

DECISÃO 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 145/147 a teor das razões expostas às fls. 150/151. 

 

Com efeito, não obstante constasse da fundamentação da decisão ora atacada a exclusão da aplicação da multa, em face 

da inexistência de mora por parte da autarquia previdenciária em implantar o benefício de pensão por morte, a parte 

dispositiva da aludida decisão não contemplou tal determinação, configurando-se, assim, erro material, que pode ser 

corrigido a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

 

Assim sendo, a teor do art. 463, I, do CPC, impõe-se seja modificada a redação da parte dispositiva da decisão em 

comento, nos seguintes termos: "Diante do exposto, no termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

rejeito a preliminar suscitada pelo réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta, para que seja excluída a aplicação de multa concernente à implantação do 

benefício de pensão por morte em comento." 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012230-52.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012230-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ODIVA RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO : RICARDO IOVINE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122305220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Intime-se a parte autora, a fim de que seus patronos, no prazo de 05 (cinco) dias, compareçam a este Juízo para assinar o 

recurso de fl. 110/111. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002950-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002950-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA e outros 

 
: CINTIA PAGAMISSI DE SOUZA 

 
: PRISCILA CAROLINE PAGAMISSI DE SOUZA 
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: PEDRO JOSE PAGAMISSI DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

SUCEDIDO : HERMENEGILDO JOSE DE SOUZA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00068-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento à apelação, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC, com base na jurisprudência dominante desta Corte Regional. 

Alega a parte autora, ter havido omissão, sob o argumento de que o decisum deixou de se pronunciar acerca dos 

honorários de sucumbência. 

Decido. 

Cumpre acolher os embargos de declaração, vez que, de fato, assiste razão à parte embargante. 

Isto porque verifico que o decisum, ao negar seguimento à apelação, não arbitrou os honorários de sucumbência. 

Com efeito, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a presente 

decisão, nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e do entendimento desta 

Turma. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração nos termos explicitados, para integrar o acórdão recorrido. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018959-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018959-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TELMA GOMES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : GRACIELLE BALZANELLI SOUSA 

No. ORIG. : 08.00.00030-2 1 Vr IEPE/SP 

DESPACHO 

 

Proceda a Subsecretaria da 10ª Turma ao desentranhamento das contra-razões juntada à fl. 95/105, por não se tratar de 

peça inerente ao presente feito, devolvendo-a ao seu subscritor. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032721-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032721-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADAIR FATIMA GODINHO DE JEZUS 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00085-3 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

À Ufor para que seja retificada a autuação quanto ao nome da parte autora (Adair de Fátima Godinho de Jezus). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004381-08.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004381-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : INACIO TOME DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Reconsidero a decisão de fl. 64/65, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Relembre-se que busca a parte autora, através da presente ação, a condenação do réu ao pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão administrativa da renda mensal inicial do benefício de que é titular, realizada em 06.11.2007, que 

aplicou, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 

1994. 

 

Consoante se depreende do relatório extraído do banco de dados do sistema informatizado do Ministério da Previdência 

Social, o benefício do autor foi objeto de revisão administrativa referente à aplicação do IRSM de fevereiro/94 sobre os 

salários-de-contribuição anteriores a março/94, em 06.11.2007 (fl. 24). 

 

Dessa forma, tendo em vista que, em se tratando de benefícios previdenciários, de natureza alimentar e prestação 

continuada, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas sim eventuais prestações ou diferenças devidas no período 

anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação, merece ser mantida a sentença que condenou o réu ao 

pagamento das diferenças relativas ao intervalo de 09.06.2004 a 06.11.2007, decorrentes da revisão administrativa da 

renda mensal inicial do benefício da parte autora, que aplicou, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a 

março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 64/65, para dar provimento ao agravo interposto pela parte autora 

e negar seguimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, tida por interposta. As verbas acessórias 

deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca , cada uma das partes arcará com suas 

despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004319-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004319-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VINICIUS DOS SANTOS DO CARMO incapaz 

ADVOGADO : ANGELA MORGANA GOMES DA COSTA DUTRA 

REPRESENTANTE : NEIDE APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00411-1 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos previstos para a concessão do provimento 

antecipado, mormente quanto à condição de segurado do de cujus. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e da prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. 

 

Verifica-se que foram colacionados aos autos dados que permitem concluir pela verossimilhança do direito invocado, 

bem como pela existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso reformada a r. decisão 

vergastada. 

 

Indiscutível ser o requerente filho do falecido, o que restou evidenciado por meio da certidão de nascimento de fl. 34, o 

que o qualifica como beneficiário dele, nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, sendo certo que sua 

dependência econômica é presumida. 

 

De outra parte, não há que se falar em perda da qualidade de segurado do de cujus, haja vista que ele recebia o benefício 

de auxílio-doença quando do seu falecimento, conforme informações contidas no CNIS (fl. 46). 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Vale destacar que o perigo na demora reside no caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC. 
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Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011277-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011277-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JUSCELINO DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO : DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00958-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011567-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011567-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEUSA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00037-9 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
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e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012049-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012049-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : PEDRO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : LEOPOLDO DALLA COSTA DE GODOY LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00025-0 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012274-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012274-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEYTON DA SILVEIRA 

ADVOGADO : BRUNO BARROS MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.07536-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 
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Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012453-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012453-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SEBASTIAO MARQUES LEAO 

ADVOGADO : RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00047-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012772-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012772-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEIVA MENEGHINI PEREIRA 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00023-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012958-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012958-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARLENE SCHIMIDT DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00077-8 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013014-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013014-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00009-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013121-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013121-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EVARISTO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034395120104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013210-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013210-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADAO APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00060-7 1 Vr CAJAMAR/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013216-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013216-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARIOVALDO PESSOTTI 

ADVOGADO : TERESA SANTANA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00035-9 3 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005665-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005665-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLARICE EMBOABA FERREIRA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
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No. ORIG. : 08.00.00247-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Aponta o INSS contradição, na decisão de fls. 80/83 que, acolhendo em parte os argumentos por ele expendidos em seu 

recurso de apelação, reformou a r. sentença no tocante ao termo inicial do benefício, fazendo constar, contudo, na parte 

dispositiva, que se negava seguimento à apelação. 

 

Razão assiste ao recorrente. 

 

Com efeito, havendo a decisão embargada reformado a r. sentença, modificando a data do termo inicial do benefício da 

"data do ajuizamento da ação" para "a partir da citação", a conclusão lógica é, com fundamento do Art. 557, § 1º-A, do 

CPC, dar parcial provimento à apelação interposta pela autarquia. 

 

Assim, acolho os embargos de declaração opostos, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, cumpra-se a determinação de fls. 82/vº, "in fine". 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006148-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006148-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REPRESENTANTE : JOAQUIM CANDIDO DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00007-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista o d. parecer de fls. 128/128vº, intimem-se as partes para que se manifestem sobre os documentos de fls. 

129/132. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que regularize sua representação nos autos, porquanto há notícia do 

falecimento de seu pai e curador (fls. 132). 

Dê-se ciência. 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007406-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007406-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE DE JESUS GOUVEIA PAULINO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

No. ORIG. : 06.00.00100-6 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o d. parecer de fls. 184/187, manifestem-se as partes acerca do documento de fls. 188. 

Dê-se ciência. 
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Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007460-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007460-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUCIMARA LINO PEREIRA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

 
: CARLOS EDUARDO BORGES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00000-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 191: regularize a parte autora sua representação processual. 

Sem prejuízo, tendo em vista o d. parecer de fls. 183/186, manifestem-se as partes acerca do documento de fls. 

187/187vº. 

Dê-se ciência. 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008444-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008444-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GILDEMAR BATISTA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00292-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Aponta o INSS contradição, na decisão de fls. 171/172 que, acolhendo os argumentos por ele expendidos em seu 

recurso de apelação, conclui pela improcedência do pedido, fazendo constar, contudo, na parte dispositiva, que se 

negava seguimento à apelação. 

 

Razão assiste ao recorrente. 

 

Com efeito, havendo a decisão embargada reformado a r. sentença, a conclusão lógica é, com fundamento do Art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, dar provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela autarquia. 

 

Assim, acolho os embargos de declaração opostos, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, retornem os autos para oportuno julgamento do agravo legal de fls. 174/184. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010664-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTINEIA LOURENCO TEIXEIRA 

ADVOGADO : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 05.00.00109-8 1 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o d. parecer de fls. 201/203, manifestem-se as partes acerca dos documentos de fls. 204/207. 

Dê-se ciência. 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 4217/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012039-46.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.012039-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIS RODRIGUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro 

CODINOME : ZULEIDE RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 00120394620054036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 169/172: Acolho o parecer do Ministério Público Federal. Manifestem-se o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e a parte autora, ora apelada, sobre os documentos de fls. 170/172. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-04.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000406-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GILBERTO CAVALLIERI 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Desistência 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Gilberto Cavallieri em face de sentença que julgou improcedente os pedidos 

formulados em ação ordinária de direito previdenciário para manutenção do benefício c/c possível reparação por danos 

morais e materiais com pedido de tutela antecipada. 

Às fls. 435/439, o apelante requereu a desistência da presente demanda, uma vez que o INSS concedeu o benefício 

administrativamente. 

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, restando 

prejudicada a apelação de fls. 411/425. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001907-75.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.001907-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATILIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 91, intime-se, pessoalmente, a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias cumpra o 

determinado no despacho de fl. 89. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-87.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000449-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : SONIA CASSIANO DE SOUZA SANTOS e outros 

 
: DIEGO CARDOSO DE SOUZA SANTOS 

 
: THIAGO CARDOSO DOS SANTOS 

 
: DOUGLAS CARDOSO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro 

REPRESENTANTE : SONIA CASSIANO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de ação previdenciária pela qual pretendem os autores, Sonia Cassiano de Souza Santos, Diego Cardoso de 

Souza Santos, Thiago Cardoso dos Santos e Douglas Cardoso dos Santos, a concessão do benefício de pensão por 

morte, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

até a data do efetivo pagamento. 
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A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

conceder o benefício de pensão por morte, rateado entre os autores, sob o fundamento de que o falecido não perdera a 

qualidade de segurado, uma vez que amparado pelo § 2 do art. 15 da Lei 8.213/91, bem como diante do cumprimento 

dos demais requisitos. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença. Determinou, ainda, a implantação imediata do benefício.  

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário na forma da lei. 

 

Em apelação, o INSS requereu a reforma da sentença e a revogação da tutela antecipada. Sustentou a não comprovação 

da qualidade de segurado de Antonio Cardoso dos Santos. Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, 

opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

Os autos foram distribuídos à Décima Turma da Terceira Seção deste Tribunal. Sobreveio decisão, às fls. 111/112, com 

fulcro no Art. 557, do CPC, que negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial no 

tocante aos juros de mora. 

 

O INSS opôs embargos de declaração, às fls. 115/118, que foram rejeitados e posteriormente interpôs agravo. A Décima 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao Agravo, às fls. 128/131. 

 

Interposto recurso especial pelo INSS, às fls. 134/144 e as contra-razões pela parte autora, às fls. 147/150. Foi 

reconhecida a matéria representativa de controvérsia no STJ suspendendo o respectivo recurso, nos termos do Art. 543-

C, do CPC. 

 

Sobreveio decisão da Vice-Presidência desta Egrégia Corte, às fls. 152/153, que determinou o retorno dos autos a 

Colenda Décima Turma para reapreciar a matéria, nos termos do Art. 543-C, §7º, II, do CPC, considerando a decisão 

proferida REsp. 1.110.565/SE pelo Egrégio STJ. 

 

Autos conclusos desde 02.03.10. 

 

É o relatório. Decido. 

A decisão que negou seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação não merece ser reformada nos termo do art. 

543-C, § 7º do CPC.  

 

A decisão proferida às fls. 111/112vº, com fulcro no Art. 557 do CPC, está em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial Repetitivo nº 1.110.565/SE, reconheceu como 

de matéria representativa de controvérsia. Na hipótese, reafirmou seu posicionamento jurisprudencial no sentido de que 

a condição de segurado do "de cujus" é requisito imprescindível para a concessão do benefício de pensão por morte aos 

seus dependentes. "In verbis": 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os 

requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. Recurso especial provido." 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 

27/05/2009, DJe 03/08/2009). 

Verifica-se, nos presentes autos que inexiste a dissonância com o entendimento exarado no Recurso Especial Repetitivo 

nº 1.110.565/SE pelo Colendo STJ. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem como a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade de 

segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A qualidade de segurado de Antonio Cardoso dos Santos evidencia-se pelos dados do CNIS juntado às fls. 67/69. Com 

efeito, nos termos do Art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade e segurado até vinte e quatro meses, o 

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo 

outros doze meses, desde que comprovada a situação de desemprego. 

 

Convém trazer à colação a doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (in Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social, 9ª edição, editora Livraria do Advogado, p. 92/93): 

"No §1º, percebe-se o interesse do legislador em continuar alcançando a proteção previdenciária para quem já está 

filiado ao sistema por um período mais significativo. Assim, prorroga-se o período de graça para até 24 meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem ter perdido a qualidade de segurado. Não é incomum que 

ao longo da vida contributiva do trabalhador tenha ocorrido a perda da qualidade de segurado. Se o trabalhador contar 

com mais de 120 contribuições descontínuas, a literalidade do dispositivo aponta para a impossibilidade de prorrogação 

do período de graça pelo prazo de 24 meses. De considerar, entretanto, que com o advento da Lei 10.666/03, a perda da 

qualidade de segurado deixou de ser óbice para a concessão das aposentadorias, com exceção da aposentadoria por 

invalidez. Assim, tendo o segurado implementado a carência necessária para o benefício requerido, entendemos que, 

dentro de uma interpretação sistemática, o direito à prorrogação do período de graça deve ser reconhecido. Na 

eventualidade de o segurado estar desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e emprego, os prazos do inciso II ou do § 1º serão ampliados pelos § 2º em mais 12 meses. O 

TRF da 4ª R. vem entendendo, porém, que é inexigível o referido registro, sendo suficientes, para a comprovação da 

condição de desempregado, a apresentação da carteira de trabalho. Esse entendimento veio a ser acolhido na Súmula 27 

da TNU da jurisprudência dos JEFs." 

 

"In casu", a tabela de contagem de tempo de atividade, à fl. 69, demonstra que Antonio Cardoso dos Santos possuía 

mais de 120 contribuições mensais sem interrupção da sua qualidade de segurado. Além disso, verifica-se que seu 

último vínculo ocorreu em 13.04.93, ao passo que o óbito se deu em 11.04.96. Desta forma, não houve a perda da 

qualidade de segurado. 

 

Impende ainda salientar, que o registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social não é único meio hábil a comprová-la, conforme jurisprudência desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DEQUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 01.03.1991 e que tal 

desemprego se deu de forma involuntária vez que fora demitido, é certo que manteve a condição de segurado 

obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 29.07.1992, nos termos do artigo 15, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional.  

IV - O termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, em face da inexistência de apelação 

da autora. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data(11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,com a redação que lhe foi 

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de26.12.2006. 

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003,a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

VIII - Apelação do réu improvida e recurso adesivo da autora parcialmente provido." (grifo nosso) 
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(TRF3, DECIMA TURMA, AC 1213015, relator Juiz Federal Convocado David Diniz, Data do Julgamento 

12/02/2008, DJU 27/02/2008, p. 1569). 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES 

ININTERRUPTAS. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou provimento 

ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte aos autores. 

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as 120 

contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir 

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente. 

IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela Turma 

de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência de 

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios 

admitidos em Direito).  

V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do§ 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza a 

prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado. 

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS(fls. 11/25), o que assegura o direito à 

prorrogação. 

VII - Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AG 2004.03.99.005222-1, relator Juiz Federal Convocado em Auxilio MARCUS ORIONE, 

Data do Julgamento 13/08/2007, DJU 27/09/2007, p. 595). 

 

Sendo assim, o prazo de 24 (vinte e quatro) meses acrescido de mais 12 (doze meses) não se esgotara quando o 

segurado faleceu, pelo que os autores, na qualidade de dependentes desse, fazem jus ao beneficio de pensão por morte. 

 

Destarte, não há falar-se em juízo de retratação. 

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009821-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009821-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : OSIAS ALVES PEREIRA e outro 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

AGRAVANTE : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061239420054036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por OSIAS ALVES PEREIRA, em conjunto com seu patrono 

VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO, com fundamento do art. 535, do CPC, em face da decisão monocrática de 

fls. 57/58, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em fase de execução, 

indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual 

de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante a ser descontado automaticamente do resultado da 

condenação. 

Sustentam os embargantes, em síntese, a ocorrência de contradição na decisão quando afirma que aos advogados cabe 

pedir o destaque dos honorários contratados, tal como posto no agravo, e conclui pela negação de seguimento. Aduzem 

a inobservância da norma legal válida e regiamente cumprida pelo patrono do ora embargante, já que o pedido de 
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destaque de honorários contratuais, a teor do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, foi realizada única e exclusivamente em 

seu nome próprio. 

Requerem o acolhimento e o provimento dos embargos de declaração, a fim de esclarecer as questões deduzidas no 

presente recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Contradição alguma se verifica na espécie. 

In casu, a decisão monocrática de fls. 57/58, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento 

ao agravo de instrumento da parte autora, por entender ser descabida a pretensão do advogado de receber os honorários 

contratados nos próprios autos do processo em que atuou, bem como a parte não pode, em nome próprio, pretender 

destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é 

conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários sucumbenciais, e não aos contratuais. 

Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os presentes embargos caráter nitidamente infringente. 

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

Nesse sentido, os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam 

presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no 

julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão 

de se obter efeitos infringentes. 

(...) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 535 

DO CPC. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de julgamento 

que se possa apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar cabíveis, mas não 

os declaratórios, quando ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da 

causa aplicada." 

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO 

PELO TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. ART 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão 

julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com os 

fundamentos presentes na decisão recorrida. 

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só 

tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO. 

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza integrativa 

destinada a desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos quando a parte 

embargante objetiva, essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida. 

(...) 

3. Embargos declaratórios rejeitados". 

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 
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DO CPC. RECURSO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO CARREADO NOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ). 
1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede de 

embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a 

fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração." 

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007) 

Por derradeiro, observo que a mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos 

declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

Registre-se, a propósito: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME 

DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de 

haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado 

como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 

2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o 

objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando 

inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO 

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AGRESP nº 244671/SP, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 11.09.2007, DJU 01.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO NÃO 

VERIFICADA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. 

I- Os embargos declaratórios não são recurso de revisão e mesmo que manejados para fins de prequestionamento são 

inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que autorizariam a sua interposição (obscuridade, 

contradição e omissão). 

II- Na espécie, a embargante pretende o reexame da matéria já efetivamente apreciada, apresentando apenas o seu 

inconformismo com o que restou decidido. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AGRESP nº 889278/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 09.08.2007, DJU 17.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos presentes embargos de 

declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011065-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011065-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZA BERTIM ALMEIDA BARROS e outros 

 
: CARLOS EDUARDO ALMEIDA BARROS 

 
: SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

ADVOGADO : MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

SUCEDIDO : CARLOS ALMEIDA BARROS falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 93.00.00019-9 2 Vr TATUI/SP 
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DESPACHO 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que, em 

sede de execução de sentença, homologou o cálculo de fls. 272, segunda conta, e 278, para que produzam seus jurídicos 

e legais efeitos.  

2. Apreciarei o pedido de concessão de efeito suspensivo após a vinda das informações do Juízo a quo. 

3. Oficie-se ao R. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011416-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011416-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RAIMUNDO FERREIRA SOARES 

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 10.00.00046-8 1 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Oficie-se ao R. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011589-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011589-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 08.00.00010-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 95/102: Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de cinco dias, regularizar a apelação de fls. 95/102, que 

se encontra apócrifa, sob pena de negativa de seguimento. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

TURMA SUPLEMENTAR 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1661/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.058078-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado JOÃO CONSOLIM 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : CARLOS JUVENAL HOLZER e outro 

ADVOGADO : RONALDO RODRIGUES DE MELLO 

APELADO : LAIS HOLZER 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO CAUTELAR. DESAPARECIMENTO DO INTERESSE PROCESSUAL. INSTRUMENTALIDADE DO 

PROCESSO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. O feito cautelar perdeu a razão de sua existência, devido à carência superveniente da ação, representada pelo 

desaparecimento do interesse processual, na modalidade utilidade. Julgada a ação principal, cujos direitos ou interesses 

nela debatidos pretendia o requerente ver acautelados, não mais se justifica a discussão da necessidade do respectivo 

acautelamento. 

2. De ofício, julgado extinto o processo cautelar, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 796, 807, 808, inciso 

III e 267, incisos VI e XI, todos do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise da apelação interposta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo cautelar, sem 

resolução de mérito, nos termos dos artigos 796, 807, 808, inciso III e 267, incisos VI e XI, todos do Código de 

Processo Civil, e julgar prejudicada a análise do recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

JOÃO CONSOLIM  

Juiz Federal Convocado 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 4208/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026224-18.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026224-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IEDA LUZIA PEREIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DARCI JOSE ESTEVAM e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 850/924 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019563-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019563-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDSON DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-65.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003734-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALZIRA HELENA DE BARROS FONSECA e outros. e outros 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BURKHART INOCENTES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outros. 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012524-67.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012524-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : RONALDO PIRES e outros. e outro 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025507-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025507-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outros. 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : ALVARO GUIRAO JUNIOR e outro. e outro 

ADVOGADO : ALVARO GUIRAO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002806-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002806-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : HELENO SALVADOR DA SILVA e outro 

 
: CICERA RODRIGUES PEIXOTO DA SILVA 

ADVOGADO : WANDERLEI APARECIDO PINTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 11/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019240-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019240-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : JUSSARA BISOTTO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 11/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016032-16.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016032-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : DECIO GREGORIO e outro 

 
: VERONICA GOMES DA SILVA GREGORIO 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 06/11/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027146-25.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027146-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ALMIR CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 11/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016837-66.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016837-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VERA LUCIA RIBEIRO SAMPAIO 

ADVOGADO : DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 11/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002725-68.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002725-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 11/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002810-54.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.002810-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOSE CARLOS MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA SCATENA BRESSER RIBEIRO 

 
: CAMILA TAVARES SERAFIM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 11/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020819-59.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020819-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : RICARDO ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 11/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008618-06.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008618-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ANTONIO DA LUZ PASSOS JUNIOR e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia11/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018223-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018223-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANDRE LUIS BARBOSA DE CASTRO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 11/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032013-61.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032013-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : GERSON PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : SERGIO YUJI KOYAMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026511-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026511-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDUARDO JOSE BRUNO e outros. espolio 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020757-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020757-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : LUCINEIA VIEIRA FELIX 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHRISTINA ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

 
: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004363-19.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.004363-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

APELADO : FABIO RONDINA e outro. e outro 

ADVOGADO : AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002887-29.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002887-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MARCELO DOS REIS SABIONI e outros. e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-40.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003655-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A e outro. 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : MARIA CIDALIA LIMA CERQUEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035288-18.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035288-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ALEXSANDRA FERREIRA 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020404-76.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020404-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : EDSON DE MORAIS e outro. e outro 

ADVOGADO : RICHARD TOSHIO UEMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002603-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002603-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : RODOLFO PANDOLFO BISCA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024482-84.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024482-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : OTAVIO CALEGARI NETO e outros. e outro 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029222-85.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029222-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : HERMES DANIEL JACCHIERI 

ADVOGADO : RAFAEL BAITZ 

SUCEDIDO : SAUL GDANSKI JACCHIERI falecido 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10.06.2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029917-44.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029917-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CLAUDINEI PINHEIRO MONTEIRO e outro 

 
: MONICA ROMEO GAMBOA MONTEIRO 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10.06.2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009725-17.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009725-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ROBSON JOSE DE MORAES e outro 

 
: MARIA ANTONIA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10.06.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018033-81.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018033-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: SUELI PAMPLONA 

ADVOGADO : NEUZA APARECIDA FERREIRA e outro 
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REPRESENTANTE : EDSON DALL OESTE e outro 

 
: ROSANGELA RUSSO GONZALES DALL OESTE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10.06.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022645-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022645-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : JEFFERSON DA SILVA e outro 

 
: MARIA DE FATIMA VALIM CERQUEIRA 

ADVOGADO : ISRAEL MOREIRA AZEVEDO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10.06.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010533-90.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010533-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RUY CARVALHO JUNIOR e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021672-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021672-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADRIANO PACIENTE GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 868/924 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010297-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SERGIO CLEMENTE FILHO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020503-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020503-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIA ISABEL LOPES BARIANI e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006396-16.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006396-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : OSCAR KLAHOLD LIPPI e outro. e outro 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007816-82.2003.4.03.6119/SP 
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2003.61.19.007816-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ARMANDO DIAS FERREIRA FILHO e outro 

 
: MARIA DE FATIMA MATIAS FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024685-80.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024685-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : ANA MARIA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-34.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.006561-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ELCIO RENATO CALIARI e outro 

 
: MARIA APARECIDA BARBOSA CALIARI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010402-47.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010402-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : PABLO ALEKSANDRO GUEDES DE ALMEIDA e outro 

 
: CRISTIANE DA COSTA BEZERRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025581-60.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025581-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOSE ALBERTO INACIO RIBEIRO e outro 

 
: FLAVIA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : RUBENS PINHEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007630-82.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.007630-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : GILBERTO RODRIGUES MARTINS e outros. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015869-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015869-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FLAVIA BARBOSA DA SILVA MORAIS e outros. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024404-85.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024404-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : APARECIDO SABINO FERREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : EVELYN DE ALMEIDA SOUSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019498-86.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019498-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CLAUDIA CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006691-39.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006691-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO JOSE MERCADO MARTINS e outro. e outro 

ADVOGADO : APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 10/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012770-63.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012770-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RENILDE MILITAO e outro. 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007252-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007252-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LINO ALVES DO NASCIMENTO e outros. e outro 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030466-83.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030466-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOELCIO VIANA SANTOS 
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ADVOGADO : JOAIS AZEVEDO BATISTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032249-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032249-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LINDINALVA PEREIRA DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : EMERSON VIEIRA DA ROCHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026113-63.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026113-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : EDUARDO CARDOSO DOS SANTOS e outros. e outro 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034461-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034461-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : HERIDES HENRIQUE CUNHA 

ADVOGADO : DANIELA GOMES DE BARROS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09.06.2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019082-89.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019082-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE CORREIA MUNIZ JUNIOR e outro 

 
: CINTIA APARECIDA BARALDI 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09.06.2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008353-04.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008353-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CARLOS EDUARDO CORMES BUCCELLI 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09.06.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-12.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001247-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUZIA SANTINI 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09.06.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-11.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001065-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : RICARDO PARADINHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09.06.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017116-28.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017116-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CLAUDEMIR TERTO DA SILVA e outros. e outro 

ADVOGADO : PATRÍCIA MAFALDA ZANELLA DE ANDRADE ALVES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015427-80.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015427-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A e outros. 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-47.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.002634-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : WAGNER MACHADO LUIZ e outro. e outro 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHRISTINA ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011564-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011564-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VANESKA VANY DE OLIVEIRA e outros. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007749-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007749-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ZULMA MARIA MACHADO e outros. e outro 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-87.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005380-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SIDNEI BISPO DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024837-02.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024837-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : ROBERTO FERREIRA e outro. e outro 
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ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-11.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000732-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SERGIO SILVESTRE VIEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JONILSON BATISTA SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007082-52.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007082-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : GABRIEL MARQUES DE CARVALHO e outro. e outro 

ADVOGADO : SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000137-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROBINEY DAVI ARAUJO PEREIRA e outros. e outro 

ADVOGADO : ANGELA BATISTA DOS REIS 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008960-85.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.008960-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE e outro. e outro 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-29.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005630-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

APELADO : MARIA EUGENIA RODRIGUES SANTUCCI 

ADVOGADO : CLEOMAR LAURO ROLLO ALVES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025093-71.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025093-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RONALDO EVANGELISTA DE SOUZA e outros. e outro 

ADVOGADO : EDUARDO PAULO CSORDAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006182-32.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.006182-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : RENATO MOREIRA espolio 

ADVOGADO : ANDRÉ AUGUSTO NUNES LOPES e outro 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002539-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GILBERTO TADEU BARRETO 

ADVOGADO : FARID SALIM KEEDI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 08/06/2010, às 12:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-86.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000292-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDUARDO JORGE SILVA DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017658-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017658-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CLAUDETE DE SOUZA GARCIA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006491-32.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006491-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANA PAULA SILVA LEITE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-56.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000060-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARLY LIMA DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024281-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024281-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FERNANDO TUDEIA DE SOUSA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009868-74.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009868-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA DAS NEVES JESUS DE SANTANA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DA SILVA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031438-14.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031438-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : YOSHIHIRO HIRANO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES e outro 

REPRESENTANTE : ERIKA EMI HIRANO 

APELADO : SHIGEKO HIRANO 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038021-54.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038021-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE ANTONIO AMBROSANO e outro 

 
: SILVANA VICENTE ESTEVES AMBROSANO 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028237-82.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028237-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : CLAUDIMIRO FRANCISCO DE ALMEIDA e outro 

 
: ROSILENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010310-74.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010310-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : NILSON PEREIRA FREIRE 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-48.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001221-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOANA DARC DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025537-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025537-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EDILSON DO NASCIMENTO e outro 

 
: IVONE ANTONIO RAINHA NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CODINOME : IVONE ANTONIO RAINHA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021093-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021093-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FRANCISCO MAGALHAES FERRO e outro 

 
: SHIRLENE DE SOUZA BRESSAN 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022294-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022294-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BENEDITO BUTRICO e outro 

 
: GILENE PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020670-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020670-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ROSANGELA ISABEL ALVES BERNARDO e outro 

 
: EDISON BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023279-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023279-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LUIS CARLOS FERNANDES e outro. 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-66.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002502-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JORGE EVANDRO CARVALHO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-63.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.010078-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JORCI DE SOUZA PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000599-27.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000599-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MIRELA SERAPHIM DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012105-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012105-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ROSANGELA RODRIGUES PEREIRA e outro. 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-41.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003877-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARIA DO CARMO SENA FERNANDES e outro. e outro 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022831-12.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022831-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SOLANGE VALENCA DE LIRA e outro. 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009028-59.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009028-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : WALMIR FERREIRA e outro. e outro 
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ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000325-34.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000325-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO MENDES FERREIRA JUNIOR e outro. e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

 
: CACILDA LOPES DOS SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-19.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000768-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : RICARDO CASSANTA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010463-39.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010463-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE TADEU BELLUCCI JUNIOR e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014239-47.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014239-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCOS ROBERT DE ASSIS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027653-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027653-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

APELADO : CLAUDIO TAGAVAS DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002327-87.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA NINA PINTO FRANCA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-49.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005439-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : EDSON BRANDAO DE CARVALHO e outro. e outro 

ADVOGADO : SIMONE MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 09/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007295-69.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007295-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : KELLY CRISTINE ZENAIDE MOREIRA MALDONADO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOHNN ROBSON MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-57.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000669-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO e outro 

APELADO : VERA LUCIA DO CARMO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028278-83.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028278-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : CESAR LUIZ SIROTO e outro. e outro 

ADVOGADO : MURILLO HUEB SIMAO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 909/924 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008114-97.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008114-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ADRIANE COSTA LIMA SANCHEZ MOLINA e outro. 

ADVOGADO : RAFAELLA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033527-15.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033527-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MANOEL HILARIO DE SANTANA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902283-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.902283-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE ROBERTO MILANI JUNIOR e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia07/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005928-96.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005928-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

APELADO : MARCOS ROBERTO ARAUJO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021468-58.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021468-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : EGILDO ARAUJO DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901495-92.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901495-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ADRIANA DIAS E SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006248-60.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006248-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE CLAUDIO VIEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015441-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015441-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PAULA JORGE ROMAO DIAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013477-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013477-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDSON GAMBA DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004061-68.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004061-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ALVIMAR PEREIRA DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005757-55.2006.4.03.6301/SP 

  
2006.63.01.005757-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : KAREN TAVARES e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-67.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002242-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DARCY BALBINO DE PAULA e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

APELANTE : MARCIO FIGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002541-63.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002541-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CESAR ALEXANDRE DE SOUSA FRANCA e outro 

 
: MARIA DE FATIMA DO REGO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-03.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.001805-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUCIANO MENDES DA COSTA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029157-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029157-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : SUELI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027067-12.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.027067-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ODAIR FERREIRA e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : VALDIRENE APARECIDA BIANCO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

CODINOME : VALDIRENE APARECIDA BIANCO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07.06.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022540-46.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022540-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDNALDO JOSE VALIN e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 919/924 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001367-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RONALDO DE ALMEIDA JANUARIO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004673-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DOUGLAS CELESTRINO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003148-18.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003148-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NILO GONCALVES DA LUZ e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003527-61.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003527-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : JOSE ARLY DE FREITAS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 08/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007276-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007276-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CINTIA ARAUJO DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018689-96.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018689-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RICARDO DE GODOY ALVES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002775-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : AMILTON LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/05/2010 923/924 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006618-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006618-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FERNANDO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020345-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020345-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA EDIVANEIDE SILVA CAVALCANTE e outros. 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 07/06/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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